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Edição 107Porto Velho, 13 de junho de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.791, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Institui, no calendário oficial do Estado de Rondônia, o Dia

Estadual da Mulher do Agronegócio e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no calendário oficial do Estado de Rondônia, o Dia Estadual da Mulher do Agronegócio, a ser

comemorado no dia 22 de junho, em homenagem às mulheres que exercem o empreendedorismo e outras atividades

diretamente ligadas ao agronegócio rondoniense.

Art. 2°O Poder Executivo poderá, na referida data comemorativa, realizar ou firmar parcerias para promover

ações voltadas à conscientização da importância da categoria para a sociedade, bem como atividades de fomento ao

desenvolvimento do setor no Estado de Rondônia.

Art. 3°Para a promoção de ações visando ao desenvolvimento do agronegócio rondoniense previstos nesta Lei,

bem como de políticas públicas visando ao fortalecimento desse setor, o Poder Executivo poderá criar a Diretoria de

Políticas voltadas para as mulheres do agronegócio rondoniense.

Art. 4°O Poder Executivo poderá, para a execução desta lei, implementar mecanismos para consolidação da data,

as quais incentivem a prática de atividades entre as mulheres, como a formalização, a qualificação de processos de

gestão e de comercialização e a participação na gestão social de territórios rurais, bem como a realização de projetos

que visem contribuir para o fortalecimento e para a consolidação de organizações produtivas de mulheres rurais, além

da articulação com os governos estaduais.

Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049438181

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, SANDRA BEZERRA MOURAO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049646456

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, BRAZ PEZZIN, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049646360

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 3 de junho de 2024, NATALIA DOS SANTOS ANDRADE, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049647179

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, ARTHUR GUILHERME ÊBA RAMOS DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049647473

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, ARTHUR GUILHERME ÊBA RAMOS DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049647814

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 7 de junho de 2024, LIVIA JULIANA SANTOS DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0049648194

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, CLEVERSON FILGUEIRAS DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assistente de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049661373

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 14 de maio de 2024, DIEGO MARTINS CORREA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Coordenador Estratégico de Planejamento e Convênios, da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049662075

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de maio de 2024, ELIZANGELA DE SOUZA BERNALDINO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049664376

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de abril de 2024 publicado no diário oficial nº.77 de 26 de abril de

2024 que nomeou, a contar de 1 de abril de 2024, TUANNY GONÇALVES BEZERRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049618960

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 31 de maio de 2024, LÚCIA BEATRIZ PEREIRA DE LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049619294

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, JOSE WILSON GOMES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049619693

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, LÚCIA BEATRIZ PEREIRA DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049659340

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 22 de abril de 2024 publicado no diário oficial nº.74 de 23 de abril de

2024 que nomeou, a contar de 1 de março de 2024, MAURICIO DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049656163

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, PEDRO HENRIQUE MACHADO SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049646149

Decreto de 12 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, MARCOS ARRUDA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049646244

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de junho de 2024, SIMONE CARVALHO DA CRUZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Equipe de Pátio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049650961

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, MARCOS CANDIDO DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049654560

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de abril de 2024, WEVERTON SOARES RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Núcleo, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049653891

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 24 de abril de 2024 publicado no diário oficial nº.76 de 25 de abril de

2024 que nomeou, a partir de 6 de maio de 2024, MARLON RODRIGUES DE JESUS WILDNER, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0049666429

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de maio de 2024, HUGO LUIS DE SOUSA OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049675592

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2024, FERNANDA BARROS MOQUEDACE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049668561

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2024, REGIANE DA SILVA RIOJAS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Serviço I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049668744

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 16 de maio de 2024, JOSIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049670891

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de maio de 2024, FABIOLA PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049671748

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de junho de 2024, JOSIMAR RIBAMAR DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049663851

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de maio de 2024, GLAUCE ANNE CARDOSO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049656380

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, ROSELY SPANAMBERG, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049656569

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 1 de julho de 2024, NADIA DANTAS DE OLIVEIRA LAUDIAUZER, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049660891

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de julho de 2024, INA INERAN GOMES DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049681424

Decreto de 13 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de junho de 2024, JOAO PEDRO NOGUEIRA CHAVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049699545

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 22 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.94 de 22 de maio de

2024 que nomeou, a partir de 1 de junho de 2024, JAIR MARCIANO DE PAULA JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049680735

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, ROGERIO METRAN DIAS DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Fundação Cultural do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049661215

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, ALISSON CORTEZ OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Controlador Interno, da Fundação Cultural do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049661397

Decreto de 12 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, ALISSON CORTEZ OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Fundação Cultural do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049661715

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, ROGERIO METRAN DIAS DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Controlador Interno, da Fundação Cultural do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049662144

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de junho de 2024, DEBORA CINARA NEVES PRATES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049664485

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 17 de junho de 2024, THAIS REGINA MIRANDA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049682133

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de junho de 2024, JOCILEIDE PIMENTA DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049666091
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Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 17 de junho de 2024, CLAUDIMAR DO NASCIMENTO MENDES TATAGIBA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049666358

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de abril de 2024, MARIA ALICE ARAUJO AMARAL, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Turismo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049674735

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de abril de 2024, NICOLLE CAMACHO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, da Superintendência Estadual de Turismo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049675208

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de abril de 2024, NICOLLE CAMACHO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Turismo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049678454

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, JOICE FERREIRA DOS ANJOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Superintendência Estadual de Turismo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0049680315

Decreto de 13 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 14 de junho de 2024, SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-Subsídio II, de Diretor Geral, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049738333

Portaria de férias nº 7554 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA IZABEL IZEL DOS SANTOS, GOV - Assessor VI - CDS-06 *, matrícula ******807,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC26440

Portaria de férias nº 7631 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) VANDERLEIA EMIDIO DE ARAUJO

MIRANDA, CASA CIVIL - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******988, pertencente ao quadro de servidores de

Governadoria, do(s) período(s) de(03/10/2024 a 01/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/10/2024 a 17/10/2024) e (03/12/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador
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Protocolo DOC26510

CASA CIVIL

Portaria de férias nº 7624 de 13 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 14/03/2023,publicada no DOE n.49, de 15/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS, PRAÇAS

POLICIAIS MILITARES, matrícula ******895, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente marcadas

para o11/12/2023 a 30/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia16/12/2023 a 30/12/2023,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 31/10/2024 a 14/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL

Protocolo DOC26493

Portaria nº 190 de 13 de junho de 2024

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar n°

1.180, de 14 de Março de 2023, publicada no DOE nº 49, de 15 de Março de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1° DESIGNAR a servidora KARLA CABRAL CRISTALDO, matrícula n.º ******148, ocupante do cargo de

Assessora de Gabinete, para responder interinamente pela Chefia de Gabinete da Casa Civil, no período de 27 de Junho

de 2024 à 01 de Julho de 2024; bem como no período de 13 à 16 de Setembro de 2024, em substituição a servidora

MARIANA RAMALHO SOUZA DE MELO, matrícula n.º ******609, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete da Casa

Civil, a qual estará em gozo de folga eleitoral regulamentares no período especificado.

Art. 2° Esta Portaria produz efeitos a partir do dia 29 de janeiro de 2024.

Porto Velho, 13 de Junho de 2024

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0049718764

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1- EXTRATO DO 5º TACNV Nº 011/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ARIQUEMES/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.104.816/0001-16. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo. 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 011/2021/PJ/DER-

RO, por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar de 20/06/2024. 6-CLÁUSULA SEGUNDA - Fica autorizada a

prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar

de 20/06/2024. 7- CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e Condições

anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO:

0009.497833/2020-53. 9- ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049645716
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EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 248/2024/PGE/DERADM-RO. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO, CNPJ/MF nº 63.762.009/0001-50. 4-OBJETO: recuperação de estradas vicinais, com

extensão de 218,00 km, conforme Plano de Trabalho (Id.0047545377). 5-REPASSE: R$ 501.882,72 (quinhentos e um

mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$5.079,72 (cinco mil e setenta

e nove reais e setenta e dois centavos). 7-VIGÊNCIA: 08/06/2025. 8-PROCESSO: 0009.003609/2024-36 . 9-DATA DA

ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049348440

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 251/2024/PGE/DERADM-RO. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALVORADA D'OESTE/RO, CNPJ/MF nº 15.845.340/0001-90. 4-OBJETO: custear a pavimentação em blocos sextavados

em vias urbanas com drenagem e calçadas, conforme descrito no Plano de Trabalho (Id. 0044446062).5-REPASSE: R$

566.000,00 (quinhentos e sessenta e seis mil reais). 6-CONTRAPARTIDA: R$ 5.442,47 (cinco mil quatrocentos e

quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos) 7-VIGÊNCIA: 15/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.007495/2023-12. 9-

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049699354

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 005/2022/PGE/DER/FITHA-RO. 2- CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: TRENA

TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES S.A 4-OBJETO: Prorrogação de prazo. 5-CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 005/2022/PGE/DER/FITHA-RO, por mais 6 (seis) meses, a

contar de 01/07/2024, nas mesmas condições preestabelecidas. CLÁUSULA SEGUNDA- Fica autorizada a

prorrogação do prazo de execução do objeto do Contrato nº 005/2022/PGE/DER/FITHA-RO, por mais 3 (três)

meses, a contar de 01/07/2024, nas mesmas condições preestabelecidas. 6-PROCESSO: 0009.396058/2021-09.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049702078

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 629/2024/PGE-DERADM 2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: CBAA

ASFALTOS LTDA 4-OBJETO: Aquisições de materiais asfálticos para execução de serviços de CBUQ em várias rodovias

estaduais do Estado de Rondônia, 5-VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua

publicação. 6-DESPESA: R$2.999.982,10. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por

conta dos recursos consignados do ano de 2024, por conta dos recursos consignados na Fonte de Recurso:

1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.720.0.00001 / 1.759.0.08028 / 2.759.0.08028,

Programa de atividade: 26.782.2106.1386, Elemento de Despesa: 44.90.30, conforme NE - Nota de Empenho

2024NE000088(id.0049424538) provenientes do Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habilitação e Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER. 7-PROCESSO: 0009.012565/2023-54 8-DATA DA

ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049705997

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 015/2021 2-CONTRATANTE: ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: ROLIM NET SERVIÇOS & INTERNET LTDA, CNPJ/MF Nº:

09.337.446/0001-80 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por mais 12 meses, a contar de

09/06/2024 a 08/06/2025. 5-PROCESSO: 0011.248326/2021-20 6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049707730

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 027/2020 2-CONTRATANTE: ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: VIEIRA SALMIM CAMINHA LTDA, CNPJ/MF Nº:

02.072.246/0001-02 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por mais 12 meses, a contar de

06.06.2024 a 05.06.2025. 5-PROCESSO: 0011.018030/2020-03 6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.
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Protocolo 0049709897

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 249/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE VALE DO PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-55 4-OBJETO: recuperação de 132,20 km de

estradas vicinais, 5- REPASSE:R$ 204.282,48 (duzentos e quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito

centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$ 2.063,46 (dois mil e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos). 7-VIGÊNCIA:

04/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.004386/2024-24. 9-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049709923

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 252/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE CHUPINGUAIA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.587.887.0001-29 4-OBJETO: aquisição de 01 (um) caminhão tipo

cavalo mecânico e 10 (dez) pneus, 5- REPASSE: R$915.596,69 (novecentos e quinze mil quinhentos e noventa e

seis reais e sessenta e nove centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$19.818,74 (dezenove mil oitocentos e dezoito reais e

setenta e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 01/03/2025. 8-PROCESSO: 0009.004108/2024-77. 9-DATA DA ASSINATURA:

12/06/2024.

Protocolo 0049710684

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TAFOM Nº 038/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC. 3-VINCULADO(A): CONSELHO ESCOLAR

E.M.E.I.E.F. AREAL DA FLORESTA, CNPJ/MF Nº 08.150.562/0001-23. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo

de vigência do Termo de Fomento por mais 120 dias, a contar de 10/06/2024.        5-PROCESSO: 0029.571862/2021-37        6-

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049710452

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 247/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE BURITIS/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.266.058/0001-44; 4-OBJETO: pavimentação em blocos sextavados e

drenagem superficial de vias urbanas 5- REPASSE: R$999.830,15 (novecentos e noventa e nove mil oitocentos e trinta

reais e quinze centavos); 6-CONTRAPARTIDA: R$52.622,64 (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e dois reais e

sessenta e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 04/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.014767/2023-31. 9-DATA DA ASSINATURA:

12/06/2024

Protocolo 0049664280

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 163/SEDUC/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEDUC. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE MONTE

NEGRO, CNPJ/MF Nº 63.761.985/0001-98. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio

por mais 180 dias a contar de 02/07/2024.        5-PROCESSO: 0029.130164/2022-66        6-DATA DA ASSINATURA:

10/06/2024.

Protocolo 0049712816

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Doação nº 78/2024/PGE-DERADM; 2-DOADOR: DER/RO; 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE

ROLIM DE MOURA/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.394.805/0001-18, 4- OBJETO: Termo de Doação de Bens Móveis

; 5- CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR – RETIFICADORA DE SOLDA R$ 268,48 TOMB. 2614; PRENSA HIDRÁULICA R$

156,68 TOMB. 2386;RETROESCAVADEIRA R$ 328.263,18 TOMB. 14933, RETROESCAVADEIRA R$ 328.263,18 TOMB

14932, RETROESCAVADEIRA R$ 328.263,18        TOMB 14913, RETROESCAVADEIRA R$ 328.263,18        TOMB 14220,

MOTONIVELADORA R$ 590.592,20 TOMB 10395 ; 6-CLÁUSULA QUARTA DO RECEBIMENTO – Pelo presente Termo

de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados

na Cláusula Primeira, que estarão à disposição do DONATÁRIO ; 7-PROCESSO: 0009.003272/2024-67. 9-DATA DA

ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049711935



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 15

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 531/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEAS. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE MACHADINHO

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 22.855.142/0001-73. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Convênio por mais 210 dias, a

contar de 12/06/2024.        5-PROCESSO: 0005.069333/2022-27        6-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049715136

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 977/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC 3-CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ/MF Nº: 44.315.919/0001-40

4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Contrato por mais 180 dias a contar do dia 09/07/2024. 5-

PROCESSO: 0041.333703/2021-78 6-DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

Protocolo 0049718585

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 525/2024/PGE-SEAGRI 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI 3-CONTRATADA: GUARUJA COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.139.789/0001-78 4-OBJETO:

Serviços de frete para transporte de calcário, para municípios de São Miguel do Guaporé e São Francisco do Guaporé.

5-VALOR: R$ 37.173,46 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de

Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903974. 7-PROCESSO: 0025.001092/2024-42 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/253/2023 - ARP/057/2024/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da

data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049719895

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 149/2024/PGE-SEDUC 2-DOADOR(A): SEDUC        3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS

DO OESTE, CNPJ nº 01.592.473/0001-98. 4-OBJETO: DOAÇÃO, em caráter definitivo e sem encargos de 35 Conjuntos

Aluno - Hexagonal.        5-PROCESSO: 0029.001348/2023-09        6-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049721362

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 0348/PC-RO/PGE/2022 2-CONTRATANTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.817.702/0001-50 4-OBJETO: Fica renovada

a vigência do contrato por mais 12 meses, a contar do dia 20/06/2024. 5-PROCESSO: 0019.293100/2021-11 6-DATA

DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049722484

EXTRATO

1- EXTRATO DO 3º TACNV Nº 269/2022/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

VALE DO PARAÍSO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.786.990/0001-55. 4- DO OBJETO: Adequação de Projeto. 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada adequação de projeto por meio da atualização da planilha orçamentária

(Id.0047176419), consistente na, atualização do preço do item Roçadeira Articulada para Trator, que foi orçado

em R$90.333,33 (noventa mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 6-CLÁUSULA SEGUNDA - O

valor global do convênio passa a ser deR$165.923,33 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e vinte e três reais e

trinta e três centavos), haja vista o acréscimo de R$37.874,81 (trinta e sete mil oitocentos e setenta e quatro reais e

oitenta e um centavos). 7- CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições

anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO:

0009.081424/2022-09. 8- ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049712371

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 486/2024/PGE-IDEP 2-CONTRATANTE: INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: ELITE MONITORAMENTO 24HS E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ/MF

Nº: 21.230.062/0001-60 4-OBJETO: Prestação de serviços quanto ao monitoramento por câmeras de Segurança, para
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atender o Centro Técnico Estadual de EDUCAÇÃO Rural ABAITARÁ, localizado na Rodovia RO 010, KM 32, Setor

ABAITARÁ, zona rural do Município de Pimenta Bueno/RO. 5-VALOR: R$ 50.389,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16020 -

Programa de Trabalho: 1236321342460246001, 1236310152087208701 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da

Despesa: 33904001. 7-PROCESSO: 0048.000209/2024-11 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049723971

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 269/2024/PGE/DERADM-RO. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.762.033/0001-99. 4-OBJETO: Recuperação de 360,80

Km de Estradas Vicinais, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0046249026). 5- REPASSE: R$

706.671,62 (setecentos e seis mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos). 6-CONTRAPARTIDA:

R$7.138,10 (sete mil, cento e trinta e oito reais e dez centavos). 7-VIGÊNCIA: 16/12/2025. 8-PROCESSO:

0009.001131/2024-18. 9-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049725877

Portaria nº 267 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.004419/2024-88 ;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA, matrícula n. ******789, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio, de 31.07.2012 a 30.07.2017.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049685721

Portaria nº 269 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.003789/2024-06;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora CLAUDIA ANDREIA GOMES ARAUJO, matrícula n. ******880, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 24.02.2017 a 01.10.2023.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049700729

Portaria nº 263 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.001547/2024-70;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor SEITI ROBERTO MORI, matrícula n. ******152, pertencente ao Quadro de
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Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período adquirido e não

gozado, referente ao 6º quinquênio, de 08.06.2017 a 13.01.2024.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049682394

Portaria nº 258 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.001446/2024-07;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor FÁBIO DE SOUSA SANTOS, matrícula n. ******778, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 05.03.2017 a 10.10.2023.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049678682

Portaria nº 259 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.018341/2023-06;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor LUCAS TADEU RODRIGUES PEREIRA, matrícula n. ******885,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE,

do período adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 08.11.2018 a 07.12.2023.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049680176

Portaria nº 262 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.017487/2023-26;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora LIVIA RENATA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n. ******730, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de 11.10.2016 a 18.05.2023.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049681839
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EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 40/2024/PGE-SESAU 2-VINCULANTE: SESAU        3-VINCULADO: UNIDADE DE ENSINO

SUPERIOR DE CACOAL 'PS' LTDA - FANORTE, CNPJ/MF Nº 10.372.071/0001-79        4-OBJETO: Cedência da rede assistencial

de saúde do Estado de Rondônia, nas unidades, Hospital Regional de Cacoal - HRC e Hospital de Urgência e Emergência

Regional de Cacoal - HEURO, para a execução anual de práticas supervisionadas. 5-CONTRAPARTIDA: R$ 37.212,00

6-VIGÊNCIA: 3 meses, a contar de 26/08/2024 até 26/11/224. 7-PROCESSO: 0036.015771/2024-70        8-DATA DA

ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049731467

Portaria nº 266 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.016983/2023-62 ;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia ao servidor TIAGO LOOSE, matrícula n. ******532, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período adquirido e não gozado,

referente ao 1º quinquênio, de 25.04.2017 a 30.11.2023.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049685334

Portaria nº 270 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024;

Considerando o que consta nos autos do processo nº 0020.014331/2023-93;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a conversão de 40 (quarenta) dias de férias em pecúnia ao servidor RENATO CONDELI,

matrícula nº ******959, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria-Geral do

Estado - PGE, referente aos períodos de 01.07.2019 a 20.07.2019, do exercício de 2017.1 e 01.02.2019 a

20.02.2019, do exercício de 2017.2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049703269

Portaria nº 268 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, resolve:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 0020.011677/2023-30;

R E S O L V E:

CONCEDER, em conformidade com o art. 123, os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, 90 (noventa) dias

de Licença-Prêmio em Pecúnia a servidora JULIANE CAMPOS CUNHA NOBRE, matrícula n. ******455, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, do período

adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 24.09.2015 a 23.09.2022.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

Protocolo 0049699649
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Portaria nº 272 de 13 de junho de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia);

R E S O L V E:

Art. 1º DELEGAR, ao Procurador do Estado FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO, matrícula n. XXXXXX475,

a contar de 13 de junho de 2024, a competência para representar o Estado de Rondônia perante os Tabelionatos e

Ofícios de Registro de Imóveis localizados nos municípios do retrocitado ente federativo, notadamente para assinar

escrituras públicas concernentes a alienação, aquisição, doação, oneração e transferência de imóveis estatais, bem

como proceder os respectivos registros.

Parágrafo único. A delegação de que trata o caput deste artigo não retira a competência do Procurador-Geral

do Estado e nem do Procurador-Diretor da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário (PGE-PPI) para representar o Estado

de Rondônia perante os Tabelionatos e Ofícios de Registro de Imóveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da data

supracitada.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0049734456

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 135 de 11 de junho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, art. 11, do Decreto

n. 23.277, de 16 de outubro de 2018.

CONSIDERANDOo disposto na Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de

12.05.2016 que assegura a todos os servidores públicos efetivos, civis e militares da Administração Pública Direta e

Indireta do Estado de Rondônia, a Licença-Paternidade, nos termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o direito a concessão de 15 (quinze) dias consecutivos de licença-paternidade, além dos 5

(cinco) dias estabelecidos no § 1º, do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição

Federal, pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do termo judicial

de guarda ou adoção.

CONSIDERANDO o contido nos autos n.º 0007.000916/2024-85.

RESOLVE:

Art. 1.º - CONCEDER, a pedido do servidor Sebastião Flaviano Andrade Concenço , Assistente de Controle Interno,

Mat.******197, lotado na Controladoria-Geral do Estado-CGE, o gozo de 20 (vinte) dias de Licença-Paternidade, no

período de 06.06.2024 a 25.06.2024, nos termos do art. 2.º da Lei Estadual n.º 3.803, de 12 de maio de 2016 e do

art. 10.º, § 1.º do Ato das Disposições Transitórias da CF/88, a contar da data do nascimento de sua filha, ocorrido em

06.06.2024.

Art. 2.ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0049619044

Portaria nº 136 de 11 de junho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI do Decreto

n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, o qual prevê que os eleitores nomeados para compor as

Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhosserão dispensados do serviço,

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem,

pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDOo contido nos autos n.º 0007.000907/2024-94;

CONSIDERANDO o disposto nas declarações da Justiça Eleitoral (0049561315);
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a pedido da servidora Jardyane Palhano Santos Lemos, Assistente de Controle Interno,

matrícula n.º ******666, lotada na Controladoria-Geral do Estado, 6 (seis) dias de folgas compensatórias, a serem

usufruídas nos períodos de03.09.2024 a 06.09.2024 e 09.09.2024 a 10.09.2024, em virtude de serviços

prestadosà Justiça Eleitoraldurante os 1º e 2º turnos das Eleições de 2022, conforme Declarações de Serviços Eleitorais

emitidas pelo Tribunal Superior Eleitoral em 9 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0049622416

Portaria nº 137 de 11 de junho de 2024

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11,inciso XXVI, do Decreto

n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0007.000907/2024-94 e daDeclaração da Fundação HEMERON

(0049561231), de 28 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 8 (oito) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que

dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, à servidora Jardyane Palhano Santos

Lemos, ocupante do Cargo de Assistente de Controle Interno, Matricula nº ******666, lotada na Controladoria-Geral Do

Estado - CGE, a serem usufruídas nos períodos de 11.09.2024 a 13.09.2024 e 16.09.2024 a 20.09.2024, por

ocasião de doações de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, ocorridas nos

dias09.12.2022, 08.05.2023 e 08.09.2024, totalizando 3 (três) doações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0049628873

AVISO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 096/2024/SUPEL_RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 579/2023

O Controlador Geral do Estado de Rondônia – CGE/RO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

art. 11º, inciso XXV, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, e considerando o Decreto Estadual nº 18.340, de

06 de novembro de 2013 e Decreto nº 24.082, de 22 de julho de 2019, que altera, acrescenta e revoga dispositivos do

Decreto nº 18.340, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no Art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de

21 de junho de 1993, torna público aos interessados que ADERIU à Ata de Registro de Preços nº 096/2024/SUPEL_RO,

do Pregão Eletrônico nº 579/2023 (0049511552), Processo Administrativo n. 0028.085772/2022-19, como órgão não

participante (“carona”), cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de material de

consumo; sendo 800 unidades de bloco de anotações; 5 unidades de banner;200 unidades de agenda personalizada; 1

unidade de faixa para mesa e 1 unidade backdrop em lona, para atender as necessidades da Controladoria Geral do

Estado de Rondônia-CGE/RO, em conformidade com o Termo de Referência (0049400606), referente ao Processo nº

0007.000870/2024-02. Considerando a existência de dotação orçamentária informada através da Declaração de

Adequação Financeira (0049618413), conforme condições e exigências estabelecidas na referida Ata, em favor da

empresa GRAFICA PORTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 15.539.260/0001-07, no montante de R$ 11.905,53

(onze mil, novecentos e cincoreais e cinquenta e três centavos ). Publique-se no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0049667503
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 191 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro

de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando Parecer nº 377/2021/PGE-PCDS (0049635056), Planilha (0049635094                                                                                           ), e o Requerimento              

0038276321;

Considerando o Decreto 24.071/2019 que "Regulamenta a programação financeira dos benefícios salariais

incluídos em folha de pagamento dos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e revoga o

Decreto nº 19.867, de 02 de junho de 2015";

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo Nº                                                                                                                                             

0006.001410/2023-12

RESOLVE:

Art. 1º - CONVERTER, Licença Especial em Pecúnia, fundamentado no § 4º e § 5º do artigo 123 da LC 68/1992,

alterada pela Lei Complementar 694/2012, do servidor Christian Rodrigo de Oliveira Machado, matrícula nº ******764,

cargo: 3SGT PM, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Militar/RO, cedido para a Casa Civil       , do

período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas 

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0049634965

AVISO

AVISO DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS

A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, manifesta interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação

deste aviso, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 relacionada ao processo

administrativo 0042.002341/2024-17. Este processo trata-se de uma Dispensa de Licitação, no qual, ao final, a

proposta mais vantajosa será selecionada com base no critério de menor preço. O propósito desta seleção é a

Contratação de empresa especializada em Serviços de restauração e limpeza em piso vinílico, com

fornecimento de equipamento e materiais necessários paraà perfeita execução do objeto para atender as

necessidades da Administração do Palácio Rio Madeira - ADPRM. As especificações técnicas detalhadas podem ser

obtidas mediante solicitação do Termo de Referência e da SAMS por meio do endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

Após a análise e compreensão do Termo de Referência, bem como, o devido preenchimento da SAMS, os

interessados devem encaminhar suas propostas de preço para o mesmo endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049612372

AVISO

AVISO DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS

A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, manifesta interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação

deste aviso, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 relacionada ao processo
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administrativo 0042.002805/2024-87. Este processo trata-se de uma Dispensa de Licitação, no qual, ao final, a

proposta mais vantajosa será selecionada com base no critério de menor preço. O propósito desta seleção é a

Contratação de empresa especializada em Material de Sinalização visual, sendo: Placas de PVC e WindBanners, para

atender as necessidades da Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM. As especificações técnicas detalhadas

podem ser obtidas mediante solicitação do Termo de Referência e da SAMS por meio do endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

Após a análise e compreensão do Termo de Referência, bem como, o devido preenchimento da SAMS, os

interessados devem encaminhar suas propostas de preço para o mesmo endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049643019

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0044.000098/2024-74.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor RODRIGO SILVA NUNES, AJO vice-governador, lotado na Vice

Governadoria - VICEGOV, no período de 9 a 15 de junho de 2024, conforme informação classificada em grau

reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049288871

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0044.000102/2024-02.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Vice Governadoria - VICEGOV, no período

de 28 a 29 de março de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei

Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- RODRIGO SILVA NUNES - AJO VICE GOVERNADOR

- MARCO ANTÔNIO PINHEIRO DE LIMA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049288183

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000664/2024-02.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora JAQUELINE COSTA PIMENTEL, agente de segurança, lotada na Casa

Militar, no período de 15 a 25 de junho de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com

o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049499638



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 23

Portaria nº 179 de 05 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro

de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando Parecer nº 377/2021/PGE-PCDS (0049404645), Planilha (                                                                                                                       0049400930), e o Requerimento                             

0040012592       ;

Considerando o Decreto 24.071/2019 que "Regulamenta a programação financeira dos benefícios salariais

incluídos em folha de pagamento dos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e revoga o

Decreto nº 19.867, de 02 de junho de 2015";

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo Nº                                                                                                                                                                  

0005.003384/2023-77

RESOLVE:

Art. 1º - CONVERTER, Licença Especial em Pecúnia, fundamentado no § 4º e § 5º do artigo 123 da LC 68/1992,

alterada pela Lei Complementar 694/2012, do servidor JOAO CARLOS DIAS NAZARETH NETO, matrícula RE nº

******048, cargo: 2º SGT BM, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, cedido para Casa Civil, órgão vinculado a esta Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos       , do período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas 

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0049402068

Portaria nº 193 de 13 de junho de 2024

Dispõe sobre o Plano de Contratações Anual do exercício

financeiro de 2024 da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Portaria nº 359, de 11 de

setembro de 2023 (0041660618) publicada e disponibilizada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 173,1 de

12/09/2023;

Considerando o estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a qual versa sobre normas gerais de

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais, sobretudo, o contido no

inciso VII do caput do art. 12 da referida Lei;

Considerando que o Plano de Contratações Anual (PCA) constitui o documento que reúne todas as aquisições e

contratações que um órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar no ano subsequente, abrangendo bens,

serviços, obras e soluções de tecnologia da informação;

Considerando a necessidade de gerenciar e coordenar as contratações de obras, bens, serviços, comunicação

oficial e soluções de tecnologia da informação programadas para o exercício financeiro;

Considerando o compromisso desta na maximização dos resultados institucionais, contribuindo para aprimorar a

governança e a gestão das contratações, traduzindo em maior transparência e controle.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício financeiro de 2024 no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, conforme Anexo Único desta

Portaria, devendo serem observadas ainda todos os dispositivos legais pertinentes.

Art. 2º No caso de surgir a necessidade de contratações futuras não previstas no presente PCA, será

imprescindível apresentar justificativa fundamentada para a não inclusão da demanda no momento adequado da

elaboração do PCA.

Parágrafo Único. A justificativa mencionada no caput deste artigo deve ser encaminhada à Diretoria Executiva

para deliberação.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

✎Germano de Sousa Júnior

Diretor Executivo | SUGESP

Ordenador de Despesa

Portaria nº 359, de 11 de setembro de 2023

DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

ANEXO ÚNICO

3.1 Aquisição de Material de Consumo

Item
Descrição do objeto,material ou

serviço

Unidade de

medida
Quantidade

Valor

Unitário

Estimado

Valor total

estimado 

(d x e)

Grau de

prioridade

da compra

ou

contratação

Período

desejado

para

efetuação

da

contratação

a b c d e f g h

3.1.1 Adesivo para Nome de Placas Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.2 Braços Mecânicos p/ Porta Unidade 250 R$ 140,00
R$

35.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.3 Broca Escalonadade Titânio Jogo 5 R$ 75,00 R$ 375,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.4 Cabo Cat6 - 305 M Rolo 10 R$ 800,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.5 Cabo de Aço M 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.6 Cabo PP 2,50 Mm Rolo 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.7 Cabo PP 4,00 Mm Rolo 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.8 Cabo PP 6,00 Mm Rolo 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.9 Chapa Mdf Ou Mdp M² 200 R$ 180,00
R$

36.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.10
Chave Allen Longa Com Cabo

Gedore
Jogo 5 R$ 40,00 R$ 200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.11 Chave Biela18 Mm/19Mm Jogo 5 R$ 42,00 R$ 210,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.12 Conector RJ45 - Cat 6 Macho Unidade 500 R$ 45,00
R$

22.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.13 Corante Xadrez Unidade 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.14 Dispenser de Sabonete Líquido Unidade 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.15 Espuma Acústica Anti-Chama Unidade 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.16 Kit Completo Caixa Acoplada Unidade 100 R$ 190,00
R$

19.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.17
Kit Completo para Reparode

Caixa Acoplada
Unidade 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.18
Kit Parafuso de Fixaçãopara

Assento Universal
Unidade 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.19
Kit Porca Gaiola+ Parafusos

Philips M5
Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.20 Lona Plastica 50 Mts Unidade 10 R$ 77,00 R$ 770,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.21 Placa de Acm M² 100 R$ 300,00
R$

30.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.22 Torneira Bica Alta Unidade 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.23 Torneira Bica Baixa Unidade 50 R$ 75,00 R$ 3.750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.24

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 1,5mm²,

cor preto ou vermelho, tensão

nominal 450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 18 R$ 147,78 R$ 2.660,04 Baixa
1º

Semestre

3.1.25

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 1,5mm²,

cor azul, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 15 R$ 147,78 R$ 2.216,70 Baixa
1º

Semestre
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3.1.26

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 1,5mm²,

cor verde, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 9 R$ 148,00 R$ 1.332,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.27

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 2,5mm²,

cor preto ou vermelho, tensão

nominal 450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 80 R$ 171,70
R$

13.736,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.28

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 2,5mm²,

cor azul, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 50 R$ 171,70 R$ 8.585,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.29

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 2,5mm²,

cor verde, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30 R$ 171,70 R$ 5.151,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.30

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 4mm²,

cor preto ou vermelho, tensão

nominal 450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30 R$ 394,00
R$

11.820,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.31

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe IV, seção 6mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30 R$ 422,00
R$

12.660,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.32

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe V, seção 10mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e e certificação

INMETRO.

Unidade 30 R$ 716,00
R$

21.480,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.33

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe V, seção 16mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30
R$

1.080,00

R$

32.400,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.34

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe V, seção 25mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30
R$

1.612,00

R$

48.360,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.35

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe V, seção 35mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 30
R$

2.696,00

R$

80.880,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.36

Cabo de cobre flexível, têmpera

mole, classe V, seção 50mm²,

cor preto, tensão nominal

450/750V, isolação em

termoplástico polivinílico (PVC)

tipo BWF (resistente a

propagação de chamas),

temperatura máxima 70ºC, rolo

com 100 metros de

comprimento. Conforme NBR

NM 247-3 e certificação

INMETRO.

Unidade 20
R$

3.871,00

R$

77.420,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.37

Terminal de compressão

metálico, bitola 4-6mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 15,22 R$ 304,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.38

Terminal de compressão

metálico, bitola 10mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 16,72 R$ 334,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.39

Terminal de compressão

metálico, bitola 16mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 24,12 R$ 482,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.40

Terminal de compressão

metálico, bitola 25mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 28,22 R$ 564,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.41

Terminal de compressão

metálico, bitola 35mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 30,72 R$ 614,40 Baixa
1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 29

3.1.42

Terminal de compressão

metálico, bitola 50mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 68,72 R$ 1.374,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.43

Terminal de compressão

metálico, bitola 70mm², pacote

com 10 unidades.

Unidade 20 R$ 98,60 R$ 1.972,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.44

Plaqueta destacável 127V em

poliestireno, 36 x 15mm, cartela

com 13 unidades.

Unidade 400 R$ 12,00 R$ 4.800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.45

Plaqueta destacável 220V em

poliestireno, 36 x 15mm, cartela

com 13 unidades.

Unidade 400 R$ 14,00 R$ 5.600,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.46

Eletroduto flexivel corrugado,

tipo conduíte, em PVC anti-

chama, cor amarela ou preto,

bitola 3/4", peça com 50 metros,

conforme norma internacional

IEC 614- 1/94.

Unidade 50 R$ 109,90 R$ 5.495,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.47

Eletroduto flexivel corrugado,

tipo conduíte, em PVC anti-

chama, cor amarela ou preto,

bitola 1.1/4", peça com 50

metros, conforme norma

internacional IEC 614- 1/94.

Unidade 50 R$ 96,00 R$ 4.800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.48

Eletrocalha tipo U, em aço

galvanizado a fogo, perfurada

simples, 50x50 mm, chapa 18,

comprimento de 03 metros,

com acessórios para fixação e

emenda.

Unidade 100 R$ 59,40 R$ 5.940,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.49

Eletrocalha tipo U, em aço

galvanizado a fogo, perfurada

simples, 50x100 mm, chapa 18,

comprimento de 03 metros,

com acessórios para fixação e

emenda

Unidade 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.50

Curva horizontal galvanizado,

90° para eletrocalha tipo U, em

aço galvanizado a fogo,

perfurada simples, 50x50 mm,

chapa 18

Unidade 50 R$ 17,95 R$ 897,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.51

Curva horizontal galvanizado,

90° para eletrocalha tipo U, em

aço galvanizado a fogo,

perfurada simples, 50x100 mm,

chapa 18

Unidade 50 R$ 26,50 R$ 1.325,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.52

TE horizontal 90° galvanizado,

para eletrocalha tipo U, em aço

galvanizado a fogo, perfurada

simples, 50x50 mm, chapa 18.

Unidade 20 R$ 32,95 R$ 659,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.53

TE horizontal 90° galvanizado,

para eletrocalha tipo U, em aço

galvanizado a fogo, perfurada

simples, 50x100 mm, chapa 18.

Unidade 20 R$ 37,50 R$ 750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.54

TE vertical descida lateral

galvanizado, para eletrocalha

tipo U, em aço galvanizado a

fogo, perfurada simples, 50x50

mm, chapa 18.

Unidade 20 R$ 29,95 R$ 599,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.55

TE vertical descida lateral

galvanizado, para eletrocalha

tipo U, em aço galvanizado a

fogo, perfurada simples, 50x100

mm, chapa 18.

Unidade 20 R$ 41,50 R$ 830,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.56

Gancho simples galvanizado,

para passagem de eletrocalha

tipo U, 38x70x110 mm.

Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.57

Gancho vertical galvanizado,

para passagem de eletrocalha

tipo U, 38x70x110 mm.

Unidade 20 R$ 10,00 R$ 200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.58
Vergalhão galvanizado rosca

total 1/4" - barra 03 metros
Unidade 20 R$ 13,15 R$ 263,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.59

Tomada embutir simples 2P+T,

corrente 10A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 400 R$ 7,94 R$ 3.176,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.60

Tomada embutir simples 2P+T,

corrente 20A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 250 R$ 9,66 R$ 2.415,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.61

Tomada embutir dupla 2P+T,

corrente 10A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 400 R$ 20,03 R$ 8.012,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.62

Tomada embutir dupla 2P+T,

corrente 20A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 250 R$ 30,00 R$ 7.500,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.63

Tomada sobrepor simples 2P+T,

corrente 10A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 500 R$ 14,93 R$ 7.465,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.64

Tomada sobrepor simples 2P+T,

corrente 20A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 300 R$ 17,00 R$ 5.100,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.65

Tomada sobrepor dupla 2P+T,

corrente 10A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 500 R$ 20,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.66

Tomada sobrepor dupla 2P+T,

corrente 20A, tensão 250V,

embutir, branca com espelho e

acessórios. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.67

Interruptor embutir, 01 seção

simples, corrente 10A, tensão

250V, branca com placa e

acessórios. Conforme NBR NM

60669-1

Unidade 200 R$ 6,34 R$ 1.268,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.68

Interruptor embutir, 02 seções

simples, corrente 10A, tensão

250V, branca com placa e

acessórios. Conforme NBR NM

60669-1

Unidade 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.69

Interruptor embutir, 03 seções

simples, corrente 10A, tensão

250V, branca com placa e

acessórios. Conforme NBR NM

60669-1

Unidade 200 R$ 19,20 R$ 3.840,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.70

Módulo tomada 2P+T, corrente

10A, tensão 250V, fixação

horizontal. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 500 R$ 5,21 R$ 2.605,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.71

Módulo tomada 2P+T, corrente

20A, tensão 250V, fixação

horizontal. Conforme NBR NM

60884-1 e NBR 14136.

Unidade 300 R$ 20,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.72

Sensor de presença frontal,

Bivolt 100/240V~, alcance de

até 12m frontal, ângulo de

cobertura 110º, ajuste de

sensibilidade mínima e máxima.

Unidade 400 R$ 75,00
R$

30.000,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.73
Canaleta para piso

50x20x2000mm, cor branca.
Unidade 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.74

Canaleta PVC sistema X,

50x20x2000 mm, 3 vias, cor

branca.

Unidade 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.75
Canaleta lisa 50x50x2000mm,

cor branca.
Unidade 300 R$ 50,00

R$

15.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.76
Canaleta recorte aberto

50x50x2000mm, cor cinza.
Unidade 300 R$ 67,00

R$

20.100,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.77
Canaleta recorte fechado

50x50x2000mm, cor cinza.
Unidade 300 R$ 47,00

R$

14.100,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.78

Disjuntor termomagnético

monopolar, 16 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 200 R$ 10,49 R$ 2.098,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.79

Disjuntor termomagnético

monopolar, 20 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.80

Disjuntor termomagnético

bipolar, 20 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção (

Unidade 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 Baixa
1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 33

3.1.81

Disjuntor termomagnético

bipolar, 25 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 200 R$ 40,68 R$ 8.136,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.82

Disjuntor termomagnético

bipolar, 32 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 200 R$ 49,25 R$ 9.850,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.83

Disjuntor termomagnético

tripolar, 40 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics

Unidade 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.84

Disjuntor termomagnético

tripolar, 50 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 100 R$ 54,14 R$ 5.414,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.85

Disjuntor termomagnético

tripolar, 63 A, padrão DIN,

característica de fixação de

mola facilitando a montagem de

fácil ligação tipo pino ou por

cabos, tensão nominal

250/440V, frequência de 50/60

Hz, capacidade de interrupção

(Ics=Icn) 220/127V - 5kA e

380/220V - 3kA - NBR NM

60898, certificação do

INMETRO.

Unidade 100 R$ 57,37 R$ 5.737,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.86

Barramento fase (pente de

conexão) monofásico com

corpo em termoplástico

autoextinguível, corrente 80A,

57 polos, comprimento

1000mm. Conforme NBR IEC

60.439-3.

Unidade 16 R$ 16,79 R$ 268,64 Baixa
1º

Semestre

3.1.87

Barramento fase (pente de

conexão) bifásico com corpo em

termoplástico autoextinguível,

corrente 80A, 57 polos,

comprimento 1000mm.

Conforme NBR IEC 60.439-3.

Unidade 30 R$ 35,90 R$ 1.077,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.88

Barramento fase (pente de

conexão) trifásico com corpo

em termoplástico

autoextinguível, corrente 80A,

57 polos, comprimento

1000mm. Conforme NBR IEC

60.439-3.

Unidade 50 R$ 45,90 R$ 2.295,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.89

Protetor de barramento fase

(pente de conexão), corrente

nominal 80A, tensão de isolação

500V, conjunto com 5 unidades.

Conforme normas ABNT e

certificação INMETRO.

Unidade 20 R$ 7,36 R$ 147,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.90

Interruptor diferencial residual

(DR) - 2 polos, corrente nominal

25A, sensibilidade 30mA, tensão

de emprego 230Vca.

Unidade 200 R$ 183,26
R$

36.652,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.91

Interruptor diferencial residual

(DR) - 4 polos, corrente nominal

63A, sensibilidade 30mA, tensão

de emprego 230Vca.

Unidade 200 R$ 128,00
R$

25.600,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.92

Dispositivo Protetor de Surtos

(DPS) - 1 polo, tensão máxima

de operação contínua 275V,

corrente de descarga nominal

20kA, nível de proteção 1,5kV.

Unidade 200 R$ 41,00 R$ 8.200,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.93

Contator tripolar, corrente

nominal In=32A, contato

principal 3NA, contato auxiliar

1NA+1NF, tensão de comando

220V, frequência 60Hz, tensão

nominal de emprego 600V, grau

de proteção IP20, corrente

nominal de emprego Ie=50A.

Unidade 10 R$ 157,00 R$ 1.570,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.94

Temporizador digital para

fixação em trilho DIN 35mm,

220V~ 50-60Hz, até 16

programações (8 para ON e 8

para OFF), bateria interna

1,2V/80mAh – recarregável,

suporta motores até ½ HP.

Unidade 20 R$ 148,00 R$ 2.960,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.95

Quadro de distribuição trifásico

de embutir, para 24 disjuntores

com barramento e fixação

modelo trilho DIN, feito em

material de chapa de aço

galvanizado com placa

protetora contra o barramento

e anti placa de cobertura de

disjuntores, com suporte de

tensão mínimo 750V~ corrente

120A, contendo todas as

medidas em milimetro

acompanhadas de suporte e

acessórios parafusos, porcas,

arruelas, abraçadeiras, para sua

devida fixação na parede, o

produto deve conter

embalagem que descrimine o

objeto demais medidas e suas

caracteristicas com selo do

INMETRO e CONMETRO.

Unidade 10 R$ 501,00 R$ 5.010,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.96

Quadro de distribuição trifásico

de embutir, para 36 disjuntores

com barramento e fixação

modelo trilho DIN, feito em

material de chapa de aço

galvanizado com placa

protetora contra o barramento

e anti placa de cobertura de

disjuntores, com suporte de

tensão mínimo 750V~ corrente

120A, contendo todas as

medidas em milimetro

acompanhadas de suporte e

acessórios parafusos, porcas,

arruelas, abraçadeiras, para sua

devida fixação na parede, o

produto deve conter

embalagem que descrimine o

objeto demais medidas e suas

caracteristicas com selo do

INMETRO e CONMETRO.

Unidade 10 R$ 710,00 R$ 7.100,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.97

Quadro de distribuição trifásico

de embutir, para 44 disjuntores

com barramento e fixação

modelo trilho DIN, feito em

material de chapa de aço

galvanizado com placa

protetora contra o barramento

e anti placa de cobertura de

disjuntores, com suporte de

tensão mínimo 750V~ corrente

120A, contendo todas as

medidas em milimetro

acompanhadas de suporte e

acessórios parafusos, porcas,

arruelas, abraçadeiras, para sua

devida fixação na parede, o

produto deve conter

embalagem que descrimine o

objeto demais medidas e suas

caracteristicas com selo do

INMETRO e CONMETRO

Unidade 10
R$

1.213,42

R$

12.134,20
Baixa

1º

Semestre

3.1.98
Trilho DIN TS 35x2000mm alto

galvanizado perfurado
Unidade 10 R$ 30,50 R$ 305,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.99

Lâmpada LED Tubular T5,

potência 9W, base G5, tensão

100-240V (bivolt automático),

fator de potência > 0,92,

temperatura de cor 6000 a

6500K (branco frio), fluxo

luminoso 1000lm, ângulo de

abertura 150º, vida útil (L70)

25.000 horas, 600mm de

comprimento, 16mm de

diâmetro. Garantia mínima de 2

anos e certificação INMETRO.

Unidade 15000 R$ 24,60
R$

369.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.100

Lâmpada LED Tubular T8,

potência 9W, base G13, tensão

100-240V (bivolt automático),

fator de potência > 0,92,

temperatura de cor 6000 a

6500K (branco frio), fluxo

luminoso 900lm, ângulo de

abertura 200º, vida útil (L70)

25.000 horas, 600mm de

comprimento, 28mm de

diâmetro. Garantia mínima de 2

anos e certificação INMETRO.

Unidade 6000 R$ 17,35
R$

104.100,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.101

Lâmpada bulbo ultra LED A60,

potência 12W, base E27, tensão

100-240V (bivolt automático),

temperatura de cor 6000 a

6500k (branco frio), ângulo de

abertura 360°, vida útil (L70)

25.000 horas. Garantia mínima

de 2 anos e certificação

INMETRO

Unidade 5000 R$ 9,03
R$

45.150,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.102

Soquete para lâmpada tubular

T5, base G-5, com 2 terminais

para alimentação de bitola

mínima de 1,5mm², Modelo BJB

LH1006 (26.661.2004) - padrão

das luminárias existentes no

prédio. *

Unidade 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.103

Painel embutir LED, corpo

quadrado, potência 18W, tensão

100-240V (bivolt automático),

fator de potência > 0,9,

temperatura de cor 6000 a

6500k, fluxo luminoso 1250lm,

ângulo de abertura 120º, vida

útil (L70) 25.000 horas,

202x202mm. Garantia mínima

de 2 anos e certificação

INMETRO.

Unidade 100 R$ 18,76 R$ 1.876,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.104

Painel embutir LED, corpo

quadrado, potência 40W, tensão

100-240V (bivolt automático),

fator de potência > 0,9,

temperatura de cor 6000 a

6500k, fluxo luminoso 3400lm,

ângulo de abertura 160º, vida

útil (L70) 25.000 horas,

620x620mm. Garantia mínima

de 2 anos e certificação

INMETRO.

Unidade 100 R$ 389,36
R$

38.936,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.105

Painel embutir LED, corpo

circular, potência 18W, tensão

100-240V (bivolt automático),

fator de potência > 0,9,

temperatura de cor 6000 a

6500k, fluxo luminoso 1250lm,

ângulo de abertura 112º, vida

útil (L70) 25.000 horas,

diâmetro de 215mm. Garantia

mínima de 2 anos e certificação

INMETRO.

Unidade 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.106

Refletor holofote LED, potência

150W, microLED, temperatura

de cor 6000 à 6500k,

luminosidade 14.000 a 15.000

lúmens, ângulo de luz 120°, vida

útil 30.000 horas, bivolt 100-

240V, corpo em alumínio cor

cinza, grau de proteção IP66,

garantia mínima de 12 meses.

Referência normativa: NBR

5101, NBR 15.129, NBR IEC

60598, e demais normas da

ABNT referentes aos ensaios e

laudos.

Unidade 200 R$ 147,00
R$

29.400,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.107

Refletor holofote LED, potência

300W, microLED, temperatura

de cor 6000 à 6500k,

luminosidade 25.000 a 35.000

lúmens, ângulo de luz 120°, vida

útil 30.000 horas, bivolt 100-

240V, corpo em alumínio cor

cinza, grau de proteção IP66,

garantia mínima de 12 meses.

Referência normativa: NBR

5101, NBR 15.129, NBR IEC

60598, e demais normas da

ABNT referentes aos ensaios e

laudos

Unidade 200 R$ 76,00
R$

15.200,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.108

Arandela (tartaruga) LED,

potência 12W, tensão 100-240V

(bivolt automático), fator de

potênciaator de potência > 0,9,

temperatura de cor 6000 a

6500k, fluxo luminoso 1000lm,

ângulo de abertura 120

Unidade 150 R$ 62,00 R$ 9.300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.109

Lâmpada de vapor metálico de

250 W: para iluminação pública;

alta pressão; eficiência luminosa

igual ou superior a 80 lm/W;

temperatura de cor branca;

bulbo transparente; vida útil

igual ou superior a 10.000

horas; menor perda de fluxo

luminoso ao longo de sua vida

útil; fluxo luminoso igual ou

superior de 20.000 lm; base

para receptáculo E-40; todas as

especificações complementares

em relação ao controle e

qualidade deverão estar

conforme as normas da ABNT;

certificada pelo INMETRO; com

garantia de no mínimo 2 anos.

Unidade 50 R$ 43,38 R$ 2.169,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.110

Lâmpada de vapor metálico de

400 W: para iluminação pública;

alta pressão; eficiência luminosa

igual ou superior a 100 lm/W;

temperatura de cor branca;

bulbo transparente; vida útil

igual ou superior a 10.000

horas; menor perda de fluxo

luminoso ao longo de sua vida

útil; fluxo luminoso igual ou

superior de 20.000 lm; base

para receptáculo E-40; todas as

especificações complementares

em relação ao controle e

qualidade deverão estar

conforme as normas da ABNT;

certificada pelo INMETRO; com

garantia de no mínimo 2 anos.

Unidade 50 R$ 56,58 R$ 2.829,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.111

Luminária de emergência 30

LEDS, abrangência mínima de

25m², para uso interno, com

bateria recarregável de lítio em

gel selada, autonomia mínima

de 6 horas, potência 4W,

temperatura de cor 6000 à

6500k, 70/100 lúmens,

alimentação bivolt 100-240V,

grau de proteção IP20.

Referência normativa: NBR

5101, NBR 15.129, NBR IEC

60598, e demais normas da

ABNT referentes aos ensaios e

laudos.

Unidade 500 R$ 45,00
R$

22.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.112

Bocal em porcelana soquete,

modelo E-40, rosca de latão

niquelado, 16A/500V, com

parafusos de fixação.

Unidade 200 R$ 13,63 R$ 2.726,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.113

Bocal em porcelana soquete,

modelo E-27, rosca de latão

niquelado, 16A/500V, com

parafusos de fixação.

Unidade 200 R$ 2,88 R$ 576,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.114

Plafonier com bocal em

porcelana, modelo E-27, rosca

de latão niquelado, 4A/250V,

com parafusos de fixação

Unidade 100 R$ 3,67 R$ 367,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.115

Relé fotoelétrico ou

eletromagnético (bobina de

cobre): normalmente fechado

(NF); tensão de operação de

220V; frequência 50/60Hz;

capacidade de carga em

1000W/ 1800VA; temperatura

limite de funcionamento entre

-5°c a +50°c; liga em 3 a 20 lux

e desliga em 80 lux; a tampa

deve ser de material

eletricamente isolante,

estabilizado contra efeito de

radiação ultravioleta e

resistente ao impacto e às

intempéries; contatos de

encaixe em latão estanhado;

acionamento instantâneo;

proteção contra surtos de

tensão com varistor; proteção

contra picos de corrente de

partida; consumo máximo 3W;

vedado para proteção de água

e poeira; conforme NBR

5123/2016 e normas da ABNT

Unidade 100 R$ 14,30 R$ 1.430,00 Baixa
1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 41

3.1.116

Plug 2P+T, corrente 10A, tensão

250V, cor preto, junção macho,

conforme NBR 6147.

Unidade 200 R$ 5,69 R$ 1.138,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.117

Plug 2P+T, corrente 10A, tensão

250V, cor preto, junção fêmea,

conforme NBR 6147.

Unidade 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.118

Plug 2P+T, corrente 20A, tensão

250V, cor preto, junção macho,

conforme NBR 6147.

Unidade 100 R$ 6,69 R$ 669,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.119

Plug 2P+T, corrente 20A, tensão

250V, cor preto, junção fêmea,

conforme NBR 6147.

Unidade 100 R$ 8,18 R$ 818,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.120

Fita dupla fase acrílica

transparente, espessura 19mm,

comprimento 20 metros.

Conforme normas ABNT e

Certificação INMETRO.

Unidade 100 R$ 105,00
R$

10.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.121

Fita isolante auto fusão à base

de borracha etileno-propileno,

com filme protetor, alta

conformidade em qualquer tipo

de superfície, para composição

da camada isolante de cabos

elétricos em emendas e

terminação de baixa e média

tensão, 19mm espessura, 20m

comprimento, conforme NBR

5037.

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.122

Fita isolante antichama,

construída por um dorço de PVC

auto-extinguível e recoberto

com uma camada de adesivo à

base de borracha sensível a

pressão, espessura 19mm,

comprimento 20m, cor preto,

para cabos elétricos tensão

750V, conforme NBR 5037.

Unidade 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.123

Fita isolante antichama,

construída por um dorço de PVC

auto-extinguível e recoberto

com uma camada de adesivo à

base de borracha sensível a

pressão, espessura 19mm,

comprimento 20m, cor

vermelho, para cabos elétricos

tensão 750V, conforme NBR

5037.

Unidade 20 R$ 52,00 R$ 1.040,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.124

Fita isolante antichama,

construída por um dorço de PVC

auto-extinguível e recoberto

com uma camada de adesivo à

base de borracha sensível a

pressão, espessura 19mm,

comprimento 20m, cor azul,

para cabos elétricos tensão

750V, conforme NBR 5037.

Unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.125

Fita isolante antichama,

construída por um dorço de PVC

auto-extinguível e recoberto

com uma camada de adesivo à

base de borracha sensível a

pressão, espessura 19mm,

comprimento 20m, cor verde,

para cabos elétricos tensão

750V, conforme NBR 5037.

Unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.126

Fita isolante antichama,

construída por um dorço de PVC

auto-extinguível e recoberto

com uma camada de adesivo à

base de borracha sensível a

pressão, espessura 19mm,

comprimento 20m, cor amarelo,

para cabos elétricos tensão

750V, conforme NBR 5037.

Unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.127

Alicate amperímetro digital,

garras com iluminação para

ambientes escuros, display LCD

iluminado com 6 digitos, 6000

contagens, teste de

continuídade e diodo, medição

de corrente AC até 1000A e DC

até 1000A, medição de tensão

AC até 1000V e DC até 1000V,

resistência até 60 mΩ,

temperatura até 1000°C,

capacitância até 60mF,

frequência 10 à 10 kHz,

detecção de tensão sem

contato (ncv), dutycicle 1% ~

99,9%, data hold,

autodesligamento, precisão

básica 0,5%, categoria de

segurança CAT III 1000V/ CAT IV

600V, alimentação em bateria

9V ou pilha AAA, garantia

mínima de 1 ano, acompanha

terminais de teste, manual e

bateria/pilhas, certificação

INMETRO.

Unidade 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.128

Alicate terrômetro digital para

resistência de terra, display LCD

4 digitos e 1000 contagens com

iluminação, modo relativo e

zero, indicação de sobrefaixa,

alarme de máximo, data hold,

indicação de bateria fraca,

mudança de faixa automática,

desligamento automático,

garras com abertura mínima de

30mm, ambiente de operação

0°C à 40°C, rh < 90% não

condensado, alimentação em

bateria 9V ou pilhas, autonomia

mínima de 20 horas, segurança

IEC61010, sobretensão CAT III

300V e dupla isolação, campo

magnético externo < 1 V/m,

duração da medição única 1

segundo, acompanhado de

maleta plástica para transporte,

resistor de teste para aferição,

pilhas/bateria, certificado de

calibração e manual, garantia

mínima de 1 ano, certificação

INMETRO.

Unidade 2
R$

6.500,00

R$

13.000,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.129

Câmera Térmica Pontual

Infravermelha, imagem visual e

mapa de aquecimento

infravermelho meclados, modo

perto e distante para

alinhamento de lentes ópticas e

térmicas para identificação de

problemas sendo para perto

pelo menos 23cm do alvo, caixa

de medição central para

identificação de temperatura

direto na tela, alarmes de

temperatura e monitoramento

automatizados, marcadores de

ponto quente e ponto frio na

tela, possibilidade de gerar

arquivos para mídia em formato

de imagem, campo de visão

mínimo de 28°x28°, intervalo de

medição de temperatura -10°c

à +250°c, sistema de foco

automático, forma de

armazenamento em cartão

micro SD, pelo menos 6 tons de

cores na tela, autonomia da

bateria de pelo menos 8 horas,

alimentação por bateria ou

pilha, acompanhado de estojo

para transporte e proteção,

cartão de memória micro SD

4GB, pilhas/bateria e manual,

garantia mínima de 2 anos,

certificação inmetro.

Unidade 3
R$

5.000,00

R$

15.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.130

Abraçadeira em nylon branca,

2,5x100mm, pacote com 100

unidades

Unidade 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.131

Abraçadeira em nylon branca,

3,6x300mm, pacote com 100

unidades.

Unidade 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.132
Bateria alcalina 9V, com

certificação INMETRO.
Unidade 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.133
Pilha alcalina 1,5V, tamanho AA,

com certificação INMETRO.
Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.134
Pilha alcalina 1,5V, tamanho

AAA, com certificação INMETRO
Unidade 50 R$ 15,00 R$ 750,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.135

Alicate universal, tamanho 8",

cabo isolado para 1000 V.

Conforme NBR 9699, NR10 e

certificação INMETRO.

Unidade 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.136

Alicate de corte diagonal,

tamanho 6", cabo isolado para

1000 V. Conforme NBR 9699,

NR10 e certificação INMETRO.

Unidade 20 R$ 40,00 R$ 800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.137

Alicate de bico chato, tamanho

6", cabo isolado para 1000 V.

Conforme NBR 9699, NR10 e

certificação INMETRO.

Unidade 20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.138

Alicate desencapador de fios

automático, tamanho 8", cabo

isolado para 1000 V. Conforme

NBR 9699, NR10 e certificação

INMETRO.

Unidade 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.139

Alicate prensa terminais, corpo

em aço carbono, comprimento

7", cabo isolado para 1000V.

Conforme NBR 9699, NR10 e

certificação INMETRO

Unidade 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.140

Chave de fenda simples,

dimensões 1/8 x 4", isolada para

1000V. Conforme IEC 60.900,

NR10 e certificação INMETRO.

Unidade 10 R$ 95,00 R$ 950,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.141

Chave de fenda simples,

dimensões 3/16 x 4", isolada

para 1000V. Conforme IEC

60.900, NR10 e certificação

INMETRO.

Unidade 10 R$ 50,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.142

Chave de fenda simples,

dimensões 1/4 x 6", isolada para

1000V. Conforme IEC 60.900,

NR10 e certificação INMETRO.

Unidade 10 R$ 25,00 R$ 250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.143

Chave de ponta cruzada,

dimensões 1/8 x 2.3/8" PH0,

isolada paraa 1000V. Conforme

IEC 60.900, NR10 e certificação

INMETRO.

Unidade 10 R$ 20,00 R$ 200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.144

Chave de ponta cruzada,

dimensões 3/16 x 3" PH1,

isolada para 1000V. Conforme

IEC 60.900, NR10 e certificação

INMETRO.

Unidade 10 R$ 15,00 R$ 150,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.145

Chave de ponta cruzada,

dimensões 1/4 x 6" PH2, isolada

para 1000V. Conforme IEC

60.900, NR10 e certificação

INMETRO

Unidade 10 R$ 35,00 R$ 350,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.146
Estilete profissional 18mm,

corpo em dupla injeção.
Unidade 10 R$ 35,00 R$ 350,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.147

Lâmina para estilete profissional

18mm, conjunto com 10

lâminas.

Unidade 10 R$ 15,00 R$ 150,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.148

Luminária pública LED com

acessórios para instalação em

poste, potência 100W, 100-240V

(bivolt automática), fator de

potência > 0,92, temperatura

de cor (5700-6500K), fluxo

luminoso > 12.000lm, ângulo de

abertura 120º, vida útil >

30.000 horas, grau de proteção

IP66. Normas técnicas e

certificação INMETRO.

Unidade 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.149

Cabo De Cobre, Flexivel, Classe

4 Ou 5, Isolacao Em Pvc/A,

Antichama Bwf-B, 1 Condutor,

1K V, Secao Nominal 25 Mm2

Rolo Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 10 R$ 25,53 R$ 255,30 Baixa
1º

Semestre

3.1.150

Cabo De Cobre, Flexivel, Classe

4 Ou 5, Isolacao Em Pvc/A,

Antichama Bwf-B, 1 Condutor,

1Kv, Secao Nominal 35 Mm2

Rolo Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 4 R$ 35,11 R$ 140,44 Baixa
1º

Semestre

3.1.151

Cabo De Cobre, Flexivel, Classe

4 Ou 5, Isolacao Em Pvc/A,

Antichama Bwf-B, 1 Condutor,

450/750 V, Secao Nominal 70

Mm2 Rolo Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 10 R$ 72,47 R$ 724,70 Baixa
1º

Semestre

3.1.152

Cabo Multipolar De Cobre,

Flexivel, Classe 4 Ou 5, Isolacao

Em Hepr, Cobertura Em Pvc-St2,

Antichama Bwf-B, 0,6/1 Kv, 3

Condutores De 2,5 Mm2. Rolo

Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 5 R$ 9,78 R$ 48,90 Baixa
1º

Semestre
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3.1.153

Cabo Multipolar De Cobre,

Flexivel, Classe 4 Ou 5, Isolacao

Em Hepr, Cobertura Em Pvc-St2,

Antichama Bwf-B, 0,6/1 Kv, 3

Condutores De 4 Mm2. Rolo

Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 5 R$ 15,50 R$ 77,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.154

Cabo Multipolar De Cobre,

Flexivel, Classe 4 Ou 5, Isolacao

Em Hepr, Cobertura Em Pvc-St2,

Antichama Bwf-B, 0,6/1 Kv, 3

Condutores De 6 Mm3. Rolo

Com 100 Metros De

Comprimento. Conforme Nbr

Nm 247-3 E Certificação

Inmetro.

Unidade 50 R$ 23,09 R$ 1.154,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.155

Conector Metalico Tipo Parafuso

Fendido (Split Bolt), Para Cabos

De 35 Mm2

Unidade 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.156
Terminal Ilhos Pré Isolado

2,5Mm²
Unidade 500 R$ 0,45 R$ 225,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.157
Terminal Ilhos Pré Isolado 4-

6Mm²
Unidade 50 R$ 0,81 R$ 40,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.158
Terminal Luva De Emenda Para

Compressão Em Cabos 35Mm
Unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.159

Eletroduto/Condulete De Pvc

Rigido, Liso, Cor Cinza, De 3/4",

Para Instalacoes Aparentes (Nbr

5410)

Unidade 600 R$ 35,00
R$

21.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.160
Abraçadeira Tipo D Para Tubo

Condulete 3/4"
Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.161
Curva Eletroduto Condulete 90°

Cinza 3/4"
Unidade 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.162

Luva Para Eletroduto, Em Pvc,

Diametro De 3/4" Para

Eletroduto

Unidade 300 R$ 3,00 R$ 900,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.163
Caixa De Passagem, Condulete ,

De 4X2”, Para Eletroduto
Unidade 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.164 Bucha 6Mm, 100 Unid Unidade 30 R$ 15,00 R$ 450,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.165 Parafuso 6Mm, 100Unid Unidade 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.166 Tampa Cega Para Tomada Unidade 50 R$ 12,00 R$ 600,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.167

Interruptor Simples 10A, 250V,

Conjunto Montado Para

Sobrepor 4" X 2"

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.168

Interruptor Simples 10A, 250V,

Conjunto Montado Para

Sobrepor 4" X 2" (2 Modulos)

Unidade 70 R$ 20,00 R$ 1.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.169

Reator Externo Para Lampada

Vapor Metalico 400 W, Alto Fator

De Potencia

Unidade 50 R$ 200,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.170
Lampada De Led Tubular T5 23-

26W Bivolt 116Cm
Unidade 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.171

Refletor De Led Holofote Branco

Frio, 400W Bivolt Ip 67, A Prova

D'Água.

Unidade 50 R$ 350,00
R$

17.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.172

Refletor De Led 400W Rgb, Smd

Bivolt Ip67, Com Controle,

Aprova D'Agua.

Unidade 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.173
Refletor De Alumínio 400W E27

Retangular Sem Lampada
Unidade 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.174

Reator 250W Externo Vapor

Metálico 220V, Alto Fator De

Potência.

Unidade 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.175

Luminária Plafon Led De

Sobrepor 18w Quadrada Branco

Frio 6000K

Unidade 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.176
Tinta 18L Fosco Branco - Uso

interno (und)
Unidade 300 R$ 215,00

R$

64.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.177
Tinta 18L Cobre Branco - Uso

externo (und)
Unidade 300 R$ 325,00

R$

97.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.178
Neutrol tinta asfáltica

impermeabilizante - 18 litros
Unidade 15 R$ 384,90 R$ 5.773,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.179
Argamassa ac3 piso/piso int/ext

20 kg cinza (saco)
Saco 545 R$ 36,00

R$

19.620,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.180 Cimento - 50kg (pct) pcy 320 R$ 56,00
R$

17.920,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.181 Rolo para pintura 23cm (und) rolo 136 R$ 13,00 R$ 1.768,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.182 Pincel para pintura (und) Unidade 138 R$ 10,00 R$ 1.380,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.183
Bandeja para pintura - 2,7L

(und)
Unidade 31 R$ 14,45 R$ 447,95 Baixa

1º

Semestre

3.1.184 Cerâmica 71x71 (m²) M² 470 R$ 51,00
R$

23.970,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.185 Cerâmica 75x75 (m²) M² 64 R$ 56,99 R$ 3.647,36 Baixa
1º

Semestre
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3.1.186 Cerâmica 80x80 (m²) M² 120 R$ 60,00 R$ 7.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.187
Pia inox 1,20 cuba 140 m c/

forro (und)
Unidade 2 R$ 448,00 R$ 896,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.188
Lavatório com coluna branco

(und)
Unidade 5 R$ 272,00 R$ 1.360,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.189

Vaso sanitário com caixa

acoplada branco com assento

(und)

Unidade 10 R$ 515,00 R$ 5.150,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.190
Torneira inox para cozinha

parede longa (und)
Unidade 10 R$ 128,00 R$ 1.280,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.191
Torneira para Banheiro mesa

1/4 (und)
Unidade 30 R$ 93,00 R$ 2.790,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.192 Espelho 52x60 (und) Unidade 4 R$ 145,00 R$ 580,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.193
Porta de correr Blindex 4 folhas

2,00x 2,10 mts 10mm
Unidade 1

R$

2.350,00
R$ 2.350,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.194

Porta de correr com perfis

apropriados de alumínio

anodizado fosco, com vidro

temperado incolor E=10MM,

inclusive acessórios (dobradiças,

fechadura com chave,

parafusos e outros) e

montagem completa. contendo:

01 porta de 2,5x2,4M com 04

folhas.

Unidade 1
R$

5.009,65
R$ 5.009,65 Baixa

1º

Semestre

3.1.195
Janela de Blindex 4 folhas

2,00x170 8mm
Unidade 2

R$

1.045,00
R$ 2.090,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.196

Janela de correr com perfis

apropriados de alumínio

anodizado fosco, com vidro

temperado incolor E=8MM,

inclusive acessórios (dobradiças,

fechadura com fecho bate-

fecha, parafusos e outros) e

montagem completa. contendo:

01 janela de 1,5x1,2,0M com 04

folhas.

Unidade 3
R$

1.119,77
R$ 3.359,31 Baixa

1º

Semestre

3.1.197

Janela basculante com perfis

apropriados de alumínio

anodizado fosco, com vidro

temperado incolor E=8MM,

inclusive acessórios (dobradiças,

fechadura com fecho bate-

fecha, parafusos e outros) e

montagem, completa.

contendo: 01 janela de

0,45x0,85CM.

Unidade 2 R$ 305,14 R$ 610,28 Baixa
1º

Semestre
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3.1.198 Rejunte cinza 01 kg (pct) Pacote 50 R$ 11,00 R$ 550,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.199 Forro PVC (m²) M² 233 R$ 24,99 R$ 5.822,67 Baixa
1º

Semestre

3.1.200 Tarugo de 5 metros (peça) Unidade 27 R$ 18,25 R$ 492,75 Baixa
1º

Semestre

3.1.201 Tarugo de 7 metros (peça) Unidade 16 R$ 25,55 R$ 408,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.202 Prego 17x27 (kg) Kg 10 R$ 22,99 R$ 229,90 Baixa
1º

Semestre

3.1.203 Parafuso para Forro PVC (und) Unidade 1000 R$ 0,20 R$ 200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.204

Parafuso autobrocante cabeça

de panela Philips 4,2 x 16 mm

(Pct 500)

Pacote 2 R$ 42,22 R$ 84,44 Baixa
1º

Semestre

3.1.205

Parafuso autobrocante cabeça

de panela Philips 4,2 x 13 mm

(Pct 500)

Pacote 2 R$ 55,71 R$ 111,42 Baixa
1º

Semestre

3.1.206
Parafuso cabeça chata Philips

3,5 x 14 mm (Pct 1000)
Pacote 2 R$ 49,71 R$ 99,42 Baixa

1º

Semestre

3.1.207
Parafuso Philips 5,0 x 50 mm

(Pct 200)
Pacote 5 R$ 39,89 R$ 199,45 Baixa

1º

Semestre

3.1.208
Parafuso Philips cabeça chata

3,5 x 14 mm (Pct 1000)
Pacote 2 R$ 49,71 R$ 99,42 Baixa

1º

Semestre

3.1.209 Bucha de nylon nº 06 (Pct 100) Pacote 10 R$ 11,00 R$ 110,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.210

Pontas para parafusadeira bits

Phillips de torção ponta dupla

ph2x65 mm. encaixe 1/4"

Unidade 10 R$ 76,26 R$ 762,60 Baixa
1º

Semestre

3.1.211
Broca para concreto 6 x 100

mm
Unidade 10 R$ 7,99 R$ 79,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.212
Broca para concreto 8 x 100

mm
Unidade 10 R$ 11,90 R$ 119,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.213
Broca para concreto 10 x 100

mm
Unidade 10 R$ 26,44 R$ 264,40 Baixa

1º

Semestre

3.1.214
Broca de aço rápido para metal,

03 mm polida.
Unidade 5 R$ 9,90 R$ 49,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.215
Broca de aço rápido para metal,

3,5 mm polida.
Unidade 5 R$ 4,70 R$ 23,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.216
Broca de aço rápido para metal,

05 mm polida.
Unidade 9 R$ 7,49 R$ 67,41 Baixa

1º

Semestre

3.1.217
Broca de aço rápido para metal,

06 mm polida.
Unidade 10 R$ 12,29 R$ 122,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.218
Broca de aço rápido para metal,

08 mm polida.
Unidade 10 R$ 22,00 R$ 220,00 Baixa

1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 51

3.1.219
Broca de aço rápido para metal,

10 mm polida.
Unidade 10 R$ 24,41 R$ 244,10 Baixa

1º

Semestre

3.1.220 Tijolo 6 furos 9x14x19 (milheiro) Milheiro 1 R$ 600,00 R$ 600,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.221
Anel de Vedação para vaso

sanitário (und)
Unidade 2 R$ 24,61 R$ 49,22 Baixa

1º

Semestre

3.1.222
TUBO para esgoto 100mm

(barra)
Barra 3 R$ 70,00 R$ 210,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.223
Joelho para esgoto de 100mm

(und)
Unidade 6 R$ 25,00 R$ 150,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.224 TEE para esgoto de 100mm Unidade 3 R$ 28,00 R$ 84,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.225 Ralo de Banheiro (und) Unidade 2 R$ 29,00 R$ 58,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.226
Ralo de piso quadrado sifonado

100 mm
Rolo 3 R$ 89,90 R$ 269,70 Baixa

1º

Semestre

3.1.227
Ralo de piso quadrado sifonado

150 mm
Rolo 3 R$ 90,13 R$ 270,39 Baixa

1º

Semestre

3.1.228 SIFÃO (und) Unidade 4 R$ 28,00 R$ 112,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.229 TUBO Soldável 25mm (3/4) Barra 10 R$ 32,00 R$ 320,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.230 TUBO de Esgoto 40mm (barra) Barra 10 R$ 42,00 R$ 420,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.231 TUBO de Esgoto 50mm (barra) Barra 10 R$ 73,40 R$ 734,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.232
TUBO de Soldável 20mm (5/16)

(barra)
Barra 5 R$ 34,00 R$ 170,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.233
Joelho Soldável de 20mm (5/16)

(und)
Unidade 10 R$ 3,00 R$ 30,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.234
Joelho Cola Rosca de 20 mm

(5/16) (und)
Unidade 6 R$ 3,00 R$ 18,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.235 Joelho de Esgoto 40mm (und) Unidade 10 R$ 3,00 R$ 30,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.236 TEE de 40mm Esgoto (und) Unidade 4 R$ 5,00 R$ 20,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.237
TEE de 25mm (3/4) Soldável

(und)
Unidade 5 R$ 2,00 R$ 10,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.238
TEE de 20mm (5/16) Soldável

(und)
Unidade 5 R$ 1,50 R$ 7,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.239
Joelho Cola Rosca 25mm (3/4)

(und)
Unidade 6 R$ 4,90 R$ 29,40 Baixa

1º

Semestre

3.1.240
Tinta Esmalte Sintética Galão de

3,6 Lts Cor Verde (und)
Unidade 10 R$ 118,00 R$ 1.180,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.241
Verniz Incolor Brilhante Galão de

3,6 Lts (und)
Unidade 10 R$ 157,00 R$ 1.570,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.242
Solvente (THINNER) Galão de 5

Lits (und)
Unidade 5 R$ 75,00 R$ 375,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.243
Disco de Corte para

Revestimento Cerâmico (und)
Unidade 10 R$ 22,00 R$ 220,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.244
Bisnaga de Tingimento na Cor

Verde (und)
Unidade 24 R$ 4,00 R$ 96,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.245
Bisnaga de Tingimento na Cor

Preto (und)
Unidade 24 R$ 4,00 R$ 96,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.246
Bisnaga de TIgimento na Cor

Azul (und)
Unidade 24 R$ 4,00 R$ 96,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.247
Lixa para massa Tamanhos 60

(und)
Unidade 20 R$ 1,00 R$ 20,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.248
Lixa para massa Tamanhos 120

(und)
Unidade 30 R$ 2,00 R$ 60,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.249
Lixa para massa Tamanhos 150

(und)
Unidade 50 R$ 3,00 R$ 150,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.250
Cabo revestido Flexível 2,5mm

(Rolo 100 mt)
Rolo 2 R$ 186,00 R$ 372,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.251
Cabo revestido Flexível 4,0mm

(Rolo 100 mt)
Rolo 2 R$ 320,00 R$ 640,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.252 Fita Isolante 10 Metros (und) Unidade 5 R$ 9,00 R$ 45,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.253
Lâmpada Led 30w Bivolt 3000k

Alta Potência (und)
Unidade 10 R$ 45,00 R$ 450,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.254
Refletor Led 100w Smd Prova D

´água Ip66 6500k (und)
Unidade 10 R$ 80,00 R$ 800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.255
Porta De Madeira 210cmx90cm

(und)
Unidade 3 R$ 300,00 R$ 900,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.256
Kit Completo com 03 Dobradiça

para Porta Madeira (und)
Unidade 3 R$ 52,00 R$ 156,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.257
Fechadura com Chave de

Segredo Porta de madeira (und)
Unidade 3 R$ 84,00 R$ 252,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.258
Jogo de Portal 75x215 Madeira

Maciça (und)
Unidade 3 R$ 80,00 R$ 240,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.259
Porta De Madeira 190cmx60cm

(und)
Unidade 30 R$ 176,97 R$ 5.309,10 Baixa

1º

Semestre

3.1.260
Kit Completo com 03 Dobradiça

para Porta Madeira (und)
Unidade 30 R$ 29,00 R$ 870,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.261
Fechadura com Chave de

Segredo Porta de madeira (und)
Unidade 30 R$ 54,99 R$ 1.649,70 Baixa

1º

Semestre

3.1.262
Seladora De Madeira Base Água

900 Ml
Unidade 10 R$ 60,00 R$ 600,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.263
Verniz Marítimo Brilhante Incolor

3,6L
Unidade 70 R$ 97,10 R$ 6.797,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.264 Esmalte Sintético Brilhante 3,6L Unidade 200 R$ 64,14
R$

12.828,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.265 Massa Corrida Pva 18L Unidade 50 R$ 54,00 R$ 2.700,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.266 Massa Corrida Acrílica 18L Unidade 50 R$ 82,00 R$ 4.100,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.267
Massa Plástica Cinza Com

Catalizador - 1 Kg.
Unidade 80 R$ 21,49 R$ 1.719,20 Baixa

1º

Semestre

3.1.268
Tinta Acrílico Econômico, Cor

Branco Gelo Fosco 18 L
Unidade 100 R$ 200,00

R$

20.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.269
Tinta Acrilica Premium, Cor

Branco Gelo Fosco 18 L
Unidade 150 R$ 90,00

R$

13.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.270
Tinta Acrílico Semi Brilho, Cor

Branco Gelo 18 L
Unidade 50 R$ 224,00

R$

11.200,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.271
Tinta Acrílico Semi Brilho, Cor

Branco Neve 18 L
Unidade 50 R$ 173,00 R$ 8.650,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.272

Tinta Acrílica Interno/ Externo,

Lavável, Cor Branco Gelo Fosco

18 L

Unidade 50 R$ 130,00 R$ 6.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.273

Tinta Para Piso Liso, Cor Cinza

Escuro, Galão De 18 Litros Com

Rendimento De 100 M² A 175 M²

Por Demão

Unidade 80 R$ 177,00
R$

14.160,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.274

Tinta Para Piso Liso, Cor

Amarelo, Galão De 18 Litros

Com Rendimento De 100 M² A

175 M² Por Demão

Unidade 50 R$ 105,00 R$ 5.250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.275

Tinta Para Piso Liso, Cor Azul,

Galão De 18 Litros Com

Rendimento De 100 M² A 175 M²

Por Demão.

Unidade 10 R$ 161,40 R$ 1.614,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.276
Tinta Esmalte Epóxi, Cor Branco

3,6L
Unidade 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.277

Cal De Pintura - Composição

Hidróxidos De Cálcio E

Magnésio. Embalagem: Saco De

8Kg;

Unidade 100 R$ 15,05 R$ 1.505,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.278
Impermeabilizante Asfáltico

Lata 900Ml
Unidade 30 R$ 18,85 R$ 565,50 Baixa

1º

Semestre
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3.1.279

Impermeabilizante Para Reboco

- Base De Cimento, Areias

Selecionadas E Resina Acrílica

Para Uso Em Concreto,

Argamassa Ou Alvenaria Com

Excelente Aderência E

Impermeabilidade, Aprox. 18 Kg

Unidade 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.280

Impermeabilizante Membrana

Liquida De Impermeabilização

Em Poliuretano,

Monocomponente, Aprox. 18L

Unidade 20 R$ 199,90 R$ 3.998,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.281

Estruturante/ Tela De Poliéster

Para Reforço De

Impermeabilização Aprox. 1,00

X 0,50M

Unidade 25 R$ 172,68 R$ 4.317,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.282

Impermeabilizante Liquido

Acrílico Elástico Com Micro

Esferas Ocas, Para Lajes E

Coberturas, Aprox. 15 Kg

Unidade 20 R$ 198,77 R$ 3.975,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.283
Rolo Para Pintura De Lã Com

Cabo– 23 Cm.
Unidade 100 R$ 8,90 R$ 890,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.284 Broxa Retangular 180X80 Mm Unidade 40 R$ 7,83 R$ 313,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.285
Pincel Para Pintura, Largura 3"

Polegada
Unidade 70 R$ 4,50 R$ 315,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.286
Pincel Para Pintura De 19Mm

Largura 3/ 4 Polegada
Unidade 70 R$ 1,48 R$ 103,60 Baixa

1º

Semestre

3.1.287
Pincel Para Pintura De 50 Mm

Largura 2" Polegada
Unidade 70 R$ 4,50 R$ 315,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.288
Rolo Para Pintura Anti Respingo

Mini 10 Cm Multi Uso
Unidade 30 R$ 10,00 R$ 300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.289
Adesivo De Silicone Acético

Transparente 280 Gr
Unidade 50 R$ 8,00 R$ 400,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.290

Adesivo Plástico Para Pvc Incolor

Frasco 850G - Para Soldas Em

Tubos E Conexões De Pvc

Unidade 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.291
Solda Plástico Instantâneo Veda

Choque Ou Similar 150 G
Unidade 70 R$ 56,00 R$ 3.920,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.292

Aplicador Para Silicone

Reforçado - Aplicador Para Tubo

De Silicone - Corpo Em Chapas

De Aço Carbono Pintura

Eletrostática A Pó - Utilizado

Com Tubo De Silicone De 9"

Unidade 10 R$ 14,19 R$ 141,90 Baixa
1º

Semestre

3.1.293

Folha De Lixa Para Massas Grão

100 - Dimensões Da Lixa: 225

Mm X 275 Mm

Unidade 1000 R$ 0,58 R$ 580,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.294
Folha De Lixa Para Massa Grão

80, 225 Mm X 275 Mm
Unidade 500 R$ 0,58 R$ 290,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.295
Folha De Lixa Para Massa Grão

150, 225 Mm X 275 Mm
Unidade 500 R$ 0,43 R$ 215,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.296
Folha De Lixa Para Massa Grão

220, 225 Mm X 275 Mm
Unidade 500 R$ 1,90 R$ 950,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.297
Disco De Lixa Grão 80 Para

Lixadeira Orbital
Unidade 200 R$ 8,90 R$ 1.780,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.298
Disco De Lixa Grão 100 Para

Lixadeira Orbital
Unidade 200 R$ 8,90 R$ 1.780,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.299
Disco De Lixa Grão 200 Para

Lixadeira Orbital
Unidade 200 R$ 8,90 R$ 1.780,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.300 Rolo De Lã, 23 Cm Unidade 15 R$ 6,57 R$ 98,55 Baixa
1º

Semestre

3.1.301 Pincel De Pintura 3/ 4 Unidade 6 R$ 1,65 R$ 9,90 Baixa
1º

Semestre

3.1.302
Boia De Nível Sensorcontrol 15A

- 3,5M - Automatica
Unidade 30 R$ 51,20 R$ 1.536,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.303
Ralo Para Pia 3.1/ 2"X1.1/2"

(Inox)
Unidade 120 R$ 10,13 R$ 1.215,60 Baixa

1º

Semestre

3.1.304

Ralo Quadrado Conjugado Para

Banheiro C/ Sistema Abre E

Fecha (10 X 10 E 15 X 15)

Unidade 100 R$ 35,27 R$ 3.527,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.305

Assento Sanitário Incepa Thema

Convencional Polipropileno,

Formato Quadrado Com Fixação

De Parafuso Ajustavel. *

Unidade 500 R$ 112,91
R$

56.455,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.306 Sifão Sanfonado Universal Unidade 250 R$ 20,57 R$ 5.142,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.307

Ducha Higiênica, Acabamento

Cromado 100% Metal, Gatilho

Da Ducha, Registro 1/ 4 Volta E

Mangueira Flexível, Bitola De

1/2" Serve Em Todas As

Ligações Hidráulicas. Mangueira

Flexível Com 01 Metro De

Comprimento.

Unidade 10 R$ 253,33 R$ 2.533,30 Baixa
1º

Semestre

3.1.308

Válvula Para Mictório Com

Fechamento Automático 1/ 2"

Com Bucha Para 3/4"

Unidade 200 R$ 114,20
R$

22.840,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.309
Válvula Retenção Fundo Poço

(Cebol) 3"
Unidade 50 R$ 252,19

R$

12.609,50
Baixa

1º

Semestre

3.1.310

Válvula Reguladora De Pressão

De Agua 1" Fêmea Com

Manômetro

Unidade 5 R$ 175,97 R$ 879,85 Baixa
1º

Semestre
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3.1.311

Torneira Automático De Pressão

Temporizada De Mesa -

Cromado De 1/ 2"

Unidade 300 R$ 76,38
R$

22.914,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.312
Torneira Para Deficiente Pne

Automática Com Alavanca
Unidade 80 R$ 42,27 R$ 3.381,60 Baixa

1º

Semestre

3.1.313

Torneira De Banca Com Tubo

Articulado Cromada - Tipo

Torneira Bico

Unidade 60 R$ 47,35 R$ 2.841,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.314
Engate Flexível ½” X 50 Cm –

Inox
Unidade 400 R$ 20,50 R$ 8.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.315

Desentupidor Manual Para Vaso

Sanitário 60Cm - Cabo De

Madeira

Unidade 7 R$ 3,06 R$ 21,42 Baixa
1º

Semestre

3.1.316

Mecanismo Completo Caixa De

Descarga Acoplada Com Botão

Superior Universal

Unidade 150 R$ 230,67
R$

34.600,50
Baixa

1º

Semestre

3.1.317 Fita Veda Rosca 18Mmx50M Unidade 50 R$ 3,60 R$ 180,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.318
Dobradiça Para Granito 3Cm -

Cromado Brilhante
Unidade 100 R$ 75,35 R$ 7.535,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.319
Tarjeta Livre - Ocupado Imab

0819 Latão Cromado *
Unidade 50 R$ 41,90 R$ 2.095,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.320
Tubo Pvc Soldável - 40 Mm -

Barra De 6 M. Cor Marrom
Unidade 2 R$ 44,89 R$ 89,78 Baixa

1º

Semestre

3.1.321
Tubo Pvc Soldável - 60 Mm -

Barra De 6 M. Cor Marrom
Unidade 2 R$ 132,70 R$ 265,40 Baixa

1º

Semestre

3.1.322
Tubo Pvc Roscável Pn 50 - 50

Mm - Barra De 6 M
Unidade 2 R$ 138,95 R$ 277,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.323

Tubo Marrom Pvc Soldável -

Diâmetro: 25 Mm Comprimento

6 M.

Unidade 4 R$ 83,54 R$ 334,16 Baixa
1º

Semestre

3.1.324
Tubo Esgoto 100Mm, Cor:

Branco; Barra 6 M
Unidade 4 R$ 60,95 R$ 243,80 Baixa

1º

Semestre

3.1.325

Tubo Em Aço Galvanizado De 60

Mm X 6 M, Sem Costura Para

Rede De Água

Unidade 10 R$ 198,78 R$ 1.987,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.326

Adaptador Soldável Curto Com

Bolsa E Rosca Para Registro - 60

X 2"

Unidade 20 R$ 10,70 R$ 214,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.327

Adaptador Soldável Curto Com

Bolsa E Rosca Para Registro - 40

X1. 1/ 2"

Unidade 20 R$ 3,40 R$ 68,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.328
Luva Pvc Roscável 50 Mm Cor:

Branco
Unidade 40 R$ 10,97 R$ 438,80 Baixa

1º

Semestre

3.1.329
Luva Soldável Com Bucha De

Latão 25 Mm X ¾”
Unidade 100 R$ 5,97 R$ 597,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.330
Luva De Pvc Soldável Marrom -

25 Mm
Unidade 30 R$ 1,46 R$ 43,80 Baixa

1º

Semestre

3.1.331
Luva De Pvc Soldável Marrom -

20 Mm
Unidade 30 R$ 2,50 R$ 75,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.332
Luva De Pvc Soldável Marrom -

50 Mm
Unidade 30 R$ 22,97 R$ 689,10 Baixa

1º

Semestre

3.1.333
Luva De Esgoto Pvc De Correr -

40 Mm, Cor: Branco
Unidade 30 R$ 5,63 R$ 168,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.334
Luva De Esgoto Pvc De Correr -

50 Mm, Cor: Branco
Unidade 30 R$ 2,99 R$ 89,70 Baixa

1º

Semestre

3.1.335
Luva Simples Para Esgoto - 50

Mm, Cor: Branco
Unidade 10 R$ 1,70 R$ 17,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.336
Luva Esgoto 100Mm, Cor:

Branco
Unidade 10 R$ 5,73 R$ 57,30 Baixa

1º

Semestre

3.1.337
Joelho 90º Pvc Branco Roscavel

50 Mm. Cor: Branco
Unidade 10 R$ 2,50 R$ 25,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.338 Joelho De Rosca 25 Mm Unidade 20 R$ 2,12 R$ 42,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.339
Joelho 90° Marrom Pvc Soldável

(25 Mm)
Unidade 20 R$ 0,55 R$ 11,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.340
Joelho De Rosca Em Aço

Galvonizado De 60 Mm
Unidade 15 R$ 28,67 R$ 430,05 Baixa

1º

Semestre

3.1.341
União Universal Roscável De 50

Mm.
Unidade 20 R$ 20,65 R$ 413,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.342
União Soldável De 25 Mm , Cor:

Marrom
Unidade 20 R$ 2,96 R$ 59,20 Baixa

1º

Semestre

3.1.343
Cap Roscável Pvc 50 Mm, Cor:

Branco
Unidade 20 R$ 5,41 R$ 108,20 Baixa

1º

Semestre

3.1.344
Tee Pvc Roscável De 50 Mm,

Cor: Branco
Unidade 20 R$ 5,36 R$ 107,20 Baixa

1º

Semestre

3.1.345
Tê Soldável 90° 25 Mm, Cor:

Marrom
Unidade 20 R$ 8,80 R$ 176,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.346

Caixa Sifonada Pvc Branca Com

Grelha 150 Mm X 50 Mm, Cor:

Branco

Unidade 20 R$ 22,62 R$ 452,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.347
Base Registro De Gaveta Para

Pvc 25Mm
Unidade 30 R$ 54,25 R$ 1.627,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.348
Registro De Gaveta Rotativo 32

Mm
Unidade 30 R$ 25,55 R$ 766,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.349 Registro De Pressão De 50 Mm. Unidade 30 R$ 52,18 R$ 1.565,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.350
Rolo De Mangueira Pvc Cristal 1/

2 Pol. X 1Mm 50 Metros
Unidade 3 R$ 68,27 R$ 204,81 Baixa

1º

Semestre
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3.1.351

Suspensão catraca, CA

Condicionado aos capacetes de

segurança, Norma NBR 8221 –

Certificado INMETRO, Carneira:

poliuretano, Jugular: têxtil, Cor:

cinza.

Unidade 5 R$ 14,64 R$ 73,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.352

Jugular ajustável com gancho,

Material: poliamida,

Características: feita com

material antialérgico garante

retenção adicional do capacete

na cabeça do usuário,

Aplicação: utilização em

atividades onde ocorram

movimentos bruscos com a

cabeça

Unidade 20 R$ 9,20 R$ 184,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.353

Touca Tipo Árabe de brim -

CA30240, Capuz de segurança

confeccionado em tecido de

malha dupla de poliéster

(helanca/ Brim), aba bico de

pato, reforço na aba com tiras

em viés, tiras inteiriças em

velcro para ajuste na parte

frontal

Unidade 100 R$ 22,60 R$ 2.260,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.354

Óculos de proteção com

apoiador nasal, CA: 18.047,

Norma: ANSI/ ISEA Z87.1,

Proteção: ultravioleta, antirrisco,

antiembaçante, antiestético,

Material do visor: Policarbonato,

Lente: cinza.

Unidade 20 R$ 2,64 R$ 52,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.355

Óculos para solda, armação

única em PVC (Policloreto de

vinila), seis válvulas para

ventilação indireta, visor

articulado, elástico ajustável,

lentes retangulares 51mm x

108mm, CA: 8091.

Unidade 2 R$ 20,00 R$ 40,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.356

Protetor facial, CA: 34.387,

Norma: ANSI/ ISEA Z87.1,

Proteção: impacto, respingos

químicos e proteção de queijo,

Material do visor: policarbonato,

Cor: incolor, Disponível para uso

com capacete e kit abafador de

ruídos, Contém: Suporte, visor e

queixeira.

Unidade 5 R$ 25,91 R$ 129,55 Baixa
1º

Semestre

3.1.357

Abafador de ruídos, atenuação:

21dB, CA 15.624, Norma: ANSI

S12.6 – Método B.

Unidade 5 R$ 25,35 R$ 126,75 Baixa
1º

Semestre
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3.1.358

Kit abafador de ruídos para uso

com capacete de segurança,

atenuação: 20dB, CA 27.971,

Norma: ANSI S12.6 – Método B.

Unidade 6 R$ 84,46 R$ 506,76 Baixa
1º

Semestre

3.1.359

Respirador semifacial

descartável, classe PFF2,

dobrável, válvula de exalação,

filtro com tratamento

eletrostático, Parte interna em

TNT, clip nasal interno em metal

revestido de plástico que facilita

a vedação e elásticos de látex

com regulador. Norma: ABNT

13.698:2011, CA: 38.503.

Unidade 150 R$ 5,14 R$ 771,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.360

Capa de segurança,

confeccionada em PVC

(Policloreto de vinila) forrado,

longa, capuz fixo, fechamento

por solda eletrônica,

fechamento frontal com botões

de pressão, acabamento reto

nos punhos e barras. Normas:

BS 3546:1974, CA: 28.122,

Tamanho: M

Unidade 20 R$ 36,59 R$ 731,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.361

Capa de segurança,

confeccionada em PVC

(Policloreto de vinila) forrado,

longa, capuz fixo, fechamento

por solda eletrônica,

fechamento frontal com botões

de pressão, acabamento reto

nos punhos e barras. Normas:

BS 3546:1974, CA: 28.122,

Tamanho: G

Unidade 20 R$ 36,59 R$ 731,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.362

Capa de segurança,

confeccionada em PVC

(Policloreto de vinila) forrado,

longa, capuz fixo, fechamento

por solda eletrônica,

fechamento frontal com botões

de pressão, acabamento reto

nos punhos e barras. Normas:

BS 3546:1974, CA: 28.122,

Tamanho: GG

Unidade 20 R$ 36,59 R$ 731,80 Baixa
1º

Semestre
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3.1.363

Capa de segurança,

confeccionada em PVC

(Policloreto de vinila) forrado,

longa, capuz fixo, fechamento

por solda eletrônica,

fechamento frontal com botões

de pressão, acabamento reto

nos punhos e barras. Normas:

BS 3546:1974, CA: 28.122,

Tamanho: EX

Unidade 10 R$ 36,59 R$ 365,90 Baixa
1º

Semestre

3.1.364

Luvas isolantes de borracha,

Tipo II (Resistente ao ozônio),

Classe: 0, Tensão de ensaio:

5.000V (Volts), Tensão máxima

de uso: 1000V (Volts), Cor da

etiqueta: vermelho, CA: 29.775/

Preta Tipo II, Norma: NBR

10622/ASTM D120.

Unidade 10 R$ 376,67 R$ 3.766,70 Baixa
1º

Semestre

3.1.365

Luva de cobertura com palma e

dorso em vaqueta, punho de

20cm em raspa, acabamento

em viés e tira para regulagem

no dorso. Por não se tratar de

um EPI e sim de uma proteção

de um equipamento, é

dispensável o CA.

Unidade 10 R$ 29,32 R$ 293,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.366

Luva para operador de

motossera em couro raspa/

nylon, CA: 12876, Tamanho

único, Palma fabricada em

raspa, Dorso fabricado com

tecido poliéster espumado, mão

direita fabricada em modelo de

três dedos (dedão, indicador e

demais juntos), mão esquerda

fabricada em modelo com dois

dedos (dedão e demais juntos),

punho em tecido poliéster

espumado com 9 cm de

comprimento, ajuste de

fechamento em velcro de 5 cm

e elástico de 5cm de

comprimento.

Unidade 1 R$ 35,02 R$ 35,02 Baixa
1º

Semestre
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3.1.367

Luva tricotada com fios de

algodão e poliéster,

antiderrapante na face palmar e

dedos, sem costuras internas,

punho tricotado com algodão e

elastano. CA: 30521, Tamanho:

único, Formato: anatômico,

Estrutura: suporte têxtil, Modelo

da estrutura: tricotado, Material

suporte: algodão e poliéster,

Punho: tricotado, Grip:

pigmentada.

Unidade 250 R$ 3,98 R$ 995,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.368

Luva de raspa confeccionada

em raspa de couro bovino,

curtido ao cromo, com reforço

entre o polegar e o indicador,

totalmente forrada com tecido

de poliéster GO150, costurada

em Kevlar, CA: 28.750, Punho:

20cm.

Unidade 5 R$ 6,57 R$ 32,85 Baixa
1º

Semestre

3.1.369

Luva de látex com forro flocado

de algodão, punho com virola e

palma antiderrapante, Norma:

EN 388:2003 e EN 374:2003, CA:

15.532, Composição: látex

natural e algodão, Cor: amarelo,

Tamanho: G.

Unidade 30 R$ 6,92 R$ 207,60 Baixa
1º

Semestre

3.1.370

Luva confeccionada em

borracha nitrílica com

revestimento interno em flocos

de algodão, Antiderrapante: na

palma, face palmar dos dedos e

ponta dos dedos, Punho: reto

33cm de comprimento, Norma:

EN 388:2003 e EN 374:2003, CA:

40.189, Composição: borracha

nitrílica e algodão, Cor: verde,

Tamanho: M

Unidade 5 R$ 18,75 R$ 93,75 Baixa
1º

Semestre

3.1.371

Luva confeccionada em

borracha nitrílica com

revestimento interno em flocos

de algodão, Antiderrapante: na

palma, face palmar dos dedos e

ponta dos dedos, Punho: reto

33cm de comprimento, Norma:

EN 388:2003 e EN 374:2003, CA:

40.189, Composição: borracha

nitrílica e algodão, Cor: verde,

Tamanho: G.

Unidade 5 R$ 18,75 R$ 93,75 Baixa
1º

Semestre
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3.1.372

Camisa antichamas com faixa

reflexiva, ATPV: 11,0 cal/ cm²,

Risco: 2, Lavagem 100 ciclos,

Faixa reflexiva: 50mm (amarelo

e prata), CA: 30.975, Normas:

ASTM F1930-08, ASTM F1506-

10A, ASTM F1959/ F1959M-12,

ASTM F2621-12, ASTM D6413/

D6413M-13.

Unidade 3 R$ 313,86 R$ 941,58 Baixa
1º

Semestre

3.1.373

Botina com cadarço, Material:

vaqueta nobuck, Biqueira: em

aço carbono resistente a 200J

(Joules), Solado: bidensidade

constituído em duas camadas

de poliuretano (PU), CA: 28.993,

Normas: NBR ISO 20.344,

20.345 e 20.347, Cor: marrom,

Tamanho: 39.

Unidade 5 R$ 72,35 R$ 361,75 Baixa
1º

Semestre

3.1.374

Botina com cadarço, Material:

vaqueta nobuck, Biqueira: em

aço carbono resistente a 200J

(Joules), Solado: bidensidade

constituído em duas camadas

de poliuretano (PU), CA: 28.993,

Normas: NBR ISO 20.344,20.345

e 20.347, Cor:marrom,

Tamanho: 40.

Unidade 10 R$ 35,03 R$ 350,30 Baixa
1º

Semestre

3.1.375

Botina com cadarço, Material:

vaqueta nobuck, Biqueira: em

aço carbono resistente a 200J

(Joules), Solado: bidensidade

constituído em duas camadas

de poliuretano (PU), CA: 28.993,

Normas: : NBR ISO 20.344,

20.345 e 20.347, Cor: marrom,

Tamanho: 42.

Unidade 11 R$ 43,52 R$ 478,72 Baixa
1º

Semestre

3.1.376

Botina com cadarço, Material:

vaqueta nobuck, Biqueira: em

aço carbono resistente a 200J

(Joules), Solado: bidensidade

constituído em duas camadas

de poliuretano (PU), CA: 28.993,

Normas: NBR ISO 20.344,

20.345 e 20.347, Cor: marrom,

Tamanho: 44.

Unidade 2 R$ 46,24 R$ 92,48 Baixa
1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 63

3.1.377

Botina de elástico, Cabedal:

confeccionado em couro

vaqueta, Dorso: acolchoado,

Forração interna: não tecido

transpirável, Solado: poliuretano

(PU) bidensidade, Biqueira:

composite, CA: 26.290, Cor:

preto, Tamanho: 40

Unidade 20 R$ 54,40 R$ 1.088,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.378

Botina de elástico, Cabedal:

confeccionado em couro

vaqueta, Dorso: acolchoado,

Forração interna: não tecido

transpirável, Solado: poliuretano

(PU) bidensidade, Biqueira:

composite, CA: 26.290, Cor:

preto, Tamanho: 42

Unidade 30 R$ 50,15 R$ 1.504,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.379

Botina de elástico, Cabedal:

confeccionado em couro

vaqueta, Dorso: acolchoado,

Forração interna: não tecido

transpirável, Solado: poliuretano

(PU) bidensidade, Biqueira:

composite, CA: 26.290, Cor:

preto, Tamanho: 44

Unidade 2 R$ 57,90 R$ 115,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.380

Botina de elástico, Cabedal:

confeccionado em couro

vaqueta, Dorso: acolchoado,

Forração interna: não tecido

transpirável, Solado: poliuretano

(PU) bidensidade, Biqueira:

composite, CA: 26.290,

Cor:preto, Tamanho: 41

Unidade 10 R$ 50,15 R$ 501,50 Baixa
1º

Semestre

3.1.381

Bota de PVC (Policloreto de

vinila) impermeável cano longo.

Comprimento do cano:

aproximadamente 33cm,

Revestimento interno: poliéster,

Solado: policloreto de vinila

(PVC) antiderrapante, boa

tração, alta absorção de

impacto, fácil escoamento de

líquidos, limpeza e higienização,

CA: 42149, Cor: preta com

solado amarelo,Tamanho: 42

Unidade 5 R$ 35,19 R$ 175,95 Baixa
1º

Semestre
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3.1.382

Calça antichamas com faixa

reflexiva, ATPV: 11,0 cal/ cm²,

Risco: 2, Lavagem: 100 ciclos,

Faixa reflexiva: 50mm (amarelo

e prata), CA: 30.977, Normas:

ASTM F1930-08, ASTM F1506-

10A, ASTM F1959/ F1959M-

12,ASTM F2621-12, ASTM

D6413/ D6413M-13.

Unidade 3 R$ 112,78 R$ 338,34 Baixa
1º

Semestre

3.1.383 Bateria selada 12,0 Volts 7,0 A Unidade 5 R$ 163,33 R$ 816,65 Baixa
1º

Semestre

3.1.384
Kit sistema de Interfone

elevador completo
Unidade 28

R$

1.225,00

R$

34.300,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.385
Barreira Eletrônica 220 volts

186 feixes
Unidade 16

R$

2.096,00

R$

33.536,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.386 Módulo SPBC III Unidade 2
R$

3.900,00
R$ 7.800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.387 Sirene de alarme da Cabine Unidade 12 R$ 112,90 R$ 1.354,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.388
Botão de chamada tipo Nel 4

pinos
Unidade 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.389
Lubrificador para guia de

elevador
Unidade 10 R$ 57,00 R$ 570,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.390 Lâmpada Fluorescente 20W Unidade 53 R$ 24,00 R$ 1.272,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.391
Trava mecânica da porta de

pavimento
Unidade 6 R$ 196,00 R$ 1.176,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.392
Central de Iluminação de

emergência
Unidade 3 R$ 960,00 R$ 2.880,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.393
Coletor de óleo para guia de

elevadores
Unidade 16 R$ 31,25 R$ 500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.394 Módulo DCBII GDAA 26800KG Unidade 1
R$

18.000,00

R$

18.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.395 Módulo TCBC Unidade 1
R$

13.000,00

R$

13.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.396
Resistor de frenagem potencia

0,8 KW
Unidade 8 R$ 400,00 R$ 3.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.397
Ventilador de cabine Retangular

p elevador 220 volts
Unidade 1 R$ 580,00 R$ 580,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.398
Módulo AT120 do operador de

porta Otis
Unidade 5

R$

2.193,00

R$

10.965,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.399
Pendente de iluminação para

cabine
Unidade 20 R$ 48,00 R$ 960,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.400
Botoeira Caixa de inspeção de

cabine
Unidade 6

R$

1.096,77
R$ 6.580,62 Baixa

1º

Semestre
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3.1.401
Corrediça 50mm para porta de

pavimento
Unidade 15 R$ 52,50 R$ 787,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.402
Tampa metálica de proteção do

drive otis
Unidade 20 R$ 203,00 R$ 4.060,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.403
Acabamento em acrílico leitoso

p/ subteto
Unidade 1 R$ 235,00 R$ 235,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.404
Módulo RDI Monitor de Fita Pulse

TM ABA21700AG
Unidade 1

R$

7.900,00
R$ 7.900,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.405
Sensor de Parada DZ/DW

BAA629C1
Unidade 8 R$ 525,00 R$ 4.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.406

Limite fim de curso Rold.

Borracha de 50MM haste

regulável c/cab

Unidade 5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.407 Contato de Porta AZ07-K Unidade 12 R$ 145,00 R$ 1.740,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.408
Contato elétrico do

amortecedor fundo do poço TKE
Unidade 8 R$ 225,00 R$ 1.800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.409
Roldana do Operador DO 2000

Otis Chinês 70 x 12 mm
Unidade 20 R$ 385,00 R$ 7.700,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.410
Nylon para corrediça de

Contrapeso 120 X 21 X 12 mm
Unidade 6 R$ 150,00 R$ 900,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.411
Conjunto de cabo de aço da

porta de pavimento
Unidade 2 R$ 322,00 R$ 644,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.412 Corrediça de cabine GEN 10 mm Unidade 15 R$ 400,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.413
Nylon para Corrediça de cabine

e Contrapeso 200 X 25 X 06 mm
Unidade 60 R$ 62,50 R$ 3.750,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.414
Corrediça 50 mm para soleira

de porta Sur
Unidade 10 R$ 53,00 R$ 530,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.415
Cabo de manobra multivias

18X0,75mm 750V
Unidade 100 R$ 47,00 R$ 4.700,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.416 Cinta de tração p elevador otis Unidade 100 R$ 192,00
R$

19.200,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.417
Correia de Borracha operador

de porta 15mm x 3000mm
Unidade 4

R$

1.360,00
R$ 5.440,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.418
Suporte em aço para corrediça

de contra peso
Unidade 10 R$ 375,00 R$ 3.750,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.419 Módulo RS 14 Unidade 10 R$ 493,00 R$ 4.930,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.420 Módulo RS 32 Unidade 2
R$

4.806,45
R$ 9.612,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.421
Encoder ERN 421 3600 1PB08-

G1 TTL 5V+-10%
Unidade 1

R$

3.700,00
R$ 3.700,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.422
Módulo Indicador BAA26800EX -

AZUL
Unidade 3 R$ 837,50 R$ 2.512,50 Baixa

1º

Semestre
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3.1.423

Controle de Acesso aos

Elevadores Privativos Proteção

para até 20 andares; Função de

Liberação e Bloqueio de andar;

Capacidade Máxima de 5.000

impressões digitais; Registro de

até 10.000 chaveiros de

proximidade; Gabinete em aço

inox; Painel em acrílico com

display LCD; Leitor biométrico

ótico com tecnologia

eletroluminescente; Taxa de

falsa aceitação de 0,001%; Taxa

de falsa rejeição de 0,01%;

Cadastro Stand-alone; RTC

interno; Contingência por senha

de 6 dígitos; Contingência por

cartão ou chaveiro de

proximidade; Consumo máximo

de 20W; Dimensões: 205 x 145 x

33 mm; Teclado alfanumérico;

Memória para registro de

200.000 eventos; Opção de

backup dos dados;

Unidade 4
R$

14.000,00

R$

56.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.424
Botão de chamada tipo Nel 3

pinos
Unidade 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.425 Placa de comando WT – IPDB50 Unidade 2 R$ 400,00 R$ 800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.426
Acabamento em acrílico leitoso

p/ subteto 1,15 X 9,5 CM
Unidade 6 R$ 235,00 R$ 1.410,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.427 Imãs de Redução 3x1/2 mm Unidade 10 R$ 19,00 R$ 190,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.428
Sensor ótico para nivelamento

24v
Unidade 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.429 Pincel de cedas 3" Unidade 9 R$ 15,77 R$ 141,93 Baixa
1º

Semestre

3.1.430 Pincel broxa 186 x 80 Unidade 9 R$ 11,51 R$ 103,59 Baixa
1º

Semestre

3.1.431 Bandeja pintura Unidade 9 R$ 22,88 R$ 205,92 Baixa
1º

Semestre

3.1.432 Rolo de lã carneiro 23 cm Unidade 9 R$ 22,67 R$ 204,03 Baixa
1º

Semestre

3.1.433 Rolo de espuma 23 cm Unidade 9 R$ 22,67 R$ 204,03 Baixa
1º

Semestre

3.1.434
Espátula de aço com cabo de

madeira 10cm
Unidade 7 R$ 24,82 R$ 173,74 Baixa

1º

Semestre

3.1.435
Desempenadeira de aço para

pintura aprox. 29 x 12
Unidade 9 R$ 28,66 R$ 257,94 Baixa

1º

Semestre
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3.1.436 Serrote de Gesso 40 Unidade 9 R$ 76,01 R$ 684,09 Baixa
1º

Semestre

3.1.437 Colher de pedreiro 8'' pol Unidade 10 R$ 16,67 R$ 166,70 Baixa
1º

Semestre

3.1.438
Desempenadeira corrugada

18x30cm
Unidade 10 R$ 29,89 R$ 298,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.439
Desempenadeira com espuma

para acabamentos 18x30cm
Unidade 10 R$ 17,67 R$ 176,70 Baixa

1º

Semestre

3.1.440
Marreta com cabo de madeira

5kg
Unidade 10 R$ 132,60 R$ 1.326,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.441 Talhadeira chata 8'' Unidade 10 R$ 20,33 R$ 203,30 Baixa
1º

Semestre

3.1.442
Martelo Unha Carpinteiro de

29mm com Cabo de Madeira
Unidade 10 R$ 59,64 R$ 596,40 Baixa

1º

Semestre

3.1.443
Prumo de parede 500g mínimo

80 cm
Unidade 10 R$ 36,20 R$ 362,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.444 Torques Armador 13''pol Unidade 10 R$ 60,93 R$ 609,30 Baixa
1º

Semestre

3.1.445

Esquadros tipo fixo, material

régua aço, material cabo

alumínio, comprimento régua

12 Pol, tipo graduação dupla,

tipo sistema medição decimal e

inglês, escla graduação 0,50

mm e 1/32 aplicação carpintaria

Unidade 10 R$ 25,30 R$ 253,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.446 Nível de mão 30 cm Unidade 10 R$ 44,50 R$ 445,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.447 Tesoura corta Vergalhão 36" Unidade 10 R$ 254,98 R$ 2.549,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.448 Alicate Universal 8''pol Unidade 15 R$ 64,76 R$ 971,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.449 Chave inglesa 8''pol Unidade 18 R$ 92,59 R$ 1.666,62 Baixa
1º

Semestre

3.1.450 Chave inglesa 10''pol Unidade 18 R$ 113,02 R$ 2.034,36 Baixa
1º

Semestre

3.1.451 Trena 10mx 25mm Unidade 10 R$ 69,08 R$ 690,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.452

Maleta para ferramentas chapa

de aço: especificações mínimas

500 mm largura 200 kk altura

210 mm qtd mínima de gavetas

5U

Unidade 18 R$ 241,30 R$ 4.343,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.453
Bolsa Cinturão Multifuncional P/

Ferramentas C/ Cinto Lignum
Unidade 18 R$ 218,33 R$ 3.929,94 Baixa

1º

Semestre

3.1.454 Alicate de pressão 10''pol Unidade 8 R$ 83,72 R$ 669,76 Baixa
1º

Semestre
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3.1.455 chave grifo de 8 pol. Unidade 8 R$ 51,34 R$ 410,72 Baixa
1º

Semestre

3.1.456 chave grifo de 24 pol. Unidade 8 R$ 146,30 R$ 1.170,40 Baixa
1º

Semestre

3.1.457 Chave grifo de 36 pol. Unidade 8 R$ 232,26 R$ 1.858,08 Baixa
1º

Semestre

3.1.458 lâmina de serra manual 12 pol Unidade 8 R$ 6,83 R$ 54,64 Baixa
1º

Semestre

3.1.459

Jogo Chaves Fenda Quantidade

Peças: 6 Un, Tipo Ponta: Chata E

Philips , Características

Adicionais: Estojo , Tipo Cabo:

Isolado , Material Haste: Aço ,

Bitola: Chata 1/8X3, 1/4X5,

1/4X6pol. 1/8X3, 1/4X4, 1/4X6 Po

Unidade 8 R$ 101,49 R$ 811,92 Baixa
1º

Semestre

3.1.460 Chave philips 3/16''x8'' Unidade 8 R$ 15,18 R$ 121,44 Baixa
1º

Semestre

3.1.461 Jogo de chave torx tipo L longas Unidade 8 R$ 44,82 R$ 358,56 Baixa
1º

Semestre

3.1.462 Arco de serra pequena 12 pol Unidade 8 R$ 42,76 R$ 342,08 Baixa
1º

Semestre

3.1.463 Estilete profissional 18mm Unidade 18 R$ 24,15 R$ 434,70 Baixa
1º

Semestre

3.1.464
Alicate Amperímetro 400A AC

CAT III 600V TRUE RMS FLUKE
Unidade 12 R$ 931,00

R$

11.172,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.465 Mini Lanterna Led Recarregável Unidade 12 R$ 80,00 R$ 960,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.466

conjunto de chave de fenda

isolado 1000 de até 1000V. 7

peças sendo 4 chaves de fena

simples (2,5; 4; 5,5; 6,5 mm) e 3

philips (pho; ph1; ph2)

Unidade 12 R$ 183,83 R$ 2.205,96 Baixa
1º

Semestre

3.1.467 Alicate universal isolado 8 pol Unidade 12 R$ 67,81 R$ 813,72 Baixa
1º

Semestre

3.1.468
Desencapador fixo para fios e

cabos 8'' pol
Unidade 12 R$ 168,14 R$ 2.017,68 Baixa

1º

Semestre

3.1.469

Jogo chaves fenda, material

haste: aço, tipo ponta: chata e

philips, bitola: chata 1,8x3,

1,4x5, 1,4x6pol. 1,8x3, 1,4x4,

1,4x6 pol, tipo cabo: isolado,

quantidade peças: 6 un

Unidade 12 R$ 179,59 R$ 2.155,08 Baixa
1º

Semestre

3.1.470

Jogo de Chaves de boca

combinada 11 peças: 6mm ,

8mm, 9mm, 10mm, 11mm,

12mm, 13mm, 14mm ,15mm,

17mm e 19 mm

Unidade 12 R$ 236,37 R$ 2.836,44 Baixa
1º

Semestre
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3.1.471
Caneta detectora de tensão

elétrica
Unidade 12 R$ 71,78 R$ 861,36 Baixa

1º

Semestre

3.1.472 Alicate de bico isolado 6 Pol Unidade 12 R$ 133,54 R$ 1.602,48 Baixa
1º

Semestre

3.1.473
Bolsas de ferramentas de

rodinhas para eletricista
Unidade 12 R$ 503,02 R$ 6.036,24 Baixa

1º

Semestre

3.1.474
Faca Reta Desencapadora de

Fios 7"
Unidade 12 R$ 100,00 R$ 1.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.475
Cinto para Ferramentas

Eletricista
Unidade 12 R$ 218,83 R$ 2.625,96 Baixa

1º

Semestre

3.1.476

tinta acrílica a base de solvente,

para sinalização horizontal

viária, cor amarela (NBR 11862)

(18L).

Unidade 1 R$ 466,26 R$ 466,26 Baixa
1º

Semestre

3.1.477

Microesferas de vidro da

sinalização horizontal viária, tipo

I-B (NBR 16184) (5kg).

Unidade 1 R$ 79,01 R$ 79,01 Baixa
1º

Semestre

3.1.478

Microesferas de vidro da

sinalização horizontal viária, tipo

II-A (NBR 16184) (5kg).

Unidade 2 R$ 77,90 R$ 155,80 Baixa
1º

Semestre

3.1.479 Aguarrás (5L). Unidade 1 R$ 116,17 R$ 116,17 Baixa
1º

Semestre

3.1.480

Placa de Aviso de Segurança

para Heliponto, em aço

galvanizado. Com 0,80m de

largura e 1,00m de altura, com

suporte de 1,10m de altura.

Unidade 1 R$ 961,90 R$ 961,90 Baixa
1º

Semestre

3.1.481

Cabo de aço galvanizado 1/8''

para içamento de plataforma de

extintores.

Unidade 10 R$ 4,17 R$ 41,70 Baixa
1º

Semestre

3.1.482
Tinta esmalte contra ferrugem

cor cinza (3,6 L).
Unidade 3 R$ 166,30 R$ 498,90 Baixa

1º

Semestre

3.1.483
Tinta esmalte sintético cor

vermelha (3,6 L).
Unidade 1 R$ 179,10 R$ 179,10 Baixa

1º

Semestre

3.1.484
Trincha para tinta esmalte cerda

cris 1.1/2'' (38 mm).
Unidade 5 R$ 8,10 R$ 40,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.485
Lixa para ferro nº 150 ou nº

180.
Unidade 10 R$ 4,31 R$ 43,10 Baixa

1º

Semestre

3.1.486
Placa sinalização COD. P1 em

PVC expandido 2mm.
Unidade 1 R$ 7,15 R$ 7,15 Baixa

1º

Semestre

3.1.487

Tinta a base de resina

poliuretano, bi componente. Cor

cinza claro (3,6 L).

Unidade 25 R$ 353,67 R$ 8.841,75 Baixa
1º

Semestre

3.1.488
Rolo de lã de carneiro 23 cm

(sem cabo).
Unidade 5 R$ 50,99 R$ 254,95 Baixa

1º

Semestre
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3.1.489
Bandeja de pintura para rolo 23

cm.
Unidade 5 R$ 18,57 R$ 92,85 Baixa

1º

Semestre

3.1.490

Selante monocomponente a

base de silicone de baixo

modulo, para juntas de

pavimentação (300 ml).

Unidade 8 R$ 91,00 R$ 728,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.491

Espuma expansiva de

poliuretano, aplicação manual

(500 ml).

Unidade 10 R$ 37,82 R$ 378,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.492

Selante elástico

monocomponente a base de

poliuretano (PU) para juntas

diversas (310ml).

Unidade 17 R$ 36,48 R$ 620,16 Baixa
1º

Semestre

3.1.493

Tarugo delimitador de

profundidade em espuma de

polietileno de baixa densidade

10 mm.

Unidade 21 R$ 0,63 R$ 13,23 Baixa
1º

Semestre

3.1.494

Indicador Visual das condições

de vento (BIRUTA) com sistema

de iluminação e todos os

acessórios para instalação e

montagem para uso em

Heliponto.

Unidade 1
R$

4.434,12
R$ 4.434,12 Baixa

1º

Semestre

3.1.495

Luminária periférica para

balizamento do Heliponto 40w,

com caixa de porta plug

metálica.

Unidade 16 R$ 563,83 R$ 9.021,28 Baixa
1º

Semestre

3.1.496
Flood light (Refletor) 300w, com

caixa de porta plug metálica.
Unidade 4 R$ 719,20 R$ 2.876,80 Baixa

1º

Semestre

3.1.497
Plug de desconexão rápida para

1KV
Unidade 20 R$ 138,53 R$ 2.770,60 Baixa

1º

Semestre

3.1.498
Cabo 4mm² vermelho 0,6/1KV,

rolo com 100m
Unidade 6 R$ 473,23 R$ 2.839,38 Baixa

1º

Semestre

3.1.499 Cordoalha de cobre nú 10mm² Unidade 120 R$ 11,21 R$ 1.345,20 Baixa
1º

Semestre

3.1.500
Eletroduto de ferro galvanizado

1" barra de 3m
Unidade 50 R$ 40,43 R$ 2.021,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.501
Abraçadeira tipo D galvanizado

para eletroduto 1"
Unidade 80 R$ 1,29 R$ 103,20 Baixa

1º

Semestre

3.1.502
Luva metálica galvanizada para

eletroduto 1"
Unidade 25 R$ 3,64 R$ 91,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.503

Nobreak Monofásico, com

tensão de entrada nominal

220V, tensão de saída 220V,

60Hz, dupla conversão, forma

de onda na saída PWM, com

banco de bateria de autonomia

de 120min para carga de

iluminação com potência

2500W.

Unidade 1
R$

7.665,17
R$ 7.665,17 Baixa

1º

Semestre

3.1.504

Quadro de comando/controle

Heliponto com chave geral,

disjuntores e chave seletora de

brilho, conforme Projeto

(0031038404)

Unidade 1
R$

3.562,50
R$ 3.562,50 Baixa

1º

Semestre

3.1.505

Módulo interruptor inteligente

Wifi com 3 canais 220V 60Hz,

corrente 10A por canal

Unidade 1 R$ 124,23 R$ 124,23 Baixa
1º

Semestre

3.1.506

Parafuso Auto Brocante

Sextavado com arruela 12x 3/4,

embalagem com 200 unidades

Unidade 1 R$ 77,67 R$ 77,67 Baixa
1º

Semestre

3.1.507

Kit composto por: xícara, coador

de pano, suporte e pacote de

café moído.

Unidade 100 R$ 45,87 R$ 4.587,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.508
PEN DRIVE: Pen drive metálico

de 8GB.
Unidade 100 R$ 13,88 R$ 1.388,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.509
Case de Couro com caderno

(Pasta congresso).
Unidade 100 R$ 76,24 R$ 7.624,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.510

SACOLA DE MÃO: Sacola

confeccionada em papel glossy,

240g, tamanho 38x30x13cm

com alça em gorgorão colada.

Cor branca com a logomarca da
Unidade 100 R$ 8,40 R$ 840,00 Baixa

1º

Semestre

OGE Rondônia e Brasão do

Estado de Rondônia na

frente/verso.

3.1.511 Aquisição de munições Unidade 15.000 R$ 10,00
R$

150.000,00
Médio

1º

Semestre

3.1.512
Aquisição de material de

combate a incêndio
Unidade 43 R$ 450,00

R$

19.350,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.513 Aquisição de alvos Unidade 60
R$

1.680,00

R$

100.800,00
Médio

1º

Semestre

3.1.514
Aquisição de materiais de

instrução
Unidade 132 R$ 360,00

R$

47.520,00
Médio

1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 72

3.1.515

Lona institucional, utilizada para

atender as Solenidades oriundas

da Governadoria, Vice-

governadoria e demais

Secretarias, que carecem de

caracterização e identificação

governamental.

Unidade 3
R$

1.100,00
R$ 3.300,00 Médio

1º

Semestre

3.1.516

Lona institucional, utilizada para

atender as Solenidades oriundas

da Governadoria, Vice-

governadoria e demais

Secretarias, que carecem de

caracterização e identificação

governamental.

Unidade 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 Médio
1º

Semestre

3.1.517

Lona institucional, utilizada para

atender as coletivas de

imprensas, oriundas da

Governadoria, Vice-

governadoria e demais

Secretarias, que carecem de

caracterização e identificação

governamental.

Unidade 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 Médio
1º

Semestre

3.1.518

Lona institucional, que atenderá

o Balanço de Governo,

referente às ações de 2024, em

alusão aos 100 dias de Governo.

Unidade 1
R$

1.100,00
R$ 1.100,00 Médio

1º

Semestre

3.1.519

Crachás padronizados, utlizados

como identificadores para

assessorias de comunicação e

imprensa, durante o

cumprimento dos eventos

previstos para o ano de 2024

Unidade 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00 Médio
1º

Semestre

3.1.520

Abraçadeira de nylon utilizada

para fixação de Backdrop's

durante eventos institucionais

previstos para o ano de 2024

Pacote 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Médio
1º

Semestre

3.1.521

Placas de PVC, que serão

utilizados para identificadores

das Secretarias (gabinetes)

integrantes das edições do

Governo Itinerante

Unidade 20 R$ 20,00 R$ 400,00 Médio
1º

Semestre

3.1.522

Estrutura croma (Chroma Key

Tecido verde no tamanho 3x3,

100% poliéster)

Unidade 1 R$ 350,00 R$ 350,00 Alta
1º

Semestre

3.1.523 Cartão de memória SD Unidade 2 R$ 65,00 R$ 130,00 Alta
1º

Semestre

3.1.524

Rebatedor (Retangular Oval

Fotográfico 5 Em 1

90cmx120cm)

Unidade 2 R$ 85,00 R$ 170,00 Alta
1º

Semestre
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3.1.525
Bateria (Baterias LP – E6

Originais)
Unidade 3 R$ 110,00 R$ 330,00 Alta

1º

Semestre

3.1.526

Mochila para transporte de

equipamento (Mochila com

divisórias e bolsos externos –

Deve transportar o

equipamento fotográfico.

Compatível para acomodar todo

o conjunto da câmera Tamanho:

G)

Unidade 2 R$ 290,00 R$ 580,00 Alta
1º

Semestre

3.1.527

Cartão de Memória (Cartão de

memória ultra rápido compacta

Flash – compatível com a

câmera)

Unidade 2 R$ 280,00 R$ 560,00 Alta
1º

Semestre

3.1.528

Leitor de cartão de memória

(Leitor de cartão de memória

3.0 - compatível com o cartão

de memória)

Unidade 2 R$ 70,00 R$ 140,00 Alta
1º

Semestre

3.1.529 Pen drive 3.1 – 32gb Unidade 2 R$ 25,00 R$ 50,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.530

Pasta em papel couchê 300gr,

medindo aproximadamente:

35,5cm x 23,5cm, formato 4

(4x0), uma (1) dobra no meio

com bolso interno, quatro (4)

cores, com brasão do governo

do Estado de Rondônia, na parte

frontal, laminada frente e verso,

verniz localizado.

Unidade 1500 R$ 2,50 R$ 3.750,00 Médio
1º

Semestre

3.1.531 Moedas comemorativas Unidade 150 R$ 250,00
R$

37.500,00
Médio

1º

Semestre

3.1.532

Caneta plástica, de click, escrita

azul ou preta, com logotipo do

governo do estado de Rondônia.

Unidade 1500 R$ 3,00 R$ 4.500,00 Alta
1º

Semestre

3.1.533

Bloco de anotações Espiral capa

dura, com 60 folhas, folhas

pautadas, tamanho 10cm X

15cm, com logotipo do Governo

do estado de Rondônia

Unidade 1000 R$ 10,00
R$

10.000,00
Alta

1º

Semestre

3.1.534
Conjunto de lapiseira e caneta

em metal
Unidade 200 R$ 16,00 R$ 3.200,00 Alta

1º

Semestre

3.1.535

Nécessaire personalizada com

medidas de 250 x 180 x 105

mm

Unidade 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 Alta
1º

Semestre

3.1.536

Pasta de convenção em

poliéster personalizada tamanho

A4, com logotipo do governo do

estado

Unidade 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 Alta
1º

Semestre
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3.1.537

Agenda permanente

personalizada, com logo do

Governo do Estado de Rondônia,

tamanho A5, capa dura

laminação bopp.

Unidade 80 R$ 65,00 R$ 5.200,00 Alta
1º

Semestre

3.1.538
Tanque Plástico/Fibra - com

capacidade para 24 litros.
Unidade 1 R$ 130,00 R$ 130,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.539

Carrinho de limpeza profissional

Comprimento x Largura x

Altura: 116 cm x 57 cm x 100

cm, com 2 prateleiras e saco de

vinil com capacidade de até 90

litros ou 50 kilos.

Unidade 1 R$ 707,75 R$ 707,75 Baixa
1º

Semestre

3.1.540

Apoio Ergonômico Descanso

Para Os Pés Com Regulagem Em

MDF

Unidade 5 R$ 80,00 R$ 400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.541

Café Torrado e Moído, Extra

Forte, de Primeira Qualidade,

Identificação do Produto, Marca

do Fabricante, Data de

Fabricação e Prazo de Validade.

A Marca deve Possuir

Certificado No Pqc (Programa

De Qualidade Do Café, Da Abic,

Em Plena Validade, Ou Laudo De

Avaliação Do Café, Emitido Por

Laboratório Especializado.

Embalagem: Alto Vácuo Ou

Vácuo Puro Em Pacotes De 500

Gramas

Pacote 4.026 R$ 26,00
R$

104.676,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.542

Açucar Cristalizado, De

Sacarose De Cana De Açúcar Na

Cor Branca. Embalagem

Pacotes Com 02 Kg.

Pacote 2.180 R$ 14,00
R$

30.520,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.543
Adoçante Líquido, Frasco De 100

Ml
Unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.544

Apagador De Quadro Branco

Com Compartimento Para 02

Pincéis - Modelo: Com

Compartimento Para Dois

Pincéis Parcialmente Coberto

Forfabricação/Material: Corpo

De Plástico Com Base De Feltro

2 Mm Dimensões (Lxaxp):

145X28X60Mm Cor: Preta,

Anatômico.

Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.545

Apontador De Lápis, C/

Depósito, Lâmina Em Aço

Carbono Temperado De Alta

Resistência, Med. De

5.5X1.0Cm. (Caixa Com 24

Unidades)

Caixa 4 R$ 36,00 R$ 144,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.546

Bandeja Documentos, Material

Acrílica, Tipo Dupla, Cor Fumê,

Comprimento 34 Cm, Largura

250Mm, Altura: 12,5Cm.

Unidade 200 R$ 54,00
R$

10.800,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.547

Barbante De Algodão Cru 08

Fios - 200G; U.F.: Rolo C/ 184 A

200M Composição: 100%

Algodão; Número De Fios: 4

Ne/8 Fios; Peso Mínimo: 200G;

Cor: Cru.

Unidade 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.548

Bloco De Recado, Contendo 4

Blocos Com 50 Folhas Cada,

Material: Papel (75G/ M2) Com

Adesivo Acrílico Reposicionável,

Dimensão 3,8 Cm X 5Cm Cada

Bloco.

Unidade 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.549

Bloco Recado, Material Papel,

Cor Amarelo, Largura 76X76

Mm, Tipo Removível,

Características Adicionais

Autoadesivo - Tipo Post-It, Notas

Autoadesivas

Removíveis/Reposicionáveis,

Sem Pauta, Papel 90G/M² Cor

Amarela Neon.

Unidade 800 R$ 5,70 R$ 4.560,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.550

Borracha Com Cinta Plástica,

Fórmula Livre De Pvc, Capa

Protetora Ergonômica Que

Mantém A Borracha Sempre

Limpa E Facilita O Uso. (Caixa C/

24 Unidades

Caixa 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.551

Caneta Esferográfica Na Cor

Azul, Corpo Plástico

Transparente, Corpo/ Pega

Sextavado Ou Triangular, Nome

Do Fabricante Impresso No

Corpo Da Caneta, Tampa Anti-

Asfixiante Na Cor Da Tinta,

Ponta De Escrita Fina (0,7 Ou

0,8) Com Esfera De Tungstênio,

Tinta À Base De Corantes

Orgânicos E Solventes, Carga

Completa, Com Capacidade

Para Escrita Contínua, Sem

Borrões E Falhas Até O Final Da

Carga, Embaladas Em Caixas De

Cinquenta Unidades, Com Selo

De Qualidade Do Inmetro

Caixa 3.000 R$ 72,90
R$

218.700,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.552

Caneta Esferográfica Na Cor

Preta, Corpo Plástico

Transparente, Corpo/ Pega

Sextavado Ou Triangular, Nome

Do Fabricante Impresso No

Corpo Da Caneta, Tampa Anti-

Asfixiante Na Cor Da Tinta,

Ponta De Escrita Fina (0,7 Ou

0,8) Com Esfera De Tungstênio,

Tinta À Base De Corantes

Orgânicos E Solventes, Carga

Completa, Com Capacidade

Para Escrita Contínua, Sem

Borrões E Falhas Até O Final Da

Carga, Embaladas Em Caixas De

Cinquenta Unidades, Com Selo

De Qualidade Do Inmetro

Caixa 2.000 R$ 72,90
R$

145.800,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.553

Caneta Esferográfica Na Cor

Vermelha, Corpo Plástico

Transparente, Corpo/ Pega

Sextavado Ou Triangular, Nome

Do Fabricante Impresso No

Corpo Da Caneta, Tampa Anti-

Asfixiante Na Cor Da Tinta,

Ponta De Escrita Fina (0,7 Ou

0,8) Com Esfera De Tungstênio,

Tinta À Base De Corantes

Orgânicos E Solventes, Carga

Completa, Com Capacidade

Para Escrita Contínua, Sem

Borrões E Falhas Até O Final Da

Carga, Embaladas Em Caixas De

Cinquenta Unidades, Com Selo

De Qualidade Do Inmetro.

Caixa 1.000 R$ 72,90
R$

72.900,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.554

Caneta Fixa De Balcão Com

Suporte Tipo Bolinha E Corrente

- Caneta Fixa Bolinha, Com Fita

Dupla Face, Para Balcão Com

Corrente De Metal De No

Mínimo 50 Cm, Confeccionada

Em Alumínio Polido, Com

Formato Cilíndrico, Suporte Com

Repouso Na Diagonal. A Caneta

Deve Ser Entregue Com Uma

Carga Nova De Tinta

Esferográfica Na Cor Azul. Base:

Chapa De Ferro Pintada Ou

Cromada; Corrente: Corrente

De Ferro Dupla Com Banho De

Cromo; Tubo Para Caneta: Tubo

Em Alumínio Polido. O Tubo

Deverá Ser Compatível Com

Refil De Caneta Esferográfica

Simples

Unidade 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.555

Caneta Marca Texto Com Ponta

Facetada, Para Traço De 1 A 4

Mm, Cor Amarelo Fluorescente

Que Fixa Sobre A Tinta

Esferográfica, Hidrográfica,

Lápis, Textos Datilografados E

Impressos.

Unidade 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.556

Caneta Marca Texto Com Ponta

Facetada, Para Traço De 1 A 4

Mm, Cor Rosa Fluorescente Que

Fixa Sobre A Tinta Esferográfica,

Hidrográfica, Lápis, Textos

Datilografados E Impressos.

Unidade 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.557

Caneta Marca Texto Com Ponta

Facetada, Para Traço De 1 A 4

Mm, Cor Verde Fluorescente

Que Fixa Sobre A Tinta

Esferográfica, Hidrográfica,

Lápis, Textos Datilografados E

Impressos.

Unidade 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.558

Caneta Para Cd/Dvd, Pincel

Marcador Permanente, Para

Escrever Em Cds, Dvds,

Plásticos, Vinil, Acrílicos E

Vidros, Cor Preta, Com Ponta

Poliéster De 2 Mm, Tinta A Base

De Álcool Resistente À Água.

Unidade 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.559
Clipe Niquelado N° 2/0. (Caixa

Com No Mínimo 100 Unidades).
Caixa 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.560
Clipe Niquelado N° 3/0. (Caixa

Com No Mínimo 100 Unidades).
Caixa 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.561
Clipe Niquelado N° 4/0. (Caixa

Com No Mínimo 100 Unidades).
Caixa 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.562
Clipe Niquelado N° 6/0. (Caixa

Com No Mínimo 100 Unidades).
Caixa 500 R$ 5,70 R$ 2.850,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.563
Clipe Niquelado N° 8/0. (Caixa

Com No Mínimo 100 Unidades).
Caixa 500 R$ 5,20 R$ 2.600,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.564

Clipe Galvanizado N° 10/0 Aço -

(Caixa Com Mínimo De 50

Unidades).

Caixa 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.565

Cola Branca Líquida, Para Papel,

Atóxica, Lavável, Secagem

Rápida, Com Bico Dosador De

Encaixe E Sem Rosca, Tampa

Cônica, Embalagem Plástica De

90 Gramas. Composição:

Acetato Polivinila.

Unidade 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.566

Cola Branca Líquida, Para Papel,

Atóxica, Lavável, Secagem

Rápida, Com Bico Dosador De

Encaixe E Sem Rosca, Tampa

Cônica, Embalagem Plástica De

01 Litro Composição: Acetato

Polivinila.

Unidade 200 R$ 36,00 R$ 7.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.567

Cola Em Bastão De 20G, Fácil

Aplicação, Cor Branca Possui

Secagem Rápida, Atóxica.

Unidade 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.568

Corretivo Líquido A Base De

Água, Inodoro, Não Resseca E

Atóxico. Em Embalagem De

18Ml. Com Selo De Qualidade

Do Inmetro. Tampa Com

Perfeita Vedação Que Evita O

Ressecamento. Validade De 1

Ano, Caixa Com 12 Unidades.

Caixa 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.569

Elástico, Material Látex, Cor

Amarelo, Tamanho Nº 18,

Aplicação Escritório, Pacote

Com 100G.

Pacote 200 R$ 6,50 R$ 1.300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.570

Elástico, Material Látex, Cor

Amarelo, Tamanho Nº 18,

Aplicação Escritório, Pacote

Com 100G.

Pacote 200 R$ 6,50 R$ 1.300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.571

Envelope Branco Kraft Medindo

26Cm X 36Cm, Confeccionado

Em Papel Com Gramatura 80G/

M2.

Unidade 1.000 R$ 0,85 R$ 850,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.572

Envelope Branco Kraft Pequeno

180 X 250 Mm, Confeccionado

Em Papel Com Gramatura 80G/

M2.

Unidade 3.000 R$ 0,85 R$ 2.550,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.573

Envelope Ouro Kraft Medindo

26Cm X 36Cm, Confeccionado

Em Papel Com Gramatura 80G/

M2.

Unidade 5.000 R$ 0,85 R$ 4.250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.574

Envelope Ouro Kraft Pequeno

180 X 250 Mm, Confeccionado

Em Papel Com Gramatura 80G/

M2.

Unidade 3.000 R$ 0,85 R$ 2.550,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.575

Envelope Pardo Kraft Natural

Medindo 26Cm X 36Cm,

Confeccionado Em Papel Com

Gramatura 80G/ M2.

Unidade 5.000 R$ 0,85 R$ 4.250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.576

Envelope Pardo Kraft Natural

Pequeno 180 X 250 Mm,

Confeccionado Em Papel Com

Gramatura 80G/ M2.

Unidade 3.000 R$ 0,85 R$ 2.550,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.577

Estilete, Corpo C/ Reforço

Métrico, Lâmina Medindo 18Mm

De Largura. Blister Com Uma

Unidade

Unidade 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.578

Estilete, Corpo C/ Reforço

Métrico, Lâmina Medindo 9Mm

De Largura. Blister Com Uma

Unidade

Unidade 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.579

Extrator De Grampo - Em Aço

Inoxidável Resistente, Tipo

Espátula, Dimensões

Aproximadas: 150Mm

Comprimento X 1,5Mm Largura.

Unidade 300 R$ 3,99 R$ 1.197,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.580

Fita Adesiva Transparente, Rolo

Medindo: Largura 12Mm X

Comprimento 40Mts

Rolo 250 R$ 2,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.581

Fita Adesiva Transparente, Rolo

Medindo: Largura 48Mm X

Comprimento 50Mts.

Rolo 600 R$ 6,50 R$ 3.900,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.582
Fita Dupla-Face De Papel 12 Mm

X 30 M
Unidade 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.583

Fita Zebrada - De Polietileno

Sem Adesivo; Com Baixa

Densidade Para Isolamento De

Áreas; Com Impressão Diagonal

Nas Cores Amarela E Preta.

Dimensões Mínimas: 70 Mm De

Largura E 200M De

Comprimento.

Rolo 30 R$ 14,00 R$ 420,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.584

Grampeador, Tamanho Grande

P/ Grampo 26/6, Para Alfinetar E

Grampear, Estrutura Metálica,

Com Capacidade P/ Grampear

Até 25 Folhas Simultaneamente

(Grampo Fechado - Referência

Papel 75G/M2), Base Do

Grampeador C/ No Mínimo

20Cm De Comprimento X 5 Cm

De Largura.

Unidade 500 R$ 28,00
R$

14.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.585

Grampo Galvanizado 26/ 6, Com

Tratamento Antiferruginoso,

Embalagem C/ 5000 Unidades.

Caixa 1.000 R$ 10,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.586
Lápis Preto, Nº. 2 De Diâmetro

Tradicional.
Caixa 500 R$ 0,88 R$ 440,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.587
Livro De Ata Formato Ofício,

Com 100 Folhas Numeras.
Unidade 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.588

Livro Protocolo Com No Mínimo

100 Folhas Pautadas E

Numeradas Sequencialmente,

Com Capa De Papelão

Plastificada, De 1040 G/ M2,

Revestido Com Off-Set 120G/M2,

Com Folhas Confeccionadas Em

Papel Apergaminhado De

63G/M2, No Formato

153X216Mm E Com

Encadernação Costurada.

Unidade 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.589

Lixeira Redonda Telada De

Metal, Com Capacidade De 8.5L,

Na Cor Preta

Unidade 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.590

Papel Tipo Sulfite Com As

Seguintes Características:

Gramatura: 75G/ M2; 100%

Branco; Corte Perfeito;

Absorção Equilibrada; Não Atola;

Não Borra; Acondicionado Em

Resmas, Com 500 Folha

Resma 1700 R$ 28,00
R$

47.600,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.591

Pasta Az Em Papelão Prensado,

Lombo Largo De 80 Mm, Cor

Verde, Medindo 280X350Mm;

Com 1 Argola E Visor , Com

Alavanca, As Ferragens Devem

Ser Antioxidantes, De Alta

Precisão Para O Fechamento

Perfeito Dos Arcos E

Acabamento Cromado Ou

Niquelado; Deve Conter Barra

De Contenção De Papéis Em

Plástico Resistente Ou Metal;

Deve Ser Forrada Com Papel

Fantasia Ou Liso, Com Reforço

Na Parte Inferior Para Evitar

Desgaste Por Fricção; Espessura

Da Capa De 3,5Mm

Aproximadamente, Distância

Entre As Guias De 80Mm E

Diâmetro Dos Arcos Em 45Mm

Aproximadamente

Unidade 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.592
Pasta Catálogo A4, C/ 50

Envelopes, Com Visor
Unidade 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.593

Pasta Plástica Em L, Produzido

Em Polipropileno, Entireflexo, O

Impresso Não Gruda No Plástico

Com O Calor E Também Não

Risca, Cores Variadas, Tamanho

A4 (30,7X22,0Cm), (Pacote C/ 10

Unidades)

Unidade 1.000 R$ 17,57
R$

17.570,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.594

Pasta Plastificada Em Papel

Cartão Gramatura 480G/ M2, 7

Vincos, Tam. Oficio, Com

Grampo Em Metal

535Xx350Mm. Pacote Com 10

Unidades

Unidade 300 R$ 40,00
R$

12.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.595

Pasta Sanfonada, Material:

Polipropileno, A4, Medidas: 255

X 370 Mm, Com 12 Divisões;

Cor: A Ser Definida Pelo Órgão

Solicitante; Fechamento: Com

Aba Reforçada E Elástico

Unidade 500 R$ 35,00
R$

17.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.596

Pastas Aba Elástica Sem

Lombada, Laminadas Em

Polipropileno, Com Abas Para

Fixar Os Documentos No Interior

Da Pasta E Elástico Para

Fechamento Com Terminação

Em Plástico, Para Folha A4

Unidade 1.000 R$ 15,00
R$

15.000,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.597

Pincel Atômico, Não

Recarregável, Tinta Á Base De

Álcool, Ponta Que Permite Traço

Fino E Grosso, Tamanho Da

Caneta Entre 10 E 14 Cm De

Comprimento, Cor Azul (Caixa C/

12 Unidades).

Caixa 300 R$ 35,00
R$

10.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.598

Pincel Atômico, Não

Recarregável, Tinta Á Base De

Álcool, Ponta Que Permite Traço

Fino E Grosso, Tamanho Da

Caneta Entre 10 E 14 Cm De

Comprimento, Cor Preta (Caixa

C/ 12 Unidades)

Caixa 300 R$ 35,00
R$

10.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.599

Pincel Atômico, Não

Recarregável, Tinta Á Base De

Álcool, Ponta Que Permite Traço

Fino E Grosso, Tamanho Da

Caneta Entre 10 E 14 Cm De

Comprimento, Cor Vermelha

(Caixa C/ 12 Unidades)

Caixa 300 R$ 35,00
R$

10.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.600

Pincel Para Quadro Branco 2,0

Mm, Ponta Macia, Cor Azul,

(Caixa C/ 12 Unidades).

Caixa 500 R$ 55,00
R$

27.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.601

Pincel Para Quadro Branco 2,0

Mm, Ponta Macia, Cor Preta,

(Caixa C/ 12 Unidades).

Caixa 500 R$ 55,00
R$

27.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.602

Pincel Para Quadro Branco 2,0

Mm, Ponta Macia, Cor Verde,

(Caixa C/ 12 Unidades)

Caixa 500 R$ 55,00
R$

27.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.603

Pincel Para Quadro Branco 2,0

Mm, Ponta Macia, Cor Vermelha,

(Caixa C/ 12 Unidades).

Caixa 500 R$ 55,00
R$

27.500,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.604

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete,

Material Acrílico, Cor Fumê, Tipo

Conjugado, Comprimento 230

Mm, Largura 60 Mm, Altura 78

Mm

Unidade 500 R$ 26,13
R$

13.065,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.605

Prancheta De Madeira Mdf Com

Prendedor Metálico A4

Dimensões (Lxa): 230X320Mm

Tamanho: A4 (Ofício) Modelo: C/

Cantos Arredondados

Fabricação/Material: Em Mdf

Com Prendedor Metálico Livre

De Rebarbas Espessura Mínima:

3Mm

Unidade 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.606

Prancheta Poliestireno Com

Prendedor Metálico A4

Dimensões (Lxa): 230X320Mm

Tamanho: A4 (Ofício) Modelo: C/

Cantos Arredondados

Fabricação/Material: Em

Poliestireno Com Prendedor

Metálico Livre De Rebarbas

Espessura Mínima: 3Mm Cor:

Fumê

Unidade 400 R$ 17,00 R$ 6.800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.607

Quadro Branco Com Moldura

Em Alumínio 60X90 Tela:

Confeccionada Em Chapa Dura

3Mm De Alta Densidade Com

Pintura Branca Uv De Alta

Qualidade, Que Aceita Escrita

Com Marcadores Para Quadro

Branco. Moldura: Confeccionada

Em Alumínio Com Corte Em

Sistema De Meia Esquadria E

Acabamento Nos Cantos

Inferiores Com Proteção Plástica

Unidade 200 R$ 130,00
R$

26.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.608

Régua Acrílica 30Cm – Cristal,

Caixa C/ 24 Unidades Tipo: Reta

- Comprimento: 30 Cm Largura

Mínima: 3,4 Cm Escala:

Centímetro E Milímetro

Fabricação/Material: Em

Poliestireno Transparente

Espessura Mínima: 3 Mm Cor:

Cristal Exigência: Produto

Certificado Pelo Inmetro

Unidade 150 R$ 80,00
R$

12.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.609

Tesoura Multiuso Inox 21Cm -

Preta Modelo: Com Anel Destro

03 Dedos Lâmina: Reta Com

Ponta Comprimento: 21 Cm

Fabricação/Material: Rebite E

Lâmina Em Aço Inoxidável E

Cabo De Polipropileno Cor: Preta

Unidade 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.610

Tilembrete Bloco De Anotações,

Formato: 80Mmx91Mm

Gramatura: 75 Gm2, Número

De Folhas: 100 E Cores Variadas

Unidade 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.611

Umedecedor De Dedos Em Gel

12 Gramas, Caixa Com 12

Unidades

Caixa 150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.612 Bastão De Cola Quente Fino Unidade 300 R$ 1,06 R$ 318,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.613

Cd-R Virgem Mídia De Única

Gravação Ideal Para Gravações

De Diversos Tipos De Dados,

Músicas, Vídeos E Programas.

Capacidade De Armazenamento

De Até 700 Mb Ou 80 Minutos

De Música, Com Velocidade De

Gravação De Até 52X.

Embalagem: Tubo Com Pino

Lacrado Com, No Mínimo, 50

Unidades.

Pacote 300 R$ 60,00
R$

18.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.614

Dvd-R Gravável; Capacidade De

Gravação 4,7Gb - 120 Minutos

Para Vídeo; Cores De Mídia

Aceitáveis: Roxo Ou Chumbo;

Formatação: - R; Velocidade De

Gravação 8X; Disco Para Uso

Em Gravadores Compatíveis

Com Padrão Dvd-R. Embalagem:

Tubo Com Pino Lacrado Com,

No Mínimo, 50 Unidades

Pacote 300 R$ 60,00
R$

18.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.615

Copo Descartável Para Água De

180 Ml, Confeccionado Em

Poliestireno, Não Tóxico,

Transparente, Reforçado Com

Frisos Laterais, Bordas

Arredondadas Não Cortantes E

Sem Telescopamento. Massa

Mínima 1,62G. Norma Abnt Nbr

14865/2002 Atualizada Em

Junho De 2012, Que Deverá

Constar Na Embalagem.

Acondicionamento: Pacote

Plástico Lacrado Com 100

Unidades

Pacote 5.000 R$ 7,00
R$

35.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.616

Copo Descartável Para Café De

50Ml, Confeccionado Em

Poliestireno, Não Tóxico,

Transparente, Reforçado Com

Frisos Laterais, Bordas

Arredondadas Não Cortantes E

Sem Telescopamento. Massa

Mínima 0,75G. Norma Abnt Nbr

14.865/2002 Atualizada Em

Junho De 2012, Que Deverá

Constar Na Embalagem.

Acondicionamento: Pacote

Plástico Lacrado Com 100

Unidades.

Pacote 2.000 R$ 5,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre
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3.1.617

Garrafa Térmica De Mesa – 1

Litro, Corpo Plástico, Ampola De

Vidro, Sistema De Pressão, Na

Cor Preta.

Unidade 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.618

Garrafa Térmica De Mesa – 1,8

Litros, Corpo Plástico, Ampola

De Vidro, Sistema De Pressão,

Na Cor Preta

Unidade 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.619
Bandeja De Inox, Formato:

Redonda Tamanho: 40Cm
Unidade 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.620

Bandeja, Material Aço

Inoxidável, Formato Retangular,

Comprimento Aproximado

40Cm, Largura Aproximada

30Cm, Características Adicionais

Com Alças. Produto De 1ª

Qualidade.

Unidade 100 R$ 78,00 R$ 7.800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.621

Jogo De Copos Tubo De Vidro

Contendo 06 Peças - 300 Ml

Transparente, Diâmetro: 60Mm -

Altura: 166Mm

Jogo 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.622

Jogo De Xícaras Para Café

Pequena De 100Ml, Com 06

Peças Em Porcelana Branca

Jogo 100 R$ 64,00 R$ 6.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.623

Coador Para Café De Tecido

Com 18 Cm De Diâmetro Com

Cabo De Madeira

Unidade 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.624

Coador De Pano Flanelado, Nas

Especificações

Aproximadamente 21Cm Altura

Por 22Cm De Largura, Para

Cafeteira Industrial De 10L,

Similares As Marcas Universal,

Monarcha, Marchesoni, Entre

Outras

Unidade 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.625

Pano De Prato Branco Liso

Grosso, Medida: 50Cm X 68Cm

Peso Unitário: 80 Gramas,

Gramatura: 150 G/M² E Material:

100% Algodão

Unidade 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.626

Jarra Em Aço Inox: Para Água E

Suco, Material Aço Inox, Com

Alça Lateral E Tampa.

Capacidade Aproximada: 2

Litros.

Unidade 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.627

Jarra De Vidro: Para Água E

Suco, Natural Em Vidro, Com

Alça Lateral E Tampa.

Capacidade Aproximada: 2

Litros.

Unidade 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.628

Porta Copo Dispenser

Descartaveis Multicopo Água

200Ml, Capacidade Do Tubo: Até

100 Copos, Material: Plástico,

Diâmetro: 58 Cm, Altura: 15 Cm,

Cor Branco.

Unidade 200 R$ 60,00
R$

12.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.629

Porta Copo Dispenser

Descartaveis Multicopo Café

50Ml, Compatível Com Copos De

Tamanhos: 50 Ml, Capacidade

Para 100 Copos, Tamanho Do

Produto: 48 Cm Altura X 12 Cm

Largura X 19 Cm Diâmetro,

Material: Plástico, Cor Branco.

Unidade 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.630

Prato Descartável Plástico

Acrílico Quadrado 21Cm, Cor

Cristal, Pacote Com 10 Unidades

Pacote 500 R$ 20,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.631

Prato Descartável Plástico

Acrílico Quadrado 15 Cm, Cor

Cristal, Pacote Com 10 Unidades

Pacote 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.632

Prato Descartável Plástico

Acrílico Redondo 15 Cm, Cor

Cristal, Pacote Com 10

Unidades.

Pacote 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.633

Prato Descartável Plástico

Acrílico Redondo 21 Cm, Cor

Cristal, Pacote Com 10

Unidades.

Pacote 500 R$ 20,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.634

Prato Plástico Descartável 12Cm

Fundo, Cor Branco Pacote Com

10 Unidades.

Pacote 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.635

Colher Para Refeição Reforçada,

Cor Cristal, Pacote Com 50

Unidades

Pacote 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.636

Garfo Para Refeição Reforçada,

Cor Cristal, Pacote Com 50

Unidades

Pacote 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.637

Faca Para Refeição Reforçada,

Cor Cristal, Pacote Com 50

Unidades

Pacote 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.638
Fósforo Tradicional, 10 Caixas

Com 40 Unidades De Fósforo.
Caixa 100 R$ 8,00 R$ 800,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.639

Água Sanitária, Frasco Com 1

Litro, Composição: Hipoclorito

De Sódio. Teor De Cloro Ativo: 2

A 2,5% Classe Corrosivo: 8,

Corrosividade: 1, Cor: Incolor.

Embalagem Econômica De 1

Litro, Rótulo Com Identificação

Do Produto, Marca Do

Fabricante, Data De Validade,

Registro Na Anvisa.

Unidade 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.640

Água Sanitária, Galão De 05

Litro, Composição: Hipoclorito

De Sódio. Teor De Cloro Ativo: 2

A 2,5% Classe Corrosivo: 8,

Corrosividade: 1, Cor: Incolor.

Embalagem De 05 Litros, Rótulo

Com Identificação Do Produto,

Marca Do Fabricante, Data De

Validade, Registro Na Anvisa.

Unidade 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.641

Álcool Etílico Hidratado Liquido

Para Uso Domestico 92,8 º

Inpm, Embalagem De 1 Litro,

Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade Mínimo De

12 (Doze) Meses.

Unidade 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.642

Álcool Liquido Etílico Hidratado

70% Litros Acondicionado Em

Frasco Plástico Resistente

Descartável, Lacrado, Que

Permite A Visualização Do

Conteúdo, Apresentar Cheiro

Característico, Embalagem

Contendo Identificação, Data De

Fabricação E Validade, Lote,

Tenha Aprovação Do Inmetro.

Embalagem De 1 Litro.

Unidade 1.200 R$ 10,00
R$

12.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.643

Álcool Liquido, Etílico (Etanol);

46 Graus; Nbr 5991; Embalagem

De 1 Litro. Contendo O Nome

Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade

Mínimo De 12 (Doze) Meses.

Unidade 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.644

Balde Plástico 10 Litros: Em

Material Polietileno De Alta

Densidade, Resistência

Proporcional Ao Volume E A

Impacto, Paredes E Fundo

Reforçados, Formato Cônico,

Borda Reforçada, Alça Em Aço

1010/ 20 Zincado, Com Reforço

No Encaixe Da Alça, Cores

Variadas. Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação.

Unidade 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.645

Balde Plástico 20 Litros: Em

Material Polietileno De Alta

Densidade, Resistência

Proporcional Ao Volume E A

Impacto, Paredes E Fundo

Reforçados, Formato Cônico,

Borda Reforçada, Alça Em Aço

1010/ 20 Zincado, Com Reforço

No Encaixe Da Alça, Cores

Variadas. Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação.

Unidade 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.646

Borrifador 1 Litro: Plástico,

Transparente, Com Capacidade

Para 1000 Ml, Para Uso

Universal, Com Pistola Plástica

Na Cor Branca. Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação.

Unidade 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.647

Borrifador 500 Ml: Plástico,

Transparente, Com Capacidade

Para 500Ml, Para Uso Universal,

Com Pistola Plástica Na Cor

Branca. Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação.

Unidade 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.648

Desentupidor De Pia:

Emborrachado Com Cabo Em

Madeira Revestido De Plástico.

Unidade 150 R$ 5,00 R$ 750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.649

Desentupidor De Vaso Sanitário:

Emborrachado Com Cabo Em

Madeira Revestido De Plástico.

Unidade 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.650

Desinfetante Líquido Para Uso

Geral, Essências Diversas, Com

Identificação Do Produto.

Embalagem Para Fornecimento

Frasco Com 2 Litros.

Unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.651

Desinfetante Líquido Para Uso

Geral, Essências Diversas, Com

Identificação Do Produto.

Embalagem Para Fornecimento

Galão Com 05 Litros.

Unidade 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.652

Detergente Líquido, Neutro,

Concentrado, Inodoro, Com

Excelente Ação

Desengordurante

Biodegradável. Embalagem: 05

Litros, Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade. Apresentar

Registro Do Produto Junto Ao

Ministério Da Saúde/Anvisa.

Unidade 500 R$ 40,00
R$

20.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.653

Detergente Líquido, Neutro,

Concentrado, Inodoro, Com

Excelente Ação

Desengordurante

Biodegradável. Embalagem:

Frasco Com 500 Ml, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade.

Apresentar Registro Do Produto

Junto Ao Ministério Da

Saúde/Anvisa.

Unidade 1.000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.654

Escova Sanitária: Para Limpeza

De Vaso Sanitário, Com Cerdas,

Material Plástico E Resistente,

Com Suporte. Produto

Devidamente Identificado.

Unidade 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.655

Esponja De Lã De Aço Para

Limpeza, Pacote Com 8

Unidades.

Unidade 200 R$ 4,00 R$ 800,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.656
Esponja Dupla Face Multiuso,

Cor Verde E Amarelo.
Unidade 1.200 R$ 1,00 R$ 1.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.657

Flanela, 100% Algodão Branca,

Med. Aprox. 40X50Cm, Com

Etiqueta Do Fabricante,

Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade Mínimo De

12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.658

Flanela, 100% Algodão Laranja,

Med. Aprox. 40X50Cm, Com

Etiqueta Do Fabricante,

Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade Mínimo De

12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.659

Guardanapo De Papel Branco:

Medindo Aproximadamente

23Cmx23Cm, Com Boa

Capacidade De Absorção, Sem

Furos, Embalado Em Pacotes

Plásticos Com 50 Unidades De

Guardanapos, Ré Embalados Em

Caixa De Papelão Com 100

Unidades (Pacotes), De Forma A

Garantir A Higiene E Integridade

Do Produto Até O Seu Uso. A

Embalagem Deverá Conter

Externamente Os Dados De

Identificação, Procedência E

Qualidade.

Unidade 2.000 R$ 6,00
R$

12.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.660

Inseticida Aerosol Mata Insetos,

300Ml, Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade Mínimo De

12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.661

Limpa Alumínio: Para

Acabamento, Proteção E Brilho

Em Superfícies De Aço

Inoxidável. Embalagem: Frasco

Com 500Ml, Contendo O Nome

Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade.

Apresentar Registro Do Produto

Junto Ao Ministério Da Saúde/

Anvisa.

Unidade 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.662

Limpador, Instantâneo Multiuso,

Composto De Tensoativo Não

Iônico, Coadjuvantes.

Embalagem Frasco Com No

Minimo 500 Ml, Contendo A

Marca Do Fabricante E Prazo De

Validade.

Unidade 1.000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.663

Lixeira Dupla Coletora Para

Copos Descartáveis De Água, -

Dois Tubos Em Pvc, 69 Cm De

Altura, 8Cm De Diâmetro Com

Capacidade 180 Copos De

200Ml.

Unidade 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.664

Lixeira Plástica Com Tampa Vai

E Vem Basculante 60 Litros Com

Garantia De Qualidade,

Segurança E Praticidade, Com

Ganchos Para Encaixe Prático E

Fácil De Sacos De Lixo,

Resistente E De Alta Qualidade

Para Todo Tipo De Ambiente,

Com Corpo Injetado Em Plástico

Polipropileno De Alta Qualidade

E Design Arrojado, Com

Superfície Polida Para Facilitar A

Higienização E Evitar Acúmulo

De Sujidade. Dimensões:

Comprimento: 31 Cm, Largura:

31 Cm, Altura: 60 Cm

Unidade 100 R$ 100,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.665

Luva De Borracha, Em Látex

100% Natural, Resistente,

Antiderrapante, Com Forro No

Verso, Com Revestimento Em

Algodão, Anatômica, Cano

Médio, Tamanho G, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade

Mínimo De 12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.666

Luva De Borracha, Em Látex

100% Natural, Resistente,

Antiderrapante, Com Forro No

Verso, Com Revestimento Em

Algodão, Anatômica, Cano

Médio, Tamanho M, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade

Mínimo De 12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.667

Luva De Borracha, Em Látex

100% Natural, Resistente,

Antiderrapante, Com Forro No

Verso, Com Revestimento Em

Algodão, Anatômica, Cano

Médio, Tamanho P, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade

Mínimo De 12 (Doze) Meses.

Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.668

Mangueira: Tipo Jardim, Em Pvc,

60 Metros De Comprimento,

Bitola De 1/ 2 Polegadas, Flexível

E Resistente. Contendo O Nome

Do Produto E Data De

Fabricação.

Unidade 5 R$ 165,00 R$ 825,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.669

Pano Tipo Saco; Para Limpeza;

Alvejado; 100% Algodão;

Dimensões Aproximadas;

Comprimento 80Cm, Largura

55Cm.

Unidade 1.000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.670

Papel Higiênico Rolão, Cor:

Branco, Metragem Do Rolo: 300

M, Folha Dupla, Caixa Com 08

Rolos. Produto De 1ª Qualidade.

Caixa 200 R$ 140,00
R$

28.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.671

Papel Higiênico, Folha Simples,

Cor: Branco, Metragem Do Rolo:

60M, Pacote Com 04 Rolos.

Produto De 1ª Qualidade.

Pacote 400 R$ 23,00 R$ 9.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.672

Papel Higiênico, Folha Simples,

Cor: Branco, Metragem Do Rolo:

60M, Pacote Com 08 Rolos.

Produto De 1ª Qualidade.

Pacote 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.673

Papel Toalha Bobina: Folha

Simples 20Cm X 200M, Em Rolo,

Não Reciclado, Picotada,

Branco, Pacote Com 06 Rolos.

Pacote 1.000 R$ 25,00
R$

25.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.674

Pedra Sanitária: De 25G, Com

Gancho E Rede De Proteção,

Aromas Variados, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade.

Apresentar Registro Do Produto

Junto Ao Ministério Da Saúde/

Anvisa.

Unidade 500 R$ 1,25 R$ 625,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.675

Sabão Em Barra: Barra De

200G, Formato Retangular,

Acondicionado Em Pacotes Com

5 Unidades; A Embalagem Deve

Conter Os Dados Do Fabricante,

Data De Fabricação, Validade E

Lote Impressos. Apresentando

Registro Do Produto Junto Ao

Ministério Da Saúde/Anvisa.

Pacote 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.676

Sabão Em Pó, Caixa De 400

Gramas; Multiação; Tensoativo;

Coadjuvante; Sinergista;

Branqueador, Óptico; Enzima;

Alcalinizante; Corante; Perfume

E Água. Produto De 1ª

Qualidade.

Caixa 1.000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.677

Sabão Em Pó, Pacote De 05 Kg;

Multiação; Tensoativo;

Coadjuvante; Sinergista;

Branqueador, Óptico; Enzima;

Alcalinizante; Corante; Perfume

E Água. Produto De 1ª

Qualidade.

Pacote 500 R$ 36,00
R$

18.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.678

Sabonete Líquido: Para

Higienização, Bactericida,

Agentes Biodegradáveis,

Perolado, Perfume Suave,

Aspecto Físico Líquido Viscoso

Cremoso, Aplicação Saboneteira

Para Sabonetes Líquidos,

Características Adicionais Refil,

Aroma Suave, Embalagem

(Galão) De 5 Litros, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade.

Apresentar Registro Do Produto

Junto Ao Ministério Da Saúde/

Anvisa.

Galão 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.679

Soda Cáustica Embalagem Com

1Kg, Registro No Ministério Da

Saúde, Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade Mínimo De

12 (Doze) Meses.

Unidade 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.680

Vassoura De Pelo Artificial, Em

Pé, Largura Mínima 30Cm, C/

Cabo Em Madeira, Contendo O

Nome Do Fabricante, Data De

Fabricação E Prazo De Validade.

Unidade 150 R$ 16,00 R$ 2.400,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.681

Vassoura Em Piaçava, Em Pé,

Tamanho Nº 5, Com Cabo De

Madeira, Contendo O Nome Do

Fabricante, Data De Fabricação

E Prazo De Validade

Unidade 150 R$ 17,00 R$ 2.550,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.682

Vassourão De Piaçava 50Cm,

Tipo Gari: Dimensões: 130 X 50

X 15 Cm. Fixação Do Cabo Com

Sistema De Rosca.

Unidade 150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.683
Pá De Coleta De Lixo, Com

Cabo.
Unidade 152 R$ 10,00 R$ 1.520,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.684 Adaptador Para Tomadas Unidade 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.685

Cola Instantânea Ultra Rápida -

Material Compatível Plástico,

Borracha, Madeira, Cerâmica

Unidade 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.686
Espiral Para Encadernação

Tamanho 07 Mm
Unidade 100 R$ 3,00 R$ 300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.687
Espiral Para Encadernação

Tamanho 09 Mm
Unidade 100 R$ 1,00 R$ 100,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.688
Espiral Para Encadernação

Tamanho 12 Mm
Unidade 100 R$ 2,00 R$ 200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.689
Espiral Para Encadernação

Tamanho 14 Mm
Unidade 100 R$ 3,00 R$ 300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.690
Espiral Para Encadernação

Tamanho 17 Mm
Unidade 100 R$ 4,00 R$ 400,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.691
Espiral Para Encadernação

Tamanho 20 Mm
Unidade 100 R$ 5,00 R$ 500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.692
Espiral Para Encadernação

Tamanho 23 Mm
Unidade 100 R$ 6,00 R$ 600,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.693
Espiral Para Encadernação

Tamanho 25 Mm
Unidade 100 R$ 7,00 R$ 700,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.694
Espiral Para Encadernação

Tamanho 29 Mm
Unidade 100 R$ 8,00 R$ 800,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.695
Espiral Para Encadernação

Tamanho 33 Mm
Unidade 100 R$ 9,00 R$ 900,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.696
Espiral Para Encadernação

Tamanho 40 Mm
Unidade 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.697
Espiral Para Encadernação

Tamanho 45 Mm
Unidade 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.698
Espiral Para Encadernação

Tamanho 50 Mm
Unidade 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.699

Pilhas Não Recarregáveis -

Modelo: Alcalina Tamanho: Aa,

Pacote Com 04 Unidades

Unidade 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.700
Pilhas Não Recarregáveis -

Modelo: Alcalina Tamanho: Aaa
Unidade 300 R$ 1,00 R$ 300,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.701
Desodorizador Glade Aerossol

360Ml, Fragrância Variadas
Unidade 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.702

Rodo De Alumínio 100 Cm Com

Cabo - Rodo Produzido Em

Alumínio, Barra De Reforço

Lateral Para Maior Durabilidade,

Borracha Pode Ser Substituída

Por Refil.

Unidade 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.703

Tinta Para Carimbo, Cor Azul

Frasco Com 40Ml - Pode Ser

Usado Em Todos Os Tipos De

Almofada À Base De Água,

Possui Composição Química

Especial.

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.704

Tinta Para Carimbo, Cor Preta

Frasco Com 40Ml - Pode Ser

Usado Em Todos Os Tipos De

Almofada À Base De Água,

Possui Composição Química

Especial.

Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.705
Saco De Lixo De 100 Litros

Pacote Com 100 Unidades
Pacote 300 R$ 50,00

R$

15.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.706
Saco De Lixo De 30 Litros

Pacote Com 50 Unidades
Pacote 500 R$ 30,00

R$

15.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.707

Caixa Hortifruti Vazada Com

Porta Etiqueta, Sem Tampa

Capacidade Para 60 Litros, Cor

Preto

Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.708
Papel Toalha Inter Folha Branco

2 Dobras E C/ 1.000 Folhas
Pacote 1.000 R$ 20,00

R$

20.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.709

Papel Toalha Branco, Folha

Simples, Em Rolo, Picotada, Pct

Com 02 Rolos

Pacote 1.000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.710

Luva Latex Para Procedimento

Uso Medico Com Pó, Tamanho P,

Caixa C/100

Caixa 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.711

Luva Latex Para Procedimento

Uso Medico Com Pó, Tamanho

M, Caixa C/100

Caixa 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.712

Luva Latex Para Procedimento

Uso Medico Com Pó, Tamanho

G, Caixa C/100

Caixa/Pacto 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.713
Touca Tnt Descartável Pacote

Com 100 Unidades
Pacote 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.714
Suporte Para Fita Aplicador

Dispensador Fita Larga 50Mm
Unidade 10 R$ 45,00 R$ 450,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.715
Suporte Para Fita Adesiva Larga

50Mm Empacotamento Manual
Unidade 30 R$ 30,00 R$ 900,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.716

Suporte Para Fita Adesiva

Pequena, Empacotamento

Manual

Unidade 30 R$ 25,00 R$ 750,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.717
Fita Compatível Com A

Rotuladora Brather Pt-80
Unidade 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.1.718

Suporte Para cpu Ajustável Com

Rodízios - Dimensões (LxAxP):

15/24 x 15 x 31 cm Peso: 845 g

Capacidade de carga: Até 15kg

por peça Características

especiais: Base plástica com

rodízios, cor preto

Unidade 250 R$ 40,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.719
Pistola Elétrica Para Cola

Quente, Bivolt.
Unidade 22 R$ 30,00 R$ 660,00 Baixa

1º

Semestre
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3.1.720

Mangueira Flex Para Jardim, 15

M, Con Esgates Rosqueados,

Esguicho E Suporte Mural

Unidade 10 R$ 76,70 R$ 767,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.721 Mangueira de jardim 60 mt Unidade 2 R$ 390,00 R$ 780,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.722 Mangueira de água 25 metros Unidade 2 R$ 150,00 R$ 300,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.723

Troféu de Premiação - 18 cm,

de altura a partir da altura,

sendo o corpo de acrílico de

espessura de 5mm, medindo 13

cm de largura por 15cm de

altura encaixado na base, a

base em madeira. a logomarca

deverá ser personalizada em

impressão em silkscreen no

adesivo a ser colocado no

acrílico em 4 cores. A base

conterá uma placa em aço

inoxidável escovado, medindo

3cmx11cm, gravado em baixo

relevo de 4 cores a ser colado a

impressão na base os dados a

serem enviados posteriormente.

Unidade 25 R$ 50,00 R$ 1.250,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.724

Squeeze - garrafa de inox de

750 ml, nas cores azul, amarelo,

verde ou branco, com tampa

rosqueável e alça de nylon

embutida, gravação

monocromática frente e verso,

nas medidas mínimas: Alt. 24,5

e largura 7,2. (As artes serão

entregues ao fornecedor junto

com a nota de empenho).

Unidade 50 R$ 65,00 R$ 3.250,00 Baixa
2º

Semestre
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3.1.725

Squeeze - garrafa de inox de

750 ml, nas cores azul, amarelo,

verde ou branco, com tampa

rosqueável e alça de nylon

embutida, gravação

monocromática frente e verso,

nas medidas mínimas: Alt. 24,5

e largura 7,2. (As artes serão

entregues ao fornecedor junto

com a nota de

empenho).Caderno capa dura:

com revestimento resistente,

acabamento espiral e arame

galvanizado capa medindo

30cm x 21,5cm (AxL), páginas

medindo 29,5cm x 21,0 cm

(AxL), gramatura da folha 120g

a 240g, 350 paginas pautadas,

contendo na capa logomarcas

policromáticas específicas de

cada livro a ser impresso

conforme artes e modelos

(arte/layout definido e entregue

com a nota de empenho).

Unidade 100 R$ 17,90 R$ 1.790,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.726

Caderno capa dura: com

revestimento resistente,

acabamento espiral e arame

galvanizado capa medindo

30cm x 21,5cm (AxL), páginas

medindo 29,5cm x 21,0 cm

(AxL), gramatura da folha 120g

a 240g, 350 paginas pautadas,

contendo na capa logomarcas

policromáticas específicas de

cada livro a ser impresso

conforme artes e modelos

(arte/layout definido e entregue

com a nota de empenho).

Unidade 1100 R$ 17,90
R$

19.690,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.727

Crachá: tamanho 10 X12cm

c/furo e cordão – papel couchê ,

4/0 cores, 230gr (tiragem

mínima de 50 crachas)

(arte/layout definido e entregue

com a nota de empenho).

Unidade 1400 R$ 1,39 R$ 1.946,00 Baixa
2º

Semestre
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3.1.728

Boton: produzido em acrílico ou

metal, tamanho: 3,5cm,

impressão digital em papel

especial para alta resolução,

recobertos com resina epóxi ou

poliéster cristal alto brilho e

transparência, fecho com

alfinete. Até 5 modelos de artes

diferentes. (arte/layout definido

e entregue com a nota de

empenho).

Unidade 250 R$ 3,50 R$ 875,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.729

Adesivos Informativos:

Autocolante em 4 cores

Informativos 30cm x 10 cm.

Unidade 50 R$ 3,18 R$ 159,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.730

Backdrop, em lona vinílica,

fosca 440 gramas, impressão

digital, medindo 300cm x

200cm, resolução de 1440dpis,

4 cores, com acabamento em

ilhós.

M² 100 R$ 34,46 R$ 3.446,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.731
Cartaz em Papel couche 250g

formato 2-4x0 cores.
Unidade 100 R$ 1,62 R$ 162,00 Baixa

2º

Semestre

3.1.732

Faixa em lona vinílica com

impressão fotográfica tamanho

600cm X 200cm policromia,

com logomarca do evento e

logomarca do Estado e do órgão

requisitante, quantidade média

de30 palavras, fotolito e arte

incluso.

M² 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.733

Sacola ecológica tecido 100%

algodão na cor cru natural,

alças com 55 cm, tamanho

40cmX30cm (alturaXlargura),

cores 4X0, personalizada com a

logo do Estado, logo da Casa

Civil.

Unidade 1.000 R$ 10,00
R$

10.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.1.734

Copo com tampa eco bucks,

material acrílico, no tamanho

16cmX10cm, com capacidade

de 550 ml, estampado com a

logo do Estado e a logo da Casa

Civil.

Unidade 1.000 R$ 9,90 R$ 9.900,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.735

Cartão de apresentador, com

logotipo do evento e do governo

do estado de Rondônia, no

tamanho 21cm X 15cm, em

modo paisagem.

Unidade 4 R$ 5,00 R$ 20,00 Baixa
1º

Semestre
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3.1.736

Pulseira de identificação

personalizada - impermeável e

antialérgico, com lacre picotado

inviolável em cores variadas,

Personalizada com área de

impressão 1,8cm X 10cm com

logotipo do evento e do Governo

do Estado de Rondônia.

Unidade 200 R$ 7,14 R$ 1.428,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.737 Teclado USB Layout ABNT2 Unidade 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.738
Mouse USB 3 botões com

resolução de 800dpi
Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 Baixa

2º

Semestre

3.1.739 HD Externo 1TB USB 3.0 Unidade 10 R$ 550,00 R$ 5.500,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.740 SSD 240GB Unidade 30 R$ 360,00
R$

10.800,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.741 SSD 512GB Unidade 30 R$ 450,00
R$

13.500,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.742 Conector RJ45 CAT6 (MACHO) Unidade 3.000 R$ 2,00 R$ 6.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.743 Conector Keystone RJ45 CAT6 Unidade 400 R$ 15,00 R$ 6.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.744 Memória DDR3 8GB Unidade 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.745 Memória DDR4 8GB Unidade 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.746 Memória DDR4 16GB Unidade 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.747 Cabo de Força ATX 1,80m Unidade 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.748
Caixa de Cabo de Rede UTP

CAT6 305M
Unidade 30 R$ 950,00

R$

28.500,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.749
Toner Compatível com a

impressora Samsung M4070FR
Unidade 40 R$ 300,00

R$

12.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.750

KIT Toner Compatível com as

impressoras Samsung SCX-6260

Color

Unidade 30 R$ 650,00
R$

19.500,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.751

Toner compatível com o ITEM 06

(IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

MONOCROMÁTICA LASER;

quadro Material Permanente)

Unidade 50 R$ 300,00
R$

15.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.752

Materiais e Ferramentas p/

Manutenção - Micro e Rede

(aspirador; alicate de cripagem;

punch down; alicate corte; entre

outros).

Unidade 1
R$

10.000,00

R$

10.000,00
Baixa

2º

Semestre
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3.1.753

Fonte de Energia compatível

com os computadores Positivo

Master D580

Unidade 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.754

Fonte de Energia compatível

com os computadores Positivo

Master D8200

Unidade 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.755 Bateria para Nobreak 7.2A 12V Unidade 100 R$ 150,00
R$

15.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.1.756 Mousepad Unidade 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.757 Bateria 9V Unidade 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.1.758
Fita para Rotuladora compatível

com a Brother PT-80
Unidade 40 R$ 30,00 1.200,00 Baixa

2º

Semestre

3.1.759
Bobina para Impressora Térmica

- Caixa com 30und
Unidade 50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 Baixa

2º

Semestre

3.1.760

Leitor de código de barras e QR

code, portátil, sem fio com a

duração de 6 a 8 horas de uso.

Unidade 4 R$ 500,00 R$ 2.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.1.761
Software de automação de

Diário Oficial
Licença 1

R$

895.650,00

R$

895.650,00
Médio

1º

Semestre

3.1.762
Banco de imagens, vídeos e

elementos gráficos e trilhas
Unidade 1 R$ 150,00 R$ 150,00 Alta

1º

Semestre

3.1.763

Pacote de programas para

gestão, análise dos perfis de

rede social, organização de

conteúdos e seo.

Unidade 5 R$ 150,00 R$ 750,00 Alta
1º

Semestre

3.1.764 Pacote Adobe Master Collection Unidade 5 R$ 150,00 R$ 750,00 Alta
1º

Semestre

3.1.765

Software de edição gráfica,

modelo referencia - Adobe

Creative Cloud Licença de uso

por 36meses

Licença 5
R$

12.600,00

R$

63.000,00
Médio

1º

Semestre

Valor Total Estimado com contratações de material de consumo
R$

6.031.135,14

3.2 Aquisição de Material Permanente

Item
Descrição do objeto, material ou

serviço

Unidade

de

Medida

Quantidade

Valor

Unitário

Estimado

Valor Total

Estimado

(d x e)

Grau de

prioridade

da compra

ou

contratação

Período

desejado

para

efetuação

da

contratação

a b c d e f g h

3.2.1
Mesa de Reunião Retangular -

Medidas 2,60 x 1,10 x 0,80
Unidade 1

R$

2.975,00
R$ 2.975,00 Baixa

2º

Semestre
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3.2.2

GELADEIRA: frost free, com degelo

automático, capacidade de 310

litros, duas portas, tensão de 110v-

127v ou bivolt, classificação

energética "a", na cor branca.

Garantia mínima: 1 ano.

Unidade 1
R$

3.450,00
R$ 3.450,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.3

REFRIGERADOR FRIGOBAR –

mínimo 120 litros; 110V; Doméstico

comum, cor branca, regulagem por

níveis de temperatura, prateleiras

removíveis, compartimento para

armazenamento de latas/garrafas;

Classe A, baixo nível de ruído.

Garantia mínima de 12 meses

Unidade 1
R$

1.810,00
R$ 1.810,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.4

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO- Com

cabeçote da bomba em alumínio,

ela oferece pressão máxima de até

130 bar (dependendo da voltagem).

Além disso, os engates rápidos na

pistola de alta pressão e na própria

máquina permitem uma operação

fácil e ágil. Acompanhada de três

bicos, é possível adaptar o jato de

água à tarefa de limpeza. O bico

leque pode ser utilizado para

limpeza eficaz de várias superfícies,

enquanto o bico turbo cria um

potente jato de água para retirar

sujeiras mais pesadas. E ainda tem

o bico aplicador de detergente com

reservatório de 500 ml, para

otimizar ainda mais a limpeza.

Unidade 1
R$

1.500,00
R$ 1.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.5
MESA PARA COZINHA - Retangular -

1,20x60x74cm
Unidade 1 R$ 700,00 R$ 700,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.6

ARMÁRIO PARA COZINHA -

Características Técnicas:-

Desenvolvido 100% em MDP;-

Acabamento em pintura na cor

Preto Fosco;- Possuindo 06 Portas

com dobradiças metálicas;-

Prateleiras;- 01 Gaveta com

corrediças metálicas;- Espaço para

comportar pequenos objetos;-

Puxadores em plástico na cor prata

Unidade 1 R$ 800,00 R$ 800,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.7

FORNO MICROONDAS - Material

Aço, Capacidade 20 litros, Potência

620, Voltagem 110, Características

Adicionais: Com Prato Giratório, Cor

Branca

Unidade 1 R$ 850,00 R$ 850,00 Baixa
1º

Semestre
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3.2.8

ESTAÇÃO DE TRABALHO ILHA:

formada por 4 mesas delta com

pés em aço (pintura eletrostática

“epoxy”) Acabamento central em

madeira seguindo a cor do tampo.

Tampo em MDP(Medium Density

Particleboard) com opções em 18

ou 25 milímetros de espessura.

Acabamento em fita de bordo ou

Perfil Arredondado 180 graus. Esta

mesa pode contar com Gaveteiro

Opcional.

Unidade 2 R$ 865,00 R$ 1.730,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.9

CADEIRAS GIRATÓRIAS - COM

ENCOSTO, BRAÇOS, ALTURA

AJUSTÁVEIS, COM BORDA FRONTAL

ARREDONDADA

Unidade 256 R$ 500,00
R$

128.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.10

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PESADO

OU SEMI PESADO, AUTOMATIZADO,

TIPO CAMINHÃO DA FAMÍLIA 0KM

BAÚ E GUINCHO

Unidade 5
R$

598.000,00

R$

2.990.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.11

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Veículo

AUTOMOTOR ROBUSTO TIPO

CAMINHONETE PEQUENA PICK-UP

0KM

Unidade 10
R$

96.000,00

R$

960.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.12

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

AUTOMOTOR DE PASSEIO TIPO

HATCH 0KM

Unidade 25
R$

69.580,00

R$

1.739.500,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.13

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM,

AUTOMOTOR LEVE TIPO SEDAN

HÍBRIDO

Unidade 10
R$

183.890,00

R$

1.838.900,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.14 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO SUV Unidade 3
R$

331.120,00

R$

993.360,00
Média

2º

Semestre

3.2.15
AQUISIÇÃO DE SUPER

COMPUTADORES
Unidade 19

R$

41.800,00

R$

794.200,00
Média

1º

Semestre
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3.2.16

COMPUTADOR TIPO I: Processador

6 Núcleos e 12 Threads; Memória

RAM de 16GB DDR4,

Armazenamento de 256GB NVMe

2.000MB/s para leitura e 1.000MB/s

para escrita; Gabinete Ultra Small

Form Factor (USFF); Suporte para 2

monitores simultâneos; Teclado

USB com Layout ABNT2; Mouse

USB 3 botões com resolução de

800dpi; 01 Monitor LED de 23'

resolução gráfica de 1920x1080 a

60Hz, suporte a 16 milhões de

cores, brilho 250 cd/m² e tempo de

resposta máximo de 8ms; Windows

10 Professional (Windows 10

Professional instalado no

equipamento).

Unidade 50
R$

3.900,00

R$

195.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.17

COMPUTADOR TIPO II: Processador

8 Núcleos e 16 Threads; Memória

RAM de 16GB DDR4,

Armazenamento de 512GB NVMe

2.000MB/s para leitura e 1.000MB/s

para escrita; Gabinete Small Form

Factor (SFF); Suporte para 2

monitores simultâneos; Teclado

USB com Layout ABNT2; Mouse

USB 3 botões com resolução de

800dpi; 01 Monitor LED de 23'

resolução gráfica de 1920x1080 a

60Hz, suporte a 16 milhões de

cores, brilho 250 cd/m² e tempo de

resposta máximo de 8ms; Windows

10 Professional (Windows 10

Professional instalado no

equipamento).

Unidade 25
R$

5.900,00

R$

147.500,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.18

NOTEBOOK: Processador 04

Núcleos e 08 Threads, Frequência

base de 2GHz; Memória RAM 8GB

DDR4;Tela de 15.5', Resolução

1.366x768 60Hz; Bluetooth:

Bluetooth 5.0; Padrões sem fio: WiFi

802.11a/b/g, Wi-Fi 4 (Wi-Fi 802.11n),

Wi-Fi 5 (Wi-Fi 802.11ac); Porta

ethernet: 1 x RJ45 10/100/1000

MBp/s; Portas USB: 2 x USB 3.0, 1 x

USB 2.0 e 1 x USB 3.0 Tipo C;

Armazenamento de 256GB NVMe e

HD 1TB;Windows 10 Professional

(Windows 10 Professional instalado

no equipamento).

Unidade 20
R$

5.500,00

R$

110.000,00
Baixa

2º

Semestre
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3.2.19

ACCESS POINT: Modelo Referencia -

Ubiquiti Unifi AC UAP-AC-LITE BR

Wireless AC 867Mbps

Unidade 20
R$

1.000,00
R$ 20.000,00 Baixa

2º

Semestre

3.2.20

PROJETOR DATA SHOW: Modo de

projeção: Frontal / Traseiro /

Instalado no teto; Método de

projeção: Matriz ativa TFT de poli-

silício; Número de pixels: 768.432

pixels (1024 x 768) x 3; Brilho em

cores: 3.500 lumines; Brilho em

branco: 3.500 lumines; Relação de

aspecto: 4:3; Resolução de

constraste: XGA (1024 x 768 pixels);

(Manual) / Foco (Manual), Zoom: 1-

1,2, Distância focal: 16,9 mm-20,28

mm, Tampa da lente: Slide lens

shutter, Correção trapezoidal

(Keystone)

Unidade 5
R$

4.800,00
R$ 24.000,00 Baixa

2º

Semestre

3.2.21

TELA DE PROJEÇÃO C/ TRIPE:

Modelo tripé, retrátil portátil, com

ajuste de inclinação e altura

mínima de 2,8 m, funciona manual;

com tela em tecido Matte White

(branco opaco), na cor branca e

verso preto, tubo interno e estojo

em alumínio, pintado com pintura

eletrostática; medindo

Aproximadamente (1,80 X 1,80);

diagonal aproximadamente de

100"; tripé e pés metálicos.

Unidade 10
R$

11.500,00

R$

115.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.22

SWITCH DE ACESSO 48 PORTAS

BASET POE:- Equipamento tipo

switch gigabit ethernet com

capacidade de operação em

camada 2, 3 e 4 do modelo OSI; -

Deve ser fornecido com 48

(quarenta e oito) portas

10/100/1000Base-T para conexão

de cabos de par metálico UTP com

conector RJ-45. Deve suportar Auto-

MDIX e negociação automática de

speed e duplex; - Deve prover

alimentação PoE conforme o

padrão IEEE 802.3at nas 48

(quarenta e oito) portas 1000Base-

T, com 370W exclusivos para

alimentação PoE, a serem alocados

em todas as portas. A alimentação

PoE dos dispositivos conectados nas

portas deve ser mantida mesmo

quando o switch estiver em

processo de reinicialização;

Unidade 10
R$

4.900,00
R$ 49.000,00 Baixa

2º

Semestre
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3.2.23

MÓDULO TRANSCEIVER SFP+

10GBASE-SR: Transceiver SFP+

para conexão de fibras ópticas

multimodo; Deve ser compatível

com o padrão 10GBASE-SR para

fibras ópticas de até 400 metros;

Deve possuir conector LC duplex; -

Velocidade de 10GbE;

Acompanhado de Cordão óptico de

1m.

Unidade 10
R$

1.200,00
R$ 12.000,00 Baixa

2º

Semestre

3.2.24

SWITCH DE ACESSO 24 PORTAS

BASET POE: Ethernet compatível

com as tecnologias Ethernet, Fast

Ethernet, Gigabit Ethernet com

suporte a módulos de fibra (SFP+);

Unidade 10
R$

4.900,00
R$ 49.000,00 Baixa

2º

Semestre

3.2.25

NOBREAK 1200VA: Capacidade de

Potência de Saída: 600 Watts/1.200

VA; Tensão nominal de saída: 115V;

Conexões de Saída: possuir no

mínimo 08 (oito) padrão NBR

14136; Eficiência em carga total:

90.0%; Tensão nominal de entrada

(BIVOLT): 115V e 220V; ainel de

controle Indicação do Status do LED

com On-Line: Bateria Ligada;

Alarme sonoro soar alarme quando

na bateria: Alarme distinto de

pouca bateria;

Unidade 60 R$ 800,00 R$ 48.000,00 Baixa
2º

Semestre

3.2.26
AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE

VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO
Unidade 77

R$

3.300,00

R$

254.100,00
Média

2º

Semestre

3.2.27 Monitor 4K (27 polegadas) Unidade 2
R$

1.500,00
R$ 3.000,00 Média

2º

Semestre

3.2.28

MONITOR 23 POLEGADAS: Deve

possuir 23 polegadas do tipo LED

padrão SVGA (100% plana); Deve

suportar no mínimo 16,2 milhões

de cores; Suportar resolução de

1920x1080 pixel/linha; Tempo de

resposta de no máximo 8ms

(configuração padrão); Contraste

estático de no mínimo 1000:1;

Possuir brilho de 250 cd-m2 ou

superior; Possuir conector de

entrada de vídeo do tipo VGA de 15

pinos e acompanhar cabo (não

serão aceitos equipamentos com

cabo embutido); Deverá possuir

ainda, entradas tipo HMDI (sendo

aceito o uso de adaptador, incluso

na entrega, caso o equipamento

não possua) e DVI;

Unidade 80
R$

1.300,00

R$

104.000,00
Baixa

2º

Semestre
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3.2.29

Impressora Multifuncional

Monocromática Laser: Modelo

Referencia SAMSUNG M4070FR

Unidade 42
R$

5.500,00

R$

231.000,00
Baixa

2º

Semestre

3.2.30
Aquisição de Televisores e

Monitores
Unidade 8

R$

3.350,00
R$ 26.800,00 Média

2º

Semestre

3.2.31
Aquisição de Equipamentos

Fotográficos
Unidade 5

R$

6.250,00
R$ 31.250,00 Média

2º

Semestre

3.2.32
Aquisição de Mobílias para Nova

Sede da Gerência de Patrimônio
Unidade 23

R$

1.808,00
R$ 41.584,00 Baixa

2º

Semestre

3.2.33

Aquisição de Drones e

Equipamentos relacionados a

Drones para Atender as Demandas

de Instrução e Serviço de

Segurança da Casa Militar

Unidade 16
R$

2.980,00
R$ 47.680,00 Média

2º

Semestre

3.2.34
Aquisição de equipamentos de

varredura espectral
Unidade 1

R$

430.200,00

R$

430.200,00
Média

2º

Semestre

3.2.35 Aquisição de armas de fogo Unidade 40
R$

16.000,00

R$

640.000,00
Alta

2º

Semestre

3.2.36 Aquisição de coletes balísticos Unidade 70
R$

12.000,00

R$

840.000,00
Alta

2º

Semestre

3.2.37 Aquisição de Eletrodomésticos Unidade 2
R$

2.400,00
R$ 4.800,00 Média

2º

Semestre

3.2.38
Aquisição de Catracas de Acesso,

Portais de Raio X
Unidade 40

R$

32.800,00

R$

1.312.000,00
Alta

2º

Semestre

3.2.39
Aquisição de Licenças e Software

de Segurança
Unidade 154

R$

6.120,00

R$

942.480,00
Alta

1º

Semestre

3.2.40 Aquisição de Ferramentas Unidade 2
R$

3.500,00
R$ 7.000,00 Alta

1º

Semestre

3.2.41

Aquisição de Projetores de

Multimidia, Telas de Projeção,

Tendas, Equipamentos de

Sonorização

Unidade 2
R$

3.990,00
R$ 7.980,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.42
Microfone sem fio wireless duplo

auricular headset
Unidade 3

R$

1.700,00
R$ 5.100,00 Média

1º

Semestre

3.2.43 Tribuna em acrílico Unidade 3
R$

1.800,00
R$ 5.400,00 Média

1º

Semestre

3.2.44

Panóplia: Base de latão para 3

encaixes com 3 mastros de

alumínio lança seta altura 2,30m

Unidade 3 R$ 913,00 R$ 2.739,00 Média
1º

Semestre

3.2.45

Kits micro+C6:E13fone lapela

(Receptor RX, Transmissores TX,

Case De Carregamento)

Unidade 2
R$

1.400,00
R$ 2.800,00 Alta

1º

Semestre

3.2.46 Kits microfone direcional Unidade 2
R$

2.000,00
R$ 4.000,00 Alta

1º

Semestre

3.2.47
Kits câmeras + baterias extras +

hub de carregamento
Unidade 2

R$

8.000,00
R$ 16.000,00 Alta

1º

Semestre
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3.2.48
Estabilizador de imagem para

câmeras
Unidade 2

R$

1.200,00
R$ 2.400,00 Alta

1º

Semestre

3.2.49
Kit de Tripé (tripé; cabeça Ball

Head; bolsa de transporte)
Unidade 2 R$ 300,00 R$ 600,00 Alta

1º

Semestre

3.2.50

Kit iluminação (1 x Bocal para 4

Lampadas; 1 x Softbox 50x70cm; 1

x Tripé 2Mts; 4 x Lampadas Frias

110v/220v)

Unidade 2
R$

1.300,00
R$ 2.600,00 Alta

1º

Semestre

3.2.51
Câmera de ação (Câmera estilo a

GOPRO HERO9 Black ou superior)
Unidade 1

R$

2.000,00
R$ 2.000,00 Alta

1º

Semestre

3.2.52

Kit drone + 2 baterias extras e hub

de carregamento + Micro Cartão

Sd de 64gb

Unidade 1
R$

1.500,00
R$ 1.500,00 Alta

1º

Semestre

3.2.53 HD Externo 4tb Unidade 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 Alta
1º

Semestre

3.2.54
Mouse para edição (Sensor óptico

de alta precisão)
Unidade 2 R$ 150,00 R$ 300,00 Alta

1º

Semestre

3.2.55

Kit Youtuber para transmissões - (1)

Microfone de Lapela; (1) Tripé de

até 1,30m de Alcance Para Celular,

Câmera ou Ring ao vivo

Unidade 1 R$ 300,00 R$ 300,00 Alta
1º

Semestre

3.2.56

WORKSTATION: Processador com

Clock de 3,40Ghz, suporte a AES,

para criptografia de dados; 32 GB

de memória RAM DDR4;

armazenamento SSD de 512GB,

com velocidade mínima de

gravação sequencial do disco 2.500

Mbps e Velocidade mínima de

leitura sequencial do disco

1.000Mbps e HDD (disco rígido)

com capacidade mínima de

armazenamento de 2TB, com

velocidade de 7200 RPM; Placa de

vídeo com barramento: PCIe 3.0

x16, 8GB GDDR5, 04 (quatro)

conectores de vídeo do tipo

DisplayPort ou MiniDisplayPort

(mDP), Suporte à resolução de

1920x1080 a 60Hz; Gabinete Mini-

torre ou Torre; Teclado USB com

Layout ABNT2; Mouse USB 3 botões

com resolução de 800dpi; Windows

10 Professional (Windows 10

Professional instalado no

equipamento).

Unidade 8
R$

22.000,00

R$

176.000,00
Alta

1º

Semestre
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3.2.57

Kit Câmera profissional Câmera

profissional digital - sensor CMOS

Full-frame de 26.2 Megapixels 45

pontos De AF (45 pontos de AF

cruzados)

Unidade 2
R$

10.000,00
R$ 20.000,00 Alta

1º

Semestre

3.2.58 Lente (Lente objetiva) Unidade

2

R$

1.100,00
R$ 2.200,00 Alta

1º

Semestre

3.2.59 Lente (Lente teleobjetiva) Unidade
R$

1.100,00
R$ 2.200,00 Alta

1º

Semestre

3.2.60 Lente (Lente objetiva Olho de Peixe Unidade
R$

1.800,00
R$ 3.600,00 Alta

1º

Semestre

3.2.61

Teleconversor (Teleconversor –

Extensor EF

Unidade 2
R$

5.000,00
R$ 10.000,00 Alta

1º

Semestre1.4X II – Original – Compatível com

a câmera)

3.2.62

Monopé (Monope Profissional com

rosca direta – compatível com a

câmera)

Unidade 2 R$ 800,00 R$ 10.000,00 Alta
1º

Semestre

3.2.63 Púlpito de madeira Unidade 2 R$ 700,00 R$ 10.000,00 Alta
1º

Semestre

3.2.64 Mesa escritório Unidade 220 R$ 400,00 R$ 10.000,00 Média
1º

Semestre

3.2.65 Bomba pulverizadora 20l Unidade 1 R$ 396,94 R$ 396,94 Baixa
1º

Semestre

3.2.66 Armário médio Unidade 10 R$ 480,00 R$ 4.800,00 Média
1º

Semestre

3.2.67 Armário grande Unidade 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 Média
1º

Semestre

3.2.68 Gaveteiro Unidade 10 R$ 400,00 R$ 4.000,00 Média
1º

Semestre

3.2.69 Mesa recepção em L Unidade 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 Média
1º

Semestre

3.2.70 Porta de vidro temperado Unidade 3
R$

1.000,00
R$ 3.000,00 Média

1º

Semestre

3.2.71 Carrinho de chá em aço com rodas Unidade 1 R$ 600,00 R$ 600,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.72 Bebedouro de água tipo galão Unidade 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 Alta
1º

Semestre

3.2.73 Mastro em madeira para bandeiras Unidade 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 Baixa
1º

Semestre



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 109

3.2.74

FOGÃO: a gás com 4 bocas,

acendimento automático, forno

limpa fácil (autolimpante), 1 grade

deslizante com 2 regulagens de

altura, manípulos removíveis,

tensão de 110v-127v ou bivolt,

classificação energética "a", na cor

branca. Garantia mínima: 1 ano.

Unidade 1 R$ 845,00 R$ 845,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.75 Fogão elétrico Touch Unidade 1
R$

2.000,00
R$ 2.000,00 Média

2º

Semestre

3.2.76

Contratação de empresa

especializada nos serviços de

fornecimento de gás liquefeito de

petróleo (GLP/GÁS DE COZINHA),

acondicionado em botija de 13 kg

em forma de troca, utilizado em

fogões convencionais ou industriais

para preparação de alimentos

Unidade 24 R$ 120,00 R$ 2.880,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.77 Passadeira a vapor portátil Unidade 1 R$ 300,00 R$ 300,00 Média
1º

Semestre

3.2.78
Kit para chá e café Aço Inox 7

peças
Unidade 1 R$ 900,00 R$ 900,00 Média

1º

Semestre

3.2.79 Webcam Unidade 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.2.80
Fechadura eletrônica com

maçanete e biometria
Unidade 5

R$

1.800,00
R$ 9.000,00 Alta

1º

Semestre

3.2.81

Scaner de mesa A3: Modelo de

Referencia - Epson WorkForce DS-

70000

Unidade 2
R$

3.070,00
R$ 6.140,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.82

SCANER DE MESA A3: Modelo de

Referencia - Epson WorkForce DS-

70000

Unidade 2
R$

3.070,00
R$ 6.140,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.83 Smart-TV 55 polegadas Unidade 20
R$

4.200,00
R$ 84.000,00 Baixa

1º

Semestre
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3.2.84

Caixa De Som Fbt Xlite 110a

Bluetooth Bivolt C/ Nf FBT XLITE

110A com Bluetooth 5.0 e Mixer de

3 Canais embutido 2 way bi-

amplified bass reflex system

Polypropylene moulded enclosure.

Custom 10" woofer (LF) / 2.5" voice

coil. 1" throat / 1.4" voice coil HF

compression driver 1200w / 300w

Built-In amplifier (LF / HF).

Bluetooth 5.0. 3-Channel mixer. 4

DSP. Presets. 30 degrees & 45

degrees monitor tapers. Universal

switch mode power supply 100-240

VAC. M10 rigging points. Net

Dimension (WxHxD): 300 x 536 x

301.5. Net Weight: 13 KG

Unidade 2
R$

3.799,00
R$ 7.598,00 Baixa

1º

Semestre

3.2.85

CAFETEIRA ELÉTRICA: capacidade

de 1,25L. Com variação entre 40°C

e 100°C, ideal para preparar

mamadeiras a 40°C, chimarrão a

80°C e até café a 95°C. Leve agora

essa cafeteira e prepare um café

fresquinho a qualquer hora do dia.

Unidade 1 R$ 170,00 R$ 170,00 Baixa
1º

Semestre

Valor Total Estimado com contratações de material permanente
R$

15.585.057,94

3.3 Contratação de serviços não continuados

Item
Descrição do objeto, material ou

serviço

Unidade

de

Medida

Quantidade

Valor

Unitário

Estimado

Valor Total

Estimado

(d x e)

Grau de

prioridade

da compra

ou

contratação

Período

desejado

para

efetuação

da

contratação

a b c d e f g h

3.3.1

Locação De 01 Telão De Led De Alta

Definição - P5 Com Resolução Hd

Instalado Com Medidas De

Aproximadamente 10M X 4M,

Cabeamentos Para Distribuição De

Energia Inclusos.

Diária 2
R$

8.000,00

R$

16.000,00
Média

1º

Semestre

3.3.2

Contratação de empresa

especializada nos serviços para

fornecimento de Água Mineral —

Galão 20 Litros

Unidade 584 R$ 11,00 R$ 6.424,00 Baixa
1º

Semestre

3.3.3

Contratação De Empresa

Especializada No Fornecimento De

Gelo. Material: Água Filtrada, Em

Cubo, Límpido E Certificado Para

Consumo Humano. Pacote De 10

Kg

Pacote 300 R$ 12,50 R$ 3.750,00 Baixa
1º

Semestre
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3.3.4
Contratação de serviço de

fornecimento kit lanche
Serviço 1.000 R$ 19,20 R$ 19.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.5

Coffee Break - para atender a

estimativa de 100 pessoas com as

seguintes opções:

Pessoas 5000 R$ 40,00
R$

200.000,00
Média

1º

Semestre

Mini sanduíches (presunto, queijo,

alface); Salgados assados (esfihas

de carne, empadinhas de frango,

pasteis com recheio de carne,

queijo e presunto, banguetes de

frango com creme de milho, mini

saltenha com recheio de frango,

mini calzone com recheio de carne

ou queijo);

Salgados fritos (coxinha de frango,

bolinhas de queijo e carne, quibe e

outros);

Mini quiches (carne seca e frango);

Tortas de carne e frango/palmito;

Bolos "tipo bolo inglês" sabores

variados (laranja, fubá, chocolate,

tradicional)

Bebidas: Chocolate quente, Suco de

frutas naturais 3 sabores (abacaxi,

laranja, goiaba, acerola, cupuaçu,

caju, cajá), água, refrigerantes 1º

linha light e comum (preferencia:

coca-cola, fanta laranja, guaraná e

outros).

3.3.6 Buffet - aladas; Salada de legumes:

cenoura crua ralada, beterraba

crua ralada, rabanetes, abobrinha

cozida, chuchu cozido, brócolis

cozido, couve flor cozido, pepino,

vagem cozida - Salada Tropical:

alface americana, rúcula e agrião

cortados em tiras, manga, abacaxi,

kiwi, tomate cereja.

Pessoas 3.150 R$ 55,00 R$

173.250,00

Alta 1º

Semestre

Carne vermelha: medalhão de filé

com bacon. Carne branca: frango

desossado recheado assado,

moqueca de dourado.

Acompanhamento: arroz branco,

arroz a grega, purê de batatas,

nhoque à bolonhesa e farofa.

Sobremesa: Pudim, Mousse de

Maracujá/Limão/Chocolate, Sorvete

de frutas servido nas taças.
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Bebidas: Suco de frutas naturais 3

sabores (abacaxi, laranja, goiaba,

acerola, cupuaçu, caju, cajá), água,

refrigerantes 1º linha light e

comum (preferencia: coca-cola,

fanta laranja, guaraná e outros).

3.3.7

Ilhas de mesas para servir as

refeições dos itens 2.2.1, 2.2.2 e

2.2.3 (coquetel 1, buffet almoço e

coquetel 2) contendo no mínimo:

mesas, tampões, toalhas e cobre

manchas em tecido, copos de

acrílico para sucos e refrigerantes e

chocolate quente, copo para servir

café, jarras de vidro e inox,

bandejas de inox, guardanapos,

talheres e pratos, recipientes e

talheres para servir as sobremesas

e todas as demais louças

necessárias para execução dos

serviços e ornamentação da mesa.

Diária 1
R$

1.000,00
R$ 1.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.8 Contratação de serviço de garçom Serviço 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.3.9

Serviços de Garçom - quantitativo

de garçom deverá atender o

público de 1.000 (uma mil) pessoas,

sendo no mínimo 40 (quarenta)

garçons.

Unidade 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 Baixa
1º

Semestre

3.3.10

Contratação de 2 (dois)

palestrantes nacionais/

internacionais, para palestrar com

temas a serem sugeridos pela Casa

Civil, inclusos hospedagens,

alimentações e transportes para os

palestrantes, para assim os

mesmos palestrarem no Fórum de

Prefeitos e Vereadores de

Rondônia.

Diária 1
R$

120.000,00

R$

120.000,00
Baixa

1º

Semestre

3.3.11

Locação de espaço para realização

do Fórum de Prefeitos e vereadores

do Estado de Rondônia para

atender no mínimo 1.000 pessoas a

ser descrito no DD da contratação

Diária 1
R$

21.000,00
R$ 21.000,00 Baixa

1º

Semestre
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3.3.12

Locação de auditório: com

capacidade para até 150 (cento e

cinquenta) pessoas sentadas

confortavelmente em poltronas

com assento e encosto

almofadados, apoio para os braços

e prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente

climatizado, com boa acústica,

contendo 01 (um) ponto para

internet, computador, data-show,

telão para projeção, aparelho de

televisão de no mínimo 50

polegadas, quadro tipo flip chart e

pincel adequado, 02 microfones (01

microfone comum e outro

microfone de lapela) que permitam

ao palestrante mobilidade. (Porto

Velho)

Diária 1
R$

5.000,00
R$ 5.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.13

Fornecimento de água mineral e

café, servido no local do evento

indicado pela contratante durante o

período de realização do evento

(máximo 8 horas diárias).

Pessoas 1.650 R$ 8,00 R$ 13.200,00 Baixa
1º

Semestre

3.3.14
Serviço de locação de impressoras

- (20 impressoras)

Serviço

Mensal
12

R$

11.000,00

R$

132.000,00
Média

1º

Semestre

3.3.15

Locação de lounge decorativo,

composto

por: 01 sofá de 02 (dois) lugares, e

01 (um) sofá de 03 (três) lugares;

02

(duas) poltronas de aproximação,

mesa de centro com arranjos de

flores naturais, aparador, tapete,

planta natural tamanho grande

(palmeira areca,

fênix ou ráfis).

Diária 1
R$

1.600,00
R$ 1.600,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.16

Locação de 1.000 Cadeiras

plásticas com encosto sem braço

empilháveis na cor branca medindo

56cm de altura, 60 cm de

profundidade e 91cm de altura do

chão ao topo do encosto. Podendo

suportar até 120kg para atender a

estimativa de 1.000 pessoas.

Diária 1
R$

5.000,00
R$ 5.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.17

Locação de 800 Mesas em material

plástico, medindo

aproximadamente 0,70 X 0,70m,

para atender a estimativa de 1.000

pessoas.

Diária 1
R$

12.000,00
R$ 12.000,00 Baixa

1º

Semestre
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3.3.18

Locação de 156 Tampões redondos

em madeira aglomeradas medindo

aproximadamente 1,60m de

diâmetro para acomodação de até

08 pessoas, para atender a

estimativa de 1.000 pessoas.

Diária 1
R$

2.340,00
R$ 2.340,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.19

Locação de 160 toalhas redondas

em tecido na cor marfim, para

atender a estimativa de 1.000

pessoas.

Diária 1
R$

2.400,00
R$ 2.400,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.20

Locação de 210 Toalhas

retangulares em tecido na cor

branca para cobertura total das

mesas, medindo aproximadamente

3,5mx2,5m, para atender a

estimativa de 1.000 pessoas.

Diária 1
R$

7.350,00
R$ 7.350,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.21

Arranjo de folhagens e flores da

estação tipo rasteiro, medindo

aproximadamente

1x050m de

comprimento, a ser colocado no

chão em frente ao palco.

Unidade 7 R$ 370,00 R$ 2.590,00 Baixa
1º

Semestre

3.3.22

Locação de 02 (dois) Telões de Led

de alta definição - P5 com

resolução HD instalado com

medidas de aproximadamente 4m

X 2m, cabeamentos para

distribuição de energia inclusos.

Diária 2
R$

8.000,00
R$ 16.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.23
Locação de 1 Monitor de vídeo de

LED de no mínimo 42 polegadas.
Diária 1 R$ 400,00 R$ 400,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.24

Locação de Treliças de alumínio

Q30, para sustentação de banner,

iluminação, sonorização,

decoração, locada por com sapata

de sustentação 3030; 100 (cem)

metros.

Diária 1
R$

5.000,00
R$ 5.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.25

Locação de Equipamentos de som

profissional completo com 8 caixas

de som Line Array com 1 alto

falante de 12p e 03 driver titânio

900w rms com cabeamentos para

distribuição de energia inclusos.

Diária 1
R$

10.000,00
R$ 10.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.26

Locação de Equipamento de som

profissional completo com 2 torres

de Delay com 04 caixas Flex Array,

2 alto falantes de 10p e um driver

titânio 950w rms.

Diária 1
R$

5.000,00
R$ 5.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.27

Locação de 06 (seis) Microfones

sem fio UHF profissional e

pedestais.

Diária 1
R$

2.000,00
R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre
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3.3.28

Locação de Mesa de som digital

com no mínimo 32 canais,

cabeamentos para distribuição de

energia inclusos.

Diária 1
R$

2.000,00
R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.29

Locação de Sistema de filmagens 3

câmeras filmadoras, sendo 2

câmera Full HD e 1 4K com

transmissor de vídeo.

Diária 1
R$

5.500,00
R$ 5.500,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.30
Locação de 02 (duas) Ilhas de

edição para filmagem ao vivo.
Diária 1

R$

2.000,00
R$ 2.000,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.31

Contratação de 02 (dois) Técnicos

sendo um especialista em

sonorização e um especialista em

projeção.

Diária 1
R$

1.200,00
R$ 1.200,00 Baixa

1º

Semestre

3.3.32
Construção do novo hangar do

Governo do Estado de Rondônia
Unidade 1 R$ 0,00

R$

7.000.000,00
Alta

2º

Semestre

3.3.33
Construção da nova Gerência de

Patrimônio da Casa Militar
Unidade 1 R$ 0,00 R$ 5.000.000 Alta

2º

Semestre

3.3.34

Contratação de 03 (três)

Operadores de câmeras e mesa de

corte e edição.

Diária 1
R$

1.800,00
R$ 1.800,00 Baixa

1º

Semestre

Valor Total Estimado com contratações de serviços não continuados
R$

12.804.004,00

3.4 Serviços continuados vigentes

Item
Descrição do objeto,

material ou serviço
Unidade Quantidade Contrato

Vigência e

Termo

Aditivo

Valor

Unitário

Estimado

Valor total

estimado

anual

Grau de

prioridade

da compra

ou

contratação

a b c d e f g h i

3.4.1

Locação de Cinco

Salas Comerciais (Nº

223, 224, 225, 226 E

227)

E Cinco Vagas de

Garagem

(Nº 2042, 2043,

2044, 2045 E 2046)

No Edifício Victória

Office Tower,

Localizado Na Saus

Quadra 04,

Lotes 09/10,

Bloco A, Na Cidade

de Brasília - DF, Para

Ali Funcionar A

Sibra/DF.

Serviços
Não se

aplica

248/

PGE-

2012

13º Aditivo
R$

18.119,84

R$

157.813,69
Alta
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3.4.2

Serviço de

Higienização (Limp.

Interna E Ext), Com

Troca de Filtro (Refil)

e Das Mangueiras

De Saída De Água

Dos Purificadores

de Água Libeli

Acquadflex

Hermético

Serviços
Não se

aplica

601/

PGE-

2018

4º Termo

Aditivo

R$

4.656,40
R$ 23.747,64 Alta

3.4.3

Prestação de Serv.

de Operacionalização

de Recursos

Humanos

Ref. ao Estágio de

Alunos do Ensino

Superior (Órgãos

Participantes)

Serviços
Não se

aplica

258

/PGE-

2019

6º Termo

Aditivo

R$

20.220,70

R$

719.040,00
Alta

3.4.4 Publicidade Legal Serviços
Não se

aplica

331

/PGE-

2019

3º Termo

Aditivo
-

R$

1.174.002,20
Alta

3.4.5
Serviço De

Telefonia - Movel
Serviços

Não se

aplica

622

/PGE-

2018

7º Termo

Aditivo

R$

9.432,29

R$

394.163,73
Alta

3.4.6
Serviço De

Telefonia - Movel
Serviços

Não se

aplica

432

/PGE-

2016

6º Termo

Aditivo

R$

2.902,37

R$

134.800,14
Alta

3.4.7
Fornecimento De

Água
Serviços

Não se

aplica

CNT DE

ADESÃO

NºDESC/

CRCE/

29/2022

Indeterminado
R$

368.806,91

R$

4.547.999,18
Alta

3.4.8
Serviços De

Postagem
Serviços

Não se

aplica

001/

SUGESP

/13

Contrato
R$

37.152,00

R$

600.000,00
Alta

3.4.9

Fornecimento De

Passagem

Terrestre

Serviços
Não se

aplica

991232

1804
Contrato

R$

3.040,16
R$ 23.648,87 Alta
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3.4.10

A Locação Do Imóvel

Urbano, Em

Condomínio Fechado

Em Favor

Da Sugesp, Para

Servir Como

Residência Oficial

Ao Chefe Do

Poder Executivo

Estadual E Seus

Familíares,

Conforme Projeto

Básico 8679126.

Serviços
Não se

aplica

191/

PGE-

2019

1º Termo

Aditivo

R$

76.071,79

R$

1.499.999,99
Alta

3.4.11

Fornecimento De

Água E De

Coleta E Tratamento

De Esgoto Sanitário

(Município De Rolim

De Moura - Unid

Tudoaqui)

Serviços
Não se

aplica

171/

PGE-

2019

5º Termo

Aditivo

R$

402.910,67

R$

4.940.237,83
Alta

3.4.12

Fornecimento De

Água E De

Coleta E Tratamento

De Esgoto Sanitário

(Município De

Ariquemes - Unid

Tudoaqui)

Serviços
Não se

aplica

058-

PGE/

2018

5º Termo

Aditivo

R$

4.297,57
R$ 10.380,00 Alta

3.4.13

Contratação De

Serviços De

Telecomunicações

Para A

Implementação,

Operação E

Manutenção De Dois

(02) Links De Acesso

À Internet, Na

Velocidademínima

De 100Mbps -

(Mega Bits Por

Segundo) De

Download E Mínimo

De

30Mbps

(Mbps – Mega Bits

Por Segundo)

De Upload

Serviços
Não se

aplica

480/

PGE-

2019

4º Termo

Aditivo

R$

6.000,00
R$ 72.000,00 Alta
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3.4.14

Contratação De

Emp. Esp. Na

Prestação De Serv.

De Locação De

Máquinas

Multifuncionais De

Impressão,

Reprografia E

Digitalização Em

Regime De

Comodato,

Monocromática A

Laser, Com Manut.

Prev. E Corretiva E

Fornecimento

De Peças, E Demais

Especificações No

T.Referência.

Serviços
Não se

aplica

015/

2019
Indeterminado

R$

621,00
R$ 1.500,00 Alta

3.4.15

Contratação

De Emp. Esp. Na

Prestação De Serv.

De Locação De

Máquinas

Multifuncionais De

Impressão,

Reprografia E

Digitalização

Em Regime De

Comodato,

Monocromática

A Laser, Com Manut.

Prev. E Corretiva E

Fornecimento De

Peças, E Demais

Especificações No

T.Referência.

Serviços
Não se

aplica

020/

2019
Indeterminado

R$

189,66
R$ 12.000,00 Alta

3.4.16

Contratação De Emp.

Esp. Na Prestação De

Serv. De Locação De

Veículo Blindado

Com Assistência

Total, Para Atender

As Necessidades Da

Casa Militar

Serviços
Não se

aplica

409/

PGE-

2017

3º Termo

Aditivo

R$

56.049,97

R$

3.240.000,00
Alta
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3.4.17

Contratação De Emp.

Esp. Na Prestação

De Serv. De Locação

De Veículo Não

Blindado Com

Assistência Total,

Para Atender As

Necessidades Da

Casa Militar

Serviços
Não se

aplica

033

/PGE-

2020

3º Termo

Aditivo

R$

398,00
R$ 4.776,00 Alta

3.4.18

Contratação De Emp.

Esp. Na Prestação De

Serv. De Locação De

Veículo Com Assist.

Total E Demais

Especificações Do T.

De Referencia (S-10)

Serviços
Não se

aplica

185/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo

R$

837,78
R$ 41.767,20 Alta

3.4.19

Contratação De Emp.

Especializada Dos

Serv. De Recepção,

Com Emprego De

Mão De Obra

Qualificada E

Habilitada, Bem

Como Fornecimento

Dos Materiais

Necessários A

Execução Do Serv.

Para Atender Aos

Edif. Prm,

Serviços
Não se

aplica

186/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo

R$

283,84
R$ 6.256,00 Alta

3.4.20

Contratação De Emp

Especializada

Na Prest. De Serv

De Manutenção

Prevent E Corretiva

Das

Instalações Das

Subestações

Rebaixadoras,

Sist De Gestão

Propria De Energia

Eletrica, E Demais

(Transferencia

De Quadros De

Distribuições

Geral Das

Edificações Do

Palacio Rio Madeira),

Serviços
Não se

aplica

232/

PGE-

2020

3º Termo

Aditivo

R$

81.909,68

R$

982.916,20
Alta
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3.4.21

Contratação De

Serviços De

Assistência Técnica,

Para

Manutenção

Preventiva E

Corretiva Para

Elevadores No

Palácio Rio

Madeira - Prm) E

No Tudo Aqui,

Incluindo

O Emprego De

Equip/Ferramental/

Material

Adequado E

Necessário À

Manutenção, Bem

Como

Atendimento

Emergencial 24

(Vinte E Quatro)

Horas E

Disponibilidade De

Técnico De

Manutenção No

Local, Visando

Atender As

Necessidades Dos

Órgãos No Prm

E Tudo Aqui

Serviços
Não se

aplica

233/

PGE-

2020

4º Termo

Aditivo

R$

97.903,20

R$

1.174.838,40
Alta

3.4.22

CONTRATAÇÃO

DE EMP. ESP.

NA PRESTAÇÃO

DE SERV. DE

LOCAÇÃO DE

VEÍCULO COM

ASSIST. TOTAL E

DEMAIS

ESPECIFICAÇÕES DO

T. DE REFERENCIA

(S-10)

Serviços
Não se

aplica

018/

PGE-

2020

5º Termo

Aditivo

R$

630.612,00

R$

525.510,00
Alta
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3.4.23

CONTRATAÇÃO

DE EMP.

ESPECIALIZADA

DOS SERV.

DE RECEPÇÃO,

COM EMPREGO

DE MÃO DE OBRA

QUALIFICADA E

HABILITADA, BEM

COMO

FORNECIMENTO

DOS

MATERIAIS

NECESSÁRIOS A

EXECUÇÃO DO SERV.

PARA ATENDER AOS

EDIF. PRM,

Serviços
Não se

aplica

361/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo

R$

45.978,24

R$

551.738,88
Alta

3.4.24

CONTRATAÇÃO

DE EMP

ESPECIALIZADA

NA PREST. DE

SERV DE

MANUTENÇÃO

PREVENT E

CORRETIVA DAS

INSTALAÇÕES

DAS

SUBESTAÇÕES

REBAIXADORAS, SIST

DE GESTÃO PROPRIA

DE ENERGIA

ELETRICA, E DEMAIS

(TRANSFERENCIA DE

QUADROS DE

DISTRIBUIÇÕES

GERAL

DAS EDIFICAÇÕES

DO PALACIO RIO

MADEIRA),

Serviços
Não se

aplica

415/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo

R$

71.458,33

R$

857.500,00
Alta
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3.4.25

CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA

TÉCNICA, PARA

MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E

CORRETIVA PARA

ELEVADORES NO

PALÁCIO RIO

MADEIRA - PRM)

E NO TUDO AQUI,

INCLUINDO O

EMPREGO

DE EQUIP/

FERRAMENTAL/

MATERIAL

ADEQUADO E

NECESSÁRIO À

MANUTENÇÃO,

BEM

COMO

ATENDIMENTO

EMERGENCIAL 24

(VINTE E QUATRO)

HORAS E

DISPONIBILIDADE DE

TÉCNICO DE

MANUTENÇÃO NO

LOCAL, VISANDO

ATENDER AS

NECESSIDADES DOS

ÓRGÃOS NO PRM E

TUDO AQUI

Serviços
Não se

aplica

575/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo

R$

16.913,57

R$

219.872,95
Alta

3.4.26

Contratação de

empresa

especializada

em serviço de

comunicação

de telefonia via

satélite, para atender

as necessidades da

Casa Militar

Serviços
Não se

aplica

530/

PGE-

2020

2º Termo

Aditivo
R$ 1.437,50 R$ 17.250,00 Alta
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3.4.27

Contratação de

sistema de

autogestão de frota,

para prestação, de

forma contínua, de

gerenciamento,

controle e

credenciamento de

rede especializada

em manutenção

preventiva e

corretiva de veículos,

através de sistema

informatizado, com

software

disponibilizado em

tempo real e outros

...

Serviços
Não se

aplica

581/

PGE-

2020

8º Termo

Aditivo

R$

56.209,33

R$

890.269,59
Alta

3.4.28

Contratação de

empresa

especializada na

prestação de

serviços de

manutenção

preventiva e

corretiva em

condicionadores de

ar do Palácio Rio

Madeira

(PRM - Porto Velho) e

do Tudo Aqui -

Unidade 07 de

Setembro

Serviços
Não se

aplica

163/

PGE-

2021

2º Termo

Aditivo

R$

135.589,94

R$

2.558.000,00
Alta
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3.4.29

ACORDO DE

COOPERAÇÃO tem

por objeto

participação da

Secretaria de

Estado de Obras

e Serviços Públicos-

SEOSP nos Contratos

n˚ 018/PGE-2020 e

n˚ 171/PGE-2019 da

Superintendência

de Gestão de Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP, para

locação de veículos e

prestação de serviço

de gerenciamento do

abastecimento de

combustível (álcool,

gasolina comum,

diesel S10, diesel

comum) com a

Descentralização

de Crédito

Orçamentário para

Superintendência de

Gestão de Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP.

Serviços
Não se

aplica

02

/PGE-

2021

5º Termo

Aditivo

R$

52.551,00

R$

105.102,00
Alta
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3.4.30

TERMO DE

COOPERAÇÃO tem

por objeto a

ressocialização e a

reintegração ao

convívio social do

reeducando em

REGIME SEMIABERTO

do sistema prisional,

os quais receberão

auxílio financeiro

pela realização de

avidades de

administração,

administração geral

e assegurar a

manutenção

administrava da

unidade das

dependências da

SUPERINTENDÊNCIA

ESTADUAL DE

GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS -

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

019/

PGE-

2019

4º Termo

Aditivo

R$

52.217,00

R$

598.800,00
Alta

3.4.31

Aquisição de material

de consumo, sendo

recarga de gás

butano tipo GLP13kg,

para atender as

necessidades da

Administração do

Palácio Rio Madeira -

ADPRM, a serem

utilizados na

residência oficial do

Governador do

Estado, Hangar, GTO,

Frota Única, Órgãos

Vinculados, e no

evento 7 de

Setembro, a pedido

da Superintendência

de

Gestão dos

Gastos Públicos

Administrativos –

SUGESP

Unidade
Não se

aplica

305/

PGE-

2021

2º Termo

Aditivo

R$

286,80
R$ 6.405,20 Alta
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3.4.32

Contratação de

empresa

especializada em

coleta de resíduos,

com

utilização de

caçamba

estacionária tipo

papa entulho, para

atender as

necessidades da

Administração do

Palácio Rio Madeira -

ADPRM, a pedido da

Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

367/

PGE-

2021

1º Termo

Aditivo

R$

900,00
R$ 7.800,00 Alta

3.4.33

Contratação de

empresa

especializada na

prestação de serviço

de link de internet de

no mínimo 100mbps

(mbps

– mega bitspor

segundo)

de download e

mínimo

de 30mbps (mbps –

mega bits por

segundo) de upload,

para atender as

necessidades da

Casa Civil nas

Secretarias

Executivas Regionais,

solicitado pela

Gerencia de

Processamento de

Dados - GPROD

Serviços
Não se

aplica

554/

PGE-

2021

2º Termo

Aditivo

R$

4.000,00
R$ 38.400,00 Alta
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3.4.34

Contratação de

empresa

especializada em

serviços de limpeza

Interna, higienização,

desinfecção,

manutenção e

conservação, com

dedicação

exclusiva de mão de

obra, fornecimento

de materiais de

limpeza saneante e

equipamentos para

prestação de

serviços de forma

contínua, incluindo

ponto eletrônico,

para atender as

necessidades

da Superintendência

Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP na UNIDADE

DO TUDO AQUI DE JI-

PARANÁ

Serviços
Não se

aplica

618/

PGE-

2021

1º Termo

Aditivo

R$

5.434,34
R$ 65.212,04 Alta

3.4.35

Prestação de

serviços de

publicidade, por

intermédio de

agência de

propaganda,

compreendendo

o conjunto de

atividades realizadas

integradamente que

tenham por objetivo

o estudo, o

planejamento, a

conceituação,

a concepção, a

criação, a execução

interna, a

intermediação e a

supervisão da

execução externa e

a

distribuição de ações

publicitárias da

CONTRATANTE junto

a públicos de

interesse

Serviços
Não se

aplica

662/

PGE-

2021

3º Termo

Aditivo

R$

1.300.000,00

R$

24.819.375,00
Alta
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3.4.36

Contratação de

empresa

especializada em

locação de veículos

tipo caminhonete

SUV, sem motorista

e sem combustível,

com quilometragem

livre, apólice de

seguro total e outros,

para atender as

demandas da Casa

Civil

Serviços
Não se

aplica

690/

PGE-

2021

Contrato
R$

7.670,83

R$

230.124,90
Alta

3.4.37

Contratação de

empresa

especializada

em serviços de

refeições, tipo

marmitex, para

atender as

necessidades da

Administração

do Palácio Rio

Madeira - ADPRM e

Coordenadoria dos

Núcleos

Administrativos -

CONAD

Serviços
Não se

aplica

691/

PGE-

2021

1º Termo

Aditivo

R$

3.124,09
R$ 81.723,60 Alta

3.4.38

Contratação de

empresa

especializada

na prestação de

serviço de cozinheira

e copeiragem,

para atender as

necessidades da

Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos -

SUGESP, e órgãos

vinculados

Serviços
Não se

aplica

736/

PGE-

2021

1º Termo

Aditivo

R$

28.616,57

R$

309.955,80
Alta
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3.4.39

Contratação de

empresa

especializada no

fornecimento dos

serviços de Apoio

Técnico

Administrativo e

Operacional

(atendente,

recepcionista,

supervisor, artífice,

técnico em

informática, copeiro

e auxiliar

administrativo/

escritório), com mão

de obra qualificada e

habilitada, com

dedicação exclusiva

demão de obra,

visando o adequado

funcionamento da

estrutura técnico-

administrativa das

unidades do Tudo

Aqui (TACENTRO:

Porto Velho-Sete de

Setembro, TAPVHS:

Porto Velho-

Shopping, TAARI:

Ariquemes, TAJIPA:

JiParaná), a pedido

do TUDO AQUI

Serviços
Não se

aplica

833/

PGE-

2021

1º Termo

Aditivo

R$

303.027,66

R$

4.242.209,28
Alta



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 130

3.4.40

Contratação de

empresa

especializada no

fornecimento dos

serviços de Apoio

Técnico

Administrativo

e Operacional

(atendente,

recepcionista,

supervisor, artífice,

técnico em

informática, copeiro

e auxiliar

administrativo

/escritório), com mão

de obra qualificada e

habilitada, com

dedicação exclusiva

demão de obra,

visando o adequado

funcionamento da

estrutura técnico-

administrativa da

unidade do

Tudo Aqui de

Rolim de Moura,

a pedido do TUDO

AQUI

Serviços
Não se

aplica

835/

PGE-

2021

2º Termo

Aditivo

R$

53.136,72

R$

831.564,56
Alta

3.4.41

serviço de confecção

de carimbos diversos

e serviços de

chaveiro

com fornecimento de

material, para

atender a

Serviços
Não se

aplica

0105/

SUGESP

/PGE/

2022

1º Termo

Aditivo
R$ 90,97 R$ 26.188,70 Alta
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3.4.42

contratação de

empresa

especializada na

prestação de serviço

de pesquisa de

preços públicos com

abrangência federal,

estadual e municipal

- Banco de Preço,

visando atender a

Gerencia de

Compras, a pedido

da Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

0114/

SUGESP

/PGE/

2022

1º Termo

Aditivo
R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 Alta

3.4.43

Prestação de

Serviços com

Consumo de

Água VILHENA

Serviços
Não se

aplica

0005/

SUGESP

/2021

Indeterminado R$ 224,09 R$ 4.000,00 Alta

3.4.44

serviços de limpeza

interna, higienização,

desinfecção,

manutenção e

conservação com

dedicação

exclusiva de mão

de obra, e

fornecimento

de materiais de

limpeza saneante e

equipamentos para

prestação de

serviços

de forma continua

incluindo ponto

eletrônico, para

atender as

necessidades desta

SUGESP/APRM e

UNIDADES DO

TUDO AQU

Serviços
Não se

aplica

341/

SUGESP/

2022

Contrato
R$

220.291,00

R$

2.643.492,00
Alta
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3.4.45

Serviços de locação,

sendo gradil,

banheiros químicos,

sistema de

iluminação,

entre outros, para

atender as

necessidades da

Casa Militar

no evento

cívico de 7 de

setembro, através da

Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos -

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

543/

PGE/

2022

1º Termo

Aditivo
R$ 4.855,00 R$ 4.855,00 Alta

3.4.46

Serviços de locação,

sendo gradil,

banheiros químicos,

sistema de

iluminação,

entre outros, para

atender as

necessidades da

Casa Militar

no evento

cívico de 7 de

setembro, através da

Superintendência de

Gestão dos

Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

545

/PGE/

2022

1º Termo

Aditivo

R$

34.116,66
R$ 34.116,66 Alta

3.4.47

aquisição de

materiais

de consumo, sendo

(produtos de

higienização

e lavagem dos

veículos como lauril

éter, linear sulfonado

de sódio e outros),

para atender as

necessidades da

Casa Militar, a pedido

desta

Superintendência

Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP

Não se

aplica

381/

PGE/

2022

1º Termo

Aditivo

R$

16.320,00
R$ 16.320,00 Alta
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3.4.48

Prestação de

serviços

para o evento do

7 de Setembro, para

atender a

demanda da

Casa Militar, a

pedido da

Superintendênci

a Estadual de

Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos -

SUGESP.

Serviços
Não se

aplica

0566/

PGE/

2022

Contrato
R$

376.025,36

R$

376.025,36
Alta

3.4.49

Materiais

permanentes

(Software da marca

DIGIFORT), para

atender as

necessidades

da Casa Militar, a

pedido da

Superintendência

Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP

Unidade
Não se

aplica

0535/

PGE/

2022

Contrato
R$

101.626,70

R$

101.626,70
Alta

3.4.50

Aquisição completa

de Painel de

Vigilância e

Monitoramento

completo (Vídeo Wall

de 3x3), sendo

composto por 09

(nove) Telas com

dimensão diagonal

de 46 a 49 polegadas

(com direito à

suporte para

instalação,

ferramentas e

treinamento para

utilização

do objeto), a pedido

da Superintendência

Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP

Unidade
Não se

aplica

0607/

PGE/

2022

Contrato
R$

149.178,75

R$

149.178,75
Alta

3.4.51 Aquisição de material

gráfico e outros

materiais para

Unidade
Não se

aplica

0581/

PGE/

2022

Contrato
R$

19.120,00
R$ 19.120,00 Alta
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atender as

necessidades dos

eventos oficiais

onde serão

realizadas as

solenidades

governamentais do

estado de Rondônia,

a pedido dos órgãos

vinculados e da

Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP

Não se

aplica

0582

/PGE/

2022

Contrato
R$

24.792,00
R$ 24.792,00 Alta

Não se

aplica

0583/

PGE/

2022

Contrato
R$

13.743,80
R$ 13.743,80 Alta

Não se

aplica

0584

/PGE/

2022

Contrato R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 Alta

Não se

aplica

0585/

PGE/

2022

Contrato
R$

14.034,55
R$ 14.034,55 Alta

3.4.52

Aquisição de material

permanente sendo

(kits de captura

biométrica), para

atender as

necessidades do

Tudo Aqui, através da

Gerência de

Processamento de

Dados - GPROD, a

pedido da

Superintendência

de Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos -

SUGESP.

Unidade
Não se

aplica

0558/

PGE/

2022

Contrato
R$

255.750,00

R$

255.750,00
Alta
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3.4.53

locação de veículos

automotivos do tipo

do tipo Pick Up para

transporte de

passageiros, sem

motorista, Km livre,

apólice de seguro

total e outros, para

atender as

demandas

de transporte das

Secretarias

Executivas Regionais

através da

Coordenadoria de

Gastos

Administrativos -

GGA,

a pedido da

Superintendência

Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos

Administrativos -

SUGESP

Serviços
Não se

aplica

0707/

SUGESP

/PGE/

2022

Contrato
R$

171.750,00

R$

2.061.000,00
Alta

3.4.54

Aquisição de material

permanente e

consumo

(impressora colorida,

impressora plotter

36', tonner entre

outros)

para atender a

Gerência de

Processamento

de Dados - GPROD,

a pedido da

Superintendência de

Gestão dos Gastos

Públicos

Administrativos –

SUGESP

Unidade

Não se

aplica

628/

PGE/

2022

Contrato
R$

28.800,00
R$ 28.800,00 Alta

Não se

aplica

629/

PGE/

2022

Contrato R$ 6.420,00 R$ 6.420,00 Alta

Não se

aplica

630/

PGE/

2022

Contrato
R$

40.547,50
R$ 40.547,50 Alta

Não se

aplica

631/

PGE/

2022

Contrato
R$

39.490,00
R$ 39.490,00 Alta

Não se

aplica

632

/PGE/

2022

Contrato
R$

108.527,80

R$

108.527,80
Alta

L ã D I ó l
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3.4.55
Locação De Imóvel

Para A Instalação Da

Secretaria Executiva

Regional De São

Francisco Do

Guaporé, Sendo

(O Prédio Em

Alvenaria), Por

Um Período De

12 (Doze) Meses,

Para Atender As

Necessidades Da

Casa Civil, A

Pedido Da

Superintendência De

Gestão Dos

Gastos Públicos

Administrativos –

Sugesp.

Serviços Não se

aplica

0714/

PGE/

2022

Contrato R$

36.000,00

R$ 36.000,00 Alta

3.4.56

Manutenção E

Recarga De

Extintores, Para

Atender As

Necessidades Das

Unidades Do Tudo

Aqui, Secretarias

Executivas Regionais,

Palácio Rio Madeira

E Seus Anexos.

Serviços
Não se

aplica

0733/

PGE/

2022

Contrato
R$

33.685,00
R$ 33.685,00 Alta

3.4.57

Contrato A Locação

De Imóvel Urbano,

Localizado No

Município De

Cacoal/Ro, Em Favor

Da Superintendência

Estadual De Gestão

Dos Gastos Públicos

Administrativos -

Sugesp, Para Servir

Como Central De

Atendimento Ao

Cidadão - Tudo Aqui

No

Município De

Cacoal/Ro

Serviços
Não se

aplica

0731-

SUGESP

-PGE/

2022

Contrato R$ 8.906,31
R$

106.875,72
Alta

S i D Li
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3.4.58
Serviços De Limpeza

Interna,

Higienização,

Desinfecção,

Manutenção

E Conservação Com

Dedicação

Exclusiva De Mão

De Obra, E

Fornecimento

De Materiais De

Limpeza Saneante E

Equipamentos,

Forma Contínua,

Incluindo Ponto

Eletrônico, Para

Atender As

Necessidades Do

Tudo Aqui No

Município De Rolim

DeMoura/Ro E

Ariquemes/Ro

Serviços Não se

aplica

0730-

SUGESP

-PGE/

2022

Contrato R$

14.642,54

R$

175.710,48

Alta

3.4.59

Contratação De

Empresa

Especializada Na

Prestação

De Serviço De

Agenciamento De

Viagens,

Compreendendo

Os Serviços De

Pesquisa, Reserva,

Emissão,

Marcação,

Remarcação E

Cancelamento

De Passagem Aérea

Nacional E

Internacional, De

Acordo

Com As Normas

Da Agência

Nacional De

Aviação Civil - Anac,

Conforme Disposto

Na Cláusula Ii Da

Ata De Registro De

Preços Nº 189/2022/

Supel-Ro

(0033349252), Para

Atender As

Necessidades Da

Contratante.

Serviços
Não se

aplica

0010

SUGESP

-PGE/

2023

Contrato
R$

91.287,79

R$

603.999,97
Alta

C t t A P t ã
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3.4.60
Contrato A Prestação

De Serviços

De Detetização

E Controle De

Pragas Para Atender

As Necessidade Do

Serviços Não se

aplica

0034/

SUGESP

-PGE/

2023

Contrato R$ 750,00 R$ 9.000,00 Alta

3.4.61

Prestação De Seguro

Assistência Em

Viagem

Internacional,

Para Atender Ao

Governador E

Servidores

Acompanhantes Da

Autoridade Em

Viagens

Internacional,

Por Um Período

De 12

(Doze) Meses,

Para Atender As

Necessidades Da

Contratante

Serviços
Não se

aplica

0073/

SUGESP

-PGE/

2023

Contrato R$ 780,59 R$ 14.700,00 Alta

Valor Total Estimado com contratações de serviços continuados vigentes
R$

63.683.200,86

3.5 Serviços continuados a serem contratados

Item
Descrição do objeto,

material ou serviço

Unidade

de

medida

Quantidade

Valor

Unitário

Estimado

Valor total

estimado

(d x e)

Grau de

prioridade da

compra ou

contratação

Período

desejado para

efetuação da

contratação

a b c d e f g h

3.5.1
Contratação

de internet / telefonia

Serviço

Mensal
12

R$

2.500,00

R$

30.000,00
Alta

1º

Semestre

3.5.2

Mundo dos Filtros -

manutenção

do filtro de água

Serviço 1 R$ 150,00
R$

150,00
Média

1º

Semestre

3.5.3

Manutenção dos

aparelhos

de ar condicionado

-

higienização

de 5 aparelhos

de ar condicionado SPLIT

Serviço 2
R$

1.000,00

R$

2.000,00
Média

1º

Semestre

3.5.4

Serviço de manutenção

de

impressoras multifun

cionais Samsung - mono e

color (27 impressoras)

Serviço Estimada R$ 0,00
R$

21.600,00
Média

1º

Semestre
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3.5.5

Serviço de contratação

de empresa manutenção

relógio de ponto henry (15

Relógios)

Serviço Estimada R$ 0,00
R$

9.000,00
Média

1º

Semestre

3.5.6
Serviço de telefonia

móvel
Serviço Estimada R$ 0,00

R$

422.151,24
Alta

1º

Semestre

3.5.7 Serviço de telefonia fixa Serviço Estimada R$ 0,00
R$

8.128.637,08
Alta

1º

Semestre

3.5.8
Serviços

postais
Serviço Estimada R$ 0,00

R$

13.202,12
Alta

1º

Semestre

3.5.9
Serviços de encomenda

aérea
Serviço Estimada R$ 0,00

R$

17.364,05
Alta

1º

Semestre

3.5.10 Fornecimento de água Serviço Estimada R$ 0,00
R$

720.000,00
Alta

1º

Semestre

3.5.11
Serviços de agenciamento

de passagem terrestre
Serviço Estimada R$ 0,00

R$

198.522,20
Alta

1º

Semestre

3.5.12

Contratação

de empresa especializada

para

prestação de serviços de

gestão das unidade de

atendimento

ao cidadão

nas unidades do Tudo Aqui

(BPO)

Serviço Estimada R$ 0,00
R$

7.350.000,00
Alta

2º

Semestre

3.5.13

Manutenção e controle de

acessos do complexo do

PRM

Unidade 1
R$

110.000,00

R$

1.320.000,00
Média

2º

Semestre

3.5.14

Locação de veículos tipo Pic

Up Caminhonete,

0 km, Cabine Dupla e

demais

Serviço Estimada
R$

7.557,00

R$

1.088.208,00
Alta

1º

Semestre

Valor Total Estimado com contratações de serviços continuados a

serem contratados

R$

19.320.834,69

3.1 Aquisição de Material de Consumo R$ 6.031.135,14

3.2 Aquisição de Material Permanente R$ 15.585.057,94

3.3 Contratação de serviços não continuados R$ 12.804.004,00

3.4 Serviços continuados vigentes R$ 63.683.200,86

3.5 Serviços continuados a serem contratados R$ 19.320.834,69

Total Geral das Contratações R$ 117.424.232,63

Nota: Destaca-se que, embora o montante das despesas previstas no presente Plano de Contratações Anual (PCA) seja

superior ao estipulado na Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2024, ressalta-

se que será realizado o acompanhamento da disponibilização de créditos e recursos orçamentários a esta Unidade

Gestora. Dessa forma, as despesas contempladas no PCA somente serão executadas mediante a existência de

previsão orçamentária e financeira, podendo esta ser viabilizada mediante a liberação de recursos provenientes, por

exemplo, de superávit financeiro evidenciado em demonstrativos contábeis.
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Protocolo 0049696821

Portaria de férias nº 7611 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NEIDE SOUZA MELO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******844, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26473

Portaria de férias nº 7612 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DEIVISSON GONCALVES DE SOUZA,

SUGESP - Assessor IX - CDS-09, matrícula ******070, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(25/06/2024 a 04/07/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26474

Portaria de férias nº 7613 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DEIVISSON GONCALVES DE SOUZA, SUGESP - Assessor IX - CDS-09, matrícula ******070,

pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26475

Portaria de férias nº 7614 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/04/2024 a 10/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PHELIPE GABRIEL CAMPOS DE SOUZA, CASA CIVIL - Assessor IX - CDS-09 *, matrícula

******385, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/04/2024 a

10/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26476

Portaria de férias nº 7615 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/05/2024 a 30/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor OSILAN ARAUJO DE CASTRO, SUGESP - Gerente VIII - CDS-08, matrícula ******822,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/05/2024 a 30/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos
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Protocolo DOC26477

Portaria de férias nº 7616 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAIMUNDA LUCILEIDE BELO COSTA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******621, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a

12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26478

Portaria de férias nº 7617 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAIS ROCHA DE DEUS, SIBRA - Assessor XI - CDS-11 *,

matrícula ******617, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, do(s) período(s) de(14/05/2024 a 23/05/2024) e (12/08/2024 a 21/08/2024) e (18/11/2024 a

27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a

24/07/2024) e (30/09/2024 a 19/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26479

Portaria de férias nº 7618 de 13 de junho de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CAMYLA VITORIA FERREIRA BELLETTI, SUGESP - Assessor

IV - CDS-04, matrícula ******178, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(13/05/2024 a 22/05/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/10/2024 a 24/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC26480

AVISO

AVISO DE CHAMAMENTO DE PROPOSTAS

A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, manifesta interesse em

obter propostas adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de

publicação deste aviso, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 relacionada

ao processo administrativo nº 0042.002051/2024-65. Este processo trata-se de uma Dispensa de Licitação, no qual, ao

final, a proposta mais vantajosa será selecionada com base no critério de menor preço por lote. O propósito desta

seleção é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de confecção de carimbos diversos,

chaveiro com fornecimento de material, para atender as necessidades dos órgãos vinculados ao Gabinete do

Governador e a Coordenadoria de Administração do Palácio Rio Madeira - ADPRM, setor desta Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos administrativos - SUGESP. As especificações técnicas detalhadas podem ser obtidas

mediante solicitação do Termo de Referência e da SAMS por meio do endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

Após a análise e compreensão do Termo de Referência, bem como, o devido preenchimento da SAMS, os

interessados devem encaminhar suas propostas de preço para o mesmo endereço de e-mail:

sugespcompras.ro@gmail.com

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023

Protocolo 0049686508

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO

(Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021)

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Processo Administrativo nº: 0070.000520/2024-74

OBJETO: Aquisição de Racks e materiais elétricos, para atender as necessidades da Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Termo de Referência (0049577834), disponível nos autos do processo administrativo nº 0070.000520/2024-74.

Tipo: Menor Preço por Item.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 16.000,40 (dezesseis mil reais e quarenta centavos)
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Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se descritos no Termo de Referência (0046557847) e SAMS

(0046691230), o qual poderá ser solicitado pelas licitantes interessadas por meio do endereço eletrônico:

gcom@setic.ro.gov.br, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste. Para mais informações,

entrar em contato pelo telefone (69) 3212-9525/9512, das 07h30min às 12h00min, de segunda a sexta-feira (Horário

de Rondônia).

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº 79 de 30 de maio de 2023

Publicada no DIOF 101 de 31 de maio de 2023

Protocolo 0049677605

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 275 de 12 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, e Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Requerimento SEPOG-CPG (ID 0049598834), constante no Processo SEI nº

0035.000057/2024-97;

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias, referente ao exercício 2023, da servidora: Liliane da

Silva Sousa Cseke, ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Finanças, matrícula nº ******948, remarcadas

para o período de 13/11/2024 a 02/12/2024, conforme Portaria nº 491 de 10/11/2023, ficando transferido o usufruto

para o período de 20/06/2024 a 09/07/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FEREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência da Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024 0048328962

Protocolo 0049654038

Portaria nº 276 de 12 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, e Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Requerimento SEPOG-CPG (ID 0049598834), constante no Processo SEI nº

0035.000057/2024-97;

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias, referente ao exercício 2024, da servidora: Liliane da

Silva Sousa Cseke, ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Finanças, matrícula nº ******948, marcadas

para o período de 13/12/2024 a 22/12/2024 - 10 (dez) dias, conforme portaria nº 45 de 15/01/2024 e para o período de

03/12/2024 a 12/12/2024, conforme Portaria nº 1656 de 23/01/2024, ficando transferido o usufruto para o período de

10/07/2024 a 19/07/2024 e para o período de 29/07/2024 a 07/08/2024, respectivamente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FEREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência da Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024 0048328962

Protocolo 0049654476

Portaria nº 265 de 05 de junho de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o art. 41, inciso I, da Lei Complementar n. 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no DOE

n. 238, de 20.12.2017, e Decreto nº 28.720, de 22 de dezembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Nickson Neres de Moura, de matrícula nº XXX.150.XXX, para exercer a função de

Coordenador para acompanhar, juntamente com a Coordenação nomeada pela Universidade Federal de Rondônia -

UNIR, as atividades relacionadas com a proposta de Acordo de Parceria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

tripartite, entre a SEPOG, UNIR e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, pesquisa e Extensão Universitária

do Acre (FUNDAPE), que se dará através de curso de pós-graduação stricto sensu em políticas públicas.

Art. 2º. A função designada não apresenta caráter remuneratório ou indenizatório.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0049421796

Portaria nº 278 de 12 de junho de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Secretaria

de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e Fundo

Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FEDIPI

A Secretária Adjunta de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no §§1° e 2º

do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
120.433,88

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 120.000,00

15.001.06.181.2166.4125
REALIZAR AÇÕES OPERACIONAIS DA SEGURANÇA

PÚBLICA
339014 1.500.0 433,88

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 4.805.414,78

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 1.500.000,00

339040 1.500.0 1.000.000,00

16.001.12.122.1015.4033 PROMOVER SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 339030 1.500.0 12.739,38

339031 1.500.0 22.193,69

339032 1.500.0 46.920,99

16.001.12.361.2156.4035
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339030 1.500.0 138.587,00

339039 1.500.0 19.890,00

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339030 1.500.0 844,50
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339033 1.500.0 39.600,00

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339014 1.500.0 253.021,00

339030 1.500.0 950.906,00

339031 1.500.0 21.573,00

339039 1.500.0 323.626,00

16.001.12.362.2157.4040
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES DO

ENSINO MÉDIO
339033 1.500.0 18.254,20

339039 1.500.0 39.780,00

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339036 1.500.0 41.046,22

16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339036 1.500.0 50.000,00

16.001.12.366.2158.4050
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339030 1.500.0 4.432,80

16.001.12.367.2158.4047
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
339030 1.500.0 322.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
80.000,00

23.001.08.244.2112.2010
PROMOVER POLÍTICAS PÚBLICAS DE IGUALDADES E

DIREITOS HUMANOS
339039 1.500.0 80.000,00

FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA - FEDIPI
62.000,00

23.015.08.241.2117.2266
FORTALECIMENTO DA POLITICA ESTADUAL DOS

DIREITOS DA PESSOA IDOSA
339014 1.500.0 30.000,00

339032 1.500.0 20.000,00

339033 1.500.0 12.000,00

TOTAL
R$

5.067.848,66

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
120.433,88

15.001.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339015 1.500.0 120.000,00

15.001.06.181.2166.4125
REALIZAR AÇÕES OPERACIONAIS DA SEGURANÇA

PÚBLICA
339092 1.500.0 433,88

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
R$

4.805.414,78

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 2.500.000,00
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16.001.12.122.1015.4033 PROMOVER SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 339014 1.500.0 9.895,00

339033 1.500.0 6.577,00

339039 1.500.0 65.382,06

16.001.12.361.2156.4035
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339014 1.500.0 158.477,00

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339014 1.500.0 40.444,50

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339032 1.500.0 26.607,00

339033 1.500.0 1.522.519,00

16.001.12.362.2157.4040
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFESSORES DO

ENSINO MÉDIO
339030 1.500.0 58.034,20

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339039 1.500.0 41.046,22

16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339039 1.500.0 50.000,00

16.001.12.366.2158.4050
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339014 1.500.0 4.432,80

16.001.12.367.2158.4047
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
339033 1.500.0 322.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

R$

80.000,00

23.001.08.244.2112.2010
PROMOVER POLÍTICAS PÚBLICAS DE IGUALDADES E

DIREITOS HUMANOS
339030 1.500.0 80.000,00

FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA - FEDIPI

R$

62.000,00

23.015.08.241.2117.2266
FORTALECIMENTO DA POLITICA ESTADUAL DOS

DIREITOS DA PESSOA IDOSA
339039 1.500.0 13.900,00

339030 1.500.0 48.100,00

TOTAL
R$

5.067.848,66

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0049685204

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 2999 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 960 (0049307183) e, conforme constam no Processo n. 0046.000315/2024-14,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MERCEDES IVANKA LAZARTE

Matricula: xxxxxx187 Data Admissão:21/08/2017

Cargo: TECNICO LABORATÓRIO

Lotação: LACEN/SESAU

Referência Atual: 303 Referencia Pretendida: 304

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

304 21/08/2021 a 20/08/2023 21/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049665064

Portaria nº 3001 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 987 (0049389517) e, conforme constam no Processo n. 0049.004496/2024-10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

KARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx269 Data Admissão:09/07/2019

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HBAP

Referência Atual: 102 Referencia Pretendida: 103

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

103 09/07/2022 a 08/07/2023 09/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049667118

Portaria nº 2995 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 843 (0048982513) e, conforme constam no Processo n. 0049.001281/2024-47,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DANIEL DE SOUZA BEZERRA MENDONÇA

Matricula: xxxxxx223 Data Admissão:01/04/2017

Cargo: TECNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 303 Referencia Pretendida: 305

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

304 01/04/2019 a 31/03/2021 01/04/2021

305 01/04/2021 a 31/03/2023 01/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049663391

Portaria nº 2987 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 959 (0049305790) e, conforme constam no Processo n. 0036.050453/2023-74,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDIVANE COSTA DIAS

Matricula: xxxxxx258 Data Admissão:24/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF/SESAU

Referência Atual: 103 Referencia Pretendida: 104

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

104 24/08/2021 a 23/08/2023 24/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049660880

Portaria nº 2993 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 958 (0049304806) e, conforme constam no Processo n. 0036.050410/2023-99,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IRENE SALETE VALANDRO DA FONSECA

Matricula: xxxxxx089 Data Admissão:19/11/2015

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF

Referência Atual: 104 Referencia Pretendida: 105

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

105 19/11/2021 a 18/11/2023 19/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049662471

Portaria nº 2998 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 976 (0049349887) e, conforme constam no Processo n. 0036.047363/2023-04,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARGARETH DAS GRAÇAS OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx729 Data Admissão:28/01/2005

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HICD/SESAU

Referência Atual: 308 Referencia Pretendida: 310

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

309 28/01/2019 a 27/01/2021 28/01/2021

310 28/01/2021 a 27/01/2023 28/01/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049664259

Portaria nº 2988 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre Prorrogação da Validade do Prazo do Processo Seletivo para o Provimento Temporário de Cargos da

Área de Informática, da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO.

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso das

atribuições legais, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 43 c/c o Artigo 120 da Lei Complementar n. 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no Dário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 238, de 20 de dezembro de
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2017, considerando o item 15.1, do Edital n. 108/2023/SEGEP-GCP, constante do Processo n. 0029.573533/2021-21,

considerando os termos do Despacho (0049581313),

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar por 1 (um) ano, a contar de 20 de junho de 2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado

SEDUC, regido pelo Edital n. 108/2023/SEGEP-GCP (0049581313), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia –

Edição n. 62, de 4 de abril de 2023, homologado através do Edital n. Edital n. 229/2023/SEGEP-GCP, republicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 114, de 20 de junho de 2023 (0039209979), para contratação

temporária de Profissionais da Área de Informática, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de junho de 2024.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoa

Protocolo 0049660967

Portaria nº 3009 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Adendo 0049602673 SEGEP-NAPF, que consta no Processo n. 0010.006541/2023-27,

R E S O L V E:

Retificar os termos da Portaria 1938/SEGEP-NCSR, de 15.03.2023, que Localizou no Departamento Estadual de

Trânsito/DETRAN/Porto Velho, a contar de 14.03.2023, o servidor RAIMUNDO DE SOUZA RODRIGUES FILHO,

Auxiliar Op. de Serv. Diversos, pertencente ao Quadro de Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT,

anteriormente localizado no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro/HB/Porto Velho.

Onde se Lê:

SIAPE: ****832

Leia-se:

SIAPE: ***832

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049677158

Portaria nº 3010 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Adendo 0049602673 SEGEP-NAPF, que consta no Processo n. 0010.006541/2023-27,

R E S O L V E:

Retificar os termos da Portaria 2212/SEGEP-NCSR, de 27.03.2023, que Localizou no Departamento

Estadual de Trânsito/DETRAN/Porto Velho, a contar de 20.03.2023, o servidor RAIMUNDO DE SOUZA RODRIGUES

FILHO, Auxiliar Op. de Serv. Diversos, pertencente ao Quadro de Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-

EXT, anteriormente localizado no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro/HB/Porto Velho.

Onde se Lê:

SIAPE: ****832

Leia-se:

SIAPE: ***832

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049677831
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Portaria nº 3008 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0045182251 HB-GFAT, Autorização 0045872210 HB-GRH, que consta no Processo n.

0049.001259/2023-16,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SIMONE DENNY DE FREITAS, Agente Atividade Administrativa, Matrícula n. ******015,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro/HB/Porto Velho, no período de 1.6.2024 a 30.6.2024, 1.3.2025 a 31.3.2025, 1.3.2026 a 31.3.2026,

referente ao 1º quinquênio de 31.1.2018 a 30.1.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049675619

Portaria nº 3007 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0049425783 SEDUC-EEEFMFHC, Despacho 0049483119 SEDUC-GLMS, que consta

nos autos do Processo n. 0029.224055/2021-28,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 01.08.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de

3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, da servidora LILIAN KELLEN SANTOS FERREIRA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2,

matricula n. ******692, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ariquemes.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049674832

Portaria nº 3006 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0047500603 SEJUS-NUPADI, Autorização SESAU-GGP, que consta no Processo n.

0033.010655/2024-94,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor MARCIO VALERIO DA SILVA VIEIRA, Policial Penal, Matrícula n. ******243, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS/Porto

Velho, no período de 1.8.2024 a 31.10.2024, referente ao 2º quinquênio de 19.10.2014 a 18.10.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049674171

Portaria nº 3004 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0048454748) FEASE-PSGM, Autorização 0048660077 FEASE-ASGP, que consta no

Processo n. 0065.001769/2024-76,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, o servidor SANSAO FREITAS DE OLIVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativo, Matrícula n. ******335,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo/FEASE/Guajará-Mirim, no período de 1.8.2024 a 31.10.2024, referente ao 1º quinquênio

de 27.10.2009 a 26.10.2014.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049673109

Portaria nº 2996 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0043315620 JPII-NOSOCOMIO, Despacho 0045379536 SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0050.011283/2023-24,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor CHARLES CARDOSO DOS SANTOS, Agente Atividade Administrativa, Matrícula n. ******120,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II - JP II/Porto Velho, no período de 1.8.2024 a 30.10.2024, referente ao 2º quinquênio de 16.2019 a 31.5.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049663474

Portaria nº 2989 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Retificação 2989 (0049661437) SEGEP-NCSR, que consta nos autos do Processo n.

0029.024685/2024-47,

R E S O L V E:

RETIFICAR, os termos da Portaria n. 2882/NCSR/SEGEP de 07.06.2024, que Concedeu Licença Sem

Vencimento, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n.

68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402

de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, à servidora CRISTINA DAYSE ABEGG, ocupante do cargo de

Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******571, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

a contar de ..,

LEIA-SE:

a partir de 01.07.2024,

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049661437
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Portaria nº 2997 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Despacho- SEJUS-GGP (0049564952), que consta nos autos do Processo n. 0033.526698/2021-44,

R E S O L V E

Retificar, os termos da Portaria n. 1613/SEGEP/NCSR, de 24.2.2022, que Concedeu Licença Prêmio por

Assiduidade à servidora QUELE CRISTINA CAVALCANTE, Policial Penal, Matrícula n. ******446, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA /PORTO

VELHO .

ONDE SE LÊ:

lotada na: Agência Estadual de Vigilância em Saúde-AGEVISA-Porto Velho

LEIA-SE:

lotada na: Secretaria de Estado de Justiça -SEJUS -Porto Velho

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049664025

Portaria nº 2990 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento CEMETRON-NENF(0048452323), Despacho SESAU-NOP ( 0049046661), que consta no

Processo n. 0053.001734/2024-76,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CRISTIANE BARBOSA MENDES, Enfermeiro, Matrícula n. ******204, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -

CEMETRON/Porto Velho, no período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.2.2025 a 28.2.2025 e 1.8.2025 a 31.8.2025,

referente ao 1º quinquênio de 8.4.2015 a 7.4.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049661676

Portaria nº 2980 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento FHEMERON-HEMOVIL (0047741015), Despacho FHEMERON-VPRES ( 0048196248),

que consta no Processo n. 0052.001173/2024-15,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor GABRIEL DO NASCIMENTO LEONCINI SIQUEIRA, Enfermeiro, Matrícula n. ******592,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON/Vilhena, no período de 1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 2º quinquênio de

20.4.2019 a 19.4.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049642101
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Portaria nº 2977 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEJUS-CDPIB (0046091723), Autorização SEJUS-GGP ( 0049119158) , que consta no

Processo n. 0033.005629/2024-44,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CLAUDIA IANA STEVENS, Policial Penal, Matrícula n. ******492, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/Pimenta Bueno,

no período de 1.6.2024 a 31.8.2024, referente ao 2º quinquênio de 11.4.2017 a 10.9.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049641009

Portaria nº 2974 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HEURO - NRH (0049047806), Despacho SESAU-NOP (0049078842), que consta no

Processo n. 0036.025139/2024-34,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, a servidora LEIRI BONET, Fisioterapeuta, Matrícula n. ******732, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período de 1.8.2024 a

31.10.2024, referente ao 2º quinquênio de 24.8.2015 a 23.8.2024 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049625360

Portaria nº 2972 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento JPII-NOSOCONIO (0047201774), Despacho SESAU-NOP (0048685732), que consta no

Processo n. 0050.003877/2024-42,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora VANESSA MORIA SOUZA BRASIL, Técnico em Enfermagem, Matrícula n. ******283,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II - JP II /Porto Velho, no período de 1.8.2024 a 30.9.2024 e 1.5.2025 a 31.5.2025, referente ao 1º

quinquênio de 11.8.2017 a 10.8.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049623032

Portaria nº 2971 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,
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Considerando, Requerimento HB-NUECI (0048400461), Despacho SESAU-NOPC (0048769795), que consta no

Processo n. 0049.003970/2024-96,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora RICHELE DA SILVA DANTAS, Técnico em Enfermagem, Matrícula n. ******083, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB-Porto

Velho, no período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.11.2024 a 30.11.2024 e 1.6.2025 a 30.6.2025, referente ao 1º

quinquênio de 1.11.2018 a 31.10.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049622244

Portaria nº 2954 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HRC-NRH (0048158174), Despacho SESAU-NOP (0048275653), que consta no

Processo n. 0036.020134/2024-15,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora GREICE QUELLE SAAR, Enfermeiro, Matrícula n. ******933, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal, no período de 1.8.2024 a

31.10.2024 , referente ao 1º quinquênio de 13.5.2015 a 12.5.2020..

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049606020

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei nº 14.133/21, torna público,

a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção

Preventiva e Corretiva em Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de peças, acessórios,

componentes eletrônicos e elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, em prol de atender as

necessidades das Unidades: NAO/SEGEP; ALMOXARIFADO/SEGEP; CPMED/SEGEP; NPMEDVHA/SEGEP;

NPMDJIP/SEGEP, pelo período de (um) 01 ano.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031.001160/2024-94.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE

DE

EQUIPAMENTOS

UND

QUANTIDADE

DA

CONTRATAÇÃO

VALOR

TOTAL

01

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (12.000 BTUS)

03 SERVIÇO 01
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02

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (24.000 BTUS)

01 SERVIÇO 01

03

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Vilhena-RO. (12.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

04

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (12.000BTUS)

07 SERVIÇO 01

05

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (24.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

06

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (30.000)

05 SERVIÇO 01

07

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (24.000)

01 SERVIÇO 01

08

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (30.000)

01 SERVIÇO 01

09

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (12.000BTUS)

06 SERVIÇO 01

10

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (9.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

11

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da CPMED da SEGEP

em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

12

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Arquivo Oficial da SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01
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13

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Almoxarifado da

SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

14

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Vilhena-RO

01 SERVIÇO 01

15

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Ji-Paraná-RO.

01 SERVIÇO 01

16

Reposição de Peças, Materiais e Acessórios extras, de acordo

com a necessidade, perante cotação prévia e aprovação do

Fiscal do contrato e Gestor.

32 UND -

Local: Responsável pela Cotação: Carimbo do CNPJ/CPF-ME: Valor Total da Proposta:

Data: Fone: Validade Proposta:

Banco:

Agência:

C/C:

_____________________________

Assinatura:
Prazo de Entrega:

OBS: As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,

os seguintes documentos: CERTIDÕES NEGATIVAS ou POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO, TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS, TRIBUTOS MUNICIPAIS E TRABALHISTA.

 

O Termo de Referência juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações : 12/06/2024

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 14/06/2024

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Protocolo 0049644988

Portaria nº 2957 de 11 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0031.003471/2024-98,

R E S O L V E :

Conceder Trabalho Remoto - Home Office no período de 10.6.2024 a 28.6.2024, a servidora SÂMIA REGINA

OLIVEIRA DA SILVEIRA, Agente Atividade Administrativa, matrícula: ******165, lotada na Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades

Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual n. 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049608624

Portaria nº 2958 de 11 de junho de 2024
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processo n. 0036.005511/2024-96,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 6.6.2024, os termos da Portaria n. 784 de 19.2.2024, que Concedeu Afastamento para

Frequentar Curso de Formação Básica da Policia Civil, para o cargo de Agente de Polícia, sem vencimento, a contar de

15.2.2024, a servidora LETÍCIA TORRES GRACIANO DA SILVA, Técnico Administrativo Operacional da Saúde,

matrícula n. ******020, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049609160

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e considerando a Informação n.146/2024/PGE-PCDS (0049331344), e Nota Técnica n.

28/2024/GOV-NPAD (0049455079), relativo ao Processo Administrativo Disciplinar n. 002/PAD/SESAU/2022, que

constam no Processo n. 0031.012128/2022-72,

R E S O L V E:

REVOGAR, o Decreto de 16 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 91, de

17.5.2024, que Demitiu a servidora MARY BLANCA MILAN LANZA, do cargo de Médico, matrícula n. ******390, da

Policlínica Oswaldo Cruz, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049674212

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.018524/2024-14,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 1º de abril de 2024, a servidora ALDA MARIA PERES FERREIRA, do cargo de

Professor Classe C, matrícula n. ******029, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049674399

Portaria nº 3017 de 13 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução

Normativa n. 5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 406/2024/SEGEP-CAR,de 13 de

junho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n.

013/PIP/IDEP/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 14 de junho de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha
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Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049711968

Portaria nº 3025 de 13 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 180/2024/SEGEP-2CSPAD, de 13 de junho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Arlene Pinheiro Gorayeb, Agente em Atividade Administrativa, matrícula nº. ******175,

OAB/RO n. 1802, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº.

044/PAD/SESAU/2024, como Defensora Dativa da servidora D. N. E. K., Médica, matrícula n. ******422, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência da servidora ora designada.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049726663

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068 /2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.016229/2023-53

Objeto: SRP visando a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo para procedimentos de

"Órtese, Próteses e Materiais Especiais - OPME, NÃO constantes na Tabela do SUS (SIGTAP), para atender os

procedimentos CIRÚRGICOS DE ORTOPEDIA, a serem realizadas pelo Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro -

HBAP/SESAU-RO, com fornecimento de materiais em Sistema de Consignação e Fornecimento de

Instrumentais/Equipamentos em Regime de COMODATO". A aquisição destes materiais é primordial para dar

continuidade no planejamento e atendimento da demanda de Cirurgias Ortopédicas do HOSPITAL DE BASE DOUTOR

ARY PINHEIRO - HB/SESAU-RO EXERCÍCIO 2024/2025.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 28 de 15 de março de 2024, publicada no DOE do dia 19 de março de

2024, informa que elaborou adendo modificador devido há resposta aos pedidos de Esclarecimento e impugnação,

apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do PE 90068/2024/SUPEL/RO.

Informamos que o edital retificado com nova data de abertura encontra-se disponível para consulta na íntegra nos

endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br e www.supel.ro.gov.br.

Fica remarcada a abertura do certame no dia 27 de junho de 2024, às 10h00min (horário de Brasília - DF), através

do site www.comprasgovernamentais.gov.br, permanecendo os demais itens e anexos do edital inalterados.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e equipe de Apoio, através do telefone (69) 3212-9242,

ou no endereço sito a Av. Farquar, s/n - Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás novos – 2º andar – Porto Velho/RO - CEP:

76.801-470.

Porto Velho Data e horário do sistema.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira SUPEL/RO

Protocolo 0048566293

AVISO

DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº697/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.002857/2023-41

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuado de gerenciamento de

transporte escolar fluvial, incluindo o fornecimento de todos insumos necessário à sua perfeita execução, quais seja:
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mão de obra (de forma contínua), abastecimento, combustível, manutenção geral (preditiva, preventiva e corretiva),

em motores de popa e embarcações tipo voadeira da frota oficial da Secretaria de Estado da Educação, peças,

materiais, equipamentos, unidade móvel fluvial tipo posto lancha, em conformidade com as normas da legislação

Marítima e NORMAM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, a pedido da

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através Portaria nº 50/2024/SUPEL/CI,

publicada no DOE 22/05/2024,torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento

convocatório, torna público aos interessados, que a licitação em epígrafe foi ADIADA para o dia 20.06.2024 as

10h00 (horário de Brasília). Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e equipe de apoio através dos

telefones (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho/ RO, 12 de junho de 2024.

Bruna Karen Borges Rodrigues 

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0049677844

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a Descentralização de Créditos Orçamentários, entre a Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO e o Fundo Penitenciário - FUPEN da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/RO, no âmbito do

governo do Estado de Rondônia.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES e a

PRESIDENTE DO FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei n.° 5.733, de 9 de janeiro de 2024, em que estima a receita e fixa a despesa do

Estado de Rondônia para o exercício financeiro de 2024 e a Lei 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre a

Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVEM:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, entre a Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO e o Fundo Penitenciário - FUPEN da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/RO na forma

especificada a seguir:

I - objeto: Prestação de serviços de mão de obra de reeducandos que desenvolvem atividades laborais de forma

remunerada conforme estabelece a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984;

II - vigência: O presente termo possui vigência em acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/2017, podendo ser

prorrogado em acordo entre as entidades;

III - concedente: 11008- Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO;

IV - executante: 21011 - Fundo Penitenciário - FUPEN; e

V - crédito:

P/A ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE

04.122.1015.4103 33.90.36 R$ 9.648,67 1.500.0.00001

Art. 2º A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei n. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MEIRE OLIVEIRA DE ARAÚJO

Presidente do Fundo Penitenciário - FUPEN

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/RO

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0049514915

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024/SUPEL_RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 500/2023

Data da Homologação: 10/06/2024 Processo nº 0025.072004/2022-25

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contração de empresa especializada em locação de equipamentos

(cabines sanitárias, tendas, treliças e outros), visando atender feiras e eventos organizados pela Secretaria de Estado

da Agricultura - SEAGRI; Fundo de Apoio à Cultura do Café em Rondônia – FUNCAFÉ e Fundo de Investimento e Apoio ao

Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia - FUNDO PROLEITE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o

beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por

comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid.

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

1

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO) MARCA: POLYJOHN

100

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

421,13
R$ 412,68 -2,01

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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2

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO) MARCA: POLYJOHN

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

556,42
R$ 545,29 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

5

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.500,00

R$

1.106,66
-26,22

WEST EVENTOS

LTDA



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 165

6

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.400,00

R$

1.106,66
-20,95

WEST EVENTOS

LTDA

7

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS

DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.861,33

R$

1.000,00
-46,27

WEST EVENTOS

LTDA

8

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS

DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.692,20

R$

1.100,00
-35

WEST EVENTOS

LTDA

9

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS

DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.391,88

R$

1.000,00
-28,15

WEST EVENTOS

LTDA
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10

120 METROS LINEARES DE

PAREDES/FECHAMENTOS/DIVISÓRIAS

SALAS E AMBIENTES: PAREDE MATERIAL

TS OU MDF DE COR BRANCA COM

DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X 2,70

METROS DE ALTURA CADA. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

20 DIÁRIA
R$

8.826,67

R$

8.826,67
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

11

9 FOLHAS DE PORTA VAI E VEM DE VIDRO,

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

2,20 M DE ALTURA COM UMA TESTEIRA DE

MATERIAL EM CHAPAS TS, MDF OU

COMPENSADO DE MADEIRA DE COR

BRANCA, COM DIMENSÕES DE 1,00M DE

LARGURA X 0,50M DE ALTURA PARA A

COORDENAÇÃO. REGIÃO MADEIRA

MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-

MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ

E PORTO VELHO)

20 DIÁRIA
R$

3.853,33

R$

3.853,33
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

12

30 M² DE PLACA RODAPÉ DE MATERIAL TS

(JANELAS) DE COMPRIMENTOS LINEARES

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

1,10M DE ALTURA; PLACA COM VISOR

(JANELA) DE MATERIAL EM VIDRO

TEMPERADO COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 1,10M DE ALTURA; E PLACA

RODA TETO (TESTEIRA) COM DIMENSÕES

DE 1,00M DE LARGURA X 0,50M DE

ALTURA, TOTALIZANDO CADA FOLHA

1,00M DE LARGURA X 2,70M DE ALTURA.

REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO

JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

20 DIÁRIA
R$

12.400,00

R$

12.400,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

13

PISO TABLADO DO TIPO DECK 1X1M DE

MADEIRA RÚSTICA DECK ELEVADO OU

NIVELADO, EXECUTADO SOBRE O SOLO DE

ACORDO COM MELHOR IMPLANTAÇÃO E

ADEQUAÇÃO AO TERRENO. 100 M² POR

STAND. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO)

20 DIÁRIA
R$

1.722,22

R$

1.722,22
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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14

FECHAMENTO / TESTEIRA: PRODUZIDAS

COM MATERIAIS ACM, MDF, LONA VINÍLICA

(OU COMPENSADO NAVAL 15MM) COM

ARMAÇÃO OU ESTRUTURA DE METALON

OU MADEIRA (COMPENSADO NAVAL

15MM), PERSONALIZADOS COM

IMPRESSÃO E ACABAMENTOS DE COR NO

TOM BRANCO R:254 G:254 B:254

PODENDO SER REVESTIDO COM BAGUN,

ACM OU LONA VINILICA; COM DIMENSÕES

DE 50,00M DE LARGURA X 0,70M DE

ALTURA. IDENTIFICAÇÃO VISUAL: TEXTO A

SER DEFINIDO PELA COORDENAÇÃO NO

LOCAL DO LETREIRO, COM NO MÁXIMO 30

CARACTERES e COM 04 LOGOMARCAS DO

A SEREM 

DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATANTE.

INSTALADA EM LOCAIS INDICADOS PELA

COORDENAÇÃO. REGIÃO MADEIRA

MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-

MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ

E PORTO VELHO)

15 DIÁRIA
R$

3.651,04

R$

3.651,04
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

15

1 PALCO PANTOGRAFICO COM 60 M² DE

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE ALTA

RESISTÊNCIA, TAMPO EM COMPENSADO

NAVAL, ALTURA REGULÁVEL A CADA 20 CM

ATÉ 1 M DE ALTURA, REVESTIDO COM

CARPETE PRETO COM ESCADA E RAMPA

PARA ACESSIBILIDADE, SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO CONTENDO 20

REFLETORES PAR 64, 02 MINI BRUT DE 06

LÂMPADAS (VALOR PADRÃO) MESA

CONTROLADORA DIGITAL, 4 ACL, RACK

DIMMER, MAIN POWER E CABEAÇÃO

NECESSÁRIA. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A PARTIR DA REDE EXISTENTE NO LOCAL.

REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO

JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

15

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

2.807,61

R$

2.807,61
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

16

BALCÃO DE TS DIMENSÕES MÍNIMAS DE

1,0M X 0,50 X 1,00M (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) COR BRANCO.

REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO

JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

100

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 75,23 R$ 75,23 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

17

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO)

100 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 274,00 -61,95

WEST EVENTOS

LTDA
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18

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

6.565,24

R$

3.500,00
-46,69

WEST EVENTOS

LTDA

19

LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO MADEIRA

MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-

MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ

E PORTO VELHO)

10 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

3.334,73
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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20

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

15 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

4.251,67
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

21

LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA:

FORNECIMENTO DE MESA PLÁSTICA

QUADRADA, PRODUZIDA COM

POLIPROPILENO, DIMENSÕES

APROXIMADAS EM 80 CM DE LARGURA X

80 CM COMPRIMENTO X 71 CM DE

ALTURA, COM 4 (QUATRO) CADEIRAS

PLÁSTICAS. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO)

300

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 15,66 R$ 15,66 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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22

LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS: COM

ENCOSTO E SEM BRAÇO EMPILHÁVEIS, NA

COR BRANCA, MEDINDO MÍNIMO 56 CM DE

LARGURA, 60 CM DE PROFUNDIDADE E 91

CM DE ALTURA DO CHÃO AO TOPO DO

ENCOSTO. OBS: AS CADEIRAS DEVEM

SUPORTAR ATÉ 120 KG E SER DESTINADAS

AO USO EXTERNO, NÃO RESIDENCIAL, OU

SEJA, IRRESTRITO. DEVEM ATENDER À

NORMA NBR 14776 QUANTO ÀS

DIMENSÕES E À RESISTÊNCIA. AS

MEDIDAS SOMENTE PODERÃO VARIAR, NO

MÁXIMO ATÉ 2 CM, NAS DIMENSÕES

ESTABELECIDAS. REGIÃO MADEIRA

MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-

MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ

E PORTO VELHO)

2000

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 4,14 R$ 4,14 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

23

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO

MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI,

GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA

MAMORÉ E PORTO VELHO)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 700,00 -19,99

WEST EVENTOS

LTDA

24

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO MADEIRA

MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-

MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ

E PORTO VELHO)

10 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 400,00 -28,16

WEST EVENTOS

LTDA

25

ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO MADEIRA MAMORÉ

(CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM,

ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO)

10 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 280,00 -11,9

WEST EVENTOS

LTDA

26

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO

JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO

OESTE, NOVA MAMORÉ E PORTO VELHO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

100,00
R$ 80,00 -20

WEST EVENTOS

LTDA



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 171

29

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

MARCA: POLYJOHN

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

437,79
R$ 429,03 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

30

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

MARCA: POLYJOHN

12

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

589,75
R$ 577,95 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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31

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL: COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM, CAPACIDADE PARA 70

PESSOAS, COM COBERTURA TIPO

PIRÂMIDE COM ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES DE 10M X 10M

DE MEDIDA INTERNA, COM ESTRUTURA DE

FERRO NA COR BRANCA, PÉ DIRETO, COM

20 CM DE LARGURA E 3 M DE ALTURA,

PODENDO SER ALONGADA EM ATÉ 50 CM,

DE COMPRIMENTO, COM COBERTURA EM

LONA TÉRMICA BRANCA SUSTENTADA POR

UMA ESTRUTURA DE FERRO DENOMINADA

ARANHA QUE É CONSTITUÍDA POR 08

PEÇAS DE FERRO. COM FECHAMENTO

LATERAL (03 LADOS), E INSTALAÇÃO DE

(05) CINCO PONTOS DE ENERGIA

ELÉTRICA (TOMADAS UNIVERSAIS - 110 W)

E (05) CINCO PONTOS DE ILUMINAÇÃO

(LÂMPADAS). A EMPRESA DEVERÁ

PROVIDENCIAR AS DEVIDAS ARTS

EXIGIDAS EM LEI. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO 

DE RONDÔNIA, RIO CRESPO, CUJUBIM E

ALTO PARAÍSO)

40 DIÁRIA
R$

1.494,31

R$

1.494,31
0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA

32

1.200 METROS QUADRADOS DE FORRO

PARA A ESTRUTURA DA TENDA EM TECIDO

TIPO MALHA LIGANET DA COR BRANCA,

INSTALADO NA ESTRUTURA TOTAL DAS

TENDAS A 3,00M DE ALTURA DO PISO.

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

40 DIÁRIA
R$

15.499,15

R$

15.499,15
0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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33

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO VALE

DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.500,00

R$

1.000,00
-33,33

WEST EVENTOS

LTDA

34

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO VALE

DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.400,00
R$ 900,00 -35,71

WEST EVENTOS

LTDA

35

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.861,33
R$ 980,00 -47,35

WEST EVENTOS

LTDA
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36

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.692,20
R$ 800,00 -52,72

WEST EVENTOS

LTDA

37

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.391,88
R$ 850,00 -38,93

WEST EVENTOS

LTDA

38

120 METROS LINEARES DE

PAREDES/FECHAMENTOS/DIVISÓRIAS

SALAS E AMBIENTES: PAREDE MATERIAL

TS OU MDF DE COR BRANCA COM

DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X 2,70

METROS DE ALTURA CADA. REGIÃO VALE

DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

8.826,67

R$

8.826,67
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

39

10 FOLHAS DE PORTA VAI E VEM DE

VIDRO, COM DIMENSÕES DE 1,00M DE

LARGURA X 2,20 M DE ALTURA COM UMA

TESTEIRA DE MATERIAL EM CHAPAS TS,

MDF OU COMPENSADO DE MADEIRA DE

COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 0,50M DE ALTURA PARA A

COORDENAÇÃO. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

3.853,33

R$

3.853,33
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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40

30 M² DE PLACA RODAPÉ DE MATERIAL TS

(JANELAS) DE COMPRIMENTOS LINEARES

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

1,10M DE ALTURA; PLACA COM VISOR

(JANELA) DE MATERIAL EM VIDRO

TEMPERADO COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 1,10M DE ALTURA; E PLACA

RODA TETO (TESTEIRA) COM DIMENSÕES

DE 1,00M DE LARGURA X 0,50M DE

ALTURA, TOTALIZANDO CADA FOLHA

1,00M DE LARGURA X 2,70M DE ALTURA.

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

12.400,00

R$

12.400,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

41

PISO TABLADO DO TIPO DECK 1X1M DE

MADEIRA RÚSTICA DECK ELEVADO OU

NIVELADO, EXECUTADO SOBRE O SOLO DE

ACORDO COM MELHOR IMPLANTAÇÃO E

ADEQUAÇÃO AO TERRENO. 100 M² POR

STAND. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

1.722,22

R$

1.722,22
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

42

FECHAMENTO / TESTEIRA: PRODUZIDAS

COM MATERIAIS ACM, MDF, LONA VINÍLICA

(OU COMPENSADO NAVAL 15MM) COM

ARMAÇÃO OU ESTRUTURA DE METALON

OU MADEIRA (COMPENSADO NAVAL

15MM), PERSONALIZADOS COM

IMPRESSÃO E ACABAMENTOS DE COR NO

TOM BRANCO R:254 G:254 B:254

PODENDO SER REVESTIDO COM BAGUN,

ACM OU LONA VINILICA; COM DIMENSÕES

DE 50,00M DE LARGURA X 0,70M DE

ALTURA. IDENTIFICAÇÃO VISUAL: TEXTO A

SER DEFINIDO PELA COORDENAÇÃO NO

LOCAL DO LETREIRO, COM NO MÁXIMO 30

CARACTERES e COM 04 LOGOMARCAS DO

A SEREM 

DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATANTE.

INSTALADA EM LOCAIS INDICADOS PELA

COORDENAÇÃO. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

3.651,04

R$

3.651,04
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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43

1 PALCO PANTOGRAFICO COM 60 M² DE

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE ALTA

RESISTÊNCIA, TAMPO EM COMPENSADO

NAVAL, ALTURA REGULÁVEL A CADA 20 CM

ATÉ 1 M DE ALTURA, REVESTIDO COM

CARPETE PRETO COM ESCADA E RAMPA

PARA ACESSIBILIDADE, SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO CONTENDO 20

REFLETORES PAR 64, 02 MINI BRUT DE 06

LÂMPADAS (VALOR PADRÃO) MESA

CONTROLADORA DIGITAL, 4 ACL, RACK

DIMMER, MAIN POWER E CABEAÇÃO

NECESSÁRIA. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A PARTIR DA REDE EXISTENTE NO LOCAL.

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

2.807,61

R$

2.807,61
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

44

BALCÃO DE TS DIMENSÕES MÍNIMAS DE

1,0M X 0,50 X 1,00M (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) COR BRANCO.

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 75,23 R$ 75,23 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

45

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO

PARAÍSO)?????

50 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 234,00 -67,5

WEST EVENTOS

LTDA

46

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

VALE DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE

NEGRO, CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO

OESTE, BURITIS, CAMPO NOVO DE

RONDÔNIA, RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO

PARAÍSO)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.081,90

R$

3.166,66
-55,29

WEST EVENTOS

LTDA
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47

LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO VALE DO

JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

1.960,00
-41,22

WEST EVENTOS

LTDA
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48

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO

VALE DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE

NEGRO, CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO

OESTE, BURITIS, CAMPO NOVO DE

RONDÔNIA, RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO

PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

1.960,00
-53,9

WEST EVENTOS

LTDA

51

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO VALE

DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 680,00 -22,28

WEST EVENTOS

LTDA

52

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO VALE DO

JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 500,00 -10,21

WEST EVENTOS

LTDA
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53

ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO VALE DO JAMARI

(ARIQUEMES, MONTE NEGRO,

CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE,

BURITIS, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA,

RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 300,00 -5,61

WEST EVENTOS

LTDA

54

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES,

MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA,

MACHADINHO DO OESTE, BURITIS, CAMPO

NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO,

CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

100,00
R$ 98,00 -2

WEST EVENTOS

LTDA

57

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO CENTRAL (VALE DO

ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ, GOVERNADOR

JORGE TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA,

NOVA UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI- PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

MARCA: POLYJOHN

100

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

437,79
R$ 360,00 -17,77

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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58

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO CENTRAL (VALE DO

ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ, GOVERNADOR

JORGE TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA,

NOVA UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI- PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

MARCA: POLYJOHN

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

589,75
R$ 490,00 -16,91

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

59

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL: COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM, CAPACIDADE PARA 70

PESSOAS, COM COBERTURA TIPO

PIRÂMIDE COM ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES DE 10M X 10M

DE MEDIDA INTERNA, COM ESTRUTURA DE

FERRO NA COR BRANCA, PÉ DIRETO, COM

20 CM DE LARGURA E 3 M DE ALTURA,

PODENDO SER ALONGADA EM ATÉ 50 CM,

DE COMPRIMENTO, COM COBERTURA EM

LONA TÉRMICA BRANCA SUSTENTADA POR

UMA ESTRUTURA DE FERRO DENOMINADA

ARANHA QUE É CONSTITUÍDA POR 08

PEÇAS DE FERRO. COM FECHAMENTO

LATERAL (03 LADOS), E INSTALAÇÃO DE

(05) CINCO PONTOS DE ENERGIA

ELÉTRICA (TOMADAS UNIVERSAIS - 110 W)

E (05) CINCO PONTOS DE ILUMINAÇÃO

(LÂMPADAS). A EMPRESA DEVERÁ

PROVIDENCIAR AS DEVIDAS ARTS

EXIGIDAS EM LEI. REGIÃO CENTRAL (VALE

DO ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ,

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE

DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO

D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-

PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E PRESIDENTE

MÉDICI)

100 DIÁRIA
R$

1.494,31

R$

1.362,00
-8,85

VEST FASHION

LTDA
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60

5.000 METROS QUADRADOS DE FORRO

PARA A ESTRUTURA DA TENDA EM TECIDO

TIPO MALHA LIGANET DA COR BRANCA,

INSTALADO NA ESTRUTURA TOTAL DAS

TENDAS A 3,00M DE ALTURA DO PISO.

REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ,

THEOBROMA, JARÚ, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA, NOVA

UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI- PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

40 DIÁRIA
R$

15.499,15

R$

12.075,00
-22,09

VEST FASHION

LTDA

61

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO

CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA,

JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA,

MIRANTE DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO

PRETO D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ,

JI- PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E

PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.500,00

R$

1.133,33
-24,44

WEST EVENTOS

LTDA
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62

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO

CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA,

JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA,

MIRANTE DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO

PRETO D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ,

JI- PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E

PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.400,00

R$

1.133,33
-19,05

WEST EVENTOS

LTDA

63

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ,

THEOBROMA JARÚ, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA, NOVA

UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.861,33
R$ 800,00 -57,02

WEST EVENTOS

LTDA

64

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ,

THEOBROMA JARÚ, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA, NOVA

UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.692,20
R$ 800,00 -52,72

WEST EVENTOS

LTDA
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65

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ,

THEOBROMA JARÚ, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA, NOVA

UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.391,88
R$ 733,33 -47,31

WEST EVENTOS

LTDA

74

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA,

JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA,

MIRANTE DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO

PRETO D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ,

JI- PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E

PRESIDENTE MÉDICI)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.081,90

R$

3.300,00
-53,4

WEST EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO CENTRAL

(VALE DO ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ,

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE

DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO

D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-

PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E PRESIDENTE

MÉDICI)

15 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

2.400,00
-28,03

WEST EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO

CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA,

JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA,

MIRANTE DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO

PRETO D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ,

JI- PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E

PRESIDENTE MÉDICI)

500 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

1.948,00
-54,18

WEST EVENTOS

LTDA

79

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO

CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA,

JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA,

MIRANTE DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO

PRETO D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ,

JI- PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E

PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 833,33 -4,75

WEST EVENTOS

LTDA
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80

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO CENTRAL

(VALE DO ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ,

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE

DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO

D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-

PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E PRESIDENTE

MÉDICI)

15 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 533,33 -4,22

WEST EVENTOS

LTDA

81

ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO CENTRAL (VALE

DO ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ,

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE

DO SERRA, NOVA UNIÃO, OURO PRETO

D'OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-

PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E PRESIDENTE

MÉDICI)

15 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 266,66 -16,1

WEST EVENTOS

LTDA

82

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ,

THEOBROMA, JARÚ, GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA, NOVA

UNIÃO, OURO PRETO D'OESTE,

TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI- PARANÁ, VALE

DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

150,00
R$ 150,00 0

WEST EVENTOS

LTDA

85

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA) MARCA: POLYJOHN

100

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

437,79
R$ 280,00 -36,04

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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86

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA) MARCA: POLYJOHN

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

589,75
R$ 490,00 -16,91

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

89

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

3.433,33

R$

1.200,00
-65,05

WEST EVENTOS

LTDA
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90

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

2.960,00

R$

1.133,33
-61,71

WEST EVENTOS

LTDA

91

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA

BUENO, CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE,

PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO

FELIPE D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.994,67

R$

1.266,66
-36,5

WEST EVENTOS

LTDA

92

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA

BUENO, CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE,

PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO

FELIPE D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.743,50
R$ 666,66 -61,76

WEST EVENTOS

LTDA

93

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA

BUENO, CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE,

PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO

FELIPE D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.491,88
R$ 733,33 -50,85

WEST EVENTOS

LTDA
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94

240 METROS LINEARES DE

PAREDES/FECHAMENTOS/DIVISÓRIAS

SALAS E AMBIENTES: PAREDE MATERIAL

TS OU MDF DE COR BRANCA COM

DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X 2,70

METROS DE ALTURA CADA. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

15 DIÁRIA
R$

17.653,33

R$

17.653,33
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

95

20 FOLHAS DE PORTA VAI E VEM DE

VIDRO, COM DIMENSÕES DE 1,00M DE

LARGURA X 2,20 M DE ALTURA COM UMA

TESTEIRA DE MATERIAL EM CHAPAS TS,

MDF OU COMPENSADO DE MADEIRA DE

COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 0,50M DE ALTURA PARA A

COORDENAÇÃO. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

15 DIÁRIA
R$

8.000,00

R$

8.000,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

96

60 M² DE PLACA RODAPÉ DE MATERIAL TS

( JANELAS) DE COMPRIMENTOS LINEARES

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

1,10M DE ALTURA; PLACA COM VISOR

(JANELA) DE MATERIAL EM VIDRO

TEMPERADO COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 1,10M DE ALTURA; E PLACA

RODA TETO (TESTEIRA) COM DIMENSÕES

DE 1,00M DE LARGURA X 0,50M DE

ALTURA, TOTALIZANDO CADA FOLHA

1,00M DE LARGURA X 2,70M DE ALTURA.

REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA BUENO,

CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS,

PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE

D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15 DIÁRIA
R$

12.000,00

R$

12.000,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

97

PISO TABLADO DO TIPO DECK 1X1M DE

MADEIRA RÚSTICA DECK ELEVADO OU

NIVELADO, EXECUTADO SOBRE O SOLO DE

ACORDO COM MELHOR IMPLANTAÇÃO E

ADEQUAÇÃO AO TERRENO. 100 M² POR

STAND. REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA

BUENO, CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE,

PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO

FELIPE D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15 DIÁRIA
R$

1.722,22

R$

1.722,22
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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98

FECHAMENTO / TESTEIRA: PRODUZIDAS

COM MATERIAIS ACM, MDF, LONA VINÍLICA

(OU COMPENSADO NAVAL 15MM) COM

ARMAÇÃO OU ESTRUTURA DE METALON

OU MADEIRA (COMPENSADO NAVAL

15MM), PERSONALIZADOS COM

IMPRESSÃO E ACABAMENTOS DE COR NO

TOM BRANCO R:254 G:254 B:254

PODENDO SER REVESTIDO COM BAGUN,

ACM OU LONA VINILICA; COM DIMENSÕES

DE 50,00M DE LARGURA X 0,70M DE

ALTURA. IDENTIFICAÇÃO VISUAL: TEXTO A

SER DEFINIDO PELA COORDENAÇÃO NO

LOCAL DO LETREIRO, COM NO MÁXIMO 30

CARACTERES e COM 04 LOGOMARCAS DO

A SEREM 

DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATANTE.

INSTALADA EM LOCAIS INDICADOS PELA

COORDENAÇÃO. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

20 DIÁRIA
R$

3.651,04

R$

3.651,04
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

99

1 PALCO PANTOGRAFICO COM 60 M² DE

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE ALTA

RESISTÊNCIA, TAMPO EM COMPENSADO

NAVAL, ALTURA REGULÁVEL A CADA 20 CM

ATÉ 1 M DE ALTURA, REVESTIDO COM

CARPETE PRETO COM ESCADA E RAMPA

PARA ACESSIBILIDADE, SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO CONTENDO 20

REFLETORES PAR 64, 02 MINI BRUT DE 06

LÂMPADAS (VALOR PADRÃO) MESA

CONTROLADORA DIGITAL, 4 ACL, RACK

DIMMER, MAIN POWER E CABEAÇÃO

NECESSÁRIA. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A PARTIR DA REDE EXISTENTE NO LOCAL.

REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA BUENO,

CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS,

PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE

D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

15

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

2.807,61

R$

2.807,61
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

100

BALCÃO DE TS DIMENSÕES MÍNIMAS DE

1,0M X 0,50 X 1,00M (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) COR BRANCO.

REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA BUENO,

CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS,

PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE

D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

150

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 75,23 R$ 75,23 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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101

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

150 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 326,66 -54,63

WEST EVENTOS

LTDA

102

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

RIO MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.081,90

R$

3.100,00
-56,23

WEST EVENTOS

LTDA

103

LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

1.900,00
-43,02

WEST EVENTOS

LTDA
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104

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO

RIO MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

15 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

2.000,00
-52,96

WEST EVENTOS

LTDA

107

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 800,00 -8,56

WEST EVENTOS

LTDA

108

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO RIO

MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL,

ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA

DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 500,00 -10,21

WEST EVENTOS

LTDA
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109

ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 300,00 -5,61

WEST EVENTOS

LTDA

110

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA BUENO,

CACOAL, ESPIGÃO D'OESTE, PARECIS,

PRIMAVERA DE RONDÔNIA, SÃO FELIPE

D'OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

10

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

171,67
R$ 171,67 0

WEST EVENTOS

LTDA
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GERADOR DE 300 KVA, CARENADO,

BLINDADO E SUPER SILENCIADO A 78 DB

(DECIBÉIS), FATOR DE POTÊNCIA DE 0,8,

INDUTIVI, TRIFÁSICO, 1800 RPM, 60HZ,

MOTOR A DIESEL A 1800RPM CONFORME

NORMA ISO 3046, POTÊNCIA 300KVA,

TENSÃO 127/220/380/440V, TIPO DE

ACIONAMENTO MANUAL/AUTOMÁTICO, A

DIESEL, CHAVE PARA

DESLIGAMENTO/CORTE DE BATERIA E DO

MÓDULO DE COMANDO, DISJUNTOR DO

TIPO TERMOMAGNÉTICO PARA PROTEÇÃO

DE SAÍDA DE CARGA, LEITOR DE ROTAÇÃO

(PICK UP MAGNÉTICO), DUPLO SISTEMA DE

BOTÃO DE EMERGÊNCIA SENDO UM

INTERNO A CARENAGEM E O OUTRO

EXTERNO, FLEXÍVEL DE ESCAPE EM AÇO

INOXIDÁVEL MONTADO INTERNO A

CARENAGEM, INDICADOR DIGITAL PARA:

CORRENTE (A), TENSÃO (V),

QUILOVOLTAMPERE (KVA) E FREQUÊNCIA

(HZ). DEVERÁ ENVIAR 100M DE

CABEAMENTO DE CONDUTOR ELÉTRICO

DE NO MÍNIMO 120 MM + CHAVE

REVERSORA (TRANSFERÊNCIA) MANUAL E

DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À

CONEXÃO DO GERADOR À SUBESTAÇÃO

DO LOCAL DO EVENTO OU POSTE DA

REDE DE ENERGIA. TEMPO DE

MONTAGEM/DESMONTAGEM NÃO É

CONTABILIZADO PARA EFEITOS DE

HORAS/DIÁRIA. A SOLICITAÇÃO

ESPECIFICARÁ O HORÁRIO A PARTIR DO

QUAL O GERADOR DEVERÁ ESTAR EM

FUNCIONAMENTO. A EMPRESA DEVERÁ

MANTER OUTRO EQUIPAMENTO NAS

MESMAS ESPECIFICAÇÕES EM STANDBY

CASO HAJA NECESSIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO E REALIZAR A 

INSTALAÇÃO DO MESMO DE IMEDIATO A

CONTAR DO DEFEITO APRESENTADO. A

EMPRESA DEVERÁ MANTER UM TÉCNICO

RESPONSÁVEL PRESENTE DURANTE TODO

O PERÍODO DE LOCAÇÃO. A EMPRESA

DEVERÁ EMITIR A ART E LAUDO DO CORPO

DE BOMBEIROS. REGIÃO RIO MACHADO

(PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO

D'OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE

RONDÔNIA, SÃO FELIPE D'OESTE E

MINISTRO ANDREAZZA)

10 DIÁRIA
R$

3.440,00

R$

3.440,00
0

LUAMARTE

SONORIZACAO

LTDA
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117

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO DO

VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

3.433,33

R$

1.316,66
-61,65

WEST EVENTOS

LTDA

118

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO DO

VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

2.960,00

R$

1.316,66
-55,52

WEST EVENTOS

LTDA

119

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

2.161,33

R$

1.000,00
-53,73

WEST EVENTOS

LTDA
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120

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.743,50
R$ 833,33 -52,2

WEST EVENTOS

LTDA

121

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.408,54
R$ 833,33 -40,84

WEST

EVENTOS

LTDA

122

120 METROS LINEARES DE

PAREDES/FECHAMENTOS/DIVISÓRIAS

SALAS E AMBIENTES: PAREDE MATERIAL

TS OU MDF DE COR BRANCA COM

DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X 2,70

METROS DE ALTURA CADA. REGIÃO DO

VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

10 DIÁRIA
R$

8.826,67

R$

8.826,67
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

123

10 FOLHAS DE PORTA VAI E VEM DE

VIDRO, COM DIMENSÕES DE 1,00M DE

LARGURA X 2,20 M DE ALTURA COM UMA

TESTEIRA DE MATERIAL EM CHAPAS TS,

MDF OU COMPENSADO DE MADEIRA DE

COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 0,50M DE ALTURA PARA A

COORDENAÇÃO. REGIÃO DO VALE DO

GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

10 DIÁRIA
R$

4.800,00

R$

4.800,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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124

30 M² DE PLACA RODAPÉ DE MATERIAL TS

( JANELAS) DE COMPRIMENTOS LINEARES

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

1,10M DE ALTURA; PLACA COM VISOR

(JANELA) DE MATERIAL EM VIDRO

TEMPERADO COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 1,10M DE ALTURA; E PLACA

RODA TETO (TESTEIRA) COM DIMENSÕES

DE 1,00M DE LARGURA X 0,50M DE

ALTURA, TOTALIZANDO CADA FOLHA

1,00M DE LARGURA X 2,70M DE ALTURA.

REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

10 DIÁRIA
R$

1.200,00

R$

1.200,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

125

PISO TABLADO DO TIPO DECK 1X1M DE

MADEIRA RÚSTICA DECK ELEVADO OU

NIVELADO, EXECUTADO SOBRE O SOLO DE

ACORDO COM MELHOR IMPLANTAÇÃO E

ADEQUAÇÃO AO TERRENO. 100 M² POR

STAND. REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ

(COSTA MARQUES, SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ, SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL

DO GUAPORÉ E ALVORADA D'OESTE)

10 DIÁRIA
R$

1.722,22

R$

1.722,22
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

126

FECHAMENTO / TESTEIRA: PRODUZIDAS

COM MATERIAIS ACM, MDF, LONA VINÍLICA

(OU COMPENSADO NAVAL 15MM) COM

ARMAÇÃO OU ESTRUTURA DE METALON

OU MADEIRA (COMPENSADO NAVAL

15MM), PERSONALIZADOS COM

IMPRESSÃO E ACABAMENTOS DE COR NO

TOM BRANCO R:254 G:254 B:254

PODENDO SER REVESTIDO COM BAGUN,

ACM OU LONA VINILICA; COM DIMENSÕES

DE 50,00M DE LARGURA X 0,70M DE

ALTURA. IDENTIFICAÇÃO VISUAL: TEXTO A

SER DEFINIDO PELA COORDENAÇÃO NO

LOCAL DO LETREIRO, COM NO MÁXIMO 30

CARACTERES e COM 04 LOGOMARCAS DO

A SEREM 

DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATANTE.

INSTALADA EM LOCAIS INDICADOS PELA

COORDENAÇÃO. REGIÃO DO VALE DO

GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

6 DIÁRIA
R$

3.651,04

R$

3.651,04
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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1 PALCO PANTOGRAFICO COM 60 M² DE

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE ALTA

RESISTÊNCIA, TAMPO EM COMPENSADO

NAVAL, ALTURA REGULÁVEL A CADA 20 CM

ATÉ 1 M DE ALTURA, REVESTIDO COM

CARPETE PRETO COM ESCADA E RAMPA

PARA ACESSIBILIDADE, SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO CONTENDO 20

REFLETORES PAR 64, 02 MINI BRUT DE 06

LÂMPADAS (VALOR PADRÃO) MESA

CONTROLADORA DIGITAL, 4 ACL, RACK

DIMMER, MAIN POWER E CABEAÇÃO

NECESSÁRIA. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A PARTIR DA REDE EXISTENTE NO LOCAL.

REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

15

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

2.807,61

R$

2.807,61
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

128

BALCÃO DE TS DIMENSÕES MÍNIMAS DE

1,0M X 0,50 X 1,00M (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) COR BRANCO.

REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 75,23 R$ 75,23 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

129

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO DO VALE DO

GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

50 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 420,00 -41,67

WEST

EVENTOS

LTDA

130

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.081,90

R$

3.000,00
-57,64

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO DO VALE

DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

6 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

1.950,00
-41,52

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO DO

VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

10 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

2.000,00
-52,96

WEST

EVENTOS

LTDA

135

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO DO

VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES,

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 833,33 -4,75

WEST

EVENTOS

LTDA

136

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO DO VALE DO

GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

6 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 500,00 -10,21

WEST

EVENTOS

LTDA
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ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO DO VALE DO

GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS,

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA

D'OESTE)

6 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 300,00 -5,61

WEST

EVENTOS

LTDA

138

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA

MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ,

SERINGUEIRAS, SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

E ALVORADA D'OESTE)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

171,67
R$ 166,66 -2,92

WEST

EVENTOS

LTDA

141

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO DA ZONA DA MATA

(ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA) MARCA: POLYJOHN

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

437,79
R$ 429,03 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

142

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO DA ZONA DA MATA

(ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA) MARCA: POLYJOHN

12

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

589,75
R$ 577,95 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL: COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM, CAPACIDADE PARA 70

PESSOAS, COM COBERTURA TIPO

PIRÂMIDE COM ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES DE 10M X 10M

DE MEDIDA INTERNA, COM ESTRUTURA DE

FERRO NA COR BRANCA, PÉ DIRETO, COM

20 CM DE LARGURA E 3 M DE ALTURA,

PODENDO SER ALONGADA EM ATÉ 50 CM,

DE COMPRIMENTO, COM COBERTURA EM

LONA TÉRMICA BRANCA SUSTENTADA POR

UMA ESTRUTURA DE FERRO DENOMINADA

ARANHA QUE É CONSTITUÍDA POR 08

PEÇAS DE FERRO. COM FECHAMENTO

LATERAL (03 LADOS), E INSTALAÇÃO DE

(05) CINCO PONTOS DE ENERGIA

ELÉTRICA (TOMADAS UNIVERSAIS - 110 W)

E (05) CINCO PONTOS DE ILUMINAÇÃO

(LÂMPADAS). A EMPRESA DEVERÁ

PROVIDENCIAR AS DEVIDAS ARTS

EXIGIDAS EM LEI. REGIÃO DA ZONA DA

MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO

ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS,

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO

HORIZONTE DO OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE E ROLIM DE MOURA)

20 DIÁRIA
R$

1.494,31

R$

1.494,00
-0,02

VEST FASHION

LTDA

144

1.000 M² DE FORRO PARA A ESTRUTURA

DA TENDA EM TECIDO TIPO MALHA

LIGANET DA COR BRANCA, INSTALADO NA

ESTRUTURA TOTAL DAS TENDAS A 3,00M

DE ALTURA DO PISO. REGIÃO DA ZONA DA

MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO

ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS,

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO

HORIZONTE DO OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE E ROLIM DE MOURA)

20 DIÁRIA
R$

15.499,15

R$

11.500,00
-25,8

VEST FASHION

LTDA
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TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO DA

ZONA DA MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE,

ALTO ALEGRE DOS PARECIS,

CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, NOVO HORIZONTE DO OESTE,

SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM DE

MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

3.433,33

R$

1.000,00
-70,87

WEST

EVENTOS

LTDA

146

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO DA

ZONA DA MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE,

ALTO ALEGRE DOS PARECIS,

CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, NOVO HORIZONTE DO OESTE,

SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM DE

MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

2.960,00

R$

1.333,33
-54,96

WEST

EVENTOS

LTDA
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GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DA ZONA DA MATA (ALTA

FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE DOS

PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.922,67

R$

1.083,33
-43,65

WEST

EVENTOS

LTDA

148

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DA ZONA DA MATA (ALTA

FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE DOS

PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.692,20

R$

1.166,66
-31,06

WEST

EVENTOS

LTDA

149

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DA ZONA DA MATA (ALTA

FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE DOS

PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.575,21
R$ 833,33 -47,1

WEST

EVENTOS

LTDA

157

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO DA ZONA DA MATA

(ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE

DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM

DE MOURA)

50 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 340,00 -52,78

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

DA ZONA DA MATA (ALTA FLORESTA

D'OESTE, ALTO ALEGRE DOS PARECIS,

CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, NOVO HORIZONTE DO OESTE,

SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM DE

MOURA)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.431,90

R$

2.333,33
-68,6

WEST

EVENTOS

LTDA

159

LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO DA ZONA

DA MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO

ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS,

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO

HORIZONTE DO OESTE, SANTA LUZIA

D'OESTE E ROLIM DE MOURA)

6 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

1.950,00
-41,52

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO DA

ZONA DA MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE,

ALTO ALEGRE DOS PARECIS,

CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE, NOVO HORIZONTE DO OESTE,

SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM DE

MOURA)

10 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

2.000,00
-52,96

WEST

EVENTOS

LTDA

169

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS, UNISSEX,

CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA) MARCA: POLYJOHN

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

437,79
R$ 429,03 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA
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LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS:

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS PCD

(PESSOAS COM DEFICIÊNCIA), CONFORME

LEI 10.098/2000, COM CABINE EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO,

PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO

INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE

ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS,

PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E

LIMPEZA. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA) MARCA: POLYJOHN

12

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

589,75
R$ 577,95 -2

LOC-MAQ

LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

- LTDA

171

LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL: COM

SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM, CAPACIDADE PARA 70

PESSOAS, COM COBERTURA TIPO

PIRÂMIDE COM ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES DE 10M X 10M

DE MEDIDA INTERNA, COM ESTRUTURA DE

FERRO NA COR BRANCA, PÉ DIRETO, COM

20 CM DE LARGURA E 3 M DE ALTURA,

PODENDO SER ALONGADA EM ATÉ 50 CM,

DE COMPRIMENTO, COM COBERTURA EM

LONA TÉRMICA BRANCA SUSTENTADA POR

UMA ESTRUTURA DE FERRO DENOMINADA

ARANHA QUE É CONSTITUÍDA POR 08

PEÇAS DE FERRO. COM FECHAMENTO

LATERAL (03 LADOS), E INSTALAÇÃO DE

(05) CINCO PONTOS DE ENERGIA

ELÉTRICA (TOMADAS UNIVERSAIS - 110 W)

E (05) CINCO PONTOS DE ILUMINAÇÃO

(LÂMPADAS). A EMPRESA DEVERÁ

PROVIDENCIAR AS DEVIDAS ARTS

EXIGIDAS EM LEI. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

20 DIÁRIA
R$

1.494,31

R$

1.494,31
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

172

1.000 M² DE FORRO PARA A ESTRUTURA

DA TENDA EM TECIDO TIPO MALHA

LIGANET DA COR BRANCA, INSTALADO NA

ESTRUTURA TOTAL DAS TENDAS A 3,00M

DE ALTURA DO PISO. REGIÃO DO CONE

SUL (CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

20 DIÁRIA
R$

7.333,33

R$

7.333,33
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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173

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,50 M. REGIÃO DO

CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

3.433,33

R$

1.666,66
-51,46

WEST

EVENTOS

LTDA

174

TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30,PARA

PORTAIS, BACKDROOPS E SUSTENTAÇÃO

DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM

SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. A ESTRUTURA

DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO COM

CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO

CREA, COM ASSINATURA DE ENGENHEIRO

RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

MEDINDO 10,00 X 2,00 M. REGIÃO DO

CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

2.960,00

R$

1.500,00
-49,32

WEST

EVENTOS

LTDA

175

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 4,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.922,67

R$

1.000,00
-47,99

WEST

EVENTOS

LTDA
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176

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 3,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.560,33
R$ 750,00 -51,93

WEST

EVENTOS

LTDA

177

GRADES DE TRELIÇAS EM ALUMÍNIO Q30,

PARA SUSTENTAÇÃO DE BANNER

(BACKDROP) MEDINDO 2,00 X 3,00 (LXA)

M, ILUMINAÇÃO, DECORAÇÃO, LOCADA

POR COM SAPATA DE SUSTENTAÇÃO 30 X

30. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

1.510,25
R$ 750,00 -50,34

WEST

EVENTOS

LTDA

178

120 METROS LINEARES DE

PAREDES/FECHAMENTOS/DIVISÓRIAS

SALAS E AMBIENTES: PAREDE MATERIAL

TS OU MDF DE COR BRANCA COM

DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X 2,70

METROS DE ALTURA CADA. REGIÃO DO

CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

10 DIÁRIA
R$

8.826,67

R$

8.826,67
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

179

10 FOLHAS DE PORTA VAI E VEM DE

VIDRO, COM DIMENSÕES DE 1,00M DE

LARGURA X 2,20 M DE ALTURA COM UMA

TESTEIRA DE MATERIAL EM CHAPAS TS,

MDF OU COMPENSADO DE MADEIRA DE

COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 0,50M DE ALTURA PARA A

COORDENAÇÃO. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

10 DIÁRIA
R$

4.000,00

R$

4.000,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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180

30 M² DE PLACA RODAPÉ DE MATERIAL TS

( JANELAS) DE COMPRIMENTOS LINEARES

COM DIMENSÕES DE 1,00M DE LARGURA X

1,10M DE ALTURA; PLACA COM VISOR

(JANELA) DE MATERIAL EM VIDRO

TEMPERADO COM DIMENSÕES DE 1,00M

DE LARGURA X 1,10M DE ALTURA; E PLACA

RODA TETO (TESTEIRA) COM DIMENSÕES

DE 1,00M DE LARGURA X 0,50M DE

ALTURA, TOTALIZANDO CADA FOLHA

1,00M DE LARGURA X 2,70M DE ALTURA.

REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

10 DIÁRIA
R$

11.400,00

R$

11.400,00
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

181

PISO TABLADO DO TIPO DECK 1X1M DE

MADEIRA RÚSTICA DECK ELEVADO OU

NIVELADO, EXECUTADO SOBRE O SOLO DE

ACORDO COM MELHOR IMPLANTAÇÃO E

ADEQUAÇÃO AO TERRENO. 100 M² POR

STAND REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

10 DIÁRIA
R$

1.722,22

R$

1.722,22
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

182

FECHAMENTO / TESTEIRA: PRODUZIDAS

COM MATERIAIS ACM, MDF, LONA VINÍLICA

(OU COMPENSADO NAVAL 15MM) COM

ARMAÇÃO OU ESTRUTURA DE METALON

OU MADEIRA (COMPENSADO NAVAL

15MM), PERSONALIZADOS COM

IMPRESSÃO E ACABAMENTOS DE COR NO

TOM BRANCO R:254 G:254 B:254

PODENDO SER REVESTIDO COM BAGUN,

ACM OU LONA VINILICA; COM DIMENSÕES

DE 50,00M DE LARGURA X 0,70M DE

ALTURA. IDENTIFICAÇÃO VISUAL: TEXTO A

SER DEFINIDO PELA COORDENAÇÃO NO

LOCAL DO LETREIRO, COM NO MÁXIMO 30

CARACTERES e COM 04 LOGOMARCAS DO

A SEREM 

DISPONIBILIZADAS PELA CONTRATANTE.

INSTALADA EM LOCAIS INDICADOS PELA

COORDENAÇÃO. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

6 DIÁRIA
R$

3.651,04

R$

3.651,04
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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1 PALCO PANTOGRAFICO COM 60 M² DE

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO DE ALTA

RESISTÊNCIA, TAMPO EM COMPENSADO

NAVAL, ALTURA REGULÁVEL A CADA 20 CM

ATÉ 1 M DE ALTURA, REVESTIDO COM

CARPETE PRETO COM ESCADA E RAMPA

PARA ACESSIBILIDADE, SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA PALCO CONTENDO 20

REFLETORES PAR 64, 02 MINI BRUT DE 06

LÂMPADAS (VALOR PADRÃO) MESA

CONTROLADORA DIGITAL, 4 ACL, RACK

DIMMER, MAIN POWER E CABEAÇÃO

NECESSÁRIA. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A PARTIR DA REDE EXISTENTE NO LOCAL.

REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

15

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

2.807,61

R$

2.807,61
0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

184

BALCÃO DE TS DIMENSÕES MÍNIMAS DE

1,0M X 0,50 X 1,00M (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) COR BRANCO.

REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

20

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 75,23 R$ 75,23 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

185

LOCAÇÃO DE CLIMATIZADORES GRANDES,

EVAPORATIVO PARA SER UTILIZADA NO

ESPAÇO DE 1 (UMA) TENDA DE 10 METROS

X 10 METROS. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

50 DIÁRIA
R$

720,06
R$ 340,00 -52,78

WEST

EVENTOS

LTDA

186

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO

PORTE: COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E

DESMONTAGEM, CONTENDO 8 MOVIE

HEAD, 16 REFLETOR LÂMPADA PAR 64,

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO

MÍNIMO 24 CANAIS SIMULTÂNEOS, 1 RACK

DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO. REGIÃO

DO CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

7.431,90

R$

2.666,66
-64,12

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAINEL DE LED DE

P3 MEDINDO 4x2, COM PROCESSADORA

DE VÍDEO, ESTRUTURA DE 4x3 METROS DE

Q30 PARA INSTALAÇÃO DO PAINEL. DEVE

TER SUA PLACA PROCESSADORA LIGADOS

SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERAS

FILMADORA DIGITAL FULL-HD; DVD;

NOTEBOOK COMPATÍVEL; COM MESA DE

CORTE E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA

PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO

A MESA DE CORTE, DEVEM SER

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES

EM CABO DE AÇO. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO

ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO -

ART; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO.

SENDO QUE TODAS AS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,

ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,

MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. REGIÃO DO CONE

SUL (CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

6 DIÁRIA
R$

3.334,73

R$

2.400,00
-28,03

WEST

EVENTOS

LTDA
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LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM

PROFISSIONAL COMPLETO, COM 3.000

WATTS DE POTÊNCIA (MÉDIO PORTE): COM

INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E

DESINSTALAÇÃO CONTENDO P.A. DE NO

MÍNIMO 8 (OITO) CAIXAS LINE ARRAY, 8

(OITO) CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2

(DOIS) FALANTES DE 18 (DEZOITO)

POLEGADAS AMPLIFICADA PROFISSIONAL,

1 (UM) MICROFONE SEM FIO, MICROFONE

SEM FIO VHF PROFISSIONAL, MODELO

VWS2, 2 (DOIS) BASTÕES, CANAL

INDIVIDUAL, FAIXA DE FREQUÊNCIA 180-

270 MEGA-HERTZ, BANDA ALTA DE VHF,

TAXA DE SINAL 100 (DB), DISTANCIA DE

FUNCIONAMENTO, 2 (DOIS) MICROFONES

COM FIO, 2 (DOIS) PEDESTAIS,

PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL,

CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRA,

MONITORAÇÃO PROFISSIONAL, MESA

DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E

DOIS) CANAIS PARA O PA E OUTRA DIGITAL

DE 32 (TRINTA E DOIS) CANAIS PARA O

MONITOR E CENTRAL DE AC E

CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. REGIÃO DO

CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

10 DIÁRIA
R$

4.251,67

R$

3.100,00
-27,09

WEST

EVENTOS

LTDA

189

LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA:

FORNECIMENTO DE MESA PLÁSTICA

QUADRADA, PRODUZIDA COM

POLIPROPILENO, DIMENSÕES

APROXIMADAS EM 80 CM DE LARGURA X

80 CM COMPRIMENTO X 71 CM DE

ALTURA. REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

50

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 15,66 R$ 15,66 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA
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LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS: COM

ENCOSTO E SEM BRAÇO EMPILHÁVEIS, NA

COR BRANCA, MEDINDO MÍNIMO 56 CM DE

LARGURA, 60 CM DE PROFUNDIDADE E 91

CM DE ALTURA DO CHÃO AO TOPO DO

ENCOSTO. OBS: AS CADEIRAS DEVEM

SUPORTAR ATÉ 120 KG E SER DESTINADAS

AO USO EXTERNO, NÃO RESIDENCIAL, OU

SEJA, IRRESTRITO. DEVEM ATENDER À

NORMA NBR 14776 QUANTO ÀS

DIMENSÕES E À RESISTÊNCIA. AS

MEDIDAS SOMENTE PODERÃO VARIAR, NO

MÁXIMO ATÉ 2 CM, NAS DIMENSÕES

ESTABELECIDAS. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

600

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$ 4,14 R$ 4,14 0

BARROS DA

SILVA SERVICOS

DE BUFFET

LTDA

191

CONJUNTO DE POLTRONAS COM 03 (TRÊS)

PEÇAS, SENDO 01 (UMA) PEÇAS DE TRÊS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE DOIS

LUGARES, 01 (UMA) PEÇA DE UM LUGAR.

COR A SER DEFINIDA CONFORME A

DECORAÇÃO DO EVENTO. REGIÃO DO

CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS,

CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE,

CORUMBIARA, PIMENTEIRAS DO OESTE E

VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

CONJUNTO)

R$

874,88
R$ 750,00 -14,27

WEST

EVENTOS

LTDA

192

ARRANJO MÉDIO DE FLORES NATURAIS

(MIX DE ROSAS, GÉRBERAS, LÍRIOS,

ASTROMÉLIAS E FLORES TROPICAIS),

ACOMODADOS EM VASOS DE VIDRO, QUE

SERÁ UTILIZADO PARA DECORAÇÃO DE

MESAS E AMBIENTES. REGIÃO DO CONE

SUL (CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

6 DIÁRIA
R$

556,83
R$ 433,33 -22,18

WEST E

VENTOS

LTDA

193

ARRANJO DE FLORES NATURAIS TIPO

RASTEIRO (MIX DE ROSAS, GÉRBERAS,

LÍRIOS, ASTROMÉLIAS E FLORES

TROPICAIS), MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1 (UM) METRO DE

COMPRIMENTO, A SER COLOCADO NO

CHÃO, EM FRENTE À MESA DE

AUTORIDADES. REGIÃO DO CONE SUL

(CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA,

COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA,

PIMENTEIRAS DO OESTE E VILHENA)

6 DIÁRIA
R$

317,82
R$ 266,66 -16,1

WEST

EVENTOS

LTDA
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194

LOCAÇÃO DE VASO DE VIDRO, MEDINDO

30 X 30 (FORMATO OVAL OU QUADRADO).

REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI,

CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO

DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

6

DIÁRIA

(POR

UNIDADE)

R$

171,67
R$ 100,00 -41,75

WEST

EVENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

01.905.016/0001-

06

LOC-MAQ LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS - LTDA

RUA: JOÃO GOULART, 2483 -

SÃO CRISTÓVÃO

PORTO

VELHO -

RO

HENRIQUE DE

HOLANDA

CAVALCANTI

(69)

3224-

5691/ 

3221-

3550

00.813.247/0001-

27
WEST EVENTOS LTDA

RUA MÁRMORE , 701 -

DISTRITO INDUSTRIAL

JI-

PARANA

- RO

WESLEI DA SILVA

RAMOS

(69)

3422-

2121 - 

8403-

8106 -

9225-

1633

17.515.170/0001-

01

BARROS DA SILVA SERVICOS

DE BUFFET LTDA

RUA: VENEZUELA, 2055 -

EMBRATEL

PORTO

VELHO -

RO

TALES DE ALENCAR

SARAIVA

(69)

99267

9865 /

99221-

9688

12.920.840/0001-

51

LUAMARTE SONORIZACAO

LTDA

RUA GEORGE RESKY, SALA

01, 4642 - AGENOR DE

CARVALHO

PORTO

VELHO -

RO

FRANCISCO

GUTEMBERG

CARVALHO CEZARIO

(69)

3222-

4415 /

99239-

2077

21.843.410/0001-

74
VEST FASHION LTDA

AVENIDA CAPITÃO CASTRO,

4634 

- CENTRO (S-01)

VILHENA

- RO

ANDERSON

ALEXANDRE SEIXAS

(69)

98411-

1995

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0049707131

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR I

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90150/2024/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.017960/2024-87
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OBJETO: Credenciamento de Empresas Especializadas na Prestação de SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, que

contemplem Diagnóstico e Procedimentos Cirúrgicos, incluindo assistência pré e pós cirurgica, com preços constantes

na TABELA SIGTAP, de forma contínua e regionalizada para todo o Estado de Rondônia, com o intuito de garantir o

atendimento aos usuários do SUS. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente

nomeada na Portaria nº 37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 15.04.2024, torna público, aos interessados e, em

especial, às empresas que retiraram o edital, que em virtude das alterações realizadas pela Unidade

requisitante (SESAU), conforme Adendo Modificador I (0049613178), vislumbrou a necessidade de

publicação do Adendo Modificador I ID SEI 0049723384. O Edital com o Adendo Modificador I na integra, bem

como seus anexos, encontram-se disponíveis para consulta e retirada, gratuitamente, no site:

https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já o baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento das

alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as demais condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 13 de junho de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0049724216

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 267/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0043.068403/2022-73

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material gráfico, camisetas, troféus, Squeeze e

outros para atenderaos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia.

AVISO DE CANCELAMENTO DE ITEM

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foram

cancelados para a empresa GRAFICA PORTO LTDA os itens 05 e 33:Bloco de Anotações formato 16 (15x21) capa e

contra capa, no papel coche250g; impressão 4x0 cor. Miolo no papel ap75gr com 300 folhas, pertencentes à Ata de

Registro de Preços nº 267/2023, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do dia 20/10/2023, de acordo com

Parecer Jurídico anexo aos autos, bem como, de acordo com o previsto no Artigo 25, inciso II, do Decreto Estadual

18.340/2013.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0049535128

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria de férias nº 7538 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO VALDECI FOGACA, SEFIN -

Assessor X - CDS-10 *, matrícula ******171, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(04/01/2022 a 02/02/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/01/2022 a 23/01/2022) e (01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26434

Portaria de férias nº 7540 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) YONÁ KRISNA BARBOSA NAIMAIER DUARTE, SEFIN -

Assessor VI - CDS-06 *, matrícula ******055, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024) e (29/10/2024 a 12/11/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024) e (01/10/2024 a 10/10/2024 -

Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26435

Portaria de férias nº 7543 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANILO ATILA DA SILVA SANTOS, ANALISTA TRIBUTÁRIO

DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******482, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/09/2024 a 12/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26436

Portaria de férias nº 7546 de 12 de junho de 2024.
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O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAURO VITORIANO DOS SANTOS,

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******279, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(01/06/2024 a 20/06/2024) e (21/06/2024 a 30/06/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(10/08/2024 a 29/08/2024) e (30/08/2024 a 08/09/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26437

Portaria de férias nº 7548 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA DA SILVA TITON, SEFIN - Assessor V - CDS-05 *,

matrícula ******228, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(25/07/2024 a 03/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26438

Portaria de férias nº 7553 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CELIO HENRIQUE DE SOUZA GOMES,

SEFIN - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******257, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(01/04/2024 a 30/04/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para
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fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/12/2024

a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC26439

Portaria de férias nº 7593 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISRAEL DE PAULA LOPES, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******347, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(19/06/2024 a 28/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26503

Portaria de férias nº 7589 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTOVAO GENTIL DE OLIVEIRA, ANALISTA TRIBUTÁRIO

DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******678, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(03/07/2024 a 12/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(26/12/2024 a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26511



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 220

Portaria de férias nº 7590 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDMILSON ANTONIO CURSINO, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******340, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(31/07/2024 a 09/08/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024) e (09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26512

Portaria de férias nº 7591 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELTON LUIS PIAIA, FEDERAL A DISPOSIÇÃO

DO ESTADO, matrícula ******687, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/11/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26513

Portaria de férias nº 7592 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GUSTAVO JOSE CARDOSO PACHECO, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******437, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,
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do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(08/10/2024 a 17/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26514

Portaria de férias nº 7595 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, AUDITOR FISCAL

DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******521, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(01/09/2024 a 10/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(11/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/08/2024 a 13/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26515

Portaria de férias nº 7596 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE CARLOS DE SOUZA CANDIDO, ANALISTA TRIBUTÁRIO

DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******550, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26516
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Portaria de férias nº 7597 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELA CARLA SILVA MACIEL ALVES, SEFIN - Assessor V -

CDS-05 *, matrícula ******391, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

originalmente marcadas para o06/03/2024 a 15/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia06/03/2024 a

15/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/10/2024 a

08/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26517

Portaria de férias nº 7598 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS ANTONIO LEANDRO BARBOZA,

TÉCNICO EM CONTABILIDADE - LC 67/92 , matrícula ******323, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(01/04/2024 a 30/04/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26518

Portaria de férias nº 7599 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NAIANE ALVES DE SOUZA , SEFIN - Assessor III - CDS-03 *,

matrícula ******000, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)
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de(31/05/2024 a 09/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26519

Portaria de férias nº 7600 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NIEDJA GLEUCA SOARES DE MACEDO, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******628, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(08/12/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26520

Portaria de férias nº 7602 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) REBECA MONIQUE DE OLIVEIRA TEIXEIRA

SOUZA, SUPERIOR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, matrícula ******940, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26521
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Portaria de férias nº 7603 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA DE SOUZA SANTOS, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******314, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(04/06/2024 a 13/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26522

Portaria de férias nº 7604 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VICTOR HIDEO NITA , AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******929, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(14/08/2024 a 23/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26523

Portaria de férias nº 7605 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANDARA SIMÃO DA SILVA, SEFIN - Assessor III - CDS-03 *,

matrícula ******350, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)
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de(27/05/2024 a 05/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/07/2024 a 27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26524

Portaria de férias nº 7607 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELOISA HELENA DE CASTRO CALMON SOBRAL, DIRETOR

EXECUTIVO, matrícula ******085, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(03/10/2024 a 12/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26525

Portaria de férias nº 7608 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIO ROGERIO GABRIEL, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******686, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024) e (11/07/2024 a 20/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26526
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Portaria de férias nº 7573 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANO BUCHETTI DE SOUSA, AUDITOR

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******357, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

de Finanças , do(s) período(s) de(26/12/2023 a 14/01/2024),referente ao exercício de 2021, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(10/06/2024 a 19/06/2024) e (24/06/2024 a 03/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26527

Portaria de férias nº 7574 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO VALDECI FOGACA, SEFIN -

Assessor X - CDS-10 *, matrícula ******171, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(04/01/2021 a 02/02/2021),referente ao exercício de 2021, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/01/2021 a 23/01/2021) e (01/09/2024 a 10/09/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26528

Portaria de férias nº 7575 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS MARTINS TEIXEIRA, SEFIN - Assessor

VIII - CDS-08 *, matrícula ******312, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)
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período(s) de(01/03/2024 a 10/03/2024),referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/10/2024 a 11/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26529

Portaria de férias nº 7576 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNO CAMPOS DE OLIVEIRA, TÉCNICO

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO , matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(01/04/2024 a 10/04/2024) e (11/04/2024 a

20/04/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a

27/11/2024) e (28/11/2024 a 07/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26530

Portaria de férias nº 7578 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DIEGO RIVELINO MOREIRA LUZ DA SILVA,

SEFIN - Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******107, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(17/04/2024 a 26/04/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26531
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Portaria de férias nº 7579 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JORGE LUIS DE SOUZA ALEXANDRE,

TÉCNICO EM INFORMÁTICA, matrícula ******405, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(17/04/2024 a 26/04/2024) e (16/05/2024 a 25/05/2024),referente ao exercício de

2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26532

Portaria de férias nº 7580 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KALI MICHELINE DE OLIVEIRA, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******333, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(18/12/2023 a 27/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26533

Portaria de férias nº 7582 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO LOPES DO

AMARAL, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******983, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(15/04/2024 a 29/04/2024) e (12/08/2024 a
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26/08/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/05/2024 a

29/05/2024) e (19/08/2024 a 28/08/2024) e (22/10/2024 a 31/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26534

Portaria de férias nº 7586 de 13 de junho de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA DA SILVA TITON, SEFIN - Assessor

V - CDS-05 *, matrícula ******228, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(10/06/2024 a 19/06/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(24/07/2024 a 02/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC26535

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 525 de 06 de junho de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de

2017:

Considerando o Requerimento (0049266421); Memorando nº 612/2024/SESDEC-CIOPDIVADM (       0049412744) do

Processo Sei        0037.003785/2024-31;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 03 de

Junho de 2024, a PVSA CAROLINE CARVALHO NOGUEIRA, matrícula******527, lotada no Centro Integrado de

Operações - CIOP - Porto Velho/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do

Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e ao Centro Integrado de Operações - CIOP - Porto Velho/RO, a exclusão de acesso da ex

voluntária ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049436596

Portaria nº 512 de 29 de maio de 2024

Dispões sobre Desligamentos de Voluntários do Projeto

Voluntariar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n.° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n.º 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614).

Considerando o Processo Sei n. 0037.537801/2019-27;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a relação de Voluntários do Projeto Voluntariar desligados nas respectivas datas, referente

aos Editais: N.º 22/2022/SESDEC-GEPLAN e N.º 8/2023/SESDEC-GEPLAN de 18/05/2022 e 03/05/2023, Documentos SEI

(0028870713)-(0036038785), constantes nos Processos n.ºs (0037.068789/2022-01) (0037.001392/2023-10),

respectivamente:

PROJETO VOLUNTARIAR SESDEC - VOLUNTÁRIOS DESLIGADOS - ABRIL

VOLUNTÁRIO UNIDADE
ÁREA DE

ATUAÇÃO
ADESÃO DESLIGAMENTO

1 HILDA DA SILVA BORCK PC- DERCF - ARIQUEMES
TÉC.

ADMINISTRATIVO
08/08/202201/04/2024

2 MARIA MARINS RIBEIRO DA SILVA
PC- DEFLAG - PORTO

VELHO

ASSISTÊNCIA

SOCIAL
01/08/202301/04/2024

3 LUKAS PATRICK DA SILVA ARAÚJO
PC- DEFLAG - PORTO

VELHO
SERVIÇOS GERAIS 06/02/202301/04/2024

4
DANIELA PEREIRA DOS SANTOS GODOY

MARTINS
PC-DEAM - CACOAL DIREITO 25/09/202301/04/2024

5 LUCIANA GOUVEA SANCHES
SESDEC - ATI - PORTO

VELHO
GESTÃO PÚBLICA 08/08/202201/04/2024

6 ELLEN MARIA ISIS LEITE MORALES PM - DS - PORTO VELHO EDUCAÇÃO FÍSICA 08/08/202202/04/2024

7 ARI MULLER MOREIRA CHACON PC- GAF - PORTO VELHO DIREITO 13/03/202303/04/2024

8 VINÍCIUS LOPES MARQUES
SESDEC-GEPLAN - PORTO

VELHO

TÉC. EM

EDIFICAÇÕES
01/11/202303/04/2024

9 MATHEUS MACEDO MENDES
SESDEC-GEPLAN - PORTO

VELHO
ENGENHARIA CIVIL 01/11/202403/04/2024

10NÍCOLAS WILLIAM SILVA GOMES PC - 3ª DP - PORTO VELHO
TÉC.

ADMINISTRATIVO
01/08/202304/04/2024

11FELIPE DE SOUZA DANTAS PC- 3ª DP - PORTO VELHO SESVIÇOS GERAIS 04/07/202205/04/2024

12REJEANY NERY DINIZ CBM - CP - PORTO VELHO SESVIÇOS GERAIS 25/09/202311/04/2024

13FELIPE JOSÉ PINTO TEIXEIRA PM - DISS - PORTO VELHO PSICOLOGIA 25/09/202312/04/2024

14LUANA SIQUEIRA DE SOUZA
PC-DENARC - PORTO

VELHO

TÉC.

ADMINISTRATIVO
09/01/202315/04/2024

15VALTINA NEVES DE CAMPOS SILVA PC-DRACO - PORTO VELHO SESVIÇOS GERAIS 01/08/202315/04/2024

16GIZELE CRISTINA LIMA DOS SANTOS PM - 4ºBPM - CACOAL PSCOLOGIA 01/08/202319/04/2024

17GABRIELA FERREIRA SCHUMANN PM - CPOF - PORTO VELHO
TÉC.

ADMINISTRATIVO
21/12/202320/04/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com a sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjuntoda Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049229469



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 231

Portaria nº 534 de 11 de junho de 2024

Dispões sobre Desligamentos de Voluntários do Projeto

Voluntariar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n.° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n.º 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614).

Considerando o Processo Sei n. 0037.537801/2019-27;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a relação de Voluntários do Projeto Voluntariar desligados nas respectivas datas, referente

aos Editais: N.º 22/2022/SESDEC-GEPLAN e N.º 8/2023/SESDEC-GEPLAN de 18/05/2022 e 03/05/2023, Documentos SEI

(0028870713)-(0036038785), constantes nos Processos n.ºs (0037.068789/2022-01) (0037.001392/2023-10),

respectivamente:

PROJETO VOLUNTARIAR SESDEC - VOLUNTÁRIOS DESLIGADOS - MAIO

VOLUNTÁRIO UNIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO ADESÃO DESLIGAMENTO

1 CRISTIANO ALENCAR DOS SANTOS POLITEC - PORTO VELHO TÉC. DE INFORMÁTICA 08/08/202201/05/2024

2
ISABELA PIMENTEL AZEVEDO DA

SILVA

PM- DAAL - PORTO

VELHO
GESTÃO PÚBLICA 08/08/202202/05/2024

3 ROSANA DA SILVA ALVES PM- CAS - PORTO VELHO DIREITO 08/08/202203/05/2024

4
WILMA RAPHAELA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

PC-DEAM - PORTO

VELHO
TÉC. ADMINISTRATIVO 13/03/202310/05/2024

5 LUIZ ALVES DA MATA POLITEC- VILHENA
VISTORIDOR DE RISCO DE

AUTO
01/08/202310/05/2024

6 PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO PC - DEAM - CACOAL DIREITO 01/08/202310/05/2024

7
CÍRIO HENRIQUE FREITAS COSTA

NETO

PC - DIRCV - PORTO

VELHO
DIREITO 09/01/202310/05/2024

8
LUCAS BRAGA VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

PC-DIRCV - PORTO

VELHO
DIREITO 01/08/202316/05/2024

9 LEIDA FERREIRA DE LIMA
CBM - CP - PORTO

VELHO
TÉC. ADMINISTRATIVO 13/05/202417/05/2024

10JEFFERSON DE LIMA GOMES
SESDEC - NOA - PORTO

VELHO
EDUCAÇÃO FÍSICA 01/08/202328/05/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com a sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjuntoda Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049602831

Portaria nº 540 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre folga por convocação de prestação de serviço

eleitoral e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Requerimento (0049601574), Declaração - TSE (0049602264) e o Despacho (0049612304) do

Processo SEI nº        0037.005057/2023-82;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, 02 (dois) dias de folgas compensatórias, referentes a convocação para prestação de serviço

eleitoral, 2º turno, pleito 2022, à servidora LUCIANA SILVA CAVALCANTE, Ouvidora, matrícula nº ******497, lotado (a)

no (a) Ouvidoria da SESDEC-OUV, no período de 08 a 09.07.2024 (02 dias), com fulcro no art. 98, da Lei n° 9.504/97

e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049671815

Portaria nº 541 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Memorando 185 (0049652608) do Processo Sei nº 0037.000233/2023-90;

Considerando o Decreto 166325 (0049181578) do Processo Sei nº0037.003620/2024-69.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 16 a 22.06.2024 (07 dias), o (a) 2º SGT PM RE ******719 LUCIANE

RODRIGUES LOPES, para responder pela Coordenadoria de Administração e Finanças - SESDEC-CAF, em substituição

do (a) titular DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Agente de Polícia Civil e Coordenadora da CAF, matrícula nº

******933, em virtude de viagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049673364

Portaria nº 542 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Memorando 124 (0049641245) e o Despacho 0049644968 do Processo SEI nº 0037.074122/2022-

39;

Considerando o Decreto 166080 (0049068269) do Processo Sei nº0037.003474/2024-71.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 16 a 22.06.2024 (07 dias), o (a) 2ª SGT BM RE ******347 MARCIA

KONGESKI BUENO, para responder pela Gerência de Controle Interno - SESDEC-GCI, em substituição do (a) titular

ANA CAROLINA NOGUEIRA DA SILVA, Controladora Interna, matrícula ******731, em razão de viagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049680701

Portaria nº 538 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de

2017:

Considerando o Requerimento (0049457227); Ofício nº 53775/2024/PM-DOFADMINISTRATIVO (       0049537685) do

Processo Sei        0021.042504/2024-34;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:
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Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 12 de

Junho de 2024, o PVSA LUCAS ORLEILSON DE OLIVEIRA TABOSA, matrícula******637, lotado na Diretoria de

Orçamento e Finanças – Porto Velho/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do

Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e a Diretoria de Orçamento e Finanças – Porto Velho/RO, a exclusão de acesso do ex voluntário ao

Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049646789

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049289811), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0049580138) e o Resultado da Análise (ID 0049617160), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
E M dos S

Bento

Abacate - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

48,00

2
E M dos S

Bento

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega. PCT de 2 kg

98,00

3
E M dos S

Bento

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor

característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g, com rotulagem conforme

a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso, data de

fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico. Pacote de

100 g.

29,00

4
E M dos S

Bento

Alho nacional branco ±graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg

1.305,00

5
E M dos S

Bento

Arroz agulhinha, tipo 1 constuídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

8.034,00

6
E M dos S

Bento

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega.

95,00

7
E M dos S

Bento

Batata inglesa - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos.

Embalada em saco plástico transparente atóxico.
560,00

8
E M dos S

Bento

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito. Embalada em saco

plástico atóxico.
748,00
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9
E M dos S

Bento

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg

5.940,00

10
E M dos S

Bento

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

5.040,00

11
E M dos S

Bento

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

360,00

12
E M dos S

Bento

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

1.200,00

13
E M dos S

Bento

Extrato de tomate Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de 500g.

149,75

14
E M dos S

Bento

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – Pacote 1 Kg

245,00

15
E M dos S

Bento

Folha de louro - Folhas secas e sãs, limpas, de coloração verde pardacenta, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. PCT DE 100 GRAMAS
72,00

16
E M dos S

Bento

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade. Com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 Kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses,

a partir da entrega).

3.840,00

17
E M dos S

Bento

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

240,00

18
E M dos S

Bento

Maçã - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

218,00
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19
E M dos S

Bento

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, contendo no máximo 1000g. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

704,00

20
E M dos S

Bento

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em

caixa plástica vazada.

270,00

21
E M dos S

Bento

Manteiga - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06

meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de acordo

com a legislação vigente. Embalagem de 1kg.

354,00

22
E M dos S

Bento

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

1.000,00

23
E M dos S

Bento

Óleo de soja vegetal tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol

e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

350,00

24
E M dos S

Bento

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

2.533,00

25
E M dos S

Bento

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade/peso do produto.

660,00

26
E M dos S

Bento

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Embalada

em saco plástico atóxico.

228,00

27
E M dos S

Bento

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 Kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade.

22,50

28
E M dos S

Bento

Tangerina - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, madura, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho.

Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixas

plásticas vazadas.

720,00
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29
E M dos S

Bento

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalado em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

1.386,00

Valor Total 36.449,25

Alta Floresta D'Oeste, 12 de junho de 2024

VANDREY MARCOS FRÁ - TC PM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049655687

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM XI.

CONTRATADA: E M dos S Bento.

CNPJ DA CONTRATADA: 52.256.774/0001-81.

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 36.449,25 (Trinta e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

ASSINAM: Vandrey Marcos Frá TC PM Presidente do Conselho Escolar e Representante da Contratada José Luiz Pereira

Bento.

Protocolo 0049690580

EDITAL Nº 2/2024/PM-7BPMP4

A Comissão designada pela Portaria nº 3449 (0048165800), tendo em sua composição 1º TEN QOAPM RE

******918 FRANCINALDO ARAÚJO SILVA - Leiloeiro, 2º SGT PM RE ******671 ALTAIR JOSÉ TURMINA - 1º Secretário e o

3º SGT PM RE ******951 FLÁVIO BARBOSA DE ANDRANTE - 2º Secretário, sendo responsável pela destinação de bens

apreendidos e doados ao 7º Batalhão da Polícia Militar. FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tomarem

conhecimento e a quem possa interessar, que por este processam-se os autos abaixo relacionados, e que foram

designados:

1. LEILOEIRO

1.1À cargo do Leiloeiro Oficial - 1º TEN QOAPM RE 100071918 FRANCINALDO ARAÚJO SILVA;

2. LEILÃO:

2.1 Será realizado no dia 01/07/2024, (segunda-feira) no período das 09h00min às 11h00min (horário de

Rondônia), na Sede do 7º Batalhão de Polícia Militar, sito na Av. Capitão Sílvio, 3354 – Bairro Setor das Grandes Áreas,

oportunidade na qual os bens serão vendidos, pelo maior lance, a partir do valor de Avaliação Econômica de Bens de

cada lote, cujo valor mínimo se encontra no item 15.1 deste Edital;

2.2 As propostas poderão ser apresentadas presencialmente na data e hora constante no item 2.1 ou ainda

envidas por e-mail, as quais serão acessadas pelos membros da Comissão e, além disso, visando a lisura e

transparência do processo, todo o procedimento será filmado e registrado em Ata de Abertura, bem como fazendo

constar as propostas no processo específico via Sistema Eletrônico de Informações - SEI de número

(0021.029433/2024-84);

2.3 O referido Leilão obedecerá os trâmites descritos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a INSTRUÇÃO

PROVISÓRIA POLICIAL MILITAR Nº 001/CPE/PMRO/2023, publicada no Processo SEI nº 0021.022134/2023-38.

3. LOCAL DO LEILÃO:

3.1 Os interessados em participar do leilão poderão apresentar suas propostas presencialmente na data e hora

constante no item 2.1 ou aindaenviar para o e-mail 7bpm.p4@pm.ro.gov.br, seguindo o modelo do Anexo I;

3.2 Os envelopes serão abertos pelos membros da Comissão e a presença dos proponentes no leilão é facultativa;

3.3 Os bens leiloados estarão disponíveis para verificação conforme o item 12 deste Edital, bem como os

documentos de avaliação (0048094173 e 0048178843) e eventuais esclarecimentos ou dúvidas acerca do certame
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poderão ser apresentados através dos seguintes contatos: (69) 99985-5042 e (69) 98439-5898.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO:

Poderão participar do presente leilão:

4.1 Pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

4.2 Pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.3 O interessado inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, se fará representar por representante,

proprietário ou assemelhado com poderes bastantes, desde que apresentem cópia autenticada do contrato social e

que satisfaçam as demais condições deste Edital;

4.4 É facultada a participação de procurador, que deverá apresentar documento com poderes específicos para

participação no LEILÃO, com firma reconhecida, comprovando ser representante legal da pessoa física ou jurídica;

4.5Em caso de menor de idade será necessário comprovação de emancipação ou procuradores, desde que

munidos de instrumento público ou particular de mandato, em original ou cópia legível devidamente autenticada em

cartório;

4.6Os interessados deverão apresentar certidões cíveis e criminais de âmbito estadual que demonstrem a

inexistência de condenações por crimes ambientais nos últimos 05 (cinco) anos, contados retroativamente da data do

leilão e certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas emitidas pelo IBAMA e SEDAM/RO. A certidão

negativa do IBAMA poderá ser solicitada através do endereço eletrônico https://servicos.ibama.gov.br/sicafiext/. A

certidão negativa da SEDAM/RO deverá ser solicitada através do endereço eletrônico

http://copam.sedam.ro.gov.br/requerimentodof/.

5. DOS IMPEDIDOS EM PARTICIPAR DO LEILÃO:

5.1 Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera de governo;

5.2 Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;

5.3 Pessoa Física/Jurídica que teve o lote de madeira, para o qual ocorreu o perdimento, apreendido em

decorrência do crime ambiental cometido;

5.4 Pessoa Física/Jurídica com condenações por crimes ambientais nos últimos 5 anos contados retroativamente

da data do leilão;

5.5 O leiloeiro e membros de sua equipe de trabalho.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 O certame será conduzido pelo Leiloeiro Administrativo, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a.Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

b.Receber os documentos relativos à Habilitação;

c. Analisar os documentos habilitatórios juntamente com a Consultoria Jurídica da SEMAS;

d. Desclassificar os licitantes que não apresentarem os documentos habilitatórios;

e. Conduzir os procedimentos relativos aos lances;

f. Receber, examinar e informar a decisão sobre a pertinência dos recursos;

g. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar a arrematação.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1 A partir do horário previsto, terá início à sessão pública, o recebimento dos envelopes contendo a proposta

inicial;

7.2 Os licitantes passarão para a fase de lances, fase esta em que estes deverão dar lances superiores ao valor

mínimo por m³;

7.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado durante a sessão;

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar;

7.5 A etapa de lances da sessão será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo

Leiloeiro após a terceira batida do martelo, realizando a adjudicação.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

8.1Será considerada vencedora a proposta que apresentar maior valor de lance para o lote;

8.2 O leiloeiro informará o arrematante do lote e imediatamente após o encerramento da etapa de lances

realizará o recebimento do pagamento;

8.3 O leiloeiro declarará o melhor valor para o lote atribuindo ao vencedor o termo de arrematação.

9. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA:
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9.1 Encerrado o Leilão será lavrada ata circunstanciada, pelo leiloeiro, na qual serão descritos os trabalhos

desenvolvidos na fase externa do leilão, intercorrências e fatos relevantes;

9.2 A ata será assinada por representante da administração e pelo leiloeiro.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

10.1 Assumir os encargos, bem como quaisquer despesas pertinentes ao manejo,

carregamento/descarregamento e transporte;

10.2 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que por ventura ocorram durante a retirada do respectivo lote de

madeira, estando o 7º Batalhão de Polícia Militar isento de quaisquer responsabilidades civil e/ou criminal, bem como

de outros ônus decorrentes;

10.3 Responsabilizar-se pela utilização e destino final dos lotes de madeira e responder civil e criminalmente por

toda e qualquer ação indevida que não esteja prevista neste Edital ou que esteja em desacordo com a legislação

vigente;

10.4 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o lote de madeira

arrematado antes do pagamento e da retirada do pátio.

11. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES:

11.1Será desclassificado ou considerado desistente o arrematante que não atender as condições estabelecidas no

presente Edital, aplicando-se, no que couber, as penalidades nele previstas;

11.2. As vendas realizadas no presente leilão serão irrevogáveis e irretratáveis, não sendo permitido, aos

arrematantes, recusarem os lotes adquiridos, ou pleitearem a redução do valor de arrematação ou desistirem da

compra;

11.3. Estarão sujeitas às sanções e às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações, todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão;

11.4 O não pagamento do valor devido, nos prazos, implicará na renúncia e sujeitará o arrematante a uma multa

de 10% no caso de lance único, e de 20% no caso de disputa (dois ou mais lances) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber.

12 VISTORIA FACULTATIVA:

12.1 O certame será realizado na data prevista, independentemente da ocorrência ou não da vistoria pelo

interessado;

12.2 Os bens serão franqueados para vistoria na Sede do 7º Batalhão de Polícia Militar, sito na Av. Capitão Sílvio,

3354 – Bairro Setor das Grandes Áreas – CEP 76876-684 – Ariquemes/RO, onde atualmente se encontram;

12.3 No ato da visitação, o participante deverá apresentar-se munido de documento pessoal original com foto,

quando lhe será franqueado o acesso aos lotes/itens;

12.4 A vistoria poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de participação no

certame, sendo que o ARREMATANTE não poderá desistir da compra em virtude de alegações quanto ao estado do

bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no ato da vistoria;

12.5 A vistoria facultativa deverá ser programada a visitação dos bens através dos telefones (69) 99985-5042 e

(69) 98439-5898.

13 CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:

13.1 O arrematante pagará, no ato da arrematação, a título de sinal e como garantia no mínimo 20% (vinte por

cento) do valor total do lance. O sinal será pago com valores em espécie;

14 ENTREGA DOS BENS:

14.1 A entrega do bem só ocorrerá após compensação total dos valores devidos, bem como, cumpridas as

exigências legais de transporte e a emissão do respectivo Documento de Origem Florestal Especial;

14.2 A remoção de bem móvel arrematado será de inteira responsabilidade do próprio arrematante e deverá

ocorrer em até 15 (quinze) dias após a arrematação.

15DADOS DO PROCESSO E DOS BENS:

15.1 Termo de Destinação Sumária Nº 031/2024 (0048094173)

LOTES ESSÊNCIA PRODUTOS
VOL. APREENDIDA

(M3)
PREÇO M3 (R$) VALOR TOTAL (R$)

01
TAUARI (Cariniana

sp)
VISTAS 33,97 R$ 1.130,00 R$ 38.386,10

02
TAUARI (Cariniana

sp)
PORTAIS 8,76 R$ 658,00 R$ 5.764,08
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03
TAUARI (Cariniana

sp)
VIGAS 2,48 R$ 430,00 R$ 1.066,40

04
TAUARI (Cariniana

sp)
CAIBROS 1,36 R$ 430,00 R$ 713,80

05
TAUARI (Cariniana

sp)
TÁBUAS 13,08 R$ 430,00 R$ 5.624,40

06
TAUARI (Cariniana

sp)
RIPÕES 2,00 R$ 670,00 R$ 1.340,00

VOLUMETRIA TOTAL 61,65 m³ VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 52.894,78

16 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

16.1 As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública;

16.2 As Impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas no original, mediante

recebimento na 2ª (segunda) via diretamente aComissão de leilão no horário de expediente, com identificação

documental do impugnante recorrente,

16.3 Caberá à Comissão de Leilão encaminhar a impugnação ao juízo competente para adoção das medias

pertinentes, caso a demanda não possa ser sanada pela pela própria comissão sem prejuízo ao certame;

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. Qualquer assunto

referente ao leilão deverá ser tratado junto à Comissão do Leilão;

16.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas nos

autos do processo do leilão e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado;

16.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17 DO FORO

17.1 Fica eleita a comarca Judiciária de Ariquemes - como foro competente para dirimir questões relativas ao

presente edital.

Em virtude do que se destina, é expedido o presente Edital, o qual deverá ser afixado no Celotex e nos

informativos oficiais desta Unidade (Sistema Eletrônico de Informação - SEI).

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA
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TERMO DE ARREMATAÇÃO

 

Dados do Proponente (Pessoa Física):

 

Nome : ..............................................................................................................................................................................

Cart. de Ident. Nº : ................................................. Órgão Exp./Data Exp. :

.....................................................................

Naturalidade: ............................................................. Profissão: .....................................................................................

Endereço :

.........................................................................................................................................................................

Telefone........................................................

 

Dados do Proponente (Pessoa Jurídica):

 

Razão Social: .....................................................................................................................................................................

CNPJ ..................................................................... 

Endereço : .....................................................................................................................................................

Telefone.........................................

 

Valor Proposto para o bem do Termo de Destinação Sumária nº 031/2024 (0048094173): R$..........................

Declaração

 

Declaro que li, conheço e aceito todas as condições e exigências constantes do Edital do presente Leilão.

....................., ........ de ......................... de 2024.

_______________________________________________

Assinatura do Proponente ou do Representante Legal

FRANCINALDO ARAÚJO SILVA - 1º TEN QOA PM

Leiloeiro

ALTAIR JOSÉ TURMINA - 2º SGT PM

1º Secretário

FLÁVIO BARBOSA DE ANDRANTE - 3º SGT PM

2ª Secretário

Protocolo 0048545447

Portaria nº 4820 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Anulação de Portaria de Designação de Oficial da

Polícia Militar para exercer a interinamente a função de

Comandante do 2º Batalhão de Polícia de Choque da Polícia

Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997; e

CONSIDERANDO o Princípio Administrativo da Autotutela que legitima a Administração Pública exercer o controle

sobre seus próprios atos, devendo anular os atos eivados de vícios de legalidade e/ou podendo revogá-los de acordo

com a conveniência ou oportunidade, conforme previsto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, concomitante

com o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, bem como o art. 14 da Lei nº 3.830, de 27 de junho de 2016, que Regula o Processo

Administrativo no âmbito do Estado de Rondônia,
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R E S O L V E:

Art. 1º Anular a Portaria 4477, de 03 de junho de 2024 (0049291215) publicada no Boletim da Polícia Militar -

BPM Nº 103 (0049271998), de 03 de junho de 2024 e no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 100, de 03/06/2024,

que Dispõe sobre a designação do TEN CEL QOPM RE ******653 ANTONIO RODRIGUES DE MATOS para exercer,

interinamente, função de Comandante do 2º Batalhão de Polícia de Choque - Batalhão de Policiamento Tático de

Ação e Reação ao Crime Organizado - BPTAR (Porto Velho/RO), a contar de 28 de maio de 2024,

"cumulativamente" com a função de Comandante do 1º Batalhão de Polícia de Choque – BPChoque (Porto Velho/RO)

e dá outras providências, tornando os atos da citada portaria sem efeito, em conformidade com a Súmula nº 473 do

Supremo Tribunal Federal, concomitante com o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que Regula o

Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, bem como o o art. 14 da Lei nº 3.830, de 27 de

junho de 2016, que Regula o Processo Administrativo no âmbito do Estado de Rondônia.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de maio de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049677989

Portaria nº 4824 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função de

Comandante do 1º Batalhão de Polícia de Choque da Polícia

Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 28 de maio de 2024, o TEN CEL QOPM RE ******653 ANTONIO RODRIGUES DE

MATOS da função de Comandante do 1º Batalhão de Polícia de Choque – BPChoque (Porto Velho/RO), em

conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de maio de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049679445

Portaria nº 4825 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer a função de Comandante do 2º Batalhão de Polícia de

Choque da Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o artigo 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o TEN CEL QOPM RE ******653 ANTONIO RODRIGUES DE MATOS para exercer a função de

Comandante do 2º Batalhão de Polícia de Choque - Batalhão de Policiamento Tático de Ação e Reação ao Crime
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Organizado - BPTAR (Porto Velho/RO), a contar de 28 de maio de 2024, em conformidade com o Parágrafo único do

art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e

art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-

PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de maio de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049679447

Portaria nº 4827 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer a interinamente a função de Comandante do 1º

Batalhão de Polícia de Choque da Polícia Militar, e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o TEN CEL QOPM RE ******653 ANTONIO RODRIGUES DE MATOS para exercer,

interinamente, função de Comandante do 1º Batalhão de Polícia de Choque – BPChoque (Porto Velho/RO), a contar

de 28 de maio de 2024, "cumulativamente" com a função de Comandante do 2º Batalhão de Polícia de Choque -

Batalhão de Policiamento Tático de Ação e Reação ao Crime Organizado - BPTAR (Porto Velho/RO), em conformidade

com o parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do

inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar

do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de maio de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049680428

Portaria nº 4829 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre Agregação de Praça da Polícia Militar do Estado de

Rondônia por ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo  em Licença

para Tratamento de Saúde Própria (LTS), e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto no art. 81 do Decreto-Lei nº

09-A, de 9 de março de 1982; e

CONSIDERANDO, ainda, o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde daPara Fins de Agregação - Sessão nº

045 (0049556223), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 11 de junho de 2024, onde se atesta que o CB QPPM RE

******553 TIAGO SANTOS MALHEIROS está "INCAPAZ, TEMPORARIAMENTE, para o serviço Policial Militar",

encaminhada à Coordenadoria de Pessoal em 12/06/2024, através do Ofício nº 54298/2024/PM-2BPMP1 (0049593842),

R E S O L V E:



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 243

Art. 1º Agregar o CB QPPM RE ******553 TIAGO SANTOS MALHEIROS, ao Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, a contar de 30 de maio de 2024, por ter sido julgado INCAPAZ, TEMPORARIAMENTE, para o

serviço policial militar, após ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS),

consoante o disposto na alínea “c” do Inciso IV do § 1º do art. 79 e art. 81, ambos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982, e

tendo em vista o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde da Para Fins de Agregação - Sessão nº 045

(0049556223), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 11 de junho de 2024.

Art. 2º Transferir o CB QPPM RE ******553 TIAGO SANTOS MALHEIROS para o Quadro Especial dos Militares do

Estado de Rondônia – QEPM/QEBM, a contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido agregado por

haver ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS), de acordo com o

estabelecido no inciso IV do art. 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Fica o policial militar na condição de adido na sede do 2º Batalhão de Polícia Militar - 2º BPM (Ji-

Paraná/RO), para fins de controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no inciso X do art. 26 do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo

Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 30 de maio de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049682268

Portaria nº 4832 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função

que estava exercendo interinamente de Comandante de

Batalhão de Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 12 de junho de 2024, o TEN CEL QOPM RE ******000 ALEXSANDER DE

MENEZES SOUZA COUTO, da função que estava exercendo, interinamente, como Comandante do Batalhão de

Aviação Operacional – BAVOP (Porto Velho/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º e art. 30, ambos do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo

Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de junho de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049683910

Portaria nº 4833 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer a interinamente a função de Comandante de Batalhão

de Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de
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Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o 2º TEN QOAPM RE ******522 EZEQUIAS AGUIAR DE ASSIS para exercer, interinamente, a

função de Comandante do Batalhão de Aviação Operacional – BAVOP (Porto Velho/RO), a contar de 12 de junho de

2024, "cumulativamente" com a função de Subcomandante do Batalhão de Aviação Operacional – BAVOP (Porto

Velho/RO), em conformidade com o parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982,

concomitante com a alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de junho de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049684326

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA

MILITAR CTPM IV, CNPJ 22.859.417/0001-47

CONTRATADA: COOPERATIVA fish & produtos agricolas do estado de rondÔnia-coopfish ,CNPJ 46.685.182/0001-82

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência, oriundo decorrente do Processo Administrativo SEI Nº 0029.047762/2023-56, que

deu origem a Dispensa de Licitação - Chamada Pública 001/2023 - PEALE ( agricultura familiar), regida pela Lei Federal

nº. 14.133/2021, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.180,00 (três mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos)

PROCESSO Nº 0021.043947/2024-42

VIGÊNCIA: 03 meses

DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:

FRANCINEI BATISTA DO VALE/ PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

PAULO ROBERTO FERNANDES ALVIM DE SOUZA/contratada

FRANCINEI BATISTA DO VALE - CAP QO PM

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0049626542

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 475 de 25 de abril de 2024

Dispõe sobre Dispensa e Designação de Militares para exercerem Função de Motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n.º 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar das viaturas anteriormente designados, a contar do dia 01.06.2024, os militares abaixo

relacionados:

CBM-1º SGBM/1º GBM - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL - ABT 029

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ABT 029 NCU 7424 IVECO TECTOR 93ZA1RMH0J8932410

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME
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01 1° SGT BM A/D **99-3 LEVI CARLOS BOERI

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

AT 009 QTC 3769 VW24280 953658244KR912148

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 1° SGT BM A/D **45-6 DENIS CLEDSON VALCI

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ABS 9890 OHQ 9890 FORD RANGER XLT 953658244KR912148

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 2º SGT BM A/B **38-5 ROGÉRIO FERREIRA SILVA

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ABS 3D02 QTC 3D02 TOYOTA HILLUX NÃO CONSTA NO E-ESTADO

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 SD BM A/B **65-1 VANESSA DOS SANTOS BISCONSIN

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

UR 103 NCZ4411 TOYOTA HILLUX 8AJFA8CB3H2000799

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 SD BMT A/B **15-0 NATAN SOARES ANDRADE

CBM - DLOG - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

ADM 009 QTC 8I71 TOYOTA 8AJBA3CD4N1746649

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 B STEN BM **80-2 CARLOS DOUGLAS DA SILVA FERREIRA

CBM GOA - PORTO VELHO

VIATURA ADMINSTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

--- QTC1C32 HILLUX 1258884531

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D CB BM **17-2 GISLÂNIA SHIRLEI PONTES CONCEIÇÃO ANTUNES

VIATURA ADMINSTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 0337 NCD2951 TRAIL BLAZER 9BG156MH0DC485668

MOTORISTAS

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME
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01 A/B CB BM **23-8 ANDRE LUIZ HOFFMANN FERREIRA

02 A/B CB BM **29-0 EWERTON WENDEL PRATA MOREIRA

VIATURA ADMINSTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 0088 OVQ5H52 CHEVROLET S10 9BG148FK0EC419814

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 B SGT BM **787 MARIA HICINEIDE SABOIA DA COSTA

CBM-2º SGBM/2º GBM - OURO PRETO

VIATURA OPERACIONAL - ABS 041

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 0425 OHO 2644 TOYOTA 8AJDA8CD5H1873579

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 2º SGT BM **90-3 MARCUS HELIAS CAMARA HOLANDA

1º SGBM/3º GBM - VILHENA

VIATURA OPERACIONAL - ABSL 04

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BML 11 RSZ8J37 I/FORD RANGER XLSCD4A32 8AFAR23S2PJ290239

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B CB BM **93-5 FELIPE BOING KEMPER CARNEIRO

3º SGBM/1º GBM - CANDEIAS

VIATURA OPERACIONAL - ABS 04

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 0218 NEA6604 VOLKSWAGEN 9BW7682369R929403

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D CB BM **10-8 THIAGO AFONSO DINIZ

VIATURA OPERACIONAL - ABS

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 0401 NDG5811 TOYOTA 8AJDA8CD2H1871563

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D 1° SGT BM **35-5 EDIMAR MOURA FERREIRA

3º SGBM/4º GBM - ESPIGÃO DO OESTE

VIATURA UR 117

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 0475 QTG 3F86 I/M BENZ 8AC907643ME190849

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D SD BMT **63-1 MÁRIO SÉRGIO TELES DOS SANTOS

VIATURA OPERACIONAL - ABT 016

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 216 MDW5646 VW/13.180 9BW7672369R939598
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MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D CB BM **64-2 VALTER ARAÚJO FIRMINO

VIATURA OPERACIONAL - ABT 015

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 215 NDV 3989 VW/13.180 ----------------------------------

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D SGT BM **49-0 EBERT SILVEIRA DE AZEVEDO

3º SGBM/5º GBM - BURITIS

VIATURA OPERACIONAL - ADM 11

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0424 OHO 2454 TOYOTA HILUX 8AJDA8CD8H1873527

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 3º SGT BM A/B **91-7 CELIO DE OLIVEIRA DURÃES

VIATURA OPERACIONAL - UR 124

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

UR 124 RPP7D61 RENAULT/MASTER L2 CM 93YF62000PJ469968

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 SD BMT A/D ***18-6 MATHEUS GOMES DIAS

1º SGBM/4º GBM - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL - ACS 04

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BML 04 QTC6D86 L200 TRITON SPO GL 93XLJKL1TMCL30876

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 1º SGT BM A/B **89-4 RENAN CORRÊA DE ABREU

02 2º SGT BM A/B **15-7 PAULO ROBERTO SILVA

03 2º SGT BM A/B **96-3 ROBSON RAMOS DE SOUZA

04 2º SGT BM A/B **63-8 ANDERSON DE SOUZA DA SILVA

05 3º SGT BM A/B **98-1 GEHANE CRISTINA DE CASTRO FRANCISCO

06 CB BM A/B **47-8 VICTOR RODRIGO HACKBARTE

2º SGBM/3º GBM - CEREJEIRAS

VIATURA OPERACIONAL - CACI

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0239 NBB8143 M. BENZ ATEGO 1725/42 9BM9580789B674067

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 3º SGT BM A/D **81-4 DOUGLAS ALEXANDRE MUNARIN

02 CB BM A/D **67-4 BRUO WILLIAN PEREIRA

VIATURA OPERACIONAL - ABT 011

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0238 NDL2986 VOLKSWAGEM 9BWCN82T46R615374
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MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 STEN BM A/C **74-5 ARONILDO NERI DE MOURA

2º SGBM/5º GBM - MACHADINHO DO OESTE

VIATURA OPERACIONAL - ABT 028

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0376 NDI 5605 M. BENZ / ATEGO 1726 9BM958154GB026461

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 3º SGT BM A/D **82-6 EDELSON MAGNO DOS SANTOS

1º SGBM/6º GBM - ROLIM DE MOURA

VIATURA OPERACIONAL - AC 05

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 0326 OHW3518 MITSUBISHI 8AC903661AE036623

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 2º SGT BM **49-6 ADÃO FREITAS DE OLIVEIRA

02 A/B 2º SGT BM **03-6 ELIEL SCHUINDT JUNIOR

03 A/B CB BM **66-2 DAYANE MERIYLIN ALVES DE MORAES

04 A/B SD BMT **05-7 TALISSON RENAN DA SILVA BUENO

05 A/B SD BMT **74-2 ERMESSON LUIZ PASSOS DE SOUZA

Art. 2º Designar na função de Motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar do dia

01.06.2024, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

CBM - DCS- PORTO VELHO

VIATURA ADM

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ADM 11 SLL4A86 FIAT CRONOS OAP359ATFRU350039

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 SGT BM A/B **38-5 ROGERIO FERREIRA SILVA

CBM - CPOF - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

--- PBE 9160 FORD RANGER 8AFAR23L4JJ050934

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 B STEN BM ****80-2 CARLOS DOUGLAS DA SILVA FERREIRA

CEDEC - DEFESA CIVIL - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL - DEFESA CIVIL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

DEFESA CIVIL NDG5171 TOYOTA HILUX 8AJDA8CD1H1871537

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 1° SGT BM A/D **99-3 LEVI CARLOS BOERI

CBM - DAT - PORTO VELHO
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VIATURA ADMINISTRATIVA – ADM 016

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ADM 16 SLL4E96 FIAT CRONOS DRIVE 1.0 FLEX 8AP359ATFRU349012

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 2° SGT BM A/E **45-6 DENIS CLEDSON VALCI

CBM - GOA - PORTO VELHO

VIATURA ADMINSTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

ABSL 005 SLJ7E77 MMC/L200 TRITON SPO GLSA 01372753696

MOTORISTAS

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D 1º SGT BM **50-1 LUCIVAGNO RAMOS LIMA

02 A/B 2º SGT BM **37-7 YURI BRITO DA SILVEIRA SEUBERT

03 A/B CB BM **23-8 ANDRE LUIZ HOFFMANN FERREIRA

04 A/B CB BM **29-0 EWERTON WENDEL PRATA MOREIRA

05 A/D CB BM **17-2 GISLÂNIA SHIRLEI PONTES CONCEIÇÃO ANTUNES

06 A/B CB BM **71-9 DENISE LUANA MOURA DE JESUS DONADON

VIATURA ADMINSTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

HILUX QTC1C32 HILLUX 1258884531

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 B SGT BM **787 MARIA HICINEIDE SABOIA DA COSTA

CBM - 3º SGBM/1º GBM - CANDEIAS

VIATURA OPERACIONAL - ABS

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 0401 NDG5811 TOYOTA 8AJDA8CD2H1871563

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 2º SGT BM **90-3 MARCUS HELIAS CAMARA HOLANDA

VIATURA OPERACIONAL - ABT 022

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

BM 0324 IUS0823 VOLKSWAGEN 953658249DR321848

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 1º SGT BM **35-5 EDIMAR MOURA FERREIRA

CBM - 2º SGBM/2º GBM - OURO PRETO

VIATURA OPERACIONAL - ABT 022

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

----- SLJ − 4J47 MITSUBISHI/L200 TRITON 93XSYKL1TRCP72696

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D CB BM **64-2 VALTER ARAÚJO FIRMINO

CBM - 3º SGBM/4º GBM - ESPIGÃO DO OESTE

VIATURA OPERACIONAL - ABS 042
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PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 423 OHO2384 TOYOTA 8AJDA8CDXH1873514

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B CB BM **93-5 FELIPE BOING KEMPER CARNEIRO

VIATURA OPERACIONAL - ABT 015

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BM 215 NDV3989 VW/13.180 9BW7672369R939598

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D CB BM **10-8 THIAGO AFONSO DINIZ

CBM - 1º SGBM/3º GBM - VILHENA

VIATURA OPERACIONAL - ABSL 04

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

BML 11 RSZ8J37 I/FORD RANGER XLSCD4A32 8AFAR23S2PJ290239

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/D SD BMT **63-1 MÁRIO SÉRGIO TELES DOS SANTOS

CBM - 3º SGBM/5º GBM - BURITIS

VIATURA OPERACIONAL - UR 124

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

UR 124 RPP7D61 RENAULT/MASTER 93YF62000PJ469968

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B SD BM **65-1 VANESSA DOS SANTOS BISCONSIN

VIATURA OPERACIONAL - ADM 11

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ABTS 03 NEF 6676 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 9BWA952P69R931179

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 SD BMT A/D **18-6 MATHEUS GOMES DIAS

CBM - 2º SGBM/1º GBM - GUAJARÁ MIRIM

VIATURA OPERACIONAL - UR 124

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

UR 124 SLJ7E27 L200 TRITON 93XSYKL1TRCP72687

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 3º SGT BM **91-7 CÉLIO DE OLIVEIRA DURÃES

CBM - 1º SGBM/4º GBM - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL - ACSL 03

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ACSL 03 SLJ4E37 MMC/L200 TRITON SPO GLSA 93XSYKL1TRCP72772

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 1º SGT BM A/B **89-4 RENAN CORRÊA DE ABREU
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02 2º SGT BM A/B **15-7 PAULO ROBERTO SILVA

03 2º SGT BM A/B **96-3 ROBSON RAMOS DE SOUZA

04 2º SGT BM A/B **63-8 ANDERSON DE SOUZA DA SILVA

05 3º SGT BM A/B **98-1 GEHANE CRISTINA DE CASTRO FRANCISCO

06 CB BM A/B **47-8 VICTOR RODRIGO HACKBARTE

2º SGBM/5º GBM - MACHADINHO DO OESTE

VIATURA ADMINISTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

FIAT CRONOS SLL 3I26 FIAT CRONOS 1.0 8AP359ATFRU350157

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB RE NOME

01 3º SGT BM A/D **82-6 EDELSON MAGNO DOS SANTOS

CBM - 3º SGBM/3º GBM - COLORADO DO OESTE

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA RENAVAM

UR 099 NDQ5165 M. BENZ 415CDI SPRINTER 8AC906633GE1137715

MOTORISTAS

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 3° SGT BM **81-4 DOUGLAS ALEXANDRE MUNARIN

02 A/B SD BMT **15-0 NATAN SOARES ANDRADE

03 A/D CB BM **67-4 BRUNO WILLIAN PEREIRA

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ABT 032 SLLH56 VOLVO/VM290MITREN B 93KK0Y1A3RE193593

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/C STEN BM **74-5 ARONILDO NERI MOURA

02 A/D 2º SGT BM **49-0 EBERT SILVEIRA DE AZEVEDO

1º SGBM/6º GBM - ROLIM DE MOURA

VIATURA OPERACIONAL - ABSL - 011

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ABSL 011 SLJ7G07 L200/TRITON 93XSYKL1TRCP72658

MOTORISTA

ORD. CAT./HABIL. GRAD. RE NOME

01 A/B 2º SGT BM **49-6 ADÃO FREITAS DE OLIVEIRA

02 A/B 2º SGT BM **03-6 ELIEL SCHUINDT JUNIOR

03 A/B CB BM **66-2 DAYANE MERIYLIN ALVES DE MORAES

04 A/B SD BMT **05-7 TALISSON RENAN DA SILVA BUENO

05 A/B SD BMT **74-2 ERMESSON LUIZ PASSOS DE SOUZA

Art. 3º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho–RO, data e hora do Sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil
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Protocolo 0048135618

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 526 de 10 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 10.06.2024, o servidor JOSÉ WAGNER DA SILVA, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, SIAPE nº ***586, pertencente ao quadro permanente de pessoal federal do Ex-Território de

Rondônia, na Delegacia Especializada em Repressão a Furtos e Roubos de Veículos Automotores, anteriormente

localizado na Divisão de Repressão de Crimes contra a Vida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Mat. 300022586

Protocolo 0049570874

Portaria de férias nº 7463 de 11 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FRANCISCA ELIZIA BARRETO , ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******351, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(11/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26455

Portaria nº 525 de 10 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO a Lei n. 865 de 22.12.1999 e Lei n. 3922 de 17.10.2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO a Resolução nº 55, de 03.01.2018, do Conselho Superior de Polícia Civil - CONSUPOL;

CONSIDERANDO o RequerimentoPC-1DP-CERJ (0049265437), a Declaração (0049265546) da Fundação HEMERON

de Vilhena e o Despacho PC-DGA (       0049547645) do Processo nº        0019.018315/2024-90;
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R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 25.06.2024 a 02.07.2024, à servidora EUNICE DA

ROCHA FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******893, pertencente ao quadro

permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cerejeiras, em razão

de ter realizado 03 (três) doações de sangue nas seguintes datas: 31/08/2023, 04/01/2024 e 10/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049570416

Portaria nº 535 de 13 de junho de 2024

Torna público o resultado final do Curso de Formação

Técnico-Profissional 2024.

A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - "Del. Luiz Glaysman Alves de Oliveira"

(ACADEPOL/PCRO), dra. ROSILEI DE LIMA, no uso de suas atribuições conferidas no Regimento Interno da

ACADEPOL/PCRO (Resolução nº 05/2023/CONSUPOL/PCRO);

CONSIDERANDO que o Curso de Formação Técnico-Profissional é etapa do certame para ingresso na carreira

policial, de caráter eliminatório e classificatório;

CONSIDERANDO que a forma de composição das notas do Curso de Formação Técnico-Profissional está disposta

nos artigos 50 a 58 do Regimento Interno da ACADEPOL/PCRO (Resolução nº 05/2023/CONSUPOL/PCRO);

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 02/2022/PC-DGPC, que rege o concurso público da Polícia Civil do Estado

de Rondônia;

CONSIDERANDO ser imperioso conferir transparência ao processo de avaliação em todas as etapas do certame,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público o resultado final do Curso de Formação Técnico-Profissional 2024 (CFTP-2024), conforme

ANEXO ÚNICO, em ordem alfabética e por cargo.

Parágrafo único. O prazo para interposição de recurso para Coordenação Geral do CFTP-2024, da nota final é de

24 horas contados da data e hora da publicação desta portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ROSILEI DE LIMA

Delegada de Polícia

Diretora da ACADEPOL/PCRO

ANEXO I

TABELA: Resultado do CFTP-2024

INSCRIÇÃO NOME CPF CARGO NFE1 NFE2 MH
NOTA

FINAL

10000060 AMANDA MATOS DE OLIVEIRA CASTRO 343******18
DELEGADO DE

POLÍCIA
96,1 100 100 97,7

10015546 DANIELA FERREIRA GOMES DE MEDEIROS 921******08
DELEGADO DE

POLÍCIA
96,8 100 100 98,1

10014687 GEORGE HARRISSON LEMOS SILVA 495******64
DELEGADO DE

POLÍCIA
97 100 100 98,2

10015881 HERICK LOPES DE MELO 569******29
DELEGADO DE

POLÍCIA
93,9 100 97,5 96,1

10022617 MARIA VANIGELA BRAGA COELHO 191******85
DELEGADO DE

POLÍCIA
94,2 100 100 96,5

10003816 ROBSON GOMES DE OLIVEIRA 117******62
DELEGADO DE

POLÍCIA
96,4 100 100 97,8

10013990 VALDIR FERREIRA FILHO 680******04
DELEGADO DE

POLÍCIA
93,8 99,5 100 96,1
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10024461 VINICIUS ARRUDA MONTEIRO DA SILVA 508******00
DELEGADO DE

POLÍCIA
97,5 100 100 98,5

10018471 VITOR MIO BRUNELLI 901******66
DELEGADO DE

POLÍCIA
97,8 100 100 98,7

10013188 ALYNE RAFAELLA TRES SILVERIO 265******82 MÉDICO LEGISTA 96,9 100 100 98,1

10001500 AMAURY APOLONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 866******72 MÉDICO LEGISTA 95,7 100 100 97,4

10019774 KAREN JENNINGS RIBEIRO 318******95 MÉDICO LEGISTA 97,4 100 100 98,4

10018051 MARCELO SALVADOR 932******00 MÉDICO LEGISTA 94,6 100 100 96,8

10006043 MATHEUS SANTOS GUIMARAES DE MOURA 551******80 MÉDICO LEGISTA 95,6 100 100 97,4

10020267 RODRIGO FURTADO MIRANDA 992******82 MÉDICO LEGISTA 98 100 100 98,8

10002388 TALITA DE OLIVEIRA MESQUITA 172******20 MÉDICO LEGISTA 97,4 100 100 98,4

10002440 THAIGOR REZEK VARELLA 212******74 MÉDICO LEGISTA 97,5 100 100 98,5

10000033 THIAGO BALBI GONCALVES 834******15 MÉDICO LEGISTA 95,7 100 100 97,4 *

10012177 WILLIAM DE MELO CARNEIRO 861******13 MÉDICO LEGISTA 97,4 100 100 98,4

10027931 ABENONI RAASCH FELTZ 799******56 AGENTE DE POLÍCIA 96,8 100 95 97,6

10004531 ADRIELE MARINELLO DOS SANTOS MENDES 236******75 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10019893 ADRIELY ALINE GONCALVES E SOUSA 277******60 AGENTE DE POLÍCIA 94,6 100 100 96,8

10000316 ALAN NORTE DOS SANTOS 781******12 AGENTE DE POLÍCIA 97,5 100 100 98,5

10002561 ALESSANDRA JOCHIMS 861******00 AGENTE DE POLÍCIA 94,1 100 100 96,5

10010283 ALINE KELLY SCHUINDT LOPES 670******91 AGENTE DE POLÍCIA 96 100 100 97,6

10005501 AMANDA SETUBAL RODRIGUES 179******76 AGENTE DE POLÍCIA 96 100 100 97,6

10023531 ANA CLEIA CARDOSO DE SOUSA 976******49 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10017011 ANA PAULA RIBEIRO DUTRA SANTOS 177******02 AGENTE DE POLÍCIA 97,3 100 100 98,4

10002152 ANDERSON NEVES PEREIRA 935******68 AGENTE DE POLÍCIA 94,3 100 100 96,6

10005125 ANDRÉ LUIZ PINEDO DIAS 338******07 AGENTE DE POLÍCIA 96,5 100 100 97,9

10011975 ANDRÉ LUIZ RACANELLI PEREIRA 209******08 AGENTE DE POLÍCIA 93,9 100 100 96,3

10024888 ANDREIA CALADO FERREIRA 911******59 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10011696 ANDRESSA DE LIMA PEREIRA 341******29 AGENTE DE POLÍCIA 94,5 100 100 96,7

10012284 ANDRESSA PAZ MARIANO 601******00 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10013780 ANDRIELLE SALES DE SOUZA 118******90 AGENTE DE POLÍCIA 93,8 100 100 96,3

10013939 ANGELICA TAVARES DE ARAUJO 168******16 AGENTE DE POLÍCIA 95,6 100 100 97,4

10000157
ANTIANAIRA RODRIGUES MATOS GUERRA

CAVALCANTE
942******72 AGENTE DE POLÍCIA 96,8 100 100 98,1

10029757 ANTÔNIO ALYSSON COSTA DE SOUZA 274******90 AGENTE DE POLÍCIA 96,7 100 100 98

10005962 AXEL DE OLIVEIRA JANSEN 461******99 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10005584 BRENDA AFONSO TEIXEIRA 256******11 AGENTE DE POLÍCIA 95,2 100 100 97,1

10004375 BRUNO FABRICIO MELO DA COSTA 387******70 AGENTE DE POLÍCIA 94,2 100 100 96,5

10012055 CAIO VINÍCIUS DE FRANCA NERY VIEIRA 415******92 AGENTE DE POLÍCIA 96,9 100 100 98,1

10001546 CALEBE MELOCRA DE OLIVEIRA 926******15 AGENTE DE POLÍCIA 95,5 100 100 97,3
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10010985 CAMILA DA SILVA COSTA 968******04 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10017333 CAMILA PEGORINI ROCHA 722******99 AGENTE DE POLÍCIA 95,4 100 100 97,2

10009602 CLAUDIANE SILVA PINHEIRO 176******57 AGENTE DE POLÍCIA 94,1 100 100 96,5

10013210 CRISTIAN GOMES DE OLIVEIRA SOUZA 139******23 AGENTE DE POLÍCIA 93,9 100 100 96,3

10006922 DAIANA CAROLINA LOPES DE ALCANTARA 159******81 AGENTE DE POLÍCIA 96,6 100 100 98

10024140 DANIELY CHRISTIAN AMARAL DA SILVA 422******71 AGENTE DE POLÍCIA 97,9 100 100 98,7

10026493 DARLIANE FERREIRA CAO CHAVES 198******48 AGENTE DE POLÍCIA 97,3 100 100 98,4

10021191 DAVI DA SILVA RANGEL 317******95 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8

10003844
DAYANA ANGELICA FELIX DOS SANTOS

GONCALVES
114******31 AGENTE DE POLÍCIA 94,4 100 100 96,6

10000437 DEBORA GONÇALVES BUENO 475******02 AGENTE DE POLÍCIA 97,2 100 100 98,3

10003760 DEIVIS VINICIUS DE SOUZA ARAUJO 440******08 AGENTE DE POLÍCIA 95,2 100 100 97,1

10016563 DENESSON AFONSO FERNANDES 134******99 AGENTE DE POLÍCIA 94,5 100 100 96,7

10011874 DENISE PEREIRA DA SILVA MILANI 153******08 AGENTE DE POLÍCIA 96,9 100 100 98,1

10022185 DIERICA NUNES DA SILVA COELHO 254******89 AGENTE DE POLÍCIA 97,1 100 100 98,3

10014346 DIOGO ARAUJO COSTA 529******91 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10000375 DOMINIQUE NICOLY FERREIRA 334******56 AGENTE DE POLÍCIA 94,1 100 100 96,5

10015116 DOUGLAS BRUNNER MANTOLVANI DE ASSIS 351******80 AGENTE DE POLÍCIA 94,9 100 100 96,9

10012060 DOUGLAS CLEY CAROLA DOS SANTOS 121******93 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10010529 EDUARDO ALVES DE PAULA 282******23 AGENTE DE POLÍCIA 96,5 100 100 97,9

10013581 EDUARDO CAMPOS ALVES 301******54 AGENTE DE POLÍCIA 97,9 100 100 98,7

10018049 EDUARDO LIMA DE ARAUJO 851******72 AGENTE DE POLÍCIA 96,3 100 100 97,8

10007513 ELIAS DE PAULO SANTOS 792******78 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10008256 ELITON DE SOUZA NERY 889******87 AGENTE DE POLÍCIA 95 100 100 97

10001563 EMILLE TOSCANO DE MEDEIROS COELHO 808******41 AGENTE DE POLÍCIA 97,2 100 100 98,3

10002045 ERICA LEITE DE OLIVEIRA 529******32 AGENTE DE POLÍCIA 94,5 100 97,5 96,5

10020545 ERICA PATRICIA MONTEIRO LIMA 631******91 AGENTE DE POLÍCIA 95,3 100 100 97,2

10006505 FABRICIO CARDOSO INACIO 665******72 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10017974 FABRICIO FRANÇA ZACARIAS SILVA 658******02 AGENTE DE POLÍCIA 93,4 100 100 96

10011988 FERNANDO HENRIQUE MENDES DE SOUZA 222******95 AGENTE DE POLÍCIA 94,6 100 100 96,8

10016509 FERNANDO HUNGARO GONCALVES 831******53 AGENTE DE POLÍCIA 93,4 100 100 96

10012685
FRANCIELLE GREYCE NASCIMENTO AVILA

XAVIER
177******20 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10008915 FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA FILHO 145******03 AGENTE DE POLÍCIA 96,5 100 100 97,9

10015081 GABRIELA DOS REIS OLIVEIRA ROSSET 993******59 AGENTE DE POLÍCIA 96,6 100 100 98

10019940 GILIARDE FELISBERTO DA COSTA 948******15 AGENTE DE POLÍCIA 96,9 100 100 98,1

10004494 GILVAIR COSTA DE ANDRADE 735******72 AGENTE DE POLÍCIA 91,8 100 100 95,1

10005401 GUILHERME BORBA LEITE 955******66 AGENTE DE POLÍCIA 94,1 100 100 96,5

10013944 GUILHERME COSTA MOTTA 794******46 AGENTE DE POLÍCIA 93,1 100 100 95,9
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10009680 HALLISTER CARPINA FERNANDES 657******72 AGENTE DE POLÍCIA 95,5 100 100 97,3

10030238 HELANNE CRISTINA MAGALHAES CARVALHO 530******49 AGENTE DE POLÍCIA 94,4 100 100 96,6

10005917 HENRIQUE BORGES DE PAIVA 165******67 AGENTE DE POLÍCIA 94,6 100 100 96,8

10023857 HENRIQUE CAMPOS BATISTA DE SOUZA 510******77 AGENTE DE POLÍCIA 93,1 100 100 95,9

10005905 IAN FELIPE DE MORAES COUTINHO 484******64 AGENTE DE POLÍCIA 95,6 100 100 97,4

10002677 IGOR LUIS DE ALENCAR MIRANDA 826******34 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8

10003395 ISADORA MARIA SANTOS DA SILVA 644******90 AGENTE DE POLÍCIA 97,5 100 100 98,5

10011601 ISMAEL DAVI FREITAS MAIA DA SILVEIRA 415******90 AGENTE DE POLÍCIA 96,5 100 100 97,9

10001189 ISRAEL ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA BARRETO 277******26 AGENTE DE POLÍCIA 97,1 100 100 98,3

10000330 JADER GALDINO DE MACEDO 721******97 AGENTE DE POLÍCIA 94,7 100 100 96,8

10001054 JANAINA GIANNE ARAUJO DE MEDEIROS 936******72 AGENTE DE POLÍCIA 93,5 100 100 96,1

10021859 JANAINA QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 313******97 AGENTE DE POLÍCIA 95,2 100 100 97,1

10000696 JERFFESON SILVA DOS SANTOS 877******08 AGENTE DE POLÍCIA 94,5 100 97,5 96,5

10008587 JESSICA KAYGINA DA SILVEIRA SEUBERT 798******20 AGENTE DE POLÍCIA 93,9 100 100 96,3

10021348 JESSICA LORRANE DA SILVA MORAIS 810******20 AGENTE DE POLÍCIA 97,5 100 100 98,5

10007612 JESSICA TAYRINE BARBOSA DE LIMA 123******80 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8

10012590 JESSICA TELIS DE OLIVEIRA 223******73 AGENTE DE POLÍCIA 95,4 100 100 97,2

10024201 JHONATAN ORTOLONE ETIENI 489******40 AGENTE DE POLÍCIA 95,2 100 100 97,1

10015693 JOANA DANGELI ROSENDO DE LIMA 540******21 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10001274 JOELMA ORLEIA DE SOUZA 550******37 AGENTE DE POLÍCIA 92,9 100 100 95,7

10026032 JOHN PEREIRA DOS SANTOS 201******56 AGENTE DE POLÍCIA 97,3 100 100 98,4

10005684 JOILSON DA SILVA 385******24 AGENTE DE POLÍCIA 97,2 100 100 98,3

10024467 JOSE WILTON CAVALCANTE DE SOUSA 130******76 AGENTE DE POLÍCIA 95,9 100 100 97,5

10004209 JOSICLEI MENDES VIEIRA 306******11 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10025619 JUAN PABLO TEIXEIRA COSTA 988******20 AGENTE DE POLÍCIA 97,1 100 100 98,3

10017825 JULIANA CRISTINA DA SILVA LOPES 299******26 AGENTE DE POLÍCIA 97,9 100 100 98,7

10016907 JULIANA PEREIRA LIMA 533******90 AGENTE DE POLÍCIA 96,9 100 100 98,1

10013180 KELIANE DA SILVA OLIVEIRA 276******11 AGENTE DE POLÍCIA 92,7 100 100 95,6

10012986 KESIA DOMINGOS PEREIRA 852******00 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10001440 KEVEN KALTTY DE TORRES 328******96 AGENTE DE POLÍCIA 94,6 100 100 96,8

10006767 LARA NICOLE FIGUEIREDO LOPES 258******50 AGENTE DE POLÍCIA 97,8 100 100 98,7

10007371 LEANDRO GONCALVES CORDEIRO 254******33 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10010522 LETICIA DO NASCIMENTO CLIMACO 336******75 AGENTE DE POLÍCIA 97 100 100 98,2

10000541 LETICIA TORRES GRACIANO DA SILVA 212******46 AGENTE DE POLÍCIA 97,1 100 100 98,3

10006050 LICIA CRISTINE NASCIMENTO MARQUES 933******00 AGENTE DE POLÍCIA 96,7 100 97,5 97,8

10002212 LINCOLN PEREIRA MARTINS 165******50 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10004631 LORIVAL DIONATAN DO PRADO SOARES 333******89 AGENTE DE POLÍCIA 95,9 100 100 97,5

10017177 LOURENÇO FERNANDES COSTA JÚNIOR 113******52 AGENTE DE POLÍCIA 95 100 100 97

10011589 LUCAS GOMES RODRIGUES 176******42 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8
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10021550 LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA ALBANO 545******91 AGENTE DE POLÍCIA 96 100 100 97,6

10002068 LUCIANE DE SOUZA DOS SANTOS 292******78 AGENTE DE POLÍCIA 97 100 100 98,2

10002240 MAICON DAVID MATOS BRUCH 200******50 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10006190 MARIA MAYARA SOUZA XIMENES UCHÔA 603******05 AGENTE DE POLÍCIA 95,7 100 100 97,4

10002669 MATEUS MARQUES DOS REIS 205******90 AGENTE DE POLÍCIA 95,4 100 100 97,2

10005971 MATEUS SOUSA LIMA 165******90 AGENTE DE POLÍCIA 95,3 100 100 97,2

10023297 MATHEUS MOTA DA SILVA 955******55 AGENTE DE POLÍCIA 97,4 100 100 98,4

10007760 MAYRA GOMES DOS REIS 954******04 AGENTE DE POLÍCIA 95,9 100 100 97,5

10008039 MICHELE FERREIRA BESSA 944******53 AGENTE DE POLÍCIA 97,2 100 100 98,3

10016257 PAMELA BIANQUI 437******47 AGENTE DE POLÍCIA 96,7 100 100 98

10006403 PAMELA MAYARA DA SILVA BIESEK 223******05 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10004013 PAULO GABRIEL FERREIRA LINDNER 258******71 AGENTE DE POLÍCIA 94,4 100 100 96,6

10020424 PAULO MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 212******90 AGENTE DE POLÍCIA 95,8 100 100 97,5

10004364 PAULO MELO SUAREZ 242******50 AGENTE DE POLÍCIA 93,7 100 100 96,2

10021952 PEDRO LUCAS DE LIMA ANDRADE 290******60 AGENTE DE POLÍCIA 95,2 100 100 97,1

10001227 RAFAEL LUZ DE ALBURQUERQUE 289******81 AGENTE DE POLÍCIA 94,9 100 100 96,9

10010734 RAFAELA COSTA NASCIMENTO 256******22 AGENTE DE POLÍCIA 96,1 100 100 97,7

10000294 RAIMUNDO SANTOS PAIVA 118******61 AGENTE DE POLÍCIA 90,2 100 100 94,1

10004468 RAWANA MENDONCA COLARES 453******98 AGENTE DE POLÍCIA 93,4 100 100 96

10026327 REBECA VIEIRA ALBUQUERQUE 313******55 AGENTE DE POLÍCIA 95,6 100 100 97,4

10011905 REGIANE NOGUEIRA LIMA 763******91 AGENTE DE POLÍCIA 94 100 100 96,4

10001235 REGINALDO DA SILVA ARAUJO 841******35 AGENTE DE POLÍCIA 94,6 100 100 96,8

10005200 RENAN VICTOR DA COSTA SILVA 254******08 AGENTE DE POLÍCIA 95,6 100 100 97,4

10006879 RENATA ARAUJO CACAU 102******73 AGENTE DE POLÍCIA 96,2 100 100 97,7

10019513 ROBERTA TALINE KUWANO BAYLAO 899******87 AGENTE DE POLÍCIA 96 100 100 97,6

10016231 RODRIGO DA SILVA BRITO 555******00 AGENTE DE POLÍCIA 97,4 100 100 98,4

10003124 RODRIGO PIRKEL 191******18 AGENTE DE POLÍCIA 97,8 100 100 98,7

10001136 RONALDO SOARES BARBOSA 764******20 AGENTE DE POLÍCIA 93,3 100 100 96

10011550 ROZANGELA ESTEVO DOS SANTOS 748******91 AGENTE DE POLÍCIA 94,4 100 100 96,6

10001640 STHEFANO RODRIGUES MOTA 529******34 AGENTE DE POLÍCIA 95,1 100 100 97,1

10012010 TALISSON MORAIS PEREIRA 928******53 AGENTE DE POLÍCIA 95,9 100 100 97,5

10003549 TAMIRES DE AZEVEDO MIRANDA PIMENTEL 808******20 AGENTE DE POLÍCIA 94,9 100 100 96,9

10010953 TATIANE BOZA FERREIRA 695******16 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8

10000137 THAIS NICACIO DE MOURA ALMEIDA 177******69 AGENTE DE POLÍCIA 96,9 100 100 98,1

10000430 THALITA DA SILVA SOUZA VITOR 444******55 AGENTE DE POLÍCIA 94,5 100 100 96,7

10004449 THIAGO CARNOSKI COELI DE AGUIAR 336******69 AGENTE DE POLÍCIA 93,8 100 100 96,3

10008839 VANESSA LAURETTI LINK 461******83 AGENTE DE POLÍCIA 97,7 100 100 98,6

10009444 VICTOR VILLAR CUNHA 214******05 AGENTE DE POLÍCIA 96,8 100 100 98,1

10006715 VITOR EDUARDO SOUZA MAGALHAES 391******30 AGENTE DE POLÍCIA 95,6 100 100 97,4
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10025961 WAGNER SANTANA REIS 950******15 AGENTE DE POLÍCIA 94,4 100 100 96,6

10023991 WALLAS RODRIGUES FARIAS 876******10 AGENTE DE POLÍCIA 93,5 100 100 96,1

10022008 WANDERLEY JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 929******87 AGENTE DE POLÍCIA 92,4 100 100 95,4

10000256 WILLIAN DA SILVA FERNANDES 157******05 AGENTE DE POLÍCIA 94,9 100 100 96,9

10015943 WILLIAN HUGO DO CARMO BRAGA 191******30 AGENTE DE POLÍCIA 93,5 100 100 96,1

10019521 WILLIAN JUNIOR FELITO 823******50 AGENTE DE POLÍCIA 94,7 100 100 96,8

10002021 YAN RAFAEL SOUZA DA SILVA 571******55 AGENTE DE POLÍCIA 96,4 100 100 97,8

10004396 ALESSANDRA SOUSA SILVA 337******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,4 100 100 97,2

10001230 ALEXIA PEREIRA DE CAMPOS 335******73
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,6 100 100 96,2

10023253 ALICE BOBIKA 461******80
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,7 100 100 97,4

10002062 ALINE MENDES SOARES 182******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,7 100 100 96,8

10001972 ANANDA GABRIELA DE FIGUEIREDO 947******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 100 100 97,1

10000064 ANDERLÂINE JOSEFA DE ALMEIDA MANTHAYA 988******68
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10015347 ANDRE SILVA DE CARVALHO 267******19
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,2 100 100 95,9 *

10000621 ANDREA GONCALVES DA SILVA 989******30
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,6 100 100 97,4

10001698 ANGELICA HIBNER DE MIRANDA 680******72
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,3 100 100 96

10014341 ATILIO BRANDAO RODRIGUES 758******91
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,9 100 100 96,3

10007967 BARBARA EVELIN SA DE ALMEIDA 114******51
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,5 100 100 97,3

10012598 BRENDA APARECIDA CARNEIRO FRAGOSO 630******31
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,2 100 100 97,7

10021743 BRUNO GOMES FREITAS SILVA 127******01
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,3 100 100 96,6

10018526 CAETANO MORENO PAUFERRO 101******27
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,9 100 100 96,3

10001997 CAREM CAROLYNE OLIVEIRA JIMENEZ 942******34
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,7 100 100 95,6

10008444 CARLA KARINE AMARAL ROSA 355******18
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,3 100 100 96

10006478 CARLOS ALEXANDRE PERES 785******53
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,4 100 100 97,2

10022773 CASTIEL FERREIRA DE PAULA 607******58
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,2 100 100 97,1
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10024623 CHARLES HENRIQUE DE SOUZA ASSUNCAO 287******54
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,8 100 100 98,1

10014060 CHARLES VINICIUS OLIVEIRA AGUIAR 606******98
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,7 100 100 98

10020785 CLÁUDIO VINÍCIUS MESQUITA E SILVA 855******87
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,4 100 100 96,6

10008274 DANILO AMORIM HERINGER 890******53
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,5 100 100 95,5

10003857 DANUBIA EBERHARDT BERTOLA 143******27
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,2 100 100 97,7

10003077 DEMERSON SOUZA DE OLIVEIRA 236******07
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,8 100 100 95,7

10008756 DEYSE ADELINA DA CRUZ 204******16
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,5 100 100 95,5

10018396 DIEGO OLIVEIRA DE VARGAS 908******53
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
91,6 100 100 95

10017188 DILCILENE DA SILVA RIBEIRO 700******60
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,7 100 100 95,6

10004962 DOUGLAS GABRIEL DE ALMEIDA 348******46
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,8 100 100 96,9

10001151 ELAINE CRISTINA SILVA DURAES 154******52
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,9 100 100 96,9

10006999 ELIAS PINTO DA SILVA JUNIOR 851******75
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,1 100 100 97,7

10013866 EMANUELE CORREIA BARROS 166******83
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,6 100 100 96,8

10009481 EMERSON LUIS COELHO SOARES 997******49
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,7 100 100 96,2

10012122 ERICK TEIXEIRA SANTOS 225******33
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
91,3 100 100 94,8

10019808 FABIANA PAULA SCHU STRAUB 734******01
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96 100 100 97,6

10025746 FABIO FERREIRA DA SILVA 173******01
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
90,9 100 100 94,5

10011726 FAGNER ALVES DE LIMA 127******41
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,2 100 100 97,1

10005014 FERNANDO CAVALI SCHWAMBACK 170******67
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,5 100 100 97,3

10025335 FERNANDO DE CRIGNIS PROVETE 136******00
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,6 100 100 97,4

10014875 FERNANDO GUILBERT PINHEIRO 312******80
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93 100 100 95,8

10002965 FRANCIELI BOGORNI PENA DE MORAES 245******05
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,1 100 100 96,5
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10007042 GABRIELA LINDYNALVA RODRIGUES SILVA 757******23
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
91,5 100 100 94,9

10023394 GEOVANE FERREIRA DE SOUZA TENORIO 934******37
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
91,6 100 100 95

10000605 GILLIARD CLEMENTE BARBOSA 845******20
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,9 100 100 96,9

10013571 GILSON JUNIOR OLIVEIRA LOPES 991******34
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 100 100 97,1

10008613 HELOISA CORREIA RODRIGUES LEITE 153******50
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,7 100 100 96,2

10010160 IVAN MAURICIO ALMEIDA DE SOUSA 812******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,3 100 100 97,2

10002443 IZABELLA DA ROSA WEBBER 354******54
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,5 100 100 96,7

10001301 JAKELINE DE PAULA DUARTE 529******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,4 100 100 97,8

10024754 JANE CARLA SANTANA SILVA 530******00
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,7 100 100 96,2

10018332 JEFFERSON DE SOUZA 137******65
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10012317 JÉSSICA CRISTINA CARDOSO VALÉRIO 345******03
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
97 100 100 98,2

10002396 JESSICA LEITE DE OLIVEIRA 324******64
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94 100 100 96,4

10015228 JONATHAS URIEL PEREIRA LIMA 646******74
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
97,8 100 100 98,7

10015917 JOSE VICTOR RAMALHO FERREIRA MARTINS 430******73
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
90,1 100 95 93,6

10008692 JUNIEL RIBEIRO DE ARAUJO 536******13
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,2 100 100 96,5

10005771 KAREN SILVA CARVALHO 543******91
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,3 100 100 95,4

10004508 KARINA BENI BRUM VIEIRA 978******78
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,5 100 100 97,3

10012875 KARINY PEREIRA DA SILVA ELER 267******28
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,3 100 100 96,6

10006439 KELLY SANTANA DOMINGOS 117******99
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
89,1 100 100 93,5

10002870 KELVIN NASCIMENTO GARCIA 863******20
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 99,8 100 97

10029837 LAIZA APARECIDA DE ARAÚJO CARVALHO 238******97
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 99,8 100 97

10000172 LEONARDO SCHUSTER DE CARVALHO 182******06
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 99,8 100 97
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10000403 LILIAN GONCALVES OLIVEIRA 129******08
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,5 99,8 100 96,6

10009405 LOIZLAINE CORREIA DIAS 169******18
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,9 100 100 96,3

10023666 LORANIA TAMIRIS BUKOSKI DE ARAUJO 252******03
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,2 99,8 100 96,5

10000282 LORENA SIPRIANO LAGE 983******63
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,7 99,8 100 96,2

10028259 LUANA CORSATO 226******54
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,2 100 100 97,1

10003991 LUANA RIBEIRO 342******00
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,2 100 100 97,1

10003197 MARCIEL CASTRO DE SOUZA 157******80
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,5 100 100 95,5

10003742 MARCIELE PIRES CORDEIRO DE LIMA 915******70
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,6 100 100 98

10019255 MARCOS PAULO DA COSTA MUNIZ 149******45
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,7 100 100 96,2

10001987 MATEUS FERNANDO PEREIRA FERNANDES 194******36
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,1 100 100 97,1

10015341 MICAEL ALVES DOS SANTOS 422******56
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,8 100 100 97,5

10012128 MILENI ALVES DE ARAUJO 266******86
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,3 100 100 96,6

10009461 OSCAR PEREIRA DA SILVA 891******68
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,7 100 100 97,4

10019866 PATRICIA DA SILVA GONCALVES CAMARGO 599******68
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10004058 PAULO HENRIQUE XAVIER COSTA 119******90
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,4 100 100 95,4

10020408 POLIANA DOS REIS MERLIM ASSUNÇÃO 816******40
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
97,5 100 100 98,5

10000712 PRISCILA GONCALVES ROSSINI TAUCKERT 157******07
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
97,1 100 100 98,3

10009195 RAQUEL BALBINO DA SILVA 319******77
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,4 100 100 95,4

10024429 RAYNARA LIMA SILVEIRA CAMILO 990******00
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,3 100 100 97,8

10001246 RICARDO FERNANDES NETO DA SILVA 787******72
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
92,4 100 100 95,4

10009557 RICHARD DA SILVA PEREIRA CALAZANS 254******08
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,7 100 100 97,4

10023539 RODRIGO ALENCAR FERREIRA 298******20
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,3 100 100 96,6
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10021192 ROSILENE BUENO DOS SANTOS 376******05
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
97 100 100 98,2

10007593 SABRINA CARVALHO QUINTINO PICHEK 811******72
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10010585 SAMI ALEXANDRE AZZI 179******36
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
93,4 100 100 96

10004403 SARA DE ABREU SILVA DE ARRUDA 157******04
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,7 100 100 97,4

10019347
SILMARA FERNANDA DOS SANTOS

NEPOMUCENO
704******73

ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10008146 SIMONY HECHENBERGER 831******15
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,2 100 100 96,5

10021520 SONIAHONARA CALIXTO DE OLIVEIRA 211******00
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,2 100 100 97,7

10009227 TALLITA FERNANDES NAVARRO 101******13
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,9 100 100 97,5

10018560 THIAGO CARDOSO RIBAS 934******91
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
95,8 100 100 97,5

10003707 THIAGO HENRIQUE ALBUQUERQUE DA SILVA 149******61
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,2 100 100 96,5

10025127 THIAGO TORRES SOARES 114******37
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96 100 100 97,6

10006654 TIAGO PASSOS BELO 790******78
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,6 100 100 96,8

10002255 VICTOR HUGO ANDRADE BARROSO 979******87
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
94,3 100 100 96,6

10002145 VITORIA ALVES FRANCA HAACK 351******64
ESCRIVÃO DE

POLÍCIA
96,9 100 100 98,1

10027185 ACSA OTTO LUXINGER 798******08 DATILOSCOPISTA 97,5 100 100 98,5

10015122 ADRIANA FARIAS DE LIMA 102******05 DATILOSCOPISTA 96,4 100 100 97,8

10022003 ALINE NEVES BARILLI 938******20 DATILOSCOPISTA 96,1 100 100 97,7

10012756 ALLAM CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA 461******09 DATILOSCOPISTA 93,4 100 100 96

10017502 AMANDA MACHADO AMORIM 544******91 DATILOSCOPISTA 95 100 100 97

10010017 ANDRESSA COELHO PIASSAROLO 138******08 DATILOSCOPISTA 95,1 100 100 97,1

10004801 ANTONIO MARCOS GREGORIO DE CASTRO 159******80 DATILOSCOPISTA 88,7 100 100 93,2

10011563 BARBARA CAMILLE BARROZO DO CARMO 225******06 DATILOSCOPISTA 93,5 100 100 96,1

10027662 CAMILDION HAYLES FAGUNDES 663******36 DATILOSCOPISTA 95,6 100 100 97,4

10005825 CLEISSON DA SILVA PILATTI 791******81 DATILOSCOPISTA 94,9 100 100 96,9

10008944 DANIEL MOREIRA LEITE FERREIRA 772******15 DATILOSCOPISTA 96,9 100 100 98,1

10030248 FABIANA PINHO SANTOS 743******00 DATILOSCOPISTA 94,6 100 100 96,8

10011401 FERNANDA TORRES 506******67 DATILOSCOPISTA 95,1 100 100 97,1

10005130 JAQUELINE ROBERTA ORTEGA DIAS 899******08 DATILOSCOPISTA 90,8 100 100 94,5

10003732 MARCELO MORENO PEREIRA 886******00 DATILOSCOPISTA 96,2 100 100 97,7
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10003547 MARCOS GOMES MARTINS 986******72 DATILOSCOPISTA 97,7 100 100 98,6

10019448 MARIANA FRAGA FERREIRA 155******30 DATILOSCOPISTA 96,9 100 100 98,1

10027085 MARLON STREGE BOESING 606******71 DATILOSCOPISTA 95 100 100 97

10001695 MILENA MOREIRA CURVELO 104******26 DATILOSCOPISTA 98,3 100 100 99

10012512 NOÉ BRITO DOS SANTOS 354******37 DATILOSCOPISTA 95,9 100 100 97,5

10013004 OTTON MULLE SILVA 536******05 DATILOSCOPISTA 95,4 100 100 97,2

10016769 PAULO HENRIQUE BISCOLI DA ROCHA 558******17 DATILOSCOPISTA 97,6 100 100 98,6

10008785 PRISCILA FONSECA BENTO 762******30 DATILOSCOPISTA 95,5 100 100 97,3

10007929 RAFAEL JOSE DE FREITAS SILVA 321******40 DATILOSCOPISTA 97,4 100 100 98,4

10017261 RAINE DE CASTRO SANTIAGO 155******92 DATILOSCOPISTA 94,9 100 100 96,9

10027056 SERGIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR 938******91 DATILOSCOPISTA 95,8 100 100 97,5

10003251 SHIRLEY RODRIGUES RAMOS 460******10 DATILOSCOPISTA 94,4 100 100 96,6

10015922 TEOFILO BARREIRO DE SOUZA 718******85 DATILOSCOPISTA 94,8 100 100 96,9

10010614 WINDSTON PEREIRA DE OLIVEIRA 119******86 DATILOSCOPISTA 96,3 100 100 97,8

10006547 ANDRESSA GONDERING KEMPIM 151******44
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,6 100 100 96,2

10017952 BÁRBARA YOLANDA COSTA FERNANDES 286******12
TÉCNICO EM

NECROPSIA
89,3 100 100 93,6

10017625 EDUARDO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA 152******50
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,3 100 100 96

10019393 ELIEZIO HELANO AQUINO OLIVEIRA 316******07
TÉCNICO EM

NECROPSIA
92,5 100 100 95,5

10023419 EMERSON SILVA DOS SANTOS 222******76
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,3 100 100 96

10018494 FRANCISCA FRANCIVANIA DA SILVA 994******87
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,8 100 100 96,3

10028479 FRANCISCA ROSE VIEIRA FURTADO 118******40
TÉCNICO EM

NECROPSIA
92,2 100 100 95,3

10017280 FRANCISDEISE SUAVE SANTOS 904******04
TÉCNICO EM

NECROPSIA
92,1 100 100 95,3

10014508 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 830******91
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,8 100 100 96,3

10003424
LARIZA GABRIELA CARVALHO ZAMORA DE

OLIVEIRA
114******50

TÉCNICO EM

NECROPSIA
96,8 100 100 98,1

10023472 LILIAN MALETZKI DE TOLEDO 777******72
TÉCNICO EM

NECROPSIA
92 99,9 100 95,2

10013558 MARINA DA SILVA HARDT PASTORIO 760******93
TÉCNICO EM

NECROPSIA
95,4 100 100 97,2

10005611 NAIARA THAINÁ TRINDADE SOUTO 185******26
TÉCNICO EM

NECROPSIA
94,7 100 100 96,8

10022783 RAFAEL OLIVEIRA SAMPAIO 292******01
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,9 100 100 96,3
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10018170 RAQUEL DE SOUZA SALVADOR 829******15
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,7 100 100 96,2

10009274 RAYANE JESUS DE FREITAS 359******86
TÉCNICO EM

NECROPSIA
96,6 99,7 100 97,9

10013212 RODRIGO CARDOSO GOMES DE BRITO 338******12
TÉCNICO EM

NECROPSIA
93,1 99,9 100 95,8

OBS.: * sub judice.

Protocolo 0049703507

Portaria nº 529 de 11 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Frequência - Abril/2022 (0049620220);

CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.019340/2024-91.

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR dez (10) dias de gozo de férias do servidor JOÃO PAULO GOUVEIA DE SA CARVALHO,

ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula nº ******020, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado no Serviço Aeropolicial - SAER, no município de Porto Velho/RO, do

período de 01/04/2022 a 10/04/2022 para o período de 01/06/2024 a 10/06/2024, referente ao EXERCÍCIO 2022.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049620306

Portaria de férias nº 7549 de 12 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA PANSINI, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******904, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e

(21/08/2024 a 30/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/09/2024 a 18/09/2024),referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (23/10/2024 a 01/11/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26506

Portaria de férias nº 7551 de 12 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MERCEDES DA SILVA MOURA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******192, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(10/06/2024 a 19/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26507

Portaria de férias nº 7552 de 12 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WILLIAMINS EDUARDO JOSE DOS SANTOS, AGENTE DE

POLÍCIA CIVIL, matrícula ******362, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s)

de(25/06/2024 a 04/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/10/2024 a 01/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26508

Portaria de férias nº 7550 de 12 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONARDO MAGELA BERNARDES FERREIRA, DELEGADO

DE POLÍCIA, matrícula ******911, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o18/03/2024 a 01/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia18/03/2024 a 01/04/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/01/2025 a 20/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
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Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26509

Portaria nº 534 de 13 de junho de 2024

CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL/RO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 59, inciso IV, 67 e 68

da Lei Complementar nº 76/93.

RESOLVE:

ALTERAR, o cronograma para a realização de CORREIÇÕES ORDINÁRIAS, nas unidades policiais da cidade de

PORTO VELHO e CANDEIAS DO JAMARI, conforme calendário anexo único desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

Del. Mário Jorge Pinto Sobrinho

Corregedor-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia - PCRO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 534 de 13 de junho de 2024

CORREIÇÕES ORDINÁRIAS

PERÍODO UNIDADE POLICIAL ENDEREÇO

13/05/2024 à

17/05/2024
5ª Delegacia de Polícia Civil Rua Amazonas, 6781, Bairro: Escola de Polícia - UNISP LESTE.

22/07/2024 à

26/07/2024

1ª DRN – 1ª Delegacia de

Repressão à Narcóticos

Rua Benjamim Constant, 1745, Bairro São Cristóvão – Fone: 69

99225-4506

29/07/2024 à

02/08/2024

2ª DRN - 2ª Delegacia de

Repressão à Narcóticos

Rua Benjamim Constant, 1745, Bairro: São Cristóvão – Fone: 69

98112-9854

12/08/2024 à

16/08/2024

DERCCMA - Delegacia

Especializada em Repressão a

Crimes contra o Meio Ambiente

Rua José Amador dos Reis, 3214, Bairro: JK I – Fone: (69) 98482-

5934.

02/09/2024 à

06/09/2024
1ª Delegacia de Polícia Civil Rua Brasília, 1400, Bairro: Mato Grosso - UNISP CENTRO

16/09/2024 à

20/09/2024

DERFRVA - Delegacia

Especializada em Repressão a

Furtos e Roubos de Veículos

Rua Dr. José Adelino, 4447, Bairro: Costa e Silva – Fone: (69) 98482-

5723.

07/10/2024 à

11/10/2024
2ª Delegacia de Polícia Civil Rua Brasília, 1400, Bairro: Mato Grosso - UNISP CENTRO

21/10/2024 à

25/10/2024

1ª DERCV - 1ª Delegacia

Especializada na Repressão de

Crimes contra a Vida

Rua: Rogério Weber, 1928, Bairro: Centro – Praça Marechal Rondon

- Fone: (69) 98482-6758

04/11/2024 à

08/11/2024
3ª Delegacia de Polícia Civil Rua Brasília, 1400, Bairro: Mato Grosso - UNISP CENTRO

02/12/2024 à

06/12/2024

DERF - Delegacia Especializada

na Repressão a Extorsões,

Roubos e Furtos

Rua: Rogério Weber, 1928, Bairro: Centro – Praça Marechal Rondon

– Fone: (69) 98482-6430

09/12/2024 à

13/12/2024
4ª Delegacia de Polícia Civil Rua Três e Meio, 842, Bairro: Floresta - UNISP SUL

13/01/2025 à

17/01/2025

DEAM - Delegacia Especializada

em Atendimento a Mulher

Rua Amazonas, 8145, Bairro: Escola de Polícia - UNISP LESTE –

Fone: (69) 98482-4303 (69) 98482-4594 (69) 98482-4807

27/01/2025 à

31/01/2025

2ª DERCV - 1ª Delegacia

Especializada na Repressão de

Crimes contra a Vida

Rua: Rogério Weber, 1928, Bairro: Centro – Praça Marechal Rondon

- Fone: (69) 98482-6785
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17/02/2025 à

21/02/2025
8ª Delegacia de Polícia Civil Rua Amazonas, 6781, Bairro:Escola de Polícia - UNISP LESTE

10/03/2025 à

14/03/2025

DEPCA - Delegacia Especializada

em Proteção a Criança e ao

Adolescente

Rua Amazonas, 6781, 1ª andar – Bairro: Escola de Polícia - UNISP

LESTE – Fone: (69) 98482-5888

24/03/2025 à

28/03/2025
7ª Delegacia de Polícia Civil Rua Três e Meio,842, Bairro: Floresta - UNISP SUL

31/03/2025 à

04/04/2025

1ª Delegacia de Polícia de

Candeias do Jamari
Rua Laércio Nobre, 525, Bairro: Satélite

05/05/2025 à

09/05/2025
6ª Delegacia de Polícia Civil Rua Blumenau, 11.596, Bairro: Marcos Freire

19/05/2025 à

23/05/2025

DERCF - Delegacia Especializada

em Repressão a Crimes

Funcionais

Av. Farquar, 1603, Bairro: Centro – Fone: (69) 98491-3202

02/06/2025 à

06/06/2025

DEAAI - Delegacia Especializada

em Apuração de Atos Infracionais

Av. Amazonas, 8294, Bairro: Escola de Polícia – Fone: (69) 98482-

5036

23/06/2025 à

27/06/2025

DEDT - Delegacia Especializada

em Delitos de Trânsito
Rua das Crianças, 4685 Bairro: Floresta

07/07/2025 à

11/07/2025

DEDSP - Delegacia Especializada

em Delitos Cometidos no Sistema

Penitenciário

Rua Três e Meio, 842, Bairro: Floresta - UNISP SUL – fone: (69)

98482-5878

21/07/2025 à

25/07/2025

DECCONDE - Delegacia

Especializada em Crimes contra o

Consumidor

Av. Duque de Caxias, 1687, Bairro São Cristóvão - Central Única de

Ocorrências – Fone: (69) 98482-5863

04/08/2025 à

08/08/2025

DRLD – Delegacia de Repressão

a Lavagem de Dinheiro
Av. Calama, 2077 – Bairro: São João Bosco - Fone: 69 3218-2910

18/08/2025 à

22/08/2025

DECOR – Delegacia de Combate

a Corrupção
Av. Calama, 2077, Bairro: São João Bosco – Fone: 69 3218-2910

01/09/2025 à

05/09/2025

1ªDRACO – 1ª Delegacia de

Repressão à Ações

Criminosas Organizadas

Av. Calama, 2077, Bairro: São João Bosco – Fone: 69 3216-8808

15/09/2025 à

19/09/2025

DEFRAUDE - Delegacia

Especializada em Repressão as

Fraudes

Rua: Rogério Weber, 1928, Térreo, Bairro: Centro – Praça Marechal

Rondon - (69) 98482-5876 / (69) 98482-6349

06/10/2025 à

10/10/2025

DECAME - Delegacia

Especializada em Controle de

Armas, Munições e Explosivos

Rua: Rogério Weber, 1928, Bairro: Centro - Praça Marechal Rondon

13/10/2025 à

17/10/2025

POLINTER - Delegacia de Polícia

Interestadual
Rua Brasília, 1400, Bairro: Mato Grosso - UNISP CENTRO

Protocolo 0049696811

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

EXTRATO

EXTRATO Nº 30

4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº0186/SEJUS/PGE/2022 (0049446895)

CONTRATANTE: SEJUS
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CONTRATADA: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 17.079.925/0001-72

OBJETO:2° REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO N° 0186/PGE-2022, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.

PROCESSO: 0033.125103/2021-37

DATA DE ASSINATURA: 07/06/2024

ASSINAM:

- MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA / SEJUS

- LEONARDO SCARONE PINTOS -REPRESENTANTE / CONTRATADA

Protocolo 0049525438

EXTRATO

EXTRATO Nº 29

6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/PGE-2020 (0049332180)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: QUALITY COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 08.744.341/0001-83

OBJETO:4° REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 060/PGE-2020, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES

PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO NO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/RO.

PROCESSO: 0033.002408/2017-95.

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM:

- MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA / SEJUS

- EMILY CÉLIA GUERRA - REPRESENTANTE / CONTRATADA

Protocolo 0049524107

Portaria de férias nº 7401 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CLAUDIA DE SOUSA SERAFIM CAMPOS, POLICIAL

PENAL, matrícula ******307, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente

marcadas para o14/05/2024 a 23/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia14/05/2024 a

23/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/07/2024 a

24/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26485

Portaria de férias nº 7402 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDIRA LUANA SOARES PINHEIRO, ENFERMEIRO, matrícula

******509, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(16/10/2024 a

25/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a

18/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26488

Portaria de férias nº 7403 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRAIAN DERVEN GUARENA CARVALHO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******526, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas

para o21/03/2024 a 30/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia21/03/2024 a 30/03/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/11/2024 a 30/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26490

Portaria de férias nº 7404 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA DJANINE DE LIMA OLIVEIRA, AGENTE EM ATIV.

ADMINISTRATIVAS, matrícula ******515, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO
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Protocolo DOC26491

Portaria de férias nº 7405 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CAROLINE MARIA ALGARANHO PEREIRA, SEJUS - Chefe de

Núcleo V - CDS-05, matrícula ******844, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s)

período(s) de(11/09/2024 a 20/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26494

Portaria de férias nº 7406 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIO FREIRE DO NASCIMENTO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******255, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 20/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26495

Portaria de férias nº 7407 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEICIVANIA LIMA DA SILVA CAMARGO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******753, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas

para o11/01/2024 a 30/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/01/2024 a 30/01/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a 20/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26496

Portaria de férias nº 7408 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANO RODRIGUES DE ARAUJO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******910, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(12/08/2024 a 31/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(12/08/2024 a 21/08/2024) e (21/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26497

Portaria de férias nº 7409 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/05/2024 a 29/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANILO MOTA XAVIER, POLICIAL PENAL, matrícula ******641, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(10/05/2024 a 29/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO
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Protocolo DOC26500

Portaria de férias nº 7410 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIANE LEONOR HAZAN DO PRADO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******449, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 10/08/2024) e (02/10/2024 a 11/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (12/09/2024 a 21/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26502

Portaria nº 2862 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão de recebimento e fiscal para realizar o recebimento dos serviços de fornecimento de

ENERGIA ELÉTRICA na UNIDADE SEMIABERTO E ABERTO MASCULINO DE GUAJARÁ MIRIM - USAGUM,

conforme Errata (0038856714), Memorando nº 117/2024/SEJUS-USAGUM (0047870730) e Memorando nº

161/2024/SEJUS-USAGUM (0049684636), executados pela empresa ENERGISA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A -

CNPJ: 05.914.650/0001-66,

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - FLORIANO BELARMINO DA SILVA

Matrícula: ******512

II - LINDOMAR MEDEIROS DA SILVA

Matrícula: ******646

III - GLEYON CESAR DANTAS

Matrícula: ******886

IV - EDIEL RIBEIRO DE LIMA

Matrícula: ******249

V - ANTÔNIO AFONSO BARBOSA

Matrícula: ******265

VI - LUIS WAGNER DA SANTA CRUZ SILVA

Matrícula: ******427

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - SIDNEY FABIANO LOPES CRUZ

(Fiscal) Matrícula: ******282

II - KÁSSIO MICHAEL DOS REIS MAIA

(Suplente) Matrícula: ******422
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Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal Técnico do Contrato e Suplente do Fiscal Técnico

supramencionado:

I - JOSIAS MOREIRA DOMINGUES JUNIOR

(Fiscal Técnico) Matrícula: ******177

II - RICARDO DA SILVA PIMENTEL

(Suplente Fiscal Técnico) Matrícula: ******884

Art. 5º - Nomear os servidores abaixo como Gestora de Contrato e Suplente do Contrato supramencionado:

I - LARISSA SAMPAIO NÉRY

(Gestora de Contrato) Matrícula: ******986

II - JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ

(Suplente do Contrato) Matrícula: ******723

Art. 6º - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 2525 de 28 de maio de 2024

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a contar de 01 de maio 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049681483

Portaria nº 2863 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão de recebimento e fiscal para realizar o recebimento dos serviços de fornecimento de

ENERGIA ELÉTRICA na PENITENCIÁRIA FEMININA E SEMIABERTO DE VILHENA - PFSVHA, conforme Resposta

(0039002654) e Memorando nº 151/2024/SEJUS-DIRPFSVHA (0047941329), executados pela empresa ENERGISA -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ: 05.914.650/0001-66,

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - PAULO FERREIRA DA SILVA

Matrícula: ******096

II - EDENILSON FERNANDES PEREIRA

Matrícula: ******.426

III - JAIR STUPP

Matrícula: ******035

IV - FLÁVIO CELSO DE SOUZA VIEIRA

Matrícula: ******510

V - MARIA MARTA

Matrícula: ******159

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - CRISTIANE GARCIA DA SILVA

(Fiscal) Matrícula: ******473

II - MÁRCIO ROSELIO DE MORAIS

(Suplente) Matrícula: ******678

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal Técnico do Contrato e Suplente do Fiscal Técnico

supramencionado:

I - JOSIAS MOREIRA DOMINGUES JUNIOR

(Fiscal Técnico) Matrícula: ******177

II - RICARDO DA SILVA PIMENTEL

(Suplente Fiscal Técnico) Matrícula: ******884

Art. 5º - Nomear os servidores abaixo como Gestora de Contrato e Suplente do Contrato supramencionado:

I - LARISSA SAMPAIO NÉRY
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(Gestora de Contrato) Matrícula: ******986

II - JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ

(Suplente do Contrato) Matrícula: ******723

Art. 6º - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 2648 de 03 de junho de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a contar de 01 de maio 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049681991

Portaria nº 2813 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA JUSTIÇA , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e

conforme consta no Processo nº 0033.018083/2024-91.

Considerando o Ofício nº 18111/2024/SEJUS-NAFAS,(0049596265), de 11 JUNHO de 2024.

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo. 9º LO n° 1068, de 19.04.2002 o qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotados na

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente ao 1º Lote do mês de MAIO de 2024.

1° LOTE DE MAIO DE 2024

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA TOTAL

1 GEAN PEREIRA ACRISIO ******323 44

2 RAFAEL CHAGAS SENA ******549 44

3 STAUNSTON ROCHA MENDES ******042 44

4 FREDDY CRUZ PARIHUACOLLO ******486 32

5 JULIO CESAR ALVES VASCONCELOS ******824 32

6 ADILSON NUNES DE MORAIS ******776 49

7 ANA PAULA SANCHES SILVA ALMEIDA ******794 42

8 CARLOS PROCOPIUK ******980 42

9 CLAUDIO TONI BUENO ******319 44

10 DIONE DOS SANTOS COUTINHO ******202 44

11 ELIAS DANTAS PINTO ******992 44

12 GABRIEL FREITAS DOS SANTOS ******777 14

13 GUSTAVO BUTINSKI ******064 42

14 JAIME ROBERTO DA MATA ******518 44

15 JANESCLEIA VALENGA TOZATTO ******655 44

16 JONAS DE OLIVEIRA SILVA ******715 14

17 JOSE ZANOTTO DE PAULA ******988 42

18 LEANDRO MENEGUETTI ******207 44

19 NALVIR DATSCH ******725 49

20 REBECA TERRA LIMA ******245 42

21 SIMONE MERCES DA SILVA MORAIS ******535 49
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22 ALDAIR BARBOSA COIMBRA ******343 49

23 ANTONIO DOS SANTOS SOUZA ******016 43

24 CLAUDINEI DOMINGOS DOS SANTOS ******961 43

25 CLESER DA SILVA GOMES ******123 42

26 CLEYTON COELHO DA SILVA ******815 50

27 EDNILSO RIBEIRO ******250 43

28 EDNILSON NASCIMENTO DE SOUZA ******330 49

29 ELIAS DA SILVA ******332 43

30 ELIAS DE ATAIDE SANTOS ******611 43

31 FABRICIO DELFINO COSMO ******508 49

32 GERONILDE CATRINQUE THOMAZ ******927 42

33 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO ******254 43

34 JONES REZENDE LAVORATTI JUNIOR ******888 43

35 JOSE LOPES DA SILVA NETO ******649 42

36 REGINALDO SILVA SANTOS ******911 14

37 RICARDO SOUZA CONCEICAO ******557 43

38 ROMARIO DE MORAIS SALES ******535 43

39 ROSIVALDO MEIRELES DA SILVA ******484 43

40 WAGSMAR GONÇALVES NASCIMENTO ******974 43

41 ADELSON PEREIRA DA SILVA ******272 42

42 ADRIANE DALPRA SANTOS ******400 35

43 ADRIEL CRISTIANO OLIVEIRA FEITOSA ******109 43

44 CARLA PATRICIA SENA DE CAMPOS ******283 42

45 CASSIA AGUETONI ******119 49

46 CLEYDE SOARES SANTOS ******479 42

47 FABIO DE OLIVEIRA ******325 36

48 GENEZIO DA SILVA CASTOLDI ******427 42

49 GIRLENE FERREIRA NASCIMENTO YAMAGISHI ******896 43

50 HILDA IANES DE ASSIS OAKES ******491 42

51 JEFERSON FAGNER DIAS DOS SANTOS ******742 43

52 JOSE ANTONIO DA SILVA ******887 49

53 JOSERLI ANTONIO DE OLIVEIRA ******492 42

54 LEILA CRISTINA KROETZ ******424 42

55 MARIA ROSIANE SANTOS ******881 43

56 MARILENE ALQUINA ZIMMERMANN ******495 43

57 MILTO ALVES DOS SANTOS ******282 43

58 PEDRO OSVALDO DOS SANTOS SILVA ******098 49

59 REGINALDO LADISLAU COSTA ******147 43

60 RONALDO ALVES DE SOUZA ******564 42



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 276

61 RONILSO ALVES PINTO ******467 43

62 RUBIA STEFANIA MEZABARBA ******349 42

63 SEBASTIANA ALVES BIDO ******233 43

64 SIDNEY JULIO DE ANDRADE ******277 43

65 VANESSA DA SILVA HAMER ******233 49

66 ADALTO PEREIRA DA SILVA ******107 14

67 ADAO LOPES DOS SANTOS ******947 44

68 ADIMAR DE OLIVEIRA ******265 42

69 ALCINEI PEREIRA DOS SANTOS ******035 35

70 ALESSANDRO RODRIGUES MOREIRA ******597 42

71 ANDRE ALVES DE OLIVEIRA ******310 49

72 ANDRE LUIS CARLESSO ******446 42

73 ATAIZU PINTO FONSECA ******810 42

74 CARLOS DUARTE COSTA ******112 42

75 CICERO LOPES RODRIGUES ******318 42

76 CICERO GOMES DOS SANTOS ******721 42

77 CINTHIA GRACIELE DA SILVA ******751 42

78 CLAUDIO LUIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA ******456 44

79 CLERTON DE SOUZA LEITE ******879 35

80 DANIEL ADRIANO DE OLIVEIRA ******266 42

81 DANIEL MENDES MARTINS ******263 49

82 DERLI ANTONIO DA SILVA ******204 49

83 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA ******424 35

84 EDER JUNIOR EUGENIO DE MORAIS ******127 42

85 EDICARDO GOMES DE MATOS ******803 42

86 EDVALDO DA ROCHA ******722 42

87 EGNALDO ALBUQUERQUE RABELO ******130 49

88 ELIAS NEREU TETI ******232 44

89 ELIZEU DINIZ DE MEDEIRO ******727 49

90 EMILSON RIBEIRO COELHO ******965 44

91 ENIO GOMES ALVES ******261 42

92 ER RAMOS PESSOA ******832 44

93 FABIANO SANTOS CABRAL ******258 28

94 GABRIELE OLIVEIRA DA SILVA ******540 35

95 GEDEON DIAS DA SILVA ******190 42

96 GLEICE ASSIS SA ******674 42

97 HELENA SCHWANTZ ******273 44

98 HENDRECK LEITE DE AGUIAR ******428 35

99 HUGO GARCIA SAMPAIO ******394 42
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100 JAIRO RODRIGO DOS SANTOS ******283 42

101 JIVANILDE RUFINO DE SOUZA ******492 35

102 JOSE RENE PEREIRA MARIANO ******073 49

103 JOSE RONALDO MOURA DE AMORIM ******404 42

104 JOSE WILLIANS TEODORO ******482 42

105 JURLEY CRISLEY VIEIRA MARQUES ******081 42

106 LAMBERMARI ELVIS ROCHA GALVÃO ******148 42

107 MARCELO COITINHO NASCIMENTO ******470 42

108 MARCO AURELIO SOARES NASCIMENTO ******363 42

109 MARCIO DA SILVA ******382 14

110 MICHAEL OLIVEIRA DE ARAUJO ******548 21

111 MOACIR SIMOES LUCAS ******567 42

112 NEMIAS MOURA DE AQUINO ******207 42

113 NUBIA SILVA MACHADO DOS SANTOS SILVA ******885 44

114 PABLO SANTOS DE AMORIM ******333 37

115 RODRIGO COSTA TURRINI ******379 42

116 RODRIGO FREITAS SILVA ******380 35

117 SANDRA PINHEIRO ******222 37

118 SIDNEI SANTANA DOS SANTOS ******622 42

119 TIAGO DE JESUS GASS ******111 42

120 VANILDO SALCEDO COSTA ******762 35

121 VANDERLEI QUEIROGA DA CRUZ ******916 35

122 ADAIR TEIXEIRA CHAVES ******139 42

123 ANDRE ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS ******421 49

124 ARISTEU CAMARGO DE LIMA ******775 49

125 ELIAS GARCIA DE LIMA ******679 42

126 EVANDRO LANES DA SILVA ******146 49

127 JADER ALMEIDA DA COSTA ******814 14

128 JOSINEI VAGNER DE PAULA DIAS ******286 49

129 JULIANO SCHUSTER ******706 43

130 MANOEL PEREIRA DA ROCHA ******455 42

131 MANOEL RICARDO DA SILVA NETO ******136 49

132 MARINALVA BALORDIN ******642 42

133 MAURICIO ANACLETO DE SOUZA ******318 49

134 MAYCON FERNANDO DE PAULA ******716 49

135 MICHEL OZORIO BROIANO ******761 49

136 RAFAEL GARCIA ROCHA ******144 49

137 REGES COSTA RAMOS ******121 43

138 VALDEMIR ALVES SOUSA ******191 42
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139 WILDMMER DE MATOS RIBEIRO ******775 28

140 WILMAR VIEIRA JANUARIO ******435 14

141 CLAUDINEI DA ROCHA CORREIA ******216 42

142 DENER LIWTON DE ANDRADE BRANDAO ******860 14

143 DERNIVAL SANTOS LIMA ******917 42

144 EDNA FERREIRA DE CARVALHO ******498 35

145 EDNA FIDELES CRUZ ******012 35

146 FRANCINEIDE DO NASCIMENTO BEZERRA ******930 49

147 GILCINEI MARTINS BRANDAO ******049 49

148 GIOVANNI LUIZ MACHADO ******696 21

149 JOAO ERCULANO DA SILVA ******519 49

150 JUNEI CRUZ BELEZA ******897 42

151 KAYO CRISTINA MATSUBARA ******260 42

152 NERI LUIZ SACHINI ******328 21

153 ORLEANS RODRIGUES FRANCA ******887 49

154 PAMELA DE SOUZA PACHECO ******433 42

155 PAULO SERGIO MONTEIRO ******501 14

156 ROBSON VIEIRA DE ARAUJO ******340 14

157 ROGERIA PEREIRA DE SOUZA ******524 49

158 RONEIR SILVA DIONISIO ******457 49

159 VALDENIR VOLPATTO GUARNIERI ******238 49

160 WANDERSON SILVA DE ARRUDA ******966 42

161 AGUINALDO SILVA GOMES ******112 44

162 AILTON COSTA DA SILVA ******298 44

163 AQUILES FRANCISCO WANDERLEY CABRAL ******888 44

164 ECLEILTON EGUEZ EVARISTO ******198 44

165 FELIPE SANTIAGO NETO ******528 44

166 GILMAR DA SILVA RIBEIRO ******805 42

167 JUSCELINO ROCHA ******905 42

168 MERINALDA DE OLIVEIRA RODRIGUES ******601 44

169 MIRAILTON DE MELO DOS SANTOS ******058 44

170 NEREU DE SOUZA ******125 44

171 OSMAR FAUSTINO NASCIMENTO ******054 44

172 OSMAR NASCIMENTO GOMES ******255 42

173 ROGERIO DE OLIVEIRA MENDONCA ******057 44

174 SILVANEY LEMOS BARBOZA ******409 44

175 VANIA QUEIROZ DE JESUS ******698 44

176 WELSON LIMA PAIVA ******649 44

177 ABRAO TRINDADE DE LIMA ******651 44
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178 ADRIANO DE LIMA DOS SANTOS ******925 44

179 ALDIR GOMES DE ASSUNCAO ******286 49

180 CLAUDIO DE LIMA QUEIROZ ******086 49

181 CLEUDECY ALVARACO DA ROCHA ******529 51

182 CLEUDO ALVARACO DA ROCHA ******142 49

183 CRISTIANO MOREIRA LIMA ******103 58

184 DEIVID CAUSTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ******713 42

185 DUBERTI OREAY ******733 49

186 EDICLEY OLIVEIRA VIANA ******411 14

187 ELITO DOS SANTOS NASCIMENTO ******996 49

188 FRANCINEY MONTE TEOTONIO ******160 42

189 FRANCISCO DE OLIVEIRA DIAS ******103 1,5

190 FRANCISCO WESLEY NASARENO MELO TORRES ******497 49

191 GETSEMANI OLIVEIRA DA SILVA ******294 47

192 GUTEMBERG BRAGA MONTEIRO ******889 56

193 HAMIL TORRES DE OLIVEIRA ******632 42

194 IVO MAIA LIMA ******102 49

195 JAIRO MESSIAS LIMA DE OLIVEIRA ******220 28

196 JESSILENE PIMENTEL MENDES ******202 35

197 JORGE JONATHAS DE SOUZA CAMARA ******417 47

198 JOSE AILTON DE OLIVEIRA ******418 44

199 JOSENILDO LOBO DA SILVA ******604 14

200 JOSIMAR DA SILVA VIEIRA ******421 49

201 RAONI FERNANDES DE SOUZA ******921 42

202 RIVAN EGUEZ DA SILVA ******674 44

203 ROMILDO GOMES ******496 49

204 ROSIMARA SERRATE DE AZEVEDO ******893 49

205 ROSIVALDO PEREIRA BARROSO ******258 49

206 SANDRO SUARES QUINTAO ******354 43,5

207 SHEILLIVAN LIMA DA SILVA ******647 44

208 VANIA DENISE VILAFORTE DO NASCIMENTO ******247 23

209 WALDEMIR RICARDO DE LIMA FILHO ******921 43,5

210 ADEILSON DE ALMEIDA FARIAS ******617 44

211 ADELSON CUSTODIO DA SILVA ******840 44

212 ADENILSON SILVA SOUZA ******115 42

213 ALBERTO GOMES DA COSTA ******949 44

214 ANTONIO DONIZETE FERREIRA ******525 42

215 CRISTIANO DE SOUZA CARVALHO ******164 44

216 EDIL DE SOUZA COUY ******948 42
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217 EMERSON DIAS TERRA ******471 44

218 GRACIELE CRISTINA DA SILVA ******516 42

219 IZAIAS NUNES DA SILVA ******336 16

220 JOSE EDUARDO PEREIRA TONIN ******908 42

221 LEANDRO MACIEL DA SILVA ******335 42

222 MARCIO DE SOUZA CARVALHO ******605 42

223 PATRICK URIEL DE ALMEIDA SANTANA ******674 44

224 RAFAEL DA SILVA PERES ******251 42

225 ROBSON BERGAMASCO DOS SANTOS ******250 49

226 RODNEY COELHO DE ALMEIDA ******135 21

227 SADRAC VIEIRA ******991 49

228 SIDNEI DA SILVA SOUZA ******060 42

229 VANDER PIRES DE SOUZA ******947 44

230 ALEX MACIEL PEREIRA DOS SANTOS ******080 49

231 ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA ******854 21

232 ANTONIO FLORENTINO BIANQUE ******844 42

233 ANTONIO MORAIS ******980 42

234 AUDA CARDOSO DE ARAUJO ******948 42

235 AZAEL DA FONSECA ******134 42

236 DAVI RODRIGUES LEAO ******480 49

237 EDNALDO DE SOUZA TRINDADE ******129 43

238 EDSON PEREIRA DA SILVA ******801 28

239 ELDO RICARDO DA SILVA ******117 49

240 ELIDOMAR DUARTE FREIRE ******836 49

241 ELSON APARECIDO GOMES DA ROCHA ******972 42

242 ELSON ROSA DA SILVA ******257 42

243 FLAVIO DE SOUZA COSTA ******796 42

244 FRANIO FERNANDES VIEIRA ******353 14

245 JONATHAS ROBERTS VICENTE CAMPOS ******372 42

246 JOSAFA TEIXEIRA ******991 43

247 JOSE JORGE DE FREITAS ASCACIBAS ******630 42

248 LUCIANO BISPO LISBOA ******426 35

249 MARCIO FERREIRA BENTO ******886 49

250 MATEUS MAFIA POLICARPO ******243 42

251 MARCIO VICENTIN ******890 42

252 ONIR SERAFIN DE SOUZA ******442 42

253 RENATO VIANA CARVALHO ******439 14

254 SONIA OENNING DE OLIVEIRA ******688 42

255 UATIA TANIA VIANA CARVALHO MORETTO ******981 28
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256 ADENILSON APARECIDO SANTANA ******667 42

257 ANDERSON CARLOS DE SOUZA NEVES ******469 42

258 ADRIANO VALERO DE ALMEIDA ******823 35

259 ANA CRISTINA DA SOLVA LEITAO ROCHA ******268 42

260 AMAURI DIAS DE ASSIS ******525 49

261 ANTONIO BUENO DA FONSECA ******858 42

262 CHARLES BASTOS DE MOURA ******290 42

263 CLAUDIA IANES STEVENS ******492 35

264 DAMARIS ANTONIA DA SILVA ******779 42

265 EDI CARLOS DOS SANTOS ******913 42

266 GENESIO VITOR DA COSTA ******517 42

267 GILENE ALVES DOS SANTOS ******986 49

268 HELLEN DOS SANTOS TINE ******200 49

269 ISMAEL DO CARMO ALMEIDA ******430 42

270 IVONEI PIRES ******863 42

271 JANETE APARECIDA STOCCO ******526 42

272 JOSE APARECIDO QUEIROZ JUNIOR ******846 42

273 JULIANO CARLETO ******276 42

274 MACIEL ALVES DA SILVA ******545 42

275 MARCIO RICARDO MARIANO ******656 14

276 MARIA ELENA PACHECO MARCELINO ******206 49

277 MOISES LINHARES CASAROTTO ******778 14

278 NILSON BARROS DA SILVA ******195 42

279 NOIRETTE PEREIRA NORATO ANGELIN ******311 42

280 NILZA NUNES DE OLIVEIRA ******593 28

281 OLIVIA DO NASCIMENTO BESERRA ******400 42

282 RICARDO LOUREIRO DE SOUZA ******327 42

283 ROBERTO LIMA ******278 42

284 RODNEY LIMA AZEVEDO ******884 35

285 SEBASTIAO DA SILVA ******974 42

286 SIMONE OLIVEIRA PEREIRA ******058 42

287 VANDEIR DE ALMEIDA ZETOLES ******325 42

288 VANDERLEI SILVA WALCHER ******434 42

289 VICENTE MARTINS RODRIGUES ******139 14

290 CLAUDEMIR FERREIRA SILVA ******623 42

291 CLAUDIO FREIRE DO NASCIMENTO ******255 49

292 ELIZENIO JOSE MIRANDA DE ALMEIDA ******259 43

293 ERMESON LUIZ GONÇALVES ******084 43

294 FABIO DA SILVA CASTRO ******967 36
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295 FABIO QUEIROZ DE OLIVEIRA ******612 42

296 GRACIONE WALKINIR GABRET ******139 43

297 IVAN GAMA VENTORIM ******004 42

298 KACIO MIRANDA DE ALMEIDA ******256 43

299 KRISHNA KARINA DE BRITO DOS SANTOS ******704 49

300 NILSON HERMELINDO MENDONCA ******739 29

301 ROBSON RIBEIRO CABRAL ******357 28

302 VLADIMIR RAIMUNDO PEREIRA ******553 43

303 WALDELY SOARES DOS SANTOS ******429 43

304 ALEXANDRE BARROS SILVA ******885 49

305 ALEXSANDRO VIEIRA ALVES ******086 42

306 CLAUDIO DA SILVA XAVIER ******379 44

307 CLEBER VIEIRA PAULA ******752 44

308 COSMOS EUGENIO DA SILVA ******787 42

309 DALMIRO MARTINI ******071 49

310 EDIMAR LUIZ DA SILVA ******797 42

311 EDMAR PEREIRA DA ROCHA ******085 28

312 EMERSON EVANGELISTA DA SILVA ******728 14

313 GILSON LOPES ******407 49

314 JAILTON OLIVEIRA DE LIMA ******996 14

315 JONAS ALVES DE SOUZA ******902 44

316 MARCELO SOARES DE REZENDE ******095 44

317 MARCO AURELIO RODRIGUES LIRA ******686 7

318 MAURICIO DIOGENES OLIVE DE MORAES ******501 42

319 OZEIAS DE OLIVEIRA ******783 44

320 REGINALDO SCHNEIDER ******975 42

321 SERGIO JARDIM GOMES ******996 49

322 TIAGO BOARETO VASCONCELOS ******473 44

323 VANDERLEI DE SOUZA SILVA ******815 49

324 FERNANDO MARCOS STAFF ******867 42

325 FRANCIS ASSIS SAMPAIO ******785 42

326 JAKSON LOPES DE OLIVEIRA ******587 49

327 JOAO CARLOS TEODORO ******837 42

328 JUCELENE VIANA DA SILVA TEODORO ******811 42

329 MARCELO TABORDA COSTA ******879 42

330 MOISES MORETTI MOLOCY ******261 42

331 ODER HENRIQUE DOS SANTOS ******645 42

332 OSIEL VILELA MACHADO ******107 21

333 REGINALDO DAS NEVES POLEZE ******909 42
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334 ROSHINE PROCOPIO DA SILVA ******046 42

335 VALDIR GOMES DE AMORIM ******899 42

336 DEUCIMAR DIAS DOS SANTOS ******720 43

337 EDSON ALVES DA SILVA ******371 43

338 EDSON LEITAO DE MENEZ ******606 43

339 ELITO ALVES DA SILVA ******884 15

340 FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA ******673 49

341 FABIO DAMIAO KAUDNICK NUNES ******979 15

342 IVANOR ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS ******271 43

343 JAIRO ALVES DE ALMEIDA ******326 43

344 LEANDRO RODRIGUES DE LIMA ******527 42

345 NILSON MOULAZ MAZZALI ******536 42

346 PAULO BORGES VELOSO ******870 49

347 ADERILTON RIBEIRO SILVA ******616 42

348 ALMIR VEIBER ******078 49

349 ANTONIO DA CRUZ ******598 43

350 BENTO MANOEL DA SILVA NETO ******817 43

351 CRISTIANO RODRIGUES E SILVA ******957 42

352 GILBERTO MAGALHAES LOPES ******106 43

353 FABIANO VIEIRA RODRIGUES ******610 42

354 JOAO EUDES DA SILVA ******900 43

355 JOEMIL CELSO DE ARRUDA ******351 42

356 JOSE FELIPE CORREIA FILHO ******685 42

357 MILTON DE JESUS BEZERRA ******431 19

358 OSCARLO DE BARROS GONCALVES ******101 16

359 PAULO GONCALVES DE ABREU ******432 47

360 PEDRO ROCHA TAVARES JUNIOR ******177 44

361 ROBERTO BERNARDI FILHO ******720 47

362 RODRIGO DA SILVA ESPINDULA ******752 47

363 WELLINGTON DA SILVA CABRAL ******293 43

364 ADRIANO CARDOSO MATOS ******789 44

365 ADRIANO DE OLIVEIRA SALES ******698 35

366 ADRIANO LUIZ MOREIRA CAMARGO ******860 42

367 ALESSANDRO DA SILVA ******278 42

368 ALESSANDRO GONCALVES PINHEIRO ******689 44

369 AMAURI DA CRUZ MAIA ******824 37

370 ANILTO GOMES DA SILVA ******367 44

371 ANDRE TRINDADE DIAS ******489 42

372 ANTONIA DA CONCEICAO RIBEIRO ******741 49
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373 ANTONIO HELTON SOUSA CARVALHO ******810 42

374 BRUNO CELMAN ROCA ******500 28

375 BRUNO RICELI MACEDO DA SILVA ******370 35

376 CARINA SOUZA DE OLIVEIRA LUNA ******707 56

377 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA ******244 42

378 CHARLES DA CUNHA ******408 91

379 CICERO LIMA DE SOUZA ******108 43

380 CLAUDIO MARCIO DA SILVA FERNANDES ******824 42

381 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA ******816 42

382 CLEDSON FERREIRA BRASIL ******922 42

383 CLEITON FELIPE MOURA RIBEIRO ******560 42

384 DEBORA SANTOS FARIA LIMA ******378 56

385 DEYVE FRANCISCO ROQUIANO BEZERRA ******670 14

386 DIEGO ALLEYNE ALVES DA COSTA ******126 28

387 DIEGO FERNANDO ALVES DE SOUZA ******858 42

388 DIEGO GIBRAN MENDES BORGES ******327 28

389 DIOGO JUNIOR SALES DO CASAL ******798 77

390 EDER NONATO DA SILVA SANTOS ******237 42

391 EDSON CHARLES PIO DA SILVEIRA ******762 42

392 ELISSANDRO DE SOUZA MENDONCA ******807 42

393 ELTON JONE PIRES ARIRAMA ******224 21

394 EVANDRO ARAUJO DE SOUZA ******092 42

395 EVALDO MARTINS LUNA ******354 44

396 EZEQUIAS MARTINS LUNA ******854 44

397 FABIANO SOBRAL BEZERRA ******823 21

398 FRANCINALDO JOSE CARVALHO RODRIGUES ******597 37

399 FRANCISCO BEZERRA ARAUJO ******259 37

400 GERSON SILVA DO VALE ******648 29

401 GILBERTO COLMAN JUNIOR ******926 21

402 GRACIELE DA SILVA COSTA BOTELHO ******613 42

403 HUDSON MARIANO LOBATO ******297 23

404 ISRAEL MACHADO LOPES ******781 42

405 JEFESON PEDRAZA ******567 42

406 JEFFERSON DIEGO DA CRUZ LIMA ******652 43

407 JOAO RIBEIRO DA CRUZ NETO ******972 42

408 JOEL BATISTA DE FREITAS ******595 42

409 JONATAS MOREIRA DA SILVA ******092 42

410 JOSE PINTO DO NASCIMENTO ******540 42

411 JOSE WYLHAMY DE SOUSA CASTRO ******249 43
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412 JOSIMAR DE CARVALHO MORAIS ******482 42

413 JOSINEI MIRANDA DA SILVA ******753 35

414 KELLY NOGUEIRA BATISTA ******958 42

415 LEANDRO FERREIRA DAS NEVES ******334 35

416 LUIZ CHAVES SALVATERRA ******866 28

417 MAGNO GABRIEL SILVA OLIVEIRA ******468 42

418 MARCELO CARVALHO DE CASTRO ******532 35

419 MARCOS ANTONIO MENDES DUTRA ******892 42

420 MARCOS VINICIUS MARQUES DE LIMA ******012 49

421 MARIA APARECIDA PRESTES DA SILVA ******398 35

422 MARIA EDNEIA CAMILO BENICIO ******531 42

423 MARIA SEBASTIANA DA SILVA MOREIRA ******507 49

424 ORLEILSON LAMEIRA XAVIER ******017 43

425 OTO VANDERLEI MARQUES DA SILVA ******450 43

426 PAULO RICARDO TEIXEIRA MOURA ******596 42

427 RAFAEL DE SOUZA SANTOS ******338 44

428 RAILSON VELOSO DE OLIVEIRA ******722 42

429 RODMILSON RAMOS LINDOSO ******378 42

430 RODRIGO RODRIGUES PEREIRA ******840 42

431 RONALDO CALIXTO ******511 35

432 SAMIR PEREIRA DA SILVA ******262 14

433 SILMAR SANTOS ARAUJO ******855 21

434 SILVALINO RICARDO MARQUES SOARES ******906 43

435 SIMEIA FROTA DOS SANTOS ******406 44

436 TATIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES ******924 42

437 THIAGO DE BARBA AVAROMA ******623 21

438 TIAGO DE LAIA AMORIM ******106 44

439 VAGNER FERREIRA DE ANDRADE ******455 44

440 VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS FILHO ******254 35

441 VALERIO MAIA DA SILVA ******269 35

442 VILMACIR BARROS DE SOUZA ******973 14

443 WALTER GOMES DO AMARAL JUNIOR ******294 37

444 WELLYNGTON DOS SANTOS DA SILVA ******613 42

445 ALZILENE BORGES LIRA ******445 44

446 ANA CLAUDIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SOUZA ******457 44

447 ARACI FERREIRA DE SOUZA ******135 44

448 CARLOS ALBERTO RAMOS VASQUES ******528 49

449 CRISTIANE LEITE SANTOS ******494 44

450 ELIANA MARTINS FERREIRA ******230 35
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451 ELIZABETH MARIA MARTINS BRAGADO ******208 44

452 GRACILDA QUINTAO ******134 42

453 LENICE DE QUEIROZ LOBATO ******542 44

454 MARIA JOSE MARQUES DA SILVA ******623 44

455 MARIA LUCIA RAMOS DA CONCEIÇÃO ******479 44

456 MARIA REGINA DA SILVA GOMES DIAS ******873 49

457 MARIA ROSILENE SOBRAL DA COSTA GORAYEB ******512 49

458 MARCIO LIRA DE LIMA ******257 44

459 MANOEL COSTA DE LIMA ******283 44

460 ROSANGELA DE OLIVEIRA RAMOS ******241 44

461 ROSINETE PEREIRA XAVIER RIBEIRO ******524 44

462 ALDO PEREIRA DA SILVA ******150 43

463 ANDERSON PEREIRA ALVES ******217 42

464 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA ******847 43

465 CARLOS EDUARDO SAMPAIO DACZKOVSKI ******240 42

466 CELSO PIZZI ******133 43

467 CLEVERSON CLEI DA SILVA PEREIRA ******124 43

468 EDEVALDO ANDRADE SCHULZE ******802 42

469 EDILSON APARECIDO MARTINS DE FIGUEIREDO ******671 43

470 EDMILSON DIAS DA SILVA ******680 43

471 EDVERDISON RODRIGUES DE ALMEIDA ******876 43

472 ELIEL MEIRELES SOUZA ******277 42

473 ELIAS FERNANDES RIBEIRO ******000 42

474 ENIO ALMEIDA BOTELHO ******394 42

475 FABIO SOARES PAIVA ******403 42

476 FERNANDO EGLER CHOROBURA ******526 43

477 FRANCISCO AGENOR SANTOS DA SILVA ******068 42

478 FRANCISCO FERREIRA CAMURÇA ******396 42

479 GEOVAN PEREIRA FAREL ******862 42

480 GEOVANE ARNALDO MADERS ******078 42

481 JOAO CIESLIK ******905 14

482 JOAO GABRIEL DA PAZ BATISTA ******158 43

483 JONIVAN XAVIER REIS ******663 43

484 JOSE ALVES FILHO ******907 43

485 JOSE CARLOS ALVES DA SILVA ******116 42

486 JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOBRINHO ******146 43

487 JUANINHO CARNEIRO PEREIRA ******160 42

488 LAERCIO DOS SANTOS ******411 43

489 LEANDRO ROBERTO GONCALVES ******865 43
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490 LEONILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA ******198 42

491 LIDIOMAR GONCALVES ******979 43

492 LUCIANDRO PEREIRA CARDOSO ******838 35

493 MARCIO ANTONIO LOPES ******493 42

494 MARCIO BENEDITO DOS ANJOS ******149 43

495 MARCOS MOURA BOERI ******930 43

496 MARCOS VINICIUS FERREIRA ******595 43

497 MAURICIO CALIXTO DA SILVA ******300 42

498 MARIA AMELIA MONTEIRO ******440 43

499 ORIDES RODRIGUES ******062 43

500 PATRICIO GONCALVES DE FRANCA ******810 43

501 ROSELI DE OLIVEIRA MARGARIDA ******972 42

502 SERGIO MOREIRA ROCHA ******520 42

503 SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA ******271 42

504 UENAS ALVES DE OLIVEIRA ******638 42

505 VANUTE ALVES DE AMORIM ******401 43

506 VLADEMIR AMORIM ROCHA ******740 43

507 AILTON VALIMDE SOUZA ******225 44

508 ANTONIAS TELIS BESSA ******739 42

509 ALLAN MARCOS THOMAZ ******019 49

510 ANTONIO ORTOLANE ******231 42

511 CATIANO DIANO GUGLIEL ******566 44

512 CHARLES ALVES TENORIO ******109 44

513 CLEBER RODRIGUES DE SOUZA ******121 42

514 CLAUDECIR BARTELS ******955 44

515 DARLI BORGES DA SILVA ******532 49

516 DIRCEU LUIZ DE OLIVEIRA ******687 44

517 EDINELSON GOMES DOS SANTOS ******553 44

518 ERIVALDO DE BARROS SANTOS ******208 44

519 FABIO RODRIGUES DE SOUZA ******987 14

520 GABRIEL ROCHA RIGONI ******513 42

521 GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA ******222 44

522 GILMAR ANTUNES MINNIKEL ******537 49

523 JORGE COELHO DOS SANTOS ******466 44

524 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO ******401 49

525 JOSIVAN GOMES ******115 43

526 LUIZ CARLOS DA SILVA ******534 49

527 MARCELO DA SILVA ******430 44

528 MARCOS DO AMARAL ******118 42
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529 MARCOS FELIX DA SILVA ******846 44

530 MONICA DOS SANTOS OLIVEIRA ******206 42

531 ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA ******417 49

532 RODRIGO PADOVAN VALES ******518 44

533 VALDIR BALMANT NUNES ******475 42

534 WILLIAN BARNABE SILVA ******598 42

535 ADEILDO DE SOUZA BARROS ******669 43

536 ADILSON DE SOUZA GASPAR ******933 21

537 ADRIANO COSTA SANTOS ******304 14

538 ALAN GONCALVES DA SILVA ******692 43

539 ALDAIR LUIZ MACHADO ******220 42

540 ANILTON CAMPOS FARIA ******600 42

541 ARINALDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA ******494 43

542 ELIÉU DA SILVA FREITAS ******123 43

543 EVERTON CARVALHO JOCA DE SOUSA ******260 43

544 EZEQUIEL RAMOS ******134 43

545 FERNANDO PORTUGAL DE SOUZA ******899 14

546 FRANCIELE FERREIRA DALMASO ******341 43

547 GABRIEL SIQUEIRA DOS SANTOS ******201 49

548 GILLIARD ARAUJO RAPOSO ******370 42

549 GLEDSON ALAN LAVARDA DE SOUZA ******288 43

550 HEBER CARVALHO DOS SANTOS ******609 49

551 IRAN BATISTA DA SILVA ******285 42

552 JOAO ROBINSON LOZANO ******480 43

553 JONAS FELIX BRAGA ******682 43

554 JOSEANE IANES DE ASSIS ******460 43

555 JOSE ROBERTO BARBOSA FIGUEIREDO ******340 35

556 MANOEL ROGERIO TOLENTINO ******644 43

557 MARCELO ALVES DE MELO ******259 43

558 MAURICIO OTAVIO FOLADOR ******204 15

559 NEMOEL SOARES ROCHA ******331 35

560 NESIO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR ******114 49

561 PAULO DE TARCIO BRAGA SILVINO ******813 43

562 PEDRO ANTONIO FRANDSEN ******312 42

563 ROGERIO BUZETTE DA SILVA ******527 42

564 RONEISON DA SILVA MOREIRA ******435 35

565 ROSIMAR NASCIMENTO BRAGANCA ******904 56

566 SAMUEL ARAUJO DOS SANTOS ******151 14

567 SILVIA HARDT ******138 42
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568 TELMO ALVES DE SALES ******648 43

569 VAGNER RICARDO DE OLIVEIRA ******474 49

570 WILLIAM ALVES DOS SANTOS SILVA ******273 43

571 ADELAR IGNACIO DE LIMA ******775 35

572 AECIO DANILO COXINSKI IGNACIO ******078 35

573 FABIO XAVIER TOLEDO ******622 49

574 FABRICIO BORGES MENDES ******675 14

575 IZAIAS HONORATO GONCALVES ******230 42

576 JONAS DE SOUZA SA ******748 42

577 MAGNO XAVIER DE SOUZA ******819 42

578 MARCELO ADRIANO GARCIA DE SOUZA ******717 42

579 MARIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR ******626 49

580 NELSON ANTERIO DA SILVA ******437 43

581 ODAIR ARAUJO MOREIRA ******732 42

582 ROBSON SILVA NOVAIS ******450 35

583 SERGIO GOMES DE OLIVEIRA ******072 43

584 WANDERSON SILVA PEREIRA ******452 42

585 ANDREIA CARDOSO DE OLIVEIRA ******630 44

586 ADRIANO DE CASTRO ******421 21

587 ALCIMAR AGUIAR DA SILVA ******210 44

588 ANTONIO ALVES FLOR ******978 37

589 ANTONIO LOPES DE ALMEIDA NETO ******387 44

590 BRUNO FERREIRA DE MIRANDA ******144 44

591 CARLOS BUENO PINHEIRO ******082 44

592 CELIO ZACARIAS DA COSTA ******317 44

593 CICERO BATISTA SOBRINHO ******864 44

594 CLEMILSON DIAS DA SILVA ******756 44

595 COSME DA SILVA GADEIA ******640 42

596 EDVAN NASCIMENTO MARINHO ******561 44

597 ELESSANDRO COSTA EUFRASIO ******120 44

598 ELIANA BALONECK DA SILVA ******601 37

599 ELIANE FREITAS NASCIMENTO ******293 44

600 ERNANDES FIRMINO DE SOUZA ******865 28

601 FABRICIO DA SILVA GOMES ******861 14

602 FABRICIO PEREIRA DA SILVA ******662 44

603 FELIPE NASCIMENTO CRUZ ******626 37

604 FERNANDO LOPES RIBEIRO FILHO ******656 44

605 FRANCISCO CARLOS ROCHA DE SOUSA ******994 44

606 FRANCISCO CHAGAS MEDEIROS ******833 44
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607 GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO ******597 44

608 GILMAR FRANCO CATELAN ******204 14

609 HELVECIO PINTO DE SOUZA ******210 44

610 HUMBERTO BARBOSA DE SOUZA ******957 35

611 JAILSON DA SILVA MARTINS ******658 44

612 JACKSON CONDE SHOCKNESS FRANCA ******616 44

613 JORGE LUIS NOBRE DE LIMA ******895 44

614 JOSE CARLOS LOPES AMARAL ******146 16

615 LINDAURA MOURA DE ASSIS ******747 44

616 LOURIVAL MARTINS DA SILVA ******245 44

617 MANOEL ALVES FERREIRA ******083 44

618 MESSIAS ARAUJO DOS SANTOS ******882 44

619 MURILO GONCALVES ALMEIDA ******371 37

620 PONCIANO GOMES MONTEIRO ******445 44

621 RAFISSON NUNES SILVA ******375 42

622 RENAN PRADO DA SILVA ******874 42

623 RICARDO CAVALCANTE SILVA ******416 44

624 RONNIE VON DA SILVA DE MORAIS ******415 44

625 ROSINALDO COSTA RODRIGUES ******877 44

626 SANDRIELI CALDAS ROLIM ******347 44

627 VILSON RAMOS LINDOSO ******340 37

628 WALDIR CASTRO DE OLIVEIRA ******612 44

629 ADNILSON ARAUJO DA SILVA ******541 44

630 ALAN FERNANDES PENHA ******827 44

631 ALBERTO MARCOS MOURA DE OLIVEIRA ******386 44

632 AMAURY BARBOSA MARTINS NETO ******855 28

633 CARLOS ANTONIO DE SOUZA ******225 14

634 CARLOS HENRIQUE WERNECK DE ARAUJO ******451 37

635 CHARLES DOUGLAS DA SILVA DIAS ******910 49

636 CLAITON JUNIOR RIBEIRO DA SILVA ******866 21

637 CLEDILSON RODRIGUES DE LIMA ******907 44

638 CRISTIANO MENDONÇA BISPO ******497 44

639 DOMINGUES VASCONCELOS PEREIRA ******930 44

640 EDUARDO GOMES DE MOURA ******605 44

641 ENEIAS DIAS BARROS VIEIRA ******660 44

642 ERASMO CARLOS ROSEIRA DE CARVALHO ******895 49

643 FLORIANO GOMES TRINDADE ******501 44

644 LAURIANO NASCIMENTO DA SILVA ******757 44

645 MADISSON FERREIRA MENDES ******903 44
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646 MARCELO BARBOSA GOMES ******636 14

647 MANOEL ALMEIDA GOMES ******869 44

648 OSNI MARTINS ******511 44

649 RAFAEL VALE DO NASCIMENTO ******875 44

650 RICARDO TOME DE OLIVEIRA ******721 44

651 RICARDO NELSON RIBEIRO ******491 49

652 RICHARDE MALTA LAMARAO ******173 44

653 ROBSON SOUZA DOS SANTOS ******718 49

654 SANDRO EDUARDO DE SOUZA ******969 49

655 SERGIO ALEX SILVA DE FIGUEIREDO ******849 42

656 VAGNER MIRANDA DOS SANTOS ******368 44

657 VALTENCY DE SOUZA PINHO ******763 44

658 VANDERLANDIO SILVA SOUZA ******876 44

659 CELESTINO LESSA DE LIMA ******909 36

660 EDINEI APARECIDA SCHULZE ******593 43

661 ELIESER ARAUJO SOUZA RENNER ******765 47

662 DOUGLISMAR GOMES DA SILVA ******712 43

663 FERNANDO VIANA DE SOUZA OLIVEIRA ******000 43

664 GIOVANA SALES BENTES ******569 43

665 JOAO BOSCO PEREIRA DO NASCIMENTO ******642 43

666 JOABS DE SOUZA PEREIRA ******142 36

667 LAZARO FAUSTINO ESTEVES ******875 42

668 LUCINEI GOMES DA SILVA ******509 36

669 MARCELO JUNIOR DOS SANTOS ******246 19

670 MARCOS JOAQUIM DA SILVA ******954 42

671 MARIA CLAUDINEIA BORHER ******530 43

672 MARIA JANICE SACHINI ******639 43

673 MARILUCIA DOS REIS ******417 43

674 NEILA DE ARAUJO NOVAK FRANCA ******527 43

675 NERI MACHADO ******428 43

676 SILVANO ALVES PESSOA ******711 42

677 SONIA TEREZINHA BOFF ******194 43

678 ALBANIR ROCHA MALAQUIAS ******434 42

679 CLAYTON LUZ PEREIRA ******727 42

680 CLEDIO LOOSE ******203 42

681 DAVID JOAO CARDOSO ******215 49

682 ELY JOSE DE ANDRADE ******964 14

683 GILBERTO FERREIRA SANTOS ******237 42

684 GIVANILDO BEZERRA OSORIO ******552 42
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685 KLEDISON FERNANDO BIZI ******976 42

686 NEGILSON ANDRADE BRANDAO ******053 42

687 RONALDO MARIANO DE SOUZA ******720 7

688 RONALDO DAS NEVES POLEZE ******515 42

689 VALDEMIR MANZOLI ******570 42

690 VANDERLEI FERREIRA QUEIROZ ******148 49

691 LEANDRO DE ASSIS FERRAO ******149 49

692 OSIEL LINO DE SOUZA ******988 42

693 VALTER DA SILVA AGUIAR ******469 44

694 ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS ******009 42

695 CASSIO APARECIDO ALVES CASSIANO ******083 44

696 EDEVALDO FERREIRA ******077 42

697 EDSON NUNES DE OLIVEIRA DANTAS ******367 42

698 ELISEU BARROS ******767 44

699 FABIO JUNIOR SIMOES ******453 44

700 FERNANDO ALEX DE MORAIS ******906 44

701 FRANCISCO ALYSON DA SILVA CRUZ ******280 35

702 GEDERSON SILVA NERY ******199 42

703 GILDEMCLEI APARECIDO CUNHA DOMINGUES ******779 44

704 ISMAR JOSE KRUMENAUER ******227 44

705 JOAO PAULO PEREIRA DE JESUS ******994 44

706 JORGE RICARDO MAXIMO DOS SANTOS ******277 42

707 JOSE CARLOS MOREIRA FERREIRA ******263 44

708 JOSIMAR RIBEIRO LUZ ******075 44

709 LEANDRO DA SILVA BARBOSA ******423 44

710 MARCELO DOS SANTOS DAHMER ******157 44

711 MARCIO MARCULINO DE OLIVEIRA ******167 44

712 MARCOS ANTONIO PEREIRA ******158 37

713 MARCOS JOSE DE SANTANA ******955 14

714 MARCOS PEREIRA DA SILVA ******319 44

715 MARCOS VIEIRA ******559 44

716 MARISVALDO FERNANDES BARBOZA ******957 42

717 MIRIAM CRISTINA SILVA CARVALHO ******940 44

718 ODAIR JOSE DE JESUS DIAS ******443 42

719 PAULA FERREIRA COSTA ******497 44

720 RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA DA SILVA ******183 42

721 RENATO COELHO DE SOUZA ******377 14

722 ROBSON GOMES DE DEUS ******605 42

723 ROSANGELA OLIVEIRA GUIMARAES ******192 44
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724 WALLAS OLIVEIRA DA SILVA ******128 42

725 ADRIANO ALVES ROLIM ******127 42

726 ALESSANDRO CARDOSO PEREIRA ******249 43

727 ALISSON MOURA DA SILVA ******388 28

728 ANTONIO MARCOS DE LIMA ******296 14

729 CARLOS JUNIO ONORIO ******422 42

730 EDIMAR MARCOS KEMPIM ******128 29

731 GILSELIA SATURNINO BATISTA NAZARO ******297 49

732 JEFERSON JOSE DE SOUZA ******847 43

733 JOAO BARBOSA CIDADE ******143 43

734 JORGE LINO TOMIATTI ******358 49

735 MARCUS VINICIUS LEITE OLIVEIRA ******892 35

736 MAGNO BRONELLE ******759 43

737 MESAQUE ANTONIO DE ALMEIDA ******420 21

738 NIVERCINDO BARROS DA SILVA ******985 49

739 ODAIR JOSE SOUZA CONDAQUI ******254 21

740 VALTER NOGUEIRA SANTOS ******764 35

741 WESLEY ANTUNES DOS SANTOS ******736 42

742 ADILSON DA SILVA ******597 14

743 ADRIANO NONATO DA SILVA ******780 42

744 CLEYBER DUTRA MACHADO ******248 35

745 DINO CESAR BARROS DE OLIVEIRA ******613 28

746 EDUARDO LEITE ANTONIO ******401 42

747 EDINA CRISTINA FARIAS TITON ******142 35

748 EDILSON FERREIRA DOS SANTOS ******591 49

749 ELIAS DA ROCHA ******777 35

750 GENIVALDO BATISTA REIS ******326 35

751 GISELE APARECIDA DA SILVA FUZO ******248 28

752 ISMAEL FERREIRA DE SOUZA ******416 35

753 JOCENIR FERREIRA DE SOUZA ******713 28

754 JOSELI SOARES DA SILVA ******821 7

755 MARCELINO WILLE ******984 35

756 MARCOS GILBERTO DE VASCONCELOS ******256 42

757 RENIMERCIO LOPES DA SILVA ******885 42

758 ROGERIO VIANA DE SIQUEIRA ******229 35

759 RONALDO RESENDE DOS SANTOS ******606 35

760 ROSEMBERGUE RODRIGUES DE OLIVEIRA ******381 28

761 ADIMAR EDUARDO MOREIRA ******236 35

762 ANDRE MACEDO CHALEGRA ******005 36
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763 CLAUDINEI BATISTA JUSTINO ******384 29

764 DANILO CORA ******829 36

765 DEYVID JOSE BARRETO VIANA ******730 43

766 EDILSON DOS SANTOS ******735 35

767 ELTON MARQUES FERREIRA ******831 29

768 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES ******097 29

769 GILMAR ALVES FEITOSA ******820 29

770 JOSE ADRIANO BEZERRA ******069 43

771 MAIQUE FRANCISCO BARROS NUNES ******626 42

772 NILSON HENRIQUE TEIXEIRA ******180 43

773 ROBERIO DA SILVA MARQUES ******228 42

774 RODRIGO LOPES DOS SANTOS ******967 14

775 TIAGO HENRIQUE BRAZ DE SOUZA ******143 14

776 VALDNEY DA SILVA ******173 43

777 VILSON MIGUEL DOS SANTOS ******880 36

778 WANESSA COSTA NUNES PRUDENCIO ******240 42

779 ADEIRTON BARBOSA PINTO DE SOUZA ******475 42

780 ADINALDO GIL DE LIMA ******272 21

781 ALEXSANDRO SANTOS SOUZA ******474 21

782 ANDRE DURVALINO DA SILVA ******066 21

783 ANILTON OLIVEIRA DE SOUZA ******522 28

784 ANTONIO WANDERLEY FRAGA JUNIOR ******356 28

785 ANDERSON SOUZA VIEIRA ******872 21

786 ARICLEI GARCIA LIMA DE MELO ******841 28

787 CLEUDSON BENTO LACERDA ******799 42

788 DIEGO DUARTE PEREIRA ******839 28

789 DUAN CUNHA DA SILVA ******398 21

790 DHONATA BRASIL BRISSOW ******266 35

791 DILCINEIA DA SILVA CAVALCANTE ******226 42

792 EDILSON GOMES SANTANA ******800 14

793 EDUARDO BARROS PINTO ******258 21

794 EVERTSON BENTO DA SILVA ******603 7

795 ERICKSON ARLLEY ARAUJO DE FREITAS ******662 14

796 ERIVAN PEDRO JOVENTINO ******504 42

797 FABRICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ******507 28

798 GENISON DA SILVA MENDONCA ******693 42

799 HADAELSON OLIVEIRA DE SOUZA ******390 14

800 HEDINEY QUEIROZ DOS ANJOS ******821 42

801 IGOR BRUNO LEITE DA SILVA ******850 42
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802 IRENIO PAES NETO ******096 21

803 JOAO MARTINS NETO ******751 21

804 JERSIVANE AZEVEDO DA ROCHA ******538 28

805 JONES ESTEVAO DA SILVA ******080 14

806 LAILSON DOS SANTOS SILVA ******244 42

807 LINDOMAR DE MELO DOS SANTOS ******529 35

808 LUIZ CLAUDIO PEREIRA GOMES ******089 35

809 MAICON UELQUER SILVA FREIRE ******087 14

810 MARCELO REBOUCAS DA COSTA ******544 28

811 MARCELO BEZERRA LOPES ******250 42

812 MARIO ARAUJO DA HORA ******366 35

813 MAURICIO JOSE NAVECA DE LIMA ******237 42

814 MONIQUE TRAISCOVE GUILEN MONTEIRO ******658 35

815 NEI JANIUS BATISTA REIS ******585 42

816 NEI VIEIRA MILHOMEM ******804 42

817 NEUZA SANTA DE CAMPOS ******546 21

818 NILSON MAIA DE OLIVEIRA ******904 42

819 NILL ANDRIUS JUSTINIANO ARANHA ******579 42

820 RAONNI JACOB GALVAO ******290 42

821 RUBMAR GOMES DA SILVA PIMENTA ******513 14

822 SAMUEL REINALDO LEITE ******887 35

823 SUELEN DE SOUZA MELO ******062 35

824 UAGITON FERREIRA MACIEL ******623 42

825 VLADIMIR CALDEIRA PEREZ ******577 28

826 YURI BEZERRA CARVALHO ******400 21

827 ANDREA LITTIG DA SILVA ******211 43

828 ANTONIO CARLOS NUNES FERNANDES ******772 29

829 CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS ******341 43

830 CLEBER MARIANO DA SILVA ******828 43

831 FABIO BELEM MARTINS ******609 47

832 FITTIPALDI DA SILVA CRUZ ******906 43

833 FRANCISCA JORDANA LIMA BARROS ******424 44

834 HAMILTON MARTINS DE ALBURQUERQUE ******431 43

835 JEFERSON RODRIGUES LOBATO ******782 43

836 JOAO IGO DE LIMA GADELHA ******884 43

837 JOSE EMERSON FERNANDES DE MIRANDA ******988 47

838 JOSE MARQUES DA SILVA ******207 35

839 LINDOCLEI GOMES DA SILVA ******470 43

840 LUCIANO LEAL DA COSTA LIMA ******981 43
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841 LUIZ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA ******895 43

842 LUIZ COSTA VELOSO ******449 44

843 MARCIO BEZERRA LOPES ******755 43

844 MARCOS FILIPE COELHO ******695 43

845 MARCOS ALMEIDA DA HORA ******867 35

846 MARLENE LUZ DE ANDRADE ******806 47

847 MARLUS CLEMENTINA DE ANDRADE ******906 37

848 MAXILINO MAIA MOTA ******939 14

849 PAULO MARTINS TESSER ******469 22

850 RAIMUNDO NAZARENO ALVES DA SILVA ******883 43

851 REINALDO DOS SANTOS COSTA ******973 47

852 ROSICLEIA BATISTA CARDOSO ******876 43

853 ROZIRLEI JOSE MORAIS FERREIRA ******889 47

854 RUBEMFERREIRA DA SILVA ******078 44

855 RUY DELVAN RIBEIRO DE ALMEIDA ******700 43

856 TIAGO VIEIRA ALVES ******407 43

857 UILIAN LIMA DA CONCEICAO ******640 36

858 WAGNO BATISTA DOS SANTOS ******458 44

859 WANDERLEI PEREIRA BRAGA ******848 47

860 ANTONIO DA SILVA MONTEIRO ******692 44

861 BELMIRO DE BRITO BARBOSA ******547 44

862 CLEILSON FAUSTINO DE FREITAS ******323 44

863 CRISTIANE DA SILVA ESTEVAO ******880 14

864 DANIEL NUNES DA SILVA ******533 44

865 ELDO DA COSTA ABREU ******348 42

866 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ******905 44

867 GERALDO DOS SANTOS MEDEIROS ******379 44

868 HELIO COSTA LIMA ******532 44

869 IVANIEL DA SILVA MOURA ******826 44

870 JEOVAN CARNEUBA PEREIRA ******628 44

871 JOSUE DOS SANTOS LIMA ******664 44

872 JULIANA ROSA SCANDOLHERE ******909 42

873 LEDILSON RIBEIRO DE CASTRO ******435 49

874 LEONIDAS OLIVEIRA CRUZ ******439 28

875 LINDOMAR CARDOZO DE ARAUJO ******535 44

876 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEIRO ******496 44

877 RAIMUNDO NONATO ROCHA DE SOUSA ******962 49

878 REVISON NOGUEIRA CARVALHO ******216 49

879 SANDOVAL JOSE DE OLIVEIRA ******841 49
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880 SANDRO CASTRO SOBRAL ******719 42

881 UZIEL NUNES DE SOUZA ******240 49

882 VALTER CARLOS DA SILVA SANTOS ******249 14

883 VALDOMIRO LUCIO DOS SANTOS ******817 28

884 ADENILSON LOPES DA SILVA ******013 44

885 ANDRE MARREIRO SILVA ******369 49

886 ANGELO ELEOTERIO FERREIRA ******719 42

887 ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO PEREIRA ******281 51

888 ANTONIO MAGNO COSTA OLIVEIRA ******852 44

889 ARNALDO DA SILVA FERREIRA ******896 44

890 ARY DE OLIVEIRA SOUSA ******542 49

891 CRISTIANO RODRIGUES DE ARAUJO ******910 42

892 DANIEL PEREIRA DA SILVA ******866 49

893 DIMAS DE ARAUJO BARROS ******877 44

894 EDUARDO HENRIQUE SANTOS RODRIGUES ******130 21

895 ELICELIO MACEDO AMARO ******502 42

896 ELITO FREIRE RAMOS ******213 44

897 ERONOR DE SOUSA VERAS ******093 42

898 FRANCIRLEY NOE DE ALMEIDA ******325 49

899 FRANCISCO HIGO DE SOUZA ******758 42

900 GILMAR FREIRE RAMOS ******879 44

901 ISMAEL MARTINS LIMA ******741 44

902 IRES RODRIGUES PEREIRA ******608 42

903 ITAMAR OLIVEIRA MORAIS ******825 42

904 JERRI ALEXANDRE LAUREANO DOS SANTOS OLIVEIRA ******866 37

905 JOAO PAULO DE MEDEIROS ARAGAO ******536 21

906 LUCIANO GOMES MERCADO ******543 44

907 MARIA DULCILENE CHAVES PEDROSA ******944 49

908 MARCELO SILVA RODRIGUES ******381 49

909 MAYKON FELICIANO DOS REIS ******329 42

910 MAICON MILER COSTA ALLEYEN ******232 44

911 NILSON EDSON PINHEIRO ******852 44

912 NIVALDO ORTIZ ******531 44

913 PEDRO HENRIQUE CASTELO CARNEIRO ******889 44

914 RAPHAEL HENRIQUE MENDANHA CABRAL BARBOZA ******510 44

915 ROSIEL DIAS FERREIRA LIMA ******680 44

916 RISOMAR BRAGA REGIS ******157 44

917 SHANDER SOUZA SILVA ******549 21

918 WILLIAM BARBOSA DE CARVALHO ******974 44
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919 WILLIAN GOMES DA SILVA ******066 42

920 ALDELANDE PINHEIRO MIRANDA MELO ******887 42

921 AMARO JAIR PAIVA SANTOS ******589 44

922 ADRIANE DA SILVA MENEZES ******846 49

923 ANDERSON BANDEIRA MELO ******658 44

924 ANTONIO RODRIGO CHAVES MAIA ******113 49

925 ANTONIO WILSON DA SILVA DAS GRACAS ******289 44

926 ANDESSON CARVALHO DE AZEVEDO ******052 44

927 ATLEVALDO PERY ALVES DA SILVA ******622 44

928 BRAIAN DERVEN GUARENA CARVALHO ******526 37

929 CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS ******871 37

930 CLAUDEVAN MENDES DE VASCONCELOS ******389 49

931 CRISTIANO RODRIGUES VIZALLI ******818 49

932 DANIEL MARTINS BENICIO ******704 44

933 DIRLEI ASCOLI ******597 7

934 EDUARDO JUNIOR TAVERNAD ******587 21

935 FRANCISCO PESSOA DE ANDRADE ******663 49

936 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ******202 44

937 GIVELSON ALVES GOMES ******602 49

938 GLEISON GOMES DO NASCIMENTO ******613 44

939 ISRAEL TEIXEIRA LEMOS ******205 44

940 IVANILDO ARAUJO FERNANDES ******169 44

941 JAIRO LIMA DIAS ******252 49

942 JOSILEY PEDREIRA DE SOUZA ******781 44

943 JONATAS ANTUNES DA SILVA ******465 44

944 JONATAS PASSOS DA SILVA ******044 44

945 MARCIA SAAVEDA DOS SANTOS ******481 44

946 MARCELO CARVALHO FERNANDES ******582 42

947 MADSON BELEM MARTINS ******429 44

948 MARCOS PAULO MARQUES DA SILVA ******868 44

949 ODILSON SANTIAGO CRUZ ******892 44

950 PEDRO MARCELINO RODRIGUES DA COSTA ******212 28

951 SILVONE LIMA SILVA ******555 37

952 AKYLLE EGUEZ SANTOS ******302 30

953 ALCINEI MOTA DOS SANTOS ******398 44

954 ALEXANDRE RONALD LOPES DA SILVA ******952 44

955 ANGENILSON OLIVEIRA SOUZA ******379 42

956 ANTONIO ELICELMO PEREIRA PESSOA ******856 37

957 ANTONIO JURANDIR RIBERIO DA SILVA ******621 44
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958 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA ******118 44

959 CARLOS MAGNO PAIVA COSTA ******007 44

960 CLEBERVAN DA SILVA MORAIS ******857 44

961 CRISPINIANO DA SILVA ******321 44

962 EDERSON MENDONÇA DA SILVA ******429 44

963 EDSON FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS ******245 37

964 ERIC AISLAN NASCIMENTO SILVA ******709 42

965 ERICO NERY DOS SANTOS ******486 44

966 ERIQUE ALLEYNE DA COSTA RAMOS ******647 37

967 ESTANISLAU FABRICIO DOS SANTOS ******164 30

968 EVERTON DE FREITAS SANTOS ******672 42

969 FABIO ELLER SIMOES ******886 44

970 FABIONEY RODRIGUES DE LIMA ******618 44

971 FAGNO FERREIRA SOUSA ******509 42

972 FERNANDO PEREIRA DA SILVA ******031 42

973 FLEMENGO JORGE ROCHA SANTOS ******889 42

974 FRANCISCO MEDICI CAVALCANTE DE SOUSA ******610 44

975 FRANCISCO RIBEIRO MOREIRA ******997 37

976 GEOVANE OLIVEIRA DA SILVA ******428 37

977 GERSON LIMOEIRO DE ABREU ******876 42

978 HILRISMAR LIRA FERREIRA ******275 44

979 JAILSON SANTOS DA SILVA ******594 42

980 JANNO SAVEDRA SILVEIRA ******882 37

981 JEAN CARLOS RIBEIRO DE LIMA ******654 37

982 JEFERSON DALLAS MARTINS ROCHA ******115 44

983 JOAO ARISSON FERREIRA DE OLIVEIRA ******620 21

984 JOAO CARLOS NERY JUNIOR ******869 44

985 JOAO CRISTOVAO DA SILVA ******539 44

986 JOAO RICARDO JUNIOR LOPES ******371 44

987 JOSE CARLOS DOS SANTOS ******632 44

988 JULIANO DE OLIVEIRA MENACHO ******223 37

989 LEANDRO FREITAS DE SOUZA ******146 44

990 LUCIO RANGEL GUEDES DE OLIVEIRA ******714 7

991 LUCIVALDO VERA BRAGA ******466 44

992 MARCEL DA SILVA FABRICIO ******445 35

993 NATANAEL CLEMENTE DE OLIVEIRA ******072 35

994 OTACIANO GONCALVES DO NASCIMENTO ******537 42

995 PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS ******085 44

996 RAFAEL LISBOA DE ARAUJO ******273 42
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997 RAFAEL QUEIROS OLIVEIRA ******916 37

998 RAIMUNDO DA MOTA DE SOUZA ******537 44

999 RAIMUNDO JOSE ALBUQUERQUE LEMOS ******706 35

1000 RENATO MARQUES DA SILVA ******545 44

1001 ROBERVAL SILVA RODRIGUES ******100 14

1002 RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA ******858 44

1003 ROGERIO BATISTA CAMPOS ******563 44

1004 RONI COSTA DA SILVA ******524 44

1005 SILES PENHA FERREIRA ******685 44

1006 TIAGO SOARES DA SILVA ******403 44

1007 VALDECI FERREIRA DAS NEVES ******774 30

1008 ZENILTO DE LIMA PESTANA ******852 42

1009 ADERBAL FRANCA DA COSTA ******999 35

1010 ALDERLEI LIMA SABINO ******221 42

1011 ALEXANDRE SANTANA BORGES DINIZ ******551 44

1012 ALLAN BROOCLIN BRITO SANTOS ******897 42

1013 ANDERSON SALES JANSEN PEREIRA ******853 14

1014 ANSELMO SANTOS PEREIRA ******603 42

1015 AROLDO ALVES DOS SANTOS ******543 42

1016 ARNALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO ******843 14

1017 CARLOS ALEX DE MOURA BATISTA ******080 35

1018 CHARLES LIMA DE SOUZA ******146 44

1019 DAIHANE REGINA LOPES GOMES ******739 37

1020 DARY RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO ******222 42

1021 DENILSON LIMA MEDEIROS ******963 42

1022 DENISON DA SILVA DOS SANTOS ******803 44

1023 DIOGO FERNANDES CAMARGO ******397 42

1024 EDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO ******681 14

1025 EDUARDO ERMINIO FERREIRA RIBAS ******932 44

1026 EVERSON JOSE DE VARGAS ******460 42

1027 FABIO CORDEIRO DE SOUZA ******999 42

1028 FLAVIO COSTA DE MENEZES JUNIOR ******459 40

1029 FLAVIO RODRIGUES FIGUEIREDO ******511 42

1030 FRANCARLOS HENRIQUE MENDONÇA ******305 42

1031 FRANCISCO DEIVE NERY DANTAS ******638 14

1032 FRANC TEIXEIRA DA SILVA ******615 28

1033 GERSON GALDINO RAMOS ******217 47

1034 GILMAR DIONIZIO NOGUEIRA ******730 42

1035 GILNEI CAMPOS PINHEIRO DE OLIVEIRA ******218 42
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1036 GLEDSON QUIM PEDROSA SANTANA ******619 42

1037 HELDER GERALDO SOUZA SANTOS ******661 42

1038 HELIO QUEIROZ DE OLIVEIRA ******125 44

1039 HELTON PEREIRA DE JESUS ******355 44

1040 HIRLEILSON BARROSO COSTA ******153 42

1041 JAILSON OLIVEIRA DA SILVA ******892 44

1042 JEANNE MELO VIEIRA ******860 42

1043 JOSE ALEXANDRE SIDRIMHOLANDA GUERRA ******402 44

1044 JOSE EDISON LINHARES SOMBRA ******151 42

1045 JOSE EDMAR FERREIRA VIANA ******165 42

1046 JOSE FRANCISCO VASCONCELOS SILVA FILHO ******226 16

1047 JUNIOR CELIO VIEIRA MARQUES ******737 35

1048 LUANA PINHEIRO DE SOUZA ******921 35

1049 LEDVALDO SANTOS DE SOUSA MENDES ******755 35

1050 LIL JONES DUARTE PINHEIRO ******487 44

1051 LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA ******038 42

1052 MANOEL DA CONCEIÇÃO QUEIROZ AMARAL ******841 42

1053 MARCELO DE PAULA BRASIL ******093 42

1054 PABLO SOUZA VIEIRA ******968 44

1055 RAFAEL FREIRE DE MENEZES ******073 42

1056 RAFERSON NATIEL LIMA DE ASSIS ******455 42

1057 RAIMUNDO GERRER AZEVEDO ******380 42

1058 RODRIGO FAGUNDES DE LIMA ******970 42

1059 RONYS ISRAEL BARBOSA ******404 35

1060 ROSAN DA CRUZ BARROSO ******719 42

1061 RUNEI ALVES DA CUNHA ******253 35

1062 SADI LOPES DOS SANTOS ******519 42

1063 SANDRA MARIA REIS SALES ******853 37

1064 SEBASTIAO FARIAS FERNANDES ******503 44

1065 SIDNEI CHAVES DE SOUZA ******972 35

1066 TIAGO HERBET BRAZ MARTINS ******213 42

1067 TIAGO LUIS MENDES RIBEIRO ******969 14

1068 VALDEMIR NONATO MARAES ******759 42

1069 WEDER JOSE DA SILVA ******215 44

1070 WIGEN FREITAS OLIVEIRA ******218 44

1071 ADRIANO GONCALVES DOS SANTOS ******733 14

1072 ALAN FERREIRA MARTINS ******657 42

1073 ALEX GRANJEIRO MENDES ******808 49

1074 ALEX PABLO RIBEIRO DOS SANTOS ******594 28
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1075 ALEXSANDRO CALDAS DE OLIVEIRA ******174 42

1076 ALEXSANDRO SOUZA LEITE ******062 43

1077 ANDERSON BARROS CUNHA ******261 44

1078 ANDERSON LIMA DA SILVA ******548 42

1079 ANDERSON MAIA MACHADO ******887 35

1080 ANDERSON ROCHA RODRIGUES ******001 21

1081 ANDRE GRANGEIRO DE OLIVEIRA ******204 37

1082 ANTONIO BENTO LACERDA ******273 14

1083 ANTONIO NASCIMENTO DE ARAUJO ******358 49

1084 CARLOS ALMEIDA DE ASSIS ******556 49

1085 CARLOS EDILSON SILVA RODRIGUES ******595 44

1086 CLAUDIO TELES FRANCA ******728 35

1087 CLEBSON DA SILVA MATOS ******242 42

1088 DANIEL ADELINO DE ARRUDA ******268 42

1089 DIEGO SALLES SAMPAIO ******236 42

1090 ELEN ALVES NETTO ******177 49

1091 ELI DA SILVA ******131 43

1092 ELISSON LEMOS DE LIMA ******499 35

1093 EMANUEL CONSTANTINO DE SOUZA ******269 42

1094 EPITACIO PEREIRA DE LIMA ******082 42

1095 ERIVAN FERREIRA DA SILVA ******874 42

1096 FARLE OLIVEIRA CASTRO ******157 42

1097 FAUSTO DE SOUZA TAVARES FILHO ******517 44

1098 FRANCIRLEI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS ******705 42

1099 FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA SENA ******776 35

1100 FRANCIVALDO DORADO GOMES ******650 42

1101 GETULIO SOUZA DE LIMA JUNIOR ******780 35

1102 GUILHERMAN GADELHA DE FARIAS ******923 42

1103 HUDISONCLEI CORREIA BASTOS ******277 43

1104 JACKNILSON DE SOUZA BARRETO ******168 43

1105 JAIR BARTOLOMEU MENDONCA DO NASCIMENTO ******828 42

1106 JESIVALDO OLIVEIRA SOUZA ******225 42

1107 JOSE DA CONCEICAO LEITE FILHO ******563 44

1108 JOSENILCE BARROS PINTO ******648 44

1109 JULIO CEZAR DINO DE SOUZA ******778 43

1110 LIANDELSON MORAIS DA SILVA ******241 44

1111 LUCAS BATISTA DE CARVALHO FILHO ******171 21

1112 LUCERGIO DE LIMA MARTINS ******196 42

1113 LUIS CESAR LUZZANI ******969 49
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1114 LUIZ CARLOS LEANDRO ******910 44

1115 MACSON QUEIROZ DOS SANTOS ******256 28

1116 MARCELO RODRIGUES DA SILVA ******259 42

1117 MARCOS ALMEIDA MACHADO ******541 42

1118 MARCOS AURELIO SILVA SALES ******800 42

1119 MATEUS DE SOUZA COSTA ******267 42

1120 MAURICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR ******889 35

1121 MIRIA ALVES PEREIRA ******863 14

1122 MOISES ALVES DE OLIVEIRA ******255 49

1123 MONIQUE ROBERTA XAVIER DA SILVA ******439 42

1124 NEOMAN BARROSO BRITO ******316 42

1125 NILSANDRO GUIMARAES DE AZEVEDO ******145 35

1126 ODILIO ROBSON BARBOSA DA SILVA ******548 49

1127 PEDRO LACERDA VELOSO JUNIOR ******257 28

1128 RAFAEL RAMOS SOARES ******379 42

1129 RAIMUNDO NONATO CARDOSO MONTEIRO FILHO ******785 42

1130 REGINALDO NOGUEIRA DE ABREU ******504 42

1131 RICARDO JOSE BARROSO DA SILVA ******429 42

1132 ROGERIO DA SILVA LINHARES ******578 35

1133 ROGERIO DE SOUZA FACUNDO ******162 14

1134 ROGERIO DOS SANTOS SA GONCALVES ******252 44

1135 RONI MATIAS DE SOUZA ******882 49

1136 SALVADOR ALEXANDRE DE SOUZA JUNIOR ******886 42

1137 SANDRA PINHEIRO DOS SANTOS ******847 42

1138 SERGIO PEREIRA MONTESSI ******043 35

1139 SERGIO REIS SALES ******053 49

1140 VANDERSON BRITO DA SILVA ******265 42

1141 VANDERSON MOREIRA BRAS DE SÁ ******983 42

1142 VITALINO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR ******696 35

1143 WALDEVI REBOUÇAS DE SOUZA ******946 42

1144 WENDEL CLEBERSON PAGANINI ******272 37

1145 WELYTON VIEIRA DE AZEVEDO ******995 14

1146 ADELINE MENDES DOS SANTOS SOUSA ******791 42

1147 ALCIONE INOCENCIO DE SOUZA ******951 37

1148 ALENE PEREIRA DAS NEVES NOBRE ******524 44

1149 ALESSANDRA LEAL ALMEIDA DA SILVA ******303 44

1150 ALINE BEATRIZ VEIGANT ******305 35

1151 ALINE BRITO DA GLORIA NOLASCO DE LIMA ******059 44

1152 ALINE FRANCISCA FREIRE DE LIMA ******043 42
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1153 ALINE PEREIRA CAMACHO MARQUES ******622 44

1154 ANA CARLA RAMOS DE ALBUQUERQUE ******587 44

1155 ANTONIA ILEIA DE SOUZA NASCIMENTO ******143 44

1156 ARIVAN MARTINS DA SILVA ******203 44

1157 ARLETE VRENA RODRIGUES ******869 42

1158 CLEICIANE NUNES DOS SANTOS ******312 35

1159 CRISTIANE DA SILVA LIMA ******530 42

1160 DIANA DOS SANTOS MOURA ******618 16

1161 ELLEN DAIANNE NOGUEIRA DA COSTA ******238 42

1162 EUDNA SOUZA SANTOS ******880 44

1163 FABIANA FERREIRA DO CARMO ******505 44

1164 FABIOLA DA SILVA MATOS ******358 44

1165 FERNANDA SOUSA CASTRO ******349 44

1166 FRANCION RAMOS DA COSTA ******691 44

1167 FRANCISCO CORREIA LUNA NETO ******785 44

1168 GABRIEL CAMARGO DE SOUZA ******285 42

1169 GILBERTO ALEIXO DE ALMEIDA ******028 42

1170 HELIO GOMES ******614 44

1171 JADSON SOARES GALVAO ******230 44

1172 JANDIRA FERREIRA DA CRUZ ******252 14

1173 JOANA DARC NASCIMENTO ******603 42

1174 JOAO JOSE DOS SANTOS RAMOS ******057 42

1175 JOSENITA ALMEIDA DE BARROS ******145 35

1176 KATIA CRISTINA SILVA DE LIMA ******255 44

1177 LUCIANA BAZI ******998 21

1178 LUZINETE ZURICA DA SILVA CALIXTO ******084 23

1179 MARCIA REGINA MORAIS ARAUJO ******154 44

1180 MARCOS ANTONIO GUARATE QUEIROZ ******426 44

1181 MARIA JOSE DO NASCIMENTO GOMES ******261 37

1182 MARIA ANTONIA NEPOMUCENA DA SILVA ******816 44

1183 MARIANA DE SOUZA RODRIGUES LUCAS ******365 35

1184 MARRALA ALMEIDA BEZERRA ******592 44

1185 MIRIAN SPREAFICO ******802 42

1186 NATALIA REGO MATIAS ******643 14

1187 NAYANA FURTADO BONFIM FERREIRA ******322 44

1188 NEUZA CAO COSTA ******581 16

1189 RAIMUNDA CRISTINA ONIZ DE LIMA ******873 44

1190 REGINA FERREIRA DA SILVA ******246 44

1191 ROSETANIA NEGREIROS RODRIGUES ******019 44
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1192 VANDERLEIA NUNES DE OLIVEIRA ******259 44

1193 ADALTO THIMOTEU RAMOS ******822 49

1194 ADELSON PEREIRA DOS SANTOS ******006 49

1195 ADINEIA SILVA BORGES ******777 49

1196 AIRTON JOSE GONCALVES ******100 43

1197 ALDECIR RAMOS DE OLIVEIRA ******788 42

1198 ANDERSON BEKER DE OLIVEIRA ******744 14

1199 ANDERSON MORANTE SILVA ******528 49

1200 CAMILA VIEIRA MARTINS ******117 42

1201 CARLOS ALEX VIEIRA CHALEGRA ******201 42

1202 CLAUDINEI PEDRO DOS SANTOS ******912 35

1203 CRISTIANO DA SILVA COELHO ******322 35

1204 DANIEL MOREIRA DA SILVA ******844 43

1205 EDSON GONÇALVES DE ABREU ******881 43

1206 ELDO RASTEIRO DE MORAIS ******993 42

1207 ELIANE DELARMELINDA SILVA ******237 49

1208 ELIEZER DE OLIVEIRA RODRIGUES ******977 43

1209 ELIZANGELA SILVA PAULO ******132 43

1210 ENOQUE DE ALMEIDA ******516 49

1211 ERMINIO ELDER DE SALES ******913 42

1212 FABIO BASTOS DA CUNHA ******627 42

1213 FABIO JULIO BERNARDO ******982 43

1214 FERNANDO CESAR LISBOA ******019 14

1215 FLAVIO BERTO DE OLIVEIRA ******235 49

1216 FLAVIO JUNIOR BATISTA DE OLIVEIRA ******558 49

1217 FLAVIO JUNIOR VIEIRA ******204 50

1218 FRANCISMAR ALVES DE JESUS ******791 43

1219 GELVANDIR TEIXEIRA DE MOURA ******201 35

1220 GEOVANIA MOURA BRITO ******515 35

1221 GILLIARD GLOWASKY ******324 43

1222 JACIRA SOARES MACEDO CHALEGRA ******582 42

1223 JAIME BOCHORNI FREZ ******633 43

1224 JANDERCLEY FERREIRA GOIS ******797 49

1225 JOCSAN DO NASCIMENTO ******376 43

1226 JOSE EDILSON DE SOUZA ******433 42

1227 KLEIMERSON EVANGELISTA DE ARAUJO ******225 43

1228 LAZARO SIMONELLI ******284 49

1229 LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS ******835 43

1230 LUCILEIDE CARDOSO FREIRE DE LIMA ******844 14
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1231 MARINA ELENICE MARIANO ******917 35

1232 MAXUEL DOS SANTOS ALMEIDA ******093 35

1233 NELIO ANTUNES DE SOUSA ******769 42

1234 NOEMI DA SILVA ALMEIDA ******209 49

1235 PAULO MARQUES TORRES ******891 43

1236 RAFAEL OSOWSKI SKIERZINSKI ******214 49

1237 RIGOMERIO FELIX BARBOSA ******218 49

1238 RODRIGO MILAGRE LOPES ******312 43

1239 ROMULO MODESTO PREATO SILVA ******125 42

1240 RONIVON PROCOPIO DA SILVA ******908 42

1241 ROSANGELA ALVES SEVERINO SILVA ******177 28

1242 ROSNEI ELIS CABROBO ******384 14

1243 SANDRO ROSA LIMA ******947 42

1244 SILVANEI SILVA DE LIMA ******758 43

1245 THIAGO PIRES CAPELINI ******192 42

1246 VANDERSON PEREIRA GONCALVES ******977 14

1247 WALTER OLIVEIRA DA SILVA ******765 42

1248 WALACE OLIVEIRA DA SILVA ******041 42

1249 WANDERLEY OLIVEIRA DA SILVA ******767 42

1250 ADEMIR PEREIRA ******923 49

1251 ADEMIRSO JOSE DE PAULA ******385 42

1252 AMILTON FERREIRA DOS SANTOS ******306 37

1253 ANANIAS PINHEIRO DA SILVA FILHO ******873 14

1254 ANTONIO MARCOS SAMPAIO CUNHA ******975 44

1255 APARECIDO LIMA DE AZEVEDO ******566 14

1256 BRAULIO HENRIQUE MENACHO ******453 37

1257 CLEINER DALTON DA SILVA ******724 42

1258 DEONICIA SOUZA OLIVEIRA ******614 44

1259 ECLAYLTON EVANGELISTA DA SILVA ******748 44

1260 ELISMAR DIAS DA SILVA ******538 14

1261 EMERSON SIQUEIRA DA SILVA ******707 44

1262 FELIX APARECIDO RAMOS ******860 49

1263 FRANCISCO MARQUES DE SOUSA ******406 42

1264 GIDEON SANTANA PESSOA ******996 44

1265 GILBERTO WOSNIACH ******978 42

1266 GRACIELE RODRIGUES DE MORAES ******296 44

1267 HELIOMAR FELBERG COSTA ******415 49

1268 IRLANDA CORTE DE AQUINO ******975 49

1269 JOAO GOMES PAULINO SOBRINHO ******882 49
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1270 JOEL BALBINO DE SOUZA ******464 44

1271 JOEL LOUREDO SOBRINHO ******634 44

1272 JONAS LIMA DE OLIVEIRA ******971 44

1273 JOSE AMARO GARCIA GOMES ******017 44

1274 JOSE BERALDA BARBOSA ******016 44

1275 JOSE MARCOS PEREIRA ******511 44

1276 KENEDY OLIVEIRA CAMPANARI ******290 44

1277 LEILA FERREIRA DA SILVA ******807 44

1278 LEONARDO DA SILVA ******703 14

1279 LEONEL PAULO FREITAG ******907 42

1280 LEOVIR ANTONIO DOS REIS ******977 49

1281 LILIAN ENDLICH TEIXEIRA ******723 42

1282 LINCOLN PONTES DA SILVA ******916 49

1283 LUCIANO JOSE VIEIRA ******980 37

1284 LUCINEIA ALVES DOS SANTOS SOUZA ******220 37

1285 LUIZ ANTONIO CANDIDO ******497 44

1286 LUIZ CARLOS PEREIRA ******919 44

1287 MARCOS PEREIRA LUNA ******439 42

1288 MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA ******888 44

1289 MARIA CRISTINA PINHEIRO BARBOSA ******534 44

1290 MARIA ELENIR DE ANDRADE ******280 42

1291 MARIA JOSE PIRES FERREIRA ******641 42

1292 NATAN RICARDO GOMES BERNARDO ******498 42

1293 NIVANIA DE SOUZA SANTOS ******596 42

1294 ROSINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA COUTO ******231 49

1295 SAMUEL SOUZA DANTAS ******646 49

1296 SIDNEI APARECIDO DA SILVA ******441 42

1297 SIDNEY JOSE TORREJAES DA COSTA ******105 42

1298 THIAGO COSTA MAIA ******179 44

1299 VANDINEI BATISTA CORDEIRO DA SILVA ******742 44

1300 VANUZA ALVES DIOGO OLIVEIRA ******517 49

1301 WELLINGTON DOS SANTOS LOPES ******604 44

1302 WESLEY FERREIRA BEZERRA ******134 42

1303 WILSON BATISTA JORDAO ******460 44

1304 ZENAIDE MOREIRA GONCALVES ******766 44

1305 ADJAIR CARLOS DE LIMA ******492 44

1306 AMILTON GOMES DE PAULA ******119 16

1307 EDIMILSON LACERDA LEITE ******451 44

1308 FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA ******973 44
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1309 GILD APOLINARIO BATISTA ******307 44

1310 HANDERSON BRITO DOS SANTOS ******255 44

1311 LEONARDO CUNHA FERREIRA ******260 44

1312 MAGAL COSTA DE OLIVEIRA ******635 30

1313 MARCOS ROBERTO DA SILVA CEZAR ******946 37

1314 MARIO CEZAR DE ALMEIDA PEREIRA ******299 44

1315 MESSIAS KINAAK ******865 42

1316 MOISES LIBERATO ******440 49

1317 SEVERINO RAMOS CORREIA JUNIOR ******968 44

1318 VALMIR ALVES CAVALCANTE ******534 29

1319 VALTEMIR MIYADI DA SILVA ******498 35

1320 VANDERLAN SILVA ******975 42

1321 VOSTON FERREIRA CAVALCANTE ******980 49

1322 WANDER VALDERENE DOS SANTOS ******461 35

1323 WILLIAN COUTO DE MELO ******295 30

1324 ANTENOR PEREIRA DA SILVA FILHO ******052 42

1325 ANDREIA ALVES CAMELO ******819 42

1326 CLAUDEMIR BARBOSA DOS SANTOS ******927 49

1327 EDMILSON JORDAO DE SOUZA ******721 14

1328 ENIO RODRIGUES ENDLICH ******212 21

1329 ENIO DOMINGOS DE LANA ******612 14

1330 EZEQUIAS MENDONCA LOPES ******903 42

1331 FERNANDO ALVES DA SILVA ******661 49

1332 GENECI DA COSTA GOMES ******589 28

1333 GILMAR VAELANTE DOS SANTOS ******521 42

1334 HENRIQUE ALEXANDRE DE SOUZA RAMOS ******476 49

1335 JEFFERSON MARTINS DA SILVA ******141 44

1336 JOEL DE ARAUJO PEREIRA ******970 44

1337 JONATAN FELIX DANTAS SILVA ******135 42

1338 LINDOMAR MAROTO DE SOUZA ******308 42

1339 NILSON DA SILVA MENDES ******094 14

1340 ROBSON MENDES CODECO ******872 42

1341 TIAGO ALVES SOARES ******207 42

1342 VALDINEY DA COSTA GOMES ******915 42

1343 ALBERT SILVEIRA DE AZEVEDO ******861 44

1344 ANTÔNIO AFONSO BARBOSA ******265 44

1345 DAMISON ARAUJO DA SILVA ******740 28

1346 EDIEL RIBEIRO DE LIMA ******249 44

1347 FRANCISCO DE SENA SOBRINHO ******256 14
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1348 GIL ROBERTO BERGMAN PEREIRA JUNIOR ******879 44

1349 GILMAR MENDES SOARES ******295 44

1350 GLEYSON CESAR DANTAS ******886 42

1351 HELIO HENRIQUE DIAS ******566 14

1352 HERMES QUINTAO PIMENTEL ******218 44

1353 JEFFERSON CARLOS GOES CAETANO ******190 44

1354 JORGE BEZERRA GORAYEB ******443 42

1355 JUSCELYO FRANCISCO MAIA ******754 44

1356 KELVIN CARNEIRO DE OLIVEIRA ******410 42

1357 LUIZ WAGNER DA SANTA CRUZ SILVA ******427 44

1358 MARCOS AURELIO SOARES ROCHA ******904 44

1359 MICHEL ROCHA DOS SANTOS ******654 44

1360 SANDRO PAZ MENACHO ******106 44

1361 TALES FERNANDES BALEEIRO ******552 44

1362 ADILSON ALVES DINIZ ******327 42

1363 ALESSANDRO MELO SOBREIRA ******790 42

1364 ALEXANDRE CESAR SCHULZE ******792 42

1365 APARECIDO DACANAL ******952 14

1366 CLAUDIO FERREIRA DOMINGOS ******941 42

1367 CLAUDIR JARDIM GOMES ******840 42

1368 CLERIO ALMERINDO KNAACK ******394 49

1369 ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS ******138 42

1370 EUZEBIO VIDAL DOS SANTOS SILVA ******815 49

1371 EZEQUIEL FERREIRA BARBOSA ******257 49

1372 GEFERSON LEANDRO SANTOLIN ******251 42

1373 ISRAEL LOPES DE SOUZA ******659 42

1374 LINDOMAR CUSTODIO MAGALHAES ******647 49

1375 KENIA FELIPE COSTA ******509 42

1376 MARCIO CESAR ARCANJO SAMPAIO ******843 49

1377 MARCOS MUNIZ DE CAMARGO ******093 42

1378 OZIEU LOUZADA LOPES ******724 42

1379 VILMAR EDUARDO MOREIRA ******524 49

1380 SIDNEI FERNANDES FRAGA ******053 14

1381 VALDECIR CANUTO DA SILVA ******555 42

1382 ADIL MIGUEL DO AMARAL JUNIOR ******487 42

1383 CARLOS RENATO ROMANO LOPES ******903 49

1384 DANIEL TOMAS SCHLENDER ******642 44

1385 FRANCILEI SOUZA DA SILVA ******890 44

1386 FRANCISCO ALVES RODRIGUES ******898 44
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1387 FRANCISCO JAILTON DIAS ******963 28

1388 JAIME FERREIRA DOS SANTOS ******038 44

1389 JOAO BOSCO TELES DO NASCIMENTO ******674 42

1390 JOAO DANILLO DE ARAUJO BRAGA ******954 49

1391 JORGE LUIZ MOURA DOS SANTOS ******646 44

1392 NALDO BATISTA DE OLIVEIRA ******532 49

1393 NILTON DE SOUZA MELO ******805 42

1394 RAIMUNDO BARROS FILHO ******419 44

1395 RAIMUNDO GONCALVES BATISTA ******181 42

1396 ROBERTO DIAS DOS SANTOS ******885 49

1397 RONDINELE FELIX OLIVEIRA ******405 44

1398 ROSIVALDO SOARES DA SILVA ******795 44

1399 SERGIO ROBERTO VASCONCELOS PEREIRA ******111 44

1400 TIAGO NEVES BARROS ******690 42

1401 VANDERLEI MORAIS PEREIRA ******793 42

1402 ANTONILSON JUNIOR LUZ DE MOURA ******205 44

1403 ATIBERTO LIMA MEDEIROS ******474 49

1404 CLEITON CAMILLO SANTOS ******750 30

1405 CLAUDIO SILVA E MOURA ******885 44

1406 DOUGLAS ALVES BEZERRA ******188 44

1407 FRANK KAMINSKI JASSET ******616 23

1408 JARLISSON DE QUEIROZ BRAGADO ******114 44

1409 JASSON DE SOUSA ARAUJO ******645 49

1410 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO ******894 42

1411 LEANDRO GOMES DE MELO ******753 42

1412 MAICY DA SILVA DUARTE ******952 44

1413 RILDO DOMINGOS ******635 14

1414 CELSO QUIRINO CARDOSO ******690 42

1415 COSME DAMIÃO ESPERIDIÃO JESUS ******059 49

1416 EDIO VIEIRA BIET ******931 49

1417 EDGAR BENICIO DE CARVALHO ******678 49

1418 ELIANA SALDANHA DE FREITAS ******077 28

1419 FRANCISCO LHEGIEL FREIRE DA SILVA ******033 49

1420 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BENVINDO ******910 42

1421 IZAIAS DA VEIGA PESSOA ******950 49

1422 MARIA DULCE SOARES DE OLIVEIRA ******150 35

1423 MIRIAN MORET DE FREITAS ******144 14

1424 SOFIA VALE DE SOUZA ******096 42

1425 TELMA SOARES DE OLIVEIRA ******083 42
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1426 CLEICIVÂNIA LIMA DA SILVA CAMARGO ******753 42

1427 CLEIDAIANE LABORDA DA SILVA ******878 43

1428 DERICKE DA SILVA GAMA ******837 36

1429 FRANCIELE CHAVES DOS SANTOS ******304 21

1430 IZAQUIEL DA SILVA MOURA ******273 22

1431 JÂNIO ALVES FREITAS ******971 14

1432 JOÃO MARQUES DA SILVA NETO ******882 43

1433 JOHN KENNEDY JOSE FRAGA DA CUNHA ******173 29

1434 JOSÉ HUMBERTO DE AGUIAR JUNIOR ******278 43

1435 JOSÉ RONIELSON QUINTÃO ******237 43

1436 JOSIVALDO GARCIA DA SILVA ******279 42

1437 MARCOS BARROSO DOS SANTOS ******076 36

1438 MARIA CLISNAELMA PINHEIRO LOPES ******826 14

1439 PAULO SOARES FARFAN ******989 43

1440 PEDRO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA ******243 43

1441 RAUL TRINDADE DE OLIVEIRA ******210 43

1442 ANTONIO CECILIO GARCIA DE SOUZA ******745 42

1443 CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR ******275 42

1444 CARLOS EDUARDO DE FREITAS SILVA ******731 43

1445 CARLOS JOSE DOS SANTOS ******478 43

1446 CLAUDINEY FEITOSA DE ARAUJO ******083 42

1447 DIEGO PANDOLFI BERNARDES ******405 42

1448 RODRIGO ROQUE SILVA SOUZA ******784 43

1449 THIAGO LUIS MIRANDA PACHECO ******516 43

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça de Rondônia

SEJUS/RO

Protocolo 0049596748

Portaria nº 2814 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA JUSTIÇA , no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e

conforme consta no Processo nº 0033.018083/2024-91.

Considerando o Ofício nº 18111/2024/SEJUS-NAFAS, (      ID  0049596265), de 11 JUNHO de 2024.

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo. 9º LO n° 1068, de 19.04.2002 o qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotados na

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente ao Lote retroativo do mês de 2°LOTE DE MARÇO de 2024.

2° LOTE DE MARÇO DE 2024

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA TOTAL

1 DAMISON ARAUJO DA SILVA ******740 44

2 LENICE DE QUEIROZ LOBATO ******542 35
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EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça de Rondônia

SEJUS/RO

Protocolo 0049596796

Portaria nº 2817 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos

do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0009.137241/2019-41.

Considerando o Memorando 50/2024/SEJUS-GGP (0047659900).

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, no GERÊNCIA DE SAÚDE/SEJUS-GESAU , a partir de 10.04.2024, o servidor MARCIO COELHO

DOS SANTOS, Motorista, matrícula ******781, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

anteriormente lotado no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0049599088

Portaria nº 2823 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos

do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.017986/2024-55.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor GUILHERMO DELEON PARADA TENÓRIO, Policial Penal, matrícula ******660, para

responder pelo cargo de Diretor de Estabelecimento Penal VIII (CDS 07) da Penitenciária Estadual Milton Soares de

Carvalho, em substituição ao servidor SERGIO REGO DO NASCIMENTO, matrícula ******908, no período de 11.06.2024

a 30.06.2024, que estará em gozo de férias, conforme Portaria de férias nº 1886 de 29 de janeiro de 2024

(0049577083).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0049606159

Portaria nº 2822 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos

do Estado de Rondônia, conforme processo SEI 0033.018069/2024-98.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, no Centro de Detenção Provisória de Porto Velho/SEJUS-CDPPVH , a partir de 11.06.2024, o

servidor EDUARDO CRUZ JANUARIO, Policial Penal, matrícula ******839 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, anteriormente lotado no Unidade de Monitoramento Eletrônico do Sistema Prisional/SEJUS-

UMESP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0049603700

Portaria de férias nº 7412 de 10 de junho de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELDO DA COSTA ABREU, POLICIAL PENAL, matrícula

******348, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(11/08/2024 a

30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/09/2024 a

30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26504

Portaria nº 2757 de 07 de junho de 2024

O Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar

n. 68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que se encontra em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar registrado sob o nº SEI

0033.086324/2022-63 instaurado por meio da Portaria nº 2588 de 09 de agosto de 2022, publicada no DOE nº 156, em

17/08/2023.

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 73/2024/SEJUS-CPPAD3 (0049481269), o qual solicita a concessão de

novo prazo ao trio processante, para concluir os atos apuratórios.

RESOLVE:

Art. 1º REDESIGNAR a 3ª CPPAD, composta pelos servidores: ALDO DE SOUZA CARVALHO, Oficial Policial

Penal, matrícula n. ***.***.183, DANIELLE ENDLISH ROCHA, Oficial Policial Penal, matrícula n. ***.***.929 e

ANDERSON ALEX GARCIA DOS SANTOS, Oficial Policial Penal, matrícula n. ***.***.958, para que, sob a presidência

do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, concluam com o apuratório;

Art. 2º A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções;

Art. 3ºEsta Portaria entrará na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça/SEJUS

Protocolo 0049481286

Portaria de férias nº 7413 de 10 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIZABETH MOURA DA SILVA, POLICIAL PENAL, matrícula

******095, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(11/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2024 a

20/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26505

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 154 de 12 de junho de 2024

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que Chefe do Núcleo de Patrimônio David Emanoel Gomes Bremide, encontrava-sede Licença

Médica no período de 19.05.2024 a 07.06.2024, conforme os Processos 0022.001280/2024-09 e 0022.001368/2024-12.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Servidor Público Cezar da Costa Ramos, Assessor III, matrícula nº ******831, para responder

interinamente pela Titularidade do Núcleo de Patrimônio, no período de 19.05.2024 a 07.06.2024, em virtude do titular

da pasta está de Licença Médica.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico Científica

Protocolo 0049680159

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Decisão nº 178/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 169/2024/SESAU-NAPCP ID (0049380567)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.448556/2021-17

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18, inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 169/2024/SESAU-NAPCP 0049380567, e aplicar à

empresa ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 28.911.309/0001-52

a penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor das Notas Fiscais nº 7247 id.

(27335055) e nº 7702 id. (0030764981), tendo em vista o elevado atraso na entrega dos itens empenhados.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Porto Velho-RO, 05 de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024)

Protocolo 0049232716

Decisão nº 105/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Análise nº 129/2024/SESAU-NAPCP (0047353931)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.021849/2023-12
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos I e II da Lei Federal 8.666/93

e art. 18, incisos I e II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 129/2024/SESAU-NAPCP id. (0047353931), e aplicar à

empresa JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - CNPJ Nº: 03.595.984/0001-99 a penalidade de

ADVERTÊNCIA, bem como a penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor das notas

fiscais n° 10754 id. (0040436984), n° 11018 id. (0041768809), n° 11019 id. (0041776657), n° 11287 id.

(0041985954) e n° 11686 id. (0043282553), tendo em vista a elevada quantidade de dias de atraso na entrega dos

objetos contratados.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Porto Velho, 03 de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079)

SESAU/RO

Protocolo 0047372174

Decisão nº 107/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Análise nº 132/2024/SESAU-NAPCP (0047414379)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.020773/2023-08

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18, inciso I do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 132/2024/SESAU-NAPCP id. (0047414379), e aplicar à

empresa JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - CNPJ Nº: 03.595.984/0001-99 a penalidade de

ADVERTÊNCIA.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Porto Velho, 03de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079)

SESAU/RO

Protocolo 0047418468

Decisão nº 106/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Análise nº 130/2024/SESAU-NAPCP ID. (0047374901)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.023131/2023-52

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18, inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 130/2024/SESAU-NAPCP id. (0047374901), e aplicar a

penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor das notas fiscais n° 10133 id. (0039070702), n°

10480 id. (0039859018), n° 10546 id. (0042801630), n° 10592 id. (0040088927), n° 10882 id. (0040887736), n° 11108

id. (0041484434) e n° 11494 id. (0042801952) à empresa JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -

CNPJ Nº 03.595.984/0001-99.
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Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Porto Velho, 03 de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079)

SESAU/RO

Protocolo 0047407663

Portaria nº 3811 de 05 de junho de 2024

Aprova a transferência de incentivo financeiro estadual para o

Fundo Municipal de Saúde do município de São Francisco do

Guaporé, para o custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde,

nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de

2012.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 1.127, de 23 de Dezembro de 2021, publicada no DOE n. 252, de 23 de

Dezembro de 2021 e Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024, publicada no DOE n. 13, de 19 de janeiro de 2024, e;

Considerando o disposto no artigo 4º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011: "As Regiões de Saúde serão

instituídas pelo Estado, em articulação com os municípios, respeitadas as diretrizes gerais pactuadas na Comissão

Intergestores Tripartite - CIT, a que se refere o inciso I do art. 30";

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011: "As Regiões de Saúde serão

referência para as transferências de recursos entre os entes federativos";

Considerando o Ofício F.M.S n° 625/2024 (ID. SEI nº 0049190378), o qual solicita aporte de recursos financeiros e

custeios no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o Hospital Regional de São Francisco do Guaporé, com

o objetivo de promover investimentos em Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme estabelecido na Lei

Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, e;

Considerando o Parecer nº 26/2024/SESAU-DE (ID. SEI nº 0049217559), o qual analisa e autoriza a proposta feita

pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé para o repasse financeiro no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), destinado a custear despesas relacionadas aos serviços de saúde em diversas áreas, sendo esta

parceria considerada altamente benéfica para a população atendida.

Considerando a RESOLUÇÃO N. 302 "AD REFERENDUM"/2024/SESAU-CIB, publicada no Diário Oficial de Rondônia

nº 100, em 04/06/2024, que pactua a transferência de incentivo financeiro estadual para o Fundo Municipal de Saúde

do município de São Francisco do Guaporé, para o custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a transferência de incentivo financeiro estadual para o Fundo Municipal de Saúde do município de

São Francisco do Guaporé, na ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o custeio de Ações e Serviços

Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2º Os valores serão transferidos em parcela única, cujo repasse acontecerá após a publicação desta Portaria.

Art. 3º A prestação de contas se dará por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG), podendo a Secretaria de

Estado da Saúde estabelecer outros meios de controle.

Art. 4º Os recursos orçamentários correspondentes, objeto desta Portaria, serão oriundos do orçamento da

Secretaria de Estado da Saúde, devendo onerar a Fonte de Recurso 1.5.00.001002, ED 334141 e P/A 4007.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (ID SEI Nº 0045312079)

Protocolo 0049410749

Portaria nº 3827 de 06 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de
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2017, Considerando o teor do Processo nº0036.023614/2023-57, Ofício nº 5070/2024/SESAU-CONEPOD (0045802694)

de 08 de fevereiro de 2024.

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de julho de 2024, no Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO,

o(a) servidor(a) IASMIN LUCAS DE AMORIM, matrícula nº:******432, ocupante do cargo de CDS-05, de Assessor V,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na Central de

Regulação de Leitos - CEREL.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049439345

Portaria nº 3963 de 12 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238

de 20 de dezembro de 2017,

Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020; e

Considerando os documentos constante nos autos de nº 0036.028561/2024-41.

RESOLVE:

Art.1º. CONVALIDAR, o gozo das férias referentes ao exercício de 2024 da servidora TANIA EUGENIO DA

SILVA MULLER, Farmacêutica, matrícula nº *****1415, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, que estavam agendas para o período de 01.05.2024

a 15.05.2024 (15 dias) - Planejamento anual, ficando transferido para fruição no período de

06.12.2024a20.12.2024 (15 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JESSICA TEZORI

Diretora Geral

HRSF/SESAU

Protocolo 0049689427

Portaria nº 3952 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento e

Certificação de Serviços, especificamente pelo serviço de disponibilização de ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela administração pública, denominada banco de preços, que consiste

num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, visando facilitar a

pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações desta Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, sem

ônus e sem prejuízo de suas atividades.

NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

RODRIGO SOUZA DAVID Gerente De Análise Processual ******811 Fiscal

TIAGO DA SILVA LIMA Assessor Técnico ******402 Membro

CLÉDSON DA SILVA ROCH Assessor Técnico ******982 Membro

LUZIA ALVES DE JESUS Chefe de Núcleo ******466 Membro

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 318

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0049674253

Portaria nº 3960 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para o "Curso Nova Lei 14.133/21 de Licitações e

Contratos Modalidades e Instrumentos Auxiliares, de forma presencial, nos dias 03 a 05 de julho. (SEI nº 0049401529)."

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

Leidiane Cardoso Cavalcante Barreto Assessora ******299 Presidente

Louise Caroline Bonfim Silva Casara Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******145 Membro

Joyce Ellen Mittouso Pinheiro Assessora ******051 Membro

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0049688690

TERMO

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Processo Punitivo SEI nº. 0036.232674/2020-16

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como princípio o

interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e no art. 18, inciso I, do

Decreto nº 16.089/2011,

RESOLVE:

APLICAR à empresa ITACA EIRELI   - CNPJ: 24.845457-0001/65 a pena de MULTA de 10% (dez por cento)

sobre o valor dos itens não entregues.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Publique-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2021.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

(Assinado eletronicamente)

Protocolo 0018416211

TERMO

DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 175/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.110055/2022-33

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO - HOSPITALARES/PENSO "MATERIAIS DE COMPRESSAS E

CAMPOS" - (MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO - COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 23 X 25 CM,

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CM, COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 7,5 X 7,5 CM   E OUTROS) -

EXERCÍCIO 2023/2024". VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES

HOSPITALARES ESTADUAL QUE FAZEM USO DOS INSUMOS DE "COMPRESSAS E CAMPOS".

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, através de seu Secretário de Saúde, torna público a REVOGAÇÃO

PARCIAL da Homologação do Pregão Eletrônico nº 175/2023 (0044099004), publicada no Diário Oficial do Estado de
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Rondônia nº 228 de 05/12/2023 (0044104319), pag. nº 94, na forma do Art. 49, da Lei n. 8.666 de 1993, onde esta

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU, REVOGA PARCIALMENTE a supracitada Homologação, em favor

daempresa:

- BELA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO, FABRICACAO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ: 37.351.602/0001-01, vencedora do item 08, do presente Pregão, na qual a referida empresa

celebraria contrato de aquisição de materiais médico - hospitalares/penso, materiais de compressas e campos

operatório 23 x 25 cm, compressa campo operatório 45 x 50 cm, compressa de gaze estéril 7,5 x 7,5 cm   e outros, no

valor de R$ 546.666,74 (quinhentos e quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e

quatro centavos).

A REVOGAÇÃO PARCIAL se dá em razão do Despacho SUPEL-DELTA (0049369397), no qual informa que, faz-se

necessário o cancelamento da homologação para oitem 08.

Conforme a solicitação apensada aos autos, publique-se, para que surta os efeitos legais.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049596896

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 0036.016247/2017-97

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 013/2017/SESAU/RO

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93,

HOMOLOGA o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO N°013/2017/SESAU, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE

ANATOMOPATOLOGIA TEM O OBJETIVO DE FORNECER AO USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS/RO O ACESSO AO DIAGNÓSTICO DE TUMORES MALIGNOS (CÂNCERES), CONSIDERANDO QUE PARA O

SUCESSO DO TRATAMENTO DESTE AGRAVO É IMPERATIVO O DIAGNÓSTICO PRECOCE E PRONTO

ENCAMINHAMENTO A CENTRO ESPECIALIZADO NO CUIDADO DE PACIENTES COM CÂNCER.

- LABORATÓRIO BIO CHECK-UP LTDA - CNPJ: 04.917.001/0001-56.

Conforme a 8ª - ATA DA SESSÃO DE DIVULGAMENTO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DOS

INVÓLUCROS I E II SUPEL-CEL (0049599123).

Em atendimento ao Despacho SESAU-GECOMP (              0049610437). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0049647045

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0036.019755/2024-56

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso III, alínea f, da Lei

Federal Nº 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, OBJETIVANDO A PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES NO 5º CONGRESSO

BRASILEIRO DE COMPRAS PÚBLICAS A REALIZAR-SE NOS DIAS 12 A 15 DE AGOSTO DE 2024 NA CIDADE

DE FOZ DO IGUAÇU-PR.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ
VALOR

TOTAL

INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL- ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - INP - LTDA

10.498.974/0002-

81

R$

29.450,00

VALOR TOTAL
R$

29.450,00

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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Conforme o Termo de Referência SESAU-GECOMP(0049452670), Documento de Oficialização de

Demanda(0048090783, 0049329998), Justificativa SESAU-GECOMP(0048710923), Parecer nº 322/2024/PGE-SESAU

(0048909126), Proposta Fornecedor(0049451748), Despacho SESAU/GECOMP (0049520713) e Análise nº

206/2024/SESAU-NAP (0049658696). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo únicoda Lei Federal Nº 14.133/21e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 29.450,00 (vinte e nove mil quatrocentos e cinquenta

reais).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049207026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0036.082762/2022-22

Pelo presente instrumento e considerando os termos do ART. 74, I DA LEI Nº 14.133/2021, a Secretaria de

Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, VISANDO A

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E ESGOTO, A FIM DE ATENDER AS

UNIDADES HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC E HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE

CACOAL - HEURO E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL PAM, ( PRÉDIO SESAU), PERTENCENTE À ESTA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL-SAAE 04.395.067/0001-23

01 - (HRC) R$ 882.476,62

02 - (HEURO) R$ 312.193,89

03 - (PAM) R$ 10.593,85

VALOR TOTAL R$ 1.205.264,36

Conforme Termo de Referência SESAU-GECOMP (0049288877), Parecer Nº 309/2024/PGE-SESAU(0048716370),

Justificativa SESAU-GECOMP (0048453471), Parecer N°59/2024 SESAU-GECOMP (0048451078), Despacho SESAU-

GECOMP (     0049288950) e Análise nº 198/2024/SESAU-NAP (0049564509). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. nº 72, Parágrafo Único da Lei Federal n° 14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 1.205.264,36 (um milhão, duzentos e cinco mil

duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0049564572

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°624/2023

PROCESSO N º 0036.030004/2023-18

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 26.182, de 24 de Junho de 2021 e Lei

Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Pregão Eletrônico nº

624/2023, Visando à futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO "MATERIAIS

DIVERSOS II " - (MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES/PENSO - CAPA PARA MICROSCÓPIO CIRÚRGICO,

COBERTURA PARA CADÁVER, COLAR CERVICAL, BOBINA PICOTADA, ETIQUETA DE CONTROLE MULTIUSO E

OUTROS).

Em favor das empresas:

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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EMPRESAS CNPJ ITENS VALORES

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

28.387.424/0001-

70
02

R$

102.116,96

VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA

37.201.772/0001-

00
18, 19 e 21

R$

174.676,78

3M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
41.263.941/0001-

03
03, 04 e 05

R$

110.229,05

REALMED COMERCIO E SERVICOS LTDA
44.641.727/0001-

23

14, 15, 16, 17, 29, 30, 31,

32, 34, 35, 50 e 55

R$

302.520,50

L P VIEIRA COSTA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
45.949.604/0001-

17
26, 27 e 28

R$

13.911,80

VALOR TOTAL
R$

703.525,09

No valor total de R$ 703.525,09 (setecentos e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e nove

centavos). Conforme a Autorização SESAU-CGPMNPL (0039536590), Termo de ReferênciaSESAU-CGPMNPL

(0045315293), SAMSSESAU-CGPMNPL (0045315160), Parecernº 1093/2023/PGE-SESAU (0044096980);, Instrumento

Convocatório PE Nº 624/2023 SESAU- (0044669891), Ata de Realização PE n° 624/2023 SESAU-CGPMNPL(              0039536584),

Relatório Final PE n° 624/2023 SUPEL-NP (                     0049457694), Certidão nº 1187 SUPEL-NP (                0049457822), Despacho SUPEL-

CAP (                     0049519382) e Análise SESAU-NAP Nº 201 (         0049590023              ). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0049590095

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.001661/2024-21

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria

de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a

AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG, HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG,

ESPIRONOLACTONA 25 MG E FUROSEMIDA 40MG PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

IRMAOS LIMA COLE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 37.117.510/0001-53 01, 02, 03 e 04 R$ 871,20

VALOR TOTAL R$ 871,20

Conforme a Autorização SESAU-NMJDJ (0045109319), Termo de ReferênciaSESAU-NMJDJ (0045110023),

Homologação da Dispensa 90103/2024 noCOMPRASNET (0049371979), Justificativa SESAU-GECOMP (       0049489792),

Parecer Referencial Nº 123/2023/PGE-SESAU (       0048946360), Despacho SESAU-GECOMP (           0049489818) e Análise nº

204/2024/SESAU-NAP (       0049643500). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 871,20 (oitocentos e setenta e um reais e

vinte centavos) .

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049643540

Portaria nº 3851 de 07 de junho de 2024

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.012670/2024-47.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Infantil São Cosme e

Damião - HICD/SESAU, referente ao mês de NOVEMBRO/2024.

QTD NOME COMPLETO MATRÍCULA CARGO H.E

1 DULCE BATISTA DOS SANTOS ******138 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 24

2 KARINA PERES COSTA ******288 FISIOTERAPEUTA 12

3 PAULA JANIEIRE ARAÚJO DA COSTA ******581 FISIOTERAPEUTA 6

4 THYAGO SOUZA SÁ ******271 FISIOTERAPEUTA 18

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049482457

Portaria nº 3860 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.018739/2024-46.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenação Estadual da Central

de Transplantes de Rondônia - GCET/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 DHYEIME THAUANA NEVES LIMA ******191 ENFERMEIRO 66

2 ERIKA FERNANDA FERNANDES DA SILVA ******161 ENFERMEIRO 84

3 ISABEL GOMES DE OLIVEIRA NEGRI ******935 ENFERMEIRO 96

4 JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO ******001 ENFERMEIRO 96

5 SUELY LIMA ARAUJO TOLEDO ******264 ENFERMEIRO 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049502186
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Portaria nº 3861 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0062.000127/2024-80.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Laboratório Estadual de

Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 JOÃO GABRIEL DA SILVA PORTELA ******954 AG. EM ATIV. ADM. 22

2 MARIA ISOMAR MARINHO LIMA ******502 AG. EM ATIV. ADM. 38

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049503453

Portaria nº 3872 de 10 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.019663/2024-76.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Hospital Regional de Cacoal -

HRC/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANTONIO RAMOS LISBOA ******404 MOTORISTA 84,28

2 CELEIDA DE FÁTIMA BORGES DOMINGUES ******063 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

3 CICERO LOPES DA SILVA ******534 AUX. OP. DE SERV. DIV. 108

4 DEVAIR CLAUDIO FELICIO ******592 AUX. OP. DE SERV. DIV. 108

5 ELIETE ROCHA DE QUADROS ******448 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

6 EVA MARIA FERREIRA ******595 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

7 IRINEU FRANCISCO SANTANDER ******539 MOTORISTA 60

8 JOSELIA VIEIRA MARTINS ARCANJO ******003 AUX. OP. DE SERV. DIV. 24,15

9 MARIA DE FÁTIMA DIAS GONÇALVES ******658 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

10 ROSA DA SILVA PAIXÃO ******071 AUX. OP. DE SERV. DIV. 71,02

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049537613

Portaria nº 3876 de 10 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.004762/2024-75.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Assistência Médica Intensiva -

AMI/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 FRANCINEIDE FIRMINO NUNES CESAR DA SILVA ******010 AUX. SERV. GERAIS 84

2 MARIA FRANCICLEIDE DE MIRANDA ******958 AUX. SERV. GERAIS 60

3 MARY MACARIO CABRAL ******605 AUX. SERV. GERAIS 60

4 PABLO SARAIVA DO NASCIMENTO ******805 AG. EM ATIV. ADM 36

5 PATRÍCIA BIET DE SOUSA ******269 AG. EM ATIV. ADM 96

6 PAULO FERNANDES DAS NEVES ******013 MEC. DE AERONAVE 48

7 VANDINELSON COELHO GALVÃO ******252 AUX. SERV. GERAIS 96

8 VERALDINA BOTELHO DA SILVA ******297 AUX. SERV. GERAIS 24

9 VERONICA APARECIDA SILVA CAVALCANTE ******762 AUX. SERV. GERAIS 96

10 WELLINGTON FEITOSA BASSO ******144 AG. EM ATIV. ADM 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049553525

Portaria nº 3887 de 10 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.006626/2024-10.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Pronto Socorro João

Paulo II - JPII/SESAU, referente ao mês de MARÇO/2024.
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QTD NOME MATRICULA CARGO H.E.

1 FRANCIMAR RODRIGUES PINHEIRO ******859 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 88

2 ALEXSANDRA PEDROSO DOS S. CERQUEIRA ******610 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 76

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049580265

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.005553/2024-27

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria

de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, visando

a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO RIBOCICLIBE 200 MG PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO E MANDADOS JUDICIAIS - CCMJ.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

CM HOSPITALAR S/A 12.420.164/0009-04 01 R$ 187.089,84

Valor Total R$ 187.089,84

Conforme a Autorização SESAU-NMJDJ (0045984948), Termo de ReferênciaSESAU-GECOMP (0048459758),

Justificativa SESAU-GECOMP (      0049484689),Relatório da Dispensa DISPENSA 97510/2024 NO PORTAL

COMPRAS.NET(0049371541)   , Parecer Referencial Nº 123/2023/PGE-SESAU (              0049292548), Despacho SESAU-GECOMP (              

0049484701    ) e Análise n° 202/2024/SESAU-NAP (              0049623258       ). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 187.089,84        (cento e oitenta e sete mil

oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049623339

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.013416/2024-66

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria

de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA,

visando a contratação de empresa especializada na realização do EXAME DE URETROCISTOGRAFIA, para

atender as necessidades da Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

UNIDADE DE RADIODIAGNOSTICO E ULTRA-SONOGRAFIA LTDA 05.931.993/0001-39 01 e 02. R$ 2.596,66

VALOR TOTAL R$ 2.596,66

Conforme a Autorização SESAU-GECOMP (0047048453), Termo de ReferênciaSESAU-GECOMP (0047948071),

Relatório de Pesquisa de Preços SESAU-GECOMP (0047883936), Justificativa SESAU-GECOMP (       0049468417), Parecer

referencialNº 123/2024/PGE-SESAU (              0049473282), Despacho SESAU-GECOMP (                  0049568007) e Análise n°199 SESAU-

NAP (              0049587063). Publique-se.

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 2.596,66 (Dois mil, quinhentos e noventa e

seis reais e sessenta e seis centavos).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049587057

Decisão nº 189/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Análise nº 172/2024/SESAU-NAPCP ID (0049638223)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.010807/2024-29

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 172/2024/SESAU-NAPCP id. (              0049638223       ), e determinar

à empresa INSTRUAUD SISTEMA INTEGRADO DE CUIDADOS E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE - EIRELI -

CNPJ/MF nº 16.658.376/0001-28 o dever de ressarcir o valor de R$ 2.518.758,00 (dois milhões, quinhentos e dezoito

mil setecentos e cinquenta e oito reais) referente aos valores do item de "combustíveis" constantes no Contrato Nº

380/PGE-2019 id. (7959069), recebidos indevidamente.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079)

SESAU/RO

Protocolo 0049660160

Portaria nº 3965 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, e

Considerando o constante dos autos do Processo n.º 0036.035772/2023-50.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização da prestação de

serviço de esterilização (CME – Classe II) e processamento de PPS para atender os Estabelecimentos Assistenciais de

Saúde (EAS) gerenciadas pelo Secretaria de Estado de Saúde de Rondônia (SESAU-RO), com disponibilização de

instrumental em comodato, por meio do CONTRATO n.º 412/2024/PGE-SESAU ( 0047908286), constante do

Processo SEI nº 0036.035772/2023-50, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

UNIDADE DEMANDANTE:Policlínica Osvaldo Cruz - POC
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049548801

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

HOSANA MARIA ALVES PINTO técnica de enfermagem ******522 Fiscal Titular

LILIAN PEREIRA FEITOSA Enfermeira ******414 Fiscal suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

REGIANE PEIXOTO CARVALHO DE

BRITO
Assessor Técnico ******909 Presidente

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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ANDREZA DA SILVA BRAGA ARAÚJO Assessor ******713 Membro

VALDIR SILVA PIMENTEL
Téc. Adm. Operacional da

Saúde
******509 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049591347

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

SILVANA CAPICHE Enfermeira ******188 Fiscal Titular

LÚCIA FERREIRA DA COSTA Enfermeira ******327 Fiscal suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

AFRÂNIO SERGIO FREITAS DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais ******940 Membro

ROZILDA BATISTA SILVA Farmacêutica ******837 Membro

VALÉRIA VIANA SIQUEIRA
Agente em Atividades

Administrativas
******213 Membro

ARIANY DA SILVA Assessor (CDS) ******243 Membro

GÊNESIS SILMARA BEZERRA DA

SILVA
Técnico em Nutrição e Dietética ******863 Membro

RICARDO CORRÊA DE ABREU Administrador Hospitalar ******549 Membro

ELIS REGINA NASCIMENTO FRANÇA Auxiliar de Serviços Gerais ******432 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Regional de Extrema - HRE
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049376175

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

ALINE PAULINO DE BRITO Enfermeira ******117 Fiscal Titular

ELI ZENAIDE DA SILVA Técnica de Enfermagem ******134 Fiscal suplente

LEUDILENE VIANA DE ALMEIDA Técnica de Enfermagem ******946 Fiscal suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

JEANE PATRÍCIA LIMA COSTA Diretor Geral ******008 Presidente

KATIA JESUS DE CARVALHO

MONTESSI
Assistente Social/Chefe Setor ******870 Membro

SINÉSIA DA SILVA ALVES
Auxiliar Serv. Gerais/Chefe

Setor
******753 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Emergência e Urgência - HEURO

CACOAL

LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049357877

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

NILTON SANTOS SOUSA Técnico de Enfermagem ******661 Fiscal Titular

JOBISSON LAGASSI DIAS Enfermeiro ******135 Fiscal suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

OSCAR HENRIQUE RODRIGUES DA ROCHA Técnico em Serviço de Saúde ******779 Membro
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JOBISSON LAGASSI DIAS Enfermeiro ******135 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Central de Diálise de Ariquemes - CDA
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049322574

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

MICHELE GIROLDO SCHWINGEL Enfermeira ******876 Fiscal Titular

JOSELMA LICEDE SOUZA Enfermeira ******010 Fiscal suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

JESSICA ALVES DA GRAÇA Administradora Hospitalar ******454 Presidente

FABIO PEREIRA DA SILVA Agente Administrativo ******351 Membro

VICTOR HUGO FERREIRA LANGER Farmacêutico ******673 Membro

JOÃO LOPES DE CAMPOS Agente Administrativo ******733 Membro

ROZIANE CORREIA DE ARAUJO PIANA Agente Administrativo ******204 Membr

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Regional de São Francisco do Guaporé -

HRSFG

LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049573062

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

MARILDA DO CARMO DA SILVA Técnica em Enfermagem ******120 Fiscal Titular

RAYLAN DOUGLAS FELIPE DOS ANJOS Enfermeiro ******360 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

LAVÍNIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA Psicóloga ******060 Membro

SÂMA GABRIELLE MARIANO Psicóloga ******317 Membro

TALLYSSON LUAN DA SILVA Técnico em Enfermagem ******073 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital e Pronto Socorro João Paulo II -

HEPSJPII

LINK SEI - Despacho da Indicação:

0048657579

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

VANDERSON FERREIRA DA SILVA Enfermeiro ******580 Fiscal Titular

JANETE BRITO HITZSCHKY Enfermeiro ******682 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

CRISTIANE GARCIA FERREIRA LAMARÃO Enfermeiro ******911 Membro

FRANCINEIDE VIRGOLINO DE AZEVEDO Enfermeiro ******778 Membro

ANA TELMA DE CARVALHO NASCIMENTO Auxiliar de Enfermagem ******067 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Assistência Médica Intensiva - AMI
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0048813383

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

IRIS GOMES PEREIRA Enfermeira ****84 Fiscal Titular

ROZEMBERGUE PIRES DE ASSIS Técnica em Enfermagem ******316 Fiscal Suplente
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Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

ALEXANDRINA ELIZABETE MADEIRA Técnico de Serviços em Saúde ******673 Membro

JOSEMAR CASTRO FERREIRA
Técnico Administrativo Operacional da

Saúde
******544 Membro

LEANDRO DO JESUS Superior Administrativo de Saúde ******332 Membro

NÉLIDO ALVES DA COSTA Técnico Administrativo de Saúde ******541 Membro

ANDRÉIA ZULKE Especialista em Saúde ******188 Membro

BÁRBARA MAYARA SOUZA

VASCONCELOS
Técnico de Serviços em Saúde ******110 Membro

MESSIAS CARDOSO DA SILVA Técnico de Serviços em Saúde ******245 Membro

FABIANA FERRREIRA SCHUMANN Técnico de Serviços em Saúde ******218 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Regional de Buritis - HRB
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0049096254

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

FABRICIA MONTEIRO SOARES Enfermeira ****88200 Fiscal Titular

BETANIA PEREIRA PARDINHO Chefe de Enfermagem ******256 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

ELIANE SILVA CALDEIRA Técnico em Enfermagem ******456 Presidente

ANCYRA JULIANI FANDINHO DA

SILVA
Técnico em Enfermagem ******709 Membro

ERIAN COELHO DA SILVA Chefe de Setor V ******210 Membro

FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA MELO
Agente em atividades

administrativas
******718 Membro

ROBTON POSSAMAI DE OLIVEIRA Psicólogo ******131 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital Regional de Cacoal - HRC
LINK SEI - Despacho da Indicação:

0048272651

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

JULIANA PERIN VENDRUSCULO Enfermeira ******801 Fiscal Titular

MOACYR CHAGAS DOS SANTOS

NETO
Enfermeiro ******594 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

ROGERIO OZORIO SARTORI Técnico em Enfermagem ******855 Membro

FABIANA DE ARAUJO SILVA Enfermeira ******065 Membro

LORENA DE ALENCAR VIEIRA

RIBEIRO
Técnica em Enfermagem ******218 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP
LINK SEI - Despacho da Indicação:  

0048195865

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura
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LUCAS JAMIM ALVES SILVA Enfermeiro ******005 Fiscal Titular

RUTH CABREIRA Enfermeira ******140 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

CRISTIANE FÓES SIMÕES Técnico em Enfermagem ******525 Membro

KARLIANE PAULINO DE LIMA Técnico em Enfermagem ******601 Membro

SIMONE SALES DE ARAUJO Auxiliar Administrativa ******164 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Centro de Medicina Tropical de Rondônia -

CEMETRON

LINK SEI - Despacho da Indicação:

0048177514

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

KARLA DE PAULA PAIVA Enfermeiro ******042 Fiscal Titular

LIDIANE MARIA DA SILVA ARAÚJO Técnica de Enfermagem ******045 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

CAROLINE KOHARA MELCHIOR
Diretora Geral

Adjunta/Fisioterapeuta
******539 Membro

BRENO SILVA PALHANO
Agente em Atividades

Administrativas
******471 Membro

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

BATISTA
Administrador Hospitalar ******042 Membro

ANGELITA GOVEIA DA SILVA
Agente em Atividades

Administrativas
******610 Membro

ALCIENE DE ASSIS
Agente em Atividades

Administrativas
******940 Membro

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais ******206 Membro

REGINALDO ALVES MACEDO Gerente VI ******969 Membro

UNIDADE DEMANDANTE: Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO
LINK SEI - Despacho da Indicação:  

0048265880

Fiscal / Suplente

NOME Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

ROSELY REGINA STERING MACIEL Enfermeira ******870 Fiscal Titular

ADRIANA MIRIAN CRUZ FERREIRA MAIA Enfermeira ******633 Fiscal Suplente

Membros da Comissão de Recebimento e Certificação

LUCIELE PIMENTA FERREIRA Enfermeira ******572 Membro

MARCIA PEREIRA DA SILVA
Técnica em

Enfermagem
******591 Membro

LOURDES RAQUEL FERREIRA DA SILVA

RIBEIRO
Enfermeira ******018 Membro

Art. 2º - Esta Minuta de Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0049690117
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AVISO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE RONDÔNIA, localizada na Rua Pio XII, n° 2986, 4° andar, Ed. Rio

Machado, Bairro Pedrinhas em Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ, sob o n° 04.287.520/0001-88, torna público que

RECBEU A LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO-LAO nº 016.00061.006/2024-SUL (válida até 15/05/2028),

vinculada ao processo nº SUL.0000009064/2020-E, da Subsecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável – SEMA, referente ao Centro de Medicina Tropical - CEMETRON, localizado na Avenida Guaporé,

nº 415, bairro Lagoa, município de Porto Velho – RO; para exercer as atividades de atendimento

hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências (CNAE 86.10-1/01) - conforme

resolução do COMDEMA 08 publicada no dia 12 de julho de 2019 Lista de Empreendimentos de Impactos locais

passíveis de Licenciamento Ambiental no âmbito do município de Porto Velho/RO-DOM N° 2499.

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0049704213

Portaria nº 3956 de 12 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.028086/2024-11

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na CAIS-GERREG, referente ao mês de

ABRIL/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO HE

1 FRANCISCO GABRIEL DA PAZ MATOS JUNIOR BELOTI ******638 MÉDICO 24

2 HELOÍSA ANDRADE TEIXEIRA CHAVES ******543 MÉDICO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049684162

Portaria nº 3961 de 12 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0053.001171/2024-16

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na POC/SESAU, referente ao mês de

DEZEMBRO/2023.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO HE
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1 JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR ******246 MÉDICO 16

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049688799

Portaria nº 3967 de 13 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.020089/2024-07.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Centro de Dialise de Ariquemes

- CDA/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 SILVIO DA SILVA ******363 ASG- SERVIDOR FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO 10,38

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049697437

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 7530 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALESSANDRA FREITAS ALMEIDA , TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******948, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(01/09/2024 a 20/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/08/2024 a 13/08/2024) e (01/09/2024 a 10/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26420

Portaria de férias nº 7531 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA GUIMARAES ALBUQUERQUE, PSICÓLOGO, matrícula

******485, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(02/09/2024 a 16/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(07/10/2024 a 21/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26421

Portaria de férias nº 7532 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELMARA CRISTINA FREITAS COELHOS, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******538, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(15/06/2024 a 29/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26422

Portaria de férias nº 7533 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOÃO SOCORRO MARQUES DE FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE,

matrícula ******854, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2023, marcadas anteriormente no período de (01/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26423

Portaria de férias nº 7534 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALINE SIMONE DANTAS SIQUEIRA CARVALHO , MÉDICO,

matrícula ******675, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente

marcadas para o16/05/2024 a 30/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/05/2024 a

30/05/2024,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a

15/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26424

Portaria de férias nº 7627 de 13 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELO PEREIRA DA SILVA, MÉDICO,

matrícula ******029, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(21/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2024 a 10/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26492

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria nº 158 de 04 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de

07.11.2023 - SEI (0043521860), publicado no DOE Edição nº 215 de 16.11.2023.

Considerando o teor do Processo: 0050.001135/2023-00.

R E S O L V E:

Art. 1º. - DESIGNAR a servidora Golda Paiva de Carvalho, matricula nº******585, psicóloga, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para responder pelo Gerência de Equipe Multiprofissional de Apoio -

EMAP/ SAMD, a contar de 12 de junho de 2024, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

Art. 2º. - Revogar os efeitos de portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores responsáveis pela chefia acima especificada.

Art. 3º. - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL / HPSJP-II.

Protocolo 0049375788

Portaria de férias nº 7563 de 12 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILZA FREITAS DE CASTRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******437, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, originalmente

marcadas para o15/05/2024 a 29/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia15/05/2024 a

29/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/10/2024 a

15/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII

Protocolo DOC26449

Portaria de férias nº 7564 de 12 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIELE FERREIRA DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******708, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(11/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(05/08/2024 a 14/08/2024) e (22/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII

Protocolo DOC26450

Portaria de férias nº 7565 de 12 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO ROBERTO TABOSA , MÉDICO, matrícula ******598,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(01/07/2024 a

30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(26/07/2024 a

09/08/2024) e (17/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII

Protocolo DOC26451

Portaria de férias nº 7566 de 12 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 15/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLEDILON FERREIRA MONTEIRO, MOTORISTA, matrícula ******249, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/06/2024 a 15/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII
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Protocolo DOC26452

Portaria de férias nº 7567 de 12 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEDILON FERREIRA MONTEIRO, MOTORISTA, matrícula

******249, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, originalmente marcadas

para o01/06/2024 a 15/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/06/2024 a 15/06/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/08/2024 a 30/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII

Protocolo DOC26453

Portaria nº 165 de 13 de junho de 2024

DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas atribuições,

conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designada através do Decreto de 16.11.2023 - SEI

(0043521860), publicado no DOE Edição 215 de 16.11.2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 13.06.2024, o servidor ANDREIA DE PAULA CARLOS QUEIROZ, Mat:

******136 ocupante do Cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para exercer a função de Assessor do Núcleo de Lmoxarifado e

Patrimônio, do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II.

Registre-se,

Publique - se e

Cumpra-se.

CELMA CALIXTO DA SILVA

Diretor Geral/HPSJP-II

(Documento assinado eletronicamente)

Protocolo 0049702264

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 213 de 13 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de

2023; e

Considerando o documento apensado no processo SEI nº (0052.001908/2024-19).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR no período de 03/06/2024 a 17/06/2024 o servidor ANDERSON RICARDO OLIVEIRA DE

ANDRADE, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula n°. ******011, para responder interinamente pela
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA desta Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON,

em substituição ao titular JOBERSON MUNIZ DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0049710863

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00006/2023

Processo n. 0002.068314/2022-11

A AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA, inscrita no CNPJ sob o n.

07.864.604/0001-25, representado pelo seu Diretor Geral, CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n. 333, de 27 de dezembro de 2005, alterada pela Lei

Complementar n. 378 de 30/05/2007, Decreto de Regulamentação de 26/09/2011, Decretos de Nomeação de

09/07/2021 e 31/12/2022, torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico n. 00006/2023, que tem como objeto

"Registro de Preço para futura e eventual aquisição e confecção de material gráfico conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento, pelo período de 12 meses", objetivando atender as necessidades das

Ações realizadas pelas Unidades da AGEVISA, onde HOMOLOGO, com base nos artigos 8º e 27º do Decreto Estadual

n. 12.205/2006 e ainda com os artigos 38, VII e 43, VI da Lei Federal n. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a

modalidade do Pregão, bem como, os documentos que instruíram e subsidiaram os autos em epígrafe, tendo sido

adjudicado o seu objeto às seguintes empresas e respectivos lotes:

LOTES EMPRESA CNPJ

01, 02, 05, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 22, 24,

26, 27, 28, 29, 32, 33 e 51
EAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 51.424.864/0001-71

03, 04, 06, 07, 10, 11, 17, 18, 19, 20, 21, 25,

30, 31, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44,

45, 47, 48, 52, 56, 57, 59, 60, 61 e 64

HOMEL INDÚSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO DE

BRINDES LTDA
63.750.350/0001-95

40, 46 e 49 AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES 11.383.230/0001-01

42, 53 e 55 IDÉIA COMUNICAÇÃO VISUAL E COMÉRCIO 09.192.266/0001-58

50, 62 e 63 BIOART SUSTENTABILIDADE E CONFECÇÃO LTDA 31.276.807/0001-85

58 BUFFOS COMÉRCIO DE ARTIGOS LTDA 37.597.436/0001-10

59 OPERA SOLUÇÕES E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 45.271.989/0001-06

Deste modo, tornando público aos interessados, revogando-se o Termo de Homologação - Pregão

Eletrônico n. 00006/2023, publicado no DOE-RO n. 72, de 19/4/2024 - páginas 777/778.

Porto Velho, 6 de junho de 2024.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA 

Diretor Geral da AGEVISA-RO

Protocolo 0049508874

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 3157 de 23 de março de 2024

PORTARIA

A presidente da Unidade Executora, Elza Ferreira da Silva Lenzi, Matrícula nº. 300125*** e CPF nº 912.821******,

do Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ nº 01.069.342/0001-20, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Josias Ferreira da Silva - Matrícula ***054*** , Presidente;

2 - Francisco Seixas da Silva- Matrícula ***112***, Membro;

3 - Michele Gomes da Silva - Matrícula ***191***, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Diretora da E.E.E.F.Deonildo Caragnatto

Protocolo 0047106094

Portaria nº 7308 de 06 de junho de 2024

A COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ROLIM DE MOURA, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no artigo 6°.lei 829 de Julho de 2015, e considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD

615 (ID 0049470271), RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica

relacionados à Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação escolar ao

alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, por Sistema de Registro de Preços - SRP,

destinados a atender unidades executoras pertencentes a jurisdição da Coordenadoria Regional de Rolim de Moura.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas

atribuições usuais, os servidores abaixo relacionados:

.

SETOR NOME MATRÍCULA

PRESTAÇÃO DE CONTAS/ FINANCEIRO- SEDUC-CRERDMGAF RAQUEL DOS SANTOS BARBOSA BARROS *******488

PRESTAÇÃO DE CONTAS- SEDUC-SPCCRERDM DEBORAH LEILIANY ALVES GONÇALVES *******463

PRESTAÇAO DE CONTAS - SEDUC-SPCCRERDM BEATRIZ PEREIRA FERREIRA SILVA *******693

Art. 3º Competências da Comissão:

I - Realizar reuniões regulares para discutir aspectos técnicos e econômicos relacionados à Aquisição de

gêneros alimentícios (recurso do PNAE), por Sistema de Registro de Preços - SRP, com foco na viabilização

eficiente do fornecimento de alimentação ofertada aos alunos das Unidades Executoras. Nesse contexto, a Comissão

justificará a necessidade da contratação e demais elementos relevantes para garantir a logística adequada para a

aquisição dos alimentos.

II - Consultar especialistas, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da

Comissão.

Art. 4º Prazo:

O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de até 10 (dez) dias a partir da data de publicação da

Portaria, podendo ser prorrogado por igual período pelo (a) Coordenador (a) Regional de Educação

Art. 5º Apresentação do Estudo:

Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará o estudo final ao Coordenador (a) Regional de Educação,

contendo os resultados do trabalho.

Art. 6º Desenvolvimento dos Trabalhos:

Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da Comissão,

com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º Participação dos Membros:

A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não
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remunerada.

Art. 8º Vigência:

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RITA DE CASSIA SOUZA CABRAL DEGAM

Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura

Rolim de Moura, 06 de junho de 2024

Protocolo 0049475221

EDITAL Nº 8/2024/SEDUC-GPAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Senhora Ana Lucia da Silva Silvino Pacini, no uso de suas atribuições

legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI 0029.067313/2023-24, com base nos dispositivos da Lei

nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, contemplada pela Lei Estadual nº 1.390, de 15 de setembro de 2004, e Lei

Estadual nº 4.077, de 05 de junho de 2017, que dispõe sobre a criação de voluntariado, considerando os termos do

Decreto nº 22.045, de 20 de junho de 2017 e da Portaria nº 19 de 03 de janeiro de 2023, torna público o Resultado

Preliminar da Análise dos Critérios de Formação e Seleção, Homologação das Inscrições e Resultado da Verificação da

Condição Declarada para as Vagas Reservadas a Candidatos Negros, em referência ao Processo Seletivo Simplificado

para o Programa Amigo Voluntário do Educando, regido pelo Edital nº 4/2024/SEDUC-GPAD, nas atividades de Educador

Social Auxílio ao Professor, Auxílio Administrativo, Auxílio Contábil, Auxílio no Recursos Humanos e Auxílio no Transporte

Escolar, conforme a seguir:

1. RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE FORMAÇÃO E SELEÇÃO

1.1 Educador Social Auxílio ao Professor

N° de

Inscrição
Nome PCD

Cotas

Negros
CRE/Localidade

Situação da

Inscrição

Nota

Final

59172 ANGÉLICA VIEIRA DE FREITAS Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

60286 CARLA MARCELA DA SILVA VIEIRA Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

57785
CLAUDINEIA SOUZA DO

NASCIMENTO
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

58157 DARLENE DE SOUZA GOMES Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

59182
GESIANE APARECIDA BLANK

TEIXEIRA BEZERRA
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

56798
GESSICA KAUINY DA SILVA SOUZA

CANTILHO
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

57509 GISLAINE MARTINS ALMEIDA Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

57281 JULIANA GOULART ELEUTÉRIO Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

57304 LETÍCIA PÔRTO DIAS Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

59375
MARIA APARECIDA ALVES DOS

SANTOS
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

58614 PATRICIA BLANK TEIXEIRA MACIEL Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

60237
VALDIRA DEZANETI DE BARROS

DOS SANTOS
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

56883 WALDILAINE DA SILVA FAGUNDES Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 55

60306 EDILENE MACEDO PAES Não Sim ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 50

60393 PATRICIA DE OLIVEIRA KEFFER Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 50

60360 TEREZA MARIA DE JESUS DA SILVA Não Sim ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 50

60079 CARLA PEREIRA DIAS Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 40

60249 CLARISMEIA DOS SANTOS Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 40

58685 EDNA MARIA SOBREIRA PEREIRA Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 40

59619 MARIA ELENA REIS CORÔA Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 40

60671
ROSÂNGELA ROSÂNGELA

APOLINÁRIO DOS SANTOS
Não Não ALTA FLORESTA - Alta Floresta Homologada 40
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59119
HERISSON CAIO NOGUEIRA

VENTURA
Não Não

ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 55

58237 MARIA CRISTINA PRIMAO Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 55

57578 GEIDIOQUEZILA DE ARAÚJO JESUS Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 50

59240 JULIANA DE JESUS VIEIRA BRUNO Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 50

60594 EDICLEIA VITORINO DA SILVA Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 40

57177 EDIMARA LIMA DE OLIVEIRA Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 40

59258 SOLANGE SILVA VIEIRA Não Não
ALTA FLORESTA - Alto Alegre dos

Parecis
Homologada 40

58184 DAIANE CRISTINA VIEIRA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

57192 ELIZANGELA SILVANA DE SOUZA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

60009 MARIA BENEDITA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

60704 MILMA RAQUEL GOMES DE MELLO Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

57472 PAULA MARIA MOREIRA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

60166 SUZIANI MAIA DE OLIVEIRA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 55

59711 ELEN DOS SANTOS LIMA Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 50

56692 VANESSA MENDES DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Alto Paraíso Homologada 50

59387
ADENILSA APARECIDA

NASCIMENTO
Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58575 ALCIONE GOMES DE MEDEIROS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

60545 ANA KAROLINE DE SOUZA VIEIRA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59841 ANA PAULA FERNANDES LUCENA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

57957 BRUNA SOARES WERNECK Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59753 CLESIANE MOURA BASTOS Sim Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59052 EDNEIA SILVA DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58567 ELIANA NUNES SIQUEIRA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59551 ERENILDA PEREIRA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59262 FERNANDA MOREIRA DE ALMEIDA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58953 GESISLANE DA ROSA DOS ANJOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

57448 GESSINA CLAUDINO DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

56994 KARINA FAZOLIN DE ARAÚJO Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58274 LAUDICEIA PEREIRA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

57426 LUCIANA GARCIA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

59203 LUCIMAR ALVES DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58484 MARIELY PEREIRA DOS SANTOS Sim Sim ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58966 MARISLEI BRISOLA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58736 NAIHARA OLIVEIRA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58714 NATIELE PEREIRA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

56890 NEUZA MARIA DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58054 ROSANGELA DOS SANTOS DINIZ Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

57214 SIRLENE MARIA DE SOUZA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

58154 VANILZA APARECIDA LORBIESKI Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 55

56986 CLEIDIANE PEREIRA BAIA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50
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60467 ELISANGELA LOPES DE ALMEIDA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

60317 GLAUCIA MENDES DE PAULA SILVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57437 IZANETE ALVES Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

59075 JOSILAINE LOPES DE MORAIS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57151 KARINA GOMES DE SOUZA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

59246 LUIZ SOARES DE SANTANA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57358 MARIZA SOUZA PEREIRA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57256 NATHIELLY NASCIMENTO DE JESUS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57194 NEUSILENE NASCIMENTO DE JESUS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57934 NILVANIA DE OLIVEIRA MENDES Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

60454 REGIANE DA SILVA BRANDÃO Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

60206 ROGERIO JOSE DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

60254 SHEILA OLIVEIRA REIS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

57858 TAINARA JESUS LIMBERGER Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

58744 THAMILLY DOS SANTOS SOUZA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

59219 YARA ALVES DA COSTA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 50

58036
RAUL SEIXAS MARQUES DE

OLIVEIRA
Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 45

60452 DERVILE RICIERI TENUTTI Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

58937 JENNIFER MORAIS DO NASCIMENTO Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

58941 JOSIANE DOS REIS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

57762 JOSIANE SANTOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

59100 LUCIA RIVA Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

58992 MARIA JOSÉ GOES DE JESUS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

59079 MARTA OLIVEIRA DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Ariquemes Homologada 40

60725
FABIANE MARIA FIGUEIREDO

GABROVITZ
Não Não ARIQUEMES - Cujubim Homologada 55

57376 FERNANDA PATRÍCIA OLIVEIRA Não Não ARIQUEMES - Cujubim Homologada 50

57647 ANA PAULA DE LIMA ALVES Não Não ARIQUEMES - Cujubim Homologada 40

57212 PAMELA CRISTINA ALVES DA SILVA Não Não ARIQUEMES - Cujubim Homologada 40

59575 VANETE BARBOSA DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Cujubim Homologada 40

60335 ADRIANA BONIFACIO SILVA Não Não ARIQUEMES - Garimpo Bom Futuro Homologada 55

60141 CLEMILDA GOMES DOS SANTOS Não Não ARIQUEMES - Garimpo Bom Futuro Homologada 55

59680 RAIMUNDA BORGES PARENTE Não Não ARIQUEMES - Garimpo Bom Futuro Homologada 45

57309 IRAILDE SILVA PEREIRA Não Não ARIQUEMES - Garimpo Bom Futuro Homologada 40

57599 MARIA JACINARIA DE PAIVA FÉLIX Não Não ARIQUEMES - Garimpo Bom Futuro Homologada 40

60485 ANA LUCIA FELIX Não Não ARIQUEMES - Monte Negro Homologada 40

60296 ANGELO DE SOUZA CALDEIRA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

60244 DIVANETE VIEIRA GOMES Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

58243 EDILENE SANTOS BRUSTOLÃO LIMA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

58141 ELIANE OLIVEIRA DOS SANTOS Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

59720 FERNANDA DE SOUZA SANTOS Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

60105 GILSIMARA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

56882 MARIA HELENA SANTOS QUIEL Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

57447 MARIA LUCIA BARBOSA Não Sim BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

59696 ROSIANA GUERING DE OLIVEIRA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

58088 ROSIANE LORENÇO BATISTA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55
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57607
SÉRGIO ACÁCIO ALCÂNTARA

SANTOS
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 55

60686
BARBARA MARIA DE JESUS PINTO

BASTOS
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

59714 DANILA DARK ROCHA DIOGO Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

58606 JOICE KELY RIBEIRO FERREIRA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

56772
JOSIANE SOBRINHO MIRANDA DA

SILVA
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

58363 JULIANA MONTEIRO MACEDO Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

57862 MICHELE GABRIEL DA SILVA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

58850
WELLINGTON APARECIDO DE

SOUSA
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 50

57120 ALINE SENA SOUZA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

56906
ELAINE CRISTINA FEITOSA

ZANCHIM
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

56711 GISLAINE ALVES DA COSTA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

57681 LUANA MARIA KINUPP RODRIGUES Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

60173 NOEVERSON CALAZANS DE SOUZA Não Sim BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

59798 PAMELA ALVES CUNHA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

60330 PRISCILA CALAZANS DE SOUZA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

58479 TAIS PINHEIRO DAMASCENA Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

57108
THALIA ALVES BARBOZA

POLTORAKI
Não Não BURITIS - Buritis e Extensões Homologada 40

60136
ANA PAULA BATISTA SOUSA DOS

SANTOS
Não Não

BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 55

60726 EDIANA DE SOUZA OLIVEIRA Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 55

60277 ISLAINE ALVES DA SILVA Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 55

60690 GIRLEI SILVA MACEDO Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 50

57390 LEIDIANA SOUZA DIAS Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 50

60627 MARIA INÊS DOS SANTOS MATTGE Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 50

59263
TAINARA RAIANE CARDOSO DA

SILVA
Não Não

BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 50

57904 NEILA COROLINE VIEIRA SOUZA Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 45

58973 DILCEIA CANDIDA DO SANTISSIMO Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 40

57723 JOSILENE LIMA REINALDO Não Não
BURITIS - Campo Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de Outubro
Homologada 40

60708
KARINA ESMERINO COIMBRA

SOUZA
Não Não BURITIS - Distrito de Jacinópolis Homologada 55

56838 MARCIA MARQUEZIN DEMÉTRIO Não Não BURITIS - Distrito de Jacinópolis Homologada 55

60717 SANDRO ALVARENGA SOUZA Não Não BURITIS - Distrito de Jacinópolis Homologada 55

58810
ELISANGELA SANTANA PEÇANHA

VIEIRA
Não Não BURITIS - Distrito de Jacinópolis Homologada 50

58879 WISLEY PABLO DA SILVA Não Não BURITIS - Distrito de Jacinópolis Homologada 40
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59593
MARLI HENRIQUE DE LIMA PIO

SURUI
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 60

58185 ANA CLAUDIA MARCHIORI BRUNI Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

57696 HEUDERLANE SARAIVA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

57581 IZABELLA EDUARDA SANTOS REAL Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

58855 KAMILA DE SOUZA LOBATO Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

60291 KATY SERRÃO DE ARAÚJO CASTRO Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

59779 KELBIANE SOARES DA SILVA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

59493 LEIDIANE FURLAN Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

58798
LEIDY DAIANY PELEGRINE BARBOSA

LOOSE
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

59273 LIDIANA DE OLIVEIRA DA ROCHA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

58033 MARIA CARINE BIALVA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

60178
MARIA DAS GRAÇAS SALDANHA

DIAS VALENGA
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

58720 MARIA SALVIA SANTANA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

60753 MARLI GRACIANO DOS SANTOS Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

57671 NEIDE LEAL DE SOUZA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

59221 ROSIANE MONTEIRO Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

57817 ROSICLÉIA SOARES RECLA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

56952
ROSIMEYRE APARECIDA COSTA

CRISTINO
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 55

57045 ALINI CAPELETTO DE OLIVEIRA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59255 ALINI SILVA RIBEIRO DE MORAES Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59625 ALZEMIRO BORMANN JUNIOR Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59463 CÁSSIA DE JESUS RODRIGUES Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

58359
CRISTIANA GARCIA MARTINS DOS

SANTOS
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

56933 CRISTIANE COSTA CRISTINO Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59337 INDIANARA DE BARROS GUIMARÃES Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

57471 IZABEL SIQUEIRA NUNES ARAUJO Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59867 JULIANA RODRIGUES MOREIRA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59151 LAIDIANA TEIXEIRA GAVA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

59854 LETÍCIA APARECIDA SANTOS Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

58503 LILIA ELENA CORDEIRO DE SOUZA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

60260 MARIA VILANEIDE DE LIMA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

56960
RAQUEL ABRANTES PORTO

PASSOLONGO
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 50

60010 ALISSON BRUNO ROSA DA CRUZ Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

57967 EDIJANE DA SILVA DE OLIVEIRA Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

58777 GRACIELE SERAFIM DOS SANTOS Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

60501 JULIANA MARIA DOS SANTOS Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

58962
MARIA APARECIDA ANTUNES DOS

SANTOS
Não Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

57104
QUEILA CAROLINE ALENCAR

PEREIRA
Sim Não CACOAL - Cacoal Homologada 40

58215 ROSILENE BARBOSA DE SA Não Não CEREJEIRAS - Cabixi Homologada 55

60305 SILVIA POLIANA CUNHA DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Cabixi Homologada 55
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60028 CRISTIEID SANTOS FIOUX Não Não CEREJEIRAS - Cabixi Homologada 50

59289
MARLI DE SOUZA ALMEIDA

FURQUIM
Não Não CEREJEIRAS - Cabixi Homologada 40

59192 CLAUDIA LUCIANA SOMERA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

57795 ESTELITA RODRIGUES DA CRUZ Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

57146 FRANCISCA ERINEIDE COSTA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

57273 IRAIDES SANTOS MARTINS Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

58587 JAIRO HENRIQUE PEREIRA MOREIRA Não Sim CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

58162 KELLY ANJOS BARBOSA Sim Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

59197 MARY ALVES TEIXEIRA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

57705
MIRELI ASSUNÇÃO BEZERRA

OLIVEIRA
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

58174
MIRIAN DE JESUS BEZERRA DA

SILVA
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

56821
PRISCILA KELITA CANDIDO DE

OLIVEIRA
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

60200
SOLEAM SKARLLETH TAVARES

WOLFART
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 55

58653 ELAINE PEREIRA BATISTA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

59994 ELISANGELA GODINHO DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

59941 GELIAN SOUZA DE JESUS MAFORTE Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

59846 GESIANE DA SILVA CARDOSO Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

60192 JAQUISLENE COSTA DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

58446 LEANDRA FREITAS DE OLIVEIRA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

58444
MARIA APARECIDA FREITAS

OLIVEIRA
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

60082
MARIA BENIZETE FERREIRA DA

SILVA
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

58082 MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

58055
MICHELE LORRAYNE DE SOUZA

RIBEIRO
Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

58568 NILZA FERREIRA DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

59152 RITA ALVES DOS SANTOS. Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

59811 ROSINÉIA LÚCIO FONSECA PIANA Não Não CEREJEIRAS - Cerejeiras Homologada 50

57587
BRUNA MUNHOZ DOS SANTOS DA

SILVA
Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 55

57761 CLEONIRA DE FATIMA FALLER Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 55

59865 FERNANDA PAULA DA SILVA Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 55

57600 MARÍLIA DE PAULA SILVA GARCIA Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 55

57903 MAURA BALBO DE SOUZA Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 50

56992 HENRIQUE CANDIDO SILVA Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 40

59241 LUCILEIA PEREIRA VAZ Não Não CEREJEIRAS - Corumbiara Homologada 40

59322 GISLAINE RODRIGUES ROCHA Não Não
CEREJEIRAS - Distrito de Vitória da

União/Corumbiara
Homologada 55

58999 TEREZA BEZERRA DOS SANTOS Não Não CEREJEIRAS - Pimenteiras Homologada 50

59607 ZEANE SERRATH MENDES Não Não CEREJEIRAS - Pimenteiras Homologada 50

58765 ADELAIDE DA SILVA LIMA GALLO Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

58954 FLAVIA MARIA ANEZ GOMES Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

58863 JOANA PATIQUI TICONA Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55
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57157 JOAQUIM ALVAREZ SEBALHO Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

57399 KARINA COIMBRA SANTIAGO Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

60416 KEILA BRAGA FREITAS Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

56751 NAYARA PEREIRA DIAS Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

57147 PATRICIA CHUBE ROSA Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

57044 ROSEMARY GOMES DE CASTRO Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

59848 SOLANGE DA SILVA Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

58296 THAYNI INFANTE ALVES AMARAL Sim Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 55

59010
ANA FLÁVIA DO NASCIMENTO SILVA

MOREIRA
Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 50

59484
AURELIO HENRIQUE GONÇALVES

DAMKE
Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 50

58452 NAIDE QUINTÃO GONÇALVES Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 50

59935 POLIANA MOREIRA RODRIGUES Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 50

60536 THAISA DA SILVA NASCIMENTO Não Não COSTA MARQUES - Costa Marques Homologada 50

57442 JAQUELINE CORES DA SILVA Não Não
COSTA MARQUES - São Domingos do

Guaporé
Homologada 55

57169 LUCIANA BATISTA DE ABREU Não Não
COSTA MARQUES - São Domingos do

Guaporé
Homologada 55

57808 ROSÁLIA COELHO ARANHA Não Sim
COSTA MARQUES - São Domingos do

Guaporé
Homologada 55

60463 MIRIAN DE SOUZA JUSTINO Não Não
COSTA MARQUES - São Domingos do

Guaporé
Homologada 50

60054 CÁSSIA MOZER CANAVERDE Não Não
COSTA MARQUES - São Domingos do

Guaporé
Homologada 40

60115 ALINE CRISTINA OLIVEIRA XAVIER Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

60171 ANA PAULA NOARO NINKE Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

57266 ANA PAULA SOUZA DE ALCANTARA Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

57403 ANA REGINA ABREU DOS REIS Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

59578 DAIANE BISPO DE LIMA Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

56725 GENADIR COSTA TRAJANO Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

56985 ISABEL CRISTINA RANGEL Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

59082 ISAURA BORSATO ARCE Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

56865 LEIANE MENDONÇA DE SOUZA Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

56861
LUÍSA GABRIELA DOS SANTOS

FRANÇA
Não Não

ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 55

57162 DAIANE FERREIRA DA COSTA Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50

57942 JESSICA MESSIAS DE BRITO Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50
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57506 LUANA GOMES ROCHA FALCÃO Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50

59646 MIRIAN COSTA PIMENTEL Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50

59732 REGIANE OLIVEIRA FOLZ Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50

59177 SHEILA DAYSE SIMÃO GUTERRES Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 50

58023 ADRICIA DE JESUS CARVALHO Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 40

59626 ANA CAROLINE FRANZÃO DE JESUS Não Não
ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 40

59543
MAYRA KAUANA DOS SANTOS

SANTANA
Não Não

ESPIGÃO DO OESTE - Espigão do

Oeste
Homologada 40

57076 ADRIANA HENRIQUE DOS SANTOS Não Não EXTREMA - Distrito de Nova Califórnia Homologada 55

56812 ALCIENI DE LIMA BEZERRA Não Não EXTREMA - Distrito de Nova Califórnia Homologada 55

59202
MARIA MADALENA DE MORAES

HIRT
Não Não EXTREMA - Distrito de Nova Califórnia Homologada 55

58799
ERIKA JANAÍNA PASSAMANI DA

COSTA
Não Não EXTREMA - Distrito de Nova Califórnia Homologada 50

59183 REGIANE DA SILVA MORAES Não Não EXTREMA - Distrito de Nova Califórnia Homologada 50

57575 ÃNGELA SOUZA GOMES PIRES Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

60158 ANICEIA REIS ANDRADE Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

60175
DEMERSON DE ANDRADE

VENCESLAU
Não Não

EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

58261 GRACIETE VIEIRA DOS SANTOS Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

58248 LIZETE DANTAS DE MELO DA SILVA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

56924 LUZINEIA DA SILVA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

60312 MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

59526 SANDRA REGINA FERREIRA PEREIRA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

59793 SIMONE BISPO DOS SANTOS Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 55

60461 GESSICA DA SILVA PORTELA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 50

57553 LUCIMAR AZZI DA ROCHA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 50

60183 RAMBIS VIANA DE BRITO BRUM Não Sim
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 50

57633
HILDETE PEREIRA DE ARAÚJO

SCHLOSSER
Não Não

EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 45

60170 MILEIDE DE SOUZA JARDIM PRATA Não Não
EXTREMA - Distrito de Vista Alegre do

Abunã
Homologada 40
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57226
CAROLINA NAIARA BARBOSA PEGO

ALVES
Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

60245 ÉBLICA NONATO DE MOURA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

58591
FABIANA MENDES DE OLIVEIRA DOS

ANJOS
Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

57206 FRANCISCA DA SILVA DE OLIVEIRA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

57275 IOLANDA PEREIRA DE MENEZES Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

59235 LADINEUSA DA SILVA LIMA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

56969 LICIANE DE FATIMA ROYER Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

59866 MARIA IVANILDES DE SOUSA REIS Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

57756 MARIA KERIA MATIAS Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

60164
MIRIAN DOMINGOS DO

NASCIMENTO DOS SANTOS
Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

60188 RAIMUNDA DE SOUZA GOMES Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

57467
ROSÂNGELA DE OLIVEIRA ROCHA

ARAUJO
Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

58836 ZIBIA PROJENITO MOURA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 55

57709 ANDRIELLE SOUZA VIANA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 50

59937 ELIANE DA SILVA DE OLIVEIRA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 50

58020 JUCILENE NOGUEIRA DE SOUZA Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 50

60098 ERICA TOLEDO DE BRITO Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 40

58170 KAILANE CAMPOS REIS Não Não EXTREMA - Extrema Homologada 40

60361 MISSIANE COSTA DE OLIVEIRA Não Não
GUAJARÁ-MIRIM - Bom Sossego/Teófilo

Limão
Homologada 40

60284 TAMIRIS DIAS MACIEL Não Não
GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Nova

Dimensão
Homologada 55

59612 ROSELI FLORÊNCIO DE SALES Não Não
GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Nova

Dimensão
Homologada 40

59713 SIRLENE FERRARI PIRES DA SILVA Não Não
GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Nova

Dimensão
Homologada 40

59179
BERIBIANA BEATRIZ DA SILVA

SEZARI
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Surpresa Homologada 55

60426 FRANCINEIA CARDOSO TEIXEIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Surpresa Homologada 55

60044 TAIS DA SANTA CRUZ SILVA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Surpresa Homologada 55

60530
MARIA MAGDALENA FLORES DA

SILVA
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Surpresa Homologada 50

59558
TAINARA DE LIMA PARRAGA

RODRIGUES
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Distrito de Surpresa Homologada 40

57470
ARIAM AYESHA BARROS

RODRIGUES
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

57646 ELINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

58719
KEILA OLIVEIRA MENEZES

FERNANDES
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

60650 MARCELA JÉSSICA BORGES MELO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

59684
MARIA CLEONICE CASSIMIRO

GONÇALVES
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

56929 MARIA SOARES DE OLIVEIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

57500 MEURYANE FERNANDES Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

57694 MUSKEMBERG MIRANDA DE MOURA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55
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59421 SARA LURICY FLORES Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 55

57710 ALEXSANDRA DANTAS MENDONÇA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

57559 ANA JARA VILACORTE Não Sim GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

58423 ARTEMISE LIMA DE CASTRO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59745 BIANCA GOMES BORIM Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

58577 DILMA BAZÁN ORTIZ Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59710 EMILY LINS DE OLIVEIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

58195 ENZO HENRIQUE OLIVEIRA COELHO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59527
GEISE NATÁLIA RODRIGUES DE

FREITAS
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59392 GLENDA PEREIRA GUEDES Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

57622 LUANA LEITE DE ASSUNCAO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59097
LUÍS CARLOS DOMINGUES

MARQUES
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

58209 LUIS GUILHERME OLIVEIRA COELHO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59062
MARIA HELENA IHONINIA

CHAMARROS
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

56848 MARICARLA BRITO MORENO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

60240 ROSÂNGELA LOBO MAIA AVAROMA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

59184
ROSIFRANCY SALVATIERRA

MARINHO SILVA
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

57009 VIVIANE RIBEIRO DIAS Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 50

60755 ALBERT SILVEIRA DE AZEVEDO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60754 ANA FABIA NASCIMENTO VIANA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

58344 APOLIANA GOMES JACQUES Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

58597 CLAUDETE CASEMIRO GONÇALVES Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

59170
ESTEFANE LUIZA MARQUES

PEREIRA
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

59299 IZAELA DE SOUZA SANTOS Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

57566 JEICIANNE DE SOUZA DA SILVA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

57729 LARISSA DANTAS DE LIMA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60124 LUMAINA DO NASCIMENTO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

59327 RENATA GONÇALVES PAEZ Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60673 TAINÁ ZABALA RIBEIRO Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60681
VITÓRIA ELZA SOARES BENTES DE

SOUZA
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60687
VITÓRIA REGINA RAMOS DOS

SANTOS
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

60677 YASMIN LUZIA RAMOS HERREIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim Homologada 40

59395
FERNANDA RAFAELA DOS SANTOS

AUGUSTU
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 50

59668 GIGLIANE BRITES DOS SANTOS Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 50

59871 IDAIANE ASSIS DUTRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 50

57327 KELY DE LIMA PEREIRA Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 50

60207
MARIA ELIANE DE JESUS SANTOS

PESSOA
Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 50

56921 ELBIA RODRIGUES LEMOS Não Não GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 40

57000 LAUDIA MATOS DA SILVA Não Sim GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré Homologada 40

60628 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS Não Não JARU - Distrito Colina Verde Homologada 50
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57598
SILVIANA DA SILVA BRUCH

OLIVEIRA
Não Não JARU - Distrito Colina Verde Homologada 50

57284
ALINI BELICIO DE SOUZA

RODRIGUES
Não Não JARU - Distrito de Bom Jesus Homologada 55

58422
VILMA APARECIDA TEIXEIRA

RODRIGUES
Não Não JARU - Distrito de Bom Jesus Homologada 55

58906 ODAIR JOSE DE FARIAS Não Não JARU - Distrito de Bom Jesus Homologada 50

57414 MEIRY BATILIERE DOS SANTOS Não Não JARU - Distrito de Bom Jesus Homologada 40

58667 VANILDA COSTA DE MORAIS Não Não JARU - Distrito de Santa Cruz da Serra Homologada 55

56761 SORAIA MEDENSKI MARQUES Não Não JARU - Distrito de Santa Cruz da Serra Homologada 50

59251 ADEILDE FERREIRA BRASIL Não Não JARU - Jaru Homologada 55

57263 ANDRESSA GOMES VALÉRIO Não Não JARU - Jaru Homologada 55

58331 APARECIDA MARIA DE SOUZA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59649 CARLA MARTINS RAMOS Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59980 CLEUSENI DOS SANTOS Não Não JARU - Jaru Homologada 55

60576 CRISTINA APARECIDA ALVES Não Não JARU - Jaru Homologada 55

56785
EDILENE OLIVEIRA QUEIROZ DA

COSTA
Não Não JARU - Jaru Homologada 55

60242 ELIANA BISPO EVANGELISTA NUNES Não Não JARU - Jaru Homologada 55

58930 ELIZANGELA BORCHARDT BISPO Não Não JARU - Jaru Homologada 55

58458
JACILENE FERNANDES GUEDES

OLIVEIRA
Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59747 JAQUELINE CARVALHO DE SOUZA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59124 JOÃO BATISTA MACHADO Não Não JARU - Jaru Homologada 55

60455 JOSIELI VIEIRA BISPO DIAS Não Não JARU - Jaru Homologada 55

57770
JUCELIA PEREIRA DOS SANTOS

SILVA
Não Não JARU - Jaru Homologada 55

56674 LIZIANE CRISULA PEREIRA GOMES Não Não JARU - Jaru Homologada 55

57736 LUZIA SILVA SOUZA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

57584 MARINA FLAVIA DE PAULA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

58643 ROSANA FERREIRA LOPES Não Sim JARU - Jaru Homologada 55

59226 ROSANA MARIA GOMES DA ROCHA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59131 ROSINA PEREIRA DA CRUZ ALVES Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59803 SIMONE NERES DA COSTA Não Não JARU - Jaru Homologada 55

59759 AMANDA DOS SANTOS Não Não JARU - Jaru Homologada 50

58588 INGRYD DA MOTA OLIVEIRA LEMOS Não Não JARU - Jaru Homologada 50

57640 MEDIÃ RODRIGUES PEREIRA LUCAS Não Não JARU - Jaru Homologada 50

60579 MILQUIA ELLER DA SILVA Não Não JARU - Jaru Homologada 50

60214 NAYARA NUNES SOUZA Não Não JARU - Jaru Homologada 50

57255
FERNANDA MAYARA FARIAS

GONÇALVES
Não Não JARU - Jaru Homologada 45

58536 ARTENISA DA SILVA SCHIMIDT Não Não JARU - Jaru Homologada 40

56962 DANIEL QUEIROZ PEREIRA DA SILVA Não Sim JARU - Jaru Homologada 40

57219 JAKELINE OLIVEIRA DE LIMA LEITE Não Não JARU - Jaru Homologada 40

58696
CLEIDE CASSIANO DE OLIVEIRA

CALDAS
Não Não JARU - Theobroma Homologada 55

60078 FRANCISCA DO NASCIMENTO Não Não JARU - Theobroma Homologada 55

59921 LIDIANE PARADA COSTA Não Não JARU - Theobroma Homologada 55
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57869 LUCIANE DA SILVA PINTO Não Não JARU - Theobroma Homologada 55

58483 MARIA APARECIDA DE FREITAS Não Não JARU - Theobroma Homologada 55

58482 JORGE LUIZ HONORATO JUNIOR Não Não JARU - Theobroma Homologada 50

59989
PRISCILA COSTA FREITAS DE

OLIVEIRA
Não Não JARU - Theobroma Homologada 50

58323 VIVIANE DA SILVA KROFKE Não Não JARU - Theobroma Homologada 50

58486 ESTER DE JESUS PACINI Não Não JARU - Theobroma Homologada 40

57254 JAÇOMINA DA SILVA BRAGA Não Não JARU - Theobroma Homologada 40

57875
TAIANE DOS SANTOS TORRES

PINTO
Não Não JARU - Theobroma Homologada 40

60181 GÉSSICA AMARAL DA SILVA Não Não JARU- Distrito de Tarilândia Homologada 55

59216
MARIA DAS DORES GOUVEIA DE

OLIVEIRA
Não Não JARU- Distrito de Tarilândia Homologada 55

60212 ROSALBA RAMALHO TAVARES Não Não JARU- Distrito de Tarilândia Homologada 55

60539
SORAIA DE SOUZA SIEBEN

GUIMARAES
Não Não JARU- Distrito de Tarilândia Homologada 55

60691 TANIA SANTOS SOUZA Não Não JARU- Distrito de Tarilândia Homologada 55

60693 INGRID RODRIGUES DA COSTA Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 55

59101 SANDRA MARIA BARROS Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 55

57851
VANESSA CRISTINA RODIGHERO

BERTUZZI
Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 55

59194 LETICIA MARQUES DE OLIVEIRA Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 50

57363 NAITTIELE GOMES FLORENCIO Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 50

58251 TELMA DE MELO MUNIZ OLIVEIRA Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 50

57619 TIAGO JOSÉ SOUSA MALAQUIAS Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 50

56885 EDNA FREITAG Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 45

57606
ELANUZIA APARECIDA FERREIRA

GOMES DE SOUZA
Não Não JI-PARANÁ - Alvorada do Oeste Homologada 40

58194 MARIA HELENA DE SOUZA Não Não
JI-PARANÁ - Distrito de Estrela de

Rondônia
Homologada 55

57074
DILEUZA DE SOUZA NASCIMENTO

VENÂNCIO
Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Colina Homologada 55

58426 ELAINE TONETTI PONTES SILVA Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Colina Homologada 55

60089 IVANETE BRAZ CARNEIRO Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Colina Homologada 50

56700 CLEITIANE GONÇALVES FIRMINO Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Londrina Homologada 55

57478
APARECIDA MENDES DE SOUZA

SANTOS
Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Londrina Homologada 50

59923 JULIANA OLIVEIRA REGINALDO Não Não JI-PARANÁ - Distrito de Nova Londrina Homologada 40

59027 ANA PAULA CARDOSO MELQUIDE Não Não JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo Homologada 55

59024
KEYLA MAGNA GARCIA OLIVEIRA

ROSSETE
Não Não JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo Homologada 55

57722
PAULA MARIANE DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Não Sim JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo Homologada 55

58247 RAQUEL DE OLIVEIRA DARÉ Não Não JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo Homologada 55

59211 JÉSSICA KAROLYNE COSTA NEVES Não Não JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo Homologada 50

60307 ANDREIA VANESSA DA SILVA WILL Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58722 CAMILA SOUZA PEREIRA ZAN Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57080 CÉLIA AURELIANO BORGES Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58986 CHIRLENE FELISBERTO DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55
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58149 CLEIDE MARIA DE SOUZA Não Sim JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

59301 EDILTON FERREIRA LIMA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57092 EDINA RAZINI DE LIMA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58925 ELIANA GOSMAM DE PAULA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58405 ELIANE DE LIMA FERRAZ Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

59059 ELIZETH GREGORIO DOS SANTOS Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

60418 ELUCIANA DA SILVA SOUZA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57454 GESLANE ALVES VILAS BOAS BRITO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58646 GLAUCIA LOURENÇO SANTANA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57119 HELOISA LOPES DOS SANTOS Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57082 HILDA FERREIRA DA SILVA FRANCO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

56741
JÉSSICA LARISSA FERREIRA DOS

SANTOS
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

59787 JULIANA NASCIMENTO SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

56775 KATIHANY FUHRMANN Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

56764 KEILA COELHO MIRANDA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

59292 KELIANE TEIXEIRA LIMA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57680 LUCIENE COSTA DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57020 MÁRCIA DE SOUSA MELO FERREIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58978
MARIA DO CARMO NOVAIS DOS

SANTOS
Não Sim JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58594 MARIA ILZA DE OLIVEIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

56915 MARIANA OLIVEIRA NOGUEIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

60675 MARINA BORGES CERON REZENDE Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58543
MIRIAM BARROSO DA COSTA

ALMEIDA
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58540 PATRICIA MARTINS DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

59236 QUEILA DA SILVA RIOS Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

56993 SANDRA MARIA DA COSTA ROCHA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58031 SANDY MARQUES DE PINA GALVAO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

58171 SUELI AGUIAR Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 55

57568 AGLAENE MELGAR CAVALCANTE Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58988 ALINE DIOGO FERREIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57121
CLAUDETE ISAIAS DE LIMA

ALMEIDA
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57595
CLAUDIANA GOMES SOUSA

BALDOINO
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58136 DAYANE OLIVEIRA SACRAMENTO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58025 EDILEUZA TIÁZIMO DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

59641 ELEUSA MARIA DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58990 GEOFANI MARQUES BELEM Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58328
GISLAINE CRISTINA MOREIRA DE

SOUZA
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58537 IZABETE SANTANA FERREIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

56837 JUVENILDA PEREIRA DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58097 MAIANE CARVALHO DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

59168 MARCIA RAYMUNDA DE LIMA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

56679 MARIZETE DOS REIS LIMA DUTRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50
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57114 RENATA HONORATO ASSI Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57794 RONALDO RIBEIRO DE ARAÚJO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57752
ROSYNES MORAIS DOS SANTOS

LIMA
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

58232 SIMONE DE LIMA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57708 SUELI MILANI MENDES Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

59622 TATIANE CRISTINA PINTO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

60292 VERA LUCIA NUNES Não Sim JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 50

57013 ALINE DOS SANTOS SOUZA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 40

58349 CHAYENE RUFINO DE ARAUJO Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 40

57825
CRISTYANE BORGES DE SOUZA

ROCHA
Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 40

58637 FRANCIELE XAVIER DE LIMA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 40

59824 GABRIELA DE OLIVEIRA Não Não JI-PARANÁ - Ji-Paraná Homologada 40

59351 ADRIANA CRISTINA CARDOSO Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58169 ADRIANA DE FÁTIMA DA SILVA Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

59045 EDILAINE ANACLETA CAVALCANTE Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58914 EDIVALDO TEIXEIRA DE SOUZA Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58617
LEIDIANE CUSTODIO DE FREITAS

MACHADO
Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58857 LUCIMAR ANTUNES DE SOUZA Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58870 VALÉRIA MOURA VILA NOVA Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

57058 VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 55

58079 EDILEUZA BRASIL UCHOA BARBOSA Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 50

57438 MARIA APARECIDA SILVA DE JESUS Não Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 50

58648 MARIZETE DE OLIVEIRA SIQUEIRA Sim Não JI-PARANÁ - Presidente Médici Homologada 40

60640 DILCÉIA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Distrito 5º

BEC
Homologada 50

57490 MARIA ELIZÂNGELA DINO PEREIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Distrito 5º

BEC
Homologada 50

58449 NABEL DE BARROS PEREIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Distrito 5º

BEC
Homologada 50

57299 ANA MARIA GOMES DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Linha RO

136 KM 30 Núcleo Estrela Azul
Homologada 55

57668 SIRLEIA BARBOSA BOA PECLA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Linha RO

136 KM 30 Núcleo Estrela Azul
Homologada 55

57160 VANUZA PITHAN DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Linha RO

136 KM 30 Núcleo Estrela Azul
Homologada 55

59118 APOLIANE CÂNDIDA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Linha RO

136 KM 30 Núcleo Estrela Azul
Homologada 40

58940 KEILYANE FERREIRA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Linha RO

136 KM 30 Núcleo Estrela Azul
Homologada 40

58904
ADRIANA DE SOUZA DA SILVA

FERREIRA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58984 ALINE DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58945
CARLOS MESSIAS FERREIRA

MENDES
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55
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60496
CLAUDINEIA GUIMARÃES ALVES DE

SOUZA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

59518 EMÍLIA PRIMO BATISTA Não Sim
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

60048 FERNANDA PEREIRA FAGUNDES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57816
FRANCISLAINE DE OLIVEIRA

GONÇALVES DE SENA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

60575
ISMAELY CRISTINA DE SOUZA

SANTOS
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

60500 JECIARA MARIA VENEGEROLES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58453 JESSICA ALVES SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57136 KARINA VIEIRA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57190 LUCIENE ARCANJO DOS SANTOS Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58279 LUCILENE RIBEIRO Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

60266 MAIDA ROMANO DE LANA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57184 MARCILÉIA FRANCISCA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57101 MARLI ALVES DORNELA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57360 PRISCILA DE LIMA RECHESKI Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58824 RENATA APARECIDA MOTA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

59135
SANDRA MARIA DE MELO

NASCIMENTO
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

59473 SELMA GARCIA DA CRUZ Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

59528 SIRLEY DE JESUS SOUZA ALVES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57116 SOYLA VALOIS SILVA LOUBACK Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

57591 WILLIAN MAX SHINEIDER VIEIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 55

58752
CAMILLY PÉROLA CARLA TAVARES

TOSI
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

57468 CLEIDE TEIXEIRA BATISTA LIMA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

56914
EDCLEIA DA CRUZ NASCIMENTO DE

LIMA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

60711 ELIANE NUNES GONÇALVES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

57073 EMELY EUGENIO DA SILVA Sim Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50
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60751 GLEDSON FIRMIANO DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

58270 GREICIELLE BALDEZ ROCHA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

56912 KATIANE DE PAULA OLIVEIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

58690
LORRAYNE ESTEPHANY DE CASTRO

PEREIRA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

58753 LUCIANA CARVALHO CHAGAS Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

59169 LUCILENE COSTA DA VEIGA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

57259 MAIZA DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

58790 MARCILETE DE JESUS MUNIZ Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

59098 MARIA IVANILMA CORDEIRO Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

58698 PATRÍCIA REIS CARDOSO GOMES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

57692 SIMONE MAZITO MOTA Não Sim
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

59631
THAYNARA APARECIDA DE JESUS

LIMA
Sim Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 50

56766 BEATRIZ DIAS GOMES Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

57582 CINTHIA BARBARA SOUZA BASSO Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

60381 ELISAMA CUSTÓDIO DE CASTRO Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

56665
GILEÁDINA OLIVEIRA SANTOS DA

SILVA
Não Não

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

59112 GRAZIELE PEREIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

57111 SARA SOUZA PINHEIRO DE LANA Não Não
MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste
Homologada 40

59746 MARCILENE ALVES GOLOMBIESKI Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Núcleo

Amigos do Campo MA 35 KM 40
Homologada 55

57057 EDVANIA MARIA NOBRE DA SILVA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Núcleo

Amigos do Campo MA 35 KM 40
Homologada 40

57610 LOISLENE NOBRE DAHMER Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Núcleo Pé

de Galinha, MA 28 KM 40
Homologada 55

56818
ANGERICA DA SILVA SANTOS

FRANCISCATTI
Não Não

MACHADINHO DO OESTE - Vale do

Anari
Homologada 55

58853 MARIA ROSA ALVES PEREIRA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Vale do

Anari
Homologada 50

60209 VANESSA BORGES SANT ANA Não Não
MACHADINHO DO OESTE - Vale do

Anari
Homologada 50

57981
MARLENE CUSTODIO RODRIGUES

DE SOUZA
Não Não

OURO PRETO DO OESTE - Distrito de

Rondominas
Homologada 55
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56935 JOSIANE MORAIS DA COSTA GOMES Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Distrito de

Rondominas
Homologada 50

59425 ANDRA DELFINO SILVA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Mirante da

Serra
Homologada 55

58835 FERNANDA MENEGUETTI SILVA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Mirante da

Serra
Homologada 55

59615 KELLI CRISTINA FARIAS DA SILVA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Mirante da

Serra
Homologada 50

58723 MATEUS DE OLIVEIRA NOGUEIRA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Mirante da

Serra
Homologada 50

58320 GREICIOMAR ALVES DA SILVA Não Não OURO PRETO DO OESTE - Nova União Homologada 50

59620 ADRIANA MENDONÇA DE SOUZA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

57673
ANA PAULA ALVES PINTO DE

OLIVEIRA
Não Não

OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

60162 EDINA DA CONCEIÇÃO NUNES Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

60112 EMILENI DE SOUZA NASCIMENTO Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

56941 GEICIANE DE OLIVEIRA SILVA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

57688 LILIAN JAQUELINE ALMEIDA GOMES Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

59055 PRISCIANE DE ARAUJO BECKER Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

59656 WANESSA DOS SANTOS SILVA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 55

60289 LEANDRA AQUINO PRATES Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 50

60036 TÂNIA MORET Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 50

59786 JULIANA FARIA DE ALMEIDA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Ouro Preto

do Oeste
Homologada 45

60262 NÚBIA DA ROCHA VELÔSO Não Não OURO PRETO DO OESTE - Teixerópolis Homologada 55

57638 GILDETE PEREIRA DOS SANTOS Não Sim OURO PRETO DO OESTE - Teixerópolis Homologada 50

57142 ELEN CRISTINA DE SOUSA Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 55

58612
JACQUELINE DE OLIVEIRA DURICO

FERNANDES
Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 55

58268 JOCIANE DE PAULA DIAS SELLERI Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 55

59285 LEDYVANE DA SILVA Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 55

60425 CAMILA DE OLIVEIRA PEREIRA Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 50

58764 LUCINEIDE NUNES DOS SANTOS Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 50

57126 SILVANA GOMES LEAL Não Não OURO PRETO DO OESTE - Urupá Homologada 50

59320
GREIDSON MOABE CARVALHO DE

SOUZA
Não Não

OURO PRETO DO OESTE - Vale do

Paraíso
Homologada 55

59860 MIRIAN AQUINO DE SOUZA Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Vale do

Paraíso
Homologada 55

58230 ELISANDRA DA SILVA EMERIK Não Não
OURO PRETO DO OESTE - Vale do

Paraíso
Homologada 50
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58703
LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA

ANDRADE
Não Não

PIMENTA BUENO - Distrito de

Querência do Norte
Homologada 55

57921
FLAVIANE CORDEIRO SILVA

BARCELLOS
Não Não PIMENTA BUENO - Novo Paraíso Homologada 55

60230 DAYANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

59022 ELIANE DOS SANTOS MARTINS Não Sim PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

58580
ELLEN CRISTINA PINHEIRO DA

SILVA
Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

59968
GABRIELE DANIELE DOMINGOS

ROSA
Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

58865 MARIA RODRIGUES COUTRIM Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

58931 TAINÁ SODRÉ DE SOUZA Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

56856 TATIANI STEDILE GAMA Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 55

58842
CLEUZA PAULA CAVALVANTE DOS

SANTOS
Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 50

57208 ELIANE DIONISIO Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 50

59888 SANDRA DA SILVA FREITAS Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 50

57511 SIMONE ALVES DE SOUZA JORDY Não Não PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno Homologada 50

57091 LUZIA GOMES DA SILVA SANTOS Não Não
PIMENTA BUENO - Primavera de

Rondônia
Homologada 55

60241 DAIANE DE SOUZA THEOTONIO Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 55

60110
GIRLANE FRANCISCO DE OLIVEIRA

BRIGIDO
Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 55

59269 RENILDA DA SILVA HAASE Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 50

57100 LAURIVA SILVEIRA DA PAZ Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 40

58192 MARIA APARECIDA DA SILVA Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 40

57916 RAFAELA DOS SANTOS Não Não PIMENTA BUENO - São Felipe do Oeste Homologada 40

56723 LUMA DE OLIVEIRA SILVA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 65

58647
BRENDA TAINA ARAUJO

CAVALCANTE
Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

56717 CÉLIA BARBOSA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

60372 DANIELE NOCRATO DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57457 JUCELIA SOARES CUNHA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57349 LEIDIMAR FUQUES PARENTE Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57896 MADALENA ALVES TOLEDO Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57238 MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

60085 MARIA DE FÁTIMA SANTOS DANTAS Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57102
PATRICIA ARRUDA PEREIRA

FERNANDES
Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

57370 RINALDO MUNIZ DE OLIVEIRA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 55

58142 AMANDA KELLE DE ARAÚJO ALVES Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 50

57556 ÂNGELA SILVA NUNES Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 50

56828
FRANCY HELMA SANTOS REIS

CARLOS
Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 50

58776
PAULA DANIELE SILVA DO

NASCIMENTO
Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 50

57354 PAULA JENNIFER NERY Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 45

58663 DAUGISA CORDEIRO DE SANTANA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 40

57217 JETER DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 40
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58956 MÁRCIA VALÉRIO Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 40

58584 MARIA ALVES DIAS Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 40

58110
RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA

TEIXEIRA
Não Não PORTO VELHO - Candeias do Jamari Homologada 40

57497
FABIANA GONÇALVES DO

NASCIMENTO SILVA
Não Não PORTO VELHO - Distrito de Jaci-Paraná Homologada 55

59298
LUZIA DOS SANTOS BOTELHO

ALVES
Não Não PORTO VELHO - Distrito de Jaci-Paraná Homologada 50

56722 QUELE DE JESUS FELIX Não Não PORTO VELHO - Distrito de Jaci-Paraná Homologada 40

57574 CRISTIANE SANTOS DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 55

58782
MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO

FRANÇA
Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 55

58281
ROSIANE DE SOUZA FERREIRA

LAUERMANN
Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 55

59331 ÉMESSON DOS SANTOS PORTIGO Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 50

59533 MARIANA MARQUES DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 50

57931
NATHALIA CRISTINNE ROCHA DE

MELO
Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 40

57852 SUELENE BORGES PEREIRA Não Não PORTO VELHO - Distrito de Triunfo Homologada 40

57085 ANDREIA RODRIGUES NASCIMENTO Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 55

59581 ELIANE PEREIRA NUNES Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 55

58629 SUSANA RIBEIRO GOES Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 55

58774 THAIUANA CARLA DE PAULA ROSA Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 55

57095
MARIA LOURDES PEREIRA DE BRITO

FERREIRA
Não Não

PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 50

58491 NILZA DE MORAIS GABRIEL Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 50

57510 RAIFRAN SILVA DE LUCENA Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 45

59734 ANA PAULA PEREIRA Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 40

59047 ANGÉLICA RODRIGUES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 40

58748 SARA ALVES GUIMARÃES Não Não
PORTO VELHO - Distrito de União

Bandeirantes
Homologada 40

57199
MARIZETE SAMPAIO COSTA

PACHECO
Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 65

59900 APARECIDA SOUZA RIBEIRO Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

57693 ISADORA DE FREITAS SIQUEIRA Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

58541 JESSICA MOREIRA DAS DORES Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

58167
LUCILAINE VEIGA DE SOUZA VOLET

DE CASTRO
Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

57473
MARCUS VALNEI DE SOUZA

TRAJANO
Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

59099 MARIA RITA LEMES DE PONTES Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55

59986 MARICLEIDE SILVA DA CRUZ Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 55
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59665 GIRLANE ROZENHA DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 50

59109 ISABELA FERREIRA PESSÔA Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 50

58874 ELANE SILVA FALCÃO TEIXEIRA Não Sim PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 40

60003 FELIPE DOS SANTOS CRUZ Não Não PORTO VELHO - Itapuã do Oeste Homologada 40

56995 ADRIANA DOS REIS CARDOSO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 90

57744 ESTEFANY ALMEIDA OLIVEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 65

60302 MARISTELA MELO BARROSO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 65

57585
ADELIANE NASCIMENTO DA SILVA

VASQUES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59232 ADRIAN MILENA COSTA DE LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58311 ADRIANA CAMPOS TEIXEIRA SICSÚ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57775
ADRIANA VASCONCELOS DE SOUZA

FÉLIX
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60600 AKILA PERRONI DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57297 ALDERLENE DA SILVA COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59107 ALESSANDRA COSTA CESAR Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58285
ALINE DE OLIVEIRA DESMARET

MATOS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58198
ALINE MARIANE FREITAS DE

CASTRO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58027 ANA CARLA TOSCANO DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57892
ANA CLAUDIA PANTOJA COUTINHO

PORTELA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58948 ANA LUZIA DAVILA AROUCHA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57050 ANA TERESA DE OLIVEIRA SIQUEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57307 ANIE BARBARA GOMES CUELLAR Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56681
ANTONIA CRISTINA ARAUJO

CAVALCANTE DE SOUSA FLORES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58203 ANTONIA DE ARAÚJO SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58038
ARIANE CRISTINA GAMA MARTINS

BARBOSA
Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59765 AURIANA GALVÃO DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59196 BIANCA BONAZONI Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58840
CATIANNE DA SILVA MACEDO

SANTOS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58654 CELISMAR VIANA DO NASCIMENTO Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58260 CLAUDINARA PIRES DE OLIVEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57627 CLEZEIDE FIALHO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57133 DEVANILDE GOMES RIBEIRO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57195
ELAICE BEATRIZ DUTRA

RODRIGUES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60705
ELIANE FAGUNDES DA SILVA

MOREIRA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57323
ELIZABETH ALVES MAIA GOMES DA

COSTA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60120 ELIZANGELA MONCAIO LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58447 ELZA NUNES DE SOUZA GREGÓRIO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56799 FERNANDA PRIMO ROCHA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58135 FRANCISCA BATISTA MARINHO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55
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58057
GELCIRLANE SILVESTRE PEREIRA

PARARI
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57322
GIULIAN GRANGEIRO LEMOS DE

FARIAS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57697 GLEICE GOMES OLMEIDO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57178 HÉLIA PAULA BARBOSA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59237 HELLEN PASSOS SANTANA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59249 IVANILDE DA SILVA BARBOSA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59951 IVETE BARBOSA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57612
JACLEIDE DE CARVALHO BARBOSA

SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59636
JAINE ELCINEIA ALVES DO

NASCIMENTO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59321 JANAINA MENEZES VIEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57021 JANETE PINHEIRO CAVALCANTE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57237
JAQUELINE ALMEIDA COSTA DE

ARAÚJO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60182 JOCELEM DOS REIS CUNHA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58797 JOICE VITÓRIA GOMES SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57010
JORGINETE DE MOURA FERREIRA

DA CUNHA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58436 JOSIANE MATOS LINS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57929 JOSIEL DE OLIVEIRA LOPES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58624 JOSLEI BEZERRA LEAL DOURADO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57042
JÚLIE LEANE PESSOA DO

NASCIMENTO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57644 JUSINEIA MATOS DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57685 KELLY DA SILVA PEREIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58693 LETICIA NEVES DE SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58326 LUCIANA FERREIRA DE ARAUJO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59601
LUCIANA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO RODRIGUES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58262 MADELEINE GONZALES JUSTINIANO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57915 MARCIA ANTELO DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60310 MARCIA KELLE PEREIRA DE LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59748 MARCIA LOBO BRAGA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57267 MARIA ALBENICE PAULO LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59947
MARIA DA CONCEIÇÃO NEVES

SOARES SANTIAGO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58246 MARIA DO SOCORRO LIMA SOARES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58533 MARIA EDUARDA SANTOS SOUSA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59418 MARIA GORETE DE ARAUJO BARATA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56980 MARIA JUZELIA SOARES DE ARAÚJO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59605
MARIA RAQUEL DA SILVA ROCHA

LEMES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60457
MARIA ROSALINA VAZ DA SILVA

BARCELOS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58539 MARIA SOUZA ALENCAR MARTINS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59796 MARILENE MACHADO DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55
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59443 MARINEZ DA ROCHA CABRAL Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59677 MAX WILIAN TORRES DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59127 MICHELE SILVA MARQUES Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58277 MIRIAN SOUZA DIAS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57397 NADIA REGIS DA COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59773 NÉLIO DE SOUZA BARROS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57204 NEUCIMAR RODRIGUES DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58638 NEUZILMA SALES FIGUEIRAS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58880
OZILENE DIÓGENES FEITOZA

FERNANDES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59609 PERLA DE OLIVEIRA IBANES SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57839 QUEILA PEREIRA FELIX Sim Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60566
RAFAEL HENRIQUE CAMILO DOS

SANTOS
Sim Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57022 RAQUEL SILVA DE ALBUQUERQUE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58791 REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59225 RENATO FERNANDES NETO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57966 ROSA CORREIA DE SÁ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57362 ROSANA DE FATIMA BARBOSA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58939
ROSANGELA DOS SANTOS

BECKMAN
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56765
ROSANGELA FERREIRA PINTO DA

SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58175
ROSÂNGELA MARIA PEDROSA

MENDONÇA SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59755 SAMARA ALVES DE FREITAS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58525 SARA PEREIRA DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58272 SHEILA DE SOUZA ALVES SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57156 SHIRLEY DA COSTA OLIVEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

60122 SIDÔNEA FIGUEIRA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57573 SIONIA DA SILVA RUDRIGUES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58709
SOLANE DE SOUZA PEREIRA

SANTOS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57898 STÉFANY DO COUTO NUNES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58030 TAIANA DE SOUZA LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56773
TÂNIA REGINA POSSAMAI DELLA

TOMASI
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

58557 TATIANA CRUZ BATISTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56958 TATIANE BEZERRA DE SÁ LOPES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

59485 VALDENIRA DA SILVA CARVALHO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57721 VALDILENE PEREIRA CAMPOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57632
VANESSA ESTELA DOS SANTOS

FERREIRA PANTOJA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56928 VANETE MARTINS DE SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

56946 VILSA SOLANGE FERREIRA MORAIS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57593
ZENIR VILAFORTE DA SILVA

CARVALHO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 55

57482 ADEMILDE COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56987 ADRIANA ARAÚJO FERNANDES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50
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57078
ADRIANE DO CARMO DA MOTA DA

SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57161 ALICE LIMA BARROZO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57748 ALINE LOPES DE SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57166 ANA CLARA DANTAS RAMOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58846 ANDREIA DE SOUZA FERREIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59978 ANDREIA HONORATO PRIETO LUNA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58755 ARLENE SILVA DO NASCIMENTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60061 AURILANE BARBOZA NEVES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57554 CHARLENE DOS SANTOS SILVA Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58115 CRISTIANE BATISTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59180 CRISTIANE BRITO DO NASCIMENTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59663 CRISTIANE PINTO ABADIAS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60250
CRISTIANE SOARES SALDIA

FEITOZA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58997 DAIANE GONÇALVES RODRIGUES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60316 DANIELE DA SILVA DANIEL JORGE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56851
DÉBORA MÁRCIA MARTINS DA

ROCHA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58283 DEBORA VIANA TEIXEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56706 DELZUITA ARAUJO DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57623 DHEICE FLÁVIA GIMAS BARROS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57532
DOMICÍLIA REGINA PINHEIRO

CARVALHO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59354 EDNA MARCELA SOUZA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57285 FERNANDA VIEIRA SILVA NOBRE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58238
FRANCILEIDE BRAZ DA COSTA

GONÇALVS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56955
GABRIELA SENDE VIEIRA ALVES

SILVA BORGES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60102 GIZIANE SILVA MACIEL MARTINS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60070 GLAUCIENE ALVES DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58583 GRACIELE SILVA DE CASTRO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58273 HEIDE SAMAIRA SOARES DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60088 HORRANA OLIVEIRA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59834 INEZILA RAMOS MARTINS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59971
IVANETE DOS ANJOS FERNANDES

JORGE
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58726 IZEQUIEL DA COSTA SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59190 JALDINA GOMES MENDES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58404 JANE DEMETRIA BARBOSA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56944 JANINA ILZA DA ROCHA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57507 JIGLIANE BRASIL FRAZÃO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60268 JOANA DARQUE DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57691 JOCASTA MEIRELE DE SOUZA MELO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60146 JORDANA DA SILVA RAMOS Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58034 JORGENILSON DORADO ORTIZ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50
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60185
JOSIANE ARAÚJO PEREIRA DE

SOUZA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59374 JUCILENE CLAUDIR BERNARDO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58301 JUDDI KARLI PONTES FRANÇA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56720 JUSLINE LAZARA SILVA SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58876 KARINA ALVES MARTINS CARVALHO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59208 KARINE ALVES MARTINS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60368 KEILA MORAES DA SILVA LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58915
KELMA SOCORRO DA SILVA

FERREIRA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56672 LÍCIA CARINA SANTOS TORRES Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58561 LIDIANE DE AZEVEDO DA COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60068 LÍLIAN LEITE VIEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57971 LUCIANA DE MIRANDA LEITE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59820 LUCIANA FIRMINO DO NASCIMENTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58178 LUCILENE DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60157
LUCIMARA ALVES DE SOUZA

RODRIGUES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60216
LUZINEIDE DO NASCIMENTO

GOMES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59973 MARCELLA DE ANDRADE GERMANO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58284 MARIA APARECIDA DA CRUZ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57409
MARIA APARECIDA NEVES DE

SOUSA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60055
MARIA CRISTIANE DE MOURA

OLIVEIRA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60604 MARIA DO SOCORRO VIEIRA LEMOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60722 MARIA EDUARDA DE SOUZA RAMOS Sim Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57503 MARIA JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57985
MARIA SHEILA VELOSO DE ARAUJO

COSTA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57940
MARIA TEREZA COUTINHO

FERREIRA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60276
MILENA NUNES DOS SANTOS

PANTA
Sim Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59012 NADIA RAMOS DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57220 NATANAEL ABIAS VIEIRA PANTOJA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58460 NAYANNE DA MOTA DE SÁ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58927 NÍVIA SOUZA DE LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59175
PÂMELA CAMILA PRESTES RIBEIRO

MENDES
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58592 PAMELA JACIRA RODRIGUES VIEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58408 PATRÍCIA COSTA DE OLIVEIRA Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59035 PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57999 PAULA LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58059 PAULA RODRIGUES VENÂNCIO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58161
PRISCILA DAIANA PASSOS DE

AGUIAR
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60308 RAIANNE DE SOUZA LIMA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50
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58048 RAIMUNDA S REIS DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58716
RAISSA VALENTE DA COSTA

SOBRAL
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58314 RAQUEL RAMOS DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57222 RAYANA DE PAULA BANDEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58454 ROSA MARIA ACACIO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57781
ROZELENE ESTEVÃO DA CRUZ

COSTA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57643 RUTIANE PORTUGAL DA COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58516
SAMIRA MAIARA DE OLIVEIRA

COELHO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59146 SANDRA REGINA DA SILVA DANTAS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57755 SHIRLEY MOISES LUCIANO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58936 SOLANGE SILVA BRUM Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

59477 SUELEN SILVEIRA DO NASCIMENTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57198 SUELY GOMES DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60142 TALITA LINS LIMA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

58633 TAYANA SOARES DE OLIVEIRA Sim Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57381 VAINER BARBOSA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

56744 VANESSA BATISTA SILVEIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

60738 VERA LUCIA DA SILVA PINTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 50

57137
ELIÇA MARQUES RODRIGUES

SOUSA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

59457 PATHINGLE DANTAS SOBRAL Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

58354 RAIANE SOUZA PORTO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

59276 RONYFON NUNES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

59933 VALÉRIA SOUZA PAULO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

57750 WESLONE BRITO REIS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 45

57053
ADELINA MORENO DA SILVA

AMARAL
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56887 AMANDA CRISTINA OZIEL Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59087 ANDRESSA SANTOS DE SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59376
DANIELA HILARY NUNES

NASCIMENTO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58521 DÉBORA LINHARES DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56794 DIEGO PEREIRA DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56930 EDILEUZA FARIAS ALVES Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

60208 FRANCILEIA FERNANDES FERREIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56961 GIGLIANE RODRIGUES DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58133 GISELE DO CARMO MONTEIRO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59629
HELEN CRISTINA FERREIRA DA

SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57398 ILCILENE DA SILVA GERMANO Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58073 ISABELA INNÊ DE MELO GALDINO Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58963 JÉSSICA NASCIMENTO DA COSTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56735
JOICIENI BARBOSA DA SILVA

FRANCO
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59280 KATIA QUEIROZ PERES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40
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57815 LAICIANE ROCHA VALENTE Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59893 LUANA FREIRE DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57958 LUCIANA GUTI MENDES PASSOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59686
MARIA ANTONIA AMANCIO DA

SILVA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58769
MARIA DO CARMO SILVA DOS

SANTOS
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57203 MARIA LÚCIA RODRIGUES FERREIRA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

58675 MAYARA PEREIRA SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

60655 MILEIDE DA SILVA QUEIROZ Não Sim PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59434
MIRIAM FERREIRA COSTA E SILVA

VIEIRA
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56849 RAFAELA DA SILVA BATISTA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57149 ROSIMARA DOMINGOS DE SOUZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56778
ROZENO FREI MORAES

GURASUGWE
Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57408 SOLANGE SANTOS RODRIGUES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

60529 SUANE DE SOUZA SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57854 SUELY DA SILVA OLIVEIRA BRAZ Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57469 TAMIRIS DIAS DOS SANTOS Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

56936 TATIANE PORDEUS BARBOZA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

60527 THAÍS DA CONCEIÇÃO GOMES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57037 THAYLLOR CÉZAR NUNES LOPES Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

57288 VANESSA MARINHO DA SILVA Não Não PORTO VELHO - Porto Velho Homologada 40

59602
ESCILDA MANIQUE BARRETO

MESQUITA
Não Não ROLIM DE MOURA - Castanheiras Homologada 65

59038
DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA

DOURADO
Não Não ROLIM DE MOURA - Castanheiras Homologada 55

57282 ROSALVA FARIAS DOS SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Castanheiras Homologada 55

57451 ANDREIA MARTINS DE OLIVEIRA Sim Não
ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

59228
ANTONIA DE ARAUJO CRUZ

MOREIRA
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

56671
FRANCINALDO OLIVEIRA DOS

SANTOS
Não Sim

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

56875 LUCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

57321
MARCIELY CRISTIANE CAMPOS

QUINELLATO
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

57491 PRISCILA RIBEIRO ALVES DA SILVA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 55

59955
VANESSA CRISTINA ROSA

SARTÓRIO
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 50

59234
BRUNA GEANE LAGASSE SILVESTRE

DE OLIVEIRA
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 40

59259
LUCIENE WELMER LAGASSE

SILVESTRE
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela
Homologada 40

58256 CLEUSA MARIA DE SOUZA PLINA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55
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60104 ELECILDA NUNES LIMA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

58100
ELIZÂNGELA DOS SANTOS DAS

CHAGAS
Não Não

ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

56893 ERICA ARAUJO VIEIRA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

58064 ILOANE TERRA CARVALHO Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

59261 NATIELLE VIANA DE LAIA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

57831 VALQUIRIA MARINHO COSTA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 55

58750 ADEILTON VIEIRA DA SILVA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 50

57747 ANGÉLICA DE SOUZA ROCHA Não Não
ROLIM DE MOURA - Distrito

Migrantinópolis
Homologada 40

57798
CLEUDIRENE DOS SANTOS DE

SOUZA
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

57402
DAGUIMAR MARIA CARVALHO

AMERICO
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

60099 DANIELE RODRIGUES SLIVINSKI Não Não
ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

58439 ELZA DE SOUZA HONDA Não Não
ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

59092
FABIANA GABRET FELTZ

SOTOCORNO
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

58039
JANE KELLY PEREIRA DE SOUSA

SPERTI
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

59121 MARCIA DIAS PEREIRA Não Não
ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

59589 TEREZINHA BATISTA DOS SANTOS Não Não
ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 55

58007 APOLYANA P SANTOS Não Não
ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 50

57682
EDNEIA DE OLIVEIRA

POMMERENING
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 40

57914
JONATAS MICAEL DESSBESSEL DE

GRAAUW
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 40

56788
RAÍLA FERNANDA DE SOUZA

RIBEIRO
Não Não

ROLIM DE MOURA - Nova Brasilândia

do Oeste
Homologada 40

58186 MARIA CUSTÓDIO DO NASCIMENTO Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 55

58662 NEUSA ALVES DE FARIAS Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 55

57138 RENATA MICHELE ALMEIDA PAULA Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 55

59857 ABIGAIL POLIANA DA SILVA Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 50

57343
EIDIMAR INACIO LOPES DE

OLIVEIRA
Não Não

ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 50
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58626 ELOIZA SUTIL DE ARAUJO SOARES Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 50

59934 MARIA LUZIA BRUNO Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 50

57209 MARY TEREZINHA BAIDA NEDEL Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 50

58132 RAYANNE RODRIGUES GOMES Não Não
ROLIM DE MOURA - Novo Horizonte do

Oeste
Homologada 40

60090
ANA KARLA CORREIA DA SILVA

OLIVEIRA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59550 ANDRESSA DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58013
DENISE DA CRUZ HERNANDES

SILVA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60313 DINALVA DA SILVA ROCHA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58201 DRUCILA DAMARES LIMA OLIVEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59525 ELISANGELA RAMOS MACIEL Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60439 ELY MARIELLI WOLFF Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

57706
FRANCILEINE RODRIGUES

PLANTICKOW
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

57557
GEISA PEREIRA DE OLIVEIRA

FOGAÇA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

57552 GILIANE TEIXEIRA GIL PESSOA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58461 GLEIKA VASQUES SENA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60557 JOELMA RAMOS DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58706 JOSIANE RODRIGUES PEREIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

57253 KEITH NAYARA FARIA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59829 LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60730 LUCIMAR SALVI Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58552 LUIZA INÊS DE OLIVEIRA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59721 MARCIA COSTA LESSA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60199 MARILSA PEREIRA DE JESUS MATTIA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59592 NILDA APARECIDA DE OLIVEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

56910 PAULA ADRIANA SOARES TELO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58002 ROSELI DELFINO CODINHOTO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59733 SANDRA ARAUJO DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

59766 TAPITA FERREIRA DE LIMA SOUZA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

56702 VALENTINA TEIXEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

60449
VANETE PEREIRA DA SILVA

MANDARANO
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 55

58507 ADRIANE ARDAIA DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57938
ALEXANDRA FERNANDES BRITO

PEREIRA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57130 BELONI APARECIDA VIEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

59173 CASSIA MARCELINO DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58494 DAINARA OLIVEIRA NUNES Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58812 DANIELA DA ROCHA CALHEIROS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

59164
EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA

RODRIGUES
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58127 ELENICE LIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50
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56789 ELIANA CELESTE DALLAQUA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58845 IALMO RONALDO VIEIRA MUZZI Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57306 JOSELIA PEREIRA DA LUZ ALVES Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

60239 LÍDIA COLOMBO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57666
LUCIANA MARTINS DO

NASCIMENTO
Não Sim ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58849 MARCIANA PAINI BROGIO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58510 MARIA IZABELA DE LIMA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

58981 POLIANA SANTOS OLIVEIRA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57780 SARAH DE ALMEIDA NASCIMENTO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57424 SUELLEN FERNANDA DE SOUZA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

57293 YORHANE MACEDO ARRIGO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 50

60565 AMANDA PEREIRA DOS SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

60135 AMANDA SILVA LOURENÇO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

59366
CLAUDETE ESTEVES DE SENA DE

SOUZA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

60051 EDUARDA RAFAELA SANTOS COZER Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

56844
EMILY RAUANE SIQUEIRA DE

OLIVEIRA
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

60713 GRACIELE ESTRIOTTO DOS SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58497
GUILHERME EDUARDO MACIEL

ELIAS
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58477 IVANETE SILVA SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58403 LUCICLEIDE HENRIQUE REIS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58546 LUCILENE ALVES DOS SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

59590 LUCINDA MARIA DE JESUS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

57679 MARIA CLAUDIA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

57344 MARILZA GUDIM FERREIRA MORAIS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58572 MARLECE JULIA DA SILVA Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58163 MICHELE GEHRING Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

57320 PERLA SUARES GRECO Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58478 SILVIA ALVES DA SILVA PEDRON Não Sim ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

60389
THAISA HAYLIN SILVEIRA VALENTIM

RAFALSKY
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58522
THAMYRIS CRISTINA MARTINS

MEIRELES
Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

60571 VANESSA ALVES DOS SANTOS Não Não ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura Homologada 40

58498
ANGELA CRISTINA FERLA

GONÇALVES
Não Não

ROLIM DE MOURA - Santa Luzia do

Oeste
Homologada 50

60752 VERONICA ALBINA FRANCO Não Não
ROLIM DE MOURA - Santa Luzia do

Oeste
Homologada 50

58847 ADEZENIRA DE LOURDES PEREIRA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

58741 DIENI PAULA DE SOUZA ARAGON Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

57674
ELISANGELA RODRIGUES DOS

SANTOS
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

57335 LUCIA LOPES DE LIMA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55
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57984
MARINA KEILA ADELINO DO

NASCIMENTO FREIRES
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

58749
MARTA DE SOUZA SERAFIM

MENDES
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

59771 RHAYSSA DE LUZ COSTA LIMA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

57807 ROSIMARA DA SILVA INACIO Não Sim
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

57783 TAINARA SANTIAGO MOREIRA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 55

57804 ADEMILSON ALVES FERNANDES Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

56685 ALINE CARVALHO HETKOSKI Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

60357 AMANDA GONÇALVES DE SOUZA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

60180 ANA FRANCIELLI ZEFERINO Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

58875 ANA PAULA DIAS TEIXEIRA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

59997 ANDREIA MOREIRA DE SOUZA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

58413 DANIELA SOARES DOS SANTOS Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

58047
DEISY DAIANE PEREIRA FUENTES

GRANDO
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

58747
JHONATAN WILLIAN BOTELHO DE

LIMA
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

59931 PAULIANE CARNEIRO DA SILVA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

57396
RAYANE DAMACENA PERUCHI

LOPES
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 50

56847 ADRIANA ALVES DE GOUVEIA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 40

57564 DANIELA PAULA CLARA SCHRAM Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 40

57887 KATIANE VITORINO SANTOS Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 40

59914 NATHALIA LUMES DO PRADO Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Francisco do Guaporé
Homologada 40

58688 DELANE BABILON CALDEIRA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

59673 ELIETE FERREIRA TORRES Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

58707
ERICA CAROLINA PEREIRA COSTA

NASCIMENTO
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

57115
EVA ROSA APARECIDA MARTINS

SILVA
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

57313
FLÁVIA ELOISA MENEGUELLI

GOMES
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55
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60091 GECIANY ALVES MOREIRA ANDRADE Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

57699 HEIDIANE BATISTA FELIPE Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

59272 IVANESSA MONTEIRO DOS SANTOS Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

59864 JOSELITA JORGE DA ROCHA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

59451 VIVIANE DA SILVA FERREIRA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 55

57145 NAIARA JOSINO DA SILVA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 50

57521 NEUZITA BRETAS DUARTE Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 50

58917 EDIELI DA SILVA TEODORO Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé
Homologada 40

56879 DEISIANY ALVES LEMOS Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 55

58098
HELEN CRISTINA FUHRMANN

LUCENA BARBOZA
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 55

57154 KARLA TOMÉ VIEIRA COSME SOUZA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 55

59011 ROSICLER DA SILVA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 55

58655
ZILDA REGINA GOMES LISBOA

SILVA
Não Não

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 55

56795
NAIANE PEREIRA DE MOURA DOS

ANJOS
Não Sim

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 50

58511 VERA LUCIA DA SILVA Não Não
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras
Homologada 50

60584
WILSON GUILHERME CAETANO

FONTANA DA SILVA
Não Não VILHENA - Chupinguaia Homologada 55

58632
ANGELICA RODRIGUES DOS

SANTOS DA SILVA
Não Não VILHENA - Chupinguaia Homologada 40

57171 GISLAINE DANTAS DO NASCIMENTO Não Não VILHENA - Colorado do Oeste Homologada 55

56829 GENAIR MACHADO LOPES Não Não VILHENA - Colorado do Oeste Homologada 50

58908
JOSIANE CANDIDO

VIEIRA00708921213
Não Não VILHENA - Colorado do Oeste Homologada 50

58848 KEMILY POGGERE DE MOURA Não Não VILHENA - Colorado do Oeste Homologada 50

57289 MARLI SOARES DE LIMA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 70

56926 SUELI OLIVEIRA DE CAMPOS Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 65

58859 ANDREIA ARRUDA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

59189
CLAUDINEIA CAMARGO PEREIRA

COSTA
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

58448
GESIANE MOURA DAMASCENO

VALENTIM
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

60211
ISAILDES DE OLIVEIRA SANTA RITA

MELO
Não Sim VILHENA - Vilhena Homologada 55

60464 JOCELENE ALVES SILVA RIBEIRO Não Sim VILHENA - Vilhena Homologada 55

57494 JOSIANE GUIMARÃES ALVES Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55
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57300 LANA ARIELY MENDES DOS SANTOS Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

56802
LECI SOBRINHO PEREIRA

BARROCAS
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

59515
MARIA ANDREIA DOS SANTOS

GUTIERRE
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

57601
MARÍA LUCENIR GOMES DA

CONCEIÇÃO
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

57127
NEULMA REGINA DE SOUZA

ARAUJO
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

60247 NUBIA RIBEIRO DE SOUZA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

60179
RAQUEL BARBOSA DA SILVA

MOREIRA
Não Sim VILHENA - Vilhena Homologada 55

58746 ROBERTO MENDONÇA DA SILVA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

59150
SIMONIA DE OLIVEIRA NEVES

WERLANG
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 55

59341 ANA CLAUDIA CAMARGO COSTA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57377 ELEZILDA PEREIRA RODRIGUES Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57006 JOYNE RAYENE LABORDA DA LIZ Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57167 LAYON CESAR DA SILVA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

60339 LUIS CLAUDIO RODRIGUES Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

59627
MARIA APARECIDA CARDOZO DO

VALE
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

60219
MARIA ELISÂNGELA DA SILVA

SANTOS
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

60367
MARIZA CARDOZO MEDEIROS

SCHEER
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

60222
MAYARA REGINA DE MENEZES DE

MENEZES DANTA ALVES
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

59571 RAQUEL BELINI Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57978 ROSELY DOS SANTOS TOME Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

60468 ROSEMEIRE FERNANDES FRANÇA Não Sim VILHENA - Vilhena Homologada 50

58964 ROSENIR PINHEIRO RIBEIRO Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57586 RUAN DA ROSA BUZAN Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

59791 SAMARA RAIANE SILVA PINTO Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

59979 THAIS BLANK TEIXEIRA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

58427
VIVIANI APARECIDA RIBEIRO

PEREIRA
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 50

57802
BRUNO TABALIPA MONTEIRO

LOBATO
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

60191
DAIANE FERNANDES TEOFILO

SPADOTI
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

57769
EDINA APARECIDA ALVES DOS

SANTOS
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

57394 ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

60459 IVETE ROSANI FLECK Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

59142 JOELMA AMARAL FERNANDES Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

58140 LOURDES POIANI Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

56889 MARA ALINE FIGUEIRA DOS SANTOS Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40
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57535
MARCELA FLORINDA FURQUIM DA

SILVA
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

58275
VIVIANE SANTANA SANTOS DE

ANDRADE
Não Não VILHENA - Vilhena Homologada 40

1.2 Auxílio Administrativo

N° de

Inscrição
Nome PCD

Cotas

Negros
CRE/Município

Situação da

Inscrição

Nota

Final

57925 CAMILA FARIAS CARVALHO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

58329 CATIA LIMA SANTANA CONCEICAO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

58630 DIANE TORRES DE MOURA CARMO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

59306 GIOVANA GRANJEIRO LAVOR Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

58118 LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

59293 MICHELE BIANCA FERREIRA SALVATIERRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

59927 ELISANGELA BARRETO DE OLIVEIRA Sim Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57555 ELIZANGELA FELICIA LIBORIO BARBOSA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

56781 ELIZETE PONTES DE SÁ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57902 EMILLY DE JESUS GONÇALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

59683 FÁBIO DE SOUZA GRAÇA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

56869 FABÍOLA VIANA DE CASTRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57778 JAQUELINE CAVALCANTE DE FREITAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57452 MARDEN PHELIPE MELO TERCO Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

58337 MARIA DE LOURDES SAMPAIO CORRÊA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57533 REGINA MARIA LOPES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

58969 RENATA PARENTE DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

59977 RENATA RAFAELA BARBOSA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57001 VALÉRIA RAMOS CARVALHO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

57225 NAILSON MORAES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 64

57645 ANDRÉIA BONFIM SOUTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 62
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56762 ELCIANE DOS REIS REGO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56690 ELMA COELHO DE ALMEIDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

59361 IRICLEIA LEAL OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

59810 LOYDY NEVES DE SOUZA COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57264 STÉFFANY PAULI ARAÚJO MENDONÇA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

58884 ADRIANA LEITE DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 58

57542 NEIRYS REJANNY MATOS CUNHA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 58

58244 RÔMULO SILVA RAMOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 58

58211 ANA CAROLINE DOS SANTOS OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 57

58858 MAIARA FERREIRA DA MOTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 57

57174
MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO DA COSTA

DE OLIVEIRA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 57

57738 AIRTON APARECIDO COELHO CORDEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

59108 CLAUDIANE PEREIRA ALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

57172 GRASIELE SALES PEDRACA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

57011 JAQUELINE GOMES DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

57726 JOSICLEIDE PASSOS DE MELO CAMPELO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

58520 SAMEA FIGUEIREDO ALENCAR Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

57936 ABIMAEL CUNHA DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59057 ADRIANA MACHADO SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59009 ANTONIA SANTANA PINTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58794 ANTONIO VITOR DE MORAIS DOS SANTOS Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59206 DAIANA CRISTINA MEDEIROS BARBOSA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57298 DÉRIKA ADRIANA AGUIAR Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58676 DIANE FÉLIX BRAGA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59209
EDVÂNIA RAMOS DE ARAÚJO DOS

SANTOS
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50
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57372 FABRICIO RENAN SANTOS PEDROZO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

56693 FRANCISCO RAMOS RODRIGUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57374 JANAINA BRANDÃO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58779 JARDEN FRANQUE DA SILVA MESTAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57186 JAYNE LEOCADIO LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57484 JOSIANI MOREIRA DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

56819 KEYLA REGINA DE VARGAS PINTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59768 LEANDRO AZEVEDO DRUMOND Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59296 LIBIA NEVES DE ARAUJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58826 MÁRCIA CRISTINA DA COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58352 NAIARA SANGELA VIEIRA RAMOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57495 NATÁLIA CRISSIALINE BRAGA CHACON Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58091 PEDRO JARDEL MOREIRA CARVALHO Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57571 RITA DE CÁSSIA NUNES PEREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57560 KAREN CAMILLY ALMEIDA DE MATOS Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 45

59049 FELIPE ALEXANDRE MATOS MOURA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56670 KEILA LACERDA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

1.3 Auxílio Contábil

N° de

Inscrição
Nome PCD

Cotas

Negros
CRE/Município

Situação da

Inscrição

Nota

Final

57686
DANILO APARECIDO DE SOUZA

COSTA
Sim Sim

PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 70

57949 ROSANA DE SOUZA PEREIRA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 70

60506 TAIS COLARES QUEIROZ Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 70

57232 ANDERSON EDUARDO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 68

58834 CLÉO CRISTIANE LOPES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 65

56997 KELLY EDILEIA EGUEZ MACEDO Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 65
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59060
ROSE KELLE BATISTA DA SILVA

MOREIRA
Não Não

PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 65

56732 BRUNO PEREIRA DA SILVA GOMES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 63

59875 CARLA KETLEN RENOCK MENDES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 59

57993
VERONICA CRISTINA DOS SANTOS

ARAUJO
Não Não

PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 59

58402 LARA PELACANI GUIMARÃES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 58

60473 PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA NETO Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 57

57799
ANDERSON FERREIRA ANTUNES DE

OLIVEIRA
Não Não

PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 55

57189 PEDRO ANTUNES VIEIRA JUNIOR Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 55

59254 IRINEIA DE ASSIS RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

57516 LEIDIANA CARTOGENIO DE QUEIROZ Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

59290 LUCIANO CANTERLE LACERDA Sim Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

58823 MARINA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

59815 MOISÉS LUCAS FREIRE DA SILVA Não Sim
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

56675 NUBIA MARIA DOS SANTOS LOPES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

58829 RIVELINO MACIEL PERES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

59227 SAMUEL CARVALHO DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

58751 SARA ANJOS DA CRUZ Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

58754 SILVANA VIEIRA NOVAES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

58839
VIVIAN NILZA MARIA AQUINO

NETTO
Não Não

PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 50

57098 JUCÉLIA DORADO DA SANTA CRUZ Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 43

57954 JANDERSON COSTA SENA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 40

57340 LEONARDO LUIZ CARVALHO LIMA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 40

57885 LETÍCIA MARA ALVES MORAES Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 40

59628 MAICON DA SILVA OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO - Porto

Velho
Homologada 40

1.4 Auxílio no Recursos Humanos
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Cotas

Negros
CRE/Município

Situação da

Inscrição

Nota

Final

56877 STEFHANE DA SILVA MACIEL Sim Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

58902
VALNEI FELICIO DA SILVA MORAIS

JUNIOR
Não Sim

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 70

60101 LEONETE FELICIO DE PAULA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 69

56964 MARISANDRA DA SILVA ALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

56938 THAIS CAETANO DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 65

59090 CLEYDIANE PEREIRA DE SOUSA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

59323 NILDA SOUZA CAMPOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56708 LEIDIANE VITÓRIA FREITAS DE MORAES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 56

58949 DANIELA FREIRES SANTANA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

57276 EMILY GRASIELY DA SILVA LOPES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

56898 GABRIELA TAVARES AGUILERA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

58056 JANAINA GALDINO PESSOA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

56920 MARIA LUCIMA DIAS DE LIMA Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

60217 THAIS RODRIGUES DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

58361 VALERIA LOPES NASCIMENTO LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 55

60204 SUZANA DA SILVA CRUZ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 53

60304 ALANA VITORIA SILVA DE ALMEIDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57324 ANA LIDIA RODRIGUES PALMA VIEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58934 ANA MARIA ALVES DE LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59840 CAMILA ROCHA BEZERRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57007 CAMILY ALEXSANDRA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58872 CHARLES DE ABREU TAVARES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59006 DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59954 DAMARIS GUIMARAES DA COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50
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60444 ELIAS DA SILVA BRAZ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

56959 FLAVIA CRISTINA MARTINS FERREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57041 FRANCISCA RANIELE SANTOS TOMÉ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59594 GABRIELA DOS SANTOS GARCIA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58202 GEISIANY DA SILVA STORK Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57479
JÉSSICA CRISTINA SANTIAGO BRAGA

ALBUQUERQUE
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59096 JOAQUIM FERREIRA DE LIMA NETO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57905 KAIQUE FERREIRA CARVALHO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57754 KEZIA SANTOS DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

56904 LARISSA DOS SANTOS SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58704 LEONICE DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57453 LUIZ PEDRO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

59120 MARA CARDOSO DA SILVA MORAIS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57200
NATHALIA RAFAELA RODRIGUES

CARAUBA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57596 REBECA GONÇALVES DE SOUSA MOURA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

60034 ROSILEIDE FERREIRA LIMA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

58947 TERNILES SOUZA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

57230 BÁRBARA BRIGIANNE MARINHO AGUIAR Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58330 IRLAINE ARAÚJO LABORDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58327 ISABEL MARTINS DAS CHAGAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59380 JÉSSICA CRISTINA GOMES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57550 JESSICA NUNES NASCIMENTO PEREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59204 JULIANA MAURÍCIO SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57551 MATHEUS BATISTA DE CARVALHO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56967 MAYARA MARQUES MAIA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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59122 PATRÍCIA SOARES BARBOZA PASSOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60462
THAIANNE GABRIELLE OLIVEIRA DA

SILVA
Não Sim

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

1.5 Auxílio no Transporte Escolar

N° de

Inscrição
Nome PCD

Cotas

Negros
CRE/Município

Situação da

Inscrição

Nota

Final

60190 ELZA BATISTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 100

57003 NOELI CRISTINA LINS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 100

58492 WANDERSON LIMA SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 100

59924 NATÁLIA SANTOS OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 88

57848 ALINES NASCIMENTO DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60259 ANA LÚCIA DOS SANTOS LEITE Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58692 ANDREIA ALMEIDA UCHOA VIEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59043 ANDREY SENA DA CUNHA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60148 ANGELITA BLODOW DE CARVALHO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60143 APARECIDA LIMA PAIVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57329 CARLA DA COSTA FERREIRA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60231 CLERIS SUAREZ DOS ANJOS RODRIGUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58574 DAIANE PIMENTA FERNANDES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57038 EDUARDO CAETANO SILVA FILHO LAGO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58496 ERICK FERNANDO DA SILVA DE LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59898 ERLAINE SANTANA GONCALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60706 GABRIELA BEATRIZ ARAÚJO DOS SANTOS Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57883 GILMARA PACHECO DE LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60283 GLEICIANE ARCOS DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57665 IZABEL CESAR LIMA MACEDO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57310 JHULYE CHRISTINE DO CARMO SOUZA Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80
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60126 JOCILEIDE DE FATIMA SANTIAGO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57443 JORDAN SERGIO SOUZA GALEAZZI Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57093 JOSÉ LOPES DE AMORIM Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

56820 KELLY LEIGUE CABREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

56970 LETÍCIA GOMES MELO TAVARES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59726 LUCAS MACHADO THOMAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58952 MARCO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59985 MARIA ANTONIA M BRITO ALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59165 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60197 MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58241 MIRELY CRISTINY ALVES RODRIGUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59383 NATA ALEX PRESTES SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58608 REGIANE CARDOSO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58143 ROBERLANE MENDES SALES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

56683 RODRIGO GOMES MOURA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

59036 RONY RAMOS DE ARAUJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58852 ROSILENE DA SILVA CRUZ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57061 SHEILA BARBOSA DA SILVA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

56740 SIMONE MARIA DE SOUSA AMARAL Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60702 SYNARA SILVA MENDES MARTINS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

60263 TEREZINHA DE JESUS SANTOS DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57937 THALISON VINICIUS NOLETO DA SILLVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57383 TIAGO NOLÊTO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

58640 WILLIAN ROCHA DO NASCIMENTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80

57836 YAN CARLOS BRASIL DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 80
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58913
GRACIELA TEREZA ANDERSON

RODRIGUES
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 68

59697 ADNA BENTES DOS SANTOS CARDOSO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

58621 ANA BEATRIZ AGNES SIQUEIRA AMARAL Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57609 ANA VALERIA DA SILVA FROTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60038 ANDERSON DA SILVA GOMES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57565
CAMILA CRISTIANE MORATO LOPES DE

ALBUQUERQUE
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57797 CLEUDSON BORGES PANTOJA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

58627 CRISTINA SILVA LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57005 DENÍLSON SOUZA DE MENESES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57830 EDILENILCE DE ARAÚJO BRITO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57886 ELISANGELA RIBEIRO DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57525 EVANLUZIA TAVEIRA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57487 FRANCINETE LIMA SOUSA LASSEN Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60657 FRANCISCA GOMES LOPES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

58062 GEAN TIMOTEO DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60281 IAN LUCAS DA SILVA MOREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56945 IRENE CARVALHO SANTOS Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56704 JOYCE DIANA COSTA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57458 JULIO CESAR VILAR Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60562 LAÍS CRISTINA DOMINGUES MARQUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57893 LARISSA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60329 LEILIANE PEREIRA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

59925 LUANA DOS SANTOS BETTERO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57659 LUCIANA VIEIRA CASTELO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

59295 MARCOS ALMEIDA DE HOLLANDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60
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59347 RAFAEL BARBOZA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57519 RAIMUNDO MAXIMO BARROS PEREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

57840 SANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

60723 SUELDA GOMES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56891 SUELENE SILVÉRIO DIONÍSIO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

58165 THIAGO ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 60

56850 ZIMAR RIBEIRO DE ALMEIDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 50

60710 ADELLYELI RAYCON GOBBI Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58225 ADRIANA GOMES DE ARAÚJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58264 ADRIELE BARBOSA DA FROTA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56948 ALCINEIA CÂNDIDO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58221 ALINE SILVA DO NASCIMENTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58269 ALLANA MARIA SILVA DE ARAÚJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60153 AMANDA DA SILVA OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58919 ANA MARIA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58532 ANA PAULA NAVARRO PINHEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58805 ANDRÉ DOS SANTOS FEGUEREDO Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57689 ANDREIA CRISTINA FAUSTINO DE MORAIS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58102 ANDRESSA SILVA LOBO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57180 ÂNGELA CRISTIANE DO COUTO RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56927
ANTÔNIO GUARASUGWE FREI DE

MORAES
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59158 CAIO CÉSAR SOUZA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59769 CARLA TAYMARA MARTINS DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57792 CAROL VOITILA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57656 CENILDA CONSTÃNCIO COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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59031 CHRIS HELLEN BRITO ROCHA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57537 CHRISTIAN FERREIRA BELFORT Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58042 CIELE MARTINS FEITOSA DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57353 CLARICE NOGUEIRA DE LIMA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58399 CLEIDIANE GOMES DORADO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57956 CRISLAINE MODESTO DO VALE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59830 DAIANA CARNEIRO Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58351 DAIANE DE SOUZA SANTIAGO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57027 DAIANE PEDROSA SANTANA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57421 DAYANA MICHELLY ALVES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60081 DILENE MOTA DO NASCIMENTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58000 DIRCEU PERES EMILIANO OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58227 DORIANE GALVÃO COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57620 DULCINEIA ARAUJO PEREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59083 EDNEI GOMES RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58235 EDSON LEITE DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56824 EGLEN DE SOUZA NEVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60069 ELIANA ALBUQUERQUE DOS REIS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56843
ELINE JOICE BRILHANTE CHAVES DE

ABREU
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58173 ELISANGELA ALVES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56804 EMILY ANUNCIAÇÃO DA COSTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60218 EMILY MONTES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57664 EMILY SOARES DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58890 EURILENE CARDOSO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57029 EVELIN ALINE MACIEL COSTA DE SÁ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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57995 EVELYN OLIVEIRA FROTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58150
EVELYN PALOMA RODRIGUES

NASCIMENTO
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58103 EVERCLEI DA SILVA PANTOJA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56661 FABIANO SOUZA COSTA Não Sim
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60067 FELIPE MATHEUS MEJIAS SERRATE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58998 FELIPE MORAES DA FONSECA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57283 FRANCIELDE LOPES DE ARAUJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58869
FRANCINEIA AIRES FRAZAO DO

NASCIMENTO
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57757
FRANCISCA CLÉA SANTOS TOME

MOREIRA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56868 GABRIEL ASSIS LIMA FERREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59738 GIOVANNA SOUZA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58833 GLENDA EMANUELE SOUZA DE FREITAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59286
HAGTA CRISTIE LOPES DE OLIVEIRA

CARVALHO
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58026 HELENA CARLA DA SILVA AMPUERO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58784
HENRIQUE ESTEVÃO CARVALHO COSTA E

SILVA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60040 INGRID IZABELLE LIMA DIAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59091
INGRIDY ISABELLE DA SILVA BEZERRA

URSULINO
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58081 ISABELLE GIOVANNA NUNES SALES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60274 ISRAEL DA SILVA PINHEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58976 IVANA PORTUGAL MERCADO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56942 JACIRA DARK COSTITE FERREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57330 JAQUELINE RAMALHO BEZERRA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56792 JEANILCE SILVA SERRATEH Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59735
JÉSSICA LEINE MAIA DE CARVALHO

FARIAS
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58611 JESSICA PEIXOTO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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57662 JHULLIE VEIDA ANDRADE SIMÕES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57973
JOALISSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

LOPES
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57791 JOÃO VICTOR PINHO RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58037 JOAO VICTOR SOUZA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57410 JOISIANE BRAGA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57318 JOSÉ CARLOS FERREIRA MOTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57124 JOSIANE MARQUES GONÇALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59056 JOSUE TEIXEIRA OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57366 JUSSARA LUZIA FERNANDES DE JESUS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57717 KAMILA ANDERSON FONSECA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60602 KARINE GABRIELLE RODRIGUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58076 KATIA SORAYA DA SILVA SANTOS Sim Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58318 LAÍSA MARIA AGUIAR MIRANDA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58983 LECY DO CARMO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59494 LEIDE PEREIRA DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60144 LEILA PEREIRA DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56756 LIDIA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59688 LIDIA BENTES FERNANDES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57153 LIDIANE DA SILVA FEITOSA DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56827
LINDA KIMBERLIN DOS SANTOSTELES

OLIVEIRA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57431 LINDACI DAS DORES RIBEIRO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59198 LORENA BARBOSA BASTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58028 LUANA RODRIGUES SANTANA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57379 LUANNA ALICIA SILVA VIANA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59042 LUCIA DE FÁTIMA DE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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57724 LUCINEY DA SILVA VIDAL Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57625 LUDIANE AMARAL FERREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58610 LUIZ HENRIQUE CORREA OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58756 MARIA CLARA VIEIRA DE SOUZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56833 MARIA DA GLORIA DA PAZ OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60570
MARIA MAZZARELLO CARVALHO BARROS

DE SOUSA
Não Sim

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57637 MARLY SELESTINA PONTER LOPES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56870 MATHEUS ARAUJO NOBRE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60226 MATHEUS MIRANDA BARROSO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60556
MATHRUS HENRIQUE BEZERRA DE

SOUZA SOARES
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57148 MAYARA DE PAIVA DE OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58620 MAYCON DOUGLAS COUTINHO BATISTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57371 MEIRECELY RODRIGUES GOMES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56876 MIGNELSON PINHEIRO CALDAS JÚNIOR Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57992 MIQUEIAS VIEIRA LEITE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58254 NATALIA FRANCISCA DE SA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58176
NATALICE DAS GRAÇAS FARIA FARIAS

LEMOS
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60750 PATRÍCIA EVANGELISTA DE SOUSA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57577 PATRICIA MACEDO DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58672 PATRICIA RAIANE LIMA MOREIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59260 PAULO CESAR BARBOSA NOGUEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58579 PAULO FERREIRA CAMPOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58697 PAULO RICARDO SOUZA SILVA NEVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60097 PEDRO KAYKY TEODORO DA CRUZ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57373
RAFELA CAROLINA RODRIGUES DE

CARVALHO
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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57004 RAIMUNDO TALISSON BELEZA VILACO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58892 RAINARIA MARGANIA FAUSTINO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56937 REBECA RODRIGUES NASCIMENTO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58289 RODRIGO LEMOS GONÇALVES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57347 RONALDO ADRIANO LEMOS ROCHA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58417 ROSANE CARLA FERREIRA MARQUES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59516
SANDEIMAR MORAES DA FONSECA

NOGUEIRA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58715 SHAYNARA RODRIGUES MOSQUEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58040 SIRLAINE KESIA DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56981 STANLEY Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57580 THAIANA CRISTINA DA SILVA CAMPOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58348 THAIS BARBOSA DE ARAÚJO Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57319 THAIS REGINA REIS DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58989 THIAGO DEIVISON TELES BARBOZA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57963 THIAGO PEREIRA DOS SANTOS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58669
UESLEI DOUGLAS CORDEIRO DE

SANTANA
Não Não

PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57687 VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

58035 VANDERLEIA MOREIRA DE SÁ Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57636 VANESSA MAGNO OLIVEIRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60037 VERIDIANA LEITE DA MOTA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59186 VERONICA SANTIAGO GOMES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60024 VICENTE ALBERTO MONTEIRO SOARES Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

57758 VICTÓRIA RIBEIRO DE FREITAS Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

60080 VÍTOR LUÍS SANCHEZ CARRATTE Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56968 WALISSON HENRIQUE GOMES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40
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57561 WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

59384 WELINGTON PEREIRA SANTANA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

56901 ZILMA NASCIMENTO BEZERRA Não Não
PORTO VELHO -

Porto Velho
Homologada 40

1.6 Inscrições não Homologadas

Nº de

Inscrição
Nome CRE/Localidade Função

Situação da

Inscrição
Motivo da Desclassificação

57445
ANA BEATRIZ

GOLFETTO

ALTA FLORESTA -

Alta Floresta

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56749

CAROLYNE

FERREIRA

MARTIM

ALTA FLORESTA -

Alta Floresta

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58695

GEISSIANI

APARECIDA DA

SILVA

ALTA FLORESTA -

Alta Floresta

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59160

JAQUIELI

CRISTINA DE

OLIVEIRA

ALTA FLORESTA -

Alta Floresta

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57629

GABRIELI

CRISTINA DA

SILVA

ALTA FLORESTA -

Alto Alegre dos

Parecis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57616
ANA CATARINA

MEIRELES

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58570
ANA PAULA DA

SILVA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59245
ANDREIA

CRISTO LIMA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60077

ANDRÉIA

NOGUEIRA

RODRIGUES

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57464

DAIANE

CRISTINA

SANTANA DIAS

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57338

DINAIANA

SALVINO DE

CASTRO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58407
FLAVIO

BOGORNI VIEIRA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59945

FRANCIELI

APARECIDA

VALERIO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58050

GLÉCIA MÔNICA

DOS SANTOS

GOMES

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57529

HEVERTON DO

NASCIMENTO

PEREIRA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57393

ISABEL

CRISTINA DE

SOUZA MOURA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58556
JOSIELE REIS

PINHEIRO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60373

JULIANA DE

OLIVEIRA

COITINHO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57518

KÁTIA CILENE

SARAIVA

ESTEVES

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58929

NAIANDRA

MARTINS

RODRIGUES

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57545
PATRÍCIA DA

CONCEIÇÃO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56718

RICARDO DOS

SANTOS DA

SILVA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57378
SABRINA LOPES

DA SILVA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58694

SAMILLA

KAROLINE

ALMEIDA INACIO

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58982
VAISMAN LEITE

DA SILVA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59648

VANESSA

GONÇALVES DE

OLIVEIRA

ARIQUEMES -

Ariquemes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59377

ROSIMEIRE

CHAVES

RODRIGUES

ARIQUEMES -

Cacaulândia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56694
BEATRIZ DE

SOUZA SANTOS

ARIQUEMES -

Cujubim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60532
GREICIELI MANO

FERREIRA

ARIQUEMES -

Cujubim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60654

THIAGO

HENRIQUE

CORREA

ARIQUEMES -

Cujubim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59391

DAIANE

GONÇALVES DE

ALMEIDA

ARIQUEMES -

Monte Negro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60679

ELIANA

CONCEIÇÃO DA

SILVA

ARIQUEMES -

Monte Negro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57621
MARLENE VITAL

LOPES DA SILVA

ARIQUEMES -

Monte Negro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60445
ROGÉRIO FARIA

PRADO

ARIQUEMES -

Monte Negro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58673
EMILAYNE DA

SILVA BEGUER

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57846
ESTER GABRIEL

DA SILVA

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59448

JASON

GUTYERREZ DE

SOUZA GARCIA

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58758
KHELLY MAIARA

ROSA SANTOS

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58721

MARGARIDA

BATISTA

SOBRINHO

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57262

RUAN NIELSON

DE SOUZA

FERREIRA

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57742

VANESSA DOS

SANTOS

SANTANA

BURITIS - Buritis e

Extensões

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58406

ANA CLÁUDIA

BILENKE

RIBEIRO

BURITIS - Campo

Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de

Outubro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58286

DOUGLAS

HENRIQUE DE

OLIVEIRA

BURITIS - Campo

Novo de Rondônia -

EEEFM 15 de

Outubro

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59247

JOSIANE

OLIVEIRA

IMBELINO

BURITIS - Distrito

de Jacinópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60638
LUZIA GOMES

DA SILVA

BURITIS - Distrito

de Jacinópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57110

VANESSA

FERREIRA

MONTILHA

BURITIS - Distrito

de Jacinópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60394

BEATRIZ DA

CONCEIÇÃO

PEREIRA ELLER

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59618

DULCILENE

APARECIDA

SALLES

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59478
EDNA DA SILVA

FERREIRA
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57872

ELISANDRA

REGIANE

FAUSTINO

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59345

EMILLY VITORIA

NEVES

CAMPANA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59217

GEISIANE

PEREIRA

NASCIMENTO

VIEIRA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58485

GLAUCIA

TRISTAO

TETZNER

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59350 JASMIN MILKA CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58250

JÉSSICA

ADRIANE

ARAÚJO DA LUZ

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57258

JÉSSICA

CRISTINA

ELEOTERIO

GUIZZARDI

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60221
JOZIELE PAIXAO

COSTA
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58705

KAREN

APARECIDA

RAMOS

PINHEIRO

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58650

LEIA

FERNANDES DA

ROCHA SILVA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58190

MARIA DO

SOCORRO

SÁTIMO

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56737

MONICA IARA

ROCHA DE

FREITAS

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59573
OZEANE SILVA

DAS NEVES
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59329
OZENI SILVA

DAS NEVES
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59863

RICARDO

DIONIZIO DE

ALMEIDA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57067

ROSANGELA

MIRANDA

CARVALHO

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60721
ROSILENE FELIX

DA ROCHA
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59792

SAMIA BEATRYZ

DA CUNHA

PEREIRA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59117
SIMONE SILVA

DE PAULA
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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59667

VANDERLÉIA

RODRIGUES

FERREIRA

CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59316
VERÔNICA LUIZ

GERMANO
CACOAL - Cacoal

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57806

ADILEUZA

PANTALIAO

FAGUNDES

CEREJEIRAS - Cabixi

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60032
ERICA FERREIRA

DE CARVALHO
CEREJEIRAS - Cabixi

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57051
KAYC BRUNO DA

SILVA MACHADO

CEREJEIRAS -

Cerejeiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58772
MARIZIA ROZA

DE JESUS

CEREJEIRAS -

Cerejeiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58258
ROSIANE ROSA

DE CARVALHO

CEREJEIRAS -

Cerejeiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60328
THAINA ALVES

PEREIRA

CEREJEIRAS -

Cerejeiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57864
MARCELO ALVES

PEREIRA

CEREJEIRAS -

Corumbiara

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59465

FRANCINETE

PEREIRA DO

AMARAL

CEREJEIRAS -

Distrito de Vitória

da

União/Corumbiara

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59491
JESSICA

ADRIANA ALVES

CEREJEIRAS -

Pimenteiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56767

MAX RAPHAEL

NASCIMENTO

GOMES

CEREJEIRAS -

Pimenteiras

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57776
MARIA CLARA

SALAZAR

COSTA MARQUES -

Costa Marques

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60155 EDIANA LENKE

ESPIGÃO DO

OESTE - Espigão do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59699
ELLEN ALVES

LIBORIO

ESPIGÃO DO

OESTE - Espigão do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60709 FABIANA RENIER

ESPIGÃO DO

OESTE - Espigão do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59256

GABRIELLY

CRISTINI

CASSIANO

ROQUE

EXTREMA - Distrito

de Nova Califórnia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59086

MARIZETE

MARIANO DA

SILVA

ASSUMPÇÃO

EXTREMA - Distrito

de Nova Califórnia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60243

ANA PRISCILA

LOPES DA SILVA

DE SOUZA

EXTREMA - Distrito

de Vista Alegre do

Abunã

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58336
ILLANIA

MARTINS SILVA

EXTREMA - Distrito

de Vista Alegre do

Abunã

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59657
EDIERCULES

BRITO DA SILVA

EXTREMA -

Extrema

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60356

EVA APARECIDA

DE SOUZA

CUZZUOL

EXTREMA -

Extrema

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59243
GEICIMAR PAIVA

DE SOUSA

EXTREMA -

Extrema

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59805
OZENIR NUNES

DE OLIVEIRA

EXTREMA -

Extrema

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58831

SUELEN GOMES

PARADA DA

SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Bom

Sossego/Teófilo

Limão

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58353
KATIA KAROLINI

AMARO EL ALAM

GUAJARÁ-MIRIM -

Distrito de

Surpresa

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59872

ROBERTO

MACURAP

JUNIOR

GUAJARÁ-MIRIM -

Distrito de

Surpresa

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59161

ADNA ABILENE

DANTAS

RODRIGUES

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58558
ALCINEIA

PEREIRA SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58255

ANA CÁSSIA

ALVES SALES

BRASIL

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57536

ANDRÉIA DE

AGUIAR

CARDOSO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57302
ANIELE LEIGUE

MARINHO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60186

ANTONIA

TEREZA

RODRIGUES DE

SOUZA ARAGON

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57832

CLAUDEJANE

MONTEIRO

MENDES

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58985
CLEIDE DOS

SANTOS ARAÚJO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59072

DANIEL

CHANEVY

COIMBRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59279
DANIELA LAZO

VASQUEZ

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60663

ELIZANA

DOMINGOS

PONHE

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57070

EMILLY RAYANE

DE OLIVEIRA

PAXURY

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60712
ERIKA OLIVEIRA

DA SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60325

FRANCIANA DA

PURIFICAÇÃO

COSTA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57678

FRANCIELE

COELHO DA

SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58121

FRANCISCO

HERBET DE

SOUZA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57786
GLEYVAN DA

SILVA BRITO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60670
HELEN CRISTINA

DORADO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57406
HELIXON DA

SILVA NOBRE

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57779

JARDEL

RODRIGUES DE

ARAÚJO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59162

JEAN

MENDONÇA

FERREIRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59909

JEANE

ZUCOLOTO

PIRES

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60689

KIMBERLLY

CAETANO

MENEZES DA

SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57012
LEILANE PAES

NOGUEIRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58271
MARITA FLOR

VIQUINE TAMO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60232
NEILIANE DA

SILVA SOUZA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59287

NEUZA ORTIZ

EQUIJEBE

ALMANSA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56922
NIUARA DOS

SANTOS LIMA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58560

PEDRO WAGNER

SANTOS DO

NASCIMENTO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58581

RAIMUNDO

STEVEN

CARVALHO DE

CASTRO

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57974
SILVIA MENDEZ

CUELLAR

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60205

SILVIA

RODRIGUES

AYABAQUE DE

OLIVEIRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58547

VIVIANY

BEZERRA

FREITAS

FERREIRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Guajará-Mirim

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 400

58659

LEILA

CARVALHO DO

NASCIMENTO

GUAJARÁ-MIRIM -

Nova Mamoré

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59223

LORRANE ALVES

FREITAS

PEREIRA SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Nova Mamoré

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58207
MILENA COSTA

DA SILVA

GUAJARÁ-MIRIM -

Nova Mamoré

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58421

MIRLANNY

OJOPI

EVANGELISTA

GUAJARÁ-MIRIM -

Nova Mamoré

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56975

VANDA

APARECIDA

PEREIRA

GUAJARÁ-MIRIM -

Nova Mamoré

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60341
ADRIELY SOUZA

SILVA

JARU - Distrito de

Bom Jesus

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59842
MEIRIELE SENA

GOMES

JARU - Distrito de

Bom Jesus

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57268
VERA FERREIRA

VIANA CUNHA

JARU - Distrito de

Bom Jesus

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60086 ANDRESA OVANI

JARU - Distrito de

Santa Cruz da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59902

VALDEMIRO

RAPOUSO DE

OLIVEIRA

JARU - Distrito de

Santa Cruz da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58189

ADRIANA

CHAFAO DA

SILVA

JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59115

CLEICIENE

SANTOS DE

OLIVEIRA

JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57946

CLEUDE CAMBUI

BARBOSA

GUERRA

JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, anexou

documento de identificação civil em

nome de outro.

58780
CRISNA PEREIRA

DOS SANTOS
JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57346

ELINEIA DA

SILVEIRA

NEPOMUCENO

JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57651

FABIULA

PEREIRA DOS

SANTOS

JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59936
SILVANI SOARES

RODRIGUES
JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57210
VALDIRENE

PIRES PACHECO
JARU - Jaru

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60251

ELUZAI DE

ALBUQUERQUE

TEIXEIRA

JARU - Theobroma

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56677
ANGELICA DE

OLIVEIRA SILVA

JARU- Distrito de

Tarilândia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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56684
MIRIAM PEREIRA

DE OLIVEIRA

JARU- Distrito de

Tarilândia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil em

nome de outro.

58332
NATALY SILVA

DA COSTA

JARU- Distrito de

Tarilândia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60229

LEONARDO

PETERSON

TEODORO

JI-PARANÁ -

Alvorada do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57423 LIDIA FELICIO
JI-PARANÁ -

Alvorada do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58441 SILMAR
JI-PARANÁ -

Bandeira Branca

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56966
ERICA MENDES

DE ALMEIDA

JI-PARANÁ - Distrito

de Estrela de

Rondônia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59397

MAIARA

RODRIGUES DE

BRITO

JI-PARANÁ - Distrito

de Estrela de

Rondônia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58916
RUTE DOS

SANTOS

JI-PARANÁ - Distrito

de Estrela de

Rondônia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60682
LUIZA DAVILA

TORRES

JI-PARANÁ - Distrito

de Nova Londrina

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57592
OZANA NUNES

GUIMARÃES

JI-PARANÁ - Distrito

de Nova Londrina

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58864

EDINEIA

SOMENZARI DE

SOUZA

JI-PARANÁ - Distrito

Novo Riachuelo

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57959
ANA CAROLINE

LEMOS

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59051

ANTÔNIO

RODRIGUES

FAUSTINO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57271
CELSO ADRIANO

S ABREU

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57964

CLAUDIA

CAETANO

FERREIRA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58009

DEBORA

CRISTINA DA

SILVA LEITE

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58068

EDILAINE ALVES

DE SOUZA

AGULHARE

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59873

ELIANE

SANCHES

MOREIRA DA

SILVA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56715

HUDSON

WILLIANS SILVA

CASTRO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58792

INGRED CRYSNA

DE OLIVEIRA

PEREIRA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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59682

JHEMILLY

SOARES DE

LIMA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57278

JOICE DE

OLIVEIRA

ROBERTO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57649

JOSILENE

APARECIDA

FAUSTINO DA

CRUZ

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60664

KARINE THOMÉ

DA SILVA

NASCIMENTO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56816
KEILA CRISTINA

SOUZA CORREA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60344

LINERIA

CARDOZO

BOERER

SANTOS

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60223

LORENA

BIANCHI DO

CARMO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57676

LOURENA

GONÇALVES

ESPAKI

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58425
LUANA CRISTINA

DA SILVA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60382
LUCELIA DE

MOURA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59155

MARIA

APARECIDA DE

LIMA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59176
MARIA GENI DE

AMORIM SILVA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59191
MARIA GOMES

DE MELO LIMA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59274

MARIANA

ZANDONADI

MENEGUELLI

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59928

NEDILCE

OLIVEIRA DOS

SANTOS SOUZA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57720
NEYLA DA SILVA

NASCIMENTO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59064

PRISCILA DE

ARAUJO

FAUSTINO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57988
REGINA RIBEIRO

DE MELLO

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57732

ROSIMARA

GOMES DE

AMORIM

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60215

SILVANETE

OLIVEIRA DOS

SANTOS

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58365
TAYNARA COSTA

FLAUZINA

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58607

JAQUELINE

APARECIDA

PEREIRA LIMA

JI-PARANÁ -

Presidente Médici

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60423

MARCIEL

COELHO DE

ARAÚJO

MACHADINHO DO

OESTE - Distrito 5º

BEC

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57918

ADRIANA

MARKOS DE

OLIVEIRA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60415

ALEXSANDRA

MEDINA

SAUCEDO

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57164

CARLA

GABRIELA DA

SILVA LIMA

MACHADO

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59386
EDILENE DA

SILVA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60564
FABIANA

ALCIDES

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57908
FELIPE DA SILVA

MOREIRA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57899

JHENNIFER

VITÓRIA DE

ALMEIDA

MEDEIRO

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59381
JOELMA

ALMEIDA SILVA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57910
JOSUE GOMES

PARENTE

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56983

JUCIANE

ESTEVÃO

GOMES

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "a" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

59988
MARGARETH

SOLETO NERY

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57117

MARIA LUCIA

PEREIRA

BARROS

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56805

MICHELLE

CRISTINA DA

SILVA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59229
RAQUEL SILVA

FERREIRA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60256
RHAY FERREIRA

SAMPAIO

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58245

SIMONI INEIS

PITHAN

RODHEN

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "a" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

56881
SONIA RAMOS

PEREIRA

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58321
THALIA

FERREIRA BIER

MACHADINHO DO

OESTE -

Machadinho do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60031

CRISTIANE

PAIVA ALVES DE

CARVALHO

MACHADINHO DO

OESTE - Núcleo

Amigos do Campo

MA 35 KM 40

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58021
LOUANDA DA

SILVA BERTANI

MACHADINHO DO

OESTE - Núcleo

Amigos do Campo

MA 35 KM 40

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57508
ANGELA ALVES

SOTTORIVA

MACHADINHO DO

OESTE - Vale do

Anari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57837
ANGELICA DE

FREITAS SILVA

MACHADINHO DO

OESTE - Vale do

Anari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57485

BÁRBARA

IRONITA

NASCIMENTO

FERREIRA

MACHADINHO DO

OESTE - Vale do

Anari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56703

GEISI KELLY

FERREIRA DOS

SANTOS

MACHADINHO DO

OESTE - Vale do

Anari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58105
LUIS GUSTAVO

SOUZA DE LIMA

MACHADINHO DO

OESTE - Vale do

Anari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60189
CRISTIANE N.

RODRIGUES

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito de

Rondominas

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58887

MARIA

APARECIDA

GOMES

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito de

Rondominas

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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60488 NELCI CORADINI

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito de

Rondominas

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59447
BETANIA ALVES

GOMES

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito

Santa Rosa

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60322

LUCINEIDE

BORGES DE

JESUS DA SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito

Santa Rosa

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57641
MICHELLI

APARECIDA REIS

OURO PRETO DO

OESTE - Distrito

Santa Rosa

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60235

ALBELIZA DE

JESUS JOCHEM

BUTTINI

OURO PRETO DO

OESTE - Mirante da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57159

JUCIMARA

FERREIRA DE

SOUZA

OLIVEIRA

OURO PRETO DO

OESTE - Mirante da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57135

LISANDRA DA

SILVA

CAMPREGHER

OURO PRETO DO

OESTE - Mirante da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60720

SOLANGE

REGINA

FERREIRA

OURO PRETO DO

OESTE - Mirante da

Serra

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59524
MARIA ALVES

MADEIRO

OURO PRETO DO

OESTE - Nova

União

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59600
MARIA HELENA

DA SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Nova

União

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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58974

MÔNICA

ANDRADE DE

OLIVEIRA

OURO PRETO DO

OESTE - Nova

União

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57927

NATHALIA DE

OLIVEIRA

VITÓRIO

OURO PRETO DO

OESTE - Nova

União

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58226
RAYANE BAILIOT

SOARES

OURO PRETO DO

OESTE - Nova

União

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58508

CARMEM LÚCIA

DOS SANTOS

PEREIRA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57055

ELLEN RAUANE

NASCIMENTO

LOBÊ

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57435

JOELMA

MAGGIONI DE

LIMA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57712 MARLEI DIOGO

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60294
NÁGILA DA

SILVA KARRU

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60560

NATALIA

FERREIRA DE

ALMEIDA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60611
NICOLE DE

QUEIROZ SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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58053

ROSEMEIRE

SANCHEZ

VASCONCELOS

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59749
ROSENI

SIQUEIRA SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57152
SIMONE GARCIA

DA SILVA ROSA

OURO PRETO DO

OESTE - Ouro Preto

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60278

MARIA ILDA

GODINHO

RAMOS

OURO PRETO DO

OESTE -

Teixerópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57841

MARIA JOSE

GOMES DOS

SANTOS

OURO PRETO DO

OESTE -

Teixerópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57814
PRICILA ALVES

DE JESUS

OURO PRETO DO

OESTE -

Teixerópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57907
APARECIDA DO

CARMO MILITÃO

OURO PRETO DO

OESTE - Urupá

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59167

LUCINEIA

PARDINHO DA

SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Urupá

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58550

LUCINEIDE

SILVINO DA

SILVA

OURO PRETO DO

OESTE - Urupá

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59159

MARCILENE DE

SOUZA

PIMENTEL

OURO PRETO DO

OESTE - Urupá

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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58544
ROZENILDA DA

SILVA FERREIRA

OURO PRETO DO

OESTE - Urupá

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57661

CRISTINA

APARECIDA DE

PAULA

RODRIGUES

OURO PRETO DO

OESTE - Vale do

Paraíso

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56825
JOVANI

MAURICIO

OURO PRETO DO

OESTE - Vale do

Paraíso

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59547
BRUNA FREITAS

SILVA

PIMENTA BUENO -

Novo Paraíso

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58841
EMILY HEVILEN

DA SILVA COSTA

PIMENTA BUENO -

Parecis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60195

DANIELE DE

OLIVEIRA

ANDRADE

PIMENTA BUENO -

Distrito de

Querência do

Norte

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56709
POLIANE

PEREIRA MELO

PIMENTA BUENO -

Distrito de

Querência do

Norte

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57165

DANILA FABIANE

DA SILVA

TERRAS DE

OLIVEIRA

PIMENTA BUENO -

Pimenta Bueno

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56742

FERNANDA

OLIVEIRA

RAMOS

PIMENTA BUENO -

Pimenta Bueno

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57796

MILA CRISTINA

TEIXEIRA

OLIVEIRA

PIMENTA BUENO -

Pimenta Bueno

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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58512

DEISE

GONÇALVES

DOS SANTOS

COSTA

PIMENTA BUENO -

Primavera de

Rondônia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60737
JONATHAN

ROSA DE SOUZA

PIMENTA BUENO -

São Felipe do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60121

DEVANIR

APARECIDA

CARDOSO

PORTO VELHO -

Distrito de Triunfo

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58108
INGRID MATOS

ALVES

PORTO VELHO -

Distrito de Triunfo

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58542

IANNE

VANDRESSA

DOS SANTOS

RAMOS

PORTO VELHO -

Candeias do Jamari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57733
INGRID DA

COSTA PIMENTA

PORTO VELHO -

Candeias do Jamari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57405
INGRID DA SILVA

COSTA

PORTO VELHO -

Candeias do Jamari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60238
NAZARÉ GOMES

DA COSTA

PORTO VELHO -

Candeias do Jamari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57630

VITÓRIA

CRISTINA SILVA

DENNY

PORTO VELHO -

Candeias do Jamari

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60065
ANTONIA

GOMES MORAIS

PORTO VELHO -

Distrito de União

Bandeirantes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59939
DENISE SANTOS

PINTO BISPO

PORTO VELHO -

Distrito de União

Bandeirantes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56873

DILCILENE DOS

SANTOS

AMARAL

PORTO VELHO -

Distrito de União

Bandeirantes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56998

LUCIMARA

AURELIANA

SANTOS

PORTO VELHO -

Distrito de União

Bandeirantes

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56730
MÔNICA CILENE

DE SOUZA

PORTO VELHO -

Itapuã do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58440
PAULO SERGIO

SALVADOR

PORTO VELHO -

Itapuã do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60635

STEFANY

KAUANY DOS

SANTOS

AQUILAU

PORTO VELHO -

Itapuã do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "a" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

58046

ADRIANNI

FERREIRA DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58724

ADRIELE DOS

SANTOS

FERREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59297
ANA AMELIA

AZEVEDO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57084

ANA BEATRIZ

DA SILVA

CORRÊA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60508

ANA CAROLINA

TAVARAES

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58788

ANDREIA

PASTANA DE

SOUSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56759
ANDRESSA

ALVES POSTIGO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57823
ARINETE DA

SILVA CRUZ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56957
BEATRIS DE

SOUSA BARROS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60014

BRUNA

LORRANA

MACHADO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57002
BRUNO GOMES

SOUSA ROCHA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57538

CAROLINA

FERREIRA DE

CASTRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57475

CASSIA SILVA

DO

NASCIMENTO

PASSOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59309
CLEISON DA

SILVA ROCHA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59903
DANIEL DE

SOUZA PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59823
DIEGO CAIKI

DURAN GOMES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58529
DORA FERREIRA

VARGAS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60742

EDEILÂNIA

LISBOA DE

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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56807
EDUARDO DA

SILVA AVELINO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58661

EDUARDO DO

NASCIMENTO

COSTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58972

EDUARDO

FELIPE TEIXEIRA

DA SILVA

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "b" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

56925
ELISSANDRA

GOMES FROTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59849
EMILY SILVA

SOARES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57280
GABRIEL COSTA

NEVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59637

GISLANE

SANTOS DE

OLIVEIRA

NOGUEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58921

GIVANETE

SANTANA DE

OLIVEIRA

GUILHERMINO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57562

GLEICIANE

BARROS

TEIXEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "b" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

56895

GREGORI

MAICON

NOGUEIRA DE

CARVALHO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60409

HENRIQUE

MARTINS

ALMEIDA DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57589

JANDERSON

ALVES DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.
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58282

JÉSSICA

SABATINI

RODRIGUES DA

SILVA LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58119

JOELMA

FERREIRA

SANTANA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57865

JOELMA

OLIVEIRA DE

ABREU

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57233
JONAS SANTOS

DE SÁ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56734

JULIANA

MARQUES

CORDEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58950
KAREN SOSA DE

SÁ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57819

KIMBERLLY

EMANUELLE DE

SOUZA PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56705
LAURA VITÓRIA

PEREIRA MANSO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57132
LIDIA ARAÚJO

DE SOUSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58951
LILIAN MARIELI

JEZIORNY

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59304

LISSANDRA

LÚCIA

DAMASCENO DE

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "b" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

58763

LUANA

GONÇALVES DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.
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57695
LUCAS RICARDO

WEISSNER

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57112

LUCIANA

APARECIDA

LIMA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58409
MARIA BEATRIZ

NEVES ALVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58535
MARLLAN DA

SILVA GOMES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60483
MAURÍCIA

SANTOS FROTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56779

NADIA CRISTINA

JOQUERES DE

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58442

NAIANE

BARBOSA DE

SIQUEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "b" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57277

NAYARA

MONTEIRO DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57739

NEILMA

MONTEIRO

QUEIROZ

RODRIGUES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60739

PATRÍCIA

VICTOR DA

SILVA SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58506

PAULO CESAR

FERREIRA

DUARTE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57891

RAFAEL

FURTADO

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.
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57539
RAIMUNDA

COSTA MENDES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59416

ROBSON

OLIVEIRA DA

COSTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57352
RUTE IARA

VIANA MARCIAO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59367

SAMIA

MARIUCHA

AMORIM LOPES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58096

SARA PEREIRA

COSTA DE

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60075

SHEILA

CRISTINA ALVES

DE QUEIROZ

DOS SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58548

SILVANA

FERREIRA

CUNHA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea "b" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56669

SOLANGE MEIRE

CARDOSO DE

PAIVA SANTANA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58551

STANLEI

GUALBERTO DE

MENDONÇA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58469

STEFANY

SANTOS

ALECRIM

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58559

TAIANE

BRAGADO DO

CARMO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59222

TATIANE

MARQUES DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57833
TECIO PASSOS

ALBUQUERQUE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “b” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.
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57777

ANA PAULA

ANDRADE DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58732

CLEUDINA

PESSOA DE

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58308
FRANCIANE DA

SILVA BRITO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60636
LUANA BATISTA

DOS SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60293

LUIZ CARLOS

DO

NASCIMENTO

AGUIAR

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57317

MATEUS

MACHADO

CIPRIANO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59442
OZIEL MUCUA

LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio Contábil

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “c” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56673

ADRIANA

RAMOS DE

CASTRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57401
AFONSO

ANDRADE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57648

ALMIR BATISTA

DE SOUZA

NEVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58364

ANA ALICE

CABRAL DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59070

ANA CARLA

RODRIGUES

BARBOSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58991

ANDRÉIA DE

SOUZA SILVA

BRITO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60084

ANGELA

BLODOW DE

CARVALHO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

60395
AYDA CERCINO

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58828
CAROLINE DA

SILVA FEITOZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59088
CLERIA MARIA

COSTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56951
EDITH CAMILO

BENÍCIO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

57912
EDNA MARTINS

DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

59800
ELANA DE

SOUZA TELES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57144
ELDO CHAGAS

SANTANA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

58459
ELIANE SANTOS

FERREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

58987

ELIELTON

ESTEVAO

SALDANHA

CRUZ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade
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59650

ERICA

EVANGELISTA

DA CRUZ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56923
ERICA MELO DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59509
FERNANDA PAZ

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57805

FERNANDA

TEIXEIRA DE

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57882

FRANCISCA

PRISCILA

MOURAO

MIRANDA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

56666

GABRIEL

SARMENTO

CABRAL

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57951
GIULIAM DA

SILVA PAULA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60133
IRISLAINE LOPES

DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60016
IVONAGILA

OLIVEIRA SALES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58481

JOSÉ ROBERTO

MORAIS

NOGUEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59076
JUCELIA SALES

GOMES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57698 JULIANO STREIT
PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58087

KILCA SIMONE

DA SILVA

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56909
LUCAS ALVES

SAMPAIO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57492

LUCAS DO

NASCIMENTO

LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59352

LUIZ CARLOS

MACEDO DE

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57392

MABILY VITÓRIA

BARBOSA DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59136
MÁRCIA DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57030

MARIA

EDUARDA

RODRIGUES

CLARO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57763

MATEUS

CÂNDIDO

LENHAUS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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56809
NAIARA SALLES

DE LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57386

NOELMA GLAUC

RIBEIRO

SOARES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58802
RAFAEL DOS

REIS SODRÉ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59063
RAFAEL SILVEIRA

BUCHHOLZ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58735

ROSEANE

JANAINA SILVA

FERREIRA SILVA

FERREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "e" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

58664
ROSENILDA

REGIS DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58534

SIMONE

RODRIGUES

BARBOSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “e” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58678
THIAGO

FABRICIO LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

57512
TIAGO BARBA

BRILHANTE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

59283

WANDERLEIA

DO

NASCIMENTO

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.
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58778

WARNER

ANTONIO

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

Desclassificado

Descumpriu o Ítem 3.2 alínea "e" do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou a escolaridade.

60118

ADRIELE

GONÇALVES DE

AGUIAR

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57890
ALAN MOURA

DE PAIVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58517
ALINE LAMARÃO

DOS ANJOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59784
ANA DOS

SANTOS LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58961

ANA PAULA DOS

SANTOS

BARROS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58711

ANA PAULA

TEIXEIRA DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56963

ANDRESSA

PINHEIRO

CARNEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60492

ANGELA MARIA

PEREIRA DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59974

ANTONIA

MARCIA

GUARATE

VITALIANO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59030
ANTONIO ROSA

DA COSTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57871

BETIANE DE

KASSIA GOMES

MONTEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57128

BRUNA

CRISTINA

BEZERRA

GURGEL

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58960
BRUNA NUNES

CAMPOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58432
BRUNO DE

OLVEIRA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59266
CARLIANE LEAL

DOS SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56796
CECIELE DE

SOUZA NUNES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57986
CÉLIA CESPEDES

TOSUE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59071
CÉLIA MACIEL

PERES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59085

CRISTIANO

PINHEIRO DE

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59212
DANIELA DE

LIMA PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60733

DARA RIEN

SANTOS DA

CRUZ BARBOSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60632

EDISNEIDA

MARQUES LIMA

FERREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58725

EDNALDO DO

NASCIMEN DO

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58172
ELIANA QUEILA

COSTA BENÍCIO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58445
ERIC DA SILVA

FERNANDES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57140

EVANDERSON

FEITOSA

CHAVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58680

FABIANA DA

SILVA TORRES

DO

NASCIMENTO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58613

FAUSTA

GALDINO

BELEZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58789

FERNANDA

ESTÉFANI

PEREIRA DE

AMORIM

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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58197

INGLIDE

FABIANE SOUZA

DE OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59712
JOAO PAULO

JESUSMAR

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57567
JOO RODRIGUES

MELO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57888

JOSÉ DEUSDETE

DIAS LOPES DE

LIMA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57250

JOSÉ VICTOR

CAVALCANTE

RIBEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59185

KATIELE

FERREIRA DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57261

KESSIA RAIANE

PINHEIRO DE

SOIZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57173
KIMBERLY

RAZINI FROTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58199

LEIDE DAYANA

DA SILVA

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59529

LICIE FERNANDA

BENTO DOS

SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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56907

LUCELIA

CHAVITO

RODRIGUES

OLIVEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58657

LUCINEIDE

SANTOS

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58918

MACESIA SUSY

DA SILVA

ALMEIDA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58576

MAICON NUNES

DE PAULA

RODRIGUES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57223

MARCIA JANAINA

MOURA DE

NORONHA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59908
MÁRCIA LUANA

ALVES JOHN

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57239
MARCILUCIA DA

FONSECA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58051

MARIA JARLENE

MIRANDA DE

MORAIS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57782
MARIA NADIR

SENA SARAIVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57900

MARIA VITORIA

VILLARRUEL

COSTA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59284
MARIO DE

SOUZA ARAGÃO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58796

MARLEIDE

RODRIGUES DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56977

MICHELLE

PAULA

CARVALHO

SOUSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58519

MILEIDE

MARQUES

RODRIGUES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58718
NEULA PAULA

DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58022

PAMELA

MONIQUE

GONZALES DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59317

PATRICIA

COLARES

SOUSA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56999
RAIMUNDA

MACIEL SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58130
RAQUEL

LACERDA ALVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57579
RHAIANNE

FARIAS MELO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57252
SAMIA MOTA DE

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56753

SOLANGE BRITO

DE PAULA DA

SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57181
SUELEN LEMOS

FERREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58252

SUELEN

NASCIMENTO

BATISTA DE

MENEZES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59111

VIRLEIDE

FERREIRA BRITO

DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60039

ANA CRISTINA

SANTOS DE

CARVALHO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56836

CLÁUDIO

ROBERTO

OLIVEIRA

PEREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57563

DAIANE

ANDRADE

PIMENTEL

BARROS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59037

ELINEI ALDRENS

GOMES DAS

NEVES

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59757

ELOÁ VIGGIANO

AZEVEDO

MONTREUIL

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.
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59046
ERICA BARBARA

GOMES RIBEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58294
GLAUCIA PAES

DOS SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58935

HENDIE SUSAN

GOMES

CUELLAR

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58843

JOICIANE

FACANHA

BELÉM

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56747

KATIÚSCIA

MENDONÇA

CORDEIRO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

56755

LETÍCIA

MICKELLY

SILVEIRA

ARDAIA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57097
MARIA EMÍLIA

AMARAL

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58601

NAYOBY TATIÊ

MONTEIRO

MOREIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58435

PAULO

HENRIQUE

SANTOS

NOGUEIRA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

57384

ROSANGELA

MARIA DE

SOUZA

FELICIDADE

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.
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58182

SAMARA

APARECIDA

NASCIMENTO

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59145
SAMARA RAMOS

DOS SANTOS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

56911
SEBASTIANA SÁ

DE FREITAS

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57850
TACILA OHANA

PAIVA RUIZ

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

58814

TALIANE

CRISTINA

RODRIGUES DE

SOUZA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

59920

VINICIUS

NASCIMENTO

DA SILVA

PORTO VELHO -

Porto Velho

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “d” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade.

60203
RENATO DE

OLIVEIRA

ROLIM DE MOURA -

Distrito de Nova

Estrela

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58350

JULIANA CARLA

DOS SANTOS

FERREIRA

ROLIM DE MOURA -

Distrito

Migrantinópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57614

KAISLLAINY

PADOVAN

CABRAL

ROLIM DE MOURA -

Distrito

Migrantinópolis

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57901

ANGELICA

ARRUDA DE

SOUZA

ROLIM DE MOURA -

Nova Brasilândia

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59326
JOSE CARLOS

GIMENES

ROLIM DE MOURA -

Nova Brasilândia

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57522

SANDRA

APARECIDA

FERREIRA

ROLIM DE MOURA -

Nova Brasilândia

do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58455
ABNEIA GARCIA

DA SILVA

ROLIM DE MOURA -

Novo Horizonte do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58679

KARIANI DEL

VALLE GARCIA

MUÑOZ

ROLIM DE MOURA -

Novo Horizonte do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58660

LILIAN ALVES DE

FARIAS

PARREIRA

ROLIM DE MOURA -

Novo Horizonte do

Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58687

ADRIANA DAS

GRAÇAS

BRESSANINI

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60350

ANDRESSA

NUNES

GONÇALVES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60391
ÂNGELA MARIA

RODRIGUES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59171

CRISTIANE

CARLA DOS

SANTOS

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59761
EDILENE DA

SILVA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60672
ELAINE DOS

SANTOS MELO

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59467
EMILY CORREIA

NEVES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58016
FELIPE DA SILVA

OLIVEIRA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60338

GEISIBEL

FERNANDES

KEFFER

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60213
GLAÚCIA ALVES

DOS SANTOS

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57590

GRACIELI

PACHUINI

FERREIRA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56784

IVANETE ALVES

DE SOUZA

SANTOS

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57071
JANICE ZOE

SIQUEIRA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58278

JOELMA

ESCODINO

GORDO BARROS

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58045
LEIA DA SILVA

ALVES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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60477
LETÍCIA NAVES

RIBEIRO

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58156
LIDIA DOS REIS

SANTOS

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59144

MARIA SILVANA

OLIVEIRA

MENEZES DE

MORAES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58099

MATHEUS

FORTUNATO DA

SILVA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57420
MIKAELA AVILA

DA SILVA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59744
PÂMELA ORTIZ

DA SILVA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60603
SANDY ALVES

BEZERRA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58526

SILVANA

MOREIRA

BARROS

GONÇALVES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60747
THIARLES

KRAMER BOREL

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57415

VALQUIRIA DOS

SANTOS LIMA

LOMBARDI

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57270

VANDA

APARECIDA

SUARES

BARBOSA

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58430
VANESSA VIEIRA

LIMA TALIARI

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58686

VANIA CRISTINA

CAFFER

TAVARES

ROLIM DE MOURA -

Rolim de Moura

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57422 ADRIANA SILVA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59334
ALINE OHANA

DE OLIVEIRA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57504

CAROLAYNI

DAMASCENO

BONOMO

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58043

DHÉBORA

LORRANA

SIMÕES SILVA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59248
EDILZA DA SILVA

FRANÇA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57054
FABIANA DA

SILVA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57945

NICIENE DE

OLIVEIRA

RAMOS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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59231
SONIA DA SILVA

SILVA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58010

STEPHANE

PEREIRA DE

ALMEIDA

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57771

TAYANA DE

BRITO

MALAQUIAS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58684
VANEÇA GOMES

CONSTANTINO

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58856
VANESSA DA

SILVA SANTOS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Francisco do

Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57265

KATIANA

CRISTINA

MACEDO

CHAGAS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60309

TAMIRES

CORBOLIM DOS

ANJOS

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ - São

Miguel do Guaporé

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60558
IDIAMARA

NUNES RIOS

VILHENA -

Chupinguaia

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57672

ALICK RUAN

FELICIANO

MARTINS

VILHENA -

Colorado do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58968

JANETE

MACHADO

LOPES

VILHENA -

Colorado do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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57028
LETÍCIA TELES

COLLE

VILHENA -

Colorado do Oeste

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59310

ADELAINE

BOAVENTURA

DA SILVA SOUZA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60169 ALEXANDRE VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

58819

ALINE DA

ANUNCIAÇÃO

DE CAMARGO

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58967

ANA PAULA

NUNES

GONÇALVES

BERGER

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60513

CARLA

APARECIDA

SANTOS DE

LIMA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57955

DÉBORA

PRISCILA DE

ANDRADE

VIEIRA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59058

ELLEN

CHRISTIANNE

MARTINS

OLIVEIRA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57286

GLESLAINE

RAMALHO DOS

SANTOS

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

60318
HEBERT ARAUJO

MACHADO
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade
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56896

JOSIANE

OLIVEIRA DE

FREITAS

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "a" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade

57788

JUCILEINE

SANTOS

CARVALHO

RIBEIRO

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58302
KAROL OLIVEIRA

LIMA NEVES
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59215
LIETE AMARAL

RIBEIRO
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56863

LUCLECIA DO

SOCORRO

OLIVEIRA

CAJUEIRO

DORNELLES

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57099

MARILETE

GOMES

FERREIRA

SAKIRABIAR

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56862
MARLI KRUGGER

DE MORAES
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

56752
MATHEUS

BARANOSKI
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58569
MICHELE EGUEZ

GOMES
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58438

MIRIAM

MARTINS DE

OLIVEIRA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu os Itens 7.1 , 7.1.1 e 3.2

alínea "a" do Edital Nº 4/2024/SEDUC-

GPAD, não anexou documento de

identificação civil válido e não

comprovou escolaridade
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57768

PRISCILA DE

OLIVEIRA

TEIXEIRA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

59007
ROSA MARIA DE

RIOS OLIVEIRA
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57260

ROSA MARIA

FERREIRA DA

SILVA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

59074

SAIANE LAURA

DOS SANTOS

GUIMARAES

NUNES

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

58368
SIMONE DA

SILVA SOUZA
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

60466
TAYNÁ MAYARA

VEIBER
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

57941
VANESSA

OLIVEIRA
VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu Item 7.1 e 7.1.1 do Edital Nº

4/2024/SEDUC-GPAD, não anexou

documento de identificação civil válido.

57257

VITÓRIA

CRISTINA

SOUZA DA SILVA

VILHENA - Vilhena

Amigo

Voluntário -

Educador Social

Auxílio ao

Professor

Desclassificado

Descumpriu o Item 3.2 alínea “a” do

Edital nº 4/2024/SEDUC/GPAD, não

comprovou escolaridade

2. RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA AS VAGAS RESERVADAS A

CANDIDATOS NEGROS

2.1 Cotas Negros - Deferidos

N°

Inscrição
Nome

Cotas

Negros
Função CRE/Localidade

60306 EDILENE MACEDO PAES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ALTA FLORESTA - Alta Floresta

60360
TEREZA MARIA DE JESUS DA

SILVA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ALTA FLORESTA - Alta Floresta

58484 MARIELY PEREIRA DOS SANTOS Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ARIQUEMES - Ariquemes
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57447 MARIA LUCIA BARBOSA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
BURITIS - Buritis e Extensões

60173
NOEVERSON CALAZANS DE

SOUZA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
BURITIS - Buritis e Extensões

60221 JOZIELE PAIXAO COSTA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
CACOAL - Cacoal

58587
JAIRO HENRIQUE PEREIRA

MOREIRA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
CEREJEIRAS - Cerejeiras

58772 MARIZIA ROZA DE JESUS Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
CEREJEIRAS - Cerejeiras

60328 THAINA ALVES PEREIRA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
CEREJEIRAS - Cerejeiras

57808 ROSÁLIA COELHO ARANHA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

COSTA MARQUES - São Domingos

do Guaporé

60183 RAMBIS VIANA DE BRITO BRUM Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

EXTREMA - Distrito de Vista Alegre

do Abunã

59161
ADNA ABILENE DANTAS

RODRIGUES
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim

57559 ANA JARA VILACORTE Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim

58121 FRANCISCO HERBET DE SOUZA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim

60670 HELEN CRISTINA DORADO Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
GUAJARÁ-MIRIM - Guajará-Mirim

57000 LAUDIA MATOS DA SILVA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
GUAJARÁ-MIRIM - Nova Mamoré

56962
DANIEL QUEIROZ PEREIRA DA

SILVA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JARU - Jaru

58643 ROSANA FERREIRA LOPES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JARU - Jaru

57722
PAULA MARIANE DO

NASCIMENTO OLIVEIRA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JI-PARANÁ - Distrito Novo Riachuelo

58149 CLEIDE MARIA DE SOUZA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JI-PARANÁ - Ji-Paraná

58978
MARIA DO CARMO NOVAIS DOS

SANTOS
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JI-PARANÁ - Ji-Paraná

60292 VERA LUCIA NUNES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
JI-PARANÁ - Ji-Paraná

59518 EMÍLIA PRIMO BATISTA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste

57692 SIMONE MAZITO MOTA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

MACHADINHO DO OESTE -

Machadinho do Oeste

57638 GILDETE PEREIRA DOS SANTOS Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

OURO PRETO DO OESTE -

Teixerópolis

59022 ELIANE DOS SANTOS MARTINS Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PIMENTA BUENO - Pimenta Bueno

58874 ELANE SILVA FALCÃO TEIXEIRA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Itapuã do Oeste

58794
ANTONIO VITOR DE MORAIS

DOS SANTOS
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio

Administrativo
PORTO VELHO - Porto Velho
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56807 EDUARDO DA SILVA AVELINO Sim
Amigo Voluntário - Auxílio

Administrativo
PORTO VELHO - Porto Velho

59927
ELISANGELA BARRETO DE

OLIVEIRA
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio

Administrativo
PORTO VELHO - Porto Velho

56895
GREGORI MAICON NOGUEIRA

DE CARVALHO
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio

Administrativo
PORTO VELHO - Porto Velho

57560
KAREN CAMILLY ALMEIDA DE

MATOS
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio

Administrativo
PORTO VELHO - Porto Velho

57686
DANILO APARECIDO DE SOUZA

COSTA
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio

Contábil
PORTO VELHO - Porto Velho

59815 MOISÉS LUCAS FREIRE DA SILVA Sim
Amigo Voluntário - Auxílio

Contábil
PORTO VELHO - Porto Velho

58621
ANA BEATRIZ AGNES SIQUEIRA

AMARAL
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

60259 ANA LÚCIA DOS SANTOS LEITE Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

58805
ANDRÉ DOS SANTOS

FEGUEREDO
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

57329 CARLA DA COSTA FERREIRA Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

59830 DAIANA CARNEIRO Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

56661 FABIANO SOUZA COSTA Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

60706
GABRIELA BEATRIZ ARAÚJO

DOS SANTOS
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

57458 JULIO CESAR VILAR Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

60329 LEILIANE PEREIRA Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

60570
MARIA MAZZARELLO

CARVALHO BARROS DE SOUSA
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

57061 SHEILA BARBOSA DA SILVA Sim
Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

58165
THIAGO ALEXANDRE ANDRADE

DA SILVA
Sim

Amigo Voluntário - Auxílio no

Transporte Escolar
PORTO VELHO - Porto Velho

57890 ALAN MOURA DE PAIVA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

57307
ANIE BARBARA GOMES

CUELLAR
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

58038
ARIANE CRISTINA GAMA

MARTINS BARBOSA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

58654
CELISMAR VIANA DO

NASCIMENTO
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

57554 CHARLENE DOS SANTOS SILVA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

56930 EDILEUZA FARIAS ALVES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

57398 ILCILENE DA SILVA GERMANO Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho
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60146 JORDANA DA SILVA RAMOS Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

56672 LÍCIA CARINA SANTOS TORRES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

59127 MICHELE SILVA MARQUES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

60655 MILEIDE DA SILVA QUEIROZ Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

58408 PATRÍCIA COSTA DE OLIVEIRA Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
PORTO VELHO - Porto Velho

60034 ROSILEIDE FERREIRA LIMA Sim
Amigo Voluntário Auxílio no

Recursos Humanos
PORTO VELHO - Porto Velho

56877 STEFHANE DA SILVA MACIEL Sim
Amigo Voluntário Auxílio no

Recursos Humanos
PORTO VELHO - Porto Velho

60462
THAIANNE GABRIELLE OLIVEIRA

DA SILVA
Sim

Amigo Voluntário Auxílio no

Recursos Humanos
PORTO VELHO - Porto Velho

58902
VALNEI FELICIO DA SILVA

MORAIS JUNIOR
Sim

Amigo Voluntário Auxílio no

Recursos Humanos
PORTO VELHO - Porto Velho

56671
FRANCINALDO OLIVEIRA DOS

SANTOS
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

ROLIM DE MOURA - Distrito de Nova

Estrela

58045 LEIA DA SILVA ALVES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura

57666
LUCIANA MARTINS DO

NASCIMENTO
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura

58099
MATHEUS FORTUNATO DA

SILVA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura

58478 SILVIA ALVES DA SILVA PEDRON Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
ROLIM DE MOURA - Rolim de Moura

57807 ROSIMARA DA SILVA INACIO Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

São Francisco do Guaporé

56795
NAIANE PEREIRA DE MOURA

DOS ANJOS
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -

Seringueiras

60211
ISAILDES DE OLIVEIRA SANTA

RITA MELO
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
VILHENA - Vilhena

60464 JOCELENE ALVES SILVA RIBEIRO Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
VILHENA - Vilhena

58569 MICHELE EGUEZ GOMES Sim
Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
VILHENA - Vilhena

60179
RAQUEL BARBOSA DA SILVA

MOREIRA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
VILHENA - Vilhena

60468
ROSEMEIRE FERNANDES

FRANÇA
Sim

Amigo Voluntário - Educador

Social Auxílio ao Professor
VILHENA - Vilhena

2.2 Cotas Negros - Indeferidos

N° de

Inscrição
Nome

Cotas

Negros
Função CRE/Localidade

Desclassificados

da Lista de

Cotas Raciais

Justificativa
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57545
PATRÍCIA DA

CONCEIÇÃO
Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ARIQUEMES -

Ariquemes
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

57621

MARLENE

VITAL LOPES

DA SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ARIQUEMES -

Monte Negro
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

58558

ALCINEIA

PEREIRA

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

GUAJARÁ-MIRIM

- Guajará-Mirim
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

56674

LIZIANE

CRISULA

PEREIRA

GOMES

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

JARU - Jaru Sim

A Comissão de Heteroidentificação

formada por servidores da

coordenadoria Regional de

Educação de Jaru, em aferição, não

encontrou características fenotípicas

presentes para aptidão da candidata

para vaga reservada para cotas

raciais.

60307

ANDREIA

VANESSA DA

SILVA WILL

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

57649

JOSILENE

APARECIDA

FAUSTINO

DA CRUZ

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "c"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

57720

NEYLA DA

SILVA

NASCIMENTO

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

JI-PARANÁ - Ji-

Paraná
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60031

CRISTIANE

PAIVA ALVES

DE

CARVALHO

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

MACHADINHO

DO OESTE -

Núcleo Amigos

do Campo MA

35 KM 40

Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60235

ALBELIZA DE

JESUS

JOCHEM

BUTTINI

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

OURO PRETO

DO OESTE -

Mirante da Serra

Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD
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58320

GREICIOMAR

ALVES DA

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

OURO PRETO

DO OESTE -

Nova União

Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

57497

FABIANA

GONÇALVES

DO

NASCIMENTO

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Distrito de Jaci-

Paraná

Sim
Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

57298

DÉRIKA

ADRIANA

AGUIAR

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58676
DIANE FÉLIX

BRAGA
Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas a e

b do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58661

EDUARDO

DO

NASCIMENTO

COSTA

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

60075

SHEILA

CRISTINA

ALVES DE

QUEIROZ

DOS SANTOS

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio

Administrativo

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

56673

ADRIANA

RAMOS DE

CASTRO

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

57912

EDNA

MARTINS DA

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

57029

EVELIN

ALINE

MACIEL

COSTA DE SÁ

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60657

FRANCISCA

GOMES

LOPES

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58833

GLENDA

EMANUELE

SOUZA DE

FREITAS

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD
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58026

HELENA

CARLA DA

SILVA

AMPUERO

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

58481

JOSÉ

ROBERTO

MORAIS

NOGUEIRA

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60226

MATHEUS

MIRANDA

BARROSO

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

58254

NATALIA

FRANCISCA

DE SA SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Auxílio no

Transporte

Escolar

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

57128

BRUNA

CRISTINA

BEZERRA

GURGEL

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58657

LUCINEIDE

SANTOS

PEREIRA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

58460
NAYANNE DA

MOTA DE SÁ
Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58048

RAIMUNDA S

REIS DA

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "a"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

58936
SOLANGE

SILVA BRUM
Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60039

ANA

CRISTINA

SANTOS DE

CARVALHO

Não

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c "do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD
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58935

HENDIE

SUSAN

GOMES

CUELLAR

Não

Amigo

Voluntário

Auxílio no

Recursos

Humanos

PORTO VELHO -

Porto Velho
Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a,

b e c" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

58132

RAYANNE

RODRIGUES

GOMES

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ROLIM DE

MOURA - Novo

Horizonte do

Oeste

Sim

Não compareceu na entrevista de

heteroidentificação agendada para

05/06/2024 as 08:30h.

60090

ANA KARLA

CORREIA DA

SILVA

OLIVEIRA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ROLIM DE

MOURA - Rolim

de Moura

Sim

Descumpriu o Item 7.1.4, alíneas "a

e b" do Edital nº 04/2024/SEDUC-

GPAD

60199

MARILSA

PEREIRA DE

JESUS

MATTIA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ROLIM DE

MOURA - Rolim

de Moura

Sim

Não compareceu a entrevista de

heteroidentificação agendada para o

dia 05/06/2024 ás 08h00, conforme

agendamento.

57293

YORHANE

MACEDO

ARRIGO

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

ROLIM DE

MOURA - Rolim

de Moura

Sim

Não compareceu na entrevista de

heteroidentificação agendada para

05/06/2024 as 09:00h.

58043

DHÉBORA

LORRANA

SIMÕES

SILVA

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ -

São Francisco do

Guaporé

Sim
Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "b"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

60309

TAMIRES

CORBOLIM

DOS ANJOS

Não

Amigo

Voluntário -

Educador

Social Auxílio

ao Professor

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ -

São Miguel do

Guaporé

Sim
Descumpriu o Item 7.1.4, alínea "c"

do Edital nº 04/2024/SEDUC-GPAD

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049610301

Portaria de férias nº 7536 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SILVIA IVONE SOARES DE SOUZA BRAGA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******526,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (10/06/2024 a 19/06/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26426

Portaria de férias nº 7537 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRO RODRIGUES DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******476, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o02/01/2024 a 21/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia02/01/2024 a

21/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/06/2024 a

22/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26427

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 19/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 19/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Gás Engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 13/06/2024 a 19/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049680722

Portaria de férias nº 7539 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIZA SILVA DO NASCIMENTO CARDOSO, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******926, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(22/05/2024 a 31/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/06/2024 a 20/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26428

Portaria de férias nº 7541 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL SANTOS LIMA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******295, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o05/03/2024 a 19/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia05/03/2024 a 19/03/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 17/06/2024 a 01/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26429

Portaria de férias nº 7542 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVANIA GREGORIO CARLOS, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******817, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o30/03/2024 a 08/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia30/03/2024 a

08/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/05/2024 a

24/05/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26430

Portaria de férias nº 7545 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATIA GRACIELI VENTURIN DOS SANTOS, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/04/2024 a 30/04/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(25/05/2024 a 23/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26432

Portaria de férias nº 7547 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 29/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA, ENGENHEIRO CIVIL , matrícula ******094, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (10/06/2024 a 29/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26433

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CHICO MENDES

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES DA E.E.E.F. CHICO MENDES

Linha 9 km 16 Rumo Escondido Distrito de Estrela do Oeste, Município de Cabixi/RO,telefone (69) 999236990Email:

chicomendeslinha9@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2024/PNAE 1ª À 5ª PARCELAS DE 2024
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PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Tiradentes da E.E.E.F. CHICO MENDES.

E CONTRATADA: MAURO LAURINDO ALVES, inscrito no CPF nº ***.098.152-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de através de dispensa de licitação, conforme (ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº.

14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), de

acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (30) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.021969/2024-81

ÂNGELA MARIA FIRMIANO DAS COSTA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0048749752

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.03545/2024-41

Objeto: MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 A 17/06/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de

material de processamento de dados referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 pelo endereço

eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de processamento de dados, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Migrantes

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [xxxxxxxxx@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar da EEEFM Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO 01

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 TONERTN3472 UN 40

2 TONER SP3710 UN 30

3 TONER CF 258 XC UN 10

4 TONER CB435/436/285/278-A UN 30

5 REFIL DE TINTA EP PLUS 70ML , COR PRETA UN 10

6 REFIL DE TINTA EP PLUS 70ML ,NAS CORES AZUL, AMARELA, VERMELHA UN 15

7 UNIDADE FUSORA BROTHER 5652 UN 02

8 PELICULA HP 1000 UN 02

9 PLACA RECONDICIONADA BROTHER 5652 UN 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (MÍNIMA DE 60 DIAS)



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 459

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 01 ANO (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049684191

Portaria nº 7527 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do E.E.E.F.M. FERNANDO DE SOUZA GOMES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 12/2024, celebrado entre o Conselho Escolar E.E.E.F.M FERNANDO DE

SOUZA GOMES , CNPJ nº 30.224.061/0001-01, que tem por objeto a Execuçaõ de Contratos de Fornecimento de

Merenda escolar, a ser entregues nas dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Fernando de

Souza Gomes, localizada no Distrito Rio Pardo município de Porto Velho.

1 -Andressa Evangelista dos Santos Feltz, matrícula nº ******022, Fiscal de Contrato;

2 - Weliton Monção Cordeiro , matrícula nº ******123, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gelyde Ferreira da Cunha Pinho

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M Fernando de Souza Gomes

Protocolo 0049685860

ANÁLISE

Análise nº 2/2024/SEDUC-CAM

RESULTADO FINAL

A Comissão de Seleção, instituída pela Portaria 5248 (0047910944), torna público o resultado final do processo

seletivo simplificado para seleção de profissionais, para atuarem como formadores no âmbito do PROGRAMA PROALFA

RONDÔNIA.

Os candidatos desclassificados deverão acessar o sistema do processo seletivo, disponível em

https://sistemas.seduc.ro.gov.br/seletivo/web, para ciência da análise proferida.

A desclassificação de candidatos se deu em razão da não apresentação de, pelo menos, um dos documentos

basilares previstos nos itens 4.3.1. ao 4.3.4. do edital e/ou não atendimento ao perfil definido para a função.

N°

Insc.
NOME CARGO VAGA/LOCALIDADE SITUAÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO

56427
CESIANE CAMARGO

MAIA RIBEIRO

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 19 1

56535
ELAINE DE OLIVEIRA

NUNES

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 7 2
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56431 IONIRA MELO
Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 4 3

56631
DALZILENE OLIVEIRA

BERNARDO LOPES

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 3 4

56456
ELENITA

EVANGELISTA RAMOS

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56522
ALZINETE FONSECA

DE FRANCA

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56641
ANDREIA HONORATO

PRIETO LUNA

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56654
EFRAIN ALVES

WELIKA

Formador Estadual

em Alfabetização

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56510
ELANE CRISTINA

MONTEIRO SOBREIRA

Formador Estadual

em Gestão da

Política

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 9 1

56460
GILCELI CORREIA DE

OLIVEIRA

Formador Estadual

em Gestão da

Política

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 3 2

56489

CLAUDENICE

AMBROSIO LIMA DE

BRITO

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 11 1

56432
EDNALVA FIRMINA

DOS SANTOS

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Classificado 0 2

56523
ALZILENE FONSECA

DE FRANCA

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56505
KARLA CRISTINA

XAVIER DA SILVA

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56451
ALINE GOMES DE

SOUZA

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56453
JOSÉ MARIA ARROIO

EVANGELISTA

Formador Estadual

em Matemática

Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho
Desclassificado0 -

56536

SORAIA ALVES

RODRIGUES

SELEPENQUE

Formador

Municipal em

Alfabetização

ALTA FLORESTA DO

OESTE/Alta Floresta do Oeste
Classificado 18 1

56542
RVANDA MARIA DA

SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ALTA FLORESTA DO

OESTE/Alta Floresta do Oeste
Classificado 14 2

56504
ELAINE DUARTE

ALVES

Formador

Municipal em

Alfabetização

ALTA FLORESTA DO

OESTE/Alto Alegre dos Parecis
Classificado 7 1

56513
MARIA APARECIDA

LOSS ULIANA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Alto Paraíso Classificado 7 1

56493
ELISANGELA NORATO

BASTOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 18 1

56517

CRISTINA KEILY

RODRIGUES DOS

SANTOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 15 2

56578
GISELE BERTUANI

CREMASCO LIMA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 11 3
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56476
MARIA LUCIA DE

OLIVEIRA PEREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 0 4

56437

MARIA APARECIDA

FERREIRA DE

ALMEIDA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Cacaulândia Classificado 2 1

56520
FABIANA DE LUCENA

FROIS CORREA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Cujubim Classificado 18 1

56531
EDINEUSA DA COSTA

FREITAS

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Cujubim Classificado 10 2

56486
DANIELI BASSETO

TREVIZAN

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Monte Negro Classificado 15 1

56579
HOZANA RIBEIRO

DOSSANTOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

ARIQUEMES/Rio Crespo Classificado 7 1

56586

LUANA NAYRA

ARAUJO COSTA BRAZ

MAYER

Formador

Municipal em

Alfabetização

BURITIS/Buritis Classificado 15 1

56611

VANUSA DA SILVA

RODRIGUES

VILANOVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

CACOAL/Cacoal Classificado 13 1

56602
MARIA DO CARMO

LOPES MILANI SOUSA

Formador

Municipal em

Alfabetização

CACOAL/Cacoal Classificado 7 2

56503
SUZANA BARBOSA

BORGES MONTEIRO

Formador

Municipal em

Alfabetização

CACOAL/Cacoal Classificado 5 3

56620
LUCIANA DE JESUS

ANDRADE

Formador

Municipal em

Alfabetização

CACOAL/Ministro Andreazza Classificado 8 1

56533 VIVIANE

Formador

Municipal em

Alfabetização

CEREJEIRAS/Cerejeiras Classificado 10 1

56543
CLENIA SOUZA

FERREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

CEREJEIRAS/Corumbiara Classificado 7 1

56599
CLEIDE CASSUPÁ

PINTO LEITE

Formador

Municipal em

Alfabetização

CEREJEIRAS/Pimenteiras do

Oeste
Classificado 2 1

56559
LOIDE CARMEM DE

MOURA

Formador

Municipal em

Alfabetização

COSTA MARQUES/Costa

Marques
Classificado 7 1

56588 MARILENE WEBER

Formador

Municipal em

Alfabetização

ESPIGÃO DO OESTE/Espigão

do Oeste
Classificado 10 1

56554
GERACI RODRIGUES

DE SOUZA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ESPIGÃO DO OESTE/Espigão

do Oeste
Classificado 2 2
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56601
HERMA ASSUNCAO

LEIGUE

Formador

Municipal em

Alfabetização

GUAJARÁ-MIRIM/Guajará-

Mirim
Classificado 7 1

56652
JARDEL RODRIGUES

DE ARAÚJO

Formador

Municipal em

Alfabetização

GUAJARÁ-MIRIM/Guajará-

Mirim
Desclassificado0 -

56645
HELOANA LUIZA DE

CARVALHO BRASIL

Formador

Municipal em

Alfabetização

GUAJARÁ-MIRIM/Guajará-

Mirim
Desclassificado0 -

56452
LEIDIANE DA SILVA

FERREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

GUAJARÁ-MIRIM/Nova

Mamoré
Classificado 16 1

56549
VALDETE SOUZA

PORTUGAL

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Governador Jorge

Teixeira
Classificado 18 1

56552 KEILA MARTINS DIAS

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Governador Jorge

Teixeira
Classificado 6 2

56555 PATRICIA FALTZ

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Governador Jorge

Teixeira
Desclassificado0 -

56568

LILIANY MARIA

PEREIRA SANTANA

DE SOUZA

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Jaru Classificado 18 1

56648
SILVANA SALDANEA

BITENCOURT FARIAS

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Jaru Classificado 7 2

56464
FABRICIO TAVARES

DE AGUIAR

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Jaru Classificado 0 3

56539
MARCIA OLIVEIRA

CARREIRO BRITO

Formador

Municipal em

Alfabetização

JARU/Theobroma Classificado 18 1

56563
NAIR FRANCELINO

LUNA

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste Classificado 3 1

56488
LUCINEIDE BATISTA

PEREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste Classificado 2 2

56487
BRUNA MONTEIRO

MARINHO

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste Classificado 1 3

56569

SILVANIR VILELA

MACHADO

FIGUEIREDO

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Ji-Paraná Classificado 18 1

56484
PATRICIA MACHADO

DE OLIVEIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Ji-Paraná Classificado 2 2

56479
ROZELI DE SOUZA

BARCELOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

JI-PARANÁ/Presidente Médici Classificado 4 1
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56587
DENISE SARAIVA

GUIDAS

Formador

Municipal em

Alfabetização

MACHADINHO DO

OESTE/Machadinho do Oeste
Classificado 18 1

56627
ZÉLIA MARTES

FERREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

MACHADINHO DO

OESTE/Machadinho do Oeste
Classificado 14 2

56583
QUENIA LUCAS

RIBEIRO

Formador

Municipal em

Alfabetização

MACHADINHO DO

OESTE/Machadinho do Oeste
Classificado 10 3

56616
CLEUZA DE SOUZA

COSTA SANTOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

MACHADINHO DO OESTE/Vale

do Anari
Classificado 2 1

56628
MARIA DUARTE

BULHÕES

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO

OESTE/Mirante da Serra
Classificado 10 1

56483
CLEIDE MAGELA

LOPES

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO OESTE/Ouro

Preto do Oeste
Classificado 15 1

56537
NOEMI DE ARAUJO

DEODATO BARBOSA

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO

OESTE/Teixeirópolis
Classificado 18 1

56548

MONICA ANDREIA DA

SILVA ARAUJO

ALMEIDA

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO

OESTE/Urupá
Classificado 18 1

56623
CAMILA DE OLIVEIRA

PEREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO

OESTE/Urupá
Desclassificado0 -

56447 ANAGENES ZANI

Formador

Municipal em

Alfabetização

OURO PRETO DO OESTE/Vale

do Paraíso
Desclassificado0 -

56508
CRISTIANE CARDOSO

DA SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PIMENTA BUENO/Parecis Classificado 15 1

56434

VANIR DE

ALBUQUERQUE

BRITO

Formador

Municipal em

Alfabetização

PIMENTA BUENO/Parecis Classificado 14 2

56502
MARCIA CRISTINA L

COUTINHO

Formador

Municipal em

Alfabetização

PIMENTA BUENO/Primavera

de Rondônia
Classificado 2 1

56632
DAUZISA PEREIRA DE

SOUZA PAULI

Formador

Municipal em

Alfabetização

PIMENTA BUENO/São Felipe

do Oeste
Desclassificado0 -

56556
ILSA TENÓRIO DA

SILVA CARVALHO

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Itapuã do

Oeste
Classificado 2 1

56551
GLEIDENIRA LIMA

SOARES

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Classificado 11 1

56635
JANE LÚCIA FERREIRA

DE SOUZA SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Classificado 3 2
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56438
EVA JULIANA TROVÓ

DA SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Classificado 0 3

56636
JUSLINE LAZARA

SILVA SANTOS

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56646
ILCILENE DA SILVA

GERMANO

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56650
ARTEMISA FARIAS DA

SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56429
ILLANIA MARTINS

SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56455
ELIANE FAGUNDES

DA SILVA MOREIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56499
CHENZANA LUCENA

VIANA

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56557
RAIMUNDO NONATO

DE MORAIS

Formador

Municipal em

Alfabetização

PORTO VELHO/Porto Velho Desclassificado0 -

56617 CELMA REGGIANI

Formador

Municipal em

Alfabetização

ROLIM DE MOURA/Nova

Brasilândia do Oeste
Classificado 15 1

56585
VALDIVIA MARTINS

GUSMÃO

Formador

Municipal em

Alfabetização

ROLIM DE MOURA/Nova

Horizonte do Oeste
Classificado 7 1

56590
ELIANE DE BRITO

LIRA

Formador

Municipal em

Alfabetização

ROLIM DE MOURA/Nova

Horizonte do Oeste
Classificado 2 2

56637
WAGNER FERREIRA

SOARES

Formador

Municipal em

Alfabetização

ROLIM DE MOURA/Rolim de

Moura
Classificado 15 1

56593
FRANCIELI DA SILVA

TOLEDO

Formador

Municipal em

Alfabetização

ROLIM DE MOURA/Santa Luzia

do Oeste
Classificado 11 1

56433
WALAS MATIAS DE

SOUZA

Formador

Municipal em

Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/São Francisco do

Guaporé

Classificado 14 1

56507 ANGÉLICA DALMORO

Formador

Municipal em

Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/São Francisco do

Guaporé

Classificado 6 2

56516
ALEXANDRA

APARECIDA RECH

Formador

Municipal em

Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/São Miguel do

Guaporé

Classificado 18 1

56538
CRISLLAINY THAINA

BINI

Formador

Municipal em

Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/Seringueiras
Classificado 15 1
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56607
QUEILA APARECIDA

DA SILVA ALMEIDA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Chupinguaia Classificado 2 1

56480
EDIVÂNIA DIAS

MARTINS

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 11 1

56615

ROSILAINE

RODRIGUES DE

MIRANDA SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 7 2

56509

SANDRA APARECIDA

MISSIATTO DE

SOUZA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 5 3

56643
MARINALVA DA SILVA

SOUZA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Colorado do Oeste Desclassificado0 -

56463 JUAN SCHLOSSER

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Vilhena Classificado 18 1

56475
PATRÍCIA DE SÁ

COSTA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Vilhena Classificado 10 2

56530
EDILAINE PEREIRA DA

SILVA

Formador

Municipal em

Alfabetização

VILHENA/Vilhena Classificado 2 3

56462
LUCIANA GILMARA

VIVAN

Formador

Municipal em

Matemática

ALTA FLORESTA DO

OESTE/Alta Floresta do Oeste
Classificado 10 1

56490
VALDIRENE SIMOES

DA SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

ALTA FLORESTA DO

OESTE/Alto Alegre dos Parecis
Classificado 6 1

56528 JOLAR VIEIRA LOPES

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Alto Paraíso Classificado 7 1

56443
VICENTE PAULO DE

SOUZA

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 18 1

56436
ADRIANA MARTINS

CARNEIRO RANUCCI

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Ariquemes Classificado 7 2

56444
ALFREDINHO HELIO

SPERANDIO

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Cacaulândia Classificado 2 1

56524
MARIA FRANCIS MERI

DE ANDRADE

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Cujubim Classificado 2 1

56511
ROMILDA DE FÁTIMA

RAYMUNDO ALMEIDA

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Monte Negro Classificado 11 1

56482
EDUARDO QUIMAS

DE ARAJO

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Rio Crespo Classificado 3 1
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56624
ALINE CRISTIANE

GOMES CUNHA

Formador

Municipal em

Matemática

ARIQUEMES/Rio Crespo Classificado 3 2

56566
ERONI FERREIRA DA

COSTA

Formador

Municipal em

Matemática

BURITIS/Buritis Classificado 18 1

56655
MARCELA PIRES

BRAGA

Formador

Municipal em

Matemática

CACOAL/Cacoal Classificado 0 1

56565
EDSON GONÇALVES

DA SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

CACOAL/Campo Novo de

Rondônia
Classificado 2 1

56540
MARIA DA PENHA

AGUIAR

Formador

Municipal em

Matemática

CEREJEIRAS/Cerejeiras Desclassificado0 -

56514
ELIAS OLIVEIRA

FRANCO

Formador

Municipal em

Matemática

CEREJEIRAS/Corumbiara Classificado 3 1

56605
WILSON JOS DE

ALBUQUERQUE

Formador

Municipal em

Matemática

CEREJEIRAS/Pimenteiras do

Oeste
Classificado 2 1

56541 LUCIANE GALLO

Formador

Municipal em

Matemática

COSTA MARQUES/Costa

Marques
Classificado 10 1

56595

SEBASTIANA

AUGUSTA MARQUES

DA SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

COSTA MARQUES/Costa

Marques
Classificado 0 2

56553
CRISTIANE MIRANDA

PESSOA

Formador

Municipal em

Matemática

ESPIGÃO DO OESTE/Espigão

do Oeste
Classificado 3 1

56600
EDILENE MARTINS

DOS SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

ESPIGÃO DO OESTE/Espigão

do Oeste
Classificado 2 2

56614 ROSILAINE MARAFON

Formador

Municipal em

Matemática

ESPIGÃO DO OESTE/Espigão

do Oeste
Classificado 2 3

56596
MARIA ELENILCE DO

CARMO DURAN

Formador

Municipal em

Matemática

GUAJARÁ-MIRIM/Guajará-

Mirim
Classificado 18 1

56501
EULALIA SOUZA

OLIVEIRA DE ABREU

Formador

Municipal em

Matemática

GUAJARÁ-MIRIM/Nova

Mamoré
Classificado 0 1

56515

ORTENCIA

APARECIDA SOUZA

DASILVA

Formador

Municipal em

Matemática

JARU/Governador Jorge

Teixeira
Classificado 3 1

56629
EUDALIA ALVES DA

SILVA PEREIRA

Formador

Municipal em

Matemática

JARU/Jaru Classificado 6 1

56575
LUCELIA CUSTODIO

VICENTE

Formador

Municipal em

Matemática

JARU/Jaru Classificado 2 2
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56512 IRINIA SEIDEL

Formador

Municipal em

Matemática

JARU/Theobroma Classificado 3 1

56591
GEISIMARA ROCHA

DA SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste Classificado 18 1

56494
SIMONE PEREIRA DA

SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

JI-PARANÁ/Alvorada do Oeste Classificado 2 2

56633 LUCIMAR VIEIRA

Formador

Municipal em

Matemática

JI-PARANÁ/Presidente Médici Classificado 2 1

56610
JOCILENE FÁTIMA

KONZEN NAUE

Formador

Municipal em

Matemática

MACHADINHO DO

OESTE/Machadinho do Oeste
Classificado 11 1

56598
LUCIANA ALVES

RODRIGUES

Formador

Municipal em

Matemática

MACHADINHO DO

OESTE/Machadinho do Oeste
Classificado 2 2

56547 TRAUDELINDA HOLZ

Formador

Municipal em

Matemática

MACHADINHO DO OESTE/Vale

do Anari
Classificado 0 1

56491
ADIVALDO JOAO DA

SILVA SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

OURO PRETO DO

OESTE/Mirante da Serra
Classificado 5 1

56656
DAIANE PEREIRA DA

SILVA SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

OURO PRETO DO

OESTE/Nova União
Desclassificado0 -

56606

ESMERINALDA

AMBROSIO DE

OLIVEIRA

Formador

Municipal em

Matemática

OURO PRETO DO OESTE/Ouro

Preto do Oeste
Classificado 18 1

56550
MARIA DO CARMO

BORGES LEAL SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

OURO PRETO DO

OESTE/Urupá
Classificado 18 1

56435
NATALIA MARIA

SOARES

Formador

Municipal em

Matemática

OURO PRETO DO OESTE/Vale

do Paraíso
Classificado 5 1

56468
PAULO CESAR

BEZERRA

Formador

Municipal em

Matemática

PIMENTA BUENO/Parecis Classificado 10 1

56558
INGRID CAROLINE DA

ROCHA MACHADO

Formador

Municipal em

Matemática

PIMENTA BUENO/Pimenta

Bueno
Classificado 11 1

56500
FÁTIMA PEREIRA

PEIXOTO

Formador

Municipal em

Matemática

PIMENTA BUENO/Primavera

de Rondônia
Classificado 3 1

56630
VALCIRENE ROSA DE

SOUZA

Formador

Municipal em

Matemática

PIMENTA BUENO/São Felipe

do Oeste
Classificado 0 1

56519
NAJILA PEREIRA DA

SILVA BATISTA

Formador

Municipal em

Matemática

PORTO VELHO/Itapuã do

Oeste
Classificado 2 1
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56492

ANDRÉA COSTA DE

OLIVEIRA

RODRIGUES

Formador

Municipal em

Matemática

PORTO VELHO/Porto Velho Classificado 10 1

56529
MARIA ELIANA

FERRARI LAZARIN

Formador

Municipal em

Matemática

ROLIM DE

MOURA/Castanheiras
Classificado 5 1

56608
GILCY LAINE FLORES

DOS SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

ROLIM DE MOURA/Nova

Horizonte do Oeste
Classificado 0 1

56574
ADRIANA FEITOSA

ROQUE FERREIRA

Formador

Municipal em

Matemática

ROLIM DE MOURA/Santa Luzia

do Oeste
Classificado 3 1

56478
RENATO MOURA

LAZZAROTTI

Formador

Municipal em

Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/São Francisco do

Guaporé

Classificado 4 1

56525
CLEONICE GOMES DE

JESUS SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/São Miguel do

Guaporé

Classificado 18 1

56544
UANDERSON ALVES

DOS REIS

Formador

Municipal em

Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/Seringueiras
Classificado 7 1

56581 FABIANA EGGERT

Formador

Municipal em

Matemática

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ/Seringueiras
Classificado 3 2

56526
MARIA ANGÉLICA

DOS SANTOS

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Chupinguaia Classificado 0 1

56567
LUCIVETE ALVES DA

SILVA REIS

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 18 1

56592
KELLY CRISTINA

SANTOS OLIVEIRA

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 18 2

56597
SIRLENE MARTINS

DIAS

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Colorado do Oeste Classificado 3 3

56466 PETERON DA PAZ

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Vilhena Classificado 19 1

56584
MARINES DE SOUZA

SILVA

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Vilhena Classificado 3 2

56450
SANDRA GOMES

SOARES

Formador

Municipal em

Matemática

VILHENA/Vilhena Classificado 2 3

56457
MARIA MADALENA

DA SILVA QUEIROZ

Formador Regional

em Alfabetização
ALTA FLORESTA DO OESTE Classificado 7 1

56430
SANDRA MARA DA

SILVA SANTOS

Formador Regional

em Alfabetização
ARIQUEMES Classificado 2 1

56440
ADRIANA MARIA

CARNEIRO FROTA

Formador Regional

em Alfabetização
ARIQUEMES Classificado 0 2
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56470
ANDRÉIA CRISTINA

DALESSI

Formador Regional

em Alfabetização
ARIQUEMES Desclassificado0 -

56613
GLAUCIA TRISTAO

TETZNER

Formador Regional

em Alfabetização
CACOAL Classificado 2 1

56560
MARLI DA SILVA

MOTA GENTILE

Formador Regional

em Alfabetização
CEREJEIRAS Classificado 7 1

56612
RUTH FAGUNDES DA

SILVA

Formador Regional

em Alfabetização
CEREJEIRAS Classificado 0 2

56546
JACKSIRLENE DE

AZEVEDO SANTOS

Formador Regional

em Alfabetização
COSTA MARQUES Classificado 5 1

56465
ROSIMAR APARECIDA

LEONARDELI

Formador Regional

em Alfabetização
EXTREMA Classificado 10 1

56594
ROSIANE OLIVEIRA

DE SOUZA

Formador Regional

em Alfabetização
GUAJARÁ-MIRIM Classificado 18 1

56532

NEIDE MARIZA

RIBEIRO DOS

SANTOS CABRAL

Formador Regional

em Alfabetização
JARU Classificado 18 1

56527
JOSLENE DE CAMPOS

TRAVEZANI

Formador Regional

em Alfabetização
JARU Classificado 7 2

56471
PATRICIA FERREIRA

SIQUEIRA

Formador Regional

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 10 1

56445
WAGNER REZENDE

DIAS

Formador Regional

em Alfabetização
JI-PARANÁ Classificado 5 2

56562 ANDREIA CORREA
Formador Regional

em Alfabetização
MACHADINHO DO OESTE Classificado 7 1

56545
NEIVA APARECIDA

MOREIRA

Formador Regional

em Alfabetização
MACHADINHO DO OESTE Classificado 2 2

56477
LUZIA GOMES DA

SILVA SANTOS

Formador Regional

em Alfabetização
PIMENTA BUENO Classificado 2 1

56564
EDILEIA FERREIRA

GAMA

Formador Regional

em Alfabetização
PORTO VELHO Classificado 10 1

56449
PATRÍCIA VICTOR DA

SILVA SOUZA

Formador Regional

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado0 -

56638
JOYCE GAMA SOARES

MUNIZ

Formador Regional

em Alfabetização
PORTO VELHO Desclassificado0 -

56474
MARIA MADALENA

LEMES MENDES

Formador Regional

em Alfabetização
ROLIM DE MOURA Desclassificado0 -

56518
ELIZETE GOMES DA

SILVA

Formador Regional

em Alfabetização

SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ
Classificado 2 1

56506
ELIANE MARQUES DA

SILVA BARROS

Formador Regional

em Matemática
ALTA FLORESTA DO OESTE Classificado 0 1

56469

EDLEUZA DE

ALMEIDA CATRICH

OLIVEIRA

Formador Regional

em Matemática
ARIQUEMES Classificado 2 1

56461

CLODOALDO

CENTURION

GAMBARRA

Formador Regional

em Matemática
EXTREMA Classificado 10 1

56619
ROSINEIA TOMÉ DOS

SANTOS GUIMARÃES

Formador Regional

em Matemática
GUAJARÁ-MIRIM Classificado 7 1

56570
ANDREIA MARIA

PEREIRA

Formador Regional

em Matemática
JI-PARANÁ Classificado 20 1
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56467
LEILA MELO DE

CARVALHO

Formador Regional

em Matemática
JI-PARANÁ Classificado 11 2

56473
CALEBE BRITO DA

COSTA

Formador Regional

em Matemática
OURO PRETO DO OESTE Desclassificado0 -

56603
SIMONE LEITE DE

FREITAS

Formador Regional

em Matemática
ROLIM DE MOURA Classificado 3 1

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

AUGUSTO DE SOUZA LEITE

Coordenador de Articulação com os Municípios

Presidente da Comissão de Seleção

Protocolo 0049684780

Portaria nº 7335 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017, Lei Complementar n. 1180, publicadano DOE 49, de 15 de março 2023 e a Portaria 8144, de 9 de

outubro de 2023.

RESOLVE:

ART. 1º SUSPENDER O GOZO DE FÉRIAS, referentes ao exercício 2024, da servidoraADRIANA JUDITE DE

ALMEIDA, Professora Classe C, SEDUC-GPAD, matrícula*******166, que estavam programadas para fruição no

período de17/01/2024 a 26/01/2024, 10 (DEZ) dias.

Ano/Exercício Período/ Mês Quant/ Dias

2024 17/01/2024 a 26/01/2024 10

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

NILSONGONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0049497065

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material de Expediente,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049686047

Portaria de férias nº 7555 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/06/2024 a 08/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KARINA FABIANA DE SIQUEIRA IZIDORIO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******034,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (20/05/2024 a 08/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26441

Portaria de férias nº 7556 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) REGINA MAXIMIANO BISPO DE CERQUEIRA, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******003, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o01/02/2024 a 01/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/02/2024 a

01/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/06/2024 a

02/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26442

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes

CONTRATADA: DOMINIO CONTABILIDADE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.049.472/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação e de serviços de contabilidade.

VALOR: R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 90(Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

ASSINAM: Luciana Martins e Oldemir Bispo Vieira

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes

Protocolo 0049634891
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Portaria de férias nº 7557 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 02/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WELITON RAMOS GRACHET, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******297, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (03/06/2024 a 02/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26443

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO - PROAFI 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035878/2024-23

Objeto: Serviço de limpeza e conservação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 19/06/2024

A Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, C.N.P.J nº 01.214.114/0001-05 localizado na Avenida Central, N°

5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de limpeza e conservação, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 19/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamontealegre@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora na Avenida

Central, N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de limpeza e conservação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E. E. E. F. Monte Alegre;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0049686496) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 19/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do
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fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049580735).

Alvorada do Oeste/RO, 12 de junho de 2024

Luciana Andressa Alves Andrade

Presidente da Comissão de Contratação

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0049686091

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material de Limpeza e

Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049687268

Portaria de férias nº 7558 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DENISE RODRIGUES MONCAO, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******070, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(08/07/2024 a 22/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26444

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Anderson Oliveira de Assunção, conforme

julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE - saldo de 2024 - 3ª a 5ª

parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Beterraba KG 5 9,20 46,00

02 Cenoura KG 25 10,25 256,25

03 Pepino KG 5 6,00 30,00

TOTAL GERAL R$ 332,25

 

Corumbiara, 12 dejunho de 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT.****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049687899

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: Almeida & Oliveira LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 33.949.569/0001-57

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 7.061,59 (sete mil e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Allan Almeida de Oliveira

Protocolo 0049453324

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Costa Junior

CONTRATADA: M.L. Bezerra & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 12.837,59 (doze mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Eliana Ferreira de Sousa e Moniely Lima Bezerra

Protocolo 0048917342

Portaria de férias nº 7559 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARY CLAUDIA NUNES DA SILVA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******462, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(23/12/2024 a 11/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(14/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26445

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Arlindo Francisco de Souza, conforme julgamento

realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE - saldo de 2024 - 3ª a 5ª parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Farinha de mandioca KG 11 12,25 134,75

TOTAL GERAL R$ 134,75

 

Corumbiara, 12 de junho de 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT.****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049688114
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Diego Peckson conforme julgamento realizado pela

Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE saldo de 2024 - 3ª a 5ª parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Leite UHT LT 116 5,00 580,00

TOTAL GERAL R$ 580,00

 

Corumbiara,12 dejunhode 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT. ****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049688507

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (0048708413), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0048702452) e o Resultado da Análise (0048752228), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Contexto Com. de Arttigos e Papelaria e Serviços de Fotografias Ltda 01 ao 05 7.615,00

Valor Total 7.615,00

Porto Velho, RO, 12 de Junho de 2024.

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos

Protocolo 0049687481

Portaria de férias nº 7560 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA MARIA SILVA, ASSISTENTE DE

GABINETE, matrícula ******615, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26446

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Elio Alves de Oliveira conforme julgamento realizado

pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE saldo de 2024 - 3ª a 5ª parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Mandioca descascada KG 33 6,20 204,60

TOTAL GERAL R$ 204,60

 

Corumbiara,12 dejunhode 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT. ****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049688646

Portaria de férias nº 7561 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAYNE MIRANDA DE OLIVEIRA, SEDUC - Gerente de

Monitoramento das Ações de Cooperação - CDS-09 *, matrícula ******703, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(09/07/2024 a 28/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/11/2024 a 08/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26447

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

CONTRATADA: A J CONTADORES E AUDITORES ASSOCIADOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:04.465.743/0001-98

OBJETO: É objeto desta contratação a ECF - Escrituração Contábil Fiscal ano base 2023

VALOR: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais)
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VIGÊNCIA: 01 /2024 dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Antonio Martins de Souza

Protocolo 0049688382

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 0049158057, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0049158412e o

Resultado da Análise 0049158622, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

PLAYLAN

INFORMÁTICA

LTDA ME

05.829.910/0001-

03

Tonner Compatível para Impressora Brother TN 3382 DCP 8152, Tonner - para

impressora hp laser JET PRO m127fn, Tonner - para impressora hp laser JET PRO

P1132, Tonner compatível com impressora HP LASER JET PRO M404DW, Tinta

compatível para impressora multifuncional EPSON L3250 nas cores Preto, Ciano,

Magenta e Amarelo

R$

9.340,00

Valor Total
R$

9.340,00

Espigão do Oeste, 12 de junho de 2024.

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0049163088

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IU UT'E - RIO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.033589/2024-90

Objeto: Aquisição de material de consumo (merenda).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 19/09/2024.

O CONSELHO ESCOLAR IU UT'E - RIO BRANCO. , C.N.P.J nº 03.212.303/0001-66 localizado na Terra Indígena Rio

Branco - Alta Floresta D'Oeste/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação

Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: aquisição de material de consumo (merenda), referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de11/06/2024 a 19/09/2024, pelo

endereço eletrônico indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente no endereço AV; Bahia, Nº

4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/ RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo (merenda), considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva; EIEEFM Boatt Gerainny, EIEEF Aiperre e EIEEF Kwiupyhuan.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 19/09/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE. serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ID: 0049369727- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 11 de Junho de 2024.

Edmar Aruá

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0049626147

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do CEEJA PROFESSORA DORALICE SALES CAVALCANTE

CONTRATADA: PHD REFRIGERAÇÃO

CNPJ DA CONTRATADA: Nº do CNPJ: 50.887.996/0001-77

OBJETO: É objeto desta contratação, contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos VALOR:

R$ 3.000 (Três mil reais)

VIGÊNCIA: 360 (Trezentos e Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12.06.2024

ASSINAM:

_______________________________________________________________________



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 490

Maria José Oliveira de Souza

(Presidente do Conselho Escolar do CEEJA PROFESSORA DORALICE SALES CAVALCANTE)

______________________________________________________________________

Sra. AGNES VIANA DE ANDRADE

(Proprietária da Empresa PHD REFRIGERAÇÃO)

Protocolo 0049689112

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020400/2024-07

Objeto: Serviço de Manutenção corretiva, Limpeza Preventiva e carga de gás em Central de Ar e Freezer

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12.06.2024 a 18.06.2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 00681.021/0001-10, localizado na

Rua Algodoeiro, 3060, Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Serviço de Manutenção corretiva,

Limpeza Preventiva e carga de gás em Central de Ar e Freezer, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12.06.2024 a 18.06.2024, pelo endereço

eletrônico escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Algodoeiro, 3060/ Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Manutenção corretiva, Limpeza

Preventiva e carga de gás em Central de Ar e Freezer, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12.06.2024 a 18.06.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Sebastiana Lima de Oliveira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Araújo Pinheiro

matrícula nº ******942

Presidente da Comissão de Contratação

Kátia Cilene Mendonça Lima

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049688880

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Material de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material de Processamento

de Dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 12/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049688973

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (0049104169), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas ID (0049266933), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 MERCADO FORTALEZA LTDA ME 01; 06; 08; 14; 23; 27 R$2.508,00 HABILITADO

2
SM COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAVORITO LTDA EPP
05; 20 R$1.625,80 HABILITADO

3
TM COMERCIO ATACADISTA DE

GENERO ALIMENTICIOS LTDA

02; 03; 04; 07; 09; 10; 12; 13; 15; 16;

17; 18; 19; 21; 22; 24; 25; 26; 28; 29;

30

R$15.498,00 HABILITADO
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4
INCOPAN INDUSTRIA E

COMERCIO DE PÃO LTDA-ME
- R$0,00 HABILITADO

5
COMÉCIO DE CARNE

ATACAREJO FRIGOISA EIRELI
11 791,28 HABILITADO

Valor Total R$20.423,08

Rolim de Moura/RO, 10 de Junho de 2024.

MARIA MARQUES FAGUNDES

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049635376

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº [04/2024] (ID 0049563654), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049564483)

e o Resultado da Análise (ID 0049579443), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 POTENCIAL ENGENHARIA LTDA 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 8.000,00

2 ROBERSON SGAMATTI MARTINS - -

3 RAYUDE SOARES - -

Valor Total 8.000,00

Espigão do Oeste/RO, 12 de Junho de 2024

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049579715

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.004325/2024-29

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de limpeza e produção de higienização , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Juracy Correa

Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e produção de higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de Junho de 2024.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0049670022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 107/2024/SEDUC-GPCCF

(0048071706) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 842/2024/SEDUC-

GAPC(0048677380) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do

recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE: Conselho Escolar E.E.E.F.M Brasília

CNPJ: 01.640.311/0001-88
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CONVÊNIO/TERMO: nº 255/PGE/2016

OBJETIVO: Construção de pergolado, academia livre e bosque de convivência

ANO: 2016

PROCESSO DE CONCESSÃO: 01.1601.13901.0000/2016

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.035288/2023-10

VALOR CONCEDIDO: R$ 80.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049386235

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

242/2024/SEDUC-GPCPEP (0049327968) eParecer nº 949/2024/SEDUC-GAPC (0049388896) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

PORTO VELHO
00.672.018/ 

0001-30
EEEFM JOHN KENNEDY 2022

0029.085776/ 

2022-97

0029.129039/

2022-11
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049673438

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

207/2024/SEDUC-GPCPEP (0048842675) eParecer nº 885/2024/SEDUC-GAPC (0048944063) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.677.810/

0001-87

EEEF NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS
2022

0029.084517/

2022-49

0029.129029/ 

2022-78

R$

11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049664332

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

200/2024/SEDUC-GPCPEP (0048653488) eParecer nº 881/2024/SEDUC-GAPC (0048941096) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ALTA FLORESTA DO

OESTE

01.511.044/

0001-49

EEEF EURÍDICE LOPES

PEDROSO
2022

0029.082387/

2022-18

0029.128107/

2022-17
R$17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049664775

Portaria de férias nº 7562 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANDRA MARA GOLFERARI INHEGUEZ,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******465, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 105/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0042540686), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 447/2023/SEDUC-

GPCP (0042006995) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

492/2023/SEDUC-GAPC (0043215353) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º

da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
00.902.462/0001-

02

CONSELHO ESCOLAR EEEFM

JANETE CLAIR
2018

0029.061346/2018-

01

0029.288222/2018-

63

R$

69.855,60
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049603650

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

136/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0048244349), Análise Técnica e Financeira nº 434/2023/SEDUC-GPCP (0041917371) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 558/2024/SEDUC-GAPC

(0047175721) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO,

APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de

contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

05.524.464/0001-

10

CONSELHO ESCOLAR EEEF

PRINCESA IZABEL
2018

0029.030271/2018-

17

0029.011984/2019-

54

R$

4.740,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049635360

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

104/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0042488651), Análise Técnica e Financeira nº 470/2023/SEDUC-GPCP (0042181114) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 744/2023/SEDUC-GAPC

(0044601479) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO,

APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de

contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
63.788.384/0001-

79

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM

ALUIZIO FERREIRA
2019

0029.332694/2019-

41

0029.006215/2020-

78

R$

110.834,61

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049635878

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

232/2024/SEDUC-GPCPEP (0049128192) eParecer nº 940/2024/SEDUC-GAPC (0049388433) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:
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MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI-PARANÁ
04.698.080/ 

0001-51
EEEFM RIO URUPÁ 2022

0029.077734/ 

2022-82

0029.127322/ 

2022-09
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049662882

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

236/2024/SEDUC-GPCPEP (0049134903) eParecer nº 943/2024/SEDUC-GAPC (0049388549) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

CACOAL
00.734.884/ 

0001-08
EEEFM PAULO FREIRE 2022

0029.073072/ 

2022-71

0029.125795/ 

2022-63
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049674102

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise n.º

216/2024/SEDUC-GPCPEP (0048947203) e Parecer nº 915/2024/SEDUC-GAPC (0049112415) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

CACOAL
63.787.717/

0001-45

EEEFM MARIA AURORA DO

NASCIMENTO
2022

0029.071241/

2022-39

0029.104609/

2022-52
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049674414

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise documental nº

9/2023/SEDUC-CREARIGAF (0035298664), Análise Técnica e Financeira nº 197/2024/SEDUC-GPCP (0046731114) da
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Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 905/2024/SEDUC-GAPC

(0049071061) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO,

APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de

contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ARIQUEMES
01.230.848/0001-

70

Conselho Escolar da EEEFM

Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira

2022
0029.073603/2022-

26

0029.103652/2022-

09

R$

64.032,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049636138

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

224/2024/SEDUC-GPCPEP (0049036425) eParecer nº 910/2024/SEDUC-GAPC (0049112240) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

NOVA BRASILÂNDIA

DO OESTE

01.170.903/

0001-83

EEEFM AURÉLIO BUARQUE DE

HOLANDA FERREIRA
2021

0029.111370/

2021-96

0029.085254/

2022-95
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049673787

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

214/2024/SEDUC-GPCPEP (0048933604) eParecer nº 917/2024/SEDUC-GAPC (0049112467) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ALVORADA DO

OESTE

01.559.188/

0001-75

CEEJA EUCLIDES DA

CUNHA
2021

0029.098530/

2021-02

0029.609902/

2021-21
R$13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049668029

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

201/2024/SEDUC-GPCPEP (0048659089) eParecer nº 879/2024/SEDUC-GAPC (0048931946) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

CACOAL
00.795.750/

0001-05
EEEFM BERNARDO GUIMARÃES 2021

0029.092659/ 

2021-07

0029.533355/

2021-03
R$15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049666813

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material para Manutenção

de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049689757

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 29/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0042935505),Análise Técnica e Financeira nº 531/2023/SEDUC-GPCP

(0042749157) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 273/2024/SEDUC-

GAPC (0045808215) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei

3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e

a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ-

MIRIM

84.633.072/0001-

66

Conselho Escolar Helena

Menezes Ruiz - Escola Estadual

de Ensino Fundamental e Médio

Rocha Leal

2019
0029.259178/2019-

65

0029.151057/2021-

91

R$

243.690,74
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049605009

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor da produtora; Geralda Aparecida das Graças Silva conforme

julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE saldo de 2024 - 3ª a 5ª

parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Alface Hidropônica KG 6 8,75 52,50

TOTAL GERAL R$ 52,50

 

Corumbiara, 12 dejunhode 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT. ****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049689799

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: C&A Contabilidade e Assessoria Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 35.773.872.0001-77

OBJETO: É objeto desta contratação Serviços de Contabilidade.

VALOR: R$ 1.990,00 (Hum mil novecentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:Ana Lúcia Costa e Cleiton Wesley Cordeiro

Protocolo 0049307714

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Material Elétrico e Eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material Elétrico e Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material Elétrico e

Eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem
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de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049690388
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Portaria nº 7534 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 09/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada M.L. BEZERRA & CIA LTDA, CNPJ nº 17.552.444/0001-32, que tem por objeto o

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.

Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0049690432

Portaria nº 7536 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Costa Junior, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 10/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, CNPJ nº

00.684.794/0001-50, e a Contratada ALMEIDA & OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 33.949.569/0001-57, que tem por objeto o

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.

Costa Junior, localizada no município de Governador Jorge Teixeira.

1 - Cristiani André da Silva, matrícula nº ******417, Fiscal de Contrato;

2 - Itamar Barbosa, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0049690662

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Tecidos e Aviamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Tecidos e Aviamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos
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termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Tecidos e Aviamentos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
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de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 13/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo
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Protocolo 0049690713

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ULISSES GUIMARÃES

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.252.941/0001-36

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos (12 semanas), conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº.

100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos

Decretos Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019

(Registro de Preços), com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 35.967,50 (trinta e cinco mil e novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

PROCESSO: 0029.007178/2024-49

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALDECI RAMOS DOS SANTOS

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

LEANDRO FONTENELE CALIXTO CPF: ***.832.602-**

Representante / Contratada

Protocolo 0049690407

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ULISSES GUIMARÃES

CONTRATADA: MF COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 31.924.597/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos (12 semanas), conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº.

100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos

Decretos Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019

(Registro de Preços), com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.034,66 (dois mil e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos)

PROCESSO: 0029.007178/2024-49

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALDECI RAMOS DOS SANTOS

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA

Representante / Contratada

Protocolo 0047650996

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar da EEEFM Doutor Oswaldo Pianna

Recurso do Programa: 1ª a 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA- ME.

ITEMITEM

DA

DISCRIMINAÇÃO Marca

produto

UNID.Quant. Valor
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ATA UnitárioTotal

01 14

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

AREIA

BRANCA
KG 17 36,84 626,28

02 15

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie

(isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura

parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo (não podendo ser tipo tubete).

A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº

de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

Embalagem de até 2 kg.

AREIA

BRANCA
KG 14 35,25 493,50

03 18

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero,

apresentando cor característica, textura firme, superfície sem

limosidade e viscosidade. Pesando aproximadamente 2kg, em

embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas, com

denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de

inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02

meses, a partir da entrega)

AVENORTE KG 15 17,91 268,65

05 30

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e

cor característicos, acondicionado em embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo até 1000

gramas. O produto, assim como sua embalagem, deverá estar em

conformidade com a legislação vigente, constando marca, data de

fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho.

NAGA KG 5 17,07 85,35

07 34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento

defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de até 1.000g.

FUGINI KG 5 13,33 66,65

10 37

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos,

acondicionada em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e

limpo, resistente, não amassado, não estufado, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a

partir da data de entrega). Isento de material estranho. Contendo

200g.

FUGINI KG 2 25,27 50,54

TOTAL
RS

1.590,97

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Edson Silva de Souza

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Maria Aparecida Lourenço Jovino

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

João Ribeiro de Amorim

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Wagner Soares do Nascimento

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Corumbiara, 12 de junho de 2024.

Protocolo 0049690228

ERRATA

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020400/2024-07

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12.06.2024 a 18.06.2024

Onde se lê:

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

Lê-se:

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

Porto Velho, RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Araújo Pinheiro

matrícula nº ******942

Presidente da Comissão de Contratação

Kátia Cilene Mendonça Lima

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049691172

TERMO

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEM JOVEM GONÇALVES VILELA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049426871), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049427852) e o Resultado da Análise (ID 0049427899), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 TAVARES & SILVA LTDA - ME Impressora Multifuncional colorida 1.700,00

Valor Total 1.700,00

Ji-Paraná/RO, 12 de Junho de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar EEEM JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049428236
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EXTRATO

1-EXTRATO: CNT/Nº01/2024/EEEFCA. 2-CONTRANTE: CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES 3-CONTRATADA:

ROSSISERVIÇOS DE LAVAGEM DE AUTOMÓVEIS E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ/MF Nº: 33.254.322/0001-16. 4-OBJETO:

“Contratação de Serviço de Reforma Geral, com fornecimento de material e mão de obra especializada na da E.E.E.F.

Castro Alves de Cerejeiras - RO”. 5-VALOR: R$ 127.394,91 (cento e vinte e sete mil trezentos e noventa e quatro reais e

noventa e um centavos). 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236821252393239301 - Fonte de

Recurso: 0.1.12000000 - Natureza da Despesa: 33.50.39.01. 7-PROCESSO: 0029.001095/2023-65. 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Carta Convite/01/2023. 9-VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de 90 dias, a contar da data de assinatura.

VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 90 dias a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço. 11-DATA DA ASSINATURA:

10/06/2024.

Cerejeiras/RO, 12 de junho de 2024.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049499039

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

CONTRATADA: Mario C M Martins

CNPJ DA CONTRATADA: 01.609.413/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Serviço de Instalação de Central de Gás P-45 .

VALOR: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Mario Cezar Medeiros Martins (Contratada).

Protocolo 0048950323

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: Gás engarrafado - GLP 45 Kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado naRua Osvaldo

Lacerda, Nº 5895 - Conjunto Nova Caiari, Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO, CEP.: 76.824-222, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: fornecimento de

Gas engarrafado - GLP 45Kg, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico: escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Fornecimento de Gás engarrafado - GLP 45 Kg,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EEEF Profª Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PROF. Roberto Duarte Pires

Protocolo 0049159809

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado na Rua Oswaldo

Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra
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aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de: MATERIAL DE

EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professor Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 528

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049266919

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado na Rua Oswaldo

Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de: MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professor Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049271397

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado na Rua Oswaldo

Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de: MATERIAL

EDUCATIVO E ESPORTIVO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de MATERIAL EDUCATIVO E

ESPORTIVO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

ExecutoraEEEFM Professor Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049271401

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: MATERIAL DE COPA E COZINHA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado na Rua Oswaldo

Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de: MATERIAL DE

COPA E COZINHA, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço: Rua Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de MATERIAL DE COPA E

COZINHA, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EEEFM Professor Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049271407
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000526/2024-57

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12 localizado na Rua Oswaldo

Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de: MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolarobertopires@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Oswaldo Lacerda nº 5895 - Bairro: Igarapé, Porto Velho/RO - CEP: 76.824-222, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EEEFM Professor Roberto Duarte Pires;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosiléia da Silva de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049271410

AVISO

CONSELHO ESCOLARSEIS DE JULHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028508/2024-30

Objeto: Material de Consumo: Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Seis de Julho, C.N.P.J nº 84.559.384/0001-77, localizado na Avenida Tapajós, nº 3659, Bairro Centro -

Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Material de Consumo, Material de expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Tapajós, nº 3659, Bairro Centro -Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Material de Expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo CEEJA SEIS DE JULHO ;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Seis de Julho, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Cabixi/RO, 12 de junho de 2024.

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Gregio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048614910

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ENSINAR PARA EDUCAR E.E.E.F MACHADO DE ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PEALE Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035191/2024-98

Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR" da E.E.E.F Machado de Assis, C.N.P.J nº 84.560.218/0001-90

localizado na Avenida Tiradentes, Nº 265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação escolar- PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 pelo

endereço eletrônico machadodeassisvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Avenida Tiradentes, Nº 265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006, as Propostas com

os preços descritos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora , E.E.E.F Machado de Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail (machadodeassisvha@seduc.ro.gov.br) a proposta de acordo com o Anexo I (0049637466) –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail [machadodeassisvha@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Ensinar Para Educar da E.E.E.F.

Machado de Assis, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PEALE

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do Município de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.( 0049637466).

Vilhena/RO

Fernando Brasil da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar

Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0049690421

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CNPJ 00.689.585/0001-07

CONTRATADA: Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. - ME

CNPJ nº 08.781.235/0001-70
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OBJETO: É objeto desta contratação o serviço de RECARGA DE TONNER'S IMPRESSORA ELGIN M6550NW,

IMPRESSORA HP MFM 127, IMPRESSORA BROTHER DCP L5652DN, IMPRESSORA HP M404DW,

IMPRESSORA BROTHER HL1212, IMPRESSORA BROTHER MFC L2740DW

VALOR: R$ 1.440,00 (hum mil quatrocentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA: 12 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

Porto Velho, 03 de junho de 2024.

Albaniza Batista de Oliveira

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIRO

TIAGO CRUZ BATISTA

CPF 847.412.872-20

Representante legal da empresa

Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. - ME, CNPJ nº 08.781.235/0001-70

Contratada

Protocolo 0049325997

Portaria nº 7540 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar CEEJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Maria Aparecida da Costa Cruz, matrícula nº ******664, Presidente;

2 - Natalino de Moura, matrícula nº ******289, Membro;

3 - Terezinha Alencar Sobreira, matrícula nº ******250, Membro;

4 - Irene Maria Pio Nunes, matrícula nº ******781, Suplente;

5 - Isa Vieira de Souza, matrícula nº ******697, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nereidi Rocha Budniak

Presidente do Conselho Escolar CEEJA

Protocolo 0049692560

Portaria nº 7541 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar CEEJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Solange Nogueira Cavalcante da Silva, matrícula nº ******355, Presidente;

2 - Alexsandro Matias dos Santos, matrícula nº ******996, Membro;

3 - Elisabete Ramos de Oliveira, matrícula nº ******291, Membro;
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4 - Caroline Chaves Ribeiro, matrícula nº ******258, Suplente;

5 - Edvaldo Américo Neto, matrícula nº ******892, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nereidi Rocha Budniak

Presidente do Conselho Escolar CEEJA

Protocolo 0049692590

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.MARIA NAZARÉ, CNPJ 40.270.426/0001-80

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTOS E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO

DE RONDÔNIA –COOPAFARO

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(0048703716) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 5.527,25 (cinco mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos)

PROCESSO: 0029.013454/2024-16

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 13/05/2024

IDA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA LUCENA

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

COOPERATIVA DE PRODUTOS E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO DE

RONDÔNIA –COOPAFARO

Representante / Contratada

Protocolo 0048703739

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar da EEEFM Doutor Oswaldo Pianna

Recurso do Programa: 1ª a 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ITEM

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID.Quant.

Valor

UnitárioTotal

01 40

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências

da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente.

PORTO

PÃO
KG 10 17,62 176,20

TOTAL
R$

176,20

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Edson Silva de Souza

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Maria Aparecida Lourenço Jovino

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

João Ribeiro de Amorim

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Wagner Soares do Nascimento

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Corumbiara, 13 de junho de 2024.

Protocolo 0049693430

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034303/2024-93

Objeto: Gêneros de Alimentação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho escola Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller, Nº

6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE- Programa

Estadual de Alimentação Escolar, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros de Alimentação, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Juracy

Correa Muller, Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros de Alimentação , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE- Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 12 de Junho de 2024.

JUSCELY MARTINS DAS NEVES

Presidente da Comissão de Contratação

VALNICE LIMA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0049668398

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM José de Anchieta.

CONTRATADA: CPW TELECON LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 11.072.400.0001/29

OBJETO: Prestação De Serviços de Internet Fibra Óptica (1 Gigabytes).

VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

VIGÊNCIA: 10 meses.

DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2024.

ASSINAM:

Josiney Cardodo Lanes

Presidente do Conselho

Vanderleia Rosa Deambrosio

Representante Empresa

Protocolo 0049079026

Portaria nº 7315 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.065398/2023-14),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCIANO BENTO PAIXÃO, matricula ******038, para responder pela

Coordenadoria de Prestação de Contas - CPC/SEDUC, em substituição da titular FRANCICLÉIA CAVALCANTE DE

OLIVEIRA, matrícula ******541, no período de 17/07/2024 a 26/07/2024, em virtude de férias regulamentares,

conforme Portaria de férias nº 1608de 22 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049484472

Portaria nº 7530 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

e considerando a Justificativa (0049642340), e o Requerimento (0049641573), contidos no Processo SEI

0029.035315/2024-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a Carmen

Catarina Galiano Fernandes, Professor Classe C- 40h, matrícula*******305, lotada na Coordenadoria Regional de

Educação no município de Cacoal, as quais estavam programadas para gozo no período de 6 a 15/5/2024,e foram

interrompidas por interesse da administração pública por meio da Portaria de férias n. 6488-SID, de 9/5/2024,

publicada na Edição n. 85 do DOE de 9/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049688217

Portaria nº 7477 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.034904/2024-04),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ FELIPE JUNIOR, matricula ******676, para responder pela Gerência de

Fiscalização de Obras / SEDUC- GFISC, em substituição do titular WEBER CERQUINHA BARBOSA, matrícula

******758, no período de 10/06/2024 a 24/06/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de

férias nº 6169 de 29 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049610214

Portaria nº 7478 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.012340/2023-60),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora EDINEIDE GONÇALVES DE BRITO DO CASAL, matrícula ******242, para

responder na função de Ouvidor - SEDUC, em substituição da titular EDNEUZA GONÇALVES SILVA, matrícula

******309, no período de 16/05/2024 a 15/06/2024, em virtude de Licença Médica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049611986

Portaria nº 7487 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017
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a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.002449/2024-70),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora CRISTIANA NOGUEIRA DE SOUZA, matricula ******876, para responder pela

Gerência de Prestação de Contas de Transporte Escolar / SEDUC-GPCTE, em substituição do titular CARLOS ROBERTO

ALVES DOS SANTOS, matrícula ******527, no período de 10/06/2024 a 29/06/2024, em virtude de férias

regulamentares, conforme Portaria de férias nº 7320de 07 de junho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049620513

Portaria nº 7198 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.032926/2024-21),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANA PAULA LIMA DOMINGUES, matricula ******013, para responder pela

Gerência de Avaliação Básica / SEDUC-GEAB, em substituição da titular LUCIANA DERMANI DE AGUIAR, matrícula

******924, no período de 04/06/2024 a 13/06/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de

férias nº 9717de 20 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049357564

Portaria nº 7529 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a Patricia

Coelho Justino Cavalheiro, matrícula:******909, lotada na SEDUC-GPAD, as quais estavam programadas para gozo

no período de 16/1/2024 a 25/1/2024,porém foram interrompidas por interesse da administração pública, conforme

a Portaria de férias n. 1841, de 25 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0049686997

Portaria nº 7469 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Requerimento

(0049463779), Memorando nº.82 (0049457828), Requerimento (0049464125),SEDUC GAGE (0049564374,Processo

nº.0029.033480/2024-52.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a pedido, da função de Diretora da E.E.E.F.M Professora Maria Laurinda Groff,

localizado (a) no Município de Nova Mamoré,SEDUC CRE de Guajará-Mirim/RO, da Gratificação de Gestão

Escolar - Tipologia 03, ao (a) servidor(a) EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS, matrícula nº.******875, ocupante

do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista
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na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão

Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

31/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049592009

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: SUPERMERCADO MIRANDA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 3.148,91 (três mil e cento e quarenta e oito reais e noventa e um centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: JOÃO MIRANDA DE ALMEIDA E OLÍVIO MIRANDA

Protocolo 0048238492

Portaria nº 7417 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.96

(0049290861),SEDUC GAGE (0049350253),Processo nº.0029.033289/2024-19.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice-Diretora Interinamente E.E.E.F Gov. Jeronimo Garcia de

Santana, localizado (a) no Município de Cerejeiras/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a)

servidor(a) ELIZINEIA SIVETI DA SILVA SANTOS, matrícula nº.******340, ocupante do Cargo de Professor Classe C,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049548823

Portaria nº 7200 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.032788/2024-81),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora CRISTINA MOREIRA PORTELA, matricula ******338, para responder pela

Gerência de Educação Especial / SEDUC- GEES, em substituição da titular VERA LÚCIA BORGES DA SILVA DE LIMA,

matrícula ******862, no período de 10/06/2024 a 24/06/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme

Portaria de férias nº 4923de 04 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049358797

Portaria nº 7143 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.032237/2024-17),

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a contar de 01/06/2024, a servidora MARINEUSA ALMEIDA MOREIRA, matrícula nº

******982, pertencente ao quadro permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Técnico

Educacional Nível II, para exercer a função de CHEFE DE RECURSOS HUMANOS I, da COORDENADORIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIMENTA BUENO, prevista na Lei Complementar 829 de 15 de julho de 2015 e suas

alterações através da Lei Complementar n. 866 de 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049320316

Portaria nº 7528 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia a Adriana Judite de Almeida,

matrícula******166, lotada na SEDUC-GPAD, relativas ao período de 17/1/2024 a 26/1/2024, referentes ao exercício

de 2024, que não foram usufruídas na data programada por interesse da administração pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretáriada Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0049686474

ERRATA

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL, EDITAL Nº 5/2024/SEDUC-CGES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR ESCOLAR,

DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

Onde se lê:

COORDENADORIA REGIONAL DE CEREJEIRAS

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

EDIMAR EUGENIO COELHO ******421 Diretor(a) EEEFM MARECHAL RONDON 6,5 3º

COORDENADORIA REGIONAL DE JI-PARANÁ

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

JOSÉ CANDIDO RESENDE ******655
Vice-

diretor(a)
EEEFM EMBURANA 67 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

LAIZIR PEREIRA DA COSTA

GARCIA
******385

Vice-

diretor(a)

EEEFM MARIA DO CARMO

RABELO
67 1º
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Leia-se:

COORDENADORIA REGIONAL DE CEREJEIRAS

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

EDIMAR EUGENIO COELHO ******421 Diretor(a) EEEFM MARECHAL RONDON 6,5 REPROVADO

COORDENADORIA REGIONAL DE JI-PARANÁ

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

JOSÉ CANDIDO RESENDE ******655
Vice-

diretor(a)
EEEFM EMBURANA 67 REPROVADO

COORDENADORIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA

Nome do Candidato Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

LAIZIR PEREIRA DA COSTA

GARCIA
******385

Vice-

diretor(a)

EEEFM MARIA DO CARMO

RABELO
67 REPROVADO(A)

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação/RO

Protocolo 0049617604

Portaria nº 7501 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017, e considerando o Despacho SEDUC-GPCS (0049593630), inserido no Processo n.

0029.070216/2023-19,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2023, de Julimara Valéria

Courinos Lima da Silva, matrícula n. ******335, lotada na SEDUC-CPC, para gozo no período de 22 a 26/7/2024,

tendo em vista que não foi possível usufruí-lo no período concedido pela Portaria n. 283, de 8/1/2024, por interesse da

Administração Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0049637570

Portaria nº 7235 de 05 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.489577/2021-73,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) VANILDO DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula XXXXXX983, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º,4°, e 5° quinquênio de

23/11/1995 a 23/11/2000, 24/11/2000 a 24/03/2006, 25/03/2006 a 25/03/2011 e 26/03/2011 a 26/03/2016,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico
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Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049390157

Portaria nº 7429 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão destinada a certificação das Notas Fiscais de serviços de Agenciamento de Viagens,

compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão e marcação de passagens aéreas nacional, de acordo com

as normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, para atender a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC,

contratados e prestados pela empresa TREVO TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.176.083/0001-62, objeto do

processo n. 0029.032370/2024-73       .

Art. 2° Designar os membros, a seguir relacionados, para comporem a comissão ora instituída:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

PRESIDENTE EDLAYNE AIRES DA SILVA, ******797

MEMBRO IVONDICLEIA RODRIGUES DA DA SILVA ******772

MEMBRO LETÍCIA FELIX ROMANO ******425

Art. 3º Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Receber e Certificar Notas Fiscais referente aos serviços;

II - Expedir Termo de Recebimento dos Serviços executado pela contratada, com base no Relatório de Fiscalização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049562343

Portaria nº 7428 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para, sem prejuízo de suas funções, exercer o cargo de Fiscal da

prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão e

marcação de passagens aéreas nacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, para

atender a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, contratados e prestados pela empresa TREVO TURISMO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 03.176.083/0001-62, objeto do processo n. 0029.032370/2024-73.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA

FISCAL DE CONTRATO HUGO BERGONI DA SILVA ROCHA ******151

FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO AYLLA ROKXANA TRAJANO PEREIRA ******959

Art. 2º Compete ao fiscal emitir relatório de acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela empresa

no período de realização do evento, por meio de anotações e registros de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049562279

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024 PROAFI

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Escola EEF Osvaldo Piana

CONTRATADA: Forte Comércio de Gás e Água e Transporte Ltda-Epp

CNPJ DA CONTRATADA: 05.692.974/0001-24
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OBJETO: É objeto desta contratação, Gás Engarrafado recarga 13kg.

VALOR: R$ 2.048,00 (Dois mil, quarenta e oito reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Jucemara Butzke da Silva (Presidente do Conselho Escolar)

Alfredo Luiz Forte (Representante da Empresa Contratada)

Protocolo 0048309251

Portaria nº 7533 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, considerando o teor do Despacho 0049689698,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido pela Portaria nº 7051 de 29 de maio de 2024 (0049220484) para a

conclusão dos trabalhos da Comissão, a qual foi instituída com o propósito de realizar estudos técnicos relacionados à

locação e montagem de treliça e tripé, visando a organização dos aulões do Exame Nacional do Ensino

Médio - Enem, que tem a finalidade de preparação dos estudantes dos 3ºanos do Ensino Médio matriculados nas

escolas da rede estadual de ensino em Porto Velho - Rondônia.

Art. 2º O novo prazo estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 10 (dez) dias, a contar da

data de publicação da Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049690005

Portaria nº 7514 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.072122/2023-84;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049538635, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049538642.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: LAIZE

FERREIRA DA SILVA, do município de Porto Velho, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******189
LAIZE FERREIRA

DA SILVA

Técnico

Educacional Nível

1

22/06/1988 01/12/2011 01/12/2021 a 01/12/2023 7 01/12/2023

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049655562

Portaria nº 7402 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.018085/2024-40;

Considerando Informação n. 171/PGE/PCDS ID 0049363859, bem como despacho de confirmação PGE/PCDS ID

0049363873;
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RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59 da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: NADIR DOS

SANTOS LOBO, do Distrito de Extrema, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da Progressão

foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, à partir da mudança de Regime, sendo os

biênios desta Portaria em sequência aos biênios da Portaria 533/2017. (conforme Ficha Funcional, certidão de

frequência e demais documentos constantes do processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******927
NADIR DOS SANTOS

LOBO

TÉCNICO EDUCACIONAL

NÍVEL 1
09/07/1997 08/06/2018 a 08/06/2020 6 08/06/2020

******927
NADIR DOS SANTOS

LOBO

TÉCNICO EDUCACIONAL

NÍVEL 1
09/07/1997 08/06/2020 a 08/06./2022 7 08/06./2022

******927
NADIR DOS SANTOS

LOBO

TÉCNICO EDUCACIONAL

NÍVEL 1
09/07/1997 08/06/2022 a 08/06/2024 8 08/06/2024

Obs. O período de 08/06/2016 a 08/06/2018, não foi contabilizado para fins de progressão funcional tendo em vista

que a servidora não atendeu ocritério da assiduidade no período.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049535816

Portaria nº 7400 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0069.001279/2024-30;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: EVANDRO

CESAR TONETO, do município de Porto Velho, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, atualmente cedido

com ônus à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos. Para cálculo da Progressão funcional foi considerado o

tempo de cedência do servidor com a comprovação do exercício de cargo de Direção superior (conforme Ficha

Funcional, certidão de frequência, decretos de cedência, atos de nomeação em cargo de Direção Superior e demais

documentos constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******435
EVANDRO CESAR

TONETO

TÉC. EDUC. NÍVEL

2
26/04/2011 01/06/2022 a 01/06/2024 6 01/06/2024

Obs. Os períodos anteriores não foram contabilizados para fins de Progressão funcional em decorrência da

cedência sem comprovação de CDS.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049535586

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO
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CONTRATADA: Chaveiro São José/ Thiago C. Zimermann

CNPJ DA CONTRATADA: 23.972.738/0001-16

OBJETO: É objeto desta contratação SERVIÇOS DE CHAVEIRO.

VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais).

DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária do

PROAFI ESCOLA REGULAR 2024.

VIGÊNCIA: até 04 de setembro de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024

ASSINAM: Cláudia Regina da Silva e Thiago C. Zimermann

PROCESSO Nº 0029.017321/2024-19

Protocolo 0049284999

Ato Público nº 303/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

34.224,00 (trinta e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000746/2024-81, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta, da

EEEFM Dona Benta, inscrito no CNPJ sob nº 00.969.467/0001-44, localizado no município de Presidente Médici, sob

a jurisdição da Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049651299

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024-PROAFI 2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030903/2024-82

Objeto: Material de Limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024a 17/06/2024

Valor Estimado: R$5.600,00

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 84.650.852/0001-14 localizado na Avenida Jorge

Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia - CEP 76976-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Plano de Internet, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjosessantos@seduc.ro.gov. entregue diretamente à unidade executora no endereço na

Avenida Jorge Teixeira, 3979, município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA: considerando o menor

preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato ou Conselho Escolar Unidos

Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS

SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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7.1- Os materiaisde Consumo: Material de Limpeza deverão ser entregues na EEEFMJosé Severino dos Santos,

localizada, na Avenida Jorge Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, no horário das

7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarJOSÉ SEVERINO DOS SANTOS.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA ESTADUAL DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI 2024 serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca dePimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Primavera de Rondônia,13 de junho de 2024.

Natia Gracieli Venturin dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048958383



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 566

Ato Público nº 301/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2024, no valor anual correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundos

do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades Administrativas, que

consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001253/2024-68, para atender às necessidades do Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de Educação de Buritis, da Regional de Educação de Buritis, inscrito no CNPJ sob nº

26.472.710/0001-08, localizada no município de Buritis.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049584294

Ato Público nº 298/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

52.536,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000537/2024-37, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola de Ensino Fundamental São Sebastião I, da EEEF São

Sebastião I, inscrito no CNPJ sob nº 00.684.804/0001-57, localizado no município de Porto Velho, sob a jurisdição da

Regional de Educação de Porto Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049583005

Ato Público nº 302/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

152.496,00 (cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa e seis reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000408/2024-

49, para atender às necessidades do Conselho Escolar João Francisco Climaco, da EEEFM Casimiro de Abreu, inscrito

no CNPJ sob nº 01.564.027/0001-70, localizado no município de Nova Mamoré, sob a jurisdição da Regional de

Educação de Guajará-Mirim.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049584513

Ato Público nº 297/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000401/2024-27, para atender às

necessidades do Conselho Escolar Rocha Pombo, da EEEF Rocha Pombo, inscrito no CNPJ sob nº 01.658.288/0001-59,

localizado no município de Nova Brasilândia D'Oeste, sob a jurisdição da Regional de Educação de Rolim de

Moura.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049582170

Ato Público nº 300/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

44.304,00 (quarenta e quatro mil trezentos e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000287/2024-35, para atender às

necessidades do Conselho Escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 31 de Março, da EEEFM 31 de

Março, inscrito no CNPJ sob nº 84.651.546/0001-00, localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional

de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049583767

Ato Público nº 299/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

161.904,00 (cento e sessenta e um mil novecentos e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -
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PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000272/2024-77, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo Freire, da

EEEFM Paulo Freire, inscrito no CNPJ sob nº 01.533.616/0001-90 localizado no município de Itapuã do Oeste, sob a

jurisdição da Regional de Educação de Porto Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049583542

Ato Público nº 289/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

223.560,00 (duzentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000149/2024-56, para

atender às necessidades do Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira, da EEEFM Professora Elvandas Maria de

Siqueira, inscrito no CNPJ sob nº 01.149.579/0001-47, localizado no município de Buritis, sob a jurisdição da Regional

de Educação de Buritis.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049520492

Ato Público nº 305/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

110.160,00 (cento e dez mil cento e sessenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI, "Proafi

Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000130/2024-18, para atender às

necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual Fundamental Albina Marció Sordi, da EEEF Albina Marció Sordi,

inscrito no CNPJ sob nº 84.727.759/0001-60, localizado no município de Ariquemes, sob a jurisdição da Regional de

Educação de Ariquemes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049660702

Portaria nº 7102 de 03 de junho de 2024

Institui unidade responsável pela coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de

Integridade no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO.

A Secretária Estadual de Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do artigo 41 da Lei

Complementar nº. 965 de 20/12/2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar Comissão de Integridade para coordenar a estruturação, execução e monitoramento do

Programa de Integridade com ênfase na promoção da adoção de medidas e ações institucionais destinadas à

prevenção, detecção e remediação das fraudes e atos de corrupção no âmbito da Secretaria Estadual de Educação do

Estado de Rondônia - SEDUC/RO.

Art. 2º - Cabe à Comissão responsável pelo Programa de Integridade da Secretaria de Estado da Educação:

I - Empregar todos os procedimentos e medidas necessárias para a efetiva implementação do Programa de

Integridade, observando as diretrizes mínimas estabelecidas no artigo 11 e no parágrafo 1º do artigo 15, do Decreto

Estadual nº 26.238, de 19 de julho de 2021;

II - Coordenar a elaboração e revisão do Plano de Integridade, visando prevenir e mitigar possíveis

vulnerabilidades identificadas;

III - Coordenar a implementação contínua do programa de integridade e exercer sua monitoração, aprimorando-o

na prevenção, detecção e combate a atos lesivos;

IV - Orientar e treinar os servidores da SEDUC/RO em relação aos assuntos relacionados ao programa de

integridade; e

V - Promover outras ações relacionadas à gestão da integridade, em conjunto com as demais áreas da SEDUC/RO.

Art. 3º - Compete à Comissão de Integridade, no exercício de suas atribuições:

I - Submeter à aprovação da Secretária de Estado da Educação a proposta do Plano de Integridade e realizar

revisões periódicas do mesmo;

II - Avaliar a situação das unidades envolvidas no programa de integridade e, se necessário, propor medidas para

sua estruturação ou fortalecimento;

III - Apoiar a Gerência de Gestão de Riscos na identificação de riscos à integridade e na proposição de planos de

tratamento;

IV - Coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de Integridade dentro da SEDUC/RO;

V - Planejar e participar de ações de treinamento relacionadas ao Programa de Integridade no âmbito da

SEDUC/RO;

VI - Identificar possíveis vulnerabilidades à integridade nas atividades desenvolvidas pela organização, em

conjunto com outras unidades,

propondo medidas para mitigá-las;

VII - Monitorar o Programa de Integridade da SEDUC/RO e propor ações para seu aprimoramento; e

VIII - Propor estratégias para expandir o programa a fornecedores e terceiros que se relacionem com a

SEDUC/RO.

Art. 4º - Designar os servidores elencados abaixo para compor a Comissão responsável pela coordenação da

estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade com ênfase em promover a adoção de medidas

e ações institucionais destinadas à prevenção, detecção e remediação das fraudes e atos de corrupção no âmbito da

SEDUC-RO.

Servidor(a) Função Cargo Lotação Matrícula

Ana Paula da Silva Presidente da Comissão
Gerente de Monitoramento de Atos de

Gestão

Controle

interno
300***684

Pablo de Souza Moura
Vice-Presidente da

Comissão
Assessor VI

Controle

interno
300***463

Edneuza Gonçalves

Silva
Membro da Comissão Ouvidora Ouvidoria 300***309

Jeanne Braga

Magalhães
Membro da Comissão Técnica Educacional

Controle

interno
300***171

Giselle Silva Costa Membro da Comissão Professor Classe C
Controle

interno
300***547

Sávio Gomes de Brito Membro da Comissão Controlador Interno
Controle

interno
300***203

Art. 5º- A servidora Ana Paula da Silva, matrícula 300***684, será responsável pela coordenação, estruturação

e execução, e o servidor Pablo de Souza Moura, matrícula 300***463, será responsável pelo monitoramento do

Programa de Integridade no âmbito da Secretaria Estadual de Educação do Estado de Rondônia - SEDUC/RO.
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Art. 6º - A participação dos servidores na Unidade de Gestão da Integridade será considerada prestação de

serviço público relevante e não remunerada.

Art. 7º - Os responsáveis pelas demais unidades organizacionais da SEDUC-RO deverão prestar, no âmbito das

suas respectivas competências e atribuições, apoio aos trabalhos desenvolvidos pela Unidade de Gestão da

Integridade.

Art. 8º Esta Portaria revoga a Portaria nº 5158 de 22 de maio de 2023 e disposições contrárias.

Art. 9º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

SEDUC-RO

Protocolo 0049275100

Ato Público nº 304/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

92.688,00 (noventa e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000126/2024-41, para

atender às necessidades do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira, da EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira,

inscrito no CNPJ sob nº 01.276.969/0001-52, localizado no município de Alvorada D'Oeste - RO, sob a jurisdição da

Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049658021

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES DA EEEFM AURÉLIO

BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA E CONTRATADA O FORNECEDOR JONILSON CÂNDIDO DE SOUZA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios através de contratação direta, com a chamada pública

nº 01/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 439,77 (Quatrocentos e trinta e nove reais

e setenta e sete centavos), de acordo com os valores especificados na Chamada Pública e Projeto de Vendas. Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.368.2125.2386; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.61 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação:

R$ 439,77 (Quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos), Programa/Atividade: Programa

Nacional de Alimentação Escolar – Pnae: Programa de Trabalho: 12.368.2125.2386; Fonte de Recurso: 1552000001;

e Natureza de Despesa: 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.013688/2024-55

ASSINAM: Raquel Brasilina dos Santos Vieira – Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes da

EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Jonilson Cândido de Souza – Agricultor Familiar.
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RAQUEL BRASILINA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

JONILSON CÂNDIDO DE SOUZA

CPF: ***.602.202-**

Protocolo 0049549753

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035649/2024-17

Objeto: Carga de gás glp - p45

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/06/2024 à 18/06/2024.

O Conselho Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira C.N.P.J nº 84.650.894/0001-05 localizado na Avenida Maceió,

Nº 4665, Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Carga de gás glp 45, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/06/2024 à 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico: aluizioferreira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Maceió, Nº 4665, Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Carga de gás glp 45 considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM.CEL. ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail aluizioferreira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 572

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail aluizioferreira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/06/2024 a 18/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 13 de junho de 2024.

Felipe Ferreira dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Gildo Benedito Ramos da Rocha

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049696310

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº03/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.024965/2024-55

Objeto: Material de consumo- Gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 à 18/06/2024.

O Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, localizado na Av. Tancredo de Almeida Neves, 3108, bairro Centro ,

Primavera de Rondônia/RO CEP 76.976-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI/ESCOLA

Programa Estadual de Apoio Financeiro , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás engarrafado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 18/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço avenida

Tancredo de Almeida Neves, 3108, bairro Centro, Primavera de Rondônia/RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gás engarrafado de empresas qualificadas para

fornecimento , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta iD 0049374395 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 18/06/2024 - (A unidade
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executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O produto- Gás engarrafado deverá ser adquirido em prol do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes,

localizada, av. Tancredo de Almeida Neves ,3108, bairro Centro, município de Primavera de Rondônia /RO, no horário

das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-O serviçoserá realizado de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho Ana

Carolina Montel de Moraes.

7.3- O prazo para a entrega do produto será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Apoio Financeiro/ PROAFI -ESCOLA serão

realizados por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id .0049374395.

Primavera de Rondônia/RO, 13 de junho de 2024.

Kelli Gularte da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049374768

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES

CONTRATADA: ARAÚJO E SILVA COM VAREJISTA DE GÁS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.747.568/0001-73
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OBJETO: É objeto desta contratação a compra de Gás Engarrafado GLP 13 Kg.

VALOR: R$ 7.080,00 ( sete mil e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024

ASSINAM:

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Ailton Luiz Vieira da Silva

Contratada

Protocolo 0049359403

Portaria nº 7423 de 10 de junho de 2024

Institui Comissões Regionais Permanentes de Seleção destinadas para realização do Processo Seletivo Simplificado

Interno para Equipes Gestora e Escolar, para as Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral - EEEMTI, do

Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, com base nos termos da Constituição Federal do Brasil, Art. 37, inciso V e da

Portaria nº 2.116/MEC de 6 de dezembro de 2019, que estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para o Programa

de Fomento à Implementação de Escolas em Tempo Integral do MEC, Lei Complementar nº 940, de 10 de abril de

2017.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissões Regionais Permanentes de Seleção destinadas à realização do Processo Seletivo

Simplificado Interno para Equipes Gestora e Escolar, para as Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral –

EEEMTI do Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º As Comissões Regionais Permanentes de Seleção de que trata esta Portaria serão compostas pelos

Coordenadores Regionais de Educação e servidores das CREs.

Art. 3º As Comissões Regionais Permanentes de Seleção terão a responsabilidade de executar o Processo Seletivo

Simplificado Interno da Equipe Gestora (Gestor Escolar, Coordenador Administrativo e Financeiro e Coordenador

Pedagógico, Secretário Escolar) e Equipe Escolar(Professores, sendo na função de docentes, responsáveis pela

biblioteca, responsáveis pelo laboratório de informática e responsáveis pelo laboratório de secos e molhados) das

escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI do Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de

Estado da Educação – SEDUC/RO, em todas as suas Etapas.

Art. 4º Os procedimentos do Processo Seletivo Simplificado Interno para a função de Gestor Escolar (Diretor)

serão regulamentados mediante publicação de Edital, conforme Lei Complementar nº 940/2017, compreendendo as

Etapas: Prova Objetiva, Análise de Currículo e Entrevista.

Art. 5º O Processo Seletivo Simplificado Interno para as demais funções da Equipe Gestora e Equipe Escolar será

realizado mediante regulamentação em Portaria específica, considerando as Etapas: Análise de Currículo e Entrevista.

Art. 6º São atribuições das Comissões Regionais Permanentes de Seleção:

I - Organizar, executar e avaliar, em todas as etapas o Processo Seletivo Simplificado Interno para Equipe Gestora

(Gestor Escolar, Coordenador Administrativo e Financeiro e Coordenador Pedagógico, Secretário Escolar) e Equipe

Escolar (Professores: de área específica, coordenadores de área, responsáveis pela biblioteca, responsáveis pelo

laboratório de informática e responsáveis pelo laboratório de secos e molhados);

II - Elaborar Cronograma de realização do Processo Seletivo Simplificado Interno, exceto para a função de Gestor

Escolar;

III - Divulgar amplamente o Processo Seletivo Simplificado Interno junto às Escolas da jurisdição da Coordenadoria

Regional de Educação;

IV - Cumprir e fazer cumprir as diretrizes do Processo Seletivo Simplificado Interno, conforme estabelecido na

legislação das Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI do Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO;

V - Realizar junto às escolas de sua jurisdição o Processo Seletivo Simplificado Interno sempre que houver

necessidade de preenchimento de vagas para composição de Equipe Gestora (Gestor Escolar, Coordenador

Administrativo e Financeiro e Coordenador Pedagógico, Secretário Escolar), e Equipe Escolar (Professores: de área

específica, coordenadores de área, responsáveis pela biblioteca, responsáveis pelo laboratório de informática e
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responsáveis pelo laboratório de secos e molhados) das Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI do

Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO;

VI - Zelar pela legalidade e lisura do Processo Seletivo Simplificado Interno.

Art. 7º Ficam designados os membros a seguir relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem as

Comissões Regionais Permanentes de Seleção, ora instituídas:

I - Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes. E-mail:

creariqprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Nilta Moreira Braga Nunes, CPF ***.654.582-**, Matrícula ******746- presidente;

2 - Leiva Gomes, CPF ***.909.857-**, Matrícula ******794 - vice-presidente;

3 - Adriana Teixeira Nobre da Silva, CPF ***.751.002-**, Matrícula ******781 - membro;

4 - Marcia Boracini, CPF CPF ***.818.592-**, Matrícula ******091 - membro;

5 - Renata Cássia Neves Souza, CPF ***.645.872-**, Matrícula ******029 - membro.

II - Coordenadoria Regional de Educação de Buritis. E-mail: crebtsprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Yuri Lopes de Oliveira, CPF ***.948.562-**, Matrícula ******378 - presidente;

2 - Elias José da Cruz, CPF ***.918.242-**, Matrícula ******225 - vice-presidente;

3 - Valdinéia Matos de Oliveira Campos, CPF ***.388.762-**, Matrícula ******702 - membro;

4 - Maria Glória da Silva, CPF ***.323.922-**, Matrícula ******605 - membro;

5 - Andréia Cristina Dalessi, CPF ***.069.494-**, Matrícula ******771 - membro.

III - Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal. E-mail: crecacprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Severino Bertino Neto, CPF ***.890.794-**, Matrícula ******530 - presidente;

2 - Keler Cristina Trevisani, CPF ***.291.902-**, Matrícula ******798 - vice-presidente;

3 - Maria Aparecida de Souza Perin, CPF ***.922.789-**, Matrícula ******293 - membro;

4 - Gislene de Fátima Alves, CPF ***.971.082-**, Matrícula ******116 - membro;

5 - Jaqueline de Freitas Zucoloto, CPF***.644.039-**, Matrícula ******305 - membro.

IV - Coordenadoria Regional de Educação de Espigão D'Oeste. E-mail:

creespprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel, CPF ***345.942-**, Matrícula ******445 - presidente;

2 - Lívia Quesia de Oliveira da Silva, CPF: ***.627.162-**, Matrícula ******533 - vice-presidente;

3 - Maria Andréia Garcia, CPF ***.905.992-**, Matrícula ******981 - membro;

4 - Ivanete das Virgens Santos, CPF ***.808.272-**, Matrícula ******852 - membro;

5 - Roselaine Marafon, CPF: ***.974.992-**, Matrícula ******211 - membro.

V - Coordenadoria Regional de Educação de Jaru. E-mail: crejarprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Vanuza de Praga Cordeiro, CPF ***.902.406-**, Matrícula ******763 - presidente;

2 - Roseli Alves Damasceno, CPF ***.266.792-**, Matrícula ******238 - vice-presidente;

3 - Irenilda Leite Ferreira Silva, CPF ***.826.892-**, Matrícula ******320 - membro;

4 - Cinéia das Graças Ferreira Brito, CPF ***.582.422-**, Matrícula ******860 - membro;

5 - Sidinei de Almeida Alves, CPF ***.301.682-**, Matrícula ******429 - membro.

VI - Coordenadoria Regional de Educação de Ji-Paraná. E-mail:

crejipaprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Rozangela Aparecida Marun Cândido, CPF ***.448.482-**, Matrícula ******761 - presidente;

2 - Maria Gorete Lara de Mesquita, CPF ***.326.152-**, Matrícula ******049 - vice-presidente;

3 - Valqueres Dutra de Souza, CPF ***.009.602-**, Matrícula ******077 - membro;

4 - Andreia Maria Pereira, CPF ***.009.602-**, Matrícula ******912 - membro;

5 - Gislei Westphal dos Reis, CPF ***.528.422-**, Matrícula ******453 - membro.

VII - Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura. E-mail:

crerlmprocessoseltivo@seduc.ro.gov.br

1 - Rita de Cássia Souza Cabral, CPF ***.663.212-**, Matrícula ******397 - presidente;

2 - Tânia Maria Paes, CPF ***.940.092-**, Matrícula ******076 - vice-presidente;

3 - Célia Afonso Rocha de Camargo, CPF ***.025.822-**, Matrícula ******609 - membro;

4 - Simone Leite de Freitas, CPF ***.529.042-**, Matrícula ******227 - membro;

5 - Vanusa Medeiros da Silva, CPF ***.529.042-**, Matrícula ******678 - membro.

VIII - Coordenadoria Regional de Educação de Alta Floresta. E-mail:

creafoprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Nadir Fernandes Costa, CPF ***.749.559-**, Matrícula ******882 - presidente;
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2 - Andréia de Fátima Teixeira - CPF ***.493.662-** - Matrícula ******814 - vice-presidente;

3 - Helen Cristina Delfino - CPF ***.461.802-** - Matrícula ******172 - membro;

4 - Patrícia Blank Teixeira Maciel - CPF ***.772.192-** - Matrícula ******934 - membro;

5 - Sirlene Detz - CPF ***.875.482-** - Matrícula ******129 - membro.

XI - Coordenadoria Regional de Educação de Pimenta Bueno. E-mail:

crepbuprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Eliane Cristina Faria, CPF ***.628.012-**, Matrícula ******882 - presidente;

2 - Sueli Floripes Colombari, CPF ***.500.912-**, Matrícula ******312 - vice-presidente;

3 - Ivani Terezinha Kuhn Gonçalves - CPF ***.129.832-**, Matrícula ******721 - membro;

4 - Ana Lucia Morais Batista, CPF ***.218.032-**, Matrícula ******211 - membro;

5 - Ana Claudia de Oliveira Negri, CPF ***.814.822-**, Matrícula ******432 - membro.

X - Coordenadoria Regional de Educação de Guajará-Mirim. E-mail:

cregumprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Eunice de Oliveira Pires Santos - CPF: ***.072.752**, Matrícula ******146 - Presidente;

2 - Rosiane Oliveira de Souza - CPF: ***.262.532-**, Matrícula ******278 - vice-presidente;

3 - Jarina Pereira da Silva - CPF: ***.888.202-** Matrícula ******091 - Membro da comissão;

4 - Katia Ribeiro da Cruz Alquisa - CPF: ***.233.492-**, Matrícula******717 - Membro da comissão;

5 - Liene Moraes Assunção Felício - CPF: ***.694.362-**, Matrícula ******910 - Membro da comissão.

XI - Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho. E-

mail:crepvhprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Liana Silva de Almeida Lima - CPF ***.980.581-**, Matrícula ******150 - presidente;

2 - Ivone Mendonça Santos Neta - CPF ***.810.162-**, Matrícula ******895 - vice-presidente;

3 - Vera Lúcia Cortez de Medeiros - CPF ***.033.422-**, Matrícula ******698 - membro;

4 - Cledineia Carvalho Pinheiro - CPF ***.752.002-**, Matrícula ******540 - membro;

5 - Sheila Cunha Menezes Ferreira - CPF ***.297.262-**, Matrícula ******272 – membro.

XII - Coordenadoria Regional de Educação de Vilhena. E-mail: crevilprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

1 - Anandréia Trovó, CPF***.346.812-**, Matrícula ******825 - presidente;

2 - Claudiane Santana Mendonça Costa, CPF ***.049.172-**, Matrícula ******346 - vice-presidente;

3 - Bruna Iris Dias da Silva, CPF ***.286.412-**, Matrícula ******369 - membro;

4 - Cecília Almeida Marques, CPF ***.701.702-**, Matrícula ******772 - membro;

5 - Raquel Resende Correia, CPF ***.235.462-**, Matrícula ******694 - membro.

Art. 8º Os servidores que compõem essa comissão ficam vinculados a sua permanência na mesma até o prazo

em que estiverem nomeados nas funções condicionantes a ela, porém não condiciona sua permanência nos cargos

aos quais foram nomeados, uma vez que a nomeação em função gratificada, bem como em cargo em comissão é de

livre nomeação e exoneração, de acordo com o interesse público, mediante decisão da Secretária de Estado da

Educação.

Art. 9º Não é permitido nenhum membro desta comissão apresentar qualquer grau de parentesco, seja ligado a

instituições ou candidatos participantes do processo seletivo, em cumprimento ao que preconiza o parágrafo 4º, do

artigo 11 da Constituição do Estado de Rondônia, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 047/2006, bem como o

que dispõe o Inciso VIII, do Art. 155 , da Lei Complementar nº 68/1992, Decreto nº 12634, de 10 de janeiro de 2007 e

demais dispositivos legais aplicáveis, a fim de evitar eventuais ilegalidades.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação/SEDUC

3

Porto Velho,10 de Junho de 2024.

Protocolo 0049552734

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADENDO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da escola estadual de ensino fundamental e médio Elvandas Maria de Siqueira, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando
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o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049101129), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID0049101303) e o Resultado da Análise (ID0049101365), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 F.L. GUIMARÕES PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 2
R$

540,00

2

RODRIGUES & TORRES COMERCIO

VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA

3, 5, 6, 10, 11, 12, 14, 19, 21, 25, 26 e 36.
R$

15.410,89

3 W. M COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
1, 4, 7, 8, 9, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 27, 28,

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40 e 41.

R$

31.168,09

Valor Total
R$

47.118,98

Buritis-RO, 13 de junho de 2024.

Rodrigo Neto dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira

Protocolo 0049697796

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Serviços Técnicos Profissionais – Serviço de Contabilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Serviços Técnicos Profissionais – Serviço de Contabilidade, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Serviços Técnicos

Profissionais – Serviço de Contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 13/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 13 de junho de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0049699560

AVISO

CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035361/202434

Objeto: CONTRATAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs

O CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 22.859.078/0001-07

localizado na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco Ji-Paraná/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de:COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as

11:00hrs, pelo endereço eletrônico escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br] ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco, Ji-Paraná/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2024

GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

HUILDE CANTÃO PESSOA

Presidente do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Protocolo 0049605390
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Portaria de férias nº 7568 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/04/2024 a 24/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDOMIR DANTAS DOS SANTOS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******237, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/04/2024 a 29/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26456

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Migrantes

CONTRATADA: Supermercado Andrade Mirante LTDA –ME

CNPJ DA CONTRATADA: 84.743.541/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 19.101,28 (dezenove mil, cento e um reais e vinte e oito centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Jose Carlos Pereira de Andrade

Representante/Contratada

Protocolo 0049660536

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 013/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: CLOVIS LUIZ SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 22.839.344/0001-21

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ R$ 5.937,23 (cinco mil e novecentos e trinta e sete reais e vinte e três centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: JOÃO MIRANDA DE ALMEIDA E CLOVIS LUIZ SILVEIRA

Protocolo 0049635511

Portaria de férias nº 7569 de 13 de junho de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDINEUZA SOUZA FROES, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******224, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/07/2024

a 10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a

27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26457

Portaria de férias nº 7570 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELANE CRISTINA MONTEIRO SOBREIRA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(18/12/2024 a 27/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/12/2024 a 25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26458

Portaria nº 7299 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.033333/2023-00;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012,a servidora: IVETE

APARECIDA DE OLIVEIRA ,do quadro de servidores efetivos daSecretaria de Estado da Educação, lotada no município

de Nova Brasilândia do Oeste. Para cálculo da Progressão funcionalfoi considerado o tempo laborado na Secretaria de

Estado da Educação, à partir da Promoção funcional concedida a contar de 30/05/2016 ,(conforme FichaFuncional

,Portaria de Promoção funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes do processo).
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MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******584

IVETE

APARECIDA DE

OLIVEIRA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
29/06/1988 30/05/2016 30/05/2016 a 30/05/2018 2 30/05/2018

******584

IVETE

APARECIDA DE

OLIVEIRA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
29/06/1988 30/05/2016 30/05/2018 a 30/05/2020 3 30/05/2020

******584

IVETE

APARECIDA DE

OLIVEIRA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
29/06/1988 30/05/2016 30/05/2020 a 30/05/2022 4 30/05/2022

******584

IVETE

APARECIDA DE

OLIVEIRA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
29/06/1988 30/05/2016 30/05/2022 a 30/05/2024 5 30/05/2024

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 06 de Junho de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049473323

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

REFERENTE AO RECURSO PROAFI DO EXERCÍCIO DE 2024

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 05.04.2024, por deliberação do Conselho Escolar da Escola Major

Guapindaia, inscrita no CNPJ: 05.789.045/0001-00 órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem

por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de

bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas,

de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do Conselho Escolar da Escola Major

Guapindaia, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa do Conselho Escolar da Escola

Major Guapindaia, inscrita no CNPJ: 05.789.045/0001-00, localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto

Velho - RO.

Célio Leandro da Silva

Presidente do Conselho Escolar Major Guapindaia

Protocolo 0049702301

Portaria de férias nº 7571 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RENATA DA SILVA ZEBALOS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******407, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (10/06/2024 a 19/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26459

Portaria nº 7461 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.036538/2023-39;

Considerando Informação n. 93/PGE/PCDS ID 0047712291;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59 da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012,a servidora: LEIDIMAR

MUNIZ CORREIA,do município de Buritis , pertencente a Secretaria de Estado da Educação, atualmente cedida com

ônus aomunicípio de Buritis. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da

Educação, referente aos biênios cumpridos antes da cedência ao município de Buritis e período de cedência no

exercício ininterrupto de Cargo de direção Superior. (conforme FichaFuncional , certidão de frequência , Decretos de

cedência , atos de nomeação e exoneração em Cargo de Direção Superior e demais documentos constantes do

processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******126
LEIDIMAR MUNIZ

CORREIA

PROFESSOR CLASSE C-

Ch-40
08/05/2012 08/05/2012 a 08/05/2014 2 -

******126
LEIDIMAR MUNIZ

CORREIA

PROFESSOR CLASSE C-

Ch-40
08/05/2012 08/05/2014 a 08/05/2016 3 -

******126
LEIDIMAR MUNIZ

CORREIA

PROFESSOR CLASSE C-

Ch-40
08/05/2012 08/05/2016 a 08/05/2018 4 15/06/2018

******126
LEIDIMAR MUNIZ

CORREIA

PROFESSOR CLASSE C-

Ch-40
08/05/2012 08/05/2018 a 08/05/2020 5 08/05/2020

******126
LEIDIMAR MUNIZ

CORREIA

PROFESSOR CLASSE C-

Ch-40
08/05/2012 08/05/2020 a 08/05/2022 6 08/05/2022

Obs. Retroativos somente do período imprescritonos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. As despesas com

as Progressões funcionaise eventuaisretroativos do Período de cedência deverão ser arcadas pelo cessionário.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho,10 deJunhode 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049582905

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 015/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: PAULO CESAR DE JESUS ANDREATTA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.669.562/0001-72

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: JOÃO MIRANDA DE ALMEIDA E PAULO CESAR DE JESUS ANDREATTA
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Protocolo 0049636993

Portaria de férias nº 7572 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIZABETH COLAÇO VILARIM, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******814, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(10/07/2024 a 19/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/12/2024 a 27/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26460

Portaria de férias nº 7577 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/03/2024 a 08/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SILVANIA GREGORIO CARLOS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******817, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (30/03/2024 a 08/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26461

Portaria de férias nº 7581 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 11/04/2024 a 20/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WILKA SANTOS DO NASCIMENTO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******806, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/04/2024 a 20/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26462

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035592/2024-48

Objeto: Materiais de pintura.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 -

Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de:Fornecimento de materiais de pintura, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, nº 534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para fornecimento de materiais de

pintura, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 12 de junho de 2024.

Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0049638101

Portaria de férias nº 7583 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IZIS CUBIA MENDES LEANDRO DA SILVA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******567, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(09/12/2024 a 18/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(26/11/2024 a 05/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26463

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030920/2024-10

Objeto: Material de Consumo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Jean Piaget C.N.P.J nº 84.568.492/0001-06 localizado na Rua Alagoas, 2082, Bairro Morada do Sol,

Espigão do Oeste-RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Expediente,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmjeanpiaget@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Alagoas, 2082, Bairro Morada do Sol, Espigão do Oeste-RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Jean Piaget;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jean Piaget, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 600

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, RO, 12 de junho de 2024.

Elvis Preslei Gonçalves Pereira Segundo

Presidente da Comissão de Contratação

Márcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget

Protocolo 0048969534

Portaria nº 7558 de 13 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho União e Trabalho, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos originados do Programa Nacional Dinheiro Direto na Escola – PDDE

BÁSICO, celebrado entre o Conselho Escolar União e Trabalho, CNPJ nº 63.788.285/0001-97, que tem por objeto a

prestação dos serviços e aquisição de materiais de consumo listado no plano de alicação, a ser executados nas

dependências da E.E.E.M.T.I Capitão Silvio de Farias , localizada no município de Jaru/RO.

1 - Luciana LimaDa Siva Pereira , matrícula nº ******418, Fiscal de Contrato;

2 Leonilia Josefa da Silva, matrícula nº ******091, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO. 13 de junho de 2024

Tatiane Da Silva

Presidente do Conselho União e Trabalho

Protocolo 0049703424

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035983/2024-62

Objeto: Materiais de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira, C.N.P.J nº 21.436.880/0001-13 localizado na Rua

Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: compra de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização , referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Santa

Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Limpeza e Produção de

Higienização , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida

Ferreira com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Extrema/RO, 13 de junho de 2024.

Irineia Kalki

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049693158

Portaria de férias nº 7584 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAIS REIS DE CASTRO, ANALISTA EDUCACIONAL -

PSICÓLOGO, matrícula ******180, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26464

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035983/2024-62

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira, C.N.P.J nº 21.436.880/0001-13 localizado na Rua

Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: compra de Materiais de expediente , referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de expediente , considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida

Ferreira com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Extrema/RO, 13 de junho de 2024.

Irineia Kalki

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049693163

Portaria de férias nº 7585 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIZA PEREIRA ZAMORA ALVES, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******592, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(13/05/2024 a 22/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/10/2024 a 25/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26465

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
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Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 04/04/2024, por deliberação do Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental Princesa Izabel, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem

por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de

bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas,

de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PRINCESA IZABEL, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e

representativa da Escola Estadual de Ensino Fundamental Princesa Izabel, localizada no município de Porto Velho.

CLAUDIA RODRIGUES PORTELA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Princesa Izabel

Protocolo 0049702825

Portaria de férias nº 7587 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEIÇAO MARTINS DA COSTA LOBO,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******019, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26466

Portaria de férias nº 7588 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA DA SILVA ZEBALOS, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******407, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o10/06/2024 a 19/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia10/06/2024 a

19/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 08/07/2024 a

17/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26467

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES DA EEEFM AURÉLIO

BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA E CONTRATADA O FORNECEDOR UENDEL LUGOM VIEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios através de contratação direta, com a chamada pública

nº 01/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 380,24 (Trezentos e oitenta reais e vinte e

quatro centavos), de acordo com os valores especificados na Chamada Pública e Projeto de Vendas. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.368.2125.2386; Elemento de Despesa:

3.3.90.30.61 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação:

R$ 380,24 (Trezentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), Programa/Atividade: Programa Nacional de

Alimentação Escolar – Pnae: Programa de Trabalho: 12.368.2125.2386; Fonte de Recurso: 1552000001; e Natureza

de Despesa: 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.013688/2024-55

ASSINAM: Raquel Brasilina dos Santos Vieira – Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes da

EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Uendel Lugom Vieira – Agricultor Familiar.

RAQUEL BRASILINA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

UENDEL LUGOM VIEIRA

CPF: ***.730.482-**

Protocolo 0049550084

Portaria de férias nº 7594 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERA LUCIA CORTEZ DE MEDEIROS, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******698, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(14/05/2024 a 23/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26468
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Portaria de férias nº 7601 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AUGUSTO DE SOUZA LEITE, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula ******643, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/09/2024 a 22/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26469

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVE DE JUNHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035979/2024-02

Objeto: Gás de Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 à 17/06/2024

O Conselho Escolar Nove de Junho, C.N.P.J nº 00.672.028/0001-75 localizado na Avenida Senador Olavo Pires, Nº

2357, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de gás de cozinha, tipo GLP botija com 13 kilos,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Senador Olavo Pires, Nº 2357, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de gás de cozinha, tipo

GLP, botija com 13 kilos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA Domingos Vona;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejadomingosvona@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 13 de junho de 2024.

Nilda Alves de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Mirian Pereira Suave

Presidente do Conselho Escolar Nove de Junho

Protocolo 0049692906

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. NOVA BRASÍLIA

CONTRATADA: SANCHEZ LTDA-EPP , CNPJ/MF Nº 34.750.281/0001-11

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da E.E.E.F. NOVA BRASÍLIA com validade até 23/12/2024, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.107672/2022-41, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 072/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.801,33 ( dois mil oitocentos e um real reais e trinta e três centavos)

PROCESSO:0029.020689/2024-56

VIGÊNCIA: 12/06/2024

DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:

MARIA INÊZ ORTEGA RODELINI / Presidente do Conselho Escolar
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DOMINGOS BAENA SANCHES / Contratado

Protocolo 0048800064

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. NOVA BRASÍLIA

CONTRATADA: SHALOM COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 42.838.221/0001-83

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da E.E.E.F. NOVA BRASÍLIA com validade até 20/09/2024, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.107672/2022-41, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 072/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.861,00 (Três mil oitocentos e sessenta e um reais)

PROCESSO: 0029.020689/2024-56

VIGÊNCIA: 20/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 20/05/2024

ASSINAM:

MARIA INÊZ ORTEGA RODELINI / Presidente do Conselho Escolar

RUBERVANIO APARECIDO DOS SANTOS / Contratado

Protocolo 0048801447

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. NOVA BRASÍLIA

CONTRATADA: CJ JOB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 24.572.092/0001-42

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da E.E.E.F. NOVA BRASÍLIA com validade até 23/12/2023, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.107672/2022-41, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 072/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 908,52 ( novecentose oito reais e cinquenta e dois centavos)

PROCESSO: (0029.020689/2024-56)

VIGÊNCIA: 20/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:

MARIA INÊZ ORTEGA RODELINI / Presidente do Conselho Escolar

CLAUDECIR JOSÉ JOB / Contratado

Protocolo 0048801779

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CONSTRUINDO O SABER, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº1337/2024 (ID 0048859828), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0048859829) e o Resultado da Análise (ID 0048859832), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Supermercado Mineiro LTDA Açafrão 209,94

02 Supermercado Mineiro LTDA Café em pó torrado 299,25

03 Supermercado Mineiro LTDA Carne Bovina Acém moída 1.239,38
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04 Supermercado Mineiro LTDA Carne Bovina Acém sem gordura 1.799,10

05 Supermercado Mineiro LTDA Milho verde 474,00

06 Supermercado Mineiro LTDA Sal, dietético 14,94

07 Supermercado Mineiro LTDA Tomate com semente 629,30

08 MANOEL NEVES DE SOUZA ME Biscoito, salgado, cream cracker 753,60

09 MANOEL NEVES DE SOUZA ME Cebola 172,80

10 MANOEL NEVES DE SOUZA ME Extrato de Tomate 168,75

11 MANOEL NEVES DE SOUZA ME Frango, inteiro sem pele, cru 2.552,25

12 MANOEL NEVES DE SOUZA ME Macarrão, trigo, cru 374,00

13 SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI Açúcar Cristal - Unidade com 2 kg 177,36

14 SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI Alho 209,70

15 SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI Arroz - Tipo 1 - Unidade de 5 kg 1.564,75

16 SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI Manteiga, com sal 329,70

17 SUPERMERCADO SANTIAGO CORUMBIARA EIRELI Óleo de soja 220,15

Corumbiara/RO,13 de junho de 2024.

Claudinei Carmo Soares

Vice-Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal

Rondon

Protocolo 0048859834

Portaria de férias nº 7606 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIO JUNIOR GOMES DE LIMA, ASSESSOR, matrícula

******681, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(17/07/2024

a 26/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a

14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26470

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031452/2024-09

Objeto: Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 à 18/06/2024
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O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54, localizado

na Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI-CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
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quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a

18/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.
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Espigão do Oeste- RO, 13 de Junho de 2024

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0049054191

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031452/2024-09

Objeto: Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 à 18/06/2024

O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54, localizado

na Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI-CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 à

18/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste- RO, 13 de Junho de 2024.

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0049163513

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031452/2024-09

Objeto: Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 à 18/06/2024

O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54, localizado

na Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI-CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 à

18/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste- RO, 13 de Junho de 2024.

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0049679034

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031452/2024-09

Objeto: Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 à 18/06/2024

O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54, localizado

na Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI-CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço Rua: Rio Grande do Sul, nº 2734 Bairro: Vista Alegre, Espigão do Oeste/RO - CEP: 76974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 à

18/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste- RO, 13 de Junho de 2024.

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0049679952
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Portaria de férias nº 7609 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GLEYSSON FRANCISCO SHREDER DA SILVA, ALMOXARIFE, matrícula ******238, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26471

AVISO

CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035358/2024-11

Objeto: SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ÁREAS EXTERNAS - OUTRAS

NECESSIDADES, (DEDETIZAÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXAS D ÁGUA).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs

O CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 22.859.078/0001-07

localizado na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco Ji-Paraná/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de:SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ÁREAS EXTERNAS - OUTRAS

NECESSIDADES, (DEDETIZAÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXAS D ÁGUA), referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as

11:00hrs, pelo endereço eletrônico escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br] ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco, Ji-Paraná/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -

ÁREAS EXTERNAS - OUTRAS

NECESSIDADES, (DEDETIZAÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXAS D ÁGUA)., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2024

GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

HUILDE CANTÃO PESSOA

Presidente do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Protocolo 0049605646

Portaria nº 7549 de 13 de junho de 2024

O Presidente do CTPM XIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos durante o ano de 2024, celebrado pelo Conselho Escolar CTPM XIII, CNPJ

nº 00.672.023/0001-42, que tem por objeto a aquisição de bens, produtos e prestação de serviços, a serem executados

nas dependências do Colégio Tiradentes da Polícia Militar, localizada no município de Jaru - RO.

1 - Erivan Macedo de Jesus, matrícula nº ******766, Fiscal de Contrato;

2 - Flávia Rodrigues Leal Passos Santos, matrícula nº ******241, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 633

Willian da Silva Viana - MAJ PM

Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0049700889

Portaria de férias nº 7610 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/05/2024 a 05/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUZA, SEDUC - GERENTE DE ALMOXARIFADO - CDS-09 *,

matrícula ******400, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (27/05/2024 a 05/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26472

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024 (ID0048120339 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048120684)

e o Resultado da Análise (ID 0048120931), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Areia Fina R$ 270,00

2
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Areia média R$ 540,00

3
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Argamassa ac2 R$ 960,00

4
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Tijolo 6 furos R$ 1.760,00

5
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Cimento de 50kg R$ 2.495,00

6
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Pedrisco R$ 560,00

7
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Cerâmica de parede branca R$ 777,40

8
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Cerâmica de piso R$ 598,00

9
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Jogo de batente madeira de 90 cm R$ 140,00
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10
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Cal fácil de 18lts R$ 158,00

11
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Coluna de ferro 5/16 R$ 591,00

12
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Treliça h 12cm R$ 135,00

13
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Prego 18X 27 R$ 114,00

14
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Arame recozido R$ 22,00

15
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Forro pvc folhas de 8mts R$ 254,72

16
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Barra de perfil de forro R$ 105,00

17
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Bloco de espuma R$ 104,00

18
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Rolo de conduite 3/4 R$ 102,00

19
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Caixa 4,2 R$ 18,00

20
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Fechadura interna R$ 165,00

21
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Porta de madeira 2,10X90 cm R$ 290,00

22
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Massa acrílica de 25 kg R$ 650,00

23
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Grafiato branco 25 kg R$ 560,00

24
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Rejunte cerâmica R$ 150,00

25
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Jogo de dobradiça R$ 30,00

26
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Vaso sanitário R$ 1.800,00

27
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Assento sanitário almofadado R$ 360,00

28
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Prego 19x36 R$ 19,90

29
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Prego 12x12 R$ 30,00

30
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Lixa média R$ 20,00

31
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Tintaacrílica base de água branca de 18lts R$ 830,00
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32
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

Tinta acrílica base de águaamarelo guarda sol de

18lts
R$ 830,00

33
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Tinta acrílica base de água azul giz de cera de 18lts R$ 830,00

34
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
Tinta acrílica base de água verde musgo de 18lts R$ 750,00

35
TREVO COM. DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

Tinta acrílica base de água marrom cogumelo

shitake de 18lts
R$ 750,00

Valor Total
R$

178.769,02

Pimenta Bueno/RO, 13 de junho de 2024.

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048121308

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 002/2024 (0048701413), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0048702588) e o Resultado da Análise (0048752312), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Edivaldo Ribeiro de Lima ME 01 ao 29 15.502,70

Valor Total 15.502,70

Porto Velho, RO, 12 de Junho de 2024.

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos

Protocolo 0049707331

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Valdir Monfredinho

CONTRATADA: ELP CONSTRUTORA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 034.649.672/0001-44

OBJETO: É objeto desta contratação Manutenção E Conservação De Bens Imóveis.

VALOR: R$ 13.100,04 (treze mil e cem reais e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 2 meses (60) dias consecutivos.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024

ASSINAM: Ademir Sott Presidente do Conselho Escolar e Evaldo Luiz Paiva Representante legal da Empresa.

Protocolo 0049538145

Portaria de férias nº 7619 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 29/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SABRINA TELES DA SILVA, SEDUC - Gerente de Gestão de Risco - CDS-10 *, matrícula

******332, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 29/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26481

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO FRANCISCO CORREIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000273/2024-11

Objeto: AQUISIÇAO DE GÁS ENGARRAFADO GLP 13KG

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, C.N.P.J nº 02.991.837/0001-75,

localizado na Rua Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapua do Oeste/RO - CEP 76.861-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de GÁS

ENGARRAFADO GLP 13 KG, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico: eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Senador Olavo Pires, nº 1363 - Centro, Itapuã do Oeste/RO - CEP 76.861-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de GÁS ENGARRAFADO GLP

13KG, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefjoaofrancisco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, em dias uteis,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF JOÃO FRANCISCO

CORREIA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Itapua do Oeste/RO, 12 de Junho de 2024.

Wilson Ferreira Machado

Presidente da Comissão de Contratação

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0049529625

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1591/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032432/2024-47

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:Manutenção e conservação de bens imóveis: serviços de reparos,

consertos, revisões e adaptações de bens imóveis (colocação de prateleira no deposito da cozinha).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 00.697.497/0001-49 localizado na Rua Aracajú, nº

1458, Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola -

Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e conservação de bens imóveis: serviços

de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens imóveis (colocação de prateleira no deposito da cozinha),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejacer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Aracajú, nº

1458, Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica -

Manutenção e conservação de bens imóveis: serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens imóveis
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(colocação de prateleira no deposito da cozinha), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo CEEJA Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Cerejeiras/RO, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049166551

Portaria de férias nº 7620 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELAINE CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, CASA CIVIL -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******451, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, originalmente marcadas para o15/05/2024 a 13/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia03/06/2024 a 13/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

08/07/2024 a 18/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26482

Portaria de férias nº 7621 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/05/2024 a 16/05/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor NELSON BENTO SANTOS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******236, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (07/05/2024 a 16/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26483

Portaria de férias nº 7622 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO ALBERTO DE MORAIS, TÉCNICO EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO , matrícula ******997, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(06/08/2024 a 25/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA
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Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26484

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035983/2024-62

Objeto: Gás de Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira, C.N.P.J nº 21.436.880/0001-13 localizado na Rua

Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: compra de Gás de Cozinha , referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás de Cozinha , considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida

Ferreira com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 647

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Extrema/RO, 13 de junho de 2024.

Irineia Kalki

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049711388

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Abacaxi EDERSON BRANDT/***.213.692-** KG 25 10,00 250,00

Total 250,00

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha

mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani

mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges

mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048752278

Portaria de férias nº 7623 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIZ FELIPE RODRIGUES MARQUES, ANALISTA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, matrícula ******980, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (16/10/2024 a 25/10/2024) e (06/12/2024 a 15/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024) e (18/07/2024 a 27/07/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (08/12/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26486

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLARTANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1543 ( 0049095616), o Quadro Comparativo(0049095617) e o Resultado da Análise (0049095618),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
JAN CHARLES RUECKERT

LTDA

Equipamento de processamento de dados(Switch TP-Link Gigabit 24 portas

TL-SG1024D)

R$

3.200,00

Valor Total
R$

3.200,00

Cerejeiras/RO, 13de junhode 2024.

SandraMariano de Oliveira Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049095620

Portaria nº 6707 de 31 de outubro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.417581/2021-30.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SOLIMAR MOREIRA SAMPAIO MELO, matrícula 300027839, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/ Ji -

Paraná, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 02/05/2007

à 30/04/2012.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0021754551

Portaria de férias nº 7626 de 13 de junho de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHALIA CATARINA CARDOSO DOS SANTOS, ANALISTA

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, matrícula ******199, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(06/08/2024 a 20/08/2024) e (19/11/2024 a

03/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a

19/08/2024) e (18/11/2024 a 02/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26489

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 003/2024 (0048701508), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0048702773) e o Resultado da Análise (0048752343), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Edivaldo Ribeiro Lima ME 01 ao 14 3.628,80

Valor Total 3.628,80

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes Ramos

Protocolo 0049712684

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1
Abobora

comum

ROSALINA DE QUADROS DOS REIS/***.191.092-

**
KG 3 4,15 12,45

Total 12,45

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha

mat. ******339
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Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani

mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges

mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048798217

Portaria nº 7576 de 13 de junho de 2024

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Maria do Rabelo, CNPJ 00.798.147/0001-79, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 51º, e Art.73, letra "b" do inciso I, da lei Federal n.º 8666/93.

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Educação Básica e Ações

Agregadas/2024.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do Primeiro:

(a) Jucelia Claudia da Silva, Matricula: (******974)

(b)Vanusa Alves Serafim, matrícula nº ******086, Membro;

(c) Jair Lopes Soares, Matrícula: (******739)

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento como

Membros, sob a Presidência do Primeiro:

(a) Lucilena Lopes Matias Barros, Matrícula: (******325)

(b) Ailton Vieira da Luz, Matrícula:(******8636)

(c) Suely Felix Portela, Matrícula:(******089)

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Evandra Mara Golferari Inheguez

Presidente do Conselho Escolar Maria do Rabelo

Protocolo 0049713564

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2022, em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0112 e

Natureza de Despesa: 44.50.51.01.

Nº DO PROCESSO
UNIDADE

ESCOLAR
UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR DO

REPASSE

(R$)
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0029.124816/2022-

23

CEEJA Dr.

Cláudio Fialho

Conselho Escolar Profª Miriam da

Rocha Patrocínio

Guajará-

Mirim

Guajará-

Mirim

84.633.031/0001-

70
312.891,56

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0036527575

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2022 em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0112;

2.500.0.01001 e Natureza de Despesa: 33.50.39.01; 44.50.51.01.

Nº DO PROCESSO
UNIDADE

ESCOLAR
UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR DO

REPASSE

(R$)

0029.051594/2018-

36

EEEFM Francisca

Martendal

Conselho Escolar da EEEFM

Francisca Martendal
VilhenaChupinguaia

10.917.662/0001-

84
321.272,50

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034904190

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049428468), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049703342) e o Resultado da Análise (ID 0049711292), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMÉRCIO DE GÁS LIQUIGÁS LTDA GÁS ENGARRAFADO 6.000,00

2 M L BEZERRA &CIA LTDA GÁS ENGARRAFADO 6.144,00

3 NICOLETTI GÁS LTDA GÁS ENGARRAFADO 6.048,00

Valor total 6.000,00

Jaru/RO, 13 dejunho de 2024.

ROMILDA ALVES PINTO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

Protocolo 0049712628

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2019, em conta corrente específica, em
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favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 1076 - Melhoria na Qualidade da Educação, Função Programática nº

12.368.1076.2213 - Assistência aos educandos, Fonte de Recurso nº 0112 e Natureza de Despesa: 33.50.41.

Nº DO PROCESSO
UNIDADE

ESCOLAR
UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR DO

REPASSE

(R$)

0029.150393/2019-

00

EEEFM John

Kennedy

Conselho Escolar Estadual de Ensino

Fundamental e Médio John Kennedy

Porto

Velho

Porto

Velho

00.672.018/0001-

30
186.110,40

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049635718

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2021, em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0118;

1.5.00.001001 e Natureza de Despesa: 44.50.42.01; 44.50.51.01.

Nº DO PROCESSO UNIDADE ESCOLAR UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.
VALOR DO

REPASSE (R$)

0029.321503/2021-

31

EEEFM Álvares de

Azevedo 

Conselho Escolar Álvares de

Azevedo
Vilhena Vilhena

15.893.498/0001-

36
120.461,27

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034667535

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2022, em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0112;

1.5.00.001001 e Natureza de Despesa: 33.50.39.01; 44.50.51.01.
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Nº DO PROCESSO UNIDADE ESCOLAR UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.
VALOR DO

REPASSE (R$)

0029.094185/2022-

19

EEEFM Maria Arlete

Toledo

Conselho Escolar Maria

Arlete Toledo
Vilhena Vilhena

15.893.563/0001-

23
277.964,40

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0036391252

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2022, em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0 112 e

Natureza de Despesa: 44.50.51.01.

Nº DO PROCESSO
UNIDADE

ESCOLAR
UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR DO

REPASSE

(R$)

0029.096678/2022-

85

EIEEF João

Farias de

Barros

Conselho Escolar Associação Pais

Professor Orowao Wam Oro At - Escola

Poscidonio Bastos

Guajará-

Mirim

Guajará-

Mirim

00.977.716/0001-

43
318.359,31

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0036461147

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ADICIONAL

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e art. 17 da Lei nº 3.350, de 24

de abril de 2014 e suas alterações, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do repasse

de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - Proafi Adicional - 2022, em conta corrente específica, em

favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e aplicação do recurso,

de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, para atender às necessidades excepcionais de infraestrutura da unidade

escolar e/ou de sua manutenção, visando proporcionar solução para as deficiências de espaços de aprendizagem e/ ou

medidas corretivas no ambiente escolar em tempo oportuno, a fim de que a unidade executora apresente as

condições adequadas e apropriadas ao uso. A despesa está regulamentada pela Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014, e

suas alterações, e assegurada pelo Programa 2125 - Universalização do Atendimento Educacional, Função

Programática nº 12.368.2125.2393 - Descentralizar Recursos às Unidades Executoras, Fonte de Recurso nº 0112 e

Natureza de Despesa: 44.50.51.01.

Nº DO PROCESSO
UNIDADE

ESCOLAR
UNIDADE EXECUTORA CRE MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR DO

REPASSE (R$)

0029.114872/2022-

50

EIEEF

Xinepuabá

Conselho Escolar da EIEEF

Xinepuaba Gavião

Ji-

Paraná
Ji-Paraná

03.178.628/0001-

70
328.712,47

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0034914005

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Banana maça ELIO ALVES DE OLIVEIRA/***.969.352-** KG 9 5,90 53,10

2 Farinha de mandioca ELIO ALVES DE OLIVEIRA/***.969.352-** KG 2 12,25 24,50

Total 77,60

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha

mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani

mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges

mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048799695

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª E 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Cenoura SELMA LAVES DE SOUZA/***.148.301-** KG 7 10,25 71,75

2 Couve SELMA LAVES DE SOUZA/***.148.301-** KG 3 14,65 43,95

3 Repolho SELMA LAVES DE SOUZA/***.148.301-** KG 4 5,80 23,20

Total 138,90

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha – mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani – mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges – mat. ******875
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Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048800812

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Carmem Ione de Araujo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049254369), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0049580614) e o Resultado da Análise (ID 0049694913), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

ARAUJO COM.

E IMP. EXP. DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

Abacaxi - , de 1ª qualidade, maduro, in natura, tamanho médio a grande, coloração

uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. O

produto deverá ser pesado sem a coroa. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Acondicionado em caixa plástica vazada.

245,70

2
LS DE BRITO

LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partirda data

da entrega

245,07

3

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

239,92

4

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

3.772,30

5

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg

6.974,00
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6

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

5.692,50

7

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Castanha do Brasil embalagem a vacuo de 01 kg sem sujeiras. 700,00

8
LS DE BRITO

LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho.

Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam odor ou

sabor estranhos ao produto

457,47

9

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg

2.189,00

10
LS DE BRITO

LTDA

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data

de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade.

305,66

11

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de até 340g.

1.119,40

12

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

FARINHA DE TAPIOCA DA REGIÃO, Subgrupo

Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco plástico transparente, atóxico, inviolável e

resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo.

Rotulagem de acordo com a legislação vigente, deverá conter externamente os

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto. Peso líquido de até 1kg. Período de validade mínima de 120

dias a partir da data de entrega.

999,60

13

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega).Pacote de 1 kg

365,40
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14

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de inspeção

sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02meses,

a partir da entrega).

1.398,60

15

ARAUJO COM.

E IMP. EXP. DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

1.339,85

16
LS DE BRITO

LTDA

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco,pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos,não

rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, nãoestufada, resistente que

garanta integridade do produto. Apresentardados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação evalidade do produto

(mínima de 06 meses a partir da data deentrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

288,66

17
LS DE BRITO

LTDA

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto. Isento de sujidades, parasitas,

larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da

data de entrega), embalagem de no mínimo 500g.

1.038,86

18

ARAUJO COM.

E IMP. EXP. DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

Melão - de 1a qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades,parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniforme, devendo

serdesenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa

plástica vazada.

1.508,60

19
LS DE BRITO

LTDA

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

833,45

20

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega

641,35

21

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

2.464,50

22

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade. Com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

02 meses, a partir da entrega).

2.123,80
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23
LS DE BRITO

LTDA

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico

ou acondicionado em caixa plástico vazado

51,80

24

ARAUJO COM.

E IMP. EXP. DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

Pimentão Amarelo - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico

ou acondicionado em

caixa plástico vazado

79,92

25
LS DE BRITO

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

567,15

26
LS DE BRITO

LTDA

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado.

Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade

(validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega).

38,25

27

ZAQUEU

COM.

VAREJISTA E

ATAC. DE

GENEROS

ALIM. LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou

caixa plástica vazada.

2.408,46

Valor Total 38.089,27

Ariquemes/RO, 13 de Junho de 2024

ANDERSON RODRIGUES MOREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049714661

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

1 Leite integral
DIEGO PECKSON SOARES DA

SILVA/***.455.522-**
LT 20 5,00 100,00

Total 100,00

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha – mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani – mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges – mat. ******875
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Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048850143

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR RONDOMINAS

CONTRATADA: M. N. LIMA

CNPJ DA CONTRATADA: 06.944.380/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a 33.90.30.65 (Merenda Escolar).

VALOR: R$ R$ 7.331,96 ( Sete mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA:120 ( cento vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:

RICARDO CARLOS GOMES

Dieretor/Presidente do Conselho Escolar

moisés neves lima

REPRESENTANTE/Contratada

Protocolo 0049607892

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR RONDOMINAS

CONTRATADA: E. RIBEIRO E CIA LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 09.000.933/0001-53

OBJETO: É objeto desta contratação a 33.90.30.65 (Merenda Escolar).

VALOR: R$ R$ 9.662,95 ( Nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos).

VIGÊNCIA:120 ( cento vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM:

RICARDO CARLOS GOMES

Dieretor/Presidente do Conselho Escolar

ELISEU RIBEIRO

REPRESENTANTE/Contratada

Protocolo 0049607580

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: Serviço de limpeza e manutenção de poço artesiano, com instalação elétrica e hidráulica, incluindo material

para execução do serviço.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:12/06/2024 à 20/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida

23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de : Serviço ter. pessoa jurídica , referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 à 20/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de limpeza e manutenção de poço

artesiano, com instalação elétrica e hidráulica, incluindo material para execução do serviço, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 à 20/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 12 de junho de 2024.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0049038847

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Polpa de acerola ARLINDO OSMAR VITALIS/***.467.159-** KG 8 18,95 151,60

Total 151,60

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha – mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani – mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges – mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048852979

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 4ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação

no quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de

menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de

preços e seus anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão

de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Empresa Ganhadora/CNPJ ou

CPF
UNID. QUANTIDADE

PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL
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1

Polpa de Peixe Congelada / Carne

mecanicamente separada de peixe -

CMS - Tipo (Pirarucu). Eviscerado,

sem pele, sem espinha ou qualquer

outro

perigo físico), isento de aditivos ou

substâncias estranhas que sejam

impróprias

ao consumo e que alterem suas

características

naturais (físicas, químicas e

organolépticas).

Embalados em saco plástico íntegro,

transparente, atóxico e selado,

contendo

rotulagem obrigatória conforme

legislação

vigente, que contemple identificação

do

produto, informações nutricionais,

data de

fabricação e validade e informações

sobre

registro sanitário (SIM/SIE/SIF/SISBI-

POA).

Embalagem de 1 kg.

COOPERATIVA

FISH/46.685.182/0001-82
KG 12 21,65 259,80

Total 259,80

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Denize Regina Cunha

mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani

mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges

mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0048853505

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024-PROAFI2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035456/2024-58

Objeto: Serviço de Contabilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:13/06/2024a 17/06/2024

Valor Estimado: R$ 2.400,00

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 84.650.852/0001-14 localizado na Avenida Jorge

Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia - CEP 76976-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o
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procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Contabilidade, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjosessantos@seduc.ro.gov. entregue diretamente à unidade executora no endereço na

Avenida Jorge Teixeira, 3979, município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Serviço de

Contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato ou Conselho Escolar Unidos

Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS

SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os Serviços Prestados: Serviço de Assessoria Contábil deverão ser entregues a EEEFMJosé Severino dos

Santos, localizada, na Avenida Jorge Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, no horário

das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarJOSÉ SEVERINO DOS SANTOS.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA ESTADUAL DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI 2024 serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca dePimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Primavera de Rondônia, 13 de junho de 2024.

Natia Gracieli Venturin dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049675389

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (0049427771), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0049428304) e o Resultado da Análise (ID 0049691883), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Linika Representaçoes e Comercio Eireli EPP 01 AO 34 13.383,90

Valor Total 13.383,90

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0049715063

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (0049427812), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0049428918) e o Resultado da Análise (0049692113), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Edivaldo Ribeiro Lima ME 01 AO 02 7.375,00

Valor Total 7.375,00

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0049716108

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Joao Francisco Correia, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (0049427939), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0049474359) e o Resultado da Análise (0049692158), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1 Edivaldo Ribeiro Lima ME 01 AO 30 15.193,10

Valor Total 15.193,10

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Ivone Taufmann da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEF João Francisco Correia

Protocolo 0049716591

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035924/2024-94

Objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO EM SALA DE AULA E TELHADO DO SETOR DE SALA DE AULA

E SETOR ADMINISTRATIVO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: [12/06/2024 a 15/06/2024]

O CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO , C.N.P.J nº00.778.509/0001-60 localizado na RUA RIO

AMAZONAS, Nº 1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI- PARANÁ/RO/UF - CEP 76901-100, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa PROAF REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA

MANUTENÇÃO EM SALA DE AULA E TELHADO DO SETOR DE SALA DE AULA E SETOR ADMINISTRATIVO, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçoRUA RIO AMAZONAS, Nº 1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI- PARANÁ/RO/UF - CEP 76901-100, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de( MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO

EM SALA DE AULA E TELHADO DO SETOR DE SALA DE AULA E SETOR ADMINISTRATIVO), considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectivaCONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024 -A

unidade executora CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO deverá observar o prazo mínimo de 3

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO

BIANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA PROAF REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI- PARANÁ , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI - PARANÁ , 12 DE JUNHO DE 2024

MILTON DOS SANTOS BRANDÃO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho

Protocolo 0049691072

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade

Recurso do Programa: 4ª a 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: STAR COMÉRCIO LTDA.

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

14

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em

saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do

órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Areia

Branca
KG 5 36,84 184,20
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15

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos

inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco plástico a

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Areia

Branca
KG 7 35,25 246,75

34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso.

Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem

íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de até

1.000g.

Fugini KG 1 13,33 13,33

TOTAL 444,28

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Protocolo 0048855665

Portaria nº 7621 de 13 de junho de 2024

O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da E.E.E.F. M Antônio Bianco, CNPJ nº 00.778.509/0001-60

no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do PROGRAMA PROAF REGULAR

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Comprase

Recebimentocomo Membros, sob a Presidência do primeiro.

1 -Milton dos Santos Brandão], matrícula nº ...614 , Presidente;

2 - Eligiane Martins Justino do Prado, matrícula nº******169, Membro;

3 - Wilian Ramalho de Souza, matrícula nº ******189 , Membro;

4 - Andrea Barbosa Viana dos Santos Leal, matrícula nº ******472, Suplente;

5 -Andréia Carla Pereira, matrícula nº ******536, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049719308

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CEL. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 06/2024 (0048573413), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0048573414) e o Resultado da Análise (0048573415), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

Fernando Galdino da Silva

Contabilidade -Cnpj:

26.842.431/0001-99

Serviço de escrituração contábil (Balanço e DRE), entrega do SPED, ECF e

DCTF. auxílio em Atas, Alterações estatutárias e/ou perante a Receita

Federal, atualização de certificado digital

R$

1.400,00

Valor Total
R$

1.400,00

São Felipe d´Oeste Ro 13 de junho de 2024

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048573417

AVISO

CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035362/2024-89

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs

O CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 22.859.078/0001-07

localizado na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco Ji-Paraná/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: MATERIAIS DE EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as

11:00hrs, pelo endereço eletrônico escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br] ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço na Rua Porto Velho, Nº 2336, Bairro Dom Bosco, Ji-Paraná/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS DE

EXPEDIENTE, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapjfsjp@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 as 11:00hrs,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2024

GESIANE POSSMOSER ALVES DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

HUILDE CANTÃO PESSOA

Presidente do CONSELHO ESCOLA DA EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Protocolo 0049605851

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA APARECIDA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07

PROCESSO SEI Nº 0029.034143/2024-82

Objeto: Aquisição de Materiais de expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 á 17/06/2024

O Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida, C.N.P.J nº 01234887/0001-45 localizado na Estrada do Aeroporto, Nº

337, Bairro Bela Vista -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP-76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI ESCOLA-REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de: Materiais de expediente, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 á 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Estrada do Aeroporto Nº 337, Bairro Bela Vista - Município de Pimenta Bueno/RO - CEP-76970-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de materiais de expediente, considerando o menor

preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. Bom Sucesso ou Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 á 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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7.1- Os materiais de expediente deverão ser entregues na EEEF Bom Sucesso, localizada, Estrada do Aeroporto, nº

337, Bairro Bela Vista, município de Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega será realizada semanalmente de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade

do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA-REGULAR (Programa Apoio Financeiro)

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0049682389.

Pimenta Bueno/RO, 13 de junho de 2024.

ASTON DOMINGOS DE MELO

Presidente da Comissão de Contratação

ROSA MARIA BORDIGNON

Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

Protocolo 0049717542
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA APARECIDA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05

PROCESSO SEI Nº 0029.033967/2024-35

Objeto: Aquisição de Materiais para Limpeza e Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 á 17/06/2024

O Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida, C.N.P.J nº 01234887/0001-45 localizado na Estrada do Aeroporto, Nº

337, Bairro Bela Vista -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP-76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI ESCOLA-REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de: Materiais para Limpeza e Higienização, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 á 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Estrada do Aeroporto Nº 337, Bairro Bela Vista - Município de Pimenta Bueno/RO - CEP-76970-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de materiais para Limpeza e Higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. Bom Sucesso ou Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefbomsucesso@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 á 15/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais de limpeza e higienização deverão ser entregues na EEEF Bom Sucesso, localizada, Estrada do

Aeroporto, nº 337, Bairro Bela Vista, município de Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta

feira.

7.2- A entrega será realizada semanalmente de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade

do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI/REGULAR (Programa Apoio Financeiro) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0049392843.

Pimenta Bueno/RO, 13 de junho de 2024.

ASTON DOMINGOS DE MELO

Presidente da Comissão de Contratação

ROSA MARIA BORDIGNON

Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

Protocolo 0049719596

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024-PEALE (0048853954), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0049102515) e o Resultado da Análise (0049692410), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Proponente 1:MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS CNPJ

51.713.456/0001-30

1,2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,

18, 19 e 20.

R$

10.975,60

2
Proponente 2: COSTA E BRUNALDI LTDA CNPJ

49.647.667/0001-70
4, 16 e 17. R$6.668,24

Valor Total
R$

17.643,84

Alvorada do Oeste/ro, 13 de Junho de 2024.

KEILA ROBERTA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira

EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira

Protocolo 0049692458

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA: Linika - Representações e Comércio EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 05.537.772/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de Material Educativo e Esportivo

VALOR: R$1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais),

VIGÊNCIA: 09 meses (31/03/2025) dias.
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DATA DA ASSINATURA: [13/06/2024]

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Linika - Representações e Comércio EIREL - Contratada

Protocolo 0049697845

Portaria nº 6874 de 23 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo Nº 0029.604236/2021-34, que tem como objeto "REFORMA", DA EMEIEF SAUL BENNESBY, por meio do

CONVÊNIO Nº Nº 437/PGE-2022,que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de GUAJARÁ MIRIM /RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) CLARA DOS ANJOS RÊGO DE MENEZES (ENGENHEIRA

CIVIL) pelo servidor KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRO CIVIL) e LEANDRO LEVY ANDRADE WAN

BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor CARLOS EDUARDO LESSA ZAHONIH        (ENGENHEIRO

ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação

para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) FABIANA CORREIA DE LIMA FREITAS (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria 8438 (0031389272), publicada em 18 de Agosto de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049092814

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade

Recurso do Programa: 4ª a 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: BF DE CASTRO ATACADO LTDA.

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

3

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega – cx/pct de

250g.

BERNARDO KG 1 18,00 18,00
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7

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

BERNARDO KG 4 7,97 31,88

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e

isento de impurezas, cor e odor característicos. Embalagem plástica

de 900 ml, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

ABC UNID 3 6,59 19,77

63

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte e com maturação natural.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

IRMÃO KG 3 7,74 23,22

TOTAL 92,87

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Protocolo 0048855884

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº0029.036168/2024-11

Objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DA PARTE INTERNA DA ESCOLA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: [12/06/2024 a 15/06/2024]

O CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO , C.N.P.J nº00.778.509/0001-60 localizado na RUA RIO

AMAZONAS, Nº 1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI- PARANÁ/RO/UF - CEP 76901-100, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa PROAF REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA

MANUTENÇÃO DA PARTE INTERNA DA ESCOLA, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçoRUA RIO AMAZONAS, Nº 1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI- PARANÁ/RO/UF - CEP 76901-100, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de( MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO

DA PARTE INTERNA DA ESCOLA, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectivaCONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024 -A

unidade executora CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO BIANCO deverá observar o prazo mínimo de 3

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F E M. ANTÔNIO

BIANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA PROAF REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI- PARANÁ , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI - PARANÁ , 12 DE JUNHO DE 2024

MILTON DOS SANTOS BRANDÃO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho

Protocolo 0049720716

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade

Recurso do Programa: 4ª a 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
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Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: R 8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

40

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências

da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente.

PORTO

PÃO
KG 6 17,62 105,72

TOTAL 105,72

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 13 de junho de 2024.

Protocolo 0048856075

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.03545/2024-41

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DEDADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 A 18/06/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Manutenção e conservação de equipamentos e processamentos de dados, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024 pelo endereço

eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de manutenção e conservação de

equipamentos de processamentos de dados , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Migrantes

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [xxxxxxxxx@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar da EEEFM Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO 01

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1 MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA BROTHER (02 UNIDADES) Serviço 06

2 MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA CANON ( 01 UNIDADE) Serviço 02

3 MANUTENÇÃO E LIMPEZAIMPRESSORA RICOH (01 UNIDADE) Serviço 03
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4
MANUTENÇÃO E LIMPEZAIMPRESSORA LASER JET PRO M 404 DW ( 01

UNIDADE)
Serviço 01

5 MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPROSSORA HP LASER JET ( 03 UNIDADES) Serviço 06

6 MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA HP DESKJET-2050 ( 01 UNIDADE) Serviço 01

7 MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA EPSON L 3150 ( 02 UNIDADES) Serviço 04

8 VISITA TECNICA Serviço 10

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONTRATO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 01 ANO (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049720713

Portaria nº 7328 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 6173 de 8 de maio de 2024, publicada no DOE n. 85 de 09 de maio de

2024, de acordo com os termos do Processo nº 0029.010279/2024-05,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento, no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico, ao servidor (a) Andreia Floriano Paulino, mat. n.******916, ocupante do cargo de Professor

Classe C, lotado no (a) EIEEFM Kon Koatt Tupari, EIEEFM Boatt Gerainny, no (a) Alta Floresta D'oeste ,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia conforme o previsto na Portaria n.

6173/2024/SEDUC-GGRAT de 08 de maio de 2024,publicada no DOE em 09 de maio de 2024, que regulamenta a

Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07

de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n.867 de 12 de abril de 2016.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

08/11/2023 .

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 outubro 2023

Protocolo 0049492464

Portaria de férias nº 7630 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CELIO BATISTA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******637, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/01/2024 a 31/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26501

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Bruno Marcel de Matos

CNPJ DA CONTRATADA: 34.876.246/0001-43

OBJETO: É objeto desta contratação Manutenção em centrais de condicionadores de ar.

VALOR: R$ 9.999,88 (nove mil novecentos e noventa e nove reias e oitenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Bruno Marcel de Matos

Protocolo 0048885668

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

231/2024/SEDUC-GPCPEP (0049116745) eParecer nº 937/2024/SEDUC-GAPC (0049388317) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

63.790.083/0001-

80

EEEFM CARLOS

DRUMMOND DE ANDRADE
2021

0029.090373/2021-

89

0029.533358/2021-

39
R$15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049689461

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

230/2024/SEDUC-GPCPEP (0049112246) eParecer nº 936/2024/SEDUC-GAPC (0049388287) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa
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executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

PORTO

VELHO

00.672.018/0001-

30

EEEFM JOHN

KENNEDY
2021

0029.102286/2021-

81

0029.593733/2021-

08
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049689460

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

215/2024/SEDUC-GPCPEP (0048941487) eParecer nº 916/2024/SEDUC-GAPC (0049112447) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

07.325.372/

0001-37

EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS

SANTOS
2021

0029.107885/

2021-91

0029.596138/

2021-16
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049684506

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 13/2023/SEDUC-SPCCREBUR (0035296941), Análise Técnica e Financeira nº 687/2023/SEDUC-GPCP

(0044548862) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 712/2024/SEDUC-

GAPC (0048045403) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei

3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e

a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

BURITIS
26.472.710/0001-

08

COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE BURITIS
2022

0029.086499/2022-

30

0029.119603/2022-

80

R$

60.311,63

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049598143
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

208/2024/SEDUC-GPCPEP (0048845000) eParecer nº 886/2024/SEDUC-GAPC (0048944098) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Porto

Velho

00.689.585/0001-

07

EEEFM Maria Carmosina

Pinheiro
2022

0029.095054/2022-

41

0029.122522/2022-

67
R$15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049689459

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

228/2024/SEDUC-GPCPEP (0049092840) eParecer nº 935/2024/SEDUC-GAPC (0049387815) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

CACOAL
01.288.397/ 

0001-21
EEEFM ANTÔNIO GONÇALVES DIAS 2022

0029.073153/ 

2022-71

0029.125726/ 

2022-50
R$11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049675388

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

234/2024/SEDUC-GPCPEP (0049131024) eParecer nº 941/2024/SEDUC-GAPC (0049388467) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Candeias do

Jamari–RO

00.988.847/0001-

26

EEEFM TEODORO DE

ASSUNÇÃO
2022

0029.076812/2022-

21

0029.126661/2022-

60
R$10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049689458

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

262/2024/SEDUC-GPCPEP (0049466136) eParecer nº 977/2024/SEDUC-GAPC (0049535386) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI-PARANÁ
00.808.381/ 

0001-30
EEEF 13 DE MAIO 2022

0029.077227/ 

2022-49

0029.127227/ 

2022-05
R$10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049674721

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

205/2024/SEDUC-GPCPEP (0048699404) eParecer nº 884/2024/SEDUC-GAPC (0048944025) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

ALTA FLORESTA

D'OESTE

03.212.303/0001-

66

EIEEFM BOATT

GERAINNY
2023

0029.014321/2023-

78

0029.065888/2023-

11
R$10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049689457

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Extrema

CONTRATADA: ALVES E CARVALHO COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 10.629.289/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de Limpeza e Higienização

VALOR: R$ 3.106,00 (três mil cento e seis reais ).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 699

ASSINAM: Francisco Marquelino Santana e Waldiney Alves Negrão Junior

Protocolo 0049723736

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

261/2024/SEDUC-GPCPEP (0049462413) eParecer nº 973/2024/SEDUC-GAPC (0049535321) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa

executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI-PARANÁ
00.667.278/ 

0001-17
EEEFM MARCOS BISPO DA SILVA 2022

0029.076532/

2022-13

0029.127281/ 

2022-42
R$17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049675075

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Extrema

CONTRATADA: ALVES E CARVALHO COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 10.629.289/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de Copa e Cozinha

VALOR: R$ 201,75 (duzentos e um reais e setenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024

ASSINAM: Francisco Marquelino Santana e Waldiney Alves Negrão Junior

Protocolo 0049724957

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Extrema

CONTRATADA: ALVES E CARVALHO COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 10.629.289/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de Copa e Cozinha

VALOR: R$ 1.278,50 (um mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024

ASSINAM: Francisco Marquelino Santana e Waldiney Alves Negrão Junior

Protocolo 0049725559

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº0029.031064/2024-10

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/06/2024 a 17/06/2024
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Valorestimado : R$ 28.000,00

O CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, C.N.P.J nº 00.700.422/0001-70 localizado na Rua Floriano Peixoto,

Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [07/05/2024 a 10/05/2024], pelo

endereço eletrônico ceejagliceria@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua

Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de gêneros alimentícios para

alimentação escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Cejja Glicéria Maria de Oliveira Crivelli;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de [07/05/2024 a 10/05/2024] - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar deverão ser entregues na Escola Ceeja Glicéria Maria

de Oliveira Crivelli, localizada, Rua Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000,

município de Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira de acordo com ordem de

fornecimento.

7.2- A entrega será realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Valdir Monfredinho.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os

fornecedores de apresentarem os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno, 13 de junho de 2024.

Sirlene Gonçalves de Santana Canuto

Presidente da Comissão de Contratação

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048983202

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 16/04/2024, por deliberação do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS

INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ órgão máximo desta entidade, o Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a

partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a ser observadas para as

contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de

engenharia, a este submetidas, de forma objeva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ, entidade

privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa das EIEEFM Zawidiaj Xikóv Pí Póhv; EIEEF

Mahaguvely; EIEEF Maloj Kar; EIEEF Passav Adoh; EIEEF passav Kar e EIEEF Bekaaá, localizadas no município de Ji-

Paraná, Estado de Rondônia.

Roberto Sorabah Gavião

Presidente do

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ

Protocolo 0049725766

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0049497681 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049497681) e o Resultado da Análise (ID 0049725959), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 MARTINS & EMERICH LTDA
Manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos:
37.020,00

2
DESTAKAR CONDICIONADO

LTDA

Manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos:
-

3 FJ OLIVEIRA CLIMATIZAÇÃO ME
Manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos:
-

4
ELETRIAR ELÉTRICA E

REFRIGERAÇÃO

Manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos:
-

Valor total 37.020,00
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Jaru/RO, 13 de junho de 2024.

ROMILDA ALVES PINTO

Presidente do Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0049728808

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

CONTRATADA: FIALA COMÉRCIO DE GÁS EIRELI-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 24.169.016/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação a MATERIAIS DE CONSUMO GÁS ENGARRAFADO BOTIJA 13KG PARA PREPARO DA

MERENDA.

VALOR: R$ 5.156,00 (CINCO MIL E CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS).

VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: ELVIS FIALA ROBERTO E VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049596123

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cecília Meireles

CONTRATADA: CAMPOS COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 01.145.730/0001-43

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Gás de Cozinha carga com 13 Kg.

VALOR: R$ 2.877,00 (Dois mil oitocentos e setenta e sete Reais).

VIGÊNCIA: [90] (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

Delmiro Dias Campos.

Representante / Contratante:

Vice Presidente do Conselho Escolar

Maria de Fátima Guedes dos Santos.

Protocolo 0049730112

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente doConselho Regional de Educação de Pimenta Bueno, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0048357762), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048357763)

e o Resultado da Análise (ID 0048357764), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA
ALCOOL LIQUIDO COMUM 70% embalagem capacidade de 5 litro. R$879,80

2
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM, base hipoclorito de sódio. O produto deverá

ter registro no ministério da saúde, condicionado em embalagem plástica de

5 litros.

R$239,80
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3
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

BALDE plástico resistente capacidade 12 litros extra forte preto polietileno de

alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e fundo reforçados,

reforço no encaixe da alça.

R$49,45

4
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA
CERA líquida incolor para piso 5 litros R$437,80

5
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

Desinfetante, e bactericida com fragrância agradável embalagem de 2 litros,

nas fragrâncias florais e lavanda.
R$234,00

6

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

DETERGENTE neutro para Louça embalagem de 500 ml, embalados em caixa

com 24 unidades
R$163,84

7
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ESPONJA EM AÇO para uso doméstico, pacote com 08 unidades. Textura

macia e isenta de sinais de oxidação. Aplicação em utensílios e limpeza em

geral. Fardo com 14 unidades.

R$183,00

8

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

ESPONJA DUPLA FACE dupla face, tipo multiuso, lado amarelo esponja de

poliuretano com bactericida e lado verde em fibra sintética com abrasivo,

medidas (110x71x20 mm)de boa qualidade.

R$39,50

9

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

GUARDANAPO DE PAPEL, folha dupla grande 34x33cm, pct c/ 50 unid. R$59,70

10

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

GUARDANAPO DE PAPEL, folha simples gofrado dupla grande 21cmx22cm pct

c/ 50 unid
R$42,25

11
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA
LIMPA ALUMÍNIO, caixa com 12 unidades. R$35,79

12

OLIVEIRAS

SUPERMERCADOS

LTDA

PAPEL ALUMINIO ; 30cm largura e x 7,5 comp R$44,90

13
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

Papel higiênico picotado, folha simples macio e suave, pacote contendo 8

rolos 10cmx60m
R$239,00

14
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA
Papel Higiênico rolo 300mx10cm, pacote com 8. R$89,00

15

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

PAPEL TOALHA: para enxugar as mãos, com folha branca e macia, medindo

23 cm x 23 cm, para uso em banheiros - pacote com aproximadamente 1000

folhas.

R$314,85

16

OLIVEIRAS

SUPERMERCADOS

LTDA

RODO, para piso, com dimensão aproximada de 60 cm, cabo com encaixe

rosqueado, altura mínima de 120 cm.
R$77,94

17
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SABÃO EM PEDRA GLICERINADO, pacote com 05 unidades, contendo o nome

dofabricante, data de fabricação e prazo de validade
R$54,45

18

JOSÉ BATISTA DOS

SANTOS

SUPERMERCADO -

EPP

SABÃO EM PÓ- de ótima qualidade cx com 24 unidade de 500 gramas R$311,52
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19
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SABONETE LÍQUIDO, aspecto físico líquido viscoso cremoso, aplicação

saboneteira para sabonetes líquidos, características Adicionais refil, aroma

suave embalagem de 5 litros.

R$589,00

20
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SACO BRANCO ALVEJADO, tamanho 60x38cm 110% algodão. (Ideal para fazer

pano de chão ou pano de cozinha
R$139,60

21

OLIVEIRAS

SUPERMERCADOS

LTDA

SACO PARA LIXO RESISTENTE com capacidade para 100 litros/20Kg.

Dimensão 80cm x 100m pacote contendo 5 unidades.
R$79,80

22
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SACO PARA LIXO CAPAC. 50 LITROS dimensão 63cmx80cm contendo 10

unidades
R$66,00

23
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SACO PARA LIXO CAPAC.30 LITROS dimensão 56cmx60cm contendo 10

unidades.
R$66,00

24
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

SACO PARA LIXO CAPAC.15 LITROS dimensão 39cmx58cm contendo 20

unidades.
R$52,50

25
R. V. A COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

VASSOURA de cerda em nylons firme c/ estrutura plástica com cabo de rosca,

de 1ª qualidade
R$35,16

Pimenta Bueno RO, 12 de junho de 2024.

Israel Custódio Correia

Vice-presidente do Conselho

Protocolo 0048357767

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 14/05/2024, por deliberação do Conselho Escolar Jaime Barcessat órgão

máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme

registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as

condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços,

inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e simplificada, destinados

ao atendimento das necessidades do Conselho Escolar Jaime Barcessat, entidade privada sem fins econômicos,

Unidade Executora e representativa da E.E.E.F. Jaime Barcessat, localizada no município de Candeias do Jamari.

EDINEIA FERREIRA DIAS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF JAIME BARCESSAT

Protocolo 0049729794

Portaria de férias nº 7632 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO PAULO DOS SANTOS CARDOSO, TÉCNICO EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO , matrícula ******764, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(07/10/2024 a 21/10/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(23/09/2024 a 07/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26536

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

AVISO

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.000274/2024-35

A Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com registro no CNPJ sob o n. 29.557.720/0001-34 , com sede na Av.

Pres. Dutra, 4183 - Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-327, em atendimento à previsão legal contida no artigo 5º c/c

artigo 75, § 3º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas de

eventuais interessados na contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de Consumo para as

Reservas Técnicas, Laboratório de Arte, Arqueologia, Biologia, Geologia e Centro de Documentação Histórica.

Item Descrição do objeto Unidade de Medida Quantidade estimada

1 LUVA NITRÍCILA DESCARTÁVEL (GG) CX 15

2 LUVA NITRÍCILA DESCARTÁVEL (M) CX 25

3 LUVA NITRÍCILA DESCARTÁVEL (P) CX 5

4 LUVA DE ALGODÃO COM PUNHO (P) PCT 3

5 LUVA DE ALGODÃO COM PUNHO (M) PCT 10

6 LUVA DE ALGODÃO COM PUNHO (GG) PCT 3

7 ÁLCOOL LIQUIDO 70 CX 1

8 ACETONA 500ml UND 3

9 BOBINA DE PLASTICO BOLHA UND 1

10 ALGODÃO UND 5

11 ESCOVA DE DENTES KIT 1

12 ÁGUA DESTILADA 5L UND 2

13 SÍLICA EM GEL PCT 2

14 PINCEL DE CERDAS KIT 1

15 PAPEL SEDA BOBINA 1

16 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 16G PCT 10

17 SACOS PLASTICOS PCT 10

18 PALITO DE CHURRASCO PCT 20

19 ESPANADOR DE PLUMA UND 3

20 MASCÁRA DESCARTÁVEL PCT 15

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência,

que poderá ser solicitado exclusivamente via correio eletrônico: setordecomprasfuncer@gmail.com, no prazo de 03

(três) dias a contar da publicação deste aviso.

A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende

participar.

O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos Art. 62 e seguintes da lei 14.133/2021.

FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA

Setor de Compras e Licitações - FUNCER

ALISSON CORTEZ OLIVEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro - FUNCER

Protocolo 0049442736
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria de férias nº 7523 de 12 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA DA SILVA VIANA, IDEP - Gerente VI - CDS-05 *,

matrícula ******736, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o06/05/2024 a 15/05/2024e que foram interrompidas a

contar do dia06/05/2024 a 15/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 02/09/2024 a 11/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26454

Portaria nº 101 de 05 de junho de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO ,

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.000426/2024-01.

RESOLVE:

Art.1º. REMARCAR, por interesse da administração Pública, o gozo de férias referente ao exercício de 2024, dos

servidores lotados no Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, desenvolvendo suas

atividades laborais no IDEP/ETEC e IDEP-CENTEC/ABAITARÁ, estabelecido anteriormente através das Portaria nº 9913

de 27 de novembro de 2023, Portaria nº 246 de 27 de novembro de 2023 e Portaria nº 252 de 04 de dezembro de

2023, ficando o mesmo para fruição no período conforme anexo único.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

SERVIDOR MATRÍCULA
PERÍODO CONFORME

PORTARIA

REMARCAÇÃO DO

PERÍODO

ADILSON ROSA TEIXEIRA ******319 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

ALMÉRIO CAMARA DE GUSMÃO ******573 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

EDNEIA LANGAME PEREIRA SIMOES ******386 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

FERNANDA ALEXANDRE ******752 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

JOAQUIM APARECIDO FORGADO ******145 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

LEONICE BAZZI DO NASCIMENTO ******318 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

LUCINARA DE LURDE CICHORSKI

BAMBULIN
******377 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

LUCINARA DE LURDE CICHORSKI

BAMBULIN
******125 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024
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LUIZ MENDES DE ALMEIDA ******872 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

MARIA AUXILIADORA ALVES LINHARES ******393 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

ROSANGELA BEZERRA GALDINO DE

ALMEIDA
*******377 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA JUSTO ******370 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA ******024 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

TIAGO ALENCAR GONÇALVES OLIVEIRA ******772 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

UILES JESUS OLIVEIRA ******406 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

VERIDIANA RIBEIRO BASTOS ******635 08/07/2024 a 22/07/2024 15/07/2024 a 29/07/2024

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0049409833

Portaria nº 104 de 11 de junho de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO ,

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.069063/2022-58.

RESOLVE:

Art.1°. CONVALIDAR INTERRUPÇÃO a contar de 23/04/2024 a 02/05/2024 (10 dias), por motivo de superior

interesse público, o gozo de férias do servidor IGOR RIBEIRO LACERDA, Gerente Administrativo, matrícula ******693,

pertencente ao quadro de servidores do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de 23/04/2024 a 02/05/2024 (10 dias), a qual

fica transferida para fruição no período de 15/09/2024 a 24/09/2024 (10 dias).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 23/04/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0049610578

Portaria nº 106 de 11 de junho de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO ,

no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo n° 0048.001631/2023-02

RESOLVE:

Art.1°. Convalidar a interrupção a contar de 10/05/2024 a 16/05/2024 (7 dias), por motivo de superior

interesse público o gozo de férias da servidora NAILDES MELO DE OLIVEIRA, cargo Assistente Administrativo,

matrícula nº ******337, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de 02/05/2024 a

16/05/2024 (15 dias), a qual fica transferida para fruição no período de 06/01/2025 a 12/01/2025 (7 dias).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 10/05/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0049632295

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
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AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001210/2024-23, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Rural de Jaci Paraná - ARJAP, inscrita no CNPJ/MF de

n° 22.838.429/0001-95, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se o custeio do projeto "XVIII EXPOMARQUES Rodeio Show".

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049675193

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001151/2024-93, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação Recreativa e Cultural Porto Maria, inscrita no CNPJ/MF

de n° 15.380.750/0001-03, no valor de R$ 543.920,00 (quinhentos e quarenta e três mil novecentos e vinte reais),

recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "Rodeio Expoã 2024", conforme

apresentado em Plano de Trabalho Id. (0049595981).

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049648504

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.003162/2023-27

VALOR: R$ 5.918,50 (cinco mil novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) Tiago Pereira

Medeiros, Deise Fabiana Kerkhoff de Souza e Suelen Feitosa Gomes com base no Parecer 476 Id. (       

0049371078), que foi fundamentado na Autorização ID (              0043365824). Permaneçam os autos a disposição para

Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da

administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria

Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as)

acima referente exclusivamente a este processo.

Porto Velho/RO, 12 de JUNHO de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer-SEJUCEL

Protocolo 0049663965

Portaria nº 128 de 13 de junho de 2024

A SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, por meio da Coordenação de Cultura,

conforme as prerrogativas que lhe confere a lei RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Final do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE

INTERESSADOS classificando os 6 (seis) primeiros colocados para participação na 24ª FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS

DO ARTESANATO - FENEARTE, conforme listado a seguir:

Resultado Parcial do Edital de seleção pública de artesão

Categoria - ARTESÃO

Nome do Artesão e/ou Trabalhador Manual CPF/CNPJ Cidade Pontuação Classificação Situação
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Amadeus de Lima Brito 108.XXX.XXX-80 Seringueiras 93,33 1º Habilitado

Tony Cinta Larga 015.XXX.XXX-38 Pimenta Bueno 92,00 2º Habilitado

Daniel Ailto dos Santos 499.XXX.XXX-87 Rolim de Moura 91,00 3º Habilitado

Adenes C A da Silva 434.XXX.XXX-15 Ji-Paraná 89,00 4º Habilitado

Moises Rodrigues da Cruz 841.XXX.XXX-34 Nova Mamoré 88,00 5º Habilitado

Raimundo Ramos Soares 133.XXX.XXX-49 Pimenta Bueno 86,00 6º Habilitado

José Giovani Matos Waldrigues 094.XXX.XXX-53 Porto Velho 84,00 7º Habilitado

Renato Alexsandro Ucelli 894.XXX.XXX-00 Rolim de Moura 83,66 8º Habilitado

Shirlei de Lima Ferreira 956.XXX.XXX-49 Porto Velho 74,00 9º Habilitado

Candidatos INABILITADOS/DESCLASSIFICADOS

Nome CPF/CNPJ Município Nota Justificativa

Rosilene Rodrigues de

Oliveira

938.XXX.XXX-

04
- -

Não apresentou documentação conforme o item 4.2 do

edital

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 13 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049722166

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 835 de 06 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 249/2024/SEAS-GISP, 29 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de13 a

17/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Raimundo Nonato Alves de Oliveira ******230 Porto Velho

João de Deus Aguiar Filho ******453 Porto Velho

Joyce Anne Gois Lourenço da Silva ******416 Porto Velho

Adrian Oliveira de Almeida ******353 Porto Velho

Ana Cecília de Amorim Diogo ******708 Porto Velho

Erilene Matos Martins ******765 Porto Velho

Helder Paulo Pereira das Neves ******148 Porto Velho

Daiane Costa de Freitas ******999 Porto Velho

Israelson da Silva Dias ******973 Porto Velho

Mariana Maia de Araújo Cruz ******952 Porto Velho

Patrícia Rodrigues da Silva Cimarelli ******114 Porto Velho

Adriana Alves da Silva ******286 Porto Velho

Brena Franciely Pereira Brito ******467 Porto Velho

Adrielly Lorrayne Cuellar da Silva ******621 Porto Velho

Marines Maciel Paixão Silva ******254 Porto Velho
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Alinne Bodenstein Barbosa ******094 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049459347

Portaria nº 852 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 250/2024/SEAS-GISP, 17 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de13 a

17/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Pamela Suelen Lucindo de Melo ******929 Porto Velho

Keiliane de Souza Costa Passarinho ******704 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049512131

Portaria nº 849 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.
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Considerando o Memorando nº 255/2024/SEAS-GISP, 17 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de14 a

16/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Kátia Areias Louzada Neves ******937 Vilhena

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049506792

Portaria nº 864 de 10 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 259/2024/SEAS-GISP, 27 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de13 a

17/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Jânio Fernandes de Sousa ******612 Porto Velho

Eduardo Sarmento de Rezende ******523 Porto Velho

Flávia Peres de Lima ******048 Porto Velho

Renata Almeida da Silva Mendonça ******468 Porto Velho

Thanus De Souza Antunes ******146 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024
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Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049550709

Portaria nº 855 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 260/2024/SEAS-GISP, 17 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de14 a

16/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Adilaine da Silva Cruz ******520 Vilhena

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049514165

Portaria nº 851 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 261/2024/SEAS-GISP, 17 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de13 a

17/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Odalice da Silva Xavier ******967 Porto Velho

Iremar Mario Brasil de Carvalho ******805 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
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novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049510055

Portaria nº 840 de 06 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 299/2024/SEAS-GISP, 29 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 15 e

16/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Fábio Negri ******915 Cerejeiras

Tiago Martins Botelho ******585 Cerejeiras

Tiago Guimarães Vieira ******136 Cerejeiras

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049471513

Portaria nº 872 de 11 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 177/2024/SEAS-GHAB, de 07 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, aos Municípios de

Castanheiras, Novo Horizonte, Alta Floresta d'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Santa Luzia d'Oeste e Rolim de Moura,

reunião com gestores municipais relacionados a política de habitação de interesse Social e levantamento de dados
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disponíveis. Acompanhamento fiscalizatório das visitas in loco, realizadas pela FESPSP. A concessão de diárias no

período de 17 a 21/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Duan de Andrade Belo ******865 Porto Velho

Legys Esteves Dourado ******644 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049637009

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002230/2024-09.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 749/2024/SEAS-CI (0049247939) e Certificado

SEAS-GDS (0049409217), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Marcos Batista dos Santos e Lindomar Ribeiro da Silva, no valor total de R$ 2.225,00 (Dois mil e

duzentos e vinte e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da

liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049409575

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo com atribuições

legais conferidas pela Lei Complementar n° 411, de 28 de fevereiro de 2008, através do Diretor Administrativo e

Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, torna público, que no Processo Administrativo

nº 0026.002569/2024-05, que tem como objeto a Contratação para inscrição de 05 (cinco) servidores desta Secretaria,

na "11° CONTRATOS WEEK – Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos Administrativos”, os

quais atuam na gestão contratual e tomada de decisão, presencial,realizado pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil -

Estudos e Pesquisas na Administração Pública - INP – CNPJ nº 10.498.974/0002-81, que acontecerá 17 a 21 Junho de

2024, em Foz do Iguaçu/PR, conforme Proposta Atualizada (0049648526), acostada aos autos, a licitação foi

considerada INEXIGÍVEL, segundo os termos do artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/21, no valor total

de R$ 23.450,00 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta reais), em favor da empresa Instituto Negócios

Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisas na Administração Pública – INP – Ltda, CNPJ nº 10.498.974/0002-81, com

base no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/21, in verbis:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

[...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

[...]

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049676401

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001629/2024-64.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 747/2024/SEAS-CI (0049244928) e Certificado

SEAS-GDS (0049404821), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelas servidoras Sabrina Almeida Saavedra e Hosana Maria Alves Pinto, no valor total de R$ 3.115,00 (Três mil,

cento e quinze reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e

Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e

pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do

Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE,

durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049405995

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001986/2024-22.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 743/2024/SEAS-CI (0049232259) e Certificado

SEAS-GDS (0049400361), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Diego Aram Meghdessian Bedrosian, Dulcianni de Fátima Monteiro Barros Ignácio e Marcelo dos

Santos Borges, no valor total de R$ 7.342,50 (Sete mil e trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta

centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto

14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e

pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do

Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE,

durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049400730

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001635/2024-11.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
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de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 753/2024/SEAS-CI (0049288969) e Certificado

SEAS-GDS (0049346497), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Sâmia Joecy Serrati de Oliveira, Everton Marinho Donadom Batista Mendes, Manoel Barros

Cavalcante, Marinalda Barbosa Lima de Souza, Denilton Martins de Albuquerque e Márcio Pontes Gomes, no valor total

de R$ 9.345,00 (Nove mil e trezentos e quarenta e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049346885

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001950/2024-49.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 739/2024/SEAS-CI (0049224911) e Certificado

SEAS-GDS (0049401632), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Kellen Gunther Sanders e Alexandre Fortunato Silva, no valor total de R$ 2.225,00 (Dois mil e

duzentos e vinte e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da

liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049401941

Portaria nº 875 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social -

SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 01 de novembro de 2019 - publicado no DOE

de 05 de Novembro de 2019, Edição 207.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento e Acompanhamento do processo nº 0026.006597/2023-11, cujo objeto é Contratação de Empresa

Especializada nofornecimento de alimentação tipo self service (almoço, jantar, água mineral, cafezinho e chá), para

atendimento de eventos a serem promovidos pela Secretaria de Estado da Assistência Social e do Desenvolvimento

Social – SEAS.

1. LARISSA SOUZA DE ALMEIDA, Assessora, Matrícula nº ******327;

2. LEIDA MARIA ROSA DE QUEIROZ, Assessor III, Matrícula nº ******658;

3. GASPAR DA COSTA KNYPPEL FILHO , Assessor, Matrícula nº ******137;

Art. 2º. –Fica designado como Fiscal do contrato a servidora: ELIZA SANCHES FRANÇA, Assessora, Matrícula nº

******870, e nos impedimentos legais, eventuais ou ausência do servidor fica indicado(a) a respectiva chefia imediata

como substituto(a);

Art. 3º – Fica designada a servidora VANESSA XAVIER DOS SANTOS, Agente em Atividades Administrativas,

Matrícula nº ******989, como Gestora do Contrato;

ART. 4º -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
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Porto Velho, data e hora do sistema.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - SEAS

Protocolo 0049700025

EDITAL Nº 9/2024/SEAS-CONSEDH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O COMITÊ DE PREVENÇÃO

E COMBATE À TORTURA

O CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS (CONSEDH-RO), com base nas disposições do artigo 3°, §

2°, da Lei 3262, de 05 de Dezembro de 2013, faz publicar o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE

ENSINO SUPERIOR EM ÂMBITO ESTADUAL E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O

COMITÊ DE PREVENÇÃO E COMBATE A TORTURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CEPCT/RO. Este edital

regulamenta o chamamento público para escolha de um(a) professor(a) com atuação na área de direitos humanos

vinculado a uma instituição de ensino superior, e (02) dois representantes de entidades e movimentos sociais

representativos da sociedade civil que comporão o Comitê de Prevenção e Combate a tortura, conforme incisos XVI e

XVII do art. 3° da Lei n° 3262, de 05 de dezembro de 2013, para o biênio 2024-2026.

CONVOCAÇÃO

1. O Conselho Estadual de Direitos Humanos convoca as Instituições de Ensino Superior em âmbito estadual e as

organizações da sociedade civil previstas nos incisos XVI e XVII do art. 3° da Lei n° 3.262, de 05 de dezembro de 2013,

cuja atuação esteja relacionada com a temática referente à prevenção e ao combate à tortura e outros tratamentos

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, para participar do chamamento público para a composição do CEPCT/RO

referente ao biênio 2024-2026, conforme especificado nas datas, horários e locais a seguir.

MANDATO

2. O mandato dos representantes no CEPCT/RO será de dois anos, admitida uma recondução por igual período,

conforme disposto no § 2°, do Artigo 3° da Lei n° 3262/2013.

COMPOSIÇÃO

3. Serão escolhidos para compor o CEPCT/RO, conforme estabelecido nos incisos XVI e XVII do art. 3° da Lei n°

3262/2013:

a) Um professor com atuação na área de direitos humanos, com notório conhecimento na temática;

b) Dois representantes de entidades e movimentos sociais representativos da Sociedade Civil de

reconhecida atuação no Estado de Rondônia.

REPRESENTANTES SUPLENTES

4. Haverá um representante suplente da mesma entidade para cada membro titular do CEPCT/RO, conforme o

disposto no § 1° do Art. 3° da Lei n° 3262/2013. Os representantes indicados como titulares e suplentes deverão ser

domiciliados no Estado de Rondônia.

ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

5. O chamamento público para a eleição dos representantes da Sociedade Civil que passarão a compor o

CEPCT/RO terá as seguintes etapas, cujo calendário constará do anexo II:

a) Inscrição /Análise;

b) Resultado da Habilitação;

c) Prazo para Interposição de Recurso;

d) Resultado dos recursos e disponibilização do formulário de voto;

e) Eleição mediante preenchimento de formulário de voto;

f) Divulgação do resultado definitivo;

DA COMISSÃO ELEITORAL

6. Fica instituída a Comissão Eleitoral do chamamento público, composta por membros do Conselho Estadual de

Direitos Humanos. O edital e demais documentos correlatos serão devidamente publicados no Portal do Governo do

Estado de Rondônia https://rondonia.ro.gov.br/seas/conteudo/publicacoes/.

DAS ENTIDADES HABILITADAS PARA INSCRIÇÃO

7. Poderão habilitar-se para a eleição todas as entidades não governamentais e movimentos sociais

representativos da sociedade civil de reconhecida atuação no Estado de Rondônia, atuantes na prevenção e no

combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, devendo preencher o formulário

(anexo I) e apresentar documentos comprobatórios de sua existência e atividade: Cadastro da pessoa jurídica, Estatuto
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social, Relatórios de atividades desenvolvidas em território estadual na temática da prevenção e combate à tortura e

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes por, pelo menos 2 (dois) anos, Ata de eleição da atual

diretoria ou documento que identifique seus componentes com nomes completos e CPF, Convênios, registros junto a

órgãos públicos, certidões, declarações, Regimento Interno ou Carta de Princípios, se houver;

7.1. Poderão habilitar-se para a eleição todas as Instituições de Ensino Superior cuja atuação esteja relacionada

com a prevenção e o combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, que

apresentem documentos comprobatórios de sua existência e atividade, tais como: relatórios de atividades e ações na

temática da prevenção e combate à tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; cópias

de publicações, artigos, pesquisas, atividades de projetos de extensão e afins reconhecidos pela Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

DOCUMENTAÇÃO

8. A organização da Sociedade Civil que não contar com Estatuto Social deverá apresentar uma declaração da

atuação na temática referente à prevenção e ao combate a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos

ou degradantes, firmada por representantes de Conselhos de Direitos ou por autoridades públicas integrantes dos

Poderes Executivo ou Legislativo ou Judiciário, ou de membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública, que

deverão ser dirigidas ao atendimento do objeto deste Edital de convocação.

ENVIO DE DOCUMENTOS

9. O formulário e os documentos comprobatórios devem ser enviados por meio do formulário online disponível

em https://forms.gle/64z5rFzrcPBx7fZ4A, durante o período de inscrições estabelecido no calendário do processo

seletivo (anexo II). Informações adicionais podem ser obtidas por meio do e-mail cedh@seas.ro.gov.br.

I - Requerimento de Inscrição;

II - Cadastro da Pessoa Jurídica;

III - Estatuto Social da Instituição;

IV - Relatóriosde atividades desenvolvidas em território estadual na temática da prevenção e do combate à tortura

e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes por, pelo menos 2 (dois) anos;

V - Ata de eleição da atual diretoria ou documento que identifique seus componentes com nomes completos e

CPF;

VI - Convênios, registros junto a órgãos públicos, certidões, declarações, Regimento Interno ou Carta de Princípios,

se houver;

FORMATO E ASSINATURA

9.1. Para efetuar o envio das documentações necessárias por meio do formulário online, é obrigatório possuir

uma conta no Google. A instituição é obrigada a encaminhar a documentação requerida devidamente assinada, sendo

aceitas assinaturas autenticadas em cartório ou assinaturas digitais por meio da plataforma Gov.br. Todos os

documentos devem ser enviados em formato PDF único, seguindo a ordem estabelecida nos item 9, do I ao VI deste

edital.

DOS RECURSOS

10. Qualquer entidade que tenha feito a inscrição e não tenha sido habilitada no resultado apresentado pela

Comissão poderá apresentar recurso, que deverá ser encaminhado ao e-mail cedh@seas.ro.gov.br, no prazo indicado

no anexo II.

DAS ELEIÇÕES

11. A eleição ocorrerá no dia 17/07/2024. O formulário de voto será disponibilizado no portal do Governo do

Estado de Rondônia https://rondonia.ro.gov.br/seas/conteudo/publicacoes/, após resultado definitivo das entidades

habilitadas para o processo seletivo.

ACLAMAÇÃO

12. No caso de haver apenas 02 (duas) entidades/instituições da sociedade civil inscritas concorrendo ao pleito,

estas serão eleitas por aclamação, sendo dispensada a eleição. No caso de haver apenas uma instituição de ensino

superior inscrita, esta será eleita por aclamação, sendo dispensada a eleição.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

13. As entidades/instituições interessadas poderão obter maiores informações entrando em contato com o

Conselho Estadual de Direitos Humanos, através do e-mail cedh@seas.ro.gov.br.

PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS

14. As publicações constantes no cronograma (anexo II) deste Edital serão exclusivamente publicadas no no Portal

do Governo do Estado de Rondônia http://www.rondonia.ro.gov.br/seas/publicacoes, exceto a publicação oficial deste
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Edital, bem como o resultado homologado das entidades e instituição eleitas, que serão publicadas também em Diário

Oficial do Governo de Rondônia.

DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO ELEITORAL

15. A Comissão Eleitoral apreciará e deliberará sobre as questões não especificadas no presente edital.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

Publique-se. Cumpra-se.

COMISSÃO ELEITORAL

Mario Jonas Freitas Guterres

Presidente da comissão

Eduardo Guimarães Borges

Membro da comissão

Luzeni Maria de Souza

Membra da comissão

Camila Valera Reis Henrique

Membra da comissão

ANEXO I

REQUERIMENTO DE CANDIDATURA

À

Comissão Eleitoral do CONSEDH

 

____________________________________________________________ (nome da entidade/instituição), inscrito(a) no CNPJ sob

nº_______________________________, com endereço na Rua/Av. ____________________________, n° _____, Bairro

_________________, CEP;________________________, Fone;_____________, vem apresentar sua candidatura ao pleito que

elegerá os representantes da Sociedade Civil e/ou de Instituição de Ensino Superior no COMITÊ ESTADUAL PARA

PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA, para a gestão 2024/2026, declarando-se ciente das normas que regem a votação.

Para comprovar sua qualidade de candidata e atender as exigências do edital, promove a juntada dos seguintes

documentos para serem analisados pela Comissão Eleitoral:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Local, ______ de ______________________ de 2024.

________________________________

(NOME/CARGO)

ANEXO II

CALENDÁRIO

Período de inscrições 13/06/2024 a 04/07/2024

Resultado da habilitação das entidades/instituições Até 08/07/2024

Prazo para interposição de recurso 09/07 à 11/07/2024

Resultados dos recursos interpostos e disponibilização do formulário de voto Até 15/07/2024

Data da eleição 17/07/2024

Publicação do resultado das eleições no site da SEAS Até 19/07/2024

Encaminhamento do resultado para CEPCT 22/07/2024

Protocolo 0048537031
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ATA DE REUNIÃO

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/RO

1 - O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA - CEAS/RO, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pela Lei Complementar nº 1.052 de 12 de dezembro de 2019, e em consonância com a portaria nº 244,

publicada em 12 de maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos

órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, torna pública

a Ata da 3ª Reunião Ordinária do exercício, realizada no dia 24 de abril de 2024, que após lida e aprovada, vai assinada

eletronicamente pelos membros presentes, conforme registro de presença abaixo.

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 24/04/2024

- Hora de início: 9h

- Duração da Reunião: 01h03min06

- Registro da Reunião: Assessora Marines Maciel Paixão Silva

- Ofício de Convocação: Ofício nº 697/2024/SEAS-CEASRO

2 - CONSELHEIROS(AS) PRESENTES:

- Presidente: Maria Antônia Oliveira de Almeida.

- Conselheiros Governamentais: Sirley Rosário Corsino do Carmo - SEDUC; Luzivera Mosquini Nogueira - SESAU

- Conselheiros da Sociedade: Maria Antônia Oliveira de Almeida - FEUSUAS; Massimo Araújo de Mesquita e Laura

Cristina Anastácio Rodrigues - CRESS; Anderson Barbosa de Jesus - FEDER

3 - CONVIDADOS PRESENTES: Pedro Nazareno Junior Zimmermann da Silva e Larissa Almeida - Coordenadoria da

Casa do Ancião São Vicente de Paula SEAS - CASA

4 - PAUTA:

1 - Informes;

2 - Apresentação do Plano de Ação da Casa do Ancião;

3 - Ofício nº 1923/2024/SEAS-GSUAS - Reunião Ordinária CIB, para conhecimento e verificação de participação;

4 - Ofício nº 37 do Instituto Candelária - Solicitação de mediação ou interferência do Cadastro/Registro do Instituto

Candelária de Porto Velho – ICPV/RO, junto ao CMAS de Porto Velho;

5 - Acolhimento das deliberações da 13ª Conferência Estadual de Assistência Social;

6 - Relato da participação da presidente do CEAS na Reunião do FONACEAS.

5- RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos vinte e quatro dias de abril de 2024, deu-se início à 3ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual Assistência

Social de Rondônia (CEAS/RO), realizada de forma híbrida, por meio de videoconferência gravada na plataforma Zoom

e presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual. A presidente Maria Antônia Oliveira de Almeida fez abertura da

reunião, saúda os conselheiros (a), em seguida faz a leitura da pauta do dia e apresentação dos informes, agradece a

presença de Pedro e Larissa, logo após passa a palavra para o coordenador que apresentará o item 2 da pauta, Pedro

Nazareno Junior Zimmermann da Silva saúda a todos os conselheiros (as) e faz uma breve apresentação dentro do

contexto doSUAS, fala que as organizações de assistência social são aquelas sem fins lucrativos e parceiras da

administração pública no atendimento às famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e

pessoal, que integram a Rede Socioassistencial junto aos entes federativos (órgãos gestores) e os conselhos de

assistência social, formando o Sistema Único de Assistência Social -SUAS. Conforme a Política Nacional de Assistência

Social, considera-se as Instituições de Longa Permanência para Pessoas Idosas como serviço de acolhimento

institucional sendo caracterizado como Proteção Social Especial de Alta Complexidade, tendo como objetivo assegurar

a proteção integral dos sujeitos atendidos, garantindo ali atendimento personalizado, e cumprindo aos parâmetros

normativos estabelecidos em Lei. Dentro desse contexto a ILPI Casa do Ancião São Vicente de Paula, encontra-se

localizada em Porto Velho, com caráter governamental do Estado de Rondônia, é entidade subordinada à Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, destinada à moradia coletiva de pessoas com idade

superior a 60 anos, sem vínculo de familiares, e sem condições de prover à própria subsistência, prioritariamente aos

idosos em risco, abusos, situações de violências e vulnerabilidade social, de modo a assegurar as necessidades de

moradia, alimentação, segurança, saúde e convivência social, em atendimento ininterrupto, em caráter residencial,

sem custos, ou mensalidades. Nesse contexto a casa do ancião também observa os dispositivos legais normativas,

ordenamento jurídico e destaca na observância tanto da lei complementar nº 8.842, de 4 de Janeiro de 1994 que

dispõe sobre a Política Nacional da pessoa Idosa. Também tem a lei complementar nº 10.741,que dispõe sobre o

Estatuto da Pessoa Idosa. A lei nº 109, onde trata-se da aprovação a Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais, destacando o decreto n° 26.429, onde dispõe sobre o Regimento Interno da Secretaria de Estado da
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Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS. E a resolução nº 502,que dispõe sobre o funcionamento da Instituição

de Longa Permanência para Idosos, de caráter residencial Tem também a questão da abrangência sobre a casa do

ancião, que o posto cadastrado hoje CadSuas o Cadastro do Sistema Único de Assistência Social, onde a casa do

ancião Vicente de Paula, ela tem a capacidade de acolhimento de até 30 (trinta) idosos(as), onde destinando-se o

atendimento às pessoas idosas em situação de risco e vulnerabilidade social. Hoje a porta de entrada o acesso ao

atendimento, diante da ILPI são por demandas encaminhadas através da Rede Socioassistencial, ou pelo poder

Judiciário do Estado de Rondônia. A Casa do Ancião hoje segue contemplada no atendimento às pessoas idosas, com

um grau de dependência tanto como autônoma, e grau independente do I, II e III, onde vai definindo cada tipo e a

complexidade desse grau de dependência. Atualmente a casa dos conselhos acolhe 29 idosos, tendo a maioria do

gênero masculino 24, e 5 mulheres, desse total 29 idosos e 6 idosos acolhidos em outros municípios. Dentro do

contexto de grau e dependência temos hoje a grande maioria dos idosos acolhidos, que é um grau de dependência lll,

é definido conforme a complexidade e a necessidade de suporte do auxílio, quer dizer que são pessoas que dependem

de auxílio na sua higienização, na sua locomoção, na oferta de alimentação no auxilio de alimentação, esclarece que

hoje não tem na casa nenhum idoso autônomo, tem apenas três idosos com grau l que necessitam apenas de um

auxílio, 12 idosos com grau ll e 14 idosos de grau de dependência lll, Sobre o funcionamento e as atividades

estabelecidas pela coordenação, por essa gestão, no exercício de 2024, com vistas a melhoria do SUAS no Estado de

Rondônia, buscando ampliar e melhorar os serviços assistenciais prestados aos idosos institucionalizados, assegurando

a manutenção da Unidade de Acolhimento Institucional, através dos recursos disponíveis e destinado ao público

atendido. Dentro dos objetivos específicos temos a questão de acolher e garantir proteção integral à pessoa idosa

institucionalizada; fortalecer vínculos familiares e/ou sociais e possibilitar a convivência comunitária; Garantir à

manutenção da Unidade de Acolhimento Institucional, por meio do Fundo Estadual da Assistência Social –FEAS;

Promover o acesso a programações culturais, de lazer, e ocupacionais externas e desenvolver atividades internas aos

idosos, conforme suas possibilidades; Desenvolver condições para a independência, autocuidado, e benefícios;

Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas

públicas setoriais. A casa do Ancião São Vicente de Paula, é organizada da seguinte forma: na coordenadoria minha

pessoa como gestor, contando com três assessores, 17 servidores em escala administrativa, compondo uma equipe

multidisciplinar. Onde temos disponíveis: fonoaudiologia, nutricionista, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, psicólogo,

assistente social, Médica geriátrica, a SEAS, também dispõe implantação de programas de estágios, seis estagiários do

curso de técnico de enfermagem, uma equipe de técnico de enfermagem, e enfermeiros que acompanham e

disponibilizam o atendimento ininterrupto com escalas plantonistas, onde são compostos 26 servidores, divididos em 5

escalas plantão 24hs por 96hs por descanso. Dentro do serviço de atendimento multidisciplinar institucional, temos o

acompanhamento Nutricional, Fisioterapêutico, Fonoaudiológico, Terapia Ocupacional, Psicossocial, Assistente Social;

Psicólogo e acompanhamento Médico, assistência de cuidados em atividades de vida diária pela equipe de

enfermagem e técnicos de enfermagem. Pedro fala de um breve resumo do Cronograma de atividades ao decorrer do

ano, que visa estimular esse contato, essa integração dos idosos com a sociedade, com a comunidade, o resgate de

memórias afetivas, interação coletivas dos idosos, comemora mensalmente aos aniversariantes do mês,

disponibilizando um kit aniversário e também é comemorado as datas festivas. No que tange à questão da

manutenção da unidade de acolhimento destacando os eventos, kit de festa, coffe break, refeições por meio de serv

serves, fazer essas programações de formas internas ou externas. A casa do ancião também disponibiliza a

contratação de serviços continuados a disponibilização de serviço de alimentação na instituição onde são fornecidas as

seis refeições diárias e destaca outros serviços de lavanderia, limpeza e também contratação de locação de imóvel. A

necessidade de contratação de serviços técnicos diante da necessidade da implantação de programas que envolvem a

questão da saúde, segurança do trabalho e a saúde ocupacional, serviço e laudo pericial de insalubridade e

periculosidade, treinamento e capacitação para equipe de enfermagem, em cuidados e assistência à pessoa idosa.

Para a manutenção e atendimento às demandas diárias tem os processos para aquisição de materiais de consumo, a

questão de EPI´s, itens de higiene pessoal, suplementos alimentares, rouparias, lençóis, toalhas, uniformes tudo o que

eles necessitam em relação a suplementação são adquiridos como um processo global, para poder suprir as

necessidades e demanda dos idosos. toda essa assistência é arcada pela SEAS. Demonstra uma planilha orçamentária

diante do resumo apresentado constando toda a prestação da aquisição dos coffe break, de refeição, lavanderia,

limpeza, alimentação, do imóvel que está sendo locado, dos serviços de segurança, as questões dos fundos, dos

elementos de natureza, entre outros. Então todas essas demandas da Casa do Ancião para suprir nesse exercício de

2024, estimado o valor de R$ 2.663.200,07, diante de todo esse investimento a assistência tem objetivo apresentados

pelo Plano de Ação de 2024, visa-se garantir a devida manutenção da ILPI, através das aquisições de materiais,

prestação de serviços, subsidiados pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS
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eainda, conforme Cronograma de Atividades internas e externas em 2024, proporcionando conforto e bem-estar aos

residentes da Unidade, tendo em vista a necessidade de assistência integral às pessoas idosas acolhidas, as quais

requerem cuidados especializados, garantindo assim, a qualidade do serviço ofertado mediante a Proteção Social

Especial de Alta Complexidade, Pedro finaliza falando das normas e da resolução n°01, de 25 de janeiro de 2007 e

agradecendo pela atenção de todos. A presidente abre o espaço para perguntas sobre a palestra apresentada,

Massimo pergunta em relação a questão da reforma, e se tem uma previsão para a construção da nova casa do

Ancião, Pedro fala que são duas situações distintas e o que pode trazer é que já está adiantado os projeto nova casa do

ancião, para iniciar o quanto antes, até outubro ou setembro para iniciar esse projeto junto SUPEL da licitação mais a

data concreta não teria como afirmar. A presidente Maria Antônia abre espaço para o momento da votação do item 2

da pauta (ver na gravação 33mi08s) sendo aprovado por unanimidade. Logo após a aprovação do plano de ação da

casa do ancião, a assessora Marines Maciel, faz a leitura do ofício n° 1923 convidando o CEAS para a 62° reunião

intergestora bipartite, que vai ocorrer no dia 08 de maio, para definição de quem irá participar dessa reunião

representando a CEAS, então ficou definido a participação de Massimo CRESS, logo Maria Antônia fala do ofício do

Instituto Candelária, que solicita uma intervenção que relata uma denúncia, Marines propõe em fazer uma análise mais

aprofundada, montar uma comissão com 3 conselheiros, para analisar toda essa documentação e só depois dar

resposta à instituição, por ser um assunto delicado ficou como pauta para uma reunião extraordinária no dia 02 de

maio às 14hs. Dando seguimento ao próximo item 5 da pauta (ver na gravação 55m30s) Marines falasobre as

conferências, que de praxe todas as instâncias devem tornar públicas suas deliberações, e essas são as nossas

deliberações, que vai ser publicada no diário oficial por meio da resolução 6, e faz a leitura da minuta para apreciação

dos presentes: DELIBERAÇÕES DA 13ª CONFERÊNCIA ESTUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Eixo 1 - FINANCIAMENTO:

financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso e

responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos socioassistenciais, contemplando as especificidades

regionais do país. 1 - Garantir a fixação de 2% no orçamento estadual da receita corrente líquida para o repasse

financeiro da política de Assistência Social. 2 - Aumentar os recursos para o fomento da parceria entre entidades

públicas e privadas para acolhimento de pessoas idosas. 3 - Coparticipação do Estado e seus respectivos municípios na

prestação de serviços a ser regionalizados de proteção social especial de alta complexidade. Eixo 2 - CONTROLE

SOCIAL: qualificação das atrizes e dos atores, com ênfase nas (os) Usuárias (os) e estruturação das instâncias de

controle social com diretrizes democráticas e participativas. 1 - Disponibilizar materiais de orientação/divulgação com

metodologias assertivas, linguagem mais simples para facilitar o entendimento de usuários da política de assistência

social, incluindo a leitura e escrita do sistema Braille. 2 - Criação de escola de capacitação continuada dos Conselhos

Municipais, com o intuito de promover e ampliar o conhecimento sobre as políticas públicas e diretrizes de assistência

social. 3 - Ampliar e garantir a oferta permanente de capacitação continuada para a rede de assistência social. Eixo 3 -

ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL, COM FORTALECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL E DA

DEMOCRACIA PARTICIPATIVA: como potencializar a participação social no SUAS e a ampliação da agenda de direitos

humanos e socioassistenciais. 1 - Criar canais de comunicação direta, indireta e interna para os usuários do SUAS

(multimídias e multilinguístico - oral, sinais, audiodescrição e escrita) que sejam informativos, inclusivos e participativos.

2 - Articular e incentivar a criação e o pleno funcionamento dos fóruns permanentes municipais de usuários da política

de assistência social, com atenção às especificidades regionais e a inclusão de grupos diversos, com a garantia de

financiamento. 3 - Garantir capacitação e formação continuada para todos trabalhadores vinculados ao SUAS, no

âmbito municipal e estadual, podendo ser regionalizadas. Eixo 4- SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: universalização

do acesso e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS. 1 - Implantar em caráter de urgência

regionalização de unidades de acolhimento para pessoas idosas. 2 - Implantar unidades regionais de acolhimento em

caráter de urgência para crianças e adolescentes, mulheres em situação de violência e pessoas em situação de rua. 3

- Ampliar a realização de capacitação inicial, continuada, supervisão técnica e formação de nível médio, o

aperfeiçoamento, a especialização e o mestrado, adequando as metodologias de ensino às especificidades territoriais

dos programas, serviços e projetos em que atuam os trabalhadores do SUAS, principalmente com as temáticas de

Libras, doenças ou deficiências invisíveis como: Fibromialgia, Transtorno do Espectro Autista - TEA, tecnologias

assistivas, e audiovisuais, sucessiva e preferencialmente de forma presencial e regionalizada ou online, com disposição

de materiais didáticos e, se necessário, treinamento prático in loco. Eixo 5 - BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: a

importância dos benefícios socioassistenciais e o direito à garantia de renda como proteção social na reconfiguração

do SUAS. 1 - Capacitar os funcionários das agências bancárias públicas e privadas, que atendem os beneficiários dos

programas de transferência de renda do Governo Federal e Estadual, quanto a operacionalização dos programas e

acerca do atendimento ao público que dele é beneficiários. 2 - Alterar o repasse financeiro do Programa Crescendo

Bem para R$100,00 (cem reais) por beneficiário do mesmo núcleo familiar. 3 - Reforçar o Cofinanciamento de
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benefícios eventuais para os municípios com comprovação do fluxo migratório. sendo aprovada por unanimidade. Em

ato contínuo, Maria Antônia relata sua participação no 62º FONACEAS, item 6 da pauta (ver na gravação 01h04s) fala

da formação da mesa, das várias homenagens, palestras, propostas, e informa que ficou definido pela plenária que o

relato das regiões e a carta de Bento Gonçalves, seria escrita posteriormente. Nada mais havendo a tratar, a senhora

presidente Maria Antônia Oliveira de Almeida, deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Marines Maciel

Paixão Silva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes, os

quais consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação desta reunião pública.

6 - ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº Descrição:

1
Confecção e publicação da Resolução de aprovação do Plano de Ação da Casa do Ancião São Vicente de

Paula,para o exercício de 2024

2
Confecção e publicação da Resolução do acolhimento das deliberações da 13ª Conferência Estadual de

Assistência Social de Rondônia.

7 - GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/bCnjyf4DqqLdgL3

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, solicite uma cópia do arquivo de mídia

para a Casa dos Conselhos Estadual - SEAS através do email: gcc@seas.ro.gov.br.

8 - PRÓXIMA REUNIÃO:

- Tipo de Reunião: Extraordinária

- Data: 02/05/2024

- Horário: 9h

Maria Antônia Oliveira de Almeida

Presidente do CEAS-RO

[assinatura eletrônica]

Protocolo 0048100012

Portaria nº 857 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 251/2024/SEAS-GISP, 17 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Pimenteiras d'Oeste, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de

2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 13 a

17/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Laudiane de Freitas ******515 Rolim de Moura

Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes ******286 Porto Velho

João Paulo Aranha de Souza Miguel ******380 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
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ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049523972

Resolução N. 03/2024/SEAS-CEDM

Dispõe sobre a composição da Comissão responsável pela Coordenação do Processo Eleitoral da representação

da Sociedade Civil que comporá o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM/RO, na Gestão 2024/2026.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER- CEDM, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a

Lei nº 3.575, de 23 de junho de 2015, em sua primeira Reunião Ordinária do exercício, realizada no dia 15 de maio de

2024, por meio híbrido.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as conselheiras titulares e suplentes, representantes dos Órgãos governamentais e Instituições

da Sociedade Civil abaixo relacionadas, para constituírem a Comissão Eleitoral do CEDM/RO, que coordenará o

Processo Eleitoral da representação da Sociedade Civil que comporá o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher -

CEDM, na Gestão 2023/2025:

I - União Brasileira de Mulheres - UBM;

II - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS;

III - Secretaria de Estado da Saúde - SESAU;

IV - Ordem dos Advogados do Brasil de Rondônia - OAB;

V - Conselho Regional de Serviço Social - CRESS;

VI - Associação de Mulheres Madre Tereza de Calcutá da Amazônia Ocidental - AMATEC.

Parágrafo Único - O Fórum Estadual dos Direitos da Mulher será realizado em Porto Velho, em data a ser definida e

veiculada pelo Conselho Estadual dos Diretos da Mulher - CEDM.

Art. 2º - A presente Comissão será coordenada pela Presidente, ou em sua ausência, pela vice-presidente do

CEDM-RO.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SANDREIA SILVA COSTA

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher/CEDM/RO

[assinado eletronicamente]

Protocolo 0048856541

Resolução N. 04/2024/SEAS-CEDM

Dispõe sobre a Comissão Coordenadora da V Conferência Estadual dos Direitos da Mulher.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER- CEDM, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a

Lei nº 3.575, de 23 de junho de 2015, em sua primeira Reunião Ordinária do exercício, realizada no dia 15 de maio de

2024, por meio híbrido.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as Conselheiras titulares e suplentes dos Órgãos Governamentais e Instituições da Sociedade Civil

abaixo relacionadas, para constituírem a Comissão Coordenadora da V Conferência Estadual dos Direitos da

Mulher de Rondônia.

I - União Brasileira de Mulheres - UBM;

II - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS;

III - Secretaria de Estado da Saúde - SESAU;

IV - Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão do Estado de Rondônia - EMATER;

V - Ordem dos Advogados do Brasil de Rondônia - OAB;

VI - Sindicato dos Trabalhadores em Educação no Estado de Rondônia - SINTERO;

VII - Conselho Regional de Serviço Social - CRESS;

VIII - Associação de Mulheres Madre Tereza de Calcutá da Amazônia Ocidental - AMATEC.

Art. 2º A presente Comissão será coordenada pela Presidente, ou em sua ausência, pela vice-presidente do CEDM-

RO.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SANDREIA SILVA COSTA
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Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher/CEDM/RO

[assinado eletronicamente]

Protocolo 0048856542

Portaria nº 869 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando as definições atribuídas no Art. 2°, inciso V do DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024,

consideram-se:

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por função

própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros;

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da

contratação, referente a aquisição de equipamentos portáteis de ginecologia, odontologia e oftalmologia, processo

0026.000118/2024-25.

1. FLAVIA QUEIROZ, Matrícula nº ******581, (Presidente);

2. GIMENA DASCALAKIS DANTAS DE CARLOS, Matrícula ******078, (Vice-Presidente);

3. MARIANA MAIA DE ARAÚJO CRUZ, Matrícula ******952, (Membro);

4. TAMIR SILVA DE PAULA, Matrícula nº ******518, (Membro);

5. FELIPE SANTANA LOPES, Matrícula nº ******914, (Membro).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049633767

Portaria nº 873 de 12 de junho de 2024

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01

de Outubro de 2021;

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto

Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico

das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela gestão

de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº ******067, para atuar como gestora de

parceria titular do Processo nº 0005.002328/2024-04 , que visa a celebração de Termo de Fomento entre Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a Associação Beneficente dos Idosos de Cacoal - ABIC, no

Município de Cacoal, atentando-se ao art. 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 65 do Decreto Estadual nº

21.431/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019.

Art. 2º- Designar a servidor RACHEL EMERICH matrícula nº ******462, para atuar como gestor de parceria

substituto, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 12 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049672415

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social- SEAS, de acordo com atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar n.º 532, de 17 de novembro de 2009, através do Diretor Administrativo e Financeiro,

conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público, em atendimento ao que determina o

parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.

21.431/2016, tendo em vista o Processo n°0005.002328/2024-04 a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro

no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE DOS IDOSOS DE CACOAL - ABIC, inscrita no CNPJ de n° 63.790.000/0001-52, no valor de R$

90.000,00 (noventa mil reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar destinada para a aquisição de 1 (um)

veículo para atender as demandas da entidade.

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho/RO, 12 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049674003

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2023/SEDUC - RO

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo com atribuições

legais conferidas pela Lei Complementar n° 411, de 28 de fevereiro de 2008 e Decreto n° 914 de 03 de Janeiro de

2008, através do Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, e

considerando o Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013 e Decreto nº 24.082, que altera,

acrescenta e revoga dispositivos do Decreto nº 18.340, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços,

previsto no Art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna públicoaos interessados que aderiu a

Ata de Registro de Preços nº 153/2023/SEDUC - RO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 248/2023 e seus

anexos, em conformidade como o Termo de Referência SEAS-GC (0049330252), cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação café da manhã, almoço e jantar objetivando apoiar a

realização do 6º Encontro dos Militares Mirins do Estado de Rondônia (6º EMM-2023) que será realizado nos

dias 14, 15 e 16 de Junho de 2024, no Município de Presidente Medici/RO, conforme condições e exigências

estabelecidas na referida Ata, em favor da Empresa HOTEL FAZENDA MINUANO LTDA - ME, CNPJ:

10.698.945/0001-82, no valor total de R$ 249.260,00 (duzentos e quarenta e nove mil duzentos e sessenta

reais). Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Porto Velho, 06 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 249.260,00 (duzentos e quarenta e nove mil duzentos e

sessenta reais), conforme Justificativa (0049421734) , em conformidade com o inciso IIe III do artigo 26 da

Lei Federal nº 8.666/93.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação
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Protocolo 0049705114

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 359 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n.° 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e conforme consta no Processo nº

0065.002213/2024-05.

Considerando a Certidão nº ID 0049394948, Informação ID 0049569015 , BAF ID 0049646479 e Mídia ID

0049626119 .

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo 92 da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo/FEASE, referente ao mês de MAIO/2024.

ORDEM NOME MATRICULA HORA

1 AMARILDO DIÓNISIO DA SILVA ******895 24

2 CLELTON MENDES DE ARAÚJO ******765 36

3 DEJAIR VIAMONTE DE BRITO ******830 32

4 FABIO DE AZEVEDO ROCHA ******139 28

5 JEFERSON NEY BENTES BEZERRA ******337 36

6 MARIVALDO VASCONCELOS DA SILVA ******150 36

7 PEDRO HENRIQUE CARVALHO DANTAS ******966 40

8 ROBSON DE OLIVEIRA DIAS ******987 32

9 RODRIGO MARCELO RODRIGUES DA PAZ ******967 40

10 SIMONILDO SANTOS DA SILVA ******337 28

11 ERLISON BEHENCK SANTOS ******485 8

12 ESDRA ALVES SIQUEIRA ******600 9,3

13 GILSON RODRIGUES SIQUEIRA ******623 9,3

14 AGNALDO DE SOUZA MENDES ******115 36

15 ANDRE MARCIANO TERRA ******453 40

16 CINTIA DENIZE PASQUALE DOS REIS ******463 40

17 CLEBER DE ARAUJO SOBRINHO ******320 32

18 CRISLANE PANDOLFO ******569 22

19 EDNALDO GOMES DA SILVA ARAUJO ******519 44

20 FERNANDO BUENO MARRA ******312 44

21 GENESES ARNALDO FERREIRA ******460 44

22 GIZELLE LOPES SANTANA COSTA ******667 30

23 IVAN DA SILVA TECCHIO ******964 40

24 JOSE LUCAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS ******889 40

25 MARIA ELISANGELA DA CONCEIÇÃO ******074 30

26 MAXIMILIANO RIBEIRO ******718 36

27 MISAEL ALIARES DA SILVA ******343 44

28 NILTON CESAR VIOLA ******094 40

29 ROGERIO DE SOUZA ******334 40

30 ROSANGELA MENDES BORGES ******341 44

31 CAMILA BARROS DA SILVA ******684 12

32 DELMA LABORDA DE ARAÚJO ******825 12

33 ELISANGELA RODRIGUES GUSMAO ******834 4
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34 ISABEL MARTINS DE OLIVEIRA NETA ******968 12

35 JULIANA BROGLIA ******884 4

36 FRANCISCO FALCÃO VEIGA CUETO ******919 39

37 PRISCILA QUEIROZ DA SILVA ******963 28

38 ALEX COSTA FELIX ******299 16

39 ANDRÉ LACERDA AGOSTINHO ******806 28

40 ANTONIO CARDOSO DA SILVA ******808 16

41 BRUNA DE LIMA MARTINS ******916 12

42 CLAUDIO DE ANDRADE ******454 32

43 EDIVALDO PACÍFICO DANTAS FILHO ******928 16

44 FÁBIO RODRIGO MINOSSO RIBEIRO ******955 24

45 FAGNER BARBOSA TENÓRIO ******725 28

46 FRANCISCO BELEZA LIMOEIRO ******915 32

47 FRANCISCO HELTON SANTANA ANDRADE ******289 38

48 FRANQUE HENRIQUE DE SOUZA ******922 38

49 GLEUBER LUIZ PANTOJA LYRA ******972 24

50 IAURECY SOUZA DE OLIVEIRA ******431 44

51 IVO DA SILVA SANTANA ******016 36

52 JAILTON ZARCO DE OLIVEIRA ******437 20

53 LEANDRO FARIAS FERNANDES ******834 36

54 MEINAS SILVANO GOMES DE SOUZA ******194 16

55 NATANA COSTA BENVINDO ******835 4

56 PAULO CAETANO BEZERRA FILHO ******965 24

57 RÉGIS DE SOUZA NOGUEIRA ******244 16

58 SAUL FILIPE SPHINX MAIA ******957 24

59 SULENILSON CHAVES VERÍSSIMO DE OLIVEIRA ******314 40

60 TCARLES RAFAEL EBERT ******522 40

61 THIAGO CORTEZ MOURA ******455 4

62 TIAGO MURGIA DA SILVA ******952 40

63 VILMA APARECIDA PEREIRA COELHO ******924 26

64 DANIEL VITORINO SAMPAIO COELHO ******082 8

65 HUGO REIS CLEMENTE PEREIRA ******754 36

66 JAIR LUIZ VIEIRA ******828 38

67 JAIS PEDRAÇA LEOCADIO ******903 37

68 MACSON DE MOURA DIOGENES ******936 42

69 NERIVAN DA SILVA FEITOSA ******962 4

70 AUSTRINHO ALVES DA SILVA ******762 28

71 ODALEIA COSTA DE MORAIS ******971 8

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0049570705

Portaria nº 366 de 12 de junho de 2024

Concessão de repasse da 2ª parcela do Recurso do Programa de

Gestão Financeira às Unidades Prisionais e Centro

Socioeducativos - PROGESFI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, a qual dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.
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RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido a UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA SENTENCIADA II (UIMS II), CNPJ:

21.218.970/0001-38, a 2ª parcela do Recurso do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais e Centro

Socioeducativos - PROGESFI - exercício 2024, no valor de R$ 8.000,00 (oito milreais). Tendo como responsável pela

execução o Diretor:WELLINGTON TELES RIBEIRO,matrícula nº ******298, sob o nº de Processo nº

0065.001501/2024-34 - Dotação Orçamentária:

FONTE DE RECURSO: 1.500.0.00001

PROGRAMAÇÃO: 08.122.2006.2339.0000

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.52, para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho

2024NE000371 12.06.2024.

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.82, para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho

2024NE000372 12.06.2024.

Art. 2º - O prazo estabelecido para aplicação e prestação de contas dos recursos referente ao 2º repasse do

PROGESFI, será até 90 dias, conforme Artigo 5ºInciso IVda Lei 3.265 2013, alterada pelaLei 3.747 de 30 de dezembro

de 2015.

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049667084

Portaria nº 363 de 12 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e conforme consta no Processo nº

0065.002308/2024-11, Ofício nº 1425/2024/FEASE-ASGP: 0049643713.

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o artigo 9º LO nº 1068, de 19.04.2002, a qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, ao servidor abaixo relacionado, lotado na

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo/Fease , referente aos SERVIDORES CDS DE MAIO de

2024 e lote RETROATIVO de ABRIL 2024.

SERVIDORES CDS QUE FIZERAM AD.NOTURNO NO MÊS DE MAIO

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******224 AMARILDO GOMES DE LIMA 42

2 ******375 CLEBERLEI DA SILVA DIAS 49

3 ******714 LUCIVALDO RIBEIRO ROSA 42

4 ******404 ANTONIO JOAO KRUGER DO NASCIMENTO 49

5 ******875 JUAREZ WESFTAL 42

6 ******198 MARIA MIRLANE BATISTA LEONI CRUZ 35

7 ******346 ROBSON APARECIDO OSCAR GOMES 49

8 ******796 ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO 49

9 ******176 DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS 42

10 ******757 JOELMA SILVA DA ROCHA 42

11 ******941 LEDA ARAUJO DE SOUZA 42

12 ******622 SILVIA CRISTINA SOARES 28

13 ******140 HELIONEY DA COSTA OLIVEIRA 49

14 ******302 MAIK CANAL 42
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15 ******894 MILTON OLIVEIRA DE ABREU 42

16 ******230 ROSINEI SILVA DE SOUZA 42

17 ******523 ALMIR DRUMOND DE CARVALHO JUNIOR 42

18 ******925 ELVIS PEREIRA RIBEIRO 42

19 ******272 MARCELO DOS SANTOS PARDO 49

20 ******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA 42

21 ******482 EDIVALDO JOSE DIAS 42

22 ******886 FELIPE CONCEICAO DE SOUZA 42

23 ******291 JUNIO CLEBSON PEREIRA 42

24 ******495 RONILDO PROCOPIO DA SILVA 42

25 ******827 DIEGO MORENO LOPES 56

26 ******270 RAIMUNDO FRANCISCO DAMASCENO MARTINS 35

27 ******618 ADONILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 42

28 ******979 FERNANDO JORGE MENDES DE LIMA 42

29 ******960 NORIVAL CARDOSO DA SILVA JUNIOR 49

30 ******412 EDSON BARBOSA DA SILVA 35

31 ******514 GENECI RODRIGUES COELHO 35

32 ******463 JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA 42

33 ******968 JOAO DAMASIO VIEIRA 42

34 ******799 LUIS CARLOS RODRIGUES LEAO 42

LOTE RETROATIVO DE ABRIL DE 2024

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******748 VALCILENE MAIA LIMA MORAES 7

2 ******550 SUELEN DA SILVA LOPES 7

3 ******784 DAYANI DE ALMEIDA TOBIAS 7

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049643001

Portaria nº 364 de 12 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e conforme consta no Processo nº

00065.002308/2024-11, Ofício nº 1425/2024/FEASE-ASGP: 0049643713.

RESOLVE:

Conceder, de acordo com o artigo 9º LO nº 1068, de 19.04.2002, a qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotado na

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo/Fease , referente ao MÊS DE MAIO DE 2024.

ORD MATRÍCULA SERVIDOR TOTAL DE HORAS

1 ******115 AGNALDO DE SOUZA MENDES 14

2 ******224 AMARILDO GOMES DE LIMA 42

3 ******453 ANDRE MARCIANO TERRA 42

4 ******320 CLEBER DE ARAUJO SOBRINHO 42
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5 ******375 CLEBERLEI DA SILVA DIAS 49

6 ******519 EDNALDO GOMES DA SILVA ARAUJO 42

7 ******312 FERNANDO BUENO MARRA 42

8 ******460 GENESES ARNALDO FERREIRA 42

9 ******964 IVAN DA SILVA TECCHIO 14

10 ******297 JORGE CASSIO DE CAMPOS 42

11 ******889 JOSE LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS 42

12 ******300 LAERCIO DE OLIVEIRA 42

13 ******714 LUCIVALDO RIBEIRO ROSA 42

14 ******074 MARIA ELISANGELA DA CONCEICAO 42

15 ******718 MAXIMILIANO RIBEIRO 42

16 ******343 MISAEL ALIARES DA SILVA 49

17 ******094 NILTON CESAR VIOLA 42

18 ******334 ROGERIO DE SOUZA 42

19 ******341 ROSANGELA MENDES BORGES 42

20 ******104 ALCIONE GUIMARAES FERREIRA 42

21 ******404 ANTONIO JOAO KRUGER DO NASCIMENTO 49

22 ******402 ANTONIO MARCOS ROSA 42

23 ******199 CICERO PINTO DOS SANTOS 42

24 ******292 CLEBERSON NOGUEIRA DA CRUZ 42

25 ******502 DAGMAR BOSSER 42

26 ******687 ESTEFANI PAULA JORGE SERAPIAO 49

27 ******652 FABIO GARCIA SAUDE 42

28 ******948 FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE SOUSA 42

29 ******302 ISMAEL ALVES DE SOUZA 42

30 ******749 JOSE SILVA SANTOS 42

31 ******875 JUAREZ WESFTAL 42

32 ******430 KARIN MARIA GOMES CURY 35

33 ******301 KATIANE FERREIRA CARDOSO 42

34 ******143 LUIZ CARLOS PARRA 42

35 ******433 LUIZ LOPES DOS SANTOS 35

36 ******198 MARIA MIRLANE BATISTA LEONI CRUZ 35

37 ******028 MICHEL JOSE BUENO PEDROSO 42

38 ******330 MURILO TORRES SILVA 35

39 ******426 NAZETE OLIMPIO DOS SANTOS 42

40 ******847 RAMON BRAGA SCHUMANN 35

41 ******345 RANILSON NASCIMENTO PEREIRA 42

42 ******346 ROBSON APARECIDO OSCAR GOMES 49

43 ******336 SIMONE FERREIRA BARBOSA 21

44 ******576 SUZANA BARBOSA DA SILVA 42
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45 ******305 TATIANE LOURDES GRASSI 42

46 ******696 VAGNER NUNES BOLONINI 42

47 ******338 VAGNOIR RODRIGUES DA SILVA 42

48 ******462 VALFREDES NUNES RIBEIRO 42

49 ******574 YATA ANDERSON FLORESTE DA SILVA 42

50 ******199 ALEXSANDRA SANTANA DA SILVA 49

51 ******434 ANA ANDREIA DE ARAUJO SANTOS 42

52 ******796 ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO 49

53 ******684 CAMILA BARROS DA SILVA 49

54 ******510 CINERA SIQUEIRA SADOVSKI 42

55 ******825 DELMA LABORDA DE ARAUJO 42

56 ******176 DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS 42

57 ******834 ELISANGELA RODRIGUES GUSMAO 42

58 ******807 HELEM MARCINIAK DE SOUZA 28

59 ******968 ISABEL MARTINS DE OLIVEIRA NETA 42

60 ******757 JOELMA SILVA DA ROCHA 42

61 ******884 JULIANA BROGLIA 42

62 ******974 JULYANNE ALESSANDRA COSTA GUTERRES 42

63 ******981 KEILA FERREIRA DE SOUZA SILVA 42

64 ******941 LEDA ARAUJO DE SOUZA 42

65 ******944 OCIVANDA RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA 42

66 ******622 SILVIA CRISTINA SOARES 28

67 ******306 THATIANA DO NASCIMENTO PINHEIRO 35

68 ******511 ADEILTON SOARES DE ALBUQUERQUE 42

69 ******990 ADRIANA ANTONIA CESTARO FERREIRA 42

70 ******539 ANA CLEIA SILVA DOS ANJOS 35

71 ******487 AGOSTINHO CLARO NOVAIS 42

72 ******111 ANA MARIA DA SILVA SANTOS 42

73 ******808 ANTENOR FERREIRA DE MELO FILHO 42

74 ******293 BRUNO LUIZ GUEDES 42

75 ******179 CREOVANNI SOUZA LACERDA 42

76 ******938 DAVID LUAN PEDROZA PANTOJA 49

77 ******495 DIANI CRISTINA ALVES DOS SANTOS 42

78 ******669 DIEGO FERNANDES ALVES 49

79 ******226 EDMAR ERDMANN 42

80 ******121 EDENILSON DOS SANTOS 42

81 ******933 EDSON DA SILVA MEDEIROS 42

82 ******269 FELIPE ASSUNCAO AGUIAR 35

83 ******312 FERNANDA DINATO 42

84 ******079 FRANKLIM DOS SANTOS NORTE 42
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85 ******893 GLAIKON SANDERSON ARAUJO 42

86 ******595 GEZO LIRA DE PAULA 49

87 ******125 GEOVANICE GOMES SANTANA 35

88 ******624 GUILHERME HENRIQUE COSTA SILVA AZEVEDO 42

89 ******140 HELIONEY DA COSTA OLIVEIRA 49

90 ******451 IVONE CRISTINA DE SOUZA SOARES 42

91 ******948 JORGE PAULO BARROS DA CONCEICAO 42

92 ******520 JOSE RIBAMAR CASTRO GUIMARAES 42

93 ******342 JOSE ROSIVALDO DE ABREU 42

94 ******522 JOSIMAR RODRIGUES 42

95 ******698 JURANDI MILLER 49

96 ******438 KESIA DE OLIVEIRA VIEIRA 42

97 ******302 MAIK CANAL 42

98 ******294 MARCELO RODRIGO ROSA 49

99 ******396 MARCIO ALVES SCOPPEL 42

100 ******437 MARCIO REGUELIN 42

101 ******177 MARIO RODRIGO DO NASCIMENTO 49

102 ******894 MILTON OLIVEIRA DE ABREU 42

103 ******015 MAX MAURO RODRIGUES RIBEIRO 42

104 ******969 PAULO SERGIO DE ALMEIDA SILVA 14

105 ******211 PAULO SERGIO RODRIGUES MARCOLINO 42

106 ******986 REGINALDO PEREIRA DA SILVA 42

107 ******456 REINALDO MERCADO PAES 42

108 ******580 RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 42

109 ******230 ROSINEI SILVA DE SOUZA 42

110 ******975 SIDNEI TEIXEIRA MACIEL 42

111 ******483 VALMIR OLIVEIRA CORDEIRO 42

112 ******486 VAMBERTO XAVIER DE BARROS 28

113 ******575 WILISMAR SILVA BARBOSA 42

114 ******241 WILLIAN EDNEI WENDLER 42

115 ******523 ALMIR DRUMOND DE CARVALHO JUNIOR 42

116 ******082 DANIEL VITORINO SAMPAIO COELHO 42

117 ******867 DIEGO DE LARA NASCIMENTO PAES 35

118 ******925 ELVIS PEREIRA RIBEIRO 42

119 ******292 GESUEL SOARES DOS SANTOS 42

120 ******754 HUGO REIS CLEMENTE PEREIRA 42

121 ******903 JAIS PEDRACA LEOCADIO 42

122 ******972 JOEL DE SOUZA BATISTA 42

123 ******758 JORGE RODRIGUES ALVES JUNIOR 42

124 ******931 MARCELO PORTELA COELHO DE OLIVEIRA 49
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125 ******272 MARCELO DOS SANTOS PARDO 49

126 ******802 MARCOS SOARES CAMPOS 42

127 ******936 MACSON DE MOURA DIOGENES 42

128 ******962 NERIVAN DA SILVA FEITOSA 42

129 ******707 REINALDO VALADARES 49

130 ******913 RUI BARBOSA DE SOUZA FILHO 42

131 ******956 SANSAO DA SILVA MENEZES 7

132 ******950 VAN DAMME FRANCO PEREIRA 42

133 ******949 VANILDO APARECIDO CATANHA 42

134 ******944 VINICIUS ALEXANDRE SALES DE SOUZA 42

135 ******489 ADALTO GOMES DOS SANTOS 42

136 ******172 ADRIANE VIEIRA DE ALMEIDA PAZ 42

137 ******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA 42

138 ******107 ALEXANDRA PEREIRA MAXIMO 42

139 ******546 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 42

140 ******400 BETANIA DA SILVA MARQUES CONCEICAO 49

141 ******380 CLAUDIOMIR DE QUADROS 42

142 ******503 CLEUSA APARECIDA CASSIMIRO 42

143 ******935 CLEYTON JOSE WOLFF 42

144 ******482 EDIVALDO JOSE DIAS 42

145 ******485 ERLISON BEHENCK SANTOS 49

146 ******600 ESDRA ALVES SIQUEIRA SILVA 42

147 ******886 FELIPE CONCEICAO DE SOUZA 42

148 ******124 FLAVIA JACQUELINE MIRANDA 21

149 ******623 GILSON RODRIGUES SIQUEIRA 42

150 ******411 INOQUE FERREIRA FORTE 42

151 ******320 JOSE CORNELIO DA SILVA 42

152 ******291 JUNIO CLEBSON PEREIRA 42

153 ******309 MARCIO JOSE SABINO 49

154 ******836 OZIANE MARIA DA SILVA 42

155 ******306 REGINALDO GONCALVES NOGUEIRA 42

156 ******495 RONILDO PROCOPIO DA SILVA 42

157 ******493 SUELI DE ALMEIDA SILVA VERONEZI 49

158 ******699 WESLEY FERNANDES ROSA 42

159 ******910 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 42

160 ******809 AURILUCIO ABUCATER CRUZ 42

161 ******827 DIEGO MORENO LOPES 56

162 ******757 ELTON SANCHEZ TEIXEIRA 49

163 ******927 EVANDRO EVARISTO FIGUEIREDO 42

164 ******976 JANDER BEZERRA CASTELO SORIA 42
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165 ******435 JOSE AGUINALDO PEREIRA LIMA 49

166 ******985 LEANDRO DA SILVA 14

167 ******420 MARCILIO SILVA DE AQUINO 42

168 ******932 MARLON BRUNO NOGUEIRA CARVALHO 42

169 ******393 MICHEL DE MIRANDA REIS COSTA 14

170 ******344 RAFAEL ADAMIS NASCIMENTO NUNES 42

171 ******270 RAIMUNDO FRANCISCO DAMASCENO MARTINS 35

172 ******988 ROBERTO DE SOUZA FERREIRA 42

173 ******342 SAMUEL BRAGA DO REGO 42

174 ******811 ADVAN CANDIDO DO NASCIMENTO 35

175 ******618 ADONILSON DOS SANTOS OLIVEIRA 42

176 ******299 ALEX COSTA FELIX 42

177 ******806 ANDRE LACERDA AGOSTINHO 35

178 ******916 BRUNA DE LIMA MARTINS 49

179 ******454 CLAUDIO DE ANDRADE 42

180 ******928 EDIVALDO PACIFICO DANTAS FILHO 42

181 ******915 ELIENE GONCALVES FIGUEIREDO 42

182 ******412 ELITON GONCALVES GUTIERREZ 42

183 ******955 FABIO RODRIGO MINOSSO RIBEIRO 49

184 ******725 FAGNER BARBOSA TENORIO 42

185 ******979 FERNANDO JORGE MENDES DE LIMA 42

186 ******915 FRANCISCO BELEZA LIMOEIRO 42

187 ******972 GLEUBER LUIZ PANTOJA LYRA 42

188 ******418 GRACILIANO BARROSO DE MORAES 42

189 ******014 HELDERTON VAINER DOS SANTOS MOURA 42

190 ******431 IAURECY SOUZA DE OLIVEIRA 49

191 ******016 IVO DA SILVA SANTANA 42

192 ******008 JECONIAS SOARES DE MORAES 28

193 ******867 JÚLIO CÉSAR ROQUE DA COSTA 42

194 ******834 LEANDRO FARIAS FERNANDES 42

195 ******178 LUCIANA DA SILVA MARTINS 42

196 ******968 MARCOS SILVONEY DE LIMA 49

197 ******194 MEINAS SILVANO GOMES DE SOUZA 42

198 ******960 NORIVAL CARDOSO DA SILVA JUNIOR 49

199 ******835 NATANA COSTA BENVINDO 42

200 ******965 PAULO CAETANO BEZERRA FILHO 42

201 ******957 SAUL FILIPE SPHINX MAIA 14

202 ******314 SULENILSON CHAVES VERISSIMO DE OLIVEIRA 42

203 ******522 TCHARLES RAFAEL EBERT 42

204 ******952 TIAGO MURGIA DA SILVA 42
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205 ******455 THIAGO CORTEZ MOURA 28

206 ******150 BENONE DOS SANTOS 49

207 ******618 CARMEM LUCIA DE ARAUJO SILVA 49

208 ******920 CLEIBSON MELATO SECUNDO 28

209 ******492 CLODIMAR DOS SANTOS SILVA 42

210 ******347 EDIVAN ABREU DA COSTA 42

211 ******412 EDSON BARBOSA DA SILVA 35

212 ******975 ELIENE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 42

213 ******138 EVANDRO MEDEIROS DE SOUZA 42

214 ******137 EVERSON GOMES DA SILVA 49

215 ******135 FABRICIA ROCHA SOUSA 42

216 ******481 FLAVIANE VANIA TELES DA SILVA 42

217 ******514 GENECI RODRIGUES COELHO 35

218 ******463 JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA 42

219 ******968 JOAO DAMASIO VIEIRA 42

220 ******317 JONAS ANTONIO GUARNIERI 42

221 ******791 LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA 49

222 ******180 LEONES BUENO XAVIER 49

223 ******970 LUCIANO BENEDITO DOS ANJOS 42

224 ******799 LUIS CARLOS RODRIGUES LEAO 42

225 ******444 POLIANA DO CARMO DE OLIVEIRA 42

226 ******349 RONALDO ALVES PROENCA 42

227 ******659 SELMA MACHADO DE MELO 42

228 ******497 UEVERSON PEREIRA DE SOUZA 42

229 ******339 VALDEIDE FERNANDES DE SOUZA 42

230 ******340 VALDIR CARIA 42

231 ******977 WANDERSON XAVIER 42

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049643114

Portaria nº 368 de 12 de junho de 2024

Conceder afastamento a servidora por motivo de Licença Nojo, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE :

Art. 1º. CONCEDER afastamento a servidora ELIENE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, Agente de

Segurança Socioeducativo, matricula: nº ******975, por motivo de Licença a Nojo, pelo falecimento de seu genitor,

pelo período de 08 (oito) dias corridos, a contar de 28/01/2024, com base na Lei Complementar nº 68, de 09 de

dezembro de 1992 e Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, lotada na FEASE-FEASE-USVIL.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA
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Presidente / Fease

Protocolo 0049686452

Portaria nº 369 de 12 de junho de 2024

Conceder Folga ao servidor desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease, por motivo de Doação de

Sangue.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e em consonância com Memorando

ID.0049361452.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 08 (oito) dias de folga no período de 10/10/2024 a 13/10/2024e28/12/2024 à 31/12/2024,

com base na Lei Estadual nº 3922 de 17.10.2016, ao servidor LUIZ CARLOS PARRA, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ******143, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, em razão de

ter realizado 04 (quatro) doações de sangue para a FUNDAÇÃO FHEMERON, conforme a Declaração FHEMERON

presente noID.0048686262.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049686887

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

EDITAL Nº 5/2024/IDARON-JULGVEG

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado através de decreto não numerado, datado de 13 de junho de 2019, publicado no DOE nº 108, de

13 de junho de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de

1999, regulamentada pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999 e, nos termos do Decreto Estadual de n°.

14.653, de 27 de outubro de 2009;

R E S O L V E :

Art. 1º.Tornar público que foram esgotadas todas as providências administrativas pertinentes à realização da

notificação pessoal dos interessados relacionados no Anexo Único deste Edital de Notificação, referente ao resultado

da Ata da Reanálise/ Boletim Oficial de Análise de Sementes e a lavratura do auto de infração e consequente processo

administrativo.

Art. 2º.Em razão da impossibilidade de notificação pessoal, ficam o interessado notificado quanto ao resultado da Ata

de Reanálise/ Boletim Oficial de Análise de Sementes e a lavratura do auto de infração, conforme disposto no Anexo

Único deste Edital .

§1º - Ficam ainda os interessados notificado que, nos termos do Decreto Estadual de nº 10.586/2020 que regula da Lei

nº 10.711, de 5 de Agosto de 2003, deverá dirigir-se à comparecer à Unidade Local da Agência IDARON, onde lavrou-

se o auto de infração, para:

I) Realizar o pagamento da multa, no prazo de até trinta dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o

transcurso do prazo do presente edital; ou

II) Apresentar defesa voluntária dirigido à Julgadoria Oficial da Defesa Sanitária Vegetal, no prazo de vinte (20)

dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após o transcurso do prazo do presente edital.

§2° - O presente Edital tem prazo de 30 (trinta) dias, período no qual sua publicação oficial deverá ser afixada em local

visível e de fácil acesso ao público, em todas as Unidades da Agência IDARON.

§3° - O cômputo dos prazos previstos no §1º deste artigo iniciará à partir do primeiro dia útil após o transcurso do

prazo previsto no §2º, mediante certidão nos autos.

§4°- Na ausência da adoção das providências previstas no §1º por parte do interessado, a Agência IDARON, através da

Julgadoria Oficial, realizará o julgamento do respectivo do auto de infração.

Art. 3º. Julgado o auto de infração, o interessado será notificado, via edital, do resultado do julgamento.
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§ 1º. Desse resultado, cabe recurso à Julgadoria Oficial da Defesa Sanitária Vegetal, no prazo de 20 (vinte) dias.

Porto Velho, 12 de Junho de 2024.

Julio César Rocha Peres

Presidente/IDARON / Matrícula: 30*****98

Nilton Máximo da Costa Júnior

Julgador Oficial/Mat.: 3******68 / Portaria de n° 597/2019/IDARON

Protocolo 0049648882

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 7544 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIO FELISBERTO DA SILVA,

GEÓGRAFO, matrícula ******003, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(15/01/2024 a 24/01/2024) e (07/05/2024 a 16/05/2024) e (19/11/2024 a

28/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26431

Portaria de férias nº 7629 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JEMYLLY DUARTE RUIZ, SEDAM - Gerente

Regional da Gestão Ambiental de Costa Marques - CDS-08 *, matrícula ******486, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26498

Portaria de férias nº 7628 de 13 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GILBERTO MARQUES DA SILVA, SEDAM -

Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******305, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(24/07/2024 a 22/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26499

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

AVISO

Aviso de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 256/2023 - SEFIN

Ata de Registro de Preços nº: 256/2023- SEFIN

Órgão Gestor: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
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Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 (Processo Administrativo n°0030.068953/2022-31)

Fornecedor: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA , CNPJ: 72.381.189/0010-01.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, consoante Decreto

Federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual Nº. 18.340/2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços, previsto

no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme as normas legais aplicáveis ao Edital PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 52/2023, manifesta que aderiu conforme Processo Administrativo Nº. (0041.000967/2024-91), como

órgão não participante (carona), à ata de registro de preços em epígrafe, nas quantidades e condições a seguir:

EMPRESA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA , CNPJ:

72.381.189/0010-01

ITEM/ATA N°

256/2023
DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01
Computador I (Desenvolvimento) - CONFORME DESCRITIVO

COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA
Unid. 09

R$

8.170,00

R$

73.530,00

VALOR TOTAL: R$ 73.530,00 (setenta e três mil e quinhentos e trinta reais ).

A adoção à referida Ata é justificada mediante a necessidade de atendimento às demandas desta Secretaria.

Porto Velho, data e hora do sistema.

Avenilson Gomes Da Trindade

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0049658501

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

EXTRATO

JUSTIFICATIVA id. 0049638570: O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das

suas atribuições legais conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965/2017, com fundamento no disposto nos arts. 29e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, c/c o art. 36

do Decreto Estadual nº 21.431/2016, JUSTIFICA a ausência da realização de chamamento público para formalização

de Termo de Fomento, a ser firmado entre o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado

de Obras e Serviços Públicos - SEOSP e a Associação de Mães, Idosos e Crianças Carentes/AMICC, CPNJ n.

01.441.588/0001-81, visando a celebração de parceria para a reforma da creche centro de ensino polegar.

KAISER GUILHERME BARRETO DE MELO

Chefe de Análise Técnica

Protocolo 0049638626

Portaria nº 398 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 41, I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 e pelo art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, e;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração

a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental que tem por finalidade

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020;

CONSIDERANDO o que diz a lei 8.666/93, especialmente na "Seção III - Da alteração dos Contratos", como

também em relação as normas estabelecidas no Decreto Estadual nº 25.829 de 11 de fevereiro de 2021, que dispõe

sobre o reajuste, repactuação e revisão de preços nos contratos da administração estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 14.133/21, especialmente no "Capitulo VII - Da alteração dos Contratos e dos

Preços";.
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RESOLVE:

Art. 1° - INSTITUIR Comissão de análise de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste e

repactuação) referente as obras originárias por esta secretaria.

Art. 2° - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Departamento,

para realizar o preceituado no art. 1º da presente portaria:

SERVIDOR CPF MATRICULA CARGO SETOR FUNÇÃO

LIDELBERTON ALVES LINHARES

JÚNIOR

***.602.242-

57
******390 Assessor X

SEOSP-

NGPAC
Presidente

DAVI MARTINS GONÇALVES
***.831.962-

95
******513

Agente de Atividades

Administrativas

SEOSP-

NGPAC
Membro

ELIANE CARNEIRO DE ALCANTARA

MEDEIROS

***.935.892-

04
******230 Assessor VIII

SEOSP-

NGPAC
Membro

ANIZETE VANI PAINKO
***.988.869-

00
******271 Engenheira Química

SEOSP-

NGPAC
Membro

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA JÚNIOR
***.988.869-

00
******785 Assessor VIII SEOSP-CAF Membro

Art. 3° Após análises transcritas pela comissão, a mesma deverá submeter ao Secretário de Estado de Obras e

Serviços Públicos para apreciação e deliberação.

Art. 4°A Comissão analisará tão somente processos originários da SEOSP, não devendo analisar processo(s)

originário(s) de órgão(s) diverso(s) deste, atribuição esta, caso não haja normativo legal sobre a temática, do Gestor do

Contrato do referido órgão.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 733 de 25 de agosto

de 2023.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049630560

AVISO

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP - RO, localizada na Avenida Farquar, nº 2986, andar

4.° Edifício Rio Jamary, Bairro Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ, sob o nº 37.621.806/0001-07, torna

público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Porto Velho, a LICENÇA

AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, referente a "PRAÇA DE NOVA CALIFÓRNIA”, localizada entre as ruas Mucambo, Jussara

e valência, S/N no Distrito de Nova Califórnia, município de Porto Velho - RO.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049660193

Portaria de férias nº 7625 de 13 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TALITA ANDREZA FERNANDES DANTAS, SEOSP -

Coordenador de Recursos Humanos - CDS-11 *, matrícula ******712, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(25/09/2024 a 04/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26487

Portaria nº 399 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

Considerando a necessidade da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP em aplicar modelos de

planejamento estratégico, tático e operacional nas aquisições e contratações com objetivo de aplicar o princípio

constitucionalmente expresso da Eficiência, assim como disposto no Art. 37, caput, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Revisão do Plano de Contratação Anual - PCA/2024, conforme disposto na Lei 14.133/2021,

especificamente o inciso VII.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 264 de 04 de abril de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049632915
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua Pio XII,

s/nº - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM/RO, a LICENÇA DE OPERAÇÃO referente à atividade de Usina de Asfalto localizada na BR-364, km 507, Lote

01, Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, Gleba 04, área de 14.000m², nas coordenadas geográficas:

9°52'08.7"S e 63°03'25.3"W, no município de Ariquemes/RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0049488140

Portaria nº 1538 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0048861458) Despacho/Justificativa (ID 0048860384) Despacho DER-DG (ID

0049593133) que consta nos autos do Processo nº 0009.006232/2024-77.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor LUIS RIBEIRO DA SILVA, cargo de Eletricista Corrente Continua(autos) Matrícula nº

******263, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER-RO , lotado na 13ª R.R/DER, no período de 02.02.2017 à 10.09.2023, referente ao 2º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049606316

Portaria nº 1543 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0048359400) Despacho/Justificativa (ID 0048377127) Despacho DER-DG (ID

0049603758) que consta nos autos do Processo nº 0069.003797/2023-15.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, a servidora MAYSA REGINA DIAS DA SILVA, cargo de Arquiteto, Matrícula nº ******601, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER-RO , lotada na

SEOSP-NPE, no período já adquirido e não gozado 30 (trinta), diasde 11/01/2013 à 10/01/2018, referente ao 1º

Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049621580

Portaria nº 1547 de 12 de junho de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.º 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0049303734) Despacho/Justificativa (ID 0049295229) Despacho DER-DG (ID

0049631937) que consta nos autos do Processo n.º 0009.002391/2023-11.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, conforme o art. 123, da Lei Complementar n.º 68, de

9.12.1992, ao servidor MADSON PEREIRA DAS NEVES, cargo de Agente em Atividade Administrativa, Matrícula

n.º ******079, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER-RO, lotado na DER - CLOG, no período de 02.06.2013 a 01.06.2018, referente ao 7º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049644237

Portaria nº 1549 de 12 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.º 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0049054141) Despacho/Justificativa (ID 0048957760) Despacho DER-DG (ID

0049631750) que consta nos autos do Processo n.º0009.006354/2024-63.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, conforme o art. 123, da Lei Complementar n.º 68, de

9.12.1992, ao servidor HELENO DE JESUS NASCIMENTO, cargo de Borracheiro, Matrícula n.º ******158,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER-RO, lotado no DER - 2ª RR., no período de 31.03.2016 a 04.11.2022, referente ao 2º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049645007

Portaria nº 1546 de 12 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0049542545) e Declaração da Justiça Eleitoral (0049543271),

nos autos do Processo SEI Nº               0009.007005/2024-69;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 4 (quatro) dias, ao servidor JACKSON ROCHA ZEQUIM, matrícula n.º

******035, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 1ª Residência Regional de Colorado deste

Departamento, referente a serviços prestados a 8ª Zona Eleitoral de Rondônia, nas Eleições Gerais de 2022, para

serem usufrutos em 11 a 14 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO
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Protocolo 0049644048

Portaria nº 1548 de 12 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0049526271), Despacho DER-COF (0049526895), nos autos do Processo SEI nº

0009.006982/2024-49;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 10 de junho de 2024, na Coordenadoria Operacional e Fiscalização, a servidora

ANDREA PASSOS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Engenheira Civil, matricula ******486, anteriormente lotado

na15ª Residência Regional de Buritis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049644820

Portaria nº 1550 de 12 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0047303720) e Plano de Trabalho Home Office (0047303944) e ,

nos autos do Processo SEI nº        0009.003468/2023-71,

R E S O L V E:

Art. 1° - INTERROMPER a contar de 11.06.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora ENOCH DE

SIQUEIRA CAVALCANTI NETO, ocupante do cargo de Geógrafo, matrícula nº ******461, lotado na Coordenadoria de

Planejamento, Projetos e Orçamento de Obras, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049646047

Portaria nº 1553 de 12 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria 2847 (0049454949), nos autos do Processo SEI nº                      0009.006124/2024-02;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar de 11 de junho de 2024, na 5ª Residência Regional de Rolim de Moura, o servidor

JOSIAS SEEMANN PEREIRA, SIAPE n.****032       , ocupante do cargo de Motorista, pertencente ao Quadro de Pessoal do

Ex-Território Federal de Rondônia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO
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Protocolo 0049651848

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua Pio XII,

s/nº - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM/RO, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO referente à atividade de Extração de Cascalho exclusivo para

manutenção de vias públicas, Processo nº 1801/00208/2020, localizada na Linha 86, Lote 40, Gleba 38, Zona Rural do

município de Ji-Paraná/RO, nas coordenadas geográficas 10°49'12.21"S e 61°40'31.03"O.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0049591529

AVISO

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua

Pio XII, s/nº - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM/RO, o ENCERRAMENTO do Processo Administrativo 1801/00659/2021 referente à atividade de Usina de

Asfalto tipo CBUQ, localizada na RO-257, Km 3,0, Lote 14-D, Gleba 19 no município de Ariquemes/RO, nas coordenadas

geográficas: Latitude -9°55’8,7”S e Longitude -62°59’39,2”O.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0049599395

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua Pio XII,

s/nº - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM/RO, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO referente à atividade de Extração de Cascalho exclusivo para

manutenção de vias públicas, Processo nº 1801/00136/2018, localizada na RO-135, Lote 34A, Gleba 05, Setor Padre

Aguinel Divino, Zona Rural do município de Alta Floresta D'Oeste/RO, nas coordenadas geográficas 12°31'47.62"S e

62°09'01.97"O.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0049615579

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000192/2024-51

INTERESSADO (A): Célio Messias dos Reis e Rosival Ferreira Pereira.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Célio Messias dos Reis e Rosival Ferreira Pereira,

submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto

Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 96/2024/IPEM-CI de 06 de junho de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Célio Messias dos Reis e Rosival Ferreira Pereira no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145,

de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0049559721

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000190/2024-61

INTERESSADO (A): Hudson Viana Dias e João Guilherme Figueiredo Lobo.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Hudson Viana Dias e João Guilherme Figueiredo Lobo,

submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto

Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 95/2024/IPEM-CI de 16 de maio de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Hudson Viana Dias e João Guilherme Figueiredo Lobo

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº

17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0049567584

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000168/2024-11

INTERESSADO (A): Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Bruno Eduardo Costa Ribeiro e Francisco

Carlos do Prado.

VALOR: R$ 6.034,80 (Seis mil e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para o servidor Francisco Carlos

de Oliveira Albuquerque; R$ 4.806,00 (Quatro mil, oitocentos e seis reais) para o servidor Bruno Eduardo

Costa Ribeiro; R$ 4.005,00 (Quatro mil e cinco reais) para o servidor Francisco Carlos do Prado.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Bruno

Eduardo Costa Ribeiro e Francisco Carlos do Prado, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação,

de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 97/2024/IPEM-

CI de 06 de junho de 2024.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Francisco Carlos de Oliveira Albuquerque, Bruno

Eduardo Costa Ribeiro e Francisco Carlos do Prado no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente - IPEM/RO
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Assinado Digitalmente

Protocolo 0049555579

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 849 de 12 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suasatribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018 e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo nº 0010.016516/2024-32;

Resolve:

Art. 1º Conceder o gozo de férias em pecúnia à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO/

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******659
EVA CRISTINA

PEREIRA PEDREIRA
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023

nº 838 de

10/06/2024
25/03/2024 03/04/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049678914

Portaria nº 845 de 12 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº 0010.017397/2024-35;

Resolve:

Art. 1º Interromper, a contar de 13/12/2023 a 22/12/2023, por motivo de superior interesse público, o gozo de

férias do servidor DANIEL CORREIA MACEDO, matrícula nº ******377, pertencente ao quadro de servidores do

Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2022/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049673100

Portaria nº 843 de 12 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suasatribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018 e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo nº 0010.033466/2024-58;

Resolve:

Art. 1º Conceder o gozo de férias em pecúnia ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO/

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******502
FÁBIO JOSÉ DE

OLIVEIRA MONTEIRO
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023

nº 6904 de

23/05/2024
20/05/2024 29/05/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA
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Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049672324

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004518/2024-79 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Bruno Garcia Alves 5-Valor: R$ 667,50 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049630556

EXTRATO

D

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004512/2024-00 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): José Aparecido de Souza, Fernando Pereira de Matos, Osmar Acântara Benites e Carlos

Dalazen. 5-Valor: R$ 890,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049629899

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004508/2024-33 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Deizilane da Silveira Sampaio Marques, Rosangela Veiga Alves, Oscar Gonçalo Miranda Caldas

e Sebastião Alves Ribeiro Junior 5-Valor: R$ 2.670,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049630916

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004632/2024-07 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Alexandre da Silva Aguiar 5-Valor: R$ 801,00 6-Data: 13/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049700813

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004637/2024-21 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Cleverson Oliveira dos Santos 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 13/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049701152

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004687/2024-17 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Cleudimar Correa da Silva 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 13/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049701449
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 367 de 12 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar nº. 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor da Portaria de férias n.º 9905 de 27 de novembro de 2023, publicada no DOE/RO n.º 222 de

27/11/2023 e Portaria de férias n.º 5185 de 15 de abril de 2024, publicada no DOE/RO n.º 68 de 15/04/2024.

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, referentes ao exercício de 2024, aos servidores

lotados e pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, conforme relação abaixo:

MATRICULA NOME CARGO PERÍODO

******109 AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA Técnico em Previdência
01/08/2024 até

10/08/2024

******868 CASSIANA BATISTA LIRA
Analista em Previdência - Analista de

sistema

01/08/2024 até

10/08/2024

******299 IRENE MAYLA SILVA MENDONÇA Assessor IX
01/08/2024 até

10/08/2024

******576
LARISSA GABRIELLY SIQUEIRA

TORRES
Assessor V

08/08/2024 até

17/08/2024

******369 LIVIA MARLA DE OLIVEIRA Técnica judiciária/Assessor XI
08/08/2024 até

17/08/2024

******145 MILENA SANTOS COELHO Assessor XI
26/08/2024 até

04/09/2024

******161
SANDRA MARIA DOS SANTOS MAIA

SILVA
Técnico em Previdência

01/08/2024 até

10/08/2024

******166 SYNARA SPANAMBERG MARTINS Assessor IX
20/08/2024 até

29/08/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049685259

Portaria nº 364 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando n.º 40/2024/IPERON-COPLAG (0049267855);

Considerando o teor da Decisão n.º 907/2024/IPERON-GAB (0049345540);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049393949).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor RENAN DE SOUSA E SILVA, matrícula n.º ******865, ocupante do cargo de

Assessor IX, para responder pelo expediente da Coordenadoria de Planejamento e Gestão Estratégica do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em substituição temporária ao servidor RAFAEL



Quinta-feira, 13 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21486
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 13/06/2024, às 14:28

Rondônia, ed.  107 - 786

FERREIRA LOPES, matrícula n.º ******942, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Planejamento e

Gestão Estratégica, no período de 3/6/2024 a 12/6/2024, em razão de férias regulamentares.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049548552

Portaria nº 359 de 06 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto de 11 de janeiro de 2021, publicado no DOE/RO n.

6, de 12 de janeiro de 2021.

Considerando o teor da Decisão n.º 850/2024/IPERON-GAB (0048957365), a qual trata da alteração da Portaria n.º

86, de 22 de março de 2022 (0027497772);

Considerando o teor da Despacho IPERON-DAF 0049036146.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR comissão de Gestão do Trabalho Remoto (CGTR), nos termos do art. 22 da Resolução n.º

26/2022/IPERON-GAB.

Art. 2º A comissão terá a seguinte composição:

Função Nome Cargo Matrícula

Gestora Márcia Andrea De Oliveira Queiroz Técnico em Previdência ******178

Titular Sheila Marcia Gomes de Oliveira Técnico em Previdência ******655

Suplente Renato Shauruch Monteiro Analista em Previdência - Auditor ******382

Membro Rosemary Trajano Diniz Dias Assistente em Previdência ******001

Membro Silvio Marcio Rodrigues Técnico em Tecnologia da Informação ******124

Art. 3º As atribuições da comissão de Gestão do Trabalho Remoto (CGTR) estão elencadas no art. 23 da Resolução

n.º 26/2022/IPERON-GAB, publicada no DOE/RO nº 41, de 7/3/2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049445586

Portaria nº 366 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão n.º 920/2024/IPERON-GAB (0049391110);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049512836).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 30 (trinta) dias de férias em pecúnia, de acordo o §4º do art. 110 da LC 68/92, à servidora

ALDECI DOS SANTOS LIMA, matricula n.º ******347, ocupante do cargo de Gerente Financeiro, pertencente ao

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao exercício de 2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049576642

Portaria nº 365 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO nº.

59 de 29 de março de 2023.
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Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão n.º 926/2024/IPERON-GAB (0049410586);

Considerando o teor Despacho IPERON-DAF (0049484613).

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº. 2, de 03 de janeiro de 2024, publicada no DOE/RO n° 4, de 8/1/2024, a qual

instaurou sindicância administrativa (0044861373), tornando sem efeito os atos decorrentes.

Art. 2º INSTAURAR sindicância administrativa com a finalidade de apurar eventuais danos ao erário e autoria de

servidor(es) que deu(deram) causa a pagamento indevido de benefício de aposentadoria, conforme documentos

constantes nos autos do processo sei nº. 0016.164890/2020-60.

Art. 3º DESIGNAR comissão que ficará formada pelos servidores:

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Presidente Evanilde do Nascimento Marinho Digitador ******176

Membro Sheila Marcia Gomes de Oliveira Técnico em Previdência ******655

Membro Roseli Moreira de Araújo Técnico em Previdência ******061

Art. 4º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso

de todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, sendo

admitida a sua prorrogação por mais 05 (cinco) dias, a critério da autoridade superior, conforme o §2º do art. 189, da

Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992.

Art. 5º Autue-se esta portaria como peça inaugural de autos de sindicância.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049565351

Portaria nº 354 de 05 de junho de 2024

Conceder Abono de Permanência

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0044011071), datado em 30/11/2023;

Considerando o teor da Certidão N°68 (0047680741), Decisão 869 (0049152332), constantes no Processo SEI

0016.005103/2023-91

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER abono de permanência à servidora MARIA DO SOCORRO BATISTA CURCI, ocupante do

cargo de Assistente em Previdência, matrícula n. ******800, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, a contar de 30/11/2023, conforme assinatura do

requerimento administrativo (0044011071), nos termos do art. 250, § 13, da Constituição Estadual, com redação dada

pela Emenda Constitucional n. 146/2021, e art. 21, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n.º 1.100/2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049385220

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 65 DE 12/06/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE n° 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.002840/2024-13.

RESOLVEM:
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1 - Retificar o Ato Concessório de Aposentadoria nº 229/IPERON/GOV-RO de 29/06/2015, publicado no

DOE nº 2732, de 6/7/2015, que trata da concessão de aposentadoria à servidora FÁBIA DA SILVA FREITAS, ocupante

do cargo de auxiliar de enfermagem, nível 3, classe C, referência 7, matrícula nº xxxxxx772, com carga horária de

40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, em cumprimento à

sentença exarada nos autos judiciais nº 7001205-60.2017.8.22.0001, em trâmite perante o 1º Juizado Especial da

Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO, e Decisão nº 967/2024/IPERON-GAB, para alterar a regra de

aposentadoria concedida.

ONDE SE LÊ:

[...] aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e com paridade à

servidora FÁBIA DA SILVA FREITAS, com fundamento no artigo 20, caput, da Lei Complementar nº 432/2008 e

artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

70/2012.

LEIA-SE:

[...] aposentadoria por incapacidade permanente, com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade, à segurada FÁBIA DA SILVA FREITAS, com fundamento no artigo 20, caput, da Lei Complementar

Estadual nº 432/2008, artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 70/2012, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º,

inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Marcos José Rocha dos Santos

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira 

Presidente do Iperon

Protocolo 0049645841

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

Ato Público nº 33/2024/CAERD-ARHS

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, LOCALIZADA NA AVENIDA PINHEIRO MACHADO Nº 2112

BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, PORTO VELHO – RO, CNPJ: Nº 05.914.254/0001-39 TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU A

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 1801898256 EM 10.06.2024 COM VENCIMENTO EM 10.06.2028 DA SEMMA – SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE OURO PRETO DO OESTE PARA A ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO EM

TRECHO DO RIO BOA VISTA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA LOCALIZADA NAS COORDENADAS

GEOGRÁFICAS-10.771392° E-62.257332°, MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE/RO.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

Lauro Fernandes da Silva Junior

Diretor Operacional- CAERD

Protocolo 0049650007

EXTRATO

ERRATA AO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2021/CAERD (id 0049493556)

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, por meio de sua Diretoria vem, no uso de suas

atribuições, retificar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021 (0048394003) referente ao Processo SEI

RO nº 0003.004192/2023-06, publicado dia 15 de maio de 2024, que, atendendo as necessidades desta CAERD resolve:

1. RETIFICAR o erro material constante na numeração do Aditivo, portanto:

Onde se lê: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021, PROCESSO SEI/RO Nº 0003.004192/2023-06

CELEBRADO PELA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD E SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E

COMÉRCIO S.A.

Leia-se: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021, PROCESSO SEI/RO Nº 0003.004192/2023-06

CELEBRADO PELA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD E PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A.

DATA: 07/JUNHO/2024
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ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

MESSIAS NAZARENO S. MAIA, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

GIOVANA VIEIRA ALVES, Representante Legal/PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0049674872

EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023/CAERD (id 0049410825)

PROC. SEI RO Nº 0003.002632/2023-82

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA.

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente aditivo é o aditamento em 25% do Contrato

Nº 059/2023/CAERD, ou seja, o fornecimento de 10.500 (dez mil e quinhentos) quilos (kg) referente à aquisição do

produto químico CAL HIDRATADA especial.

CLÁUSULA 2ª-DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

CLÁUSULA 3ª-DO VALOR: R$ 24.360,00

CLÁUSULA 4ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 412.101.205 – Material de Tratamento.

CLÁUSULA 5ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

RAFAEL RODRIGUES ALVES REAL/Representante Legal/INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0049659281

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

Portaria nº 47 de 12 de junho de 2024

O Diretor-Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias, expressas no art. 34, incisos III e XVI do Estatuto Social desta empresa pública;

RESOLVE:

Art.1º - REVOGAR o disposto na RESOLUÇÃO N. 001/DIREX/2020/SOPH-GAB, publicada no Diário Oficial do

Estado, em 26/05/2020, edição 99, a qual dispunha sobre a proibição do acesso de acompanhantes de caminhoneiros e

pessoas alheias à operação portuária no poligonal portuário, durante o estado de pandemia de COVID-19.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Protocolo 0049678207

PREFEITURAS MUNICIPAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 005/2024

PROCESSO Nº 7523/2023

Art. 1º : Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 197/2.017, sobre o Processo nº

7523/2023 - SEMAGRI na modalidade Concorrência Pública nº 005/2024 que tem por objeto Contratação de Empresa

Especializada em Serviços de Engenharia para execução do projeto de recuperação de 18,0 hectares de APPs de

nascentes e 117,08 hectares de APPs de margens dos cursos d’água que compõe a extensão da Bacia do Rio Araras,

conforme Projeto Básico, Relação de Propriedades e Levantamento Situacional; Parecer Técnico Conjunto nº

001/SEDAM/2020; Plano de Trabalho e Registro Fotográfico anexo. Com Recursos de Convênio com o Estado de

Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental SEDAM, representado pela Procuradoria

Geral do Estado - PGE, Termo de Convênio nº 426/PGE-2021 e Contrapartida com o Município de Cerejeiras – RO.

Art. 2º :Adjudica o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo:

Cooperativa de Produtores Rurais do Observatório Ambiental Jirau - COOPPROJIRAU

CNPJ: 13.075.225/0001-15

Lote vencido: 01

Valor: R$ 4.599.965,00 (quatro milhões quinhentos e noventa e nove mil novecentos e sessenta e cinco reais)

Art. 3º : Pelo presente fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste aviso.

Art. 4º : Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 17 de maio de 2024.

LISETE MARTH

                        Prefeita Municipal 

Protocolo DO28397

PREFEITURA DE CEREJEIRAS-RO

Pregão Eletrônico nº. 064/2024.

O Município de Cerejeiras – RO, através do Pregoeiro oficial do Município nomeado pelo Decreto Municipal nº. 467/2023

torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, Modo de Disputa Aberto nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de material

permanente para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU através de recursos de repasse fundo a fundo

proveniente de emenda parlamentar impositiva - Portaria nº 4471 de 10 de dezembro de 2021- Resolução N°

682/2022/SESAU-CIB - Decreto Estadual nº 26.607, de 02 de dezembro de 202 - Decreto n° 26.165, de 24 de junho de

2021 e Convênio Federal de Aquisição de Equipamento/Material Permanente nº da Proposta 19181.382000/1230-05,

com recursos de convênio. Valor estimado em R$ 170.974,36 (cento e setenta mil novecentos e setenta e quatro reais

e trinta e seis centavos). Processo Administrativo Digital nº 1676/2024,           tendo como interessado a Secretaria Municipal

de Saúde - SEMSAU. Abertura de propostas e início da sessão pública: dia 27/06/2024, com início às 09:00 horas,

horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital estará à disposição dos

interessados nos sites: www.licitanet.com.br e www.cerejeiras.ro.gov.br “acesso identificado no link - licitações” e na

sala da CPL situada na Rua Florianópolis n° 503, Bairro Maranata de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas,

sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira, exceto

feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 999575468 WhatsApp.

Cerejeiras - RO, 13 de Junho de 2024.

Eliandro Victor Zancanaro

Pregoeiro Oficial do Município

Dec. Nº. 467/2023.

Protocolo DO28407

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024/PMMN/RO-LEI Nº 8.666/93

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através da Pregoeira, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº 186 de

24 de Fevereiro de 2023, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por

ITEM, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000766.08.01.2023. DATA DE ABERTURA: 27 de Junho de 2024

VALOR ORÇADO: R$ 29.125,13 (Vinte e Nove mil, Cento e Vinte e Cinco Reais e Treze Centavos)

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Horário de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Registro de preços CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCESSOS AMBIENTAIS, PARA

CONFECCIONAR ESTUDOS, LAUDOS, RELATÓRIOS E DECLARAÇÕES, visando suprir as necessidades da secretaria

municipal – SEMA - Monte Negro – RO. Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br. e

www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min

às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 12 de Junho de 2024.

Carlita Pereira de Oliveira

Pregoeiro
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Portaria nº 186 de 24/02/2023

Protocolo DO28379

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024/PMMN/RO-LEI Nº 14.133/2021

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº 534 de

23 de Maio de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço unitário,

modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000779.09.01-2024.

DATA DE ABERTURA: 27 de Junho de 2024.

VALOR ORÇADO: R$ 78.788,90 (setenta e oito mil setecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Horário de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (cestas básicas para atender as famílias carentes, pessoas

em situação de risco, vulnerabilidade social e calamidade pública a serem distribuídas aos beneficiários).

Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br. e www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações

pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 13 de Junho de 2024. 

Bruno Nascimento Costa

Agente de Contratação

Portaria nº 532 de 22/05/2024

 

Protocolo DO28396

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2024/SLC PROCESSO N.º 702/SEMAGRI/2024

 O Município de Buritis-RO, através da sua pregoeira designada pelo Decreto 13.512/GAB/PMB/2023, torna público a

realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), na forma da Lei

Federal nº 14.133/21, tendo como Objeto: Aquisição de 03 (três) motocicletas, valor estimado R$ 74.229,75

(setenta e quatro mil e duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos). Início da sessão pública

virtual será às 10h00min do dia 25/06/2024 (Horário de Brasília-DF), endereço www.gov.br/compras

(COMPRASNET). Obtenção gratuita do edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, www.gov.br/compras,

http://www.buritis.ro.gov.br ou diretamente na prefeitura no endereço: Rua São Lucas, nº 2476, setor 06. Telefone: (69)

9 9991-2637 no Horário: 07h30 às 13h30 ou por solicitação via e-mail cpl@buritis.ro.gov.br. Buritis – RO, 12 de junho de

2024.

Renilda Carlos de Moraes

Pregoeira

Protocolo DO28380

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 835.43.09-2024/SEMAGRI

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SUPEL/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de

Licitação, devidamente designada e;

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE PELA LEI Nº 14.133/2021, ADJUDICA E HOMOLOGA O PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 003/SUPEL/2024, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 835.43.09-2024/SEMAGRI, QUE TEM POR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, SENDO: 1 (UM) APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA E 1 (UMA)
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PLANTADEIRA/ADUBADEIRA, CONFORME PLANO DE TRABALHO E TERMO DE CONVÊNIO Nº CVN/371/SEAGRI/PGE/2023,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, ÓRGÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE – RO, TEM POR FINALIDADE OS SERVIR INCREMENTAR E CONTRIBUIR PARA COM A

QUALIDADE DE VIDA DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE-RO.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS LTDA – EPP, CNPJ: 28.527.733/0001-06, NO

VALOR TOTAL DE R$ 44.990,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS); HITEC MEDICAL

COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP – CNPJ: 32.243.752/0001-70,

NO VALOR TOTAL DE R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS); PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 68.990,00

(SESSENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS).

PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PUBLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 12 DE JUNHO DE 2024.

VANDERLEI TECCHIO

PREFEITO MUNICIPAL

 

Protocolo DO28381

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo

Branco, nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, torna público para conhecimento dos interessados

que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de

forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será conduzida pela

Comissão de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/07/2024 ÀS 08:59H Horário de Brasília.

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 01/07/2024 ÀS 09:00H Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE

COMPRAS: www.licitanet.com.br

VALOR: R$ 185.049,62 (cento e oitenta e cinco mil e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos).

OBJETO: A contratação de uma empresa especializada em construção pavimentação asfáltica com drenagem e

calçada em via urbana, sendo o item remanescente a construção das calçadas e acessibilidade, nas ruas Teotônio M.

Wanderley, Visconde de Mauá, Carlos Chagas e Ana Ner, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos. 

Pimenta Bueno, 11 de junho de 2024

 

 GÉSSICA DE SOUZA ZANATO

ASSESSOR TÉCNICO II

 

 

Protocolo DO28384

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 19/SEMOSP/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024

 

A Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, por meio de sua Pregoeira torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Pregão Eletrônico nº 19/SEMOSP/2024 na forma da Lei nº. 14.133/21, LC nº 123/2006.

Objeto: formação de registro de preço para eventual e futura aquisição de tubos PEAD para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Processo Administrativo nº 210/2024. Critério de julgamento:

Menor Preço por Item, Modo de Disputa: Aberto. O envio das propostas será das 09h00min do dia 17/06/2024 até as

08h30min do dia 28/06/2024. Início da sessão pública virtual será às 09h00min do dia 28/06/2024 (Horários de Brasília).

Valor Previsto R$ 5.907.820,00 (Cinco milhões novecentos e sete mil oitocentos e vinte reais). O Edital da sessão e

anexos estão disponíveis no site: www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município,
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www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário local) na Av. Castelo Branco,

nº 3150 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO – Setor de Licitações – Fone (69) 3581-3278 ou e-mail:

cpl@machadinho.ro.gov.br

Machadinho D’Oeste - RO, 13/06/2024

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

 
 
 

 

Protocolo DO28382

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 20/GAB/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1200/2024

 

A Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, por meio de sua Pregoeira torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Pregão Eletrônico nº 20/GAB/2024 na forma da Lei nº. 14.133/21, LC nº 123/2006 com

suas alterações e Decreto Municipal nº 4022/2024. Objeto: Formação de registro de preços para eventual e futura

contratação de empresa para o fornecimento de água e gás de cozinha para atender a secretaria Municipal de

Gabinete e demais secretarias que compõe a Administração. Processo Administrativo nº 1200/2024. Critério de

julgamento: Menor Preço por Item, Modo de Disputa: Aberto. O envio das propostas será das 09h00min do dia

17/06/2024 até as 08h30min do dia 01/07/2024. Início da sessão pública virtual será às 09h00min do dia 01/07/2024

(Horários de Brasília). Valor Previsto R$ 204.946,90 (duzentos e quatro mil novecentos e quarenta e seis reais e

noventa centavos). O Edital da sessão e anexos estão disponíveis no site: www.licitanet.com.br e no Portal da

Transparência do Município, www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das 07h30min às 13h30min (horário

local) na Av. Castelo Branco, nº 3150 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO – Setor de Licitações – Fone (69) 3581-3278

ou e-mail: cpl@machadinho.ro.gov.br

Machadinho D’Oeste - RO, 13/06/2024

 

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

 
 
 

 

Protocolo DO28383

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1327/2023. CONTRATO nº 193 de 06/07/2023 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL

DE MACHADINHO DOESTE-RO, CNPJ: 22.855.142/0001-73.   Contratada: a I4 SERVIÇOS DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA LTDA ME, CNPJ 28.264.461/0001-90, CLAUSULA PRIMEIRA - De comum acordo entre as partes que

ficam prorrogados os prazos de execução e vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, que iniciam

sua contagem a partir da data de vencimento anteriormente fixada. CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas

permanecem inalteradas.

 

 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Protocolo DO28416

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90024/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-1428/2023, torna público que realizará

licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, modo de

disputa ABERTO, cujo o objeto é o registro de preço para futura e eventual aquisição de fornecimento de passagens
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terrestres e nacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone) e/ou em posto de atendimento físico, em

regime de empreitada por preço unitário, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde. Valor Total

Estimado: R$ 5.843.491,12 (Cinco milhões oitocentos e quarenta e três mil quatrocentos e noventa e um reais e doze

centavos).   Data de Abertura: 02/07/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico:

www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 12 de junho de 2024.

Keila Taiani Nascimento Freire

Presidente/Pregoeira

Decreto nº 3660/2024

Protocolo DO28385

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90022/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-11953/2023, torna público que realizará

licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, modo de

disputa ABERTO, cujo o objeto é a futura e eventual aquisição de EPI’s visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. Valor Total Estimado: R$ 669.333,40 (seiscentos e sessenta e nove

mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos).  Data de Abertura: 28/06/2024. Horário: 09hs30min (Horário

de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparencia.ji-

parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2024.

Lourival do N. Matos

Pregoeiro

Decreto nº 3660/2024

Protocolo DO28394

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2024.

PROCESSO Nº 1026/2024. 

CELEBRAÇÃO: 12/06/2024. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

CONTRATADA: JRP ENGENHARIA LTDA

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para a construção de praça municipal com

esporte e lazer, Praça dos Migrantes, com o endereço na Rua Ana Nery, Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do

Oeste/RO, convênio Trasferegov nº 937256/2022, nas condições estabelecidas nos Projetos de engenharia, Termo de

Referência, Edital de Concorrência n.01/2024 e demais documentos complementares, parte integrante deste Contrato. 

DO VALOR: O preço total do Contrato é de R$ 3.933.612,23 (três milhões, novecentos e trinta e três mil, seiscentos e

doze reais e vinte e três centavos), conforme Nota de Empenho nº 2455 /2024. 

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da comprovação da prestação dos serviços, no

valor correspondente àqueles realizados no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida no

valor da medição e devidamente atestada pela fiscalização e pelo representante da contratada, diretamente na conta

bancária, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Município.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: Órgão: Prefeitura da Estância Turística

de Ouro Preto do Oeste Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura (SEMINFRA)

Programação: 15.451.0022.3058.0000 - Construção de Praça Municipal Conv Trasferegov nº 937256/2022, elemento;

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES, 91 - OBRAS EM ANDAMENTO, Nota de Empenho Global Nº 2455/2024 de

12/06/2024.

DA VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, desde que

previamente divulgados no portal nacional de contratações públicas (PNCP) na forma prevista no art. 94 da Lei nº

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município.
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INTERVENIENTE: SEMINFRA

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de junho de 2024.

 

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO 

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO28387

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna pública a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 02/2024,

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de obra e serviços especial

de engenharia, denominado gabinete do prefeito sendo atreves de recursos oriundo de emendas especiais do governo

federal. Advindo do Processo 0000388.02.07.2024. No valor de R$ 638.025,15 (seiscentos e trinta e oito mil vinte e

cinco reais e quinze centavos).  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA –19/07/2024 - Horário: 10h00 hrs (Horário de Brasília).

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP)

(www.pncp.gov.br/), no Portal da Transparência desta Prefeitura (https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na

Plataforma LICITANET licitações online (www.licitanet.com.br). Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma

operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 2512-6500 opção 2 ou pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br.

Para mais informações, as mesmas poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e

no Fone – 69 3434 2580.

Santa Luzia D Oeste – RO, 12 de junho de 2024.

Edonias Pires Pereira

Secretario de Compras e Licitações

Protocolo DO28386

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 007/2024 ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024

 

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna público para conhecimento dos interessados,

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO, modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MAIOR DESCONTO” por “ITEM”, COM

BENEFÍCIO LOCAL, modo de disputa “ABERTO”, concernente a “CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE AUTOGESTÃO DE

FROTA, COM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL COMUM, S10 E GASOLINA REAGENTE, LUBRIFICANTE)

PARA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E CREDENCIAMENTO DE REDE

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, LAVADOR,

BORRACHARIA, GUINCHO E SERVIÇOS MECÂNICOS ELÉTRICOS, SOLDA, AR CONDICIONADO, E RECAUCHUTAGEM DE

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO (COM SOFTWARE

DISPONIBILIZADO EM TEMPO REAL PELA INTERNET) E INTEGRADO COM TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO FÍSICO

COM SENHA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS, MOTORES ESTACIONÁRIOS, ENTRE

OUTROS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”. Valor estimado R$ 10.828.967,55 (Dez milhões oitocentos e vinte oito mil novecentos

e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). Abertura da sessão dia 28 de Junho de 2024 às 09:00 horas

(horário de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET (www.licitanet.com.br). Da autorização:

Processo Administrativo Nº 1124-2024. As informações complementares sobre esta licitação poderão ser obtidas pelos

interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas horário de Rondônia, de segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa
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4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e também no Portal Transparência do município de Rolim de Moura,

no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 13 de Junho de 2024.

Gildo Limana

Portaria 55/2024

Pregoeiro

Protocolo DO28388

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 008/2024 ELETRÔNICO

 

O departamento de licitações do Município de Rolim de Moura - RO torna público para conhecimento dos interessados,

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO, modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MENOR PREÇO” por “ITEM”, modo de

disputa “ABERTO”, concernente a “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AUTOMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL MUNICIPAL AMÉLIO JOÃO DA SILVA E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LUCI EMIKO KITAMURA,

PROPOSTA DE CONVÊNIO PORTARIA Nº 4471-21, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS QUANTO ÀS

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. Valor estimado R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). Abertura da sessão dia 26 de Junho

de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET

(www.licitanet.com.br). Da autorização: Processo Administrativo Nº 2120-2024. As informações complementares sobre

esta licitação poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 às 13:30 horas horário de Rondônia, de

segunda à sexta-feira na Av. João Pessoa 4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100, e também no Portal

Transparência do município de Rolim de Moura, no site eletrônico www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 13 de Junho de 2024.

Gildo Limana

Portaria 55/2024

Pregoeiro

Protocolo DO28406

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 20/2024

O Município  de Cacaulândia/RO, através da pregoeira comunica aos interessados que fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 20/2024 através do portal https://licitanet.com.br/ . O Edital e seus anexos estão

disponíveis para retirada  nos sites:   https://licitanet.com.br/     e    https://cacaulandia.ro.gov.br/     , mais informações

poderá ser adquirido através do e-mail pregao.cacaulandai@gmail.com  ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. , telefone 69

9274-5854;  Objeto:  Registro de preço para eventual e futura  Aquisição de materiais/insumos de construção civil

(materiais de construção, elétricos, pintura, acabamento e dentre outros) constantes na tabela SINAPI.  data da

realização:  às 09h30min  do dia 26 de junho de 2024, (Horário de Brasília);  valor estimado:  R$

711.993,47(setecentos e onze mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavo), média do percentual

de 14,25%;  Critério de julgamento:  maior percentual de desconto;  modo de disputa:  aberto;  exclusivo para

ME/EPP: não; preferencia local/regional: não.

   

Cacaulândia/RO, 13 de junho de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira

                                                                                                   

Protocolo DO28395

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº006/CPL/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 584/2024 AMPLA PARTICIPAÇÃO O MUNICÍPIO

DE VALE DO PARAÍSO/RO,pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-55, torna

público para conhecimento dos interessados que através de sua Pregoeira e equipe de apoio, nomeados  através do

Decreto nº 8904/2023, realizará licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do LEI N.14.133/2021, DECRETO Nº 11.462, DE
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31 DE MARÇO DE 2023, e DECRETO MUNICIPAL 9089/2023,  e as exigências estabelecidas neste

Edital.  OBJETO:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE (PLAYGROUDS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

ESPORTE E TURISMO SEMECE,  DO MUNICÍPIO DE  VALE DO  PARAISO/RO. ATRAVÉS DO  CONVÊNIO N° 231/PGE-

2022,  PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0029.594266/2021-25-SEDUC E RECURSO PRÓPRIO DO MUNICIPIO. R$: 80.890,00

(Oitenta mil oitocentos e noventa reais). Modo de Disputa: Aberto. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min (horário

de Brasília) do dia: 28/06/2024. LOCAL:www.licitanet.com.br.O Edital na integra esta á disposição dos interessados no

site supracitado e no site  http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br,Portal Nacional de Compras  Públicas (PNCP)

(www. pncp.gov.br/) ou através do e-mail:cpl@valedoparaiso.ro.gov.br.Para maiores informações através do telefone

(69) 3464-1005 ou (69) 3464-1462.Vale do Paraíso- RO, 13 de Junho de 2024.

Hatani Eliza Bianchi

Pregoeira Decreto nº 8904/2023

Protocolo DO28392

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.º 008/CPLM/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  0901/SEMPRE/2024

DA AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo: 0901/SEMPRE/2024.   DO OBJETO: Contratação de empresa para

revitalização da praça municipal de Presidente Médici/RO, endereço: av. sete de setembro c/ rua castelo branco,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Regularização Fundiária SEMPRE, para os

fins que especifica. DO TIPO: Menor Preço. DOS RECURSOS: Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Médici

Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Planejamento Programação: 0009.2024 Cidade em Desenvolvimento

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Ficha: 503 Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Médici

Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Planejamento Programação: 0009.2024 Cidade em Desenvolvimento

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Ficha: 569. VALOR ESTIMADO: R$ 1.628.565,56 (Um

milhão, seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

ORGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO. DATA DE ABERTURA: 01 de julho de 2024. LOCAL:

https://licitanet.com.br/. HORÁRIO: Abertura da Proposta 11h00min horário de Brasília. INFORMAÇÕES E/OU

RETIRADA DO EDITAL: (69)3471-4168 ou cpl@presidentemedici.ro.gov.br ou

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes.

Presidente Médici, 13 de junho de 2024.

 

WENDEL BRAGANÇA DIAS

Agente de Contratação

PORTARIA Nº 73/SEMGOV/2023

Protocolo DO28391

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0138/2024

PROCESSO N°581/2024

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Bamex Consultoria Em Gestão Empresarial LTDA

CNPJ: 28.008.410/0001-06

Objeto: gerenciamento eletrônico e controle de manutenção preventiva e corretiva de peças.

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Fichas: 52, 54

Fiscalização: Portaria N. º 156/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 023/SUPEL/2023.

Vigência: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 11 de junho de 2024.

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28393

Ã
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N°.01/GP/2024

PROCESSO N°10/2024

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Endomed Clinica Medica LTDA

CNPJ: 30.130.376/0001-81

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO DISTRATO:

O presente documento tem por objeto a rescisão do contrato n°.0009/GP/2024 de forma unilateral (Artigo 78

e 79 da Lei nº 8.666/1.993).

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA MOTIVAÇÃO:

Considerando, base legal no Artigo 78 e 79 da Lei nº 8.666/1.993;

 

CLÁUSULA TERCEIRA DA RESCISÃO DO CONTRATO:

Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, concedidos à contratada  para eventual manifestação, conforme

estabelece inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal de 1988, fica rescindido de forma unilateral o contrato

n°0009/GP/2024, o presente termo passa a vigorar a partir da data da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA DA ASSINATURA, DA VIGÊNCIA  E PUBLICAÇÃO:

As partes contratantes assinam o presente termo, de forma eletrônica. A vigência do mesmo inicia se a partir

da data da sua assinatura.

Governador Jorge Teixeira/RO, 11 de junho de 2024.

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28400

EXTRATO DO CONTRATO N°0140/2024

PROCESSO N°624/2024

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: PVH Gases Medicinais E Industriais LTDA

CNPJ: 49.958.552/0001-04

Objeto: fornecimento  de oxigênio medicinal.

Valor: R$ 22.240,00 (vinte e dois mil e duzentos e quarenta reais).

Ficha: 918

Fiscalização: Portaria N. º159/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 008/SUPEL/2024.

Vigência: A vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2024.

Governador Jorge Teixeira/RO, 13 de junho de 2024.

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28413

EXTRATO DO CONTRATO N°0139/2024

PROCESSO N°631/2024

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Sidoca Engenharia E Construções LTDA

CNPJ: 42.818.845/0001-39

Objeto: Contratação de horas de caminhão Munck.

Valor: R$ 29.840,00 (vinte e nove mil e oitocentos e quarenta reais).

Ficha: 172

Fiscalização: Portaria N. º157/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 017/SUPEL/2023.

Vigência: A vigência deste contrato será até a data de 30 de dezembro de 2024.
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Governador Jorge Teixeira/RO, 13 de junho de 2024.

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28414

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO N°22 (ID 204036)

Termo Aditivo 06 de 04/06/2024 (ID 202812)

PROCESSO N°819/2024

Fica ajustada a cláusula terceira do 6º termo aditivo, que passa a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos para a execução deste Termo Aditivo estão assegurados conforme:

302 0023 2087 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Elemento de despesa 4.4.90.39

Ficha: 943

Valor R$ 2.206,65 (dois mil, duzentos e seis reais e sessenta e cinco centavos).

 

Ficha: 837

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

 

10 302 0023 1189 0000 Reprogramação de Saldos de Propostas ano: 2018 - 2021

Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 763

Valor: R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais).

 

Ficam mantidas inalteradas as demais disposições do Termo Aditivo 06 do  Contrato N.

º0178/GP/2023, passando a presente retificação a integrar o mesmo, sendo assim segue assinado de

forma eletrônica, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Governador Jorge Teixeira/RO, 10 de junho de 2024.

Município De Governador Jorge Teixeira/RO

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO28415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 278/2023

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E ROSSI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do Contrato nº.278/2023. DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 240 (duzentos e

quarenta) dias de vigência contratual, e 90 (noventa) dias de execução, contados do término do Contrato, ou seja,

27/06/2024, e termino previsto para 21/02/2025, conforme autorização nos autos do Proc. Adm. nº. 938/2023. DAS

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 0278/2023, não

expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC ADM.: nº. 938/2023 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 12 de

junho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procurador Geral

Protocolo DO28409

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.0157/2023

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E L.F. CONSTRUCOES EIRELI

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 0157/2023 DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias

de execução, e 90 (noventa) dias de vigência contratual, contados do término do 3º. Termo Aditivo de prazo, ou seja,

20/06/2024, e termino previsto para 16/16/2024, conforme autorização nos autos do Proc. Adm. nº. 926/2023. DAS

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 0157/2023, não
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expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM.: nº. 926/2023 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 13 de

junho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral 

Protocolo DO28408

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024/SEMUS/SRP/AMPLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3561/2024

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), torna público aos interessados que houve

alterações no Termo de Referência e Edital de Licitação do referido pregão, sendo objeto da licitação: formação de

registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em análise de exame citopatológico

cervico - vaginal/ microflora, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites

www.licitanet.com.br e https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/. Fica reagendada a sessão pública eletrônica de

abertura para o dia 28/06/2024 às 09h30min (horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Vilhena-RO, 13 de junho de 2024

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

Pregoeira Oficial

Protocolo DO28399

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024

 

O Município de Parecis/RO, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, torna público para

conhecimento dos interessados, AVISO DE ABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA, concernente a “CHAMADA PÚBLICA Nº

001/SEMAGRI/2024, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (pequenos agricultores, conforme

Termo de Convênio Nº CNV/312/SEAGRI/PGE/2023. Os interessados no credenciamento deverão procurar a Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no seguinte endereço: Av. Carlos Gomes, nº 973, Parecis/RO, munidos dos

documentos exigidos no referido edital, no dia 08/07/2024, as 8:00 horas no horário local. Processo Administrativo nº

755/SEMAGRI/2024. As informações complementares sobre esta chamada pública poderão ser obtidas pelos

interessados, no horário das 7hs às 13hs, de Segunda à Sexta-feira na Av. Carlos Gomes, nº 973, Bairro Centro, e-mail:

semagri@parecis.ro.gov.br ou pelo telefone n.º (69) 3447-1051. O Edital na íntegra será publicado no site da Prefeitura

Municipal de Parecis/RO: www.parecis.ro.gov.br.

Parecis/RO, 13 de junho de 2024.

ELIFRAN MENDONÇA ALTINO

Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Protocolo DO28398

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 004/2024/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 545/2024/SEMAM.

REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO TENDAS E BARRACAS POR ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, COM VISTA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA. CONFORME

PROCESSO 545/2024/SEMAM.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO

EMPRESA: ALUBAN EVENTOS LTDA CNPJ 07.600.561/0001-70, detentora dos itens: 01, 02, 03 e 04. Valor total: R$

77.485,00 (setenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Período: O registro de preços formalizado na presente ata terá vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contado da data de publicação no Diário Oficial dos

Municípios, art. 84 da Lei Federal 14.133/21.
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Informação Complementar: A referida ata poderá ser localizada na íntegra nos endereços eletrônicos;

www.corumbiara.ro.gov.br e www.dom.ro.gov.br

Corumbiara–RO; 10 de junho de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal 

Termo de Posse de n.º 196

Protocolo DO28410

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 003/2024/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 672/2024/SEMAM.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO

PRANCHA MENSAL, COM VISTA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

EMPRESA: AMACOL - AMAZÔNIA COMERCIAL, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA CNPJ: 84.616.069/0001-34,

detentora do item: 01. Valor total: R$ 158.525,05 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e vinte e cinco reais e

cinco centavos).

Período: O registro de preços formalizado na presente ata terá vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contado da data de publicação no Diário Oficial dos

Municípios, art. 84 da Lei Federal 14.133/21. 

Informação Complementar: A referida ata poderá ser localizada na íntegra nos endereços eletrônicos;

www.corumbiara.ro.gov.br e www.dom.ro.gov.br

Corumbiara–RO; 11 de junho de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

Termo de Posse de n.º 196

Protocolo DO28411

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 48/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 561/2024                                                                 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS INTERNA E EXTERNA

DOS VEÍCULOS PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO.

Valor estimado: R$ 104.233,70 (CENTO E QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 01/07/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 01/07/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28401

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 49/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 426/2024                                                                 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE ABRIGO DO

MENOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERINGUEIRAS/RO.

Valor estimado: R$ 4.354,07(QUATRO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS.

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 27/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       
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Abertura da sessão pública: 27/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28402

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 50/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 446/2024                                                                 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA CRECHE MUNICIPAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E CULTURA SERINGUEIRAS-RO.

Valor estimado: R$ 116.597,14 (CENTO E DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CATORZE REAIS).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 27/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 27/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28403

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 51/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 740/2024                                                                 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DO NOVO

PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Valor estimado: R$ 518.684,65 (QUINHENTOS E DEZOITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA

E CINCO CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 28/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 28/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28404

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 52/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 802/2024                                                                 

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSD EM VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS E NOS DISTRITOS DE

NOVO PLANALTO E BOM SUCESSO, EM SERINGUEIRAS/RO

Valor estimado: R$ 5.238.238,10 (cinco milhões e duzentos e trinta e oito mil e duzentos e trinta e oito reais e dez

centavos).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 28/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 28/06/2024 às 09:00h
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O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28405

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 53/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 799/2024                                                                 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CARTÃO POSTAL NO DISTRITO DE BOM

SUCESSO.

Valor estimado: R$ 153.255,24 (cento e cinquenta e três mil duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro

centavos).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 28/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 28/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28412

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PORTO VELHO

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PORTO VELHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Pestalozzi de Porto Velho, nos termos do Estatuto social por sua presidência, convoca todos os seus

associados para Assembleia Geral extraordinária que será realizada no dia 15 de julho de 2024, às 10:00, em primeira

convocação, ou em segunda convocação 30 minutos depois com qualquer número de sócios em sua sede social à Rua

Líbero Badaró, 3429 – Costa e Silva, telefone 3229-4418, com a seguinte ordem do dia: 

1. Aprovação do regimento interno da Associação Pestalozzi de Porto Velho

  

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Margarida Maria de Paula Rocha

Presidente

Protocolo DO28389

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PORTO VELHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Pestalozzi de Porto Velho, nos termos do Estatuto social por sua presidência, convoca todos os seus

associados para Assembleia Geral extraordinária que será realizada no dia 15 de julho de 2024, às 09:00, em primeira

convocação, ou em segunda convocação 30 minutos depois com qualquer número de sócios em sua sede social à Rua

Líbero Badaró, 3429 – Costa e Silva, telefone 3229-4418, com a seguinte ordem do dia: 

1. Alteração do Estatuto da Associação Pestalozzi de Porto Velho, para fins de adequação a legislação vigente. 

Porto Velho, 13 de junho de 20224.

Margarida Maria de Paula Rocha
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Presidente

Protocolo DO28390




